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Resumo 

Esta tese abordará o processo de transformação das comunidades negras de ex-

escravos e seus descendentes na segunda metade do século XIX e no pós-abolição (1850-

1929). Estudaremos as formas de confronto e negociações pela terra envolvendo as experiên-

cias de escravos e libertos e suas afirmações como pessoas livres, antes e após o fim do cati-

veiro. A tese também transcorrerá sobre as formas de dominação, violências e acordos perpe-

tradas por fazendeiros/negociantes para subjugar e disciplinar o trabalhador liberto e livre, 

lançando mão de assentamentos e de registros de tutela com vistas a controlar os menores e a 

mobilidade de ex-escravos, formando poderosas relações de dependência em um jogo de inte-

resses que marcou as novas relações políticas e de trabalho que perpassavam o domínio de 

trabalhadores obedientes, bem como de capangas fiéis e votantes ligados aos candidatos dos 

potentados locais. Esse propósito foi orientado por estratégias de ex-senhores enfurecidos 

com a Lei Áurea e ferrenhamente assustados com os rumos que a liberdade dos ex-escravos 

poderia assumir. 

Palavras-chave: escravidão, violência, negociação, liberdade, pós-abolição. 

Abstract 

This work approaches the transforming process of the ex-slaver black communities 

and their descendants during the second half of the XIX century and in the post-abolition pe-

riod (1850-1929).We study the confrontations and negotiations of land, involving the slavers’ 

and the freedmen’s experiences and their affirmations as free people, before and after the end 

of slavery. This thesis also runs through the ways of domination, violence and agreements 

perpetrated by farmers/dealers, in order to subjugate and discipline the freed workers, by the 

use of settlement and tutelage records, in order to control the under aged and the mobility of 

the ex-slavers. Through those, they created powerful dependency relations, which character-

ized the new political and work relationships that passed by the control of obedient workers, 

besides the loyal hatchet men and electors linked to the candidates of the local potentate. 

Those practices were oriented by the ex-slave lords who were enraged with the Lei Áurea (the 

law thatdecreedthe end of slavery in the Brazil), and extremely frightened by the course that 

the ex-salvers’ freedom could take. 

Keywords: slavery, violence, negotiation, freedom, post-abolition.  
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Introdução 

Desde que iniciamos nossas atividades de pesquisa sobre o termo de Barbacena, para 

além do interesse histórico quanto à importância dessas áreas nos interiores das Minas Gerais 

e sua participação na construção da história do território brasileiro e até internacional, tivemos 

outras ambições. Uma delas era desvelar uma história presente de profundas desigualdades, 

medo, dominação e perseguições acirradas desenvolvida ao longo dos anos no campo político 

e socioeconômico dessas paragens. Também tivemos intenção de começar a entender como se 

fundou tão profundo grau de opressão política que, até os dias de hoje, assolam a população 

barbacenense no dia a dia do universo sociocultural e político. Tais questões me afligiam. 

Incomodava-me ouvir, desde a infância, meus avós, outros familiares e vizinhos afirmarem a 

violência e as perseguições aos que se opunham ao mandonismo dos poderosos locais, bem 

como os favores e dependências a que os chefes políticos regionais submetiam muitas pessoas 

se elas quisessem possuir algum espaço de destaque na sociedade, bem como, muitas vezes, 

garantir os direitos fundamentais sancionados pela Constituição. Em Barbacena, me chamava 

atenção também a naturalização dessa relação clientelista e paternalista vista como normal e 

como a regra do jogo se alguém quisesse possuir o mínimo e almejar o máximo, bem como as 

restrições que as famílias desta região faziam às liberdades de mobilização e expressão aos 

seus membros quando queriam se revoltar frente a um paternalismo enraizado e truculento, 

que tinha, e tem, a fama de não perdoar seus desobedientes. Confesso que isso me chocava a 

consciência a cada aproximação com a ciência histórica. Devo admitir, que malgrado profun-

dos continuísmos, muitas coisas já mudaram e estão mudando expressivamente ao longo do 

tempo no município de Barbacena, e tenho consciência de que mais que o passado de escravi-

dão epós-abolição, os períodos do Estado Novo e do regime ditatorial civil-militar somaram 

princípios e valores de dominação e de resistência a esse domínio em Barbacena, assim como 

em outras áreas do Brasil. Entretanto, em meio às minhas investigações nos arquivos e após a 

conclusão de minha pesquisa de mestrado, percebi que os fundamentos de uma truculência e 

um clientelismo tão solidamente edificado, bem como um paternalismo extremamente traba-

lhado e articulado por todos os sujeitos históricos habitantes e pertencentes à história dos 

Campos Gerais da Mantiqueira, seriam mais bem conhecidos caso pesquisasse o período pós-

abolição neste termo tão pujante em seu passado. 

Após compreender como se desenrolou a abolição da escravatura nesse termo, os li-

bertos e os ex-senhores começaram a aparecer nas fontes arquivísticas e a sussurrarem em 

meu ouvido de pesquisador, convidando-me para compreender um passado que em várias 
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situações se faz muito presente no dia a dia do cidadão barbacenense. Portanto, mergulhei 

com todo o meu interesse histórico nessa parte da história de Barbacena e de Minas Gerais, 

buscando satisfazer minhas inquietações como cidadão frente a uma cidade e estrutura de po-

der que transitava dialética e simultaneamente entre um universo político e social de extrema 

truculência dos grupos de poder político para com a maioria, bem como por uma força conhe-

cedora dos jogos de interesse que também se adequava a essa estrutura e cultura e que, muitas 

vezes, também a submetia por parte das ações dos grupos explorados do referido município. 

Tais grupos, em muitas situações, condicionavam essa dominação e ampliavam seus espaços 

de autonomia. 

Para compreendermos a edificação socioeconômica, cultural e política das relações 

de dominação e seus condicionamentos, bem como acordos e negociações em torno dessa 

estrutura de poder em Barbacena, fomos chamados a conhecer as comunidades de ex-

escravos, assim como as formas de contratos dos ex-senhores e libertos frente ao trabalho 

juridicamente livre nessas paragens. Ao mesmo tempo, fomos orientados a buscar nas tutelas 

as formas de controle, educação e disciplinarização de menores pobres e afrodescendentes 

frente a uma realidade a qual a mão de obra afrodescendente era majoritária em uma província 

que, no período imperial, em suas fases finais, ainda era uma das mais populosas do Brasil, 

com enorme volume de escravarias e com grande número de libertos.
1
 

A partir dessas problemáticas, tivemos de retornar a uma abordagem conceitual ati-

nente ao conceito de paternalismo desenvolvido segundo as vertentes thompsonianas, contu-

do, cruzada com as reflexões do mesmo conceito por parte de historiadores da escravidão nos 

Estados Unidos e no Brasil, tais como: Eugene Genovese, Ira Berlin, Hebe Matos e Sidney 

Chalhoub,
2
 autores estes que nos fundamentaram no entendimento do paternalismo dinamiza-

do e recontextualizado para sociedades baseadas predominantemente no regime de escravi-

dão. Buscaremos demonstrar nosso entendimento sobre esse conceito para as realidades do 

                                                 
1
 LANNA, Ana Lúcia Duarte. A transformação do trabalho: a passagem para o trabalho livre na Zona da Mata 

mineira, 1870-1920. Campinas, SP: Unicamp; Brasília: CNPQ, 1988. p. 82;MARTINS, Roberto, Borges. A eco-

nomia escravista de Minas Gerais no século XIX. Belo Horizonte: Centro de Desenvolvimento e Planejamento 

Regional da UFMG (Cedeplar), 1982. p. 1-2, passim. 
2
 THOMPSON, Edward. P. Senhores e caçadores: a origem da lei negra. Trad. Denise Bottman. Rio de Janeiro: 

Paz e Terra, 1987; THOMPSON, Edward. P. Costumes em comum. Rev. técnica Antônio Negro, Cristina Mene-

guello, Paulo Fontes. São Paulo: Companhia das Letras. 1998; THOMPSON, Edward. P. As peculiaridades dos 

ingleses e outros artigos. Campinas, SP: Unicamp, 2001; GENOVESE, Eugene D. A terra prometida: o mundo 

que os escravos criaram. Trad. Maria Inês Rolim, Donaldison Magalhães Garshagen. Rio de Janeiro: Paz e Ter-

ra; Brasília, DF: CNPQ, 1988; BERLIN, Ira. Gerações de cativeiro: uma história da escravidão nos Estados 

Unidos. Trad. Julio Castanõn. Rio de Janeiro: Record, 2006;MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio: os 

significados da liberdade no Sudeste escravista, Brasil século XIX. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1998; CHA-

LHOUB, Sidney. Visões da liberdade: uma história das últimas décadas da escravidão na Corte. São Paulo: 

Companhia das Letras, 1990; CHALHOUB, Sidney. Machado de Assis: historiador. São Paulo: Companhia das 

Letras, 2003. 
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termo de Barbacena, bem como em torno dos significados da liberdade, escravidão, trabalho e 

comunidade de senzala e de libertos. Esta última categoria de análise –“comunidade” – foi 

fundamental conceituá-la para entender a formação e transformação da comunidade de liber-

tos no antes e no após a abolição, bem como a formação de um poderoso, porém frequente-

mente atacado, “campo negro” em Barbacena, que causou sustos e muito medo aos senhores 

de terras e homens, posteriormente os poderosos coronéis locais, e que durante séculos sofreu 

um lento, mas muito arguto processo de silenciamento e guetificação na realidade social, polí-

tica, ideológica e histórica dessa região.
3
 Para compreender essa categoria e contextualizá-la 

em Barbacena em nosso recorte temporal (1850-1929), recorreremos às abordagens de Ana 

Lugão Rios e Elione Silva Guimarães, uma vez que suas demonstrações empíricas e teórico-

metodológicas se aproximam muito das nossas observações atinentes às evidências contidas 

nas fontes históricas de Barbacena, apontando também algumas diferenciações em suas com-

posições e formações socioeconômicas e políticas, como sua pluralidade regional e cultural.
4
 

Para melhor elucidar nossas problematizações, faremos uma contextualização do de-

senvolvimento socioeconômico, político-geográfico do termo de Barbacena. Nessa parte da 

pesquisa, não podemos deixar de lado a conceituação da categoria de análise “região”, para 

ampliarmos o entendimento sobre a sociogênese desse termo definidamente localizado nos 

Campos Gerais da Mantiqueira, entre tantas outras localidades, e seu processo de reconfigura-

ção território-cultural com o transformar de sua realidade no avançar e findar do oitocentos. 

Afirmamos essa necessidade para assim ampliarmos o escopo de verificação empírica em 

relação aos registros paroquiais de terras, ações de interditos possessórios e libelos cíveis o-

corridos em distritos dessa localidade, como também para o escrutínio do censo de 1890 para 

nosso recorte regional, entre outras documentações investigadas ao longo da presente pesqui-

sa. Para cumprir essa formulação, reportar-nos-emos aos trabalhos de Circe Bittencourt, que 

define região como sendo uma categoria de análise muito complexa e possuidora de uma mul-

tiplicidade de sentidos sociais, naturais e político-econômicos, bem como diferentes orienta-

ções epistemológicas. Porém essa categoria tem sido revista por geógrafos que ultrapassaram 

o processo de análise da região entendida como “região natural”, composta de um conjunto de 

                                                 
3
 Sobre Barbacena como um “campo negro” basear-nos-emos em fontes históricas e nas pesquisas e conceitua-

ções de Flávio dos Santos Gomes (GOMES, Flávio dos Santos. Histórias de quilombolas: mocambos e comuni-

dades de senzalas no Rio de Janeiro, século XIX. Ed. ver. e ampl. São Paulo: Companhia das Letras, 2006). 
4
 RIOS, Ana Maria Lugão. Família e transição: famílias negras em Paraíba do Sul (1872-1920). Dissertação 

(Mestrado) – Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, Centro de Estudos Gerais, Universidade Federal Flumi-

nense, Niterói, 1990. p. 8; GUIMARÃES, Elione Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e 

no pós-emancipação: família, trabalho, terra e conflito (Juiz de Fora-MG, 1828-1928). São Paulo: Annablume; 

Juiz de Fora: Funalfa, 2006a; GUIMARÃES, Elione Silva. Terra de preto: usos e ocupação da terra por escravos 

e libertos (Vale do Paraíba mineiro, 1850-1920). Niterói: EdUFF, 2009. 
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elementos e aspectos naturais homogêneos na hidrografia, vegetação, clima, relevo, para de-

senvolver uma concepção mais direcionada para a forma pela qual os seres humanos, enquan-

to agentes sociais, organizam o espaço, tornando-o particular dentro de uma complexa organi-

zação social e econômica mais ampla e dinâmica. Assim a conceitualização de região permite 

o trabalho de investigação do historiador ao dedicar-se à constituição histórico-regional em 

um processo e contexto relacionais, numa dinâmica de mudanças e transformações. Portanto, 

faz-se necessário entender a região como construção histórica e cultural e não apenas como 

divisões e subdivisões regionais e político-administrativas.
5
 

Luiz Gustavo Santos Cota, investigando as diversas configurações e orientações polí-

ticas e socioculturais do movimento abolicionista na província de Minas Gerais na última dé-

cada da escravidão no Brasil, procurou desenvolver uma ressignificação do conceito de “regi-

ão” para situar contextual e espacialmente seu objeto de pesquisa dentro de um território e 

uma realidade histórica permeada pela heterogeneidade e diversidade, bem como dinamismos 

múltiplos de localidade para localidade. Cota realiza uma abordagem que recupera os intensos 

debates concernentes às longas trajetórias de geógrafos e historiadores brasileiros e estrangei-

ros para definir mais pormenorizadamente o termo/conceito “região”. Esse pesquisador per-

passa os pensamentos que nortearam os paradigmas da geografia tradicional e envereda-se 

pelas novas proposições da chamada geografia crítica, buscando respostas para sua forma de 

analisar os processos históricos do desenvolver do movimento abolicionista na província mi-

neira. De acordo com seu raciocínio, defende que, em se tratando da necessidade de uma aná-

lise historiográfica como a realizada por ele em seus estudos e por todo trabalho de pesquisa 

no universo da História, é preciso primar pelo estabelecimento e reconhecimento da “persona-

lidade histórica” da região ou espaço sociogeográfico e histórico da mesma.
6
 Personalidade 

histórica que nunca pode ser descurada enquanto conceito e realidade empírica imbricada de 

evidências e dados tão fundamentais ao estudo da história das ações humanas no tempo e no 

espaço. 

                                                 
5
 BITTENCOURT, Circe Maria Fernandes. Ensino de História: fundamentos e métodos. 3. ed. São Paulo: Cor-

tez, 2009. cap. 1, p. 137-179, passim. 
6
 COTA, Luiz Gustavo Santos. Ave libertas: abolicionismos e luta pela liberdade em Minas Gerais na última 

década da escravidão. Tese (Doutorado) – Programa de Pós-Graduação em História, Universidade Federal Flu-

minense, Niterói, 2011. O autor faz suas reflexões tendo como pontos de referência trabalhos como: CASTRO, 

Iná Elias de; GOMES, Paulo César da Costa; CORRÊA, Roberto Lobato (org.). Geografia: conceitos e temas. 3. 

ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2001; SILVA, Marcos (org.).República em migalhas:história local e regio-

nal. São Paulo: Marco Zero, 1990; LACOSTE, Yves. A Geografia serve, antes de mais nada, para fazer guerra. 

Lisboa: Iniciativas Editoriais, 1997; LINHARES, Maria Yedda L.; SILVA, Francisco Carlos Teixeira da. Região 

e história agrária. Estudos Históricos, Rio de Janeiro, v. 8, n. 15, p. 17-26, 1995, entre outros. 
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A região, segundo Ilmar Mattos, deve ser analisada e definida pelo “desenvolvimento 

de uma consciência comum de pertencer a um mesmo mundo, embora seja certo que uma 

região não prescinde de uma base territorial”.
7
 Cota reforça as definições de Ilmar Mattos, 

inclusive, quando afirma que a região pertence a um sistema global de relações e movimentos 

dos quais foi recortada e reconfigurada e, dessa forma, não se faz possível limitar a análise 

somente aos processos internos da mesma, mas sim deve ser escrutinada a relação entre ela e 

o sistema no qual se insere.
8
 Ilmar de Mattos assevera que a “região” também não deve ter 

como referência apenas a distribuição de pessoas em determinado território, definido como 

área ecológica, uma vez que não é o fato de um grupo de pessoas habitar um mesmo território 

que determina o estabelecimento de uma rede de relações socioculturais e político-

econômicas e o desenvolvimento de uma consciência de pertencimento a um mesmo universo 

comum, não obstante, a base territorial seja fundamental. Na concepção de Mattos é preciso 

apreender a região como algo dinâmico, e se esta possui localização espacial, não se distingue 

tanto por suas características naturais, mas por ser um espaço socialmente construído. Da 

mesma maneira que, se ela possui uma localização temporal, este tempo não se diferencia por 

sua localização meramente cronológica, mas sim como um tempo histórico, o tempo das rela-

ções coloniais.
9
 

Portanto, para Mattos, e concordamos com ele, a região com base em referenciais 

primários de espaço e tempo pode ser entendida em uma dimensão social e cultural, e só ga-

nha significado quando aferida na ótica de um sistema de relações sociais que articula ele-

mentos que lhe são internos, contudo conjugados com os externos. E seguindo por esse cami-

nho de articulação e conjugações, por intermédio de um complexo jogo de identidades e opo-

sições, é que se torna compreensível traçar as fronteiras da região, que muito mais do que 

limites meramente físicos, existem como limites políticos, culturais e sociais.
10

 Ou seja, a re-

gião consubstancia-se como um espaço vivo e que se movimenta no processo histórico de 

acordo com o desenvolver das ações humanas e forças sociais.
11

 E é assim que compreende-

remos o termo de Barbacena, principalmente suas composições comunitárias afrodescenden-

tes no antes e no pós-abolição, bem como a estrutura de poder político e socioeconômico que 

os potentados locais desenvolveram para enfrentarem seus temores e reconstruírem sua auto-

                                                 
7
 MATTOS, Ilmar Rohloff. O tempo saquarema. São Paulo: Hucitec, 2004. p. 35. 

8
 COTA, Luiz Gustavo Santos. Ave libertas, op. cit., p. 52. 

9
 MATTOS, Ilmar Rohloff. O tempo saquaremam, op. cit., p. 36. 

10
 Ibid., p. 36. 

11
 Sobre a origem e definições históricas, bem como o sentido político do termo “região”, ver: “A ideia de regi-

ão” em BOURDIEU, Pierre. O poder simbólico. 13. ed. Trad. Fernando Tomaz. Rio de Janeiro: Bertand Brasil, 

2010. p. 116-132, passim. 
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ridade moral e poder sobre as novas relações de trabalho no período posterior ao fim do regi-

me escravista no Brasil. A região de Barbacena apresentará múltiplas nuances, realidades e 

dimensões frente à perda de legitimidade da escravidão e às reorganizações estruturais em 

volta das expectativas dos poderosos e da população afrodescendentes egressa da escravidão 

frente ao trabalho livre, à terra, às tutelas dos menores e às comunidades de ex-escravos nesse 

termo. 

Seguindo por tais rumos, tentaremos demonstrar que, mesmo diante das rearticula-

ções de antigos senhores escravistas, suas preocupações e suas buscas pela disciplinarização e 

controle dos movimentos dos libertos e suas famílias, esses agentes sociais também permane-

ceram afirmando e tentando ampliar seus referenciais comunitários em muitos casos, para se 

afirmarem como cidadãos senhores de suas liberdades, de seu tempo de trabalho e das terras 

recebidas ou ocupadas diante da necessidade senhorial de três elementos: o camarada da fa-

zenda, o capanga e o votante. Para isso, discutiremos as ideias de educação voltada para os 

menores afrodescendentes e pobres em torno das tutelas, bem como as formas de cidadania 

desenvolvidas para além das formalidades legais, segundo as realidades ideológicas e concei-

tuais mantidas pelos grupos governantes e proprietários de terras e negócios em Barbacena, 

assim como as ações de afrodescendentes libertos e nascidos livres para ressignificar o con-

ceito de cidadão e proprietário. 

Para evidenciar todas essas problematizações, no capítulo 1, intitulado “O termo de 

Barbacena nas últimas décadas da escravidão: comunidades de libertos e a cultura da negocia-

ção”, traremos uma abordagem sobre o complexo mosaico socioeconômico e regional nos 

quais se consagra o termo de Barbacena no concernente ao complexo de fazendas e pequenas 

unidades produtivas e escravistas da região dos Campos Gerais da Mantiqueira. Iremos apre-

sentar um histórico das grandes e pequenas propriedades rurais, as quais abrigavam, em seu 

interior ou em seus arredores, famílias e comunidades de ex-escravos. Trabalhadores e sujei-

tos históricos esses que vivenciaram a perda de legitimidade do regime escravista e as novas 

relações de liberdade como posseiros, proprietários de terras, agregados em um contexto de 

conflitos e afirmação do poder das classes dominantes imperiais no que tange a uma reconfi-

guração hegemônica do poder dos grandes proprietários em torno da construção de um centro 

político dado por meio da conciliação entre liberais moderados e conservadores. 

Analisaremos nesse capítulo, uma variedade de fontes primárias, tais como registros 

de terras, entre os quais buscaremos as comunidades negras rurais e as terras possuídas e ocu-

padas por ex-escravos com suas famílias. Tentaremos entender a dinâmica de ação desses 

libertos para manterem suas terras e se afirmarem como pessoas livres num termo tão envol-
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vido e apegado ao braço escravo até os finais da escravidão no Brasil. Por meio desses regis-

tros, iremos atrás de evidências que demonstrem a existência, em Barbacena, de um amplo e 

movimentado “campo negro”, no qual escravos, libertos e suas famílias se articulavam e se 

mobilizavam para manterem sua economia moral e seus espaços de autonomia.
12

 E mais: pro-

curaremos demonstrar que as conexões com o mundo atlântico são, em Barbacena, enraizadas, 

tanto nas configurações geográficas quanto na formação cultural e social de seus habitantes. 

Ampliando as reflexões sobre as comunidades de libertos em Barbacena, procurare-

mos compreender as ações dos grupos dominantes para controlar as relações de convívio e 

dependência formadas com essas comunidades, redefinindo seu poder moral que estava co-

meçando a passar por uma perigosa revisão e reconstrução na segunda metade do século XIX. 

Iremos utilizar, no cruzamento com os registros paroquiais de terra, testamentos, inventários, 

ações de liberdade, termo de desistência e quitações, bem como todos os documentos necessá-

rios à busca por evidências para a compreensão do processo de formação e transformação das 

comunidades rurais de afrodescendentes antes e após a abolição da escravatura por meio de 

suas buscas pela liberdade e acesso à terra como forma de afirmar sua autonomia e cidadania. 

A partir de uma apresentação das discussões presentes na historiografia brasileira e 

mineira, daremos prosseguimento às abordagens em direção às formas de ocupação territorial 

feita por ex-escravos ou negros livres no contexto da Lei de Terras, tentando mostrar os sinais 

de tensão entre libertos e fazendeiros e as estratégias de grandes senhores de terras em criar 

mecanismos de controle desses pequenos proprietários posseiros, sejam ex-escravos ou não. 

Mecanismos que, por uma lógica senhorial, reforçavam-se no costume e nas leis, mantendo 

brancos pobres e ex-escravos com suas famílias e suas comunidades, detentoras de terras, 

como dependentes de suas relações pessoais e do reconhecimento social por parte de grandes 

fazendeiros e de seus confrontantes. Todavia essas situações ampliaram-se, possibilitando, na 

contrapartida da dominação, um jogo de poderes e estratégias socioculturais. Estratégias que, 

instrumentalizadas por diferentes maneiras pelos libertos, contribuíram para se afirmarem na 

região como pessoas livres e possuidoras de glebas de terras, em um contexto de concentração 

social da propriedade escrava, bem como fundiária. 

Seguindo por esses caminhos, apresentaremos conjugadamente à investigação empí-

rica das fontes primárias, os caminhos teóricos, conceituais e o panorama metodológico de 

nossa pesquisa. Realizaremos simultaneamente um cruzamento dos dados empíricos verifica-

dos e levantados nas fontes primárias com abordagens historiográficas que serão as intercone-
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 Sobre o conceito de economia moral, ver THOMPSON, Edward. P. Costumes em comum, op. cit., p. 150-202, 

passim. 
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xões entre pesquisa empírica e pesquisa bibliográfica. Tentaremos esboçar um mapeamento 

da situação histórica em que estavam se desenrolando as novas relações de trabalho e a conso-

lidação das comunidades de senzala para além da economia autônoma dos escravos em dire-

ção às comunidades livres de ex-escravos assentadas nos finais do oitocentos e no pós-

abolição no Brasil. Cruzaremos as informações levantadas do censo de 1872 com listas nomi-

nativas de 1831 e 1832 e 1834 e que se estenderão no capítulo 2, com o fim de fazermos uma 

abordagem sobre a força presencial e mobilizadora da população escrava, liberta e livre negra 

do termo de Barbacena e as entrelaçaremos aos dados coletados de inventários e pesquisas 

sobre a abolição da escravatura na região. Trabalharemos dessa forma com o objetivo de de-

monstrar a expressividade da presença de comunidades de senzala e de libertos que tradicio-

nalmente existiam nessas paragens e que, a partir da década de 1850, começam a passar por 

transformações socioculturais e até políticas em suas configurações, realidade que preocupou 

e enfureceu muito os senhores locais, mas despertou o interesse dos proprietários de terras e 

autoridade locais pelo controle da terra, dos menores, das relações pessoais e do poder social 

em relação ao convívio com as comunidades afrodescendentes. 

No capítulo 1 passaremos por todas essas problemáticas para entendermos a configu-

ração das comunidades afrodescendentes e suas relações com os poderosos locais ainda no 

contexto do regime escravista. Tentaremos entender seus universos cotidianos, bem como 

seus rearranjos em redes comunitárias e as ações de senhores de escravos em se relacionar 

com os libertos e suas famílias dentro das terras ocupadas por eles. Realizaremos essa opera-

ção para que possamos melhor entender os conflitos de terras que existiram no termo de Bar-

bacena e a formação de uma nova vertente de comunidade de ex-escravos no período pós-

abolição. 

Dando prosseguimento às problematizações de nosso objeto de pesquisa, no capitulo 

2 “Conflito, terra e liberdade: comunidades e os afrodescendentes em Barbacena no antes e no 

pós-abolição”, abordaremos os processos históricos que abarcaram a cotidianidade e conflitu-

alidade entre grandes proprietários de terras e suas comunidades de senzala, e que, em com-

plexas e múltiplas relações de convívio, redundaram em vínculos de dominação e também de 

solidariedade em suas vidas. Esses homens e mulheres formularam juntos, na convivência, 

valores morais, culturais, políticos e sociais, em uma conjuntura de significativas e alarmantes 

transformações envolvendo libertos adultos e menores afrodescendentes. Abriremos essa a-

bordagem no intuito de iniciar um diálogo ainda no período escravista, consoante a vida e as 

diversas formas de educar, criar e disciplinar as crianças e jovens afrodescendentes nas fazen-

das e demais propriedades do termo de Barbacena, como também ex-escravos que permaneci-
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am juntos aos seus ex-senhores. A partir daí, começaremos a garimpar a vida de alguns meno-

res oriundos das comunidades de senzala ou famílias escravas mantidas sob o domínio dos 

senhores de terra e homens do referido termo e que, muitas vezes, eram filhos e filhas desses 

senhores com suas escravas e acabaram por se tornar grandes fazendeiros e, inclusive, senho-

res escravistas que tutelavam crianças tidas como desvalidas, situação que redundou em histó-

rias de vida complexas e múltiplas formas de relacionamentos. 

Seguindo nossas personagens e processos históricos, enfocaremos, dentro de uma ve-

rificação conceitual com as evidências encontradas nas fontes, o significado da comunidade 

para muitos afrodescendentes e suas famílias na manutenção de espaços de autonomia e na 

afirmação de seus valores, costumes e de suas próprias pessoas, portadoras de experiências e 

referenciais culturais oriundos dos tempos do cativeiro, porém projetados para um referencial 

de liberdade e posse da terra. 

Refletiremos as complexas e dinâmicas, mas interessantes histórias de filhos de es-

cravas na região que se tornam grandes e ricos fazendeiros, assumindo uma visão de mundo 

senhorial por um ângulo, quanto à sua posição política e socioeconômica de proprietários de 

terras e de escravos. Entretanto, diante da rigidez da hierarquia social do regime escravista, 

tais senhores não brancos afirmam sua condiçãos social, porém o fazem num caráter de afron-

ta aos seus pares, considerados brancos, que não os aceitam como membros da elite senhorial 

à qual passam a pertencer, adquirindo, inclusive, títulos de coronéis. 

Trataremos também dos violentos conflitos de terras envolvendo comunidades de ex-

escravos com fazendeiros poderosos da região, os quais, demonstrando seu temor e extrema 

preocupação com o fim do cativeiro, não aceitavam libertos como proprietários de grandes 

fazendas e possuidores de autonomia no ramo da produção e administração de suas próprias 

vidas e das relações de trabalho. Em ações de manutenção de posses e interditos possessórios, 

libelos cíveis e ações de reintegração de posse, rastrearemos as perspectivas de grandes pro-

prietários escravistas locais no consoante à produção e ao lugar social em que os libertos, em 

suas concepções de mundo, deveriam permanecer. Acompanharemos o enfrentamento e rea-

ção por parte de libertos e suas redes de articulação estratégica dentro do próprio poder escra-

vista e paternalista para buscar proteção e agir contra perigosos proprietários sedentos de san-

gue, terras e trabalhadores para garantir a contínua produtividade de suas lavouras, currais e 

tropas. Buscaremos investigar as experiências e aspirações dessas comunidades rurais afro-

descendentes quanto a afirmarem-se como proprietárias legais e legítimas das terras ocupadas, 

e aquilataremos suas referências de liberdade e comunidade culturalmente tratadas e retraba-

lhadas em suas relações. Tentaremos evidenciar como os libertos e suas famílias criaram es-
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tratégias para afirmarem-se como pessoas livres, juntamente com outros afrodescendentes e 

com pessoas influentes da região que os apadrinhavam diante dos enfrentamentos com senho-

res recalcitrantes e muito poderosos. Articulações e mobilizações que lhes possibilitavam a-

firmar um referencial de liberdade e cidadania que certamente assustava e provocava a ira de 

pessoas pertencentes à elite escravista e fundiária do termo de Barbacena, acostumadas a 

desmandos e a se comportarem como “senhores soberanos”. Ao mesmo tempo, não deixare-

mos de incluir nesse campo de análise aqueles senhores que eram, em algumas situações, po-

tenciais aliados e protetores dos ex-escravos e suas comunidades. 

Faremos uma interconexão empírica das documentações analisadas sobre as refle-

xões acima com artigos de jornais concernentes à libertação de escravos e ações senhoriais em 

um projeto de libertação gradual e paternalista de escravos e uma reflexão sobre os processos 

de mobilização dos senhores por meio de ofícios e cartas à Câmara Municipal de Barbacena e 

às repartições do Ministério Imperial, denunciando e protestando sobre as ações de abolicio-

nistas e de escravos rebeldes, bem como propondo a criação de entidades defensoras dos inte-

resses e direitos das classes produtoras e escravistas do termo de Barbacena. Ações que deve-

riam ocorrer na região com o fito de lidar com a insubordinação das senzalas e com os movi-

mentos que as estavam agitando ainda mais. Cruzaremos essas fontes com outras notícias de 

jornais em que os senhores escravistas locais refletem sobre a criação de escolas, colônias e 

institutos agrícolas para educar e disciplinar os filhos dos libertos, filhos de escravos, negros e 

mestiços livres, bem como as demais crianças e jovens pobres em direção a uma educação 

voltada para a produção agrícola e o trabalho na lavoura, afastando-os da ociosidade e da va-

gabundagem, segundo suas concepções de mundo. 

Adicionalmente a todas essas problemáticas, refletiremos sobre as libertações e as-

sentamentos de comunidades de trabalhadores ex-escravizados por seus antigos senhores em 

terras de suas fazendas e sobre as racionalizações socioeconômicas de proprietários e libertos 

no consoante ao estabelecimento dos pagamentos e das condições de trabalho e organização 

da continuidade das atividades agropecuárias das fazendas. Vasculharemos as relações confli-

tuais que pontuaram essas organizações e contratos de trabalho estabelecidos entre fazendei-

ros, seus sócios e os ex-escravos. Dessa maneira, conseguiremos contextualizar, juntamente 

com balanços historiográficos e conceituais que funcionarão como instrumentos de investiga-

ção das fontes aqui escrutinadas, as relações vividas no termo de Barbacena por ex-senhores, 

libertos e seus descendentes, assim como suas movimentações frente às novas normas sociais 

elaboradas, as novas leis que eram promulgadas pelo Estado e as novas relações sociais que 

esses agentes sociais estavam tendo de estabelecer e articular nas últimas décadas da escravi-
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dão no Brasil, relações que eram fundamentais para essas pessoas conseguirem sobreviver e 

ampliar seu universo de ação e busca da reafirmação de suas cosmovisões culturais e políticas 

entre liberdade, escravidão, cidadania e propriedade. 

Feitas tais abordagens, avaliaremos os fundamentos contextuais e processuais para 

numa plurivalência de situações e experiências sociais das comunidades de ex-escravos e dos 

grupos senhoriais, para compreender as novas faces das comunidades de libertos nos últimos 

anos da escravidão no Brasil e a sua nova conotação cultural e socioeconômica no pós-

abolição. Analisaremos as formas de busca da conquista da cidadania pelos libertos e de seus 

direitos perante os conflitos gerados com fazendeiros, antigos senhores ou herdeiros dos 

mesmos que não os consideravam enquanto cidadãos. Tentaremos levantar o sentido e a ins-

trumentalização que fazendeiros e autoridades políticas e jurídicas locais, antigos escravagis-

tas, deram às comunidades de libertos no universo de suas necessidades de produzirem jagun-

ços, empregados e eleitores já no decorrer do fim do Império e da monarquia e no avançar do 

período republicano, bem como alianças sociais e econômicas com grupos subalternos que, de 

certa forma, alimentavam seu poder social junto à população do termo de Barbacenaem rela-

ção a seus pares ou superiores na hierarquia de fortunas e prestígio produzida no universo das 

classes dominantes nesse contexto. 

No capítulo 3, “Liberdade tutelada: os menores afrodescendentes no pós-abolição e o 

controle social do trabalho livre-(1865-1929)”, refletiremos sobre as ações dos grandes, mé-

dios e pequenos lavradores escravistas do termo de Barbacena, no qual os fazendeiros e de-

mais proprietários ligados à lavoura protestam contra o ato da monarquia resultante na lei de 

13 de maio de 1888, a qual, segundo eles viola seus direitos de propriedade e declara a ação 

despótica do Estado assassinando a lavoura que sustenta a monarquia. Assim, realizaremos 

uma abordagem desse documento refletindo sobre suas evidências e correlações de pensamen-

tos canalizados nas microconflitualidades inerentes às visões de mundo dos grupos sociais 

escravistas em Barbacena e adjacências em pleno confronto com expectativas de uma leitura 

diferenciada, por parte dos libertos, do que é ser livre e ser um trabalhador realmente livre. 

Por meio de uma discussão teórica e metodológica, abordaremos os problemas conceituais do 

termo “pós-abolição” para que, a partir de seu entendimento, possamos adentrar no universo 

do processo de deslegitimação e crise do regime de escravidão no Brasil e, mais especifica-

mente, no termo de Barbacenanos contextos reais de 1850 a 1929. 

Percorreremos os espaços vivos das esferas cotidianas das residências urbanas, das 

fazendas e dos tribunais, garimpando elementos contidos e formulados nos imaginários soci-

ais e culturais de senhores, escravos, ex-senhores e libertos, para compreender o limiar do 
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poder simbólico da classe senhorial dessa região mineira.
13

 Principalmente, no momento em 

que já não eram mais senhores de escravos e sim patrões de pessoas livres que, perante as leis 

constitucionais e em suas formalidades, no caso dos libertos nascidos no Brasil, eram cida-

dãos.
14

 Empreenderemos tais análises para entender como foram reconfiguradas as relações 

de acordo, os conflitos e temores de grupos sociais afrodescendentes e pobres, tais como meno-

res e alguns de seus familiares junto às autoridades político-jurídicas e econômicas no contexto 

da transformação do trabalho escravo em trabalho juridicamente livre no termo de Barbacena. 

Levantaremos problemas relativos às histórias de vida de ex-senhores e ex-escravos 

com suas famílias, as quais percorreram o tempo histórico do regime escravista, atravessando 

as décadas de 1870 e 1880 e finalizando nos finais da última década do século XIX, inclusive 

realizando um estudo reconfigurado do censo de 1890. Foram descobertas que incidiram na 

verificação de processos cíveis, tais como termos de tutela, os quais começaram a direcionar 

para a pontuação de parte da vida e do destino de órfãos e menores afrodescendentes, mas que 

nos direcionaram para prestações de contas de tutelas, livros de pedidos de tutela, assentos de 

batismos e inventários de proprietários que legaram terras e outros bens a esses jovens. Nesse 

cruzamento de fontes, chegamos a localizar o testamento de fazendeiros que libertam toda a 

sua escravaria, e junto com seus legatários localizamos menores recebendo terras nas fazendas 

desses proprietários. Então, além da formação de tabelas tangentes aos registros de tutelas, 

cruzaremos tais fontes, como liquidações inventariais e autos de declarações nas prestações de 

contas de tutelas que demonstram efetivamente os órfãos sendo tutelados em grande quanti-

dades pelos “homens bons” de Barbacena, e muitos ainda convivendo com as comunidades de 

ex-escravos nas terras legadas, como eles próprios definem, por seus “protetores”. Problemá-

tica esta que será retomada no quarto capítulo. 

Abrindo o campo de investigação, partiremos do estudo dessas fontes para confrontar 

alguns termos de tutela, nos quais não encontramos referência alguma quanto a se tratar de 

menores afrodescendentes, mas quando confrontados com prestações de contas de tutelas ou 

outros documentos relativos às operações jurídicas de caráter orfanológico e/ou procedimen-

tos policiais, confirmamos tratar-se de menores ou órfãos afrodescendentes por terem presen-

tes nos autos de declaração referências aos familiares ou à cor do tutelado. Dando prossegui-

mento à pesquisa, relacionaremos as tutelas encontradas e quantificadas em tabelas, datando 

as mesmas desde o marco inicial de nosso levantamento (1865) até 1929. Buscaremos verifi-
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car, com a devida acuidade empírica, metodológica e processual, as transformações conjuntu-

rais e as observáveis no perfil das tutelas com a crise de legitimidade do regime escravista e as 

novas formas de redefinição do poder paternalista senhorial. Por meio dessas abordagens 

também atentaremos para a reorganização de novas formas de relacionamento de senhores e 

ex-senhores com escravos e libertos diante do desagregar da escravidão no Brasil, bem como 

suas relações com menores tutelados do termo de Barbacena. Procuraremos evidenciar a ade-

são das autoridades a novos valores morais e sociais, bem como princípios voltados ao ideal 

de civilização, progresso, ordem social e econômica fundido com as imagens culturais, pesso-

ais e político-jurídicas que grupos dominantes e autoridades locais faziam em relação aos li-

bertos, aos órfãos e demais menores oriundos desse mundo social no que concerne às concep-

ções de vadiagem, ociosidade, criminalidade, educação e trabalho e, o que é mais essencial, a 

uma ideia de liberdade, a qual se configurou como uma arena de leituras antagônicas e ambi-

valentes desde os tempos do cativeiro. 

Portanto, investigaremos as tutelas cruzadas a outros documentos para observar as 

transformações nas relações e formas sociais de trabalho, tempo, dominação, liberdade e ci-

dadania, como também seus significados redefinidos no momento em que a vida de ex-

escravos e ex-senhores passava por tantas transformações e reorganizações de princípios, di-

retrizes de funcionalidade e compreensão cultural, política e social. Tentaremos traçar uma 

rede de socioanálise para entender as novas formas de incorporação de ex-escravos e menores 

afrodescendentes no mundo do trabalho que, na segunda metade do oitocentos e, principal-

mente, após a abolição da escravatura, angustiava tanto os grupos sociais dominantes e auto-

ridades políticas quanto os próprios afrodescendentes. 

Através das explorações e confrontos conceituais e empíricos das tutelas e demais 

documentos pertinentes ao intercalamento com as mesmas, vasculharemos os costumes e a-

ções, de afrodescendentes pobres e de membros das elites intelectuais e socioeconômicas para 

lidarem com o fim de sua condição de escravos, tanto por parte dos libertos como dos senho-

res escravistas, no caso dos potentados rurais, no sentido de se rearranjarem numa conjuntura 

premente de readequação do paternalismo e da autoridade moral em processo de reformulação 

cultural. Tal reformulação ensejava a construção e reconstrução de um significado de cidada-

niaque, muitas vezes, conflitava em sua ambivalência de entendimento por parte de ex-

senhores e ex-escravos, autoridades jurídicas e políticas, e assumia significantes ambíguos 

dentro da própria esfera ideológica dominante da sociedade. 

Nessa trilha, inseriremos uma abordagem sobre racismo, subordinação racial, pre-

conceito racial e cidadania no termo de Barbacena a partir das reflexões historiográficas, an-
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tropológicas e sociológicas existentes sobre o tema em outras partes do Brasil e do mundo 

atlântico. Realizaremos tais empreitadas com o objetivo de verificar como se deu a construção 

da cidadania dos ex-escravos e como eles se relacionaram na nova configuração das relações 

de trabalho nas fazendas, no comércio e no trabalho doméstico em Barbacena. No âmago des-

sas reflexões, embasados pelos recursos metodológicos da micro-história italiana, orientada 

nas formulações sobre as especificidades formadas na relação entre o local e o geral, as micro 

e as macrodimensões, defenderemos uma significação regionalizada e localizada do termo 

“cidadania”, de acordo com as concepções sociais e político-culturais de autoridades políticas, 

jurídicas e dos grupos economicamente dominantes locais, em agressivo contraste com con-

cepções próprias de cidadania forjadas pelos ex-cativos, suas famílias e comunidades antes e 

após a experiência do cativeiro  

Assim, buscaremos demonstrar as continuidades e descontinuidades dos registros e 

tratamentos dispensados aos menores, a seus pais e mesmo aos tutores mencionados nos li-

vros de tutelas nos períodos anteriores e posteriores à lei de 13 de maio de 1888. Tentaremos 

escrutinar as novas formas de classificação social, relação de trabalho e incorporação cultural 

a que essas pessoas estavam sendo submetidas no período republicano em Barbacena, entrela-

çadas a valores e formulações ideológicos e doutrinários largamente circulantes na Europa 

eno Brasil, e concernentes ao avanço da medicina, das teorias racialistas e racistas científicas, 

bem como aos projetos políticos e sociais que abraçaram um significado predominante de 

“civilização ocidental”, “ordem” e “progresso”, tendo como pano de fundo a supremacia 

branca e europocentralizadora dos projetos de disciplinarização e controle socioeducacional 

ou policial dos órfãos, menores e seus familiares afrodescendentes.
15

 

Em nosso quarto e último capítulo, “Terra e trabalho: relações comunitárias entre a-

frodescendentes e os senhores territoriais”, investigaremos o conteúdo histórico das perma-

nências e a mobilização da população afrodescendente antes e após a abolição do regime es-

cravista, como também as relações de dependência e negociações sob o domínio de poderosos 

locais e suas articulações culturais e experienciais como protegidos, agregados, jornaleiros, 

vizinhos, afilhados e jagunços. Essas relaçõessãoexpressas em suas mais imbricadas multi-

conflitualidades e dinamicidades. Estudaremos as conexões entres as comunidades rurais de 

ex-escravos, bem como a reconfiguração das relações de trabalho e convívio com antigos se-

nhores do termo de Barbacena. Serão valorizadas, nesse capítulo, as teias de sociabilidade, 

solidariedade e poder desenvolvidas entre proprietários rurais para manterem seu poder políti-
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co, paternalista e sociocultural em Barbacena frente às pressões e demandas por trabalhadores 

em um espaço permeado por comunidades rurais. 

Retornaremos a algumas antigas fazendas já debatidas nos capítulos 1 e 2, e com-

plementaremos o estudo com novas descobertas por meio das fontes pertinentes a essa esfera 

da pesquisa, como também dos testamentos que tiveram registros de terras doadas a ex-

escravos e fazendas que apontamos como portadoras de comunidades rurais de senzala e de 

libertos, e que reaparecem, em 1890 e 1900, como terras distribuídas e pertencentes aos ex-

escravos da antiga propriedade. Utilizaremos esses documentos juntamente com escrituras de 

terras, dados das tabelas e reflexões de pesquisas anteriores, procurando escrutinar inventários 

do contexto de 1850 a 1929 e processos-crime que contêm referências às terras de libertos e 

afrodescendentes livres trabalhando como empregados de poderosos locais. Investigaremos 

fontes que agregam comunidades de ex-escravos e de menores com seus familiares que traba-

lham ou disputam com os membros das elites locais, tanto na esfera cotidiana das fazendas e 

seus arredores quanto na jurídica. Analisaremos, ainda, inventários de libertos e ações de co-

brança em que afrodescendentes buscam a afirmação de sua cidadania e liberdade no universo 

jurídico-social cobrando, de seus patrões, ordenados atrasados. 

Observaremos, nas fontes supracitadas, os bens de raiz e partilhas em documentos de 

1850 a 1929, bem como evidências de ações de escravos libertados recebendo terras ou assen-

tando suas comunidades – assentamentos que se descortinam em inventários e processos de 

ações de arrecadação de bens e até nas tutelas. Cruzaremos esses dados com as ações de inde-

nização, inventários de filhos de senhores com escravas que herdaram as propriedades do pai, 

com algumas contas de testamentaria, processos-crime pertinentes ao nosso objeto de pesqui-

sa. Dessa maneira, mostraremos as diferenciações e multiplicidades de significados que assu-

miram o processo histórico do fim da escravidão e seu contexto pós-abolição. 

Lançaremos mão de referências como Elione Guimarães e seus trabalhos envolvendo 

“terras de preto”, entre outros constantes da historiografia, para investigarmos as liquidações 

de bens e as contas-correntes constantes nos inventários, os livros de receitas de algumas fa-

zendas e também recibos e tutelas. Assim conectaremos essas pesquisas aos dados sobre afro-

descendentes legatários de poderosos testadores com o fito de elucidarmos como foram de-

senvolvidos os processos de construção de novas relações de trabalho juridicamente livre na 

região do termo de Barbacena, bem como as relações paternalistas e coronelistas de grupos 

políticos e socioeconomicamente dominantes, no cerne do cenário da elaboração de projetos 

educacionais e histórico-sociais voltados à construção de um modelo de cidadania e de traba-

lhador disciplinado. Projetos e propósitos esses forjados, na concepção da antiga classe senho-
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rial de Barbacena, pelas necessidades daquele contexto (1850-1929). Tentaremos avaliar esses 

projetos preconizados pelas elites locais majoritariamente assustadas e consternadas como 

classe senhorial em ruínas, em contraste com uma leitura do que é ser cidadão, pessoa e traba-

lhador livre para os membros da última geração do cativeiro, seus filhos e netos. 

Nossa tese, portanto, defenderá que houve, mesmo após a abolição da escravatura, 

um longo e truculento controle por parte dos grupos dominantes em relação aos ex-escravos e 

seus descendentes, por meio de uma política de reconstrução paternalista de dependentes em 

torno das tutelas e das doações de terra, o que foi edificado com muito sucesso, mas também 

com muita dificuldade e medo ante as pressões das camadas exploradas. Esse controle redun-

dou na formação de um universo de trabalho juridicamente livre que esteve ligado intimamen-

te às relações de poder pessoal e político dos senhores de terras locais. Demonstraremos que 

essas realidades os fizeram reproduzir um controle social extremamente conservador de pre-

missas dos laços e redes de poder oriundos dos tempos do cativeiro, mesmo em tempos de 

profundas mudanças estruturais e conjunturais. Todavia, por meio das terras e das comunida-

des, bem como das relações de trabalho, mesmo que permeadas pelo poder e violência dos 

fazendeiros/negociantes locais, autoridades policiais e jurídicas, em Barbacena essas pessoas 

pertencentes às últimas gerações do cativeiro tinham consciência que não eram mais escravas 

e nunca mais voltariam a ser. Portanto, defenderemos que, mesmo sobre as mais severas con-

dições de trabalho, violência e dependência social, esses afrodescendentes buscaram afirmar 

sua liberdade e cidadania ressignificando as próprias formas da dominação e expressão cultu-

ral paternalista e coronelista, sendo protegidos, aceitando continuidades de acordos, criando 

ações nas descontinuidades socioeconômicas e políticas do Brasil, fosse como afilhados, em-

pregados, meeiros ou pequenos proprietários dependentes dos grandes senhores da região. E 

isso os colocava frente a complexas e perigosas circunstâncias, as quais os poderosos locais 

iriam a todo custo tentar explorar.  
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Capítulo 1 O termo de Barbacena nas últimas décadas da escravidão: comunida-

des de libertos e a cultura da negociação 

Nós abaixo assinados possuímos uma sorte de terras de campos e capoeiras, em co-

mum, e no lugar denominado = Campante = que levarão vinte alqueires pouco mais 

ou menos do distrito e freguesia d’esta cidade de Barbacena; as quais dividem pelo 

Nascente com terras de Genovefa; pelo Sul com as da Ponte-Nóva; pelo Poente com 

as de Manoel Antonio de Carvalho; e pelo Norte com a mesma Genovefa. Barbace-

na vinte dois de abril de mil oito centos e cinquenta e seis. Á rogo de Anna crioula, 

Aloísio Crioulo, João Crioulo, Antonio Crioulo, Maria Crioula, Rosa Crioula, Eme-

renciana Crioula, Antonio Crioulo, Delfina Crioula, digo, parda, Joaquim pardo – 

Antonio Marques de Faria. Foi-me apresentada esta declaração á vinte dois de abril 

de mil oito centos e cinquenta e seis. O Pároco Joaquim Camilo de Brito.
16

 

Eu abaixo assinado, declaro que possuo na fazenda denominada – Santa Rosa – no 

curato do Livramento, d’esta freguesia, cinquenta e dois alqueires de cultura, as 

quais divisão comigo, com Francisco de Paula, com Manoel Barbosa, com os mora-

dores da Taquara Preta com Dona Anna Joaquina, e seus herdeiros; as quais houve 

por compra feita a dita Dona Anna e seu filho José Ferreira Cardozo e Barão da Ita-

verava. Barbacena dez de outubro de mil oito centos e cinquenta e cinco – Francisco 

Januário Ferreira de Toledo. Foi-me apresentadas a onze de outubro de mil oito cen-

tos e cinquenta e cinco. O Pároco Joaquim Camilo de Brito. = 

<O Pároco Joaquim Camilo de Brito>
17

 

[...] as colinas livres da velha escócia, onde o Antigo “Negro Douglass” outrora en-

controu seus inimigos [...] quase toda colina, rio, montanha e lago que foram torna-

dos clássicos pelos feitos heroicos de seus nobres filhos. Raro o riacho que não este-

ja vertido em canto, ou a colina que não esteja associada a um conflito feroz e san-

grento entre liberdade e escravidão. 

Frederick Douglass
18

 

Seria melhor que todos vocês morressem-morressem imediatamente, do que viverem 

escravos e atrair sua desgraça sobre sua prosperidade. Se quiserem ser livres nesta 

geração, esta é sua única esperança. 

Henry Highland Garnet
19

 

Quando lemos o título deste capítulo e o associamos às quatro citações acima, a prio-

ri podem parecer, de certa maneira, conteúdos com sentidos distanciados e diferentes. E real-

mente o são, tanto em tempo quanto em espaço e contexto. Contudo possuem sentidos e fun-

damentos socioculturais intimamente conectados. O título acima anuncia uma reflexão con-

cernente às comunidades de ex-escravos existentes no termo de Barbacena na segunda metade 

do século XIX. As duas últimas citações refletem reflexões políticas de pessoas que se refe-
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rem à Europa e possivelmente têm como ponto de referência o regime escravista ocorrido 

fundamentalmente no sul dos Estados Unidos. Já as primeiras, são transcrições de um registro 

paroquial de terras datado da década de 1850, concernente ao termo de Barbacena e sua vasta 

região. Os conteúdos das quatro citações firmam-se entrelaçando todos os seus sentidos con-

textuais, temporais e espacialmente diferenciados em torno da realidade da escravidão en-

quanto experiência, história vivenciada e interconectada na luta pela liberdade, expectativa 

essa almejada, buscada e conquistada por uma população cativa que, durante séculos, reagiu 

aos horrores da escravidão de todas as formas e através de todas as alternativas possíveis. Li-

berdade que foi vivida e consolidada das mais diferentes, conflituosas e sofridas formas exis-

tenciais. Liberdade vivida, muitas vezes sob tutela de protetores, paternalistas, frequentemente 

experienciada a cada dia sob ameaça de represálias, expropriações, assassinatos, aviltamentos, 

mas que escravos e ex-escravos, muitas vezes com seus familiares e aliados, buscavam ma-

tando um leão a cada dia. Liberdade muitas vezes sofrida e difícil de manter concretamente, 

mas sempre liberdade, sempre confeccionada pela visão de mundo de quem a vivencia ou a 

sonha e de quem quer que os outros a vivam, além daqueles que definem um modelo de liber-

dade que deve preexistir para que outros a vivam de acordo com suas cosmovisões.
20

 

Não obstante às relações que podem existir entre os textos, admitem-se todas as co-

nexões existentes em um universo complexo que não pode deixar de ser envolvido nas abor-

dagens que interconectam os diferentes processos históricos concernentes à escravidão colo-

nial, escravidão nacional e escravidão africana.
21

Esse universo engloba a perspectiva de pen-

sar escravidão, abolição e pós-abolição, bem como suas relações e dinâmicas sociais, cultu-

rais, econômicas e políticas na dimensão do mundo atlântico, ou melhor, do “Atlântico negro” 

em sua conflitualidade e cotidianidade. Faz-se necessário pensar e realizar essas conexões 

como defendem Paul Gilroy
22

 e Martha Abreu em seus posicionamentos, debates e formula-

ções teórico-metodológicos.
23

Ainda cumpre reforçar que, apenas quando se reflete essa di-

mensão atlântica do dilema entre modernidade, modernização, escravidão e emancipação no 

século XIX, é que se pode demonstrar com mais profundidade toda a riqueza das peculiarida-
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XIX(SALLES, Ricardo. E o vale era o escravo, op. cit., p. 28-29, passim). 
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 GILROY, Paul. O Atlântico negro, op. cit., p. 124-125, passim. 
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 Faço referências aqui às defesas e ponderações realizadas pela professora Martha Abreu na disciplina: “Trocas 

e Conflitos Culturais no Mundo Atlântico: História e Historiografia, séculos XIX e XX”, a qual cursamos no 
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Barbacena da forma como a abordaremos nesta pesquisa. 
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des e especificidades da situação de formação da sociedade brasileira, do seu universo cultural 

ibérico ao volume sem precedentes e etnicamente diferenciado da presença africana no país, 

como defende Keila Grinberg.
24

 

De acordo com Ira Berlin, em sua pesquisa sobre as diversas formas da configuração 

da escravidão nas sociedades norte-americanas, nenhuma história da escravidão pode evitar os 

temas da violência, poder, trabalho e liberdade que permearam a formação de classes e raças. 

As disputas entre senhores e escravos, bem como entre ex-senhores e libertos, se davam em 

terrenos muito desiguais. Berlin defende que as complexas relações entre proprietários de 

escravos e cativos eram orientadas por uma assimetria em que senhores detinham um poder 

desproporcional, e os escravos praticamente não dispunham de nenhum. Dessa maneira, por 

três séculos, afirma o autor, os proprietários de escravos praticamente movimentaram podero-

sos mecanismos que abrangiam suas teias por continentes e oceanos, empregando-os com 

ferocidade em um grande esforço para subjugar suas propriedades humanas, bem como tudo 

que elas construíam e produziam. Berlin ainda ressalta que os escravos, por seu lado, tinham 

pouco de que depender deles próprios em razão do grau de opressão e exploração que sofri-

am. No entanto, Berlin defende, em relação aos escravos, que mesmo tendo seu poder reduzi-

do e aviltado à insignificância por seus opressores, eles ainda tinham o suficiente para amea-

çar seus proprietários, ou seja, uma última cartada que escravos e ex-escravos podiam jogar a 

qualquer momento articulando com suas culturas e valores morais, bem como experiências 

cotidianas, formas de reconstruir e reinventar suas vidas e histórias em direção a medidas 

mais autônomas de sobrevivência e até à liberdade.
25

Podemos considerar que, em Barbacena, 

essa realidade também despontava resplandecente nas vidas de escravos e senhores, ex-

senhores e libertos, bem como em suas famílias e comunidades. E isso apavorava os podero-

sos senhores escravistas de Barbacena e mais: abalava seu orgulho e segurança paternalista 

com relação à estabilidade dos terreiros de suas fazendas. Esses momentos e movimentos pre-

ocupavam muito os proprietários de escravos enquanto detentores da ordem e da situação em 

processo de ampla transformação política, cultural esocioeconômica, não somente na casa-

grande, mas no Estado e também no interior das senzalas e das comunidades de escravos e 

libertos que povoavam o termo de Barbacena na segunda metade do século XIX. 

Seguindo por essa trilha, os registros paroquiais de terras esboçados acima demons-

tram como o termo de Barbacena pode e temde ser pensado na perspectiva do mundo atlânti-

co, em suas conexões socioeconômicas políticase culturais. Nessa fonte, temos 10 afrodes-
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 GRINBERG, Keila. O fiador dos brasileiros. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2002a. p. 14. 
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 BERLIN, Ira. Gerações de cativeiro, op. cit., p. 14-15, passim. 
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cendentes ex-escravos, possivelmente filhos ou netos de africanos, que possuem “uma sorte 

de terras de campos e capoeiras, em comum, e no lugar denominado = Campante = que leva-

rão vinte alqueires pouco mais ou menos do distrito e freguesia d’esta cidade de Barbacena 

[...]”. Ou seja, trata-se de uma comunidade de libertos possuidores de terras na região de Bar-

bacena e que desejam consolidar essa posse reconhecendo confrontantes e, ao mesmo tempo, 

sendo reconhecidos por eles, bem como por pessoas livres da localidade distrital que acabam 

intercedendo em seu favor como assinantes do registro, de certa forma apadrinhando-os. Tra-

ta-se de uma terra possivelmente herdada de seus antigos senhores e aqui amparada por rela-

ções sociais e costumeiras com pessoas livres da região em uma poderosa rede de poder verti-

calizado e horizontalizado. Temos de valorizar a possibilidade de que a maioria das terras 

ocupadas por libertos e seus descendentes sejam terras herdadas ou legadas por seus ex-

senhores, e no caso do termo de Barbacena certamente o foram.
26

Contudo não podemos des-

considerar que há outras formas de aquisição de terras, tais como o apossamentos ou recebi-

mento legal por titulação sesmarial, tema esse ainda pouco pesquisado. Também algumas 

glebas podem ter sido adquiridas por afrodescendentes por meio de compra e mantidas por 

suas gerações.
27

 

Roseli dos Santos, em pesquisa sobre Barbacena, investigando 60 testamentos, levan-

tou sobre o perfil dos testadores os seguintes dados: casados com herdeiros: 6, casados sem 

herdeiros: 11, solteiros com herdeiros:10, solteiros sem herdeiros:33, sendo destes testadores 

37 homens e 23 mulheres. Podemos perceber que os solteiros sem herdeiros, também aqui em 

Barbacena, se fazem preponderantes, porém o número de “casados com” e “sem herdeiros” e 

“solteiros com herdeiros” que doam terras aos seus ex-escravos é bastante expressivo, perfa-

zendo 27 testadores, ou seja, 45% do total. Esses dados coadunam-se com os de nossa pesqui-

sa de mestrado, que além de apontar nessa direção, demonstrou que ao avançar da decadência 

do regime escravista no Brasil, no termo de Barbacena, em todos os testamentos pesquisados 

de 1871 a 1888, os proprietários com herdeiros tenderam não só ampliar as doações de terras 

a seus ex-escravos, como faziam os senhores solteiros sem herdeiros, como também a libertar 

toda a sua escravaria.Ainda, Santos demonstra,para o termo de Barbacena, que 96 homens, 81 

mulheres e cincocrianças escravizados foram beneficiados com a liberdade, sendo os crioulos 
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e pardos os mais contemplados com os benefícios testamentários, havendo um grande número 

cuja origem e classificação étnico-racial não veio descrita. Santos, por meio de quantificações, 

demonstra que as doações de terras a escravos circundaram um escalonamento de zero a 70, 

como se segue. Referente aos anos de 1850 a 1888, a autora demonstrou que as doações de 

terras a escravos seguiram o seguinte caminho: (a) 1850-1860: doações sem condições = 60; 

com condições = 15; (b) 1861-1870: doações sem condições = 28; com condições = 2; (c) 

1871-1880: doações sem condições = 21; com condições = 30; (d) 1881-1888: doações sem 

condições = 0; com condições = 13. Seus dados são extremamente coerentes com nossos da-

dos sobre as libertações e doações de terras aos ex-escravos por meio dos testamentos nos 

anos finais de 1880, preponderandoas doações com condições estipuladas nas verbas testa-

mentárias.
28

 Havia, nesse universo de 1850 em diante, um esforço senhorial enorme por man-

ter maneiras de controle social dos libertos e suas comunidades de senzala, bem como, ao 

mesmo tempo, uma articulação por parte de ex-escravos em busca de maiores recursos sociais 

e político-econômicos que pressionavam as estruturas do sistema e faziam da terra e das co-

munidades escravas e suas redes de parentelas capitais sociais que poderiam ser operados em 

busca da liberdade, do controle do tempo social do trabalho e de maior acesso à cidadania. 

Capital social que os senhores de Barbacena tinham de comandar numa poderosa tecnologia 

do poder escravista e paternalista que, na segunda metade do século XIX, passava por sérios 

reveses. Iremos discorrer sobre isso mais adiante. 

Quanto ao registro paroquial de terras dos afrodescendentes moradores na “Campan-

te”, por pesquisas e transcrições realizadas no Arquivo Histórico de Barbacena, descobrimos 

que o senhor Antonio Marques de Faria era uma personalidade de projeção social e um ho-

mem livre.
29

 Esse senhor aparece aqui assinando pelos ex-cativos como representante junto às 

esferas do poder do Estado imperial. Outra informação queatesta serem esses libertos os reais 

senhores dessas terras e, portanto, serem uma comunidade escrava anteriormente, é o fato de 

declararem serem possuidores em comum. Dessa forma, estão todos tentando se afirmar en-

quanto detentores formais e concretos de uma terra coletiva e fazem questão de ressaltar isso. 

Pelo que pudemos perceber, esses ex-escravos, além de afirmarem a posse de suas 

terras citando outros proprietários como seus vizinhos, afirmam também sua posse pela cita-

ção dos confrontantes à propriedade de suas terras em “comum”. Nessa afirmação, eles defi-
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 CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As perspectivas de senhores, escravos e libertos..., op. cit., cap. V. 
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 Em várias pesquisas genealógicas feitas para particulares, bem como para nossos estudos de mestrado e douto-
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guns cargos importantes da esfera pública na região do termo de Barbacena. Ao longo de nossa experiência de 

arquivo, localizamos muitos fazendeiros e seus representantes locais como juízes de paz, de órfãos, subdelega-

dos, escrivães, entre outras funções. 
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nem sua concepção de liberdade e autonomia
30

 em uma área cercada de poderosos proprietá-

rios escravistas em um período no qual o braço escravo passava por um encarecimento e re-

dução em razão da extinção efetiva do tráfico transatlântico de escravos. Ao mesmo tempo, 

devemos observar que, para alguns senhores, como Antonio Marques de Faria e outros pro-

prietários, em muitos casos era interessante representar algumas famílias de ex-escravos ou 

livres pobres, pois, para os fazendeiros, ser senhor e possuidor de terras representava a capa-

cidade de exercer a dominação sobre suas terras e sobre os homens que cultivavam em suas 

áreas territoriais (escravos, libertos, moradores e arrendatários) ou cultivavam nas vizinhanças 

em terras em comum. Para esses senhores locais, tal situação significava ainda mais. Possibi-

litava-lhes, em muitos casos, serem reconhecidos pelos seus vizinhos como confrontantes e 

relacionava-se também com a ampla possibilidade de expandir suas fronteiras, ocupando ter-

ras devolutas ou se apossando de áreas ocupadas por pessoas de menor poder econômico e 

prestígio social.
31

 

Quando ressaltada essa conjuntura, bem como suas transformações contextuais e so-

cioeconômicas, fica bastante clara a conexão de Barbacena com o universo da escravidão e 

liberdade forjada no universo cultural do Atlântico negro, dentro do qual deve findamental-

mente ser estudada.
32

 

1.1 Barbacena: seu contexto regionalno controle de pessoas e terras nos campos da 

Mantiqueira 

O termo de Barbacena
33

 consolidou suaformação geográfica, econômica e social, 

bem como política, dentro de um universo que abarcou um complexo fundiário e mercantil 

fortemente direcionado à produção e deslocamento comercial de produtos voltados para o 
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nablume, 2007. p. 26). 
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abastecimento interno de diversas regiões da colônia e posteriormente Império do Brasil.
34

Es-

se termo, localizado à beira do Caminho Novo, construído por meio dos empreendimentos de 

Garcia Rodrigues Paes e seus familiares, não somente consolidou-se como um entreposto co-

mercial em razão de seu posicionamento estratégico para o deslocamento e passagem de mer-

cadorias originárias das áreas mineradoras para o Rio de Janeiro e vice-versa nos séculos 

XVIII e XIX, como também se configurou como uma vasta área de produção agropecuária 

que entrelaçava o convívio de pequenas e médias unidades produtivas e escravistas. Tais uni-

dadeseram majoritárias no termo de Barbacena, mas interconectadas a gigantescas proprieda-

des fundiárias possuidoras de mais de 900, 1.000, 1.290 alqueires de terras.
35

 Essas grandes 

unidades produtivas, além de um complexo de fazendas e importantes pontos de intercâmbios 

mercantis, configuraram-se como poderosas mantenedoras e reprodutoras degrande quantida-

de de escravos, chegando a haver fazendas com 70, 106, 137 ou maismancípios em suas es-

cravarias. Isso contribuiu para tornar o termo de Barbacena em um amplo e complexo entre-

posto mercantil-escravista, cujos senhores tinham de exercer um controle violentamente feroz 

e, ao mesmo tempo, cuidadosamente negociado para dominarem seus complexos de fazenda e 

negócios escravocratas.
36

 Sem falar de fazendas como as da poderosa família Sá Fortes, que 

eram administradas em conjunto pelos irmãos, avós, netos, pais, tios e sobrinhos, sendo que 

cada uma delas, na segunda metade do século XIX, possuía enormes escravarias, pois somen-

te o coronel Carlos de Sá Fortes possuía de 129 a 137 cativos, sua irmã, dona Maria Luisa de 

Sá Fortes, em seu inventário, arrola cerca de 76 libertos assentados em suas propriedades 

compostas de aproximadamente 5.289,6 ha,
37

 ou seja, cerca de 1.102 alqueires entre terras de 
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cultura e campos de criar.
38

 TambémManoel Maria de Sá Fortes, seu sobrinho, possuía muitas 

fazendas na região e grande escravaria, chegando a possuir,nos finais do oitocentos, mais de 

oito fazendas emais de 1000 cabeças de gado bovino na região.
39

 

Com todo esse perfil socioeconômico, a região em que está incluído o termo de Bar-

bacena e que ficou conhecida como “Campos Gerais da Mantiqueira”, além de conformar-se 

como uma extensa rede formada por um complexo fundiário de pequenas, médias e grandes 

propriedades e casas comerciais à beira dos caminhos e em seu centro urbano localizado na 

paróquia de Nossa Senhora da Piedade de Barbacena, também se consolidou como um verda-

deiro domínio de fazendeiros/negociantes escravistasque comandavam amplas e portentosas 

redes de tropagem, bem como um importantíssimo espaço para a formação e expansão de 

comunidade de ex-escravos. Comunidades estas que eram costumeiramente reconhecidas e 

exploradas pelos grandes senhores locais e articulavam complexas relações de pressão e ne-

gociação com seus dominadores, pois todos esses agentes sociais experimentavam cotidiana-

mente as tensões da convivência. Os proprietários escravistas tinham, muitas vezes, de ponde-

rar ou ampliar suas açõesde demonstração de generosidade e tolerância, bem como afeição e 

severidade nos castigos e demais recursos do poder moralem relação a seus escravos, princi-

palmente aos que pertenciam às suas comunidades de senzala, pois estas possuíam normas e 

códigos em que os senhores não poderiam interferir de chofre. Já os escravos e libertos, devi-

am conhecer os marcos do respeito, da deferência e das possibilidades de movimentações e do 

jogo dentro da arena da ideologia paternalista, com o fim de conquistar seus objetivos sem 

esbarrar na vaidade e autoestima de seus senhores, uma vez que “um passo em falso podia ser 

catastrófico”
40

 e os limites do sentimento senhorial de autoridade, generosidade e ingratidão 

poderiam fazer do senhor mais “generoso” o mais “terrível” e “cruel”. 

Genovese defende que na “doutrina de deveres recíprocos” entre senhores e escravos 

nos Estado Unidos, doutrina que também se fez muito forte em Barbacena, circulavam noções 

de “gratidão”, “lealdade” e “família”. Nela havia certo grau de intimidade que transformava 

qualquer ato de insolência, insubordinação ou autoafirmação não autorizada numa ação de 
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traição e deslealdade que transgredia os princípios de submissão e, dessa maneira, atingia em 

cheio as justificativas morais do senhor e sua autoestima. Segundo o autor, nada mais, exceto 

alguma antipatia pessoal, podia explicar o fato de senhores habitualmente considerados “bon-

dosos” e até “indulgentes” demonstrarem, algumas vezes, uma feroz crueldade que alarmava 

toda a escravaria.
41

Em meio a essas comunidades escravas e de libertos que perpassavam e 

compunham o complexo de fazendas e negócios do termo de Barbacena, havia o comércio por 

meio de tropas, o qual dinamizava ainda mais essa realidade social e econômica, ampliando o 

espaço de formação e comunicação de novas organizações produtivas e comunitárias que in-

terpenetravam a vida das casas-grandes e das senzalas. 

O sistema de tropagem na região do termo de Barbacena movimentou um consórcio 

entre produção escravista-mercantil e o deslocamentos dessa produção para vastas localidades 

mineiras, fluminenses e paulistas, produzindo uma trama comercial por meio da geração de 

um capital endógeno que aglutinava pequena, média e grande produções, bem como uma ex-

tensa rede mercantil doméstica com interconexões em larga escala e em volumosa quantida-

de.
42

Tal rede era controlada por uma concentrada camada social de fazendeiros/negociantes, a 

qual se configurou, ao longo do século XIX, em uma poderosa classe senhorial escravista na 

localidade do termo de Barbacena e que se utilizava, em grande parte, de escravos e libertos 

para dinamizar e ampliar seu universo de condução e negócios de tropagem na região, acumu-

lando enormes fortunas. 

De acordo com Edna Maria Rezende, a história do termo de Barbacena está inextri-

cavelmente conectada à história do Caminho Novo. O próprio desenvolvimento tardio do nú-

cleo urbano, de acordo com a autora, provavelmente pode ser esclarecido, em parte, pela am-

pla concorrência das possibilidades oferecidas pela dinâmica desse caminho, com seus múlti-

plos ranchos e pousos oferecidos pelos proprietários do termo. Os fazendeiros/negociantes da 

região às margens do Caminho Novo não eram dependentes de um núcleo urbano centralizado 

destinado a intermediar as compras e as vendas de mercadorias. As numerosas tropas se mo-

vimentavam juntoàs porteiras de suas fazendas, pernoitavam em seus ranchos. Os tropeiros 

compravam em suas vendas, e também não era difícil, nem tão longe, levar suas mercadorias 

ao mercado do Rio de Janeiro ou às vilas mineradoras, bem como às outras vilas vizinhas ao 

termo de Barbacena. Acredita a autora que, talvez por isso, o antigo arraial da Igreja Nova, 

criado em meados do setecentos, tenha permanecido comprimido por muitos anos, e mesmo 
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depois da elevação a vila não tenha se conformado à condição de centro urbano nos mesmos 

modelos de São João Del Rei e Campanha da Princesa.
43

 

De acordo com pesquisas acadêmicas por nós realizadas, bem como pesquisas desti-

nadas a particulares, conectadas às leituras de outros trabalhos empíricos para a região dos 

Campos Gerais da Mantiqueira, onde está localizado o termo de Barbacena, pudemos consta-

tar que essa era uma sociedade fortemente utilitária do braço escravo e extremamente apegada 

a ele. Apego que consolidou uma estrutura diferenciada em sua composição como sociedade 

escravista. Além de uma formação econômico-social voltada para o abastecimento interno do 

território, Barbacena se caracterizou por um convívio com grande pulverização da mão de 

obra escrava até finais de 1887. Portanto, a maioria dos pequenos proprietários da região não 

se desfez de seus cativos.
44

 Observamos, na pesquisa de mestrado e no levantamento de 405 

inventários, que somente a partir da segunda metade de 1887 é que esse tipo de documento 

aparece sequenciado sem apresentar escravos em seus arrolamentos de bens em números cada 

vez maiores. Convém destacar que houve uma real redução do número de escravos na segun-

da metade do século XIX em Barbacena, como ocorreu em muitas regiões do Império, redu-

ção que teve fundamento na perda de legitimidade do regime escravista, fim do tráfico negrei-

ro em 1850 e pelas leis emancipacionistas (1871 e 1885) entre outros fatores. Contudo, cum-

pre salientar que no termo de Barbacena, antes de 1887 e até mesmo em sua primeira metade, 

localizamos os pequenos e médios senhores de escravos mantendo suas escravarias de forma 

extremamente apegada. Observamos também os livros de compra e venda de escravos regis-

trando esse comércio até pelo menos no final de fevereiro de 1888. Essa realidade se fez pre-

sente juntamente com uma expressiva concentração social das escravarias em mãos de ricos e 

influentes proprietários de terras do termo de Barbacena, os quais controlavam o complexo 

escravista-mercantil e compunham a cúpula regional de uma poderosa classe senhorial em 

Barbacena.
45

 

Fazendo algumas abordagens empíricas e cruzando nossas pesquisas, podemos aqui-

latar que essa realidade segue as afirmações de Clotilde Paiva, que analisa tais problemáticas 

para a primeira metade do século XIX, mas que dá o substrato estrutural e socioanalítico para 

pensarmos sua segunda metade. Paiva, ao analisar as listas nominativas de 1831-1832, de-
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monstrou que as regiões mais dinâmicas da província, tais como a Zona Mineradora Central 

Oeste, Pitangui-Tamanduá e Sudeste (onde se localizava a maior parte do termo de Barbace-

na) concentravam as grandes propriedades escravistas da província.
46

 

O termo de Barbacena, na primeira metade do século XIX (até aproximadamente 

1833) tinha um contingente populacional de cerca de 2.743 pessoas, sendo 1.762 indivíduos 

livres, 979 escravos e apenas dois forros.
47

Entretanto, na segunda metade do século XIX, a-

proximadamente em 1872, quando já consolidada sua condição de cidade,
48

 a população cita-

dina girava em torno de 19.503 indivíduos, sendo 4.990 escravos e 14.513 indivíduos livres.
49

 

Pudemos observar, pelos cálculos referentes aos dados do recenseamento geral de 1872 para 

Minas Gerais, que a cidade de Barbacena abrigava,simultaneamente, muitos escravos e ho-

mens e mulheres livres. E, como demonstramos em nossa pesquisa de mestrado, a grande 

maioria de pessoas livres – homens, mulheres e crianças– era composta por nãobrancos, es-

tando nessa classificação os indivíduos relacionados como negros, pardos e caboclos. Soman-

do-se a essa realidade de pessoas livres nãobrancas, os escravos equivaliam a uma população 

de 10.348 pessoas, segundo o censo de 1872,
50

 para as áreas recenseadas. Cumpre ressaltar 

uma cautela nesse ponto, visto que em algumas localidades do Brasil e de Minas o recensea-

mento desse período não se realizou em todos os distritos de alguns municípios,
51

 podendo 

haver também falhas para Barbacena. Todavia, a expressividade da influência e formação 

sociocultural permeada pela experiência do cativeiro para otermo de Barbacena é muito ex-

pressiva. Podemos aquilatar também a ampla e emaranhada conexão política, cultural e socio-

comunitária das populações desse termo com o Atlântico negro e outras regiões escravistas do 

Brasil.  

No início do oitocentos, até aproximadamente 1840, esse termo era habitado por 

33.557 pessoas, sendo que possuía, na época, 26 distritos.
52

 Todavia, no ano de 1872, o termo 
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de Barbacena possuía, segundo o recenseamento geral do período, apenas seis paróquias, per-

dendo distritos para Juiz de Fora, Mar de Espanha, Rio Preto e Leopoldina, mas mantendo 

nesse contexto cerca 40.113 pessoas entre livres e escravas, sendo que levantamos aproxima-

damente, pelos cálculos no referido recenseamento, a população livre afrodescendente equiva-

lente a 5.157 negros, 10.306 pardos e 328 caboclos. Somando-se as três classificações, chega-

se a 15.791 (54%) não brancos e 13.974 (46%) considerados brancos. Assim, em uma popula-

ção de 40.113 pessoas na segunda metade do século XIX, mais propriamente na década de 

1870, temos, para 13.974 pessoas consideradas brancas, caso sejam considerados os 10.348 

escravos levantados pelo recenseamento geral de 1872, uma população nãobranca de 26.139 

pessoas. Portanto, de acordo com os dados do recenseamento de 1872, 65% de toda a popula-

ção do termo de Barbacena era deafrodescendentes ede descendência étnica indígena.
53

 Daí 

uma das primeiras inquietações para pesquisar as comunidades de ex-escravos na região de 

Barbacena. Roseli dos Santos, pesquisando os processos de importação de escravos ocorridos 

em Minas Gerais,por municípios e regiões, em oito municípios, demonstra que entre 1855 e 

1873 Barbacena importou para seu território cerca de 5.528 escravos; Mariana, 8.700;Ouro 

Preto, 1.463; Queluz, 6.221; Sabará, 4.371; Santa Bárbara, 1.117; São João del Rei, 1.109; e 

São José del Rei, 249. Pelos dados apresentados por Santos, Barbacena situa-se como o ter-

ceiro maior importador de escravos entre os municípios por ela arrolados, somente ficando 

atrás de Mariana, como primeiro, e Queluz, como segundo entre os maiores importadores de 

cativos para suas paragens.
54

Ainda Santos, em pesquisa posterior, acrescenta para os anos de 

1852 a 1873 os municípios de Santo Antonio do Paraibuna, com 9.140, e Leopoldina, com 

10.661 escravos importados. Com esses acréscimos territoriais, Barbacena ainda se mantém 

como quinto maior importador líquido entre os municípios levantados pela pesquisadora a 

partir de outros estudos.
55

 

Dessa forma, devemos ressaltar, após todas as abordagens conceituais e metodológi-

cas, que nosso objeto de estudo abre um novo leque investigativo sobre o universo regional do 
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termo de Barbacena que, no período colonial e imperial, pertencia à região dos Campos Ge-

rais da Mantiqueira ou Vertentes Mantiqueira, fazendo fronteira e intercambiando intimamen-

te com a zona metalúrgica em Minas Gerais. Tal realidade configurou a macrorregião conhe-

cida como Metalúrgica-Mantiqueira quando englobadas todas as duas zonas territoriais e pro-

dutivas. Ainda na atualidade, a cidade de Barbacena se encontra localizada nos marcos regio-

nais dos conhecidos Campos das Vertentes, no alto da Serra da Mantiqueira. Veja os mapas 

que se seguem. 

Mapa 1.1 

Divisão regional segundo Roberto Martins e Douglas Cole Libby 

 

Fonte: LIBBY, Douglas Cole. A transformação e trabalho em uma economia escravista: Minas Gerais no século XIX. 

São Paulo: Brasiliense, 1988, p. 32-33 apud COTA, Luiz Gustavo Santos. Ave libertas: abolicionismos e luta pela liber-

dade em Minas Gerais na última década da escravidão. Tese (Doutorado) – Programa de Pós-Graduação em História, 

Universidade Federal Fluminense, Niterói, 2011. p. 56. 
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Mapa 1. 2 

Divisão regional mineira no século XIX 

 
Fonte: elaboração realizada de Luiz Gustavo Santos Cota a partir do modelo apresentado por Mônica Oliveira.56 

O termo de Barbacena, por tudo que já foi exposto sobre sua configuração política e 

socioeconômica e sobre sua organização e realidade demográfica na segunda metade do sécu-

lo XIX, se enquadra nas formulações de Luiz Gustavo Santos Cota e Ilmar de Mattos no con-

cernente às suas reflexões tangentes ao conceito de “região”.
57

 Esse termo materializou-se 

como espaço multifacetado e contraditório de relações de forças sociais associadas por meio 

de negociações entre grupos de mesmo cabedal social e profundas articulações conflitantes. 

Estas relações foram, muitas vezes, encetadas entre os próprios membros dos grupos domi-

nantes, bem como entre dominantes e dominados, no processo de perda da legitimidade do 

regime escravista. Nesse mesmo processo, agentes sociais em confronto e em acordos movi-

mentaram-se política, social e juridicamenteno termo de Barbacena e congregaram forças em 

um universo permeado por uma ampla e concentradora organização escravista sob o comando 

de uma classe senhorial detentora de grandes propriedades fundiárias e escravarias, e que di-

tava as regras políticas na região, como representantes do Estado imperial. Tal classe senhori-

al foi fortemente sustentada por seu poder simbólico, truculência e seu paternalismo senhorial, 
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mesmo em processo de fragmentação e contestação pelas diversas formas de luta e acordos 

engendrados em busca da liberdade e de maiores espaços de autonomia, tanto por escravos 

quanto por libertos com suas famílias. Contudo, os escravos e suas famílias e comunidades, 

juntamente com aliados livres pertencentes a esferas mais abastadas da sociedade barbacenen-

se, movimentaram-se, por suas experiências geracionais e racionalidades próprias, para buscar 

melhores condições para se livrarem do jugo da escravidão. Essa busca se deu tanto nas barras 

da lei como na esfera do costume e do cotidiano, em suas diversas e variadas relações, bem 

como pela ideologia senhorial paternalista. Esses libertos desejavam, ainda, afirmar alternati-

vas de construção de um trabalho livre e cidadania, segundo suas aspirações e experiências 

vividas historicamente.
58

 Mas essas situações não foram rápidas e nem fáceis em Barbacena, 

como no resto do Império e posterior República do Brasil. A conquista da liberdade e o con-

trole de suas vidas exigiram de milhares de pessoas uma longa afirmação de suas culturas, 

famílias e organizações comunitárias, bem como de seus referenciais tradicionais em trans-

formação no concernente aos acordos, acomodações e reordenamentos quanto às novas e 

complexas relações de trabalho e de dependência. Precisaram ressignificar o significado de 

liberdade segundo suas leituras, realidades contextuais e territoriais, alicerçando esses signifi-

cantes àssuas memórias de escravidão no mundo atlântico, incluindo aí o termo de Barbacena. 

Veremos isso com mais riqueza de detalhes quando nos enveredarmos pelas análises dos re-

gistros paroquiais de terras, testamentos e inventários aqui investigados. 

1.2 As comunidades de ex-escravos nos registros paroquiais de terras: afirmações e 

adaptações em uma sociedade escravista mineira 

A realização de uma pesquisa é um exercício de paciência e, ao mesmo tempo, de 

superação e aprendizado metodológico. Quando pensamos estar senhores da situação, a fonte 

nos confronta e desloca a pesquisa para rumos nunca imaginados. Em uma fonte histórica, 
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nada é desprezível, aprendemos isso não somente no processo de escrita de nossa dissertação 

e da presente tese, mas em trabalhos genealógicos e de “História local e regional” realizados 

para outros estudiosos. Até mesmo o silêncio das fontes pode estar significando alguma coisa 

que, se desprezada, pode deixar de clarificar muitas esferas do problema. 

Os registros paroquiais de terras chegaram a nossas mãos para serem transcritos para 

outro trabalho e para outro pesquisador que encomendou sua transcrição na íntegra. No pro-

cesso de transcrição já iniciado no desenvolver de nosso projeto de tese, o qual não incluía 

essa documentação, começamos a observar uma aparentemente pequena quantidade de regis-

tros que tinham como confrontantes terras ocupadas por crioulos e africanos, como também 

uma quantidade pequena, mas não desprezível, de declarantes afrodescendentes. Foi aí que 

sentimos a necessidade de arriscar um retrocesso dos anos concernente à década de 1880, 

marco cronológico inicial de nossa pesquisa para os anos consoantes à década de 1850 para 

investigarmos esses registros de terras. 

Claro que não realizaremos, nesta pesquisa, um trabalho temático sobre a Lei de Ter-

ras e sua aplicação na configuração territorial e agrária em Barbacena, nem sobre as relações 

que os senhores de terras e homens lidaram com essa legislação na região. Iremos utilizar os 

registros paroquiais de terras para empreender uma reflexão do processo histórico do desen-

volvimento e transformação das relações de trabalho escravo ao juridicamente livre em Bar-

bacena, como também iremos pleitear uma visão empírica da transformação da configuração 

socioeconômica, cultural e até mesmo política desse tipo de comunidade de ex-escravos e da 

posse de terras no limiar das décadas em que vivenciaram a derrocada do regime escravista e 

sua nova configuração assumida em períodos posteriores à Lei Áurea, de 13 de maio de 1888. 

Voltando aosregistros esboçados no início deste capítulo, em um deles, os libertos a-

firmam possuir uma sorte de terras em comum e as registram desta maneira, ou seja, “em co-

mum”. Essa terra tem de extensão de 20 alqueires “pouco mais ou menos” e confronta-se com 

uma série de proprietários ou posseiros por eles arrolados e reconhecidos como vizinhos. E 

ainda possuem uma pessoa livre de projeção socioeconômica na região que assina por eles, 

representando-os formalmente. Trata-se de 10 crioulos ex-escravizados que se declaram do-

nos de terras na região do distrito de Barbacena. Logo em outro registro, temos a informação 

seguinte: 

Eu abaixo assinado declaro, que possuo uma fazenda composta de campos e cultura, 

com a extensão de sessenta alqueires pouco mais ou menos, no distrito da cidade de 

Barbacena denominada – Cachoeira – divisa ao Nascente com Francisca, viúva de 

Geraldo de Faria, Genovefa Maria da Gloria, e os crioulos, que foram da falecida 

Josefa, ao Poente com Dona Anna Thereza Josefa, digo, de Jesus, Marcelino Vaz de 
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Brito, Manoel Joaquim d’Araujo, ao Norte com José Ferreira Nunes, ao Sul com a 

fazenda da Misericórdia, e parte da fazenda de Dona Anna Thereza de Jesus. Fazen-

da da Cachoeira três de novembro de mil oito centos e cinquenta e cinco Manoel 

Antonio de Carvalho. Foi-me apresentada esta declaração a dez de novembro de mil 

oito centos e cinquenta e cinco. O Pároco Joaquim Camilo de Brito.
59

 

Podemos observar, nesse registro, que o declarante afirma que ao nascente divisa sua 

fazenda com dona Genovefa e com os “crioulos” que foram da finada dona Josefa. Caso pres-

temos atenção, os libertos declaram como confrontantes também uma senhora denominada 

dona Genovefa, também ao nascente, assim como esse declarante também registra que essa 

senhora, juntamente com os libertos, é confrontante com suas terras pela mesma localização, 

segundo os pontos cardeais. 

No registro dos libertos consta a informação de que suas terras dividem pelo “Poente 

com as de Manoel Antonio de Carvalho e pelo Norte com a mesma Genovefa”. Analisando 

essas informações, podemos ver, pela relação de nomes dos vizinhos dos libertos e localiza-

ções de suas propriedades segundo os pontos cardeais e quando as informações anteriores são 

cruzadas com as informações constantes deste último registro, que a referênciadeste remete 

aos mesmos ex-escravos possuidores da tal terra denominada “Campante”. Podemos observar 

nesse registro paroquial que o declarante foi Manoel Antonio de Carvalho, listado como con-

frontante dos libertos no registro em que declararam sua propriedade. Ainda Manoel Antonio 

de Carvalho afirma confrontar com os “crioulos” que foram da falecida dona Josefa pelo nas-

cente. Estes, por sinal, declaram que a fazenda de Manoel Antonio de Carvalho localiza-se ao 

poente de suas terras. Essa afirmação vem reforçar a informação de que se trata da mesma 

comunidade de senzala que, agora, se conforma como uma comunidade de libertos reconheci-

da enquanto tal, pelo menos por parte de seus confrontantes, como foi o caso de Manoel An-

tonio de Carvalho, que cita os libertos em seu registro e que deseja legitimar perante o Estado 

suas terras. Uma dúvida, porém, nos intrigou: Manoel cita outras pessoas não citadas pelos 

ex-escravos. Será que estes ex-escravos, agora senhores de terras, não os reconheceram como 

confrontantes? Ou temiam não serem reconhecidos como possuidores de terras pelos demais 

confrontantes citados por Manoel Antonio de Carvalho? Ou será que apenas os 20 alqueires 

de terras possuídos pelos libertos somente confrontaram com esses vizinhos? Ou serão so-

mente estes que os reconhecem ou mesmo protegem contra outros que não os legitimam en-

quanto comunidade de libertos possuidora de terras? 

Todas essas possibilidades se consubstanciam como reais quando se trata de peque-

nos posseiros e terras herdadas ou compradas por ex-escravos, as quais não são confirmadas 
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por medidas judiciais ou por meio de títulos, dependendo, em extrema condição, das relações 

pessoais horizontais e verticais de poder tecidas entre grupos de prestígio e influência socioe-

conômica na região. Tal realidade os fazia reconhecer-se e serem reconhecidos enquanto pro-

prietários e pessoas livres na área ocupada e na localidade habitada pelos mesmos, tornando-

os, ao mesmo tempo, dependentes de poderosos locais, mas conquistando, em contrapartida, 

maior autonomia e liberdade frente aos proprietários que se mostram mais ameaçadores e re-

calcitrantes.
60

 

Para aprofundarmos o entendimento das comunidades de libertos ou terras de preto, 

precisamos conceituá-las no tempo e no espaço estudados, pois o conceito “terras de preto” é 

fundamental para nos atermos ao estudo dessas comunidades formadas pela doação de terras 

feitas aos ex-escravos por seus antigos senhores antes e após o fim da escravidão e pela aqui-

sição de terras através da compra por ex-escravos e suas famílias. Para isso, nos respaldare-

mos em Djalma Antonio da Silva e Elione Silva Guimarães, para buscar essas comunidades 

no tempo e no espaço nos documentos referentes ao termo de Barbacena, observando as for-

mas de ocupações eos usos realizados por ex-escravos e seus descendentes nessa localidade. 

Baseando-nos nas pesquisas de Elione Guimarães, Neuza Gusmão e Djalma Antonio da Sil-

va,
61

iremos buscar a significação do que foram esses registros paroquiais de terras e sobre o 

processo histórico no qual esteve envolvido no período de execução da Lei de Terras e seu 

regulamento, datado de 1854.Para tanto, é necessário, anteriormente, uma contextualização da 

Lei de Terras e suas implicações sociais.Aprovada em meio a ferrenhos debates, a Lei de Ter-

ras de 1850 foi regulamentada pelo Decreto n
o
 1.318, de 30 de janeiro de 1854. Possuindo 

nove capítulos e 108 artigos, esse regulamento destinou-se a funcionalizar inúmeras situações 

concernentes às ocupações de terras no Brasil Império. O último capítulo dessa lei consolidou 
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as normas para os registros das terras possuídas e dominadas. Para que tal ato se concretizas-

se, ordenou a criação da Repartição Geral das Terras Públicas, órgão esse responsável por 

dirigir a medição, dividir e descrever as terras devolutas e promover sua conservação. Ainda 

era competência dessa repartiçãopropor ao governo imperial quais terras devolutas deveriam 

ser reservadas à colonização indígena e fundação de povoações. Deveria também estabelecer 

quais terras deveriam ser vendidas, além de fiscalizar essa distribuição. Tinha ainda de com-

prometer-se com a promoção da colonização nacional e estrangeira e realizar o registro das 

terras possuídas, propondo ao governo a fórmula a ser seguida para a revalidação de títulos e 

legitimação de terras possuídas.
62

 

De acordo com Márcia Motta, esses “registros paroquiais de terras” tornaram-se o-

brigatórios para “todos os possuidores de terras qualquer que seja o título de sua propriedade 

ou possessão”. E, nesse processo de regulamentação promovido pelo Estado imperial, eram os 

vigários de cada freguesia os reais encarregados de receber as declarações para o registro das 

terras possuídas.
63

 Dessa forma, cada declaração deveria ter duas cópias iguais, contendo: “o 

nome do possuidor, designação da freguesia em que estão situadas; o nome particular da situ-

ação, se o tiver; sua extensão se for conhecida; e seus limites” (artigo 100 do regulamento).
64

 

Márcia Motta demonstrou que esses registros paroquiais de terras dificilmente pode-

riam pôr fim aos litígios e enfrentamentos cotidianos por terras, decorrentes de limites territo-

riais imprecisos e ou mesmo em razão de ocupações em terras devolutas. Entretanto, afirma a 

autora que na década de 1850, mais propriamente nos anos de 1855 e 1856, “o otimismo era 

manifesto, ou seja, a Lei de Terras, para muitos, havia sido feita para promover a colonização 

de uma população laboriosa”.
65

 Aos poucos, esse otimismo daria lugar à crença de que a Re-

partição Geral das Terras Públicas teria sérias dificuldadesem se afirmar como órgão respon-

sável pela discriminação entre terras públicas e particulares. Nas esferas provincial e nacional, 
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os relatórios dos presidentes de província do Rio de Janeiro e os relatórios do Ministério da 

Agricultura, Comércio e Obras Públicas (criado em 1860) “não deixavam de diagnosticar o 

fracasso da regularização da estrutura fundiária do país, tendo como base o Registro Paroquial 

de Terras”.
66

 

Para o referido fracasso da regularização da estrutura fundiária do país, Motta cita a 

explanação contida em muitos relatórios revelando a desconfiança de muitos possuidores que 

não compreendiam o verdadeiro interesse dos registros, morosidade nos processos de regis-

tros, infraestrutura insuficiente, bem como negligência de muitos párocos. Além do problema 

dos registros das terras possuídas, era necessário resolver o problema relativo à existência de 

terras devolutas e acompanhar o processo árduo de legitimação das posses e revalidação das 

sesmarias. Esse trabalho deveria ser desenvolvido em todo o território nacional.
67

 

Hebe Mattos também explora problemáticas fundamentais para se entender o contex-

to da elaboração e aplicação da Lei de Terras e seu regulamento. Essa autora demonstra que a 

Lei de Terras se fez em estreita relação com a conjuntura e perspectivas de declínio do regime 

escravista no Brasil, que teve como marco fundamentala extinção do tráfico intercontinental 

de escravos africanos.
68

 O acompanhamento mais aprofundado das práticas fundiárias antes e 

após a Lei de Terras, como também do jogo político que a enredou e levou a sua aprovação, 

coloca uma série de problemas históricos que não podem ser respondidos com uma identifica-

ção superficial daquele projeto. 

Márcia Motta não descarta a realidade acima abordada por Hebe Mattos. Contudo 

Motta demonstrou que a Lei de Terras e seu regulamento em 1854 estiveram vinculados a 

problemas históricos no concernente à estruturação e formação sociale jurídico-fundiária, con-

flitos agrários, relações sociopolíticas e econômico-culturaisbem mais antigas e que necessi-

tavam ser trabalhadas, regulamentadas e definidas no processo de formação do próprio Estado 

nacional.
69

Há também um processo de consolidação de uma classe senhorial escravista possu-

idora de terras e escravos, porque nas redes de poder no universo do “governo da casa”, como 

afirma Ilmar de Mattos, dominar terras era dominar homens livres, forros e escravarias. Po-

rém essas terras eram dominadas no campo do “governo da casa”, na esfera do poder local 

que, na conjuntura da década de 1850, estava entrando em uma conjugação de poder político 
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que determinava que tais esferas deveriam ser controladas e subordinadas ao centralismo do 

“governo do Estado”.
70

 

De acordo com Motta, a Lei de Terras não esteve acima nem além da sociedade e do 

contexto que a criaram, pois ela foi inspirada, segundo alguns estudiosos, em um sistema de 

colonização de Wakefield.
71

 Ela não foi, entretanto, mais um mero reflexo das formulações 

teóricas dos seus redatores. Aprovada no mesmo ano da proibição do tráfico transatlântico de 

escravos, a Lei de Terras também não esteve automaticamente relacionada ao problema da 

famosa transformação do trabalho escravo em juridicamente livre. Esta legislação já estava 

sendo debatida e repensada ao longo de sete anos, de 1843 a 1850, bem como não foi somente 

resultado das clivagens partidárias do período e também não foi só um reflexo dos interesses 

dos proprietários fluminenses da cafeicultura. 

Motta defende que a Lei de Terras foi tudo isso e muito mais. Para advogados, ela 

inaugurou conceitos jurídicos atualmente utilizados no Brasil. Outros agentes sociais ainda 

veem na lei um recurso para a defesa dos interesses do Estado em relação a suas terras devo-

lutas ou na defesa de pequenos posseiros em processo de expulsão. Segundo Motta, a lei tam-

bém foi isso, e mais. Como toda lei, esteve emaranhada nas relações pessoais e normas soci-

ais, teve uma história própria e buscou garantir critérios universais, morais e legitimadores 

dos princípios jurídicos que procurou consolidar. Assim, afirma a autora, para cada um dos 

parlamentares que debatiam seus dispositivos havia uma interpretação que conflitava com 

outras. Para explicar a história da ocupação territorial do Brasil e lhe conferir sentido, essas 

interpretações se tornavam ferrenhas batalhas, confrontos de interesses e concepções de mun-

do. Para alguns, essa lei se consubstanciava em um arcabouço jurídico e ideológico, cujo fim 

era o direito dos posseiros que deveria ser assegurado; para outros, era preciso diferenciaros 

cultivadores dos meros invasores dos terrenos alheios; para outros, ainda, era importante as-

segurar os interesses dos sesmeeiros, os titulares das terras. Assim, nesse amplo e conflitante 

debate de interpretações, o texto da Lei de Terras (e sua aplicação) não deixou de manifestar 

uma profunda arena de combates em torno decomo registrar ou não as terras, principalmente 

após o regulamento da lei, em 1854. Com essa conformação, a lei concretizou a continuidade 

reconstruída da mesma arena, na qual combatiam os quea queriam como oportunidade e pos-

sibilidade real ou apenas imaginária para regularizar seu acesso à terra.
72
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Já nas proposições de Hebe Mattos, do ponto de vista reformista, assumido pelos 

formuladores da política imperial de terras, tomava-se como objetivo assegurar as condições 

de continuidade para as empresas, baseadas no trabalho escravo, que lograram uma organiza-

ção de trabalho e da produção quase fabril. Esperava-se que, com esse instrumento, fosse am-

pliado o espaço de ação desse tipo de empresas para além dos empreendimentos da cafeicultu-

ra e de setores da agroindústria do açúcar, por meio do cadastramento das terras e numa pri-

meira versão do imposto territorial. Dessa maneira, buscava-se atingir o que é hoje conhecido 

como “latifúndio improdutivo”. Mais ainda, afirma a autora que, ao só permitir o acesso à 

terra devoluta por compra, intentava-se criar incentivos econômicos ao trabalho assalariado 

em processo de substituição à coerção extraeconômica, institucionalmente estabelecida, bem 

como criar condições de substituição do escravo como garantia de crédito para os produtores 

rurais.
73

 

Na concepção de Hebe Mattos, o verdadeiro impacto social da Lei de Terras encon-

tra-se fundamentalmente além das intenções dos legisladores e de suas limitações em realizá-

lo. Com base no novo instituto legal, que revogava definitivamente o privilégio da posse exis-

tente nas Ordenações Filipinas, as relações costumeiras que até então presidiama prática fun-

diária, pelo menos no Sudeste, perdem seu substrato legal. A partir dessa realidade jurídica, a 

interpretação da lei, construída nas práticas judiciárias e comerciais de proprietários, advoga-

dos e juízes, pode ser entendida na expressão “o império do título”. 

Hebe Mattos segue demonstrando que, os registros paroquiais de terras, mesmo en-

tendidos como inócuos enquanto estrutura para um futuro cadastramento, exerceriam um pa-

pel fundamental nesse sentido, malgrado esse registro não se conformar como título de escri-

tura e prova de domínio da terra. Não que provas testemunhais tivessem perdido o valor, de-

fende a autora, especialmente nas ações de força nova e manutenção de posse, mas a impreci-

são dos limites e dos próprios títulos não chegava a ser alterada pela tentativa de cadastramen-

to. A partir desse quadro, lenta e desigualmente surge e desenvolve-se um processo de fecha-

mento jurídico-social do acesso ao título de propriedade de situações
74

pelo conjunto dos la-

vradores de roça, tornando a estabilidade da pequena produção agrícola, mesmo dos mais 

bem-sucedidos entre eles, dependente da compra de um pedaço de terra ou única e exclusiva-
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mente de relações costumeiras de poder vertical e horizontal, as quais não se faziam mais ju-

ridicamente sancionadas.
75

 

Contudo, nessa realidade política e mesmo cultural perene de uma multiplicidade de 

transformações e continuidades proporcionadas pela Lei de Terras e pelo regulamento de 

1854, o Estado imperial, para consolidar e manter seu projeto de centralização e poder de go-

verno sobre as esferas provinciais e suas forças sociais, preponderantes por meio da autorida-

de dos proprietários e negociantes escravistas locais e regionais, teria, em tese, de estar com 

suas terras devolutas regulamentadas, e as terras particulares demarcadas e registradas. Esse 

processo deveria ser consolidado no intuito de prosseguir legitimando as relações hegemôni-

cas dos que governavam o Estado. Era uma trama política complexa, que esbarrava em pode-

res emaranhados e intimamente interconectados, mas que não estavam dispostos a se sujeita-

rem sem vantagens compensadoras um ao outro. E os pequenos posseiros, pequenos proprie-

tários e comunidades de terras de preto em seu “campo negro”
76

teriam de se movimentar nas 

fragmentações, contradições e aberturas que essas relações ofereciam. E eles fizeram isso, 

pois os grandes e poderosos senhores das terras e homens também necessitavam de sua parti-

cipação no jogo entre domínio territorial, trabalho escravo, emancipação e trabalho juridica-

mente livre em processo de reordenamento e reconfiguração num contexto de grandes mu-

danças legislativas, políticas e socioeconômicas como foi o contexto da segunda metade do 

oitocentos no Brasil e em suas conexões internacionais. 

Para se ter um entendimento melhor desse processo, cumpre mencionar que, no dia 

20 de outubro de 1854, Ponciano Leite de Cerqueira e Jacinto José Furtado, ambos proprietá-

rios locais no termo de Barbacena, registram suas terras declarando que eram possuidores de 

60 alqueires de terras de campos e culturas, terras essas pertencentes ao distrito do Curral No-

vo desse termo. Tais terras, segundo os informantes, “são no logar denominado – Rio Fundo – 
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fazem sua divizas com a fazenda dos Moinhos, com a de Francisco do Váo, e pela parte da 

Ponte Nova, com as terras legadas a Leonardo e Julião”.
77

Esses dois últimos nomes desperta-

ram-nos curiosidade, e assim partimos a procurá-los nos registros de terras e outros documen-

tos locais. Duas informações despertaramnossos sentidos para a possibilidade de se tratar de 

libertos, em razão de uma forma padrão observada nesses documentos, pois os proprietários 

tanto, homens quanto mulheres pertencentes aos extratos mais elevados da sociedade e da 

economia local e regional eram registrados e mencionados com seus sobrenomes, patentes 

militares (caso possuíssem) ou títulos de distinção social. Quanto às mulheres, observamos a 

presença dos termos de tratamento respeitosostais como “dona”, “excelentíssima senhora”, 

como tambéma presença de sobrenomes ouo registro de sua condição de viúva, exemplo: 

“dona Maria Perpétua, viúva do finado Antonio”. Outra observação feita foi que, quando na 

relação dos confrontantes era listada uma mulher pertencente a essas esferas de poder e di-

nheiro, mas o sobrenome estava ausente, o termo “dona” estava predominantemente presente 

caso se tratasse de uma senhora proprietária ede família abastada. Assim, começamos a pres-

tar atenção nesses prenomes que aparecem sem nenhum outro complementar, tanto para ho-

mens quanto para mulheres e, ainda somando as referências de que se trata de legatários, fi-

camos mais ainda intrigadoscom essas informações. 

Quando do processo de transcrição dos registros paroquiais de terras, encontramos o 

seguinte documento: 

Nos abaixo assinados possuímos uma sorte de terras de Campos e culturas que nos 

ficarão de legado do falecido Antonio Armondes na Fazenda da Ponte-Nova, dei-

xando o mais constante da fazenda para a Casa da Misericórdia desta Cidade, e isso 

se acha em comum os quarenta alqueires que nos pertence e é sitas no distrito desta 

Cidade de Barbacena. Divide pelo rio com a fazenda da Ponte Nova e com a de 

Francisco Luis de Medeiros e com as de Jacintho Joze Furtado, e com a fazenda dos 

Muinhos. Barbacena vinte de abril de mil oito centos cinquenta e seis. A rogo de 

Leonardo Joze Ferreira, Ponciano Leite de Cerqueira –A rogo de Julião Ferrei-

ra.Manoel Joze de Avila– Foi-me apresentada esta declaração a vinte e um de Abril 

de mil oito centos cinquenta e seis. O Pároco Joaquim Camilo de Brito.
78

 

Logo em seguida, encontramos o seguinte registro: 

A fazenda da Ponte Nova compreende o vinculo da Santa Casa desta cidade, orçada 

em trezentos e oitenta alqueires e uma sobra destinada a legado confidencial não 

cumprido, orçado em vinte e oito alqueires. Confronta com as terras de Francisco 

Luiz de Medeiros Vau, com as de Leonardo e Julião, com as de Cipriano Ferreira 

Coelho, e com as da Campante e de Manoel Antonio de Carvalho, com as de Joa-

quim Manoel Alves, com as de Manoel Leite de Castro e com os legados ao crioulo 

Antonio, e com as da fazenda dos Muinhos. Barbacena quinze de abril de mil oito 
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centos e cinquenta e seis. Esta sita n’esta freguesia de Barbacena. Camilo Maria Fer-

reira, testamenteiro e Provedor da Santa Casa de Barbacena –. Foi-me apresentada 

esta declaração á vinte dois de abril de mil oito centos e cinquenta e seis. O Pároco 

Joaquim Camilo de Brito=.
79 

No primeiro documento, pudemos demonstrar que Julião e Leonardo eram de fato 

legatários de um senhor de terrasque possuía uma fazenda denominada “Ponte Nova”. Os 

declarantes ainda dizem mais: que suas terras fazem parte da fazenda da “Ponte Nova”, a 

qual, descontada os 40 alqueires legados aos dois, será destinada ao patrimônio da Santa Casa 

de Misericórdia de Barbacena, entidade idealizada e financiada com recursos do espólio do 

inventário do mesmo Antonio Armonde, sob supervisão de seu testamenteiro e sobrinho, Ca-

milo Maria Ferreira, o grande senhor de terras e homens, intitulado “conde de Prados”, que 

chegou a possuir 200 escravos em suas propriedades.
80

 

Ainda no registro de Julião e Leonardo, assim como o primeiro registro esboçado no 

início deste capítulo, eles também alegam possuir as terras em comum, completando que a 

terra que registram divide pelo rio com a fazenda da Ponte Nova e com a de Francisco Luis de 

Medeiros, com as de Jacinto José Furtado e com a fazenda dos Muinhos, esta última também 

pertencente à família de Antonio Armonde. Reparemos que nesse registro há o nome de José 

Jacinto Furtado, o qual consta como confrontante dos 40 alqueires de terras de Julião e Leo-

nardo, estando evidente o fato de este senhor reconhecê-los como senhores de suas terras, pois 

cita as terras dos dois legatários como limite de seus domínios. Ainda temos o fato de que 

Ponciano Leite de Cerqueira, homem pertencente à poderosa e tradicional família mineira dos 

“Cerqueira”, “Leite de Cerqueira”, “Cerqueira Leite” e “Cerqueira Carneiro”, por assinar co-
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mo representante de Leonardo e ainda citá-los como confrontantes, também os reconhece co-

mo senhores das terras legadas e ocupadas legítima e legalmente por Leonardo e Julião. Por 

esses cruzamentos de informações, pode-se demonstrar que os legatários Julião e Leonardo 

são legitimados e reconhecidos como possuidores de terras, tanto no campo das relações pes-

soais, no campo costumeiro, quanto na retórica jurídico-ideológica –talvez em razão de serem 

ex-escravos de um grande senhor local extensamente reconhecido e contarem com a legitimi-

dade senhorial dos herdeiros de Antonio Armonde, além de possuírem relações de poder ver-

tical e horizontal com pessoas livres da localidadee demais proprietários que os legatários 

também legitimam e reconhecem como seus vizinhos. 

No processo de transcrição que estávamos realizando, encontramos também o regis-

tro da fazenda Ponte Nova, no qual o declarante, o senhor Camilo Maria Ferreira, sobrinho do 

finado Antonio José Ferreira Armonde, registra que essa propriedade possui vínculo com a 

Santa Casa de Misericórdia sendo orçada em cerca de 380 alqueires, possuindo uma sobra 

destinada ao legado confidencial orçado em 28 alqueires. Afirma também que essa fazenda 

confronta com as terras de Francisco Luiz de Medeiros Vau, com as de Leonardo e Julião, 

com as de Cipriano Ferreira Coelho, com as da Campante e de Manoel Antonio de Carvalho, 

com as de Joaquim Manoel Alves, com as de Manoel Leite de Castro, com os legados ao “cri-

oulo Antonio” e com as terras da fazenda dos Muinhos. 

Uma observação deve ser feita de forma muito cuidadosa ante o cruzamento desses 

registros de terras. Reparemos que Camilo reconhece os dois legatários, Julião e Leonardo, 

como possuidores de terras vizinhas às terrasda fazenda da Ponte Nova, agora reservadas para 

as obras da Santa Casa de Misericórdia de Barbacena, e ainda cita as terras da “Campante” 

onde habitam os “crioulos que foram de Dona Josefa”. Essa rede de homens poderosos, se-

nhores de muitos escravos e terras à sua volta e que os reconheciam como proprietários em 

seus registros paroquiais de terras, os tornam emaranhados em uma possível trama social de 

dependência, ao mesmo tempo que lhes possibilita aumentar seus espaços de autonomia frente 

ao reconhecimento de suas terras por parte de tantas pessoas poderosas e influentes em sua 

região. Esse fator os fortalecia contra outros senhores que tentassem expropriá-los em um 

mundo permeado por tensões e conflitos pela posse da terra, principalmente em um momento 

no qual o regime de escravidão começa a ter suas fontes de reprodução e abastecimento de 

mão de obraem processo de estancamento. Não podemos deixar de informar sobre os assinan-

tes e representantes das pessoas que declaravam suas terras, como Julião e Leonardo José Fer-

reira, que Ponciano Leite de Cerqueira era, além de senhor de terras e de muito prestígio na 

região, ligado por laços de parentesco à família Armonde, uma vez que uma das filhas de 
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Marcelino José Ferreira Armonde (barão de Pitangui), Clotilde Francisca de Assis, era casada 

com Joaquim de Cerqueira Carneiro.
81

 Cabe ressaltar que o mercado de matrimônios e as teias 

familiares e de negócios envolvendo terras, escravos e comércio se faziam muito emaranha-

dos e firmes na própria construção e consolidação da classe senhorial e da política institucio-

nalizada no termo de Barbacena, como em várias outras regiões do Brasil. 

Podemos aventar a ideia de que parte dos reconhecimentos desses proprietários vizi-

nhos de Julião e Leonardo em relação às terras desses últimos devia-se não somente às suas 

articulações e laços construídos com esses proprietários de projeção política e socioeconômica 

por meio de relações de trabalho, sociais e de amizade, mas pelo reconhecimento por parte 

deles, como também de seus vizinhos, da ideologia paternalista senhorial que legitimava a 

vontade do proprietário testador que poderia dispor de sua propriedade como desejasse sem 

que sua vontade fosse desrespeitada. Hebe Mattos, Sidney Chalhoub e Joseli Maria Nunes 

Mendonça, abordando as relações de busca de liberdade por escravos, bem como a afirmação 

de maiores espaços de autonomia em localidades nas quais viviam, afirmam que, para concre-

tizar-se como escravo ou livre – e afirmamos nesse contexto, como possuidores de terras –, 

além do título oficialera preciso reconhecer-se e ser reconhecido como tal na sociedade escra-

vista ou, pelo menos, na comunidade em que tais atores sociais se relacionavam nos períodos 

coloniais e imperiais, até mais propriamente meados do oitocentos.
82

 

Márcia Motta demonstrou que os fazendeiros haviam erigido uma sociedade na qual 

o limite das terras estava intimamente relacionado e interconectado à criação e recriação de 

uma poderosa rede de relações pessoais. Para defender-se de um invasor, um fazendeiro, por 

mais rico e influente que fosse, necessitava reafirmar sua condição de senhor e possuidor no 

momento da escolha das testemunhas em um eventual processo judicial movido por ele contra 

outras pessoas ou movido contra ele em demandas relacionadas às questões relativas à posse e 

domínio de terras. Da mesma forma, ao vender ou registrar suas terras com os limites territo-

riais que afirmava possuir, ele precisava contar também com suas redes de relações pessoais 

para rearranjar ou mesmo recriar, nos cartórios locais, a extensão alegada e seu respectivo 

preço ou dimensão. Ao vender uma terra, o fazendeiro não somente a transferia, mas também 

reorientava a transferência de seu poder sobre os homens e mulheres que ali habitavam e con-

frontavam com sua propriedade. E isso não mudou com a promulgação da Lei de Terras. Tal-
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vez, de acordo com nossa concepção, com as novas realidades contextuais em suas macro e 

micro dimensões regionais do Império do Brasil, com os novos dispositivos estabelecidos 

pela referida lei em seus artigos essas relações tenham até recrudescido e se tornado ainda 

mais imbricadas e complexas.
83

 Soma-se a isso, ainda,o processo de extinção do tráfico de 

africanos escravizados, o recrudescimento do tráfico interno e o avançar da perda de legitimi-

dade do regime escravista. 

Outro fato que nos chamou a atenção foi o registro em que os legatários de Antonio 

José Ferreira Armonde declararam suas terras, pois seus assinantes se referem aos mesmos 

como Julião Ferreira e Leonardo José Ferreira, ou seja, o mesmo sobrenome de Antonio José 

Ferreira Armonde. Esse indício aponta a grande possibilidade de estes serem realmente ex-

escravos daquele senhor. Isso era muito comum no período escravista, tanto colonial quanto 

no escravista nacional,
84

 porém nessas relações tal informação nos soa muito valiosa, pois 

estamos tentando chegar à confirmação de seu status social. Devemos ressaltar que mesmo 

entre muitos membros da poderosa família Armonde, o sobrenome Ferreira era preferencial-

mente utilizado, existindo alguns membros da família que quase nunca assinavam o Armonde. 

Podemos ainda considerar que, no círculo de suas relações sociais e cotidianas, pos-

suir o sobrenome de seu antigo senhor, dada a influência política e o poder econômico da fa-

mília Ferreira Armonde nas Minas Gerais e no Império, consubstanciava-se em uma estratégia 

de afirmação como homens livres protegidos em meio de uma trama simbólico-social e cultu-

ral de relações de reconhecimento e autonomia, além de uma potencial moeda de troca em 

termos de capital social e mesmo político-cultural. Observemos também que, apesardo prestí-

gio e do poder que o sobrenome “Armonde” ostentava nesse contexto na região, por mais 

protegidos que fossem e reconhecidos como livres e proprietários e até, quem sabe, ligados 

por parentesco ilegítimo, Julião e Leonardo acrescentam a seus nomes o “Ferreira” e o “José 

Ferreira” de Antonio José Ferreira Armonde, mas não o “Armonde” em si. Talvez sua condi-

ção social de libertos não lhes permitisse ostentar um sobrenome tão requintado e portentoso 

como este, ou mesmo os próprios ex-cativos não quisessem ser referenciados de forma tão 

clara ao passado de escravidão que os ligava aos Armonde. Porém Julião e Leonardo conser-

varam o “Ferreira” como forma estratégica de reconhecimento social, afirmando também sua 
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cidadania civil, que lhes dava direito aum sobrenome.
85

É perceptível, contudo, que em ne-

nhum outro registro, a não ser os seus, Julião e Leonardo aparecem como Julião Ferreira e 

Leonardo José Ferreira. Em outras referências, mesmo como legatários de Antonio José Fer-

reira Armonde e representados por outros influentes senhores locais, Julião e Leonardo apare-

cem somente com seus prenomes e nada mais. São, apenas, Julião e Leonardo. 

Observemos que há uma sorte de terras que também pertence a um homem denomi-

nado o “crioulo Antonio”, vizinho de Julião e Leonardo, bem como confrontante de outros-

proprietários e propriedades, inclusive um denominado Francisco Luiz de Medeiros Vau, a 

fazenda dos Muinhos, que aparece em duas referências, e à fazenda da Ponte Nova, que apa-

rece mencionada em todos os registros paroquiais de terras anteriormente citados. 

Temos outra informação instigante. Lembremo-nos do nome Manoel Antonio de 

Carvalho, detentor de terras e confrontante dos dez libertos que possuíam 20 alqueires de ter-

ras no distrito de Barbacena que declaravam limitar pelo nascente com terras de Genovefa, 

pelo sul com as da fazenda da Ponte Nova, pelo poente com as de Manoel Antonio de Carva-

lho e pelo norte com a mesma Genovefa. Podemos demonstrar aqui, pelo registro dos nomes 

da fazenda dos Muinhos e da Ponte Nova (fazenda da Santa Casa de Misericórdia), pelo regis-

tro do nomede Manoel Antonio de Carvalho como confrontante das terras da fazenda da Pon-

te Nova e como vizinho dos 10 libertos que registram seus 20 alqueires de terras, como tam-

bém de Julião e Leonardo e do crioulo Antonio, que esta área territorial e fundiária abriga 

uma extensa comunidade de ex-escravos que, se não residem dentro da mesma fazenda, man-

têm fortes e antigos laços de reconhecimento e emaranhadas convivências na localidade. 

Dialogando com historiadores e vasculhando os documentos do Arquivo de Barba-

cena localizamos o inventário de Julião Ferreira, datado de 1860, no qual o juiz de órfãos or-

dena ao oficial de justiça citar Úrsula Maria de Jesus para, no termo de dois dias, proceder ao 

inventário de seu finado marido, sob pena de sequestro. Nesse processo, Úrsula afirma que 

seu marido faleceu deixando órfãos e precisa proceder ao inventário dos poucos bens que pos-

suem afim de serem partilhados entre ela e seus filhos. Pede que seja nomeado curador para 

os órfãos e jurados os louvados para as avaliações dos bens. Acreditamos que os poucos bens 

deixados por Julião Ferreira sejam as terras por ele declaradas, ou parte delas, e algumas ca-

beças de gado. Nessa parte da fonte, podemos ver que além dos libertos já apresentados e de 

outras comunidades afrodescendentes entrelaçadas com as terras de Leonardo José Ferreira, 
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Julião Ferreira possuía uma família, inclusive, composta por menores que seriam curatelados 

e mais: que conviviam com grupos comunitários de ex-escravos moradores nos lugares 

“Campante”, “Ponte Nova”, e nas terras doadas pelos e pertencentes aos Armonde. Ainda 

perscrutando o documento, descobrimos que, além de representante de Leonardo José Ferreira 

na declaração de suas terras nos registros paroquiais, o “Cidadão Ponciano Leite de Cerquei-

ra” foi nomeado louvado judicialmente, representando Úrsula, viúva de Julião Ferreira e seus 

filhos, bem como também o foi Vicente Ferreira Barbosa.
86

 Reparamos que Ponciano acom-

panha os passos tanto de Leonardo como da família de Julião, representando-os em processos 

e ações judiciais e, acreditamos, em outras situações remetentes a questões cotidianas. Além 

disso, Úrsula nomeia um louvado, Vicente Ferreira Barbosa, que também possui o sobrenome 

“Ferreira”, muito considerado pelos Armonde e seus ex-escravos. Podemos inferir que esse 

personagem pode ser descendente do cruzamento familiar entre os “Ferreira” ligados aos Ar-

monde e a também poderosa família Barbosa, da qual um dos principais patriarcas era Lino 

Pereira Barbosa, grande fazendeiro e negociante, casado com Carlota Cândida de Sá Fortes, 

filha do coronel Carlos de Sá Fortes, um dos mais ricos e temidos senhores de terras e de es-

cravos do termo de Barbacena. Para curador é nomeado o advogado Joaquim Manoel de Frei-

ria, figura considerada entre os poderosos locais nos campos jurídico, político e socioeconô-

mico. Contudo o inventário é interrompido, pois no dia marcado ocorre algum desencontro e 

o juiz designa outro dia para o mesmo ser realizado, sendo este o dia 14 de outubro de 1861.
87

 

Assim termina o documento. Mas dele pudemos extrair informações importantíssimas sobre a 

família de Julião, bem como sobre a existência não só de libertos vivendo sob a representação 

de senhores locais, mas também de menores que, além de conviverem com comunidades es-

cravas e de libertos, permanecem sob a influência direta dos poderosos de Barbacena, ainda 

mais nesse contexto de amplas transformações que é a década de 1860, tanto no campo jurídi-

co ou político como no socioeconômico. 

Temos mais problemas a resolver quanto às declarações nos registros de terra, pois 

uma pergunta ficou no ar: por que Julião e Leonardo, bem como os 10 libertos, não mencio-

nam o crioulo Antonio, nem Julião e Leonardo se referem aos dez libertos em seus registros e 

vice-versa? Poderíamos pensar que estes, em uma relação estratégica, se apegassem aos seus 

confrontantes mais poderosos e influentes, porém mais ameaçadores, para conquistarem seu 

apoio e, ao mesmo tempo, amarrá-los em uma trama de reconhecimentos recíprocos. Essa 

ação talvez resultasse em relações que se materializariam em seu favor, inibindo, talvez, futu-
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ras tentativas de expropriações, já que esses senhores de terra os reconheciam na esfera do 

costume e em registros legalmente formalizados como possuidores de terras e também como 

homens livres. Pode ser ainda que se tratasse de vizinhos, porém não confrontantes diretamen-

te. Não podemos abandonar essa ideia, uma vez que tal realidade não descoloca a anterior. 

Ainda, podemos pensar que talvez esses ex-escravos não se considerassem como confrontan-

tes na mesma condição dos demais fazendeiros, mas como membros de um complexo comu-

nitário que, pelos vínculos experienciais, culturais e sociais, não os pressionasse a divisões 

formais e oficiais das terras possuídas entre eles. Todas as situações aqui levantadas eram 

parte de uma realidade das mais conflituosas e heterogêneas, passíveis o tempo todo de rear-

ranjos e negociações, viabilizando as vantagens no jogo de conflitos e solidariedades sociais 

entre grandes, médios e pequenos proprietários de terras e homens e mulheres livres, libertos 

e por libertar. A liberdade e a propriedade nessas relações eram fundamentais em seus signifi-

cados, tanto para senhores quanto para libertos, principalmente no que concerne à construção 

dos significados de cidadania e liberdade nesse contexto.
88

 

Todas essas fontes, diante das evidências por elas apresentadas, bem como seus si-

lenciamentos, nos levaram ao inventário e testamento de Antonio José Ferreira Armonde, para 

verificar o que já havíamos constatado nos registros paroquiais de terra. De acordo com as 

determinações do testador, entre outras exigências: 

Meus bens serão distribuídos da maneira seguinte: Lego a minha afilhada Rita, filha 

de Vicente e Ponciana moradores na Caxoeira, 200$000 (duzentos mil réis) e a mi-

nha afilhada Antonia, filha de Francisco Ferreira Machado, 200$000 (duzentos mil 

réis). A minha afilhada Antonia, filha de Domingos e Brígida 200$000 (duzentos 

mil réis). A meu afilhado Antonio filho de uma escrava de João Manoel da Silveira 

100$000 (cem mil réis). A meu afilhado, filho de Cipriano Ferreira Coelho, cem mil 

réis. A minha afilhada Inácia consorte de Joaquim e filha de Eva escrava de minha 

irmã Ana Quitéria 6:660$000 (seis contos, seiscentos e sessenta mil réis), bem como 

as terras onde as mesmas moram que comprei a Manoel José da Silva.
89

 

Ainda além de legar bens como outras terras, casas de morada e altas quantias em di-

nheiro para vários outros seus dependentes, como afilhados, ex-escravos, crianças expostas 

em casas de pessoas de sua relação social, Antonio José Ferreira Armonde deixa bens e valo-

res e uma fazenda denominada “Ponte Nova”, para a construção de uma “casa de caridade”. 

Após legar mais bens e valores em dinheiro a casas de caridade, asilos de órfãos, casamentos 
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de meninas desvalidas de sua cidade e de cidades em que possuía relações de negócios e tra-

tos religiosos,
90

 declara: 

Por meu falecimento meu testamenteiro passará carta de liberdade a meus escravos 

pardos Julião e Leonardo, os quais hei por libertados, a eles lego as terras que ficam 

além do rio, pertencentes à fazenda da Ponte-Nova, de que fiz exceção na doação, 

que acima fiz da referida fazenda à Casa de Caridade, a décima que os mesmo de-

vem pagar à Fazenda Pública será deduzida de meus bens, bem como dez vacas pa-

ridas que deixo aos mesmos, digo a cada um dos mesmos. Declaro que todos os es-

cravos que herdei de meu finado irmão padre José Joaquim ficam libertos por assim 

me haver o mesmo recomendado. Meu testamenteiro lhe passará cartas de liberda-

de.
91

 

Podemos constatar nessa declaração testamentária que, realmente, Julião Ferreira e 

Leonardo José Ferreira, os quais aparecem declarando suas terras nos registros paroquiais,  

eram ex-escravos de Antonio José Ferreira Armonde. Antonio, então, doa terras a esses dois 

cativos e a outros libertos residentes em seus domínios, ou seja, outros seus ex-escravos ou de 

seus irmãos, além dos que aparecem nos registros de terra. Entretanto, Armonde, depois de 

todas essas determinações de legados aseus dependentes, amigos, instituições de caridade e da 

parte deixada a seus ex-escravos, faz outra exigência que deixa clara sua posição enquanto 

senhor de escravos convicto de seu papel paternalista e de seu arbítrio como detentor do poder 

moral libertador, conjugado com o de membro de uma classe senhorial que interfere na liber-

dade e na reprodução da escravidão. Esse potentado afirma que todos os seus escravos que 

receberam terras em suas propriedades não poderão vendê-las e nem aliená-las de forma al-

guma. Aquele que não cumprir suas obrigações e não atender às determinações expressas nas 

condições testamentárias perderá o direito de possuir as terras e, portanto, permanecer nas 

mesmas.
92

 Além dessas ordens, seu poder paternalista e senhorial se manifesta na seguinte 

determinação: “Herdará mais minha irmã Anna Quitéria, todos os meus escravos cujo destino 

por morte de minha herdeira fica confidencialmente revelado a meu testamenteiro”.
93
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A declaração acima nos soa intrigante. Antonio Armonde legou terras e partes de su-

as propriedades a alguns de seus ex-escravos, legou dinheiro aos mesmos e muitos afilhados 

afrodescendentes, legou cabeças de gado, entre muitos outros valores, a alguns dos libertos. 

Por que ele teve necessidade de manter em sigilo o destino de outros escravos de sua proprie-

dade? Poderíamos até levantar algumas hipóteses. É possível que em meio a várias libertações 

evultosos legados a antigos escravos seus, a manutenção ou venda de outrosgerasse alguma 

tensão na escravaria, após a sua morte. Acreditamos que essa hipótese proceda, pois, no pro-

cesso de substituição de um senhor por outros no controle e posse das escravarias, a situação 

assumia reconfigurações perigosas nas relações de mando e obediência, medo e negociação. 

Sabemos que o momento da morte de um antigo senhor e a substituição deste por um novo 

proprietário que herda ou compra parte ou a totalidade da escravaria era muito tenso e com-

plexo, devendo ocorrer um processo de reconstrução da legitimidade do poder moral e da au-

toridade do novo proprietário, como também era um momento de severa disciplinarização e 

vigilância. Issose desenvolvia frente ao reconhecimento da autoridade do antigo senhor pela 

escravaria e à necessidade da construção de novas regras de mando e respeito em relação ao 

novo senhor ou senhora que assumia a propriedade e seus direitos em relação a ela. Esse pro-

cesso poderia ser muito perigoso, conflituoso e demorado, até o cotidiano do poder moral dos 

senhores seguir na rotina de uma relativa estabilidade, nos moldes do domínio do antigo se-

nhor ou na afirmação de um novo poder de controle social. De acordo com Hebe Mattos, Eli-

one Guimarães, Robert Slenes, Sidney Chalhoub e Flávio dos Santos Gomes, o falecimento 

de um proprietário escravista representava momentos intensos de incertezas, inseguranças, 

preocupações e até desespero para os escravos e suas comunidades, quanto aos seus destinos e 

a quem os iria herdar, pois os escravos, com suas experiências próprias de cativeiro, percebi-

am o risco de se verem apartados de seus familiares e companheiros de escravidão, perpas-

sando-os ainda a ansiedade da adaptação a um novo jugo de um novo proprietário, composto 

de todo um conjunto de violências, caprichos e vontades senhoriais. Eram situações que, de-

pendendo do grau de tensão, poderiam ocasionar suicídios, fugas, assassinatos e busca de a-

padrinhamento como forma de proteção diante de um possível e futuro senhor rejeitado pelo 

escravo.
94
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Antonio Armonde poderia ter concebido a possibilidade de uma tensão entre sua es-

cravaria e os novos herdeiros, que iriam assumiro controle sobre seus escravos, inclusive por-

que talvez não os quisesse informar de uma possível venda, após a morte de sua herdeira Ana 

Quitéria, para que não ocorressem tensões mais agudas do que aquelas já existentes no mundo 

do cativeiro, ou mesmo uma possível revolta num momento tão frágil da substituição de um 

senhor por outro. Os membros da família Armonde, principalmente Antonio e seus irmãos, 

além de proprietários escravistas, eram muito versados nessas relações de domínio e reação, 

por parte de escravos, ao cativeiro, pois, além de grandes senhores de escravos, erigiram 

grande parte de sua portentosa fortuna no tráfico de escravos. Portanto, eram especialistas nas 

vantagens e riscos desse ramo tão lucrativo de negócio e convivências entre desiguais. Segun-

do Fábio Pinheiro, em sua relação das famílias da Zona da Mata e seus integrantes no tráfico 

de escravos para Minas Gerais, muitos membros da família Armonde atuavam no termo de 

Barbacena, na região da Zona da Mata, e se destacavam como negociantes de escravos, como 

proprietários de terras e senhores escravistas. Também o prestígio de muitos integrantes da 

família Armonde era ressaltado no Rio de Janeiro, como negociantes e até políticos, como 

foram os casos de Camilo Maria José Ferreira, o conde de Prados, e Marcelino José Ferreira 

Armonde, barão de Pitangui, entre outros. Para se ter uma ideia da atuação dessa família no 

ramo do comércio de cativos que esses senhores movimentaram em volumes traficados no 

período de 1809 a 1830, vejamos: Marcelino José Ferreira Armonde: 337 escravos; Honório 

José Ferreira Armonde: 195 escravos; Simplício José Ferreira Armonde: 133 escravos; Mari-

ano José Ferreira Armonde: 83 escravos; Lino José Ferreira Armonde: 70 escravos; Joaquim 

José Ferreira Armonde: 60 escravos; Antônio José Ferreira Armonde: 39 escravos. Na família 

Ferreira Armonde, segundo pudemos verificar por meio de inventários e da pesquisa de Fábio 

Pinheiro, quase todos os membros ligados ao tráfico de escravos são irmãos.
95

 

Antonio José Ferreira Armonde poderia ter definido também, em sua determinação, o 

desejo de libertar seus outros cativos após o falecimento de dona Ana Quitéria, mas acredita-

                                                 
95

 “Finalmente, destacar-se-á [sic] algumas famílias importantes da Zona da Mata mineira que também se lança-

ram no tráfico de escravos, como foi o caso das famílias Armond, Leite Ribeiro, Monteiro de Barros e Dias Tos-

tes, cujos personagens fizeram parte da elite cafeicultora desta região no século XIX. [...] Em primeira instância, 

percebe-se que foi nas famílias Ferreira Armond e Leite Ribeiro onde identificamos o maior número de membros 

participando dos despachos acima de 20 escravos no Rio de Janeiro, enquanto a primeira família negociou 917 

escravos a segunda realizou a operação de 668 almas. Em seguida, temos a família Monteiro de Barros que ne-

gociou 567 cativos e por fim, as famílias Silva Pinto e Dias Tostes, as quais foram responsáveis pelo envio de 99 

e 96 escravos respectivamente” (PINHEIRO, Fábio W. A. O tráfico atlântico de escravos na formação dos plan-

téis mineiros, Zona da Mata c.1809-c.1830. Dissertação (Mestrado) – Programa de Pós-Graduação em História 

Social, Instituto de Filosofia e Ciências Sociais, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2007. p. 

143). Ver também: CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. “Barbacena uma sociedade escravista”, op. cit., 

p. 8; RESENDE, Edna Maria. Ecos do liberalismo, op. cit., p. 153. 



64 

mos pouco provável tal hipótese, pois se essa fosse sua vontade, por que teria manifestado sua 

ordem de libertar os outros mancípios e se mantido calado em relação ao restante? Ele, por 

exemplo, poderia ter deixado registrado seu desejo de que, após a morte de Ana Quitéria, seus 

escravos fossem libertados. Porém, esse pode ser também seu desejo confidencial, mas manti-

do assim para resguardar a vida e a segurança de sua irmã frente aos possíveis atentados por 

parte de cativos que, cientes dessa exigência testamentária, atentassem contra a vida de sua 

herdeira. Como expressões do crescimento do medo senhorial nesses tempos, podemos rela-

tar, sucintamente, o caso de uma senhora que, na década de 1850, em uma ação de manuten-

ção de liberdade, afirmou que sua irmã deveria por em liberdade condicional seus escravos 

em segredo, não formalizando nada disso no papel por medo de ficarem expostas a algum tipo 

de risco. Isso pelo fato de ser muito perigoso que escravos soubessem das decisões de sua 

proprietária e em razão das possíveis desordens e atentados contra suas vidas que poderiam 

vir a acontecer, e de fato estavam acontecendo, naqueles tempos.
96

Roseli dos Santos trabalha 

um processo-crime em que um escravo, com apoio de outros dois, é acusado de assassinar 

suas senhoras por estar ciente de que seria libertado após a morte delas e, sendo livre, deseja-

va casar-se com uma liberta. Sabendo também que suas proprietárias estavam insatisfeitas com 

seu comportamento de querer já viver como um forro, isso o fez apressar a morte de suas senho-

ras com a ajuda de dois escravos de outro senhor que, segundo o próprio réu, foram surpreendi-

dos pelas duas proprietárias furtando e matando algumas novilhas de seu amo e levando para a 

casa da liberta Delfina. Assim, temendo serem denunciados e castigados, tramaram a morte das 

duas senhoras do escravo Manoel.
97

 No decorrer das décadas de 1850 e 1860 a situação estava 

ficando cada vez mais difícil para o poder moral dos senhores, e eles temiam justamente essa 

realidade, principalmente em um termo onde as comunidades de senzala e de ex-escravos 

pontilhavam todo o território desde o setecentos e início do oitocentos. Os senhores sabiam 

onde estavam pisando, e escravos e libertos também conheciam seus limites, mas as surpresas 

e excessos nunca deixavam de fazer parte da realidade vivida por todos os envolvidos. 

Antonio Armonde poderia estar compartilhando essa preocupação. Poderia também 

não estar querendo interferir tão diretamente na autoridade moral de sua herdeira que seria, 

após sua morte, a nova senhora de seus escravos. Mas uma coisa ainda nos inclina para a hi-

pótese do desejo de não libertá-los após a morte de dona Ana Quitéria, em razão de ser muito 

usual que senhores legassem escravos a seus herdeiros deixando a determinação de que seus 
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antigos escravos fossem libertados após a morte do legatário ou herdeiro. Era, inclusive, uma 

forma de manutenção da permanência dos escravos na propriedade e de geração de uma rede 

de dependentes que legitimava o poder moral dos proprietários junto à escravaria, aos libertos 

assentados nas terras e aos membros das comunidades de senzala. Malgrado os riscos dessa 

estratégia, como disse um senhor herdeiro de uma proprietária de escravos de Barbacena que 

legou seus escravos a seus sobrinhos, ela era frequentemente praticada.
98

Quando pesquisamos 

todos os testamentos do período de 1871 a 1888 para Barbacena, pudemos constatar que a 

grande maioria dos proprietários de nossa região, quando tinha a intenção de libertar seus es-

cravos ou mesmo quando doava seus mancípios e condicionava a libertação deles à morte dos 

herdeiros ou legatários, registraram essa determinação em testamento com o fim de evitar 

qualquer defraudação ou mesmo dúvidas quanto às suas derradeiras vontades.
99

 

No entanto, nossa pergunta nos levou a vasculhar mais pormenorizadamente o inven-

tário de Antonio José Ferreira Armonde e, assim, conseguimos confirmar nossa hipótese de 

que este teria deixado seus escravos para serem vendidos após a morte de sua herdeira e des-

cobrimos, nesse documento, ainda mais informações interessantes. 

Em meio a uma série de documentos anexos ao inventário, encontramos um docu-

mento denominado “termo de desistência”, no qual dona Ana Quitéria, herdeira de Antonio 

José Ferreira Armonde, por meio de seu procurador e irmão, Lino José Ferreira Armonde, 

realiza uma sutil trama para agilizar seu acesso aos bens deixados por seu irmão e também 

cumprir as exigências do mesmo quanto às terras e escravos deixados à sua legatária. Dona 

Ana Quitéria, nesse termo de desistência, afirma querer desistir do usufruto dos bens, tanto 

em terras como em benfeitorias e escravos, deixados por seu irmão em testamento. Porém, 

desiste do usufruto destes bens à exceção dos escravos Amâncio, José Machado, Antonio 

Manoel, Tomás Ferreira e Alexandre, sendo que este último escravo, segundo sua afirmação, 

está entregue a dona Francisca Maria dos Reis por ordem do testador.Segundo dona Ana Qui-
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téria, sua desistência se faria em benefício da “Casa de Caridade” que seu irmão desejava 

construir na cidade de Barbacena. Desistia, assim, dos escravos, das terras e das benfeitorias 

em prol desse projeto caritativo. Entretanto, em uma estratégia muito sutilmente tramada, seu 

procurador estabelece que dona Ana Quitéria, por sua representação, determina uma cláusula 

em que as terras e benfeitorias, após sua desistência, lhe seriam vendidas preferencialmente e, 

com o produto das vendas, o dinheiro seria investido na construção do hospital de caridade. 

Nessa jogada de negócios e doações, dona Ana Quitéria garante que será privilegiada na com-

pra das terras e benfeitorias das fazendas de Antonio José Ferreira Armonde, porque, na reali-

dade, delas não queria se desfazer, e ainda deixa claro no documento que, em algumas terras e 

benfeitorias ela era sócia de seu irmão e procurador, o poderoso senhor escravista, prestamista 

e traficante de escravos, Lino José Ferreira Armonde.
100

 Agora, quanto aos escravos, com a 

exceção dos cinco mancípios que mencionamos acima, todos foram doados e convertidos em 

recursos monetários para o financiamento das obras do hospital. 

Continuando a percorrer as folhas do inventário de Antonio José Ferreira Armonde, 

encontramos, mais à frente do “termo de desistência” de dona Ana Quitéria, outra fonte que 

estabelecia, por parte do testamenteiro e inventariante do finado Antonio Armonde, Camilo 

Maria Ferreira, que realmente dona Ana Quitéria desiste dos escravos herdados por ela e não 

busca comprá-los como fez com as terras e benfeitorias herdadas. Nesse documento, o testa-

menteiro pede ao juiz para alugar as terras, benfeitorias da fazenda e os escravos pertencentes 

à Santa Casa de Misericórdia, ou seja, os escravos passam a pertencer formal e concretamen-

teà instituição a partir da desistência de dona Quitéria. O testamenteiro alega que esse é o me-

lhor meio e mais lucrativo para manter e reproduzir o patrimônio sem os desgastes que a fa-

zenda e a escravaria vinham sofrendo em razão de inconvenientes em sua conservação. O 

pedido do testamenteiro foi deferido pelo juiz,
101

que somente colocou como condição a manu-

tenção dos contratos de aluguel em prazos razoáveis e não muito longos. 

Prosseguindo na leitura do inventário de Antonio Armonde, conseguimos perceber 

que muitos de seus legatários afrodescendentes, mesmo que recebendo legados individuais ou 

em famílias, estavam conectados em uma antiga e profunda rede de convivência comunitária 

e parentesco
102

mais além até do que reverberavam as severas determinações paternalistas do 
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testador.
103

 Encontramos uma informação que não foi referenciada em seu testamento. Em 

uma folha do inventário, aparece o crioulo Antonio como legatário de Antonio José Ferreira 

Armonde, juntamente com o “pai Antonio Barbeiro” e sua mulher Luiza, bem como seus fi-

lhos nascidos e por nascer. Ainda, o inventariado lega ao crioulo Antonio 1:000$000 (um con-

to de réis). Temos, assim, além de Julião e Leonardo, a filha de Domingos e Brígida, o filho 

da escrava de João Manoel da Silveira, o filho de Eva, escrava de dona Ana Quitéria, e Bárba-

ra, exposta na casade dona Emerenciana – além do crioulo Antonio, que,com sua família, pelo 

que pudemos constatar do cruzamento do inventário e dos registros paroquiais de terras, herda 

uma significativa quantia em dinheiro e terras de seu patrono, Antonio José Ferreira Armon-

de. Há, portanto, fortes indícios de que esses legatários conviveram em uma comunidade de 

libertos oriunda de laços consolidados na experiência do cativeiro nas fazendas do testador, e 

podemos até levantar a possibilidade de estes afrodescendentes conviverem como uma rede 

muito mais ampla e complexa de relações comunitárias dentro da localidade onde as fazendas 

de Antonio José Ferreira Armonde se situavam, mais propriamente a fazenda da Ponte Nova. 

Lembremo-nos de algumas pessoas cujas propriedades faziam divisas com as terras 

doadas, tais como “a tapera da Silvana”, “os herdeiros do finado Felisberto, ‘vulgo tomba 

carro’”. Consideremos as outras comunidades negras levantadas nos registros paroquiais de 

terras que, pelos cruzamentos de suas declarações, coincidiamcom os limites da fazenda da 

Ponte Nova e de outros proprietários, o que fortalece nossa demonstração de que essas pesso-

as residiam em áreas limítrofes ou, senão, bem conectadas para fazerem as referências que 

fizeram nos registros paroquiais, reconhecendo-se e sendo reconhecidas como posseiras e 

senhoras de sortes de terra na região. E consideremos, ainda, as conexões que poderiam per-

feitamente existir com as escravarias e outras comunidades de senzala existentes nas fazendas 

de seus antigos senhores, visto serem muitas delas vizinhas, além de serem, em muitos casos, 

administradas em regime de sociedade. Era uma verdadeira rede que entrelaça comunidades 

de senzala, terras de preto e patronos de libertos. 

Para completar nossas investigações, encontramos recibos de antigos escravos de 

Antonio José Ferreira Armonde, depois de libertados e após terem recebido suas terras e ou-

                                                                                                                                                         
ganizacional e parental fixa a posição social dos indivíduos e define os distintivos da pessoa no conjunto da 

sociedade. Definir distintivos significa a imputação sociopolítica e cultural de direitos e deveres dados dentro e 

fora da comunidade que, por sinal, é hierarquizada e heterogênea em muitos de seus aspectos. Sobre a formação 

de novas formas de parentesco por meio da religiosidade por parte de escravos e libertos nos Estados Unidos, ver 

BERLIN, Ira. Gerações de cativeiro, op. cit., p. 228-249, passim. 
103

 Ira Berlin realiza profundas reflexões sobre a função do paternalismo na sociedade escravista sulista, bem 

como dos patronos, abordando inclusive a exploração do recurso de formação e utilização da clientela, seja den-

tro das senzalas ou junto às comunidades de ex-escravos e indivíduos libertos ou livres (BERLIN, Ira. Gerações 

de cativeiro, op. cit., p. 165-166, passim). 
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tros legados, mostrando que eles continuaram trabalhando para a famíliaao mesmo tempo que 

se constituíram como pequenos senhores de terra. Encontramos, por exemplo, documentos em 

que aparece Leonardo José Ferreira, o mesmo Leonardo que recebe legados de seu senhor e 

registra suas terras na década de 1850, servindo de feitor para o restante da escravaria do es-

pólio de Antonio José Ferreira Armonde e auxiliando na administração da fazenda da Ponte 

Nova desde 14 de janeiro de 1852 até 22 de junho de 1855, à razão de 80$000(oitenta mil 

réis) anuais. Pelo que pudemos observar, os legados recebidos pelo Antonio crioulo e sua fa-

mília totalizaram 1:200$000 ( um conto e duzentos mil réis). Ainda encontramos a descrição 

dosbens de raiz e escravos senhoreados e falecidos (ver quadros 1.1 a 1.4). 

Quadro 1.1 

Bens de raiz pertencentes à Santa Casa de Misericórdia de Barbacena, 

deixados por Antonio José Ferreira Armonde 

Bens Valores 

Fazenda da Ponte Nova 13:000$000 

Benfeitorias da mesma 2:000$000 

Casas e benfeitorias no Piambi 160$000 

Fonte: AHMPAS. Inventário de Antonio José Ferreira Armonde. Cx.74. Ord.02. 1SVC. 1852. Fl.79. 

Quadro 1.2 

Escravos pertencentesà Santa Casa de Misericórdia, 

deixados por Antonio José Ferreira Armonde 

Nome Nacionalidade Valor 

Máximo Crioulo 950$000 

Protázio Crioulo 600$000 

Benedito Nação 900$000 

Malaquias Nação 600$000 

Gabriel Crioulo 700$000 

Maria
104

 – 600$000 

Camilo Crioulo 800$000 

Henriqueta Crioula 600$000 

João Munjolo 900$000 

André Nação 120$000 

Januário Crioulo 1:000$000 

  Continua... 

Faustino Nação 920$000 

Geraldo Nação 
1:000$000 
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 No arrolamento, Maria aparece como viúva de João Barbosa, o que demonstra a existência de famílias escravas. 
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Nome Nacionalidade Valor 

Marcos Nação 1:000$000 

Inocêncio Mina 800$000 

Joana - 250$000 

Fernando Crioulo 300$000 

Elizeu Crioulo 100$000 

Mariano Nação 850$000 

Felicidade Nação 900$000 

Fonte: AHMPAS. Inventário de Antonio José Ferreira Armonde. Cx. 74. Ord. 02. 1SVC. 1852. Fl. 79. 

Quadro 1.3 

Escravos pertencentes à Santa Casa de Misericórdia, porém falecidos 

Nomes Nacionalidade 

Fabiano Nação 

Antonio Soares – 

Lucas Nação 

João Barbosa – 

Matias – 

José Barbeiro – 

Fonte: AHMPAS. Inventário de Antonio José Ferreira Armonde. Cx. 74. Ord. 02. 1SVC. 

1852. Fl. 79. 

Quadro 1.4 

Escravos mantidos em usufruto por dona Ana Quitéria, 

 irmã de Antonio José Ferreira Armonde 

Nomes Nacionalidade Valor 

Amâncio  Crioulo 650$000 

José Machado - 800$000 

Antonio Manoel - 600$000 

Tomás Nação 880$000 

Fonte: AHMPAS. Inventário de Antonio José Ferreira Armonde. Cx. 74. Ord. 02. 1SVC. 1852. Fl. 79. 

Sobre as declarações, sejam elas públicas ou confidenciais, é interessante destacar 

que Antonio José Ferreira Armonde caminha habilidosamente pelas duas esferas: a menção à 

libertação de parte de seus escravos, bem como a manutenção de outros em cativeiro e a pró-

pria doação destes mancípios em herança a sua irmã, sendo seus destinos mantidos em segre-

do com seu testador e agora desvendados em nossos cruzamentos documentais. Essa situação, 

os demais questionamentos sobre as terras de Julião e Leonardo e os registros feitos pelo tes-

tamenteiro de Antonio José Ferreira Armonde, Camilo Maria Ferreira, nos direcionam ao con-

frontamento de hipóteses e evidências. Além disso,quando consideramos as constatações pre-

sentes no testamento do finado Antonio José Ferreira Armonde e as dúvidas sobreo inventário 
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de José Joaquim Ferreira Armonde, irmão do testador Antonio José Ferreira Armonde, somos 

impulsionados a descobrir mais sobre as vontades desses traficantes de escravos e senhores de 

terras no processo de seus acertos de contas com suas consciências. Ademais, investigamos 

também o número de escravos deixadosa Antonio José Ferreira Armonde após a morte de 

José Joaquim, como também as comunidades de ex-escravos existentes nas propriedades dos 

mesmos ou em seus arredores. 

Queremos vasculhar também, a partir daí, tendo como fonte principal o inventário de 

Antonio José Ferreira Armonde, se, realmente, foram libertados os escravos de seu irmão José 

Joaquim Ferreira Armonde como este determina a Antonio. Tentamos saber, ainda, um pouco 

mais sobre as terras que os ex-escravos Julião e Leonardo herdaram e que registraram em 1856 

nos registros paroquiais de terras de Barbacena. Procuramos saber mais sobre os outros cativos 

de Antonio José Ferreira Armonde. Nessa investigação, obtivemos dados surpreendentes. 

O padre José Joaquim Ferreira Armonde era irmão de Antonio José Ferreira Armon-

de, padre Francisco Antonio Ferreira Armonde, Mariano José Ferreira Armonde, Lino José 

Ferreira Armonde, Marcelino José Ferreira Armonde, Simplício José Ferreira Armonde, Joa-

quim Ferreira Armonde, Manoel Ferreira Armonde, Honório José Ferreira Armonde, Flávio 

José Ferreira Armonde e Ana Quitéria Umbelina.
105

 Esta família era composta por homens e 

mulheres poderosos, grandes senhores de terras e escravos, e muitos deles construíram suas 

colossais fortunas no setor de abastecimento interno e no negócio negreiro vinculado aos por-

tos do Rio de Janeiro em intercâmbios com as diversas regiões de Minas Gerais. Parte das 

riquezas e capitais mercantis acumulados e reproduzidos nesses ramos por essa família duran-

te o século XIX foi também direcionada à cafeicultura na região da Zona da Mata sul, mais 

propriamente os territórios de Juiz de Fora e localidades adjacentes.
106

 

Grande proprietário de terras na região do termo de Barbacena juntamente com seus 

irmãos, o reverendo José Joaquim Ferreira Armonde fez extensa fortuna. Em seu testamento, 

entre muitas determinações, confirmou seu propósito de deixar como seu universal herdeiro o 

senhor Antonio José Ferreira Armonde.
107

 No processo de análise dos registros paroquiais de 
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 Sobre os irmãos Armonde, ver: RESENDE, Edna Maria. Ecos do liberalismo, op. cit., p. 184; LACERDA, 

Antonio Henrique Duarte. Negócios de Minas, op. cit., p. 142. 
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 “Em meio às montanhas de Minas, mais especificamente entre as serras do Mar e da Mantiqueira, há um 

longo ‘vale flanqueado de montanhas acompanhando o rio Paraibuna’ (ESTEVES, 1915:149). Nesse vale, em 

fins do século XVIII e início do XIX, às margens lamacentas do rio Paraibuna, dentre as subidas e descidas, 

entrecortadas por pântanos e alagadiços, na rota dos tropeiros que trafegavam pelo Caminho Novo, surgiram 

diversos povoados agrícolas, alguns dos quais formariam a Vila de Santo Antonio do Paraibuna, futuramente, 

cidade de Juiz de Fora” (GUIMARÃES, Elione Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no 

pós-emancipação, op. cit., p. 41). 
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 AHMPAS. Inventário e testamento de José Joaquim Ferreira Armonde (reverendo). Cx. 08. Ord. 11. 

2SVC. 1849. 
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terras e do testamento de Antonio José Ferreira Armonde, ficamos com muitas dúvidas, e a 

própria fonte nos jogou para outros documentos necessários para complementar seus diálogos 

com as evidências nelas existentes, bem como para confrontarmos alguns conceitos sobre 

comunidade, família e propriedade da terra. Fomos levados a testar nossa hipótese tangente 

aos ex-escravos de Antonio e José Joaquim Ferreira Armonde que, aparentemente, receberam 

legados fragmentados, mas, na realidade, formam uma extensa e complexa comunidade de 

senzala e outras remanescentes das mesmas, intimamente conectadas. E mais: permanecem 

próximos, convivendo juntos numa rede socializada nas experiências do cativeiro e não como 

simples posseiros ou legatários isolados em um mosaico de propriedades vizinhas, hipótese 

que os registros, os inventários e os testamentos de Antonio José Ferreira Armonde e de al-

guns de seus irmãos já começaram demonstrar e confirmar. Mas mesmo assim, ainda ficaram 

alguns fatos a problematizar. 

Desse modo, fomos ao encontro do inventário do padre José Joaquim Ferreira Ar-

monde, o qual apresentava anexado seu testamento. Nesse inventário, constatamos que o pa-

dre possuía 16 escravos (13 homens etrês mulheres). Com a morte desse proprietário, por não 

haver herdeiros forçados, quem recebe sua escravaria (de porte médio para a região) é seu 

irmão e testamenteiro, Antonio José Ferreira Armonde, que então complementa sua grande 

escravaria com os escravos herdados, libertando-os após seu falecimento por meio de verba 

testamentária. Ver quadro 1.5. 

Quadro 1.5 

Escravos de José Joaquim Ferreira Armonde libertados em testamento 

por Antonio José Ferreira Armonde (1852) 

Nome Nacionalidade Idade Estado civil Cônjuge Tipo 

Lourenço Crioulo 50 anos – – Incondicional 

Paulo Nação 45 anos – – Incondicional 

Victor Nação 40 anos – – Incondicional 

Itutino Cabra 60 anos – – Incondicional 

Venceslau Crioulo 45 anos – – Incondicional 

Inês Nação 55 anos – – Incondicional 

Inácio Nação 55 anos – – Incondicional 

     Continua... 

Teobaldo Crioulo 17 anos – – Incondicional 

Francisco S. Rita Nação 38 anos – – Incondicional 

José Cambinda 40 anos – – Incondicional 

Francisco Crioulo 55 anos – – Incondicional 

Luiza Crioula 55 anos – – Incondicional 
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Nome Nacionalidade Idade Estado civil Cônjuge Tipo 

Ponciano Crioulo 40 anos – – Incondicional 

Zacarias Nação 25 anos – – Incondicional 

Eugênia Nação 35 anos – – Incondicional 

Cândido Crioulo 10 anos – – Incondicional 

Fonte: HMPAS. Inventário José Joaquim Ferreira Armonde (reverendo). Cx.08. Ord.11. 2SVC. 1849. 

Os escravos de José Joaquim Ferreira Armonde, em seu inventário, foram avaliados 

em 6:020$000 (seis contos e vinte mil réis). Levantamos também que esse proprietário possu-

ía cerca de 185 cabeças de gado vacum entre vacas paridas, falhadas, novilhos e bezerros, 

totalizando um valor de 3:233$000 (três contos, duzentos e trinta e três mil réis). Verificamos 

que seus bens de raiz totalizavam aproximadamente 187 alqueires de terras, no valor de 

16:855$000 (dezesseis contos, oitocentos e cinquenta e cinco mil réis) e as benfeitorias foram 

avaliadas em cerca de 1:000$000 (um conto de réis). José Joaquim Ferreira Armonde possuía 

essas terras e benfeitorias em duas grandes propriedades da família Armonde: a fazenda dos 

“Gerais do Barro” e a fazenda “dos Moinhos”, seu monte-mor foi avaliado em 19:725$000 

(dezenove contos, setecentos e vinte e cinco mil réis).
108

 

Quando começamos a analisar seu inventário, ficamos intrigados. O fato de possuir 

uma grande maioria de escravos do sexo masculino nos chamou atenção, mas não nos impres-

sionou muito, pois era um dos mais marcantes traços do regime escravista, principalmente no 

período da vigência do tráfico intercontinental de escravos, ou seja, a razão da masculinidade 

ser superior à feminina.
109

Como observado, nessa região do termo de Barbacena, abrangendo 

para os Campos Gerais da Mantiqueira, a desigualdade era aguda: 13 homens e apenas três 

mulheres, mesmo em uma escravaria de porte médio. Isso nos causou algumas inquietações, 

em razão de os senhores locais possuírem uma tradição antiga em investir pesadamente na 

formação de famílias escravas, principalmente em propriedades antigas, tais como a fazenda 

dos Moinhos e dos Gerais do Barro, com o fim de recrudescer o controle das escravarias, ao 

mesmo tempo que escravos e suas famílias consolidaram um costume ancestral de fundamen-

tação tradicional no concernente a formação de famílias escravas na região.
110

 

Entretanto, outra ideia surgiu, dando início a uma interrogação sobre a existência de 

crioulos com idades de 17 anos e 10 anos em meio a uma grande maioria de cativos cuja faixa 

etária já estava fora do padrão da idade produtiva de um escravo, faixa essa que poderia variar 
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 Ibid. 
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 Segundo Ricardo Salles, este era o perfil dominante do cativo introduzido pelo tráfico internacional de escra-

vos africanos (SALLES, Ricardo. E o vale era o escravo, op. cit., p. 65, 195). 
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 Ver caps. IV-V de CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As perspectivas de senhores, escravos e liber-

tos em torno do pecúlio..., op. cit., p. 211-301, passim. 
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de 14 a 40 anos. Mesmo não constando claramente nas fontes, temos de escrutiná-las e pensar 

se não poderia haver aí famílias escravas formadas por uniões consensuais. Certamente sim, e 

não somente com os escravos de José Joaquim, mesmo porquea parte das terras e benfeitorias 

desse senhor eram conjugadas com as propriedades de seus irmãos na fazenda dos Gerais do 

Barro e nas fazendas dos Moinhos e da Ponte Nova, onde seus irmãos mantinham parte de 

suas grandes e médias escravarias. 

A questão de possíveis e reais uniões consensuais predominantes em relação aos ca-

samentos formais pode ser explicada, inclusive, em razão de uma maioria de escravos mascu-

linos na escravaria de José Joaquim Ferreira Armonde. Uma das explicações para essa realida-

de demográfica e social na escravaria desse senhor pode ser o fato de o padre José Joaquim per-

tencer a uma família composta por expressivos comerciantes de escravos que consorciavam tal 

atividade com atividades agropecuárias junto com seus membros e sócios, por isso a predomi-

nância de escravos do sexo masculino e uniões consensuais que facilitariam as separações de 

famílias ou mesmo seguiriam o sentido mercantil do tráfico negreiro quando necessário. 

Cruzando os dados sobre a escravaria de José Joaquim Ferreira Armonde com os le-

vantados sobre a escravaria de Antonio José Ferreira Armonde, pudemos verificar que o padrão 

do tráfico intercontinental, no caso desse último proprietário, também se mantinha em suas pro-

priedades, comcerca de 31 escravos, sendo que destes 27 (87%) eram homens e apenas quatro 

(13%) eram mulheres, ou seja, a proporção dos índices de masculinidade nas duas escravarias 

era muito acentuada.
111

 Pelo cruzamento das fontes, pudemos constatar que essa escravaria es-

tava assentada nas terras da fazendado Mato, dos Moinhos e Gerais do Barro; portanto, esses 

escravos conviviam próximos aos escravos de José Joaquim Ferreira Armonde. Isso torna pos-

sível demonstrar que, mesmo havendo o registro inventarial de poucas famílias escravas e uma 

larga predominância de escravos solteiros, isso não quer dizer que não pudessem fazer parte de 

uma extensa comunidade de senzala, por meio de relações múltiplas, tais como uniões consen-

suais, amizade, compadrio, relações experienciais ou mesmo étnicas.
112

 

Encontramos, nas escravarias de Antonio José Ferreira Armonde, o escravo João 

Barbosa e sua mulher Maria, Amâncio Crioulo, Henriqueta Crioula, João Barbeiro e Joana 

sua mulher, podendo haver aí filhos, avós, irmãos, compadres e comadres, tios e tias e cunha-

dos e cunhadas. No testamento de Antonio José Ferreira Armonde, encontramos Antonio, 
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 AHMPAS. Inventário Antonio José Ferreira Armonde. Cx. 74. Ord. 02. 1SVC. 1852. Fl. 37. 
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 Maria de Lourdes Bandeira demonstra a diversidade e diferentes formas de desenvolvimento e configuração 

de comunidades escravas e de ex-escravos, bem como de seus descendentes na região de Vila Bela no século 

XVIII e XIX. Discorre também sobre as várias maneiras de formação de parentelas e incorporações étnico-

sociais e político-culturais (BANDEIRA, Maria de Lourdes. Território negro em espaço branco, op. cit., p. 142-

155, passim). 
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filho de uma escrava de João Manoel da Silveira, Inácia, consorte de Joaquim e “filha de Eva 

escrava de minha irmã Ana Quitéria”, à qual o testador deixa como legado seis contos seis-

centos e sessenta mil réis e mais as terras onde as mesmas moram.
113

 

Elione Guimarães, em seu livro Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão 

e no pós-emancipação, principalmente no capítulo 5 “Reconstruindo relações familiares de 

afrodescendentes nas terras de um tropeiro”, demonstrou que as escravarias poderiam, ao lon-

go do tempo, forjar laços de convivência gerando comunidades escravas e de libertos que se 

reproduziam no tempo e no espaço das gerações. Isso acontecia em propriedades que eram 

conjugadas e agregavam sociedades ou consórcio de atividades produtivas ou em proprieda-

des pertencentes a vários senhores unidos por parentela, como também por famílias que ad-

ministravam uma ou mais unidades produtivas conjuntamente. 

No caso das informações aferidas nos inventários e testamentos de José Joaquim e 

Antonio José Ferreira Armonde, apesar de as evidências quanto às comunidades e famílias 

escravas serem mais difíceis de encontrar do que nas fontes pesquisadas por Elione Guima-

rães para a região de Juiz de Fora, não podemos descartar a real existência de laços de amiza-

de, compadrios nem fortes laços de parentesco por uniões consensuais. As escravarias desses 

dois senhores poderiam, e acreditamos nisso, realmente formar profundas redes de relações 

comunitárias de cativos, libertos e até homens e mulheres livres, ainda mais se levarmos em 

conta o fato de esses dois proprietários e mais alguns familiares agregarem suas propriedades 

ou administrarem outras conjuntamente, em regime de sociedade. Alguns libertos e escravos 

teriam até certa margem de proteção e acesso a algumas pessoas livres de poder e autoridade  

reconhecidos na região, pois, no testamento de Antonio Armonde, observamos que ele era 

padrinho de batismo de alguns filhos de libertos, escravas e escravos de propriedade de pesso-

as de seu círculo de amizade e de seus parentes. Concordamos com Elione Guimarães quando 

ela defende que a comunidade escrava não se restringia aos escravos de um único proprietá-

rio. Em realidade, envolvia as relações complexas do cotidiano entre cativos de familiares, de 

sócios, de agregados, de empregados, e permitia uma multiplicidade de ações, convivências e 

o estabelecimento de complexas redes de relacionamentos.
114
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 AHMPAS. Testamentaria de Antonio José Ferreira Armonde. Cx. 46. Ord. 05. 1SVC. 1860. Fl. 4; AHMPAS. 

Contas de testamentaria de Antônio José Ferreira Armonde. Cx. 46. Ord. 05.1SVC. 1851. Fl. 4,1
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 GUIMARÃES, Elione Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no pós-emancipação, op. 

cit., p. 228. Ira Berlin, para os séculos XVIII e XIX nos Estados Unidos, demonstra que escravos e libertos afri-

canos e crioulos eram incorporados processualmente nas comunidades negras. Essas comunidades negras forma-

das por escravos e libertos se desenvolviam interplantation, uma vez que a crescente teia de relações domésticas 

ligava as plantations e expandia as comunidades para além dos limites das propriedades isoladas (BERLIN, Ira. 

Gerações de cativeiro, op. cit., p. 163). 
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E foi isso o que realmente descobrimos, pois o silêncio do inventário de José Joa-

quim Ferreira Armonde, malgrado a existência de indícios como escravas mulheres e crianças 

crioulas–relacionadosà existências diretas de relações familiares e comunitárias mais imbrica-

das–, acabou nos direcionando novamente, como em um jogo, ao inventário de Antonio José 

Ferreira Armonde. Recordemos que, em algumas de suas verbas testamentárias, esse senhor 

determinou quese libertassem seus escravos pardos Julião e Leonardo e doou, a ambos, gado 

bovino e terras e que ficariam nos limites da “tapera da Silvana”,
115

certamente outra liberta, 

sua antiga escrava ou de sua família, ou pelo menos uma afrodescendente livre que residia 

dentro dos territórios da fazenda da Ponte Nova ou em suas proximidades. Antonio José Fer-

reira Armonde, em seu testamento, legou terras e vultosas quantias em dinheiro, como vimos 

anteriormente, a Ignácia, consorte de Joaquim e filha de Eva escrava, bem como deixou terras 

a esta e a um Antonio Crioulo e outros ex-escravos que residiram ou continuaram a residir 

perto de outros libertos, inclusive os que moravam no lugar chamado “Campante”, local limí-

trofe a fazenda da Ponte Nova, onde esses e outros ex-escravos receberam terras para cultivar 

e morar. 

Desta maneira, demonstramos aqui uma rede ampla, mesmo que heterogênea, de re-

lacionamentos e convívios na experiência de cativeiro e também nas novas relações de traba-

lho engendradas com os fazendeiros locais. Aferimos também a existência de comunidades 

escravas e de libertos que se engendraram na reconfiguração de uma complexa e multifaceta-

da rede de relações sociais formada pelas comunidades escravas existentes dentro das escra-

varias das fazendas dos Armonde e na área onde se situava a fazenda da Ponte Nova, assim 

como outras propriedades vizinhas administradas em regime de sociedade e parentesco. Tais 

comunidades, de certa forma, eram ligadas pelos laços de amizade, rivalidades, talvez, e rela-

ções familiares. Senão esses valores, pelo menos os indeléveis laços de convivência cotidiana 

e costumeira, bem como os referenciais forjados na experiência do cativeiro e pela expectati-

va da busca pela liberdade. 

Nessa região do termo de Barbacena, pudemos constatar que, como em outras regi-

ões do Brasil, as uniões consensuais tenderam a predominar. Mas, no caso desses dois senho-

res, Antonio e José Joaquim Ferreira Armonde, mais especificamente, defendemos que a agu-
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 No testamento de Antonio José Ferreira Armonde, aparece uma referência a uma terra comprada por este aos 

herdeiros de Joaquim Francisco e sua mulher, Silvana. Pode ser que, pela nossa experiência com essas fontes 

históricas, se trate de mesma Silvana que Antonio referencia como proprietária de uma tapera, pois, pelos indí-

cios trata-se também, certamente, de uma família de pequenos proprietários com amplas características afrodes-

cendentes, pela forma como esse testador se refere aos mesmos ao longo de seu testamento e inventário. Ao 

folhear as fontes, tivemos essa verificação satisfeita, o que reforçou nossa constatação (AHMPAS. Inventário de 

Antonio José Ferreira Armonde. Cx. 74. Ord. 02. 1SVC. 1852). 
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da predominância de homens, 40 (85%), sobre apenas setemulheres (15%) está intimamente 

ligada às suas racionalidades econômico-sociais como negociantes de escravos, associadas à 

de proprietários escravistas investidores em outras regiões do Brasil amplamente conectadas 

às plantations escravistas mercantis destinadas à exportação. Juntando todas essas constata-

ções, fica-nos uma ideia: deve-se a essa realidadeo desejo confidencial de Antonio José Fer-

reira Armonde, registrado em testamento sobre o destino degrande parte de sua escravaria, ser 

exatamente o comércio destinado à acumulação de fundos para a Santa Casa de Misericórdia 

que ele desejava que fosse construída em Barbacena. Afinal, ele era um comerciante de escra-

vos e um poderoso proprietário de terras que queria fazer uma caridade para, talvez, aplacar 

sua consciência e amenizar seus encargos espirituais na hora do julgamento final. Contudo, 

Antonio José Ferreira Armonde faria tudo isso sem deixar de ser um senhor escravista que, 

por meio de um grande gesto, reafirmaria e fortaleceria, no seio político e social do termo de 

Barbacena e da província mineira, o poder e o prestígio da família Ferreira Armonde frente a 

outros grupos e famílias socioeconomicamente dominantes na região, como também o da 

classe senhorial à qual pertencia e que ajudara a erigir no Brasil. 

Voltando à escravaria de José Joaquim Ferreira Armonde, pudemos observar que a 

grande maioria de seus escravos já possuía mais de 38 anos, ou seja, de 16 mancípios 12 se 

encontrava entre 38 a 60 anos, sendo oito de “Nação” africana e oito crioulos, porém somente 

quatro considerados em plena idade produtiva, mas devemos ser cuidadosos quando pensa-

mos a idades de escravos, principalmente de proprietários envolvidos com o tráfico negreiro. 

Joseli Nunes Mendonça, em seu livro Entre a mão e os anéis, fez um escrutínio sobre as fon-

tes arquivísticas de Campinas, província de São Paulo, e demonstrou que muitos senhores 

escravistas e comerciantes negreiros adulteravam as idades de seus escravos com o intuito de 

burlar a lei de 7 de novembro de 1831, fazendo assim com que, aparentemente, nas escrituras 

e arrolamentos inventariais, bem como nas matrículas após 1871-1872, seus escravos fossem 

registrados como se tivessem entrado no Brasil antes da primeira lei de proibição do tráfico 

transatlântico de escravos em 1831. Não podemos descartar essa possibilidade quanto às es-

cravarias de José Joaquim Ferreira Armonde e de seus irmãos, pois eram senhores de escravos 

e negociantes negreiros com profundo traquejo nesse ramo de comércio.
116

 

Acreditamos seremesses cativos africanos, e mesmo os crioulos acima de 40 anos, 

escravos antigos nas propriedades, já enraizados e não direcionados ao comércio de escravos 

comandado pela família Armonde entre outros negociantes, na região de Barbacena. Podem 
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mesmo esses escravos, por já serem enraizados em uma comunidade de senzala com certa 

estabilidade, inclusive em processo de crioulização primária
117

 no contexto do falecimento de 

José Joaquim, ter tido seus destinos direcionados à liberdade e não à venda, como aconteceu 

com os outros escravos da fazenda, à exceção dos cinco anteriormente arrolados para dona 

Ana Quitéria. Na avaliação dessa escravaria, pudemos constatar um equilíbrio entre escravos 

crioulos, com 25, 17, 45 e 10 anose escravos africanos nas propriedades. Ademais, o desejo 

do padre José Joaquim Ferreira Armonde de libertá-los, conforme expresso no testamento de 

seu irmão Antonio Armonde, habilita-nos a considerar que esses escravos já estavam enraiza-

dos dentro das propriedades da família Armonde ou em seus domínios, permanecendo junto a 

outras escravarias ou libertos. Concordamos que essa era uma possibilidade das mais veros-

símeis, inclusive pela confirmação da libertação desses escravos em conjunto no inventário do 

mesmo Antonio José Ferreira Armonde, que de antigo senhor se torna seu patrono, mesmo 

depois de falecido, e que passaria sua autoridade a seu testamenteiro e sobrinho Camilo Maria 

Ferreira na condução de suas derradeiras vontades. Poderiam sim, esses escravos, fazer parte 

ou formar uma comunidade de senzala entremesclada com libertos e muito mais complexa do 

que a nós aparenta. Consideramos que o conceito de comunidade, seguindo os pressupostos 

de Ana Lugão Rios sobre escravidão e pós-abolição no Brasil – nos quais considera uma co-

munidade humana como um agregado de pessoas funcionalmente relacionadas que convivem  

numa determinada localização geográfica, em determinado contexto, partilhando uma cultura 

comum e estão inseridas numa estrutura social revelando, assim, uma conscientização de sua 

singularidade e especificidade, estabelecendo fronteiras na definição de identificações distin-

tas como grupos – se aplica a Barbacena.
118

 

Entretanto, uma comunidade não é um bloco monolítico e nem forjado por uma iden-

tidade negra,
119

 pois, no momento da relação do inventário e prestações de contas ao juízo, 

Camilo Maria Ferreira, inventariante e testamenteiro de Antonio José Ferreira Armonde, re-

gistra que os escravos Zacarias e Victor se encontram presos na província de São Paulo e não 

puderam ter suas cartas de liberdade passadas em razão de se encontrarem fugidos na vila de 

Constituição.
120

Ou seja, se havia uniões consensuais e uma comunidade de senzalas em suas 

escravarias, nem todos eram a elas vinculados, ou eram mais ligados a outras regiões e comu-
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nidades que não aquelaemque estavam em convívio nas fazendas dos Armonde. Pensamos 

quanto às libertações dos escravos do padre José Joaquim somando-se às ideias de já haver ali 

uma relação de convívio e comunitária forjada por laços de parentesco, inclusive relações 

étnicas e de descendência das mesmas. Imaginamos se também não poderia haver aí uma ra-

cionalidade econômica em que negociantes de escravos e fazendeiros escravistas quisessem se 

livrar do ônus de sustentar e manter em suas propriedades escravos já longevos e com suas 

condições físicas insuficientes a lida do trabalho nas fazendas. Ora, eram, pelo menos for-

malmente, em sua maioria, no caso dos escravos do padre José Joaquim Ferreira Armonde, 

trabalhadores fora do padrão etário da época para serem consideradoscomo escravos em idade 

produtiva! 

De forma nenhuma, podemos esquecer o contexto de vivência e falecimento do reve-

rendo José Joaquim e do senhor Antonio José Ferreira Armonde, ocorreridos nas décadas de 

1840 e 1850, bem como de seus outros irmãos, negociantes de escravos. Era o momento deci-

sivo de um processo complexo e fulcral para os traficantes de escravos. Tal processo que as-

sumiu riscos e sutilezas, bem como facetas diferenciadas após a lei de 7 de novembro de 1831 

que proibia a entrada de escravos africanos no Brasil e que não foi concretizada na prática 

pela ação de grupos sociais predominantes na construçãodo Estado nacional do Império do 

Brasil, intimamente vinculado aos interesses negreiros.
121

De acordo com Keila Grinberg, são 

intimas as relações dos membros do Partido Conservador com os traficantes de escravos, 

principalmente a partir de 1840.
122

 E, ao mesmo tempo que os liberais de 1842 eram reprimi-

dos, os ditos saquaremas garantiam os domínios e os privilégios dos traficantes de escravos 

com quem estavam diretamente relacionados, estimulando os setores da economia diretamen-

te ligados à mão de obra escrava, tal como a produção cafeeira, porém deixando gradualmente 

de incentivar a economia voltada para o abastecimento interno. Nas constatações de Ilmar de 

Mattos, o Partido Conservador, sob a égide dos saquaremas, prosseguia com seus projetos de 

poder restringindo também as ações de traficantes de escravos ligados aos projetos políticos e 

às facções liberais e que não estavam inclinadas a se submeterem a seus modelos de ordem, 

centralização e civilização. O mais curioso é que a família Armonde não está distante dessas 

situações, não somente pelo contexto no qual estava inserida, mas por alguns de seus mem-

bros terem participado dos movimentos liberais de 1842 e serem intimamente vinculados ao 

“governo da casa”, ou seja, às oligarquias locais e também a setores econômicos voltados ao 
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abastecimento que se orientavam numa perspectiva oposicionista ao Partido Conservador e, 

portanto, que foram submetidas por ele.
123

 

Segundo Doulglas Cole Libby, dado o temor de enormes prejuízos que poderiam se 

concretizar com o fechamento real do comércio internacional de escravos pelos tratados do 

Império do Brasil e pelas pressões inglesas, os grandes negociantes conseguiram importar, no 

período de 1832 a 1852 cerca de 500 mil africanos.
124

 Nesse sentido, continua Libby a lem-

brar que os pontos de desembarque da grande maioria destes cativos eram pequenos portos no 

litoral do Rio de Janeiro e Minas Gerais se concretizava como um dos destinos finais dessas 

mercadorias ilegais. Nas palavras do autor: 

Minas muito provavelmente se beneficiou das condições de superoferta de escravos, 

apesar da relativamente baixa mercantilização da economia mineira como um todo, 

pois, com tantos escravos em mãos, os traficantes negreiros certamente facilitaram 

as compras, aceitando pagamentos a prazo ou mesmo em mercadorias.
125

 

E isso, principalmente, em localidades voltadas para o setor de abastecimento inter-

no, como foi a maioria das regiões mineiras. Sendo assim, a maioria dos escravos trazidos 

para Minas Gerais foi distribuída para as áreas de abastecimento dos mercados local, regional 

e interprovincial, como o termo de Barbacena. E como pudemos verificar, o padre José Joa-

quim e seu irmão com sua família estavam vivenciando profundamente esse universo de preo-

cupações e experiências em processo de transformação econômico-social e político-

cultural,
126

 principalmente por se tratar de uma família de poderosos traficantes e proprietários 

escravistas que permaneceram profundamente envolvidos em projetos localistas liberais, sen-

do que alguns de seus familiares tiveram envolvimentos importantes nos movimentos liberais 

de 1842 contra projetos de centralização monárquica encabeçados pelo Partido Conservador, 

agora assumindo o comando do Estado imperial.
127
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Acreditamos que mesmo Antonio Armonde se pautando pela racionalidade mercantil 

do tráfico de escravos por muitos anos, como sugerimos anteriormente, no final de sua vida 

ele não abriria mão do acerto de contas com sua consciência no que concerne à fidelidade às 

exigências de seu irmão, o padre José Joaquim Ferreira Armonde. E nem estaria disposto a 

abrir mão de outros e maiores ganhos paternalistas dentro de suas escravarias e das comuni-

dades de ex-escravos que se constituíram quando conectadas às comunidades de senzala for-

madas em suas propriedades, numa ampla rede de dependentes e empregados para seus her-

deiros e familiares. Isso aconteceu com Leonardoe, certamente, com Julião.
128

 

Tal realidade, ao mesmo tempo que fomentava o reforço do seu poder tradicional no 

controle paternalista e patriarcal de seus escravos, potencializava um poder redefinido tam-

bém no mundo dos livres, para com os libertos e seus descendentes, atrelado ao poder políti-

co, econômico e ao prestígio social dos senhores escravistas da região, os quais estavam cada 

vez mais preocupados com as mudanças que a década de 1850 sinalizava e com os rumos que 

seu poder moral e paternalista poderia tomar. Era hora de mobilizarem o remodelamento de 

suas cosmovisões quanto à escravidão e à liberdade, ao livre, ao liberto e ao cidadão. 

Todas essas relações sociais e históricas vivenciadas entre os libertos, os escravos e 

os senhores da família Armonde demonstram como os registros paroquiais de terras são fon-

tes ricas de informações sobre as comunidades de ex-escravos. Essas fontes nos direcionaram 

ainda a inventários, testamentos, termos de desistências, recibos, quitações e até ações de pro-

clamação de liberdade. A partir daí, vimos o quanto, pelos registros conectados a outras fon-

tes, podemos rastrear as formações, reproduções e as atribulações das comunidades de libertos 

na região, direcionando nossa investigação para outras comunidades formadas nos anos finais 

do século XIX e no período pós-abolição da escravatura. Por isso, iremos circular mais um 

pouco pelas veredas dos registros paroquiais de terra, para que essa movimentação nos permi-

ta chegar ao nosso objetivo, que é mostrar a formação e transformação das comunidades de 

ex-escravos e a formação do trabalho juridicamente livre em Barbacena por meio da tutela 

dos menores e das terras ocupadas por libertos, num contexto permeado por mudanças socio-

econômicas, políticas e culturais, bem como pelas experiências e expectativas de escravos, 

libertos, senhores e ex-senhores. 
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1.3 Revisitando os registros paroquiais de terras: as comunidades, confrontações e conexões 

Após passar pelo cruzamento dos registros de terras com as documentações testa-

mentárias e inventariais do padre José Joaquim, de Antonio José Ferreira Armonde e de Julião 

Ferreira, retornaremos mais especificamente aos registros paroquiais de terras para observar-

mos nossos achados no concernente às comunidades de ex-escravos existentes notermo de 

Barbacena e a forma predominante como elas foram referenciadas nos ditos registros. Essas 

reflexões são de fundamental importância para entrelaçarmos nossas discussões em pesquisas 

anteriores sobre o processo de transformação das relações trabalho e sobre a abolição da es-

cravatura em Barbacena
129

 e, assim, percebermos, mais adiante, as novas configurações que 

tais relações sociais de trabalho e essas comunidades assumiram nos anos finais da escravidão 

no Brasil e, fundamentalmente, no período pós-abolição. 

Na transcrição dos 504 registros paroquiais de terras, fomos encontrando libertos ora 

declarando seus terrenos, ora sendo referenciados como confrontantes e, ao longo das pesqui-

sas, localizamos comunidades de ex-escravos mantendo suas terras em comum ou mesmo 

separadas formalmente, mas sem, no entanto, fragmentá-las nas realidades de suas manuten-

ções produtivas. Isso nos interessou e começamos a trazer para a análise as comunidades en-

tão existentes e verificadas nessas fontes, como também em outras documentações. Tal cami-

nho foi tomado com a finalidade de cruzar os registros encontrados com outras fontes que 

trazem em seu bojo as comunidades de ex-escravos existentes e formadas nos anos derradei-

ros da escravidão e no período que se seguiu à abolição da escravatura no Brasil. 

Após transcrevermos esses registros paroquiais de terras, tivemos a necessidade de 

realizar um longo e exaustivo processo de leitura dos mesmos e um cálculo minucioso, con-

frontando os próprios registros com seus índices para confirmarmos algumas lacunas que 

permaneceram nos registros e confirmarmos a condição social de alguns declarantes e con-

frontantes, bem como agregarmos alguns indícios e pistas para demonstrar as origens afrodes-

cendentes de pessoas que estavam envolvidas nas declarações ou confirmação de limites das 

propriedades registradas. 

Diante de alguns impasses, aprofundamos nossas pesquisas e cruzamentos empíricos 

com partes diferenciadas do livro de registros de terras, bem como com densas leituras sobre a 

origem dos mesmos e as relações políticas, sociais, econômicas e culturais que pautavam os 

registros de terras e suas declarações, conseguindoassim algumas respostas às nossas proble-

                                                 
129

 CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As perspectivas de senhores, escravos e libertos em torno do 

pecúlio..., op. cit. 



82 

matizações. Encontramos um segundo índice em que o pároco discriminou muitas pessoas 

que somente apareciam nos registros de terras com seus primeiros nomes, alguns com sobre-

nome com designativos de sua antiga condição social e sua classificação étnico-social – como 

liberto, forro, crioulo, pardo– ou mantiveram somente o prenome, perante uma ampla e geral 

predominância de menções a termos de tratamento honoríficos e respeitosos quando se tratava 

de pessoas de cabedal social elevado, tanto econômica quanto politicamente. Tal postura dis-

tinguia claramente senhores, brancos e proprietários de condições abastadas e posição social 

de destaque dos afrodescendentes, fossem livres ou libertos. 

Eu abaixo assinado declaro, que possuo uma fazenda, composta de terras de cultura 

e de matas, situada no distrito do Curral, pertencente á freguesia d’esta cidade de 

Barbacena, cuja vivenda, ou fazenda tem o nome de = Espírito Santo = tendo de ex-

tensão oitenta alqueires pouco mais ou menos; divisam da parte do Nascente com 

Pedro Mendes; da parte do Poente com Luciana de tal, liberta; da parte do Sul com 

Ponciano Leite de Siqueira; da parte do Norte com José Ferreira Martins. Espírito 

Santo vinte de outubro de mil oito centos e cinquenta e cinco. A rogo de Manoel 

Antonio de Andrade, Manoel de Castro Leite. – Foi-me apresentada esta declaração 

á vinte e três de dezembro de mil oito centos e cinquenta e cinco. O Pároco Joaquim 

Camilo de Brito.
130

 

Prestemos atençãoao fato de que a liberta Luciana de Tal possuía terras na mesma localidade 

em que Ponciano Leite de Cerqueira, o representante do liberto Leonardo José Ferreira no registro de 

terras e de Úrsula Maria de Jesus no inventário de Julião. Tais terras estavam situadas no distrito de 

Curral Novo, local onde se encontrava grande parte das fazendas dos Armonde em Barbacena. 

Quanto aos nossos levantamentos, encontramos as seguintes relações de registros de 

terra envolvendo afrodescendentes (quadro 1.6). 

No processo de pesquisa e transcrição dos 504 registros paroquiais de terras referen-

tes ao termo de Barbacena, coletamos 17 registros em que, entre declarantes e confrontantes, 

apareciam ex-escravos ora declarando pequenas porções de terras, ora referenciados como 

vizinhos ou confrontantes dos declarantes. Em uma primeira vista superficial, numa totalida-

de de 504 registros de terras, o número equivalente a 17 registros que mencionam diretamen-

te afrodescendentes parece um número muito inexpressivo. 
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Quadro 1.6 

Registros de terras que mencionam crioulos, pardos e demais afrodescendentes 

como proprietários ou ocupantes de terras (1854-1856) –Entre confrontantes e declarantes 

Registros de afrodescendentes 17 

Registros de outros proprietários
131

 487 

Total 504 

Fonte: Registro paroquial de terras. Nossa Senhora da Piedade de Barbacena (1854-1856). 

Arquivo Público Mineiro. 

Contudo o historiador que está envolvido com as fontes dentro de um arquivo e acos-

tumado a respeitá-las em seus limites e possibilidades, verificando suas hipóteses e as evidên-

cias, percebe que nenhuma documentação é desprezível, e que muitas vezes a quantidade não 

é a razão final de sua valorização empírica e teórico-sociológica para refletir sobre o processo 

histórico e o objeto estudado. Essa constatação aponta a importânciada realização de uma 

reflexão epistemológica sobre os registros paroquiais de terras, cruzando-os entre si e com 

outras fontes que foram sugeridas pelos estudos dos mesmos ao longo desta pesquisa, para 

ampliarmos nosso escopo de análise. Estudando os registros de terra, foi possível constatar 

que a maior parte das glebas pertencentes aos ex-escravos levantadas nessas fontes aparente-

mente eram declarações individualizadas e pouco expressivas, totalizando apenas 17 referên-

cias a terras de afrodescendentes. Vejamos o quadro 1.7. 

Quadro 1.7 

Comunidades de libertos nos registros e afrodescendentes 

como proprietários (1854-1856) 

Comunidades 3 

Indivíduos 14 

Total 17 

Fonte: Registro paroquial de terras. Nossa Senhora da Piedade de Barbacena 

(1854-1856). Arquivo Público Mineiro. 

Como podemos observar, arrolamos 14 indivíduos afrodescendentes referenciados 

como declarantes e confrontantes. Assim, preferimos fundir as duas condições para forjarmos 

uma reflexão mais sistematizada. Temos também três comunidades de ex-escravos identifica-

das nesses registros paroquiais de terras do termo de Barbacena. Olhando rigidamente para 

esses números, podemos afirmar que são poucas pessoas em meio a uma gama imensa de de-

clarantes considerados homens livres, brancos e senhores de terras e escravos e em meio a 
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504 registros paroquiais de terras. Contudo, os números, se analisados de forma engessada, 

quantitativista e como esquema de fechamento matematizante, podem nos confundir mais do 

que esclarecer, alémde empobrecer o campo de visão e investigação do pesquisador. 

Lembremos que começamos a estudar apenas um registro de terras no começo deste 

capítulo, e este acabou por exigir seu cruzamento com outros registros paroquiais de terras. 

Ainda, acabou nos levando para o testamento e inventário de Antonio José Ferreira Armonde, 

bem como para o inventário e testamento do padre José Joaquim Ferreira Armonde, chegando 

até o inventário do ex-escravo Julião Ferreira, em 1860. Direcionou-nos também para o “ter-

mo de desistência” de dona Ana Quitéria, recibos de legatários dos irmãos Armonde, entre 

outras fontes e pesquisas nas quais, através dos registros de terra dos ex-escravos Julião e Le-

onardo, acabamos por descobrir outros libertos possuidores de terras, como também desco-

brimos outras comunidades de ex-escravos vizinhas, inclusive, as comunidades de libertos 

que declararam seus 26 alqueires de terra no lugar chamado “Campante”. Ou seja, mesmo 

tendo apenas 17 registros de terras envolvendo diretamente indivíduos afrodescendentes ex-

escravizados e livres, como também comunidades que são localizadas declarando terras ou 

como vizinhas de fazendeiros e posseiros, se adotarmos um olhar mais cuidadoso e souber-

mos entrelaçar as evidências encontradas com outras fontes, poderemos verificar uma realida-

de muito mais complexa e multifacetada. Poderemos verificar que esse número, equivalente a 

17 referências a terras de afrodescendentes, pode significare abrir caminho para um número 

muito maior de terras de libertos e comunidades de ex-escravos do que aparece descrito nos 

livros de registro paroquiais de terras. Essas verificações ficam mais consistentes cada vez 

que ligamos as evidências diretas às comunidades de libertos e indivíduos afrodescendentes 

com outros registros e documentos que demonstram a presença de uma gama maior de rela-

ções de convívio entre comunidades e famílias afrodescendentes possuidoras de pequenas 

nesgas de terra no termo de Barbacena na segunda metade do século XIX. Para complementar 

nossas demonstrações, cumpre ressaltar que Roseli dos Santos localizou aproximadamente 22 

testadores deixando terras de diferentes extensões para ex-escravos desde 1841. De acordo 

com Santos, os libertos que receberam bens agrários chagaram a 176 pessoas, sendo 70 ho-

mens, 56 mulheres e 30 crianças.
132

 

Sobre a leitura dos registros paroquiais de terras, pudemos levantar diretamente que 

havia três comunidades e 14 indivíduos afrodescendentes ora declarando, ora sendo mencio-

nados como confrontantes de propriedades declaradas nos registros paroquiais. Quando cru-
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zamos as informações, percebemos que esses indivíduos, tais como o “crioulo Antonio”, a 

“liberta Luciana”, “Joaquim pardo”, “Constança de Tal”, “Silvana”, “Mariano de Tal”, “Ma-

noel Dinga”, não estavam como indivíduos isolados morando e cultivando suas terras, mas 

conectados a famílias escravas, a outros libertos e a comunidades das quais eles faziam parte e 

que formavam poderosas redes de relacionamentos costumeiros, tanto no mundo da escravi-

dão quanto no mundo da liberdade em que eles se portavam como pessoas livres e possuido-

ras de terras nos referidos registros. Percebemos também que esses 14 indivíduos, quando não 

estavam ligados a essas três comunidades, pertenciam a outras que, de certa forma, só se mos-

travam em uma leitura dos silêncios das fontes ou em suas entrelinhas, ou até mesmo sob a 

condição do acréscimo e cruzamento de outras documentações. Inclusive registros de terras 

que não mencionavam diretamente a existência de comunidades escravas, mas que indicavam 

a presença, mesmo que ancestral das mesmas. 

Nós abaixo assinados declaramos que possuímos uma fazenda de Campos e Cultu-

ras, situadas no distrito do Curral-Novo pertence á freguesia da cidade de Barbace-

na: têm de extensão trinta alqueires pouco mais ou menos; tem o nome de = Qui-

lombinho =, e divisa ao Nascente com a fazenda da Borda, com a do Quilombo 

Grande; ao Poente com a fazenda da Bandeirinha; ao Sul com a fazenda dos Costas. 

Quilombinho vinte de março de mil oito centos e cinquenta e seis. Francisco Jacinto 

de Faria, Constantino Francisco de Amaral. – Foi-me apresentada esta declaração a 

vinte cinco de março de mil oito centos e cinquenta e seis. O Pároco Joaquim Cami-

lo de Brito.
133

 

Eu abaixo assinado declaro que sou Senhor e possuidor de uma sorte de terras de 

campos e cultura que terão vinte alqueires pouco mais ou menos, no lugar denomi-

nado –Costa da Mina– freguesia de Barbacena, são suas divisas para o Norte com 

João Bandeira, para o Nascente com os herdeiros de José Pinto, para o Sul com os 

mesmos herdeiros e para o Poente com Dona Josefa. Barbacena dezenove de abril de 

mil oito centos cinquenta e seis. A rogo de Vital Constanço = Silvestre Ferreira de 

Castro – Foi-me apresentada esta declaração a dezenove de abril de mil oito centos 

cinquenta e seis. O Pároco Joaquim Camilo de Brito.
134

 

Como podemos observar, ainda que essas fontes não tenham entrado no conjunto de 

registros quantificados nos quadros, quando cruzadas com os mesmos complementam-nos 

com informações importantes quanto à existência, seja simbólica ou mesmo social, de comu-

nidades de escravos ou ex-escravos que habitam ou habitaram propriedades territoriais no 

termo de Barbacena. Temos, nos documentos acima, as referências à fazenda do “Quilombi-

nho”, que faz divisa com a fazenda do “Quilombo Grande”, ou seja, claro indício da presença 

de comunidades quilombolas, e um homem chamado Vital Constanço declarando possuir uma 

sorte de terras no “lugar denominado – Costa da Mina”, termo este referente a uma região 
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africana, seja ela local de embarque de escravos para o comércio intercontinental ou denomi-

nação dada pelos europeus referente a um determinado território africano. O mais interessante 

é que encontramos muitos libertos, em algumas comunidades vizinhas, que habitavam a regi-

ão do distrito denominado “Curral Novo”, em Barbacena, como também na área do distrito do 

Ribeirão do Alberto Dias, na qual está localizada a sorte de terras denominada “Costa da Mina”. 

Vasculhamos os registros de terras e encontramos essa fazenda chamada “Costa da Mina” pos-

suindo 140 alqueires de extensão territorial, tendo como declarante Josefa Claudina de Lima. 

Para respaldar nossas afirmações, cabe ressaltar os nomes de propriedades com refe-

rências à presença de população de origem africana ou escrava e que, em suas pesquisas, Flá-

vio dos Santos Gomes refere-se a um “Quilombo da Luanda”, formado no interior da “fazen-

da da Luanda” situada nas margens do rio Paraíba, próximo à cidade de Campos, que existia 

há tempos, causando muito terror aos habitantes da região, segundo o noticiário local. Após o 

falecimento da proprietária da fazenda, escravos e libertos que ali viviam e trabalhavam re-

solveram ocupá-la, expulsando os administradores, uma vez insatisfeitos com a venda da pro-

priedade.
135

 

Sobre as terras da fazenda “Costa da Mina”, segundo a declarante, estão limitadas 

com as terras de Vital Constanço Rodrigues, o mesmo declarante das terras situadas na mes-

ma propriedade. O que nos intriga ainda mais é que, nessa declaração, o designativo “Dona” 

não está presente junto ao nome da declarante, como em geral se nota quando se trata de se-

nhores e senhoras do vértice da hierarquia social imperial, no ato da declaração. Mas sobre 

isso nada podemos afirmar nesse caso. Quanto aos nomes das fazendas e lugares, podemos 

com certeza, fazer alusão à existência passada de comunidades de escravos e quilombolas, 

podendo até haver ali alguns remanescentes dessas comunidades de senzala e libertos conec-

tando tais propriedades e regiões no emaranhado mundo do Atlântico negro. 

Cumpre mencionar que, realizando trabalhos sobre história local destinados a outras 

pesquisas, transcrevemos um inventário datado de 1826, do padre Silvestre Dias de Sá, no 

qual vem anexadauma série de testamentos, libelos cíveis, cartas de familiares, cartas comer-

ciais e documentos do inconfidente José Aires Gomes e processos de confisco feitos pela Co-

roa portuguesa devido ao movimento de rebelião contra seu regime e autoridade. Entre esses 

documentos, confirmamos que realmente os nomes dados “as fazendas “Quilombinho” e 

“Quilombo Grande” desenvolveram-se” numa região permeada por uma constelação e enrai-

zamento cultural escravo e africano, consolidados pela numerosa e ancestral presença de co-
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munidades quilombolas tanto de escravos fugidos quanto de libertos. Essas comunidades se 

fizeram tão enraizadas e presentes que tornaram a referida área muito conhecida, a ponto de 

algumas fazendas se denominarem “Quilombo Grande” ou “Quilombinho”, e até mesmo loca-

lidades do termo de Barbacena receberem o mesmo nome, tais como “distrito do Quilombo” e 

“Grota dos Crioulos”. 

Conseguimos constatar a realidade geográfica, cultural e social acima discorrida, em 

razão de uma ação de força nova, a qual esclarece, como em outros documentos transcritos, 

que o coronel José Aires Gomes era proprietário e residente na fazenda da Borda do Campo e 

em suas sesmarias e figurava como réu nessa respectiva ação por invadir, roçar e apossar-se 

de umas terras já ocupadas por Manoel de Paiva, o qual entrara com a ação para embargar a 

ocupação de José Aires Gomes e de sua poderosa família, alegando que as terras eram possuí-

das por ele. O coronel José Aires Gomes, por meio de seu advogado, alegava que não havia 

fazenda alguma, pois as terras ocupadas nas imediações de suas propriedades denominavam-

se “Quilombo Queimado”. Assim, o advogado de José Aires Gomes e desua família afirmava: 

Provará que o quilombo queimado, nunca se denominou de fazenda por serem umas 

Capoeiras antigas que fizeram os negros fugidos que ali se aquilombaram os quais 

fez expulsar e prender o senhor Coronel Manoel Lopes de Oliveira Sogro e Pai dos 

Réus a quem sempre pertenceram essas mesmas terras.
136

 

Por meio desses documentos com suas declarações geográficas e dos nomes das pro-

priedades e rios da localidade, pudemos verificar que se tratava das mesmas regiões, as quais 

estão inseridas no termo de Barbacena e que deram posteriormente, a distritos e fazendas, os 

nomes característicos do histórico tradicional, no consoante à formação e permanência de 

comunidades de quilombolas as quais haviam sido formadas tanto por escravos fugidos quan-

to por terras doadas ou fornecidas por fazendeiros para assentar seus trabalhadores libertos 

pelas diversas maneiras e costumes. Isso se confirma, pois encontramos nesses documentos 

em meio às terras do “Quilombo Queimado”, as “terras do Moquém” que, de acordo com o 

texto, parece tratar-se do remanescente de outra localidade que abrigou comunidades de indí-

genas ou mesmo de escravos fugidos e libertos enraizados naquelas paragens – grupos comu-

nitários que poderiam até mesmo abranger o convívio de grupos indígenas com quilombolas, 

a ponto de perdurarem como referência territorial e memorial
137

–principalmente se formos em 
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busca da etimologia do termo “moquém”,descobriremos que este significa uma espécie de 

aparelho de assar, grelhar caças e pescados, bem como preparar carnes diversas, sugerindo aí 

maneiras e organização de sobrevivência coletiva, assim como o pilão nas descrições sobre 

quilombos nos séculos XVIII e XIX.
138

 

No que concerne à região do distrito do “Curral Novo”, para complementar ainda 

mais nossas constatações sobre a ampla presença de comunidades e famílias de afrodescen-

dentes escravos ou libertos, podemos analisar o volume da população escrava e livre desse 

distrito para a primeira metade do século XIX. 

Segundo pesquisas realizadas no termo de Barbacena, desde a primeira metade do 

século XIX, houve distritos que possuíam uma numerosa população escrava. Havia distritos 

que possuíam mais escravos do que livres. É o caso do distrito de Remédios (1.055 escravos e 

1.043 livres),
139

 Piau (532 escravos e 510 livres), Simão Pereira (1.574 escravos e 927 livres), 

Bertioga (367 escravos e 360 livres), Curral Novo (627 escravos e 415 livres), Chapéu d’Uvas 

(1.128 escravos e 1.116 livres), Juiz de Fora (949 escravos e 583 livres), São Miguel e Almas 

de João Gomes (545 escravos e 542 livres), Quilombo (656 escravos e 576 livres), sendo que 

em 1834 e 1835 a população total de escravos era equivalente a 16.801 pessoas e a de livres 

equivalente a 19.358, totalizando 36. 159 habitantes no termo de Barbacena.
140

 

Por esses cruzamentos, podemos observar que, desde a primeira metade do oitocen-

tos, Barbacena possuía uma vasta população escrava, e a região do Ribeirão do Alberto Dias e 

Curral Novo estão entre os distritos onde aparece grande parte dos registros de terras envol-

vendo declarações ou confrontações com posseiros ou proprietários afrodescendentes. Esses 

distritos possuíam uma população escrava mais vultosa do quea população livre. Se levantar-

mos a ideia de que grande parte dessa população livre era formada por libertos ou negros e 

mestiços livres, principalmente porque, segundo alguns historiadores, após 1831 e mais pro-
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priamente após a década de 1850, o número de negros e mestiços livres começa a aumentar 

processual, porém vertiginosamente,
141

 as declarações e confrontações envolvendo ex-

escravos nos 17 registros começam a fazer um sentido mais amplo. Inclusive quando somados 

aos inventários e testamentos referentes aos ex-senhores desses libertos ou demais afrodes-

cendentes, quando sua referência é registrada. 

Ainda fica mais patente sua amplitude de análise quando conectamos fontes históri-

cas que referenciam a presença de comunidades afrodescendentes com as que diretamente são 

constatadas nos registros. Se somarmos os registros nos quais encontramos somente indícios 

de comunidades de libertos e indivíduos possivelmente ex-escravos, declarando terras ou sen-

do citados como confrontantes nos registros cuja existência pudemos demonstrar, teremos aí 

125 registros paroquiais de terras que apontam para uma abundante realidade de formação e 

reprodução de terras de ex-escravos e seus descendentes no termo de Barbacena. 

Nos registros que esboçamos anteriormente, temos referênciasà existência, mesmo 

que antiga, de quilombos e comunidades de senzala, tais como a fazenda do “Quilombo 

Grande”, “Quilombinho”, “Costa da Mina”, entre outras. Se prestarmos atenção, também há 

um distrito de Barbacena denominado nos mapas de população como “distrito do Quilombo”. 

Essa realidade atesta a antiguidade e a tradição dessa região do termo de Barbacena, entre 

outras do interior mineiro, em formar e desenvolver, no tempo e no espaço histórico setecen-

tista e oitocentista, comunidades de escravos fugidos ou libertos que se apossaram de terras ou 

as receberam de seus senhores. Tal realidade observada nas fontes segue atestando aqui a 

formação e o desenvolvimento do que Flávio dos Santos Gomes conceitua de um imenso 

“campo negro”,
142

 tendo a presença de africanos e de seus descendentes enraizada dentro de 

uma perspectiva tradicional em realidades sociais e culturais associadas ao mundo atlântico e 

ao “Atlântico negro” em suas relações e expressividades dispóricas.
143

 

De acordo com Stefânia Capone, em seu trabalho denominado “Entre iorubas e ban-

tos: a influência dos estereótipos raciais nos estudos afro-americanos”, a terminologia “qui-
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lombo” designava as aldeias de negros fugitivos, pois, é um termo banto que teria sua origem 

em uma associação de iniciação militar (kilombo), com características do “Estado Kulembe”, 

um dos primeiros Estados ovimbundos (atual Angola) do século XVI.
144

 

Flávio José dos Santos Gomes demonstrou que, em várias regiões do Brasil, como 

também de toda a América, os escravos com suas famílias, suas roças e economias autôno-

mas, e os quilombolas com suas diversificadas e complexas práticas econômicas desencadea-

ram a formação de um portentoso e multifacetado campesinato afrodescendente dentro de um 

complexo “campo negro” durante os regimes de escravidão. Em sua reflexão, Gomes se res-

palda em Mintz, que em sua interpretação defende a definição de camponês no sentido com-

plexo das experiências intricadas vividas pelos diversos sujeitos históricos em dado processo 

e em dada circunstância e não somente em um parâmetro abstrato de uma categoria analítica. 

Em sua concepção, Gomes ressalta a necessidade de perceber e analisar as variadas 

relações de determinados setores rurais com a sociedade como um todo, abrangendo aí seus 

diversos grupos sociais e incluindo nessa rede estratégias de sobrevivência, ecossistemas, mo-

dos de vida, valores e práticas culturais e econômicas, bem como normas costumeiras e soci-

ais. Para o Brasil, Gomes afirma que, em diversas áreas, guardadas suas especificidades histó-

ricas, econômicas e demográficas, cativos, quilombolas e comunidades de senzala desenvol-

veram práticas econômicas e expectativas sociais com as quais produziram excedentes e estra-

tégias que procuravam negociar e reproduzir seus objetivos e recursos de ação. Como afirma 

Gomes, pesquisas em história agrária no Brasil que destacam estudos de caso em áreas da 

província fluminense no século XIX têm apontado caminhos variados para uma leitura crítica 

sobre comunidades de senzala e quilombolas. Tais estudos buscam entendimentos em maior 

escala dos padrões de propriedade da terra e das estratégias de conservação, cultivo de setores 

agrícolas voltados ao mercado interno, como a produção de alimentos, do desenvolvimento de 

setores camponeses constituídos por ex-escravos, seus descendentes e comunidades de liber-

tos, bem como de pessoas livres pobres durante o período do regime escravista e no período 

pós-emancipação.
145

 

Prosseguido no rumo direcionado por Capone e por Flávio Gomes, estamos inserindo 

essas comunidades e famílias de ex-escravos possuidores de terras apossadas ou doadas no 

termo de Barbacena em um ambiente de análise processual entendido como um real “campo 

negro” intrinsecamente produzido e entrelaçado ao próprio regime de escravidão e produto de 
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suas experiências relacionais, sociais e culturais ao longo dos séculos em que esse regime foi 

construído e desenvolvido no Brasil, como no processo de ocupação das terras dos Campos 

Gerais da Mantiqueira, onde está situado o referido termo. Portanto, o “campo negro” de Bar-

bacena configurou-se como um emaranhado de múltiplas comunidades de afrodescendentes-

que se interconectaram e reproduziram suas formações socioculturais e políticas dentro de 

uma economia tradicional própria, ainda concernente às experiências do cativeiro e que impli-

cava o envolvimento dialético com modos de vida, valores morais, relações de conflito e ne-

gociações com senhores e ex-senhores e seus familiares, bem como com suas cosmovisões e 

demais sujeitos históricos envolvidos. Porém, ao longo do oitocentos e do novecentos, frente 

a profundas mudanças e continuísmos, essas comunidades foram sendo gradualmente guetifi-

cadas e subsumidas ante o temor e truculência das famílias senhoriais e coronéis locais que, 

tentando fortalecer seu paternalismo e autoridade moral, segregavam esse poderoso “campo 

negro”, ressaltando sua política branqueadora da sociedade e sua gana pelo poder de controle 

sobre a mão de obra afrodescendente e suas terras. Mas este “campo negro” teimava em exis-

tir e aterrorizava profundamente o ideal paternalista senhorial. 

Certamente os nomes do “distrito do Quilombo”, “Quilombo Queimado”, das fazen-

das “Quilombo Grande” e “Quilombinho” sociologicamente estão interconectados com a e-

xistência de comunidades de senzala e até mesmo quilombolas na região,
146

assim, como ou-

tras denominações que expressam a presença de culturas e práticas sociais africanas, africani-

zadas e escravas nas demarcações regionais e denominações de propriedades da região. 

Eu abaixo assinado declaro possuir uma sorte de terras, que se compõe de cultura, 

pouco campo, digo, que se compõe de terras de cultura e pouco campo, na fazenda 

do Chiqueiro no lugar denominado – Patrimônio – tendo de extensão de trinta e seis 

alqueires mais ou menos, pertencentes ao distrito do Barroso d’esta freguesia de 

Barbacena e sendo suas divisas, ao Nascente com a fazenda do Caxambu ao Norte 

com o Bom Jardimcom terras da mesma fazenda do Chiqueiro, e ao Poente ainda 

com a mesma fazenda do Chiqueiro; e ao Sul com terras da Boa Vista. Calheiro três 

de fevereiro de mil oito centos e cinquenta e seis. Bárbara Generosa de Jesus– Foi-

me apresentada esta declaração á vinte dois de fevereiro de mil oito centos e cin-

quenta e seis. O Pároco Joaquim Camilo de Brito.
147
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 De acordo com Elione Guimarães “a localidade hoje denominada Bias Fortes já era distrito desde as primeiras 

décadas do século XIX, quando figura na documentação com o nome de Quilombo, distrito de Barbacena 
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 Registro Paroquial de Terras. Nossa Senhora da Piedade de Barbacena (1854-1856). Arquivo Público Minei-

ro. Serviço Administrativo. Fl. 27v, grifos meus. 
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Temos nesse registro de terras uma fazenda denominada “fazenda do Caxambu”, si-

tuada no distrito do Barroso, termo de Barbacena.
148

 Pela terminologia “Caxambu”, podemos 

tentar encontrar indícios de permanência de relações culturais escravas forjadas no seio de 

relacionamento das senzalas, o que pressupõe formações de famílias e experiências de conví-

vio a ponto de manter práticas culturais que chegam a demarcar culturalmente a memória lo-

cal no nome da propriedade. A palavra “caxambu”, segundo Robert W. Slenes, está relacio-

nada a tambores tocados por escravos em suas festividades, tais como as danças do jongo. O 

autor detalha que esses tambores eram feitos de: 

[o “casal”] de tronco escavado e de uma face só que estabeleciam os ritmos dos jon-

gueiros e dançantes: o mais comprido de voz baixa, chamado angoma (ou tambu) no 

Vale do Paraíba paulista, mas designado em vassouras caxambu, como a dança; e o 

menor, de tonalidade mais alta, o candongueiro.
149

 

Caxambu significa, portanto, um instrumento ou mesmo um estilo de dança caracte-

rizado pelo toque de um tambor ou tambores, cuja origem é africana.
150

 De acordo com Flávio 

dos Santos Gomes, quando aborda as práticas culturais das comunidades de senzala e quilom-

bolas na região de Iguaçu e Vassouras, no caso da insurreição escrava liderada por Manoel 

Congo e outros cativos em 1838, essas práticas culturais envolvendo danças e rituais não ne-

cessariamente religiosos foram desenvolvidas nas plantações ao longo da experiência do cati-

veiro. O “jongo” e o “caxambu” são exemplos citados por ele como expressões culturais na 

gestação de culturas constituídas a partir de experiências vividas no Sudeste escravista. Ou 

seja, resultado de laços comunitários forjados no interior das próprias fazendas ou vizinhanças 

e que se fortaleciam no dia a dia do trabalho nos cafezais, no caso da região de Barbacena, nas 

plantações de milho, feijão, nos pastos, nos canaviais, onde escravos no eito e escravas nos 

rios, terreiros e paióis entoavam “canções de trabalho”, lamentações, sonhos e esperanças, 

misturando termos em linguagens nativas e locais faladas nas senzalas. 

Assim escravos africanos e crioulos, e quem sabe até mestiços, conviviam juntos, 

como vimos nos quadros anteriores sobre as escravarias dos irmãos Armonde, bem como em 
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 Para se ter uma ideia do perfil da população desse distrito (Barroso), consultando as listas nominativas de 

1831-1832, malgrado suas datações serem relativas a cerca de duas décadas anteriores das datas dos registros de 
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cravidão para 237 livres (38%). Se ainda inferirmos que nessa quantidade de livres pode haver negros e mestiços 

nascidos livres, o volume de afrodescendentes pode ser ainda maior para a localidade em análise (Listas Nomi-

nativas de 1831-1832: distritos do termo de Barbacena, localizadas no APM, até o ano de 2000). 
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alguns registros de terras referentes aos ex-escravos aqui abordados. E conviviam em comu-

nidades de senzala ou famílias escravas, ou mesmo em relações que eram permeadas de con-

flitos de origem étnica e social. Contudo, como afirma Nicolau Parés, em amplo processo de 

crioulização demográfica, mas, principalmente, cultural,
151

uma vez que socializavam e modi-

ficavam, reconstruíam e reinventavam conexões políticas, sociais e culturais e, na medida do 

possível, o próprio ambiente em que viviam. Essas transformações seguiam formando comu-

nidades e reinventando suas próprias constelações culturais,
152

 familiares e comunitárias que, 

ao longo do processo de transformação social das relações de trabalho e da perda de legitimi-

dade do regime escravista no Brasil, foram dando origem não somente a formas diferenciadas 

de comunidades de senzala como também a formas de comunidades de ex-escravos nos perí-

odos anteriores e posteriores à abolição da escravatura. 

Mas, após essas reflexões de Gomes e sobre a terminologia “caxambu”, quando pen-

samos esse termo como nome de uma grande fazenda do termo de Barbacena, uma pergunta 

fica no ar: não seria essa fazenda um local de práticas culturais e festivas africanizadas ou 

mesmo crioulizadas dos escravos, em que, de certa maneira, reuniam-se e concentravam-se 

escravos da “fazenda Caxambu” e comunidades de senzala e de libertos ligados a elas por 

laços costumeiros de amizade, convivência ou mesmo familiares, para dançarem ou tocarem o 

“caxambu”? E isso a ponto de dar fama e destaque para uma propriedade fundiária que teria 

essa prática tradicionalmente cultivada, tornado-se referência na memória local?
153

 Essas e 

outras pistas vão-se somando aos 17 registros paroquiais de terras nos quais constatamos a 
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 Nicolau Parés, em sua pesquisa para o Recôncavo Baiano, realizou uma reflexão sobre o processo de criouli-

zação demográfica e cultural, bem como as fases processuais de crioulização primárias, secundárias e as reorga-

nizações de trocas culturais no processo em que africanos obtinham uma influência na formação cultural de 

gerações em processo de crioulização, gerando uma forma de africanização nas escravarias e em seus descenden-

tes. Também estudou os processos históricos em que crioulos influenciaram escravos africanos, gerando um 

processo de crioulização em grupos vindos da África, havendo períodos de africanização crioula, principalmente 

nos crioulos de primeira geração, e uma força maior da influência cultural crioula na segunda e terceira gerações 

de descendentes de africanos, nas quais geralmente os pais eram escravos crioulos. Estudou, ainda, esses proces-

sos de crioulização também em relação aos africanos ao longo da convivência cotidiana nas escravarias, não 

somente da zona do tabaco mas também das zonas açucareiras do Recôncavo Baiano (PARÉS, Luís Nicolau.“O 

processo de crioulização no Recôncavo Baiano (1750-1800)”, op. cit.). Sobre a composição das escravarias no 

concernente a coexistências de crioulos e africanos em Barbacena, ver CARVALHO. Sheldon Augusto Soares 

de. As perspectivas de senhores, escravos e libertos em torno do pecúlio..., op. cit., p. 213-215, Passim. 
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 GOMES, Flávio dos Santos. Histórias de quilombolas, op. cit., p. 212. 
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 Encontramos três registros paroquiais de terras, nos quais alguns declarantes afirmam possuir terras na “fa-

zenda do Caxambu”. Pelas extensões declaradas, somamos os alqueires registrados e, somente nesses três regis-

tros, chegamos a quantidade equivalente a cerca de 129 alqueires de terras, entre culturas e campos de criar. 

Entretanto, essa fazenda certamente possuía mais alqueires de terras em razão de outras pessoas serem mencio-

nadas como confrontantes dos declarantes e também serem moradoras em suas terras e ainda, pelo fato de os 

próprios declarantes não estarem certos de suas extensões de terras e afirmarem possuir, por exemplo, no caso de 

um declarante 37 alqueires, “pouco mais ou menos”. E mais: muitos declarantes omitiam informações sobre a 

real extensão de suas propriedades (Registros paroquiais de terras. Nossa Senhora da Piedade de Barbacena 

(1854-1856). Arquivo Público Mineiro. Serviço Administrativo. Fls. 41, 44, 70 v). 
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existência de comunidades de ex-escravos oriundas de comunidades de senzala e terras per-

tencentes a famílias de libertos ampliando o universo de abrangência dessas áreas formadas 

por terras de afrodescendentes, conjugadas com as grandes fazendas da região do termo de 

Barbacena que possuíam numerosas comunidades de senzala e famílias escravas enraizadas 

nas unidades produtivas por várias gerações. 

Temos como demonstração o registro de terras da imponente “fazenda Curral Ve-

lho”, situada no distrito do Curral Novo, que contava com cerca de 800 alqueires de terras e 

que, em seu registro paroquial, não menciona nenhuma comunidade de escravos nem de liber-

tos.
154

No entanto, no processo de cruzamento do registro das terras dessa famosa fazenda que 

pertenciaa dona Maria Leocádia de Sá Fortes, Maria Luiza de Sá Fortes e também ao coronel 

Carlos de Sá Fortes,
155

este último com seu testamento datado de 1870 e seu inventário datado 

de 1876, constatamos uma escravaria de 137 indivíduos, pelas suas matrículas. Encontramos 

ainda terras de ex-escravos da família Sá Fortes, incluindo os do coronel, tais como a grota do 

Malaquias, um ex-escravo da família, as terras em que esse coronel e sua irmã Maria Luiza de 

Sá Fortes assentaram Bernardo de Sá Fortes, filho de uma escrava da família, entre outros ex-

escravos que receberam grandes quantias em dinheiro como legado.
156

Na escravaria do coro-

nel Carlos de Sá Fortes, existiam também cerca de 31 famílias sem contar as possibilidades de 

relações consensuais, de compadrio e outros laços rituais e fictícios dentro das relações de 

famílias estendidas e ampliadas e que de fato eram frequentes em escravarias desse por-

te.
157

Estudando os inventários das fazendas de Carlos de Sá Fortes, dona Maria Luiza de Sá, 
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 O coronel Carlos de Sá Fortes também era proprietário da fazenda do “Passa Três”, unidade produtiva com-

posta por ampla fração da escravaria de sua família e cujos mancípios possuíam laços e relações comunitárias e 
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1856). Arquivo Público Mineiro. Fls. 21-24v, passim; AHMPAS. Inventário de Carlos de Sá Fortes. Cx. 281. 

Ord. 01. 1SVC. 1876). O mesmo se dá com a fazenda Jacotinga, possuidora de 40 escravos e formada por signi-
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AHMPAS. Inventário de José Jorge de Sá Fortes. Cx.90. Ord. 02. 2SVC. 1875). 
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 “Deixo a Bernardo Francisco de Sá, filho de Norata crioula a quantia de seis contos de reis, e a Luiza filha da 

mesma a quantia de cinco contos de reis. Deixo também a Pio, filho de Tita crioula, a quantia de seis contos de 
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quantia de cinco contos de reis. Finalmente deixo a Claudina casada com Antonio Marques a quantia de dois 

contos de reis” (AHMPAS. Inventário de Carlos de Sá Fortes. Cx. 281. Ord. 01. 1SVC. 1876. Fl. 67v). Cf.: RE-

SENDE, Edna Maria. Ecos do liberalismo, op. cit., p. 142; CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As pers-

pectivas de senhores, escravos e libertos em torno do pecúlio..., op. cit., p. 296. 
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 Ana Maria Lugão Rios trabalha, em sua dissertação de mestrado, com os conceitos de família nuclear, família 

ampliada e família estendida, sendo a primeira uma relação mais imediata de pai, mãe e filhos solteiros ou sem 
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Carlos de Sá Fortes e Manoel Maria de Sá Fortes, José Jorge de Sá Fortes, entre outros, pu-

demos arrolar suas relações com muitos ex-escravos e seus familiares, bem como encontrar 

evidências e declarações de inúmeras famílias escravas e comunidades de senzala e de libertos 

que havia gerações mantinham relações de dependência, apadrinhamento e trabalho com seus 

antigos senhores e herdeiros.
158

 

Temos de considerar as profundas mudanças que Barbacena e o Império do Brasil 

como um todo estavam vivenciando no momento da realização dos registros de terras e dos 

inventários de muitos membros da família Sá Fortes no contexto dos anos 1875, 1876, 1888 e 

1901 no campo político, jurídico, cultural e socioeconômico. Essas mudanças abarcavam 

principalmente a elaboração das leis emancipacionistas entre outras, tais como, a lei de 1869, 

que proíbe a separação de famílias escravas legítimas; a Lei de do Ventre Livre, em 1871; o 

avanço do capitalismo em escala mundial, entrando no Brasil por meio do capital inglês e de 

grandes proprietários fundiários e negociantes; a Lei dos Sexagenários, em 1885 e a proibição 

do açoite em público, em 1886; o avanço do republicanismo e do abolicionismo, bem como as 

crises internacionais e nacionais que estavam influenciando a perda definitiva da legitimidade 

do regime escravista.
159

Essa realidade deixava senhores e ex-senhores muito apreensivos en-

tre o limite do apadrinhamento, do favor e da violência mais cruenta em relação aos libertos, 

seus descendentes e as terras por eles ocupadas. Ainda, devemos salientar as mudanças geo-

gráficas porque passou Barbacena, pois se seguem várias emancipações de áreas que posteri-

ormente iriam constituir municípios mineiros, tais como Rio Preto, que se emancipa em 1844; 

Juiz de Fora, em 1850; Lima Duarte, em 1881; Santos Dumont (vila de Palmira), em 1889, 

reconfigurando a realidade política e geoeconômica do termo de Barbacena. Todas essas re-

configurações e mudanças em Barbacena estão inseridas junto e com as malhas da transfor-

mação do trabalho e perda da legitimidade do regime escravista no Brasil na segunda metade 

                                                                                                                                                         
família própria; a segunda é a que incorpora os filhos com famílias próprias e outros parentes consanguíneos, 

como avós, tios, primos; e a terceira, a que se refere ao grupo familiar considerado, formando o parentesco fictí-

cio com pessoas sem vínculo de sangue. Ver: RIOS, Ana Maria Lugão. Família e transição, op. cit., p. 7-8, pas-

sim. No caso do inventário de Carlos de Sá Fortes e de alguns de seus familiares, pudemos observar todas essas 

configurações de famílias. 
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império e três mundos” e “A formação do povo” em MATTOS, Ilmar Rohloff. O tempo saquarema, op. cit., 

p.30-45, 122-141,264-292, respectivamente Ver, também: “Uma experiência de liberdade” e “O fantasma da 

desordem” em MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio, op. cit., p. 25-103, 203-289, respectivamente; e, 

finalmente, “Visões da liberdade” em CHALHOUB, Sidney. Visões da liberdade, op. cit., p. 95-174. 
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do século XIX.
160

Ou seja, o termo de Barbacena e o Brasil como um todo já não eram os 

mesmos para escravos, para senhores, para libertos e seus ex-proprietários, e muitas lutas e 

acordos deveriam vir por aí. E vieram, uma vez que os temores senhoriais eram grandes quan-

to ao controle de suas escravarias e dos libertos de que tanto necessitavam, e as expectativas 

de escravos pela liberdade e pela terra também o eram. E a presença do “campo negro” em 

Barbacena se fazia sentir a cada dia que passava na vida das pessoas o que é visível nos regis-

tros de terras e em outras fontes verificadas. 

Em alguns registros de terras que mencionam as fronteiras da fazenda do Caxambu 

e alguns moradores declarantes de parcelas de terras existentes na mesma fazenda, encontra-

mos indícios que apontam a existência de terras de libertos e pobres livres afrodescendentes. 

Pudemos confirmar sua origem social no cruzamento das declarações formalizadas com os 

índices do livro paroquial de registros de terras em que em alguns casos discriminam terras de 

pardos e crioulos, entre outros. Emalguns registros encontramos o seguinte: 

Eu abaixo assinado declaro que possuo uma fazenda denominada = Boa Esperança = 

do Caxambu, contendo de terras de cultura quarenta e cinco alqueires e campos qua-

renta alqueires pouco mais ou menos; confrontando de um lado com o Alferes José 

Lourenço de Gouvêa, e o Alferes Elias Gonçalves de Campos; do outro lado com 

Dona Elena, viúva do finado Joaquim José da Silva, e Manoel Joaquim d’Araujo, 

Joaquina dos Santos Loures, e com uns moradores do Buraco. Boa Esperança do 

Caxambu quinze de março de mil oito centos e cinquenta e seis. Antonio Francisco 

Coelho Duarte – Foi-me apresentada esta declaração a vinte dois de março de mil oi-

to centos e cinquenta e seis. O Pároco Joaquim Camilo de Brito = Nota: está sita a 

fazenda no distrito do Barroso, pertencente á freguesia de Barbacena.
161

 

Nesse registro, está evidente o cuidado do declarante em mencionar que seus con-

frontantes pertencem às esferas mais proeminentes da sociedade, cujas condições socioeco-

nômicas fazem face às dele, pois Antonio Francisco Coelho Duarte, como pode ser compro-

vado por pesquisas genealógicas realizadas, era um senhor importante da região. Tivemos a 

oportunidade de verificar que os “Coelho Duarte” compunham uma família de grandes pos-

ses, poder político e influência social no termo de Barbacena, fazendo parte da elite local. 

Inclusive, esse senhor declarante era um reconhecido proprietário local de terras e escravos. 

Ao mesmo tempo, podemos perceber o desdém com que cita seus confrontantes “uns morado-

res do Buraco”. Será possível que Antonio Francisco Coelho Duarte soubesse o nome e as 

posições de todos os seus confrontantes e não conhecesse logo os “moradores do buraco”? 

Consideramos difícil para um expressivo senhor de terras tão prestigioso como esse não co-
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nhecê-los, uma vez que se trata de um proprietário envolvido em uma tão estreita rede de re-

lações pessoais de prestígio e poder para reconhecer-se e ser reconhecido como senhor e pos-

suidor de terras. Tal proprietário necessitava da dependência e deferência dos pequenos pos-

seiros e proprietários para se afirmar frente a outros grandes senhores da região.
162

 Lembre-

mos que ele destaca as posições e patentes dos outros proprietários e proprietárias em suas 

declarações. Talvez seja mais plausível o senhor Antonio ter generalizado sua referência por 

se tratar de terras em comum de afrodescendentes pobres, talvez libertos, não podendo definir 

quem eram os proprietários nem suas respectivas frações particulares, somando a isso sua 

pouca consideração social pela posição de somente “uns moradores do Buraco”. 

Pesquisando no arquivo de Barbacena, localizamos um processo-crime datado de 

1884 até 1889. Quando começamos a lê-lo, tivemos contato com a história da ocorrência de 

um espancamento de duas mulheres por dois homens adultos e um menor. Um dos réus é um 

escravo, sendo o local uma comunidade cujas pessoas têm suas profissões descritas como 

costureiras, serviços domésticos e roceiras. E mais: elas são majoritariamente afrodescenden-

tes. Por essa fonte, viemos confirmar que a comunidade é conhecida como “os moradores do 

Buraco”, sendo a mesma citada no registro de terras. Mesmo que essa comunidade, com o 

passar dos anos, esteja reconfigurada demograficamente em sucessões geracionais, bem como 

novas incorporações, ela é composta pelos “moradores do Buraco” referidos nos registros de 

terra e seus descendentes, pois está localizada em Barroso, distrito de Barbacena. Tanto, que a 

sede do inquérito é a fazenda da “Boa Esperança do Caxambu” confrontante com as terras dos 

moradores do Buraco. Essa fonte, portanto, confirmou a informação de que os moradores do 

buraco são realmente uma comunidade configurada como terra de preto.
163

 

Os registros paroquiais de terras ficam ainda mais instigantes quando também perce-

bemos as configurações em que os ex-escravos que possuíam ou ocuparam sortes de terras 

aparecem claramente na documentação presente nesses livros de registros, além de encon-

trarmos indivíduos que, após longas pesquisas, revelaram-se afrodescendentes, pois nos regis-

tros somente apareciam como Luciana, Maria, Leonardo, Antonio. Ainda, pudemos buscar 

ligações dessas pessoas com fazendeiros abastados locais, cujos nomes acrescentavam aos 

seus, formando uma emaranhada rede de proteção e dependência social. Tal realidade seguia 

formando uma multiplicidade de rearranjos e reorganização cotidianos desses sujeitos históri-

cos como homens e mulheres livres, possuidores de espaços de autonomia e que consorciavam 
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 Sobre a necessidade de dependência e as relações pessoais formadas por fazendeiros por meio da terra, bem 

como a respeito do controle sobre dependentes, ver: MOTTA, Márcia Maria Menendes. Nas fronteiras do poder, 

op. cit., p. 228. 
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uma economia autônoma continuada, mas reconfigurada, desde os tempos em que eram escravos 

ou filhos de escravos, junto às suas famílias e sabiam explorar as preocupações senhoriais. Tal 

processo histórico se desenvolvia e se transformava ao mesmo tempo que essas pessoas se apro-

fundavam em duras e perigosas relações pessoais de mando e dependência com grandes senhores 

de terras e homens da região reconhecidos pela truculência e severidade, principalmente quando 

receosos em relação aos rumos tomados pelo regime escravista na segunda metade dos oitocentos. 

Entendemos essas relações de entrelaçamento de interesses entre grandes, médios e 

pequenos proprietários, comunidades de ex-escravos e famílias senhoriais e seus conflitos 

pela terra no sentido de que tais relações expressavam uma sociedade muito complexa e com 

concepções congruentes e divergentes, porém múltiplas. Essa sociedade não era formada por 

binômios – senhores e escravos ou grandes e pequenos arrendatários ou mesmo proprietários. 

Havia uma realidade muito mais complexa e emaranhada que se aplica a Barbacena, pois um 

grande número de homens negros, mestiços livres ou libertos, longe de não terem consciência 

de seus propósitos, compunha-se como sujeitos históricos reais e diferentes entre si, cujas 

expectativas e projetos de vida eram representados pela possibilidade de deter um pedaço de 

terra e afirmavam-se socialmente em defesa dos terrenos que acreditavam lhes pertencer ou 

mesmo que passavam a lhes pertencer com o apoio ou proteção de um grande potentado local 

contra outros que os ameaçavam.
164

 

Pesquisando os registros de terras, pudemos constatar que a grande maioria dos ex-

escravos e comunidades de libertos que encontramos declaradas nos registros estava sendo 

mencionada como confrontante e não estava registrando suas terras, e mais: em sua grande 

maioria, os libertos e suas famílias dependiam do aval de um senhor ou pessoa de projeção 

socioeconômica para representá-los perante a Justiça e o pároco, assinando ou legitimando 

suas declarações. 

Quadro 1.8 

Número de registros de terras em que aparecem afrodescendentes 

registrando suas terras e em que aparecem como confrontantes (1854-1856) 

Registrando 3 

Confrontando 14 

Total 17 

Fonte: Registro paroquial de terras. Nossa Senhora da Piedade de Barbacena (1854-

1856). Arquivo Público Mineiro. 
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O cruzamento dos registros de terras com outras fontes pôde evidenciar a existência 

de muitas comunidades de libertos ou pequenas sortes de terras legadas a famílias de ex-

escravos ou mesmo a pessoas aparentemente isoladas. Contudo, em muitos destes registros, 

em seu conteúdo informativo, não tivemos dados suficientemente confiáveis para inseri-los 

nos quadros expostos concernentes ao número de registros paroquiais de terras em que apare-

ciam claramente comunidades de ex-escravos e terras de indivíduos afrodescendentes. Assim, 

conseguimos, para fim da composição mais elucidativa dos quadros, levantar 17 registros que 

mencionam diretamente libertos como possuidores de terras. Mas o que mais chamou atenção 

no processo da pesquisafoi o fato de que a grande maioria desses libertos encontrados nos 17 

registros aparecia como confrontantes, e muitos outros encontrados em outros documentos 

complementares não foram encontrados registrando suas glebas nos registros paroquiais de 

terras. Caso somemos os registros que apenas apresentam indícios de indivíduos afrodescen-

dentes e comunidades de ex-escravos possuidores de terras e alguns que, por meio dos inven-

tários, descobrimos libertos possuidores de famílias e comunidades afrodescendentes quere-

cebiam terras de seus antigos senhorescom esses 17 registros, encontraremos125 documentos. 

E, ainda, teremos a grande maioria referenciada apenas como confrontante. Portanto, essa 

realidade segue efetivamente coerente com a expansão dos cruzamentos das fontes. Em nossa 

concepção, é aí que se encontra a enorme diferençapara demonstrar as transformações ocorri-

das, tanto nas conjunturas como nas estruturas sociais do termo de Barbacena, no consoante à 

reorganização das relações de trabalho, dominação e assentamento de ex-escravos ao longo do 

desagregar do regime escravista após 1880 e da própria lei de 13 de maio de 1888. 

A chave para compreensão dessa mudança ao longo das pesquisas em arquivos e nas 

transcrições desses 504 registros paroquiais de terras está justamente nessa relação das formas 

como estas comunidades de libertos se formaram ao longo do século XVIII e meados do sécu-

lo XIX, bem como nas formas como elas apareceram aos olhos dos grupos sociais, política e 

economicamente dominantes da região, bem como se afirmaram enquanto comunidades ou 

grupos de famílias interconectadas numa rede de relações para defenderem suas posses e suas 

condições de pessoas livres. 

Entretanto, o fundamental é perceber como essas pessoas eram consideradas pelas 

instituições sociais e valores de seu contexto. Portanto, é na forma como elas apareceram nos 

registros de terras que está a percepção das amplas mudanças em suas configurações sociais, 

culturais e políticas, tantona concepção de mundo dos grupos senhoriais e, após a abolição da 

escravatura, de fazendeiros locais e patrões, como também na cosmovisão dos próprios ex-
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escravos menores e adultos quanto a sua condição de homens e mulheres livres, donos de ter-

ras e até cidadãos. 

Pelas análises dos registros, pudemos aquilatar que, na maioria dos casos, os ex-

escravos possuidores de parcelas de terras situadas em fazendas da região apareciam muito 

mais como confrontantes do que como declarantes. Talvez isso não pareça novidade aos olhos 

dos pesquisadores versados em “História Social” da escravidão e que também dialogam com a 

“História Agrária”. Todavia a novidade está exatamente no fato de que, mesmo sendo citados 

nesses documentos como confrontantes, mesmo muitas vezes dependendo do reconhecimento 

de fazendeiros locais, seus vizinhos, para garantir-se como possuidores de terras, bem como 

das relações pessoais, estes ex-escravos estavam afirmando-se como pessoas livres, com direi-

tos civis e mais: como senhores de terra, mesmo que em comum, e o mais importante: afir-

mando-se como cidadãos. 

Outra novidade é que essas comunidades estavam inseridas e se afirmando em um 

contexto no qual uma das mais poderosas fontes de abastecimento do regime escravista, que 

foi o tráfico intercontinental negreiro, estava definitivamente extinta no Brasil. Ainda, segun-

do Ilmar de Mattos, o próprio Estado imperial sob a proeminência da centralização e concep-

ção política saquarema de reforço da ordem social e econômica, consolidou o processo de 

extinção do tráfico transatlântico com uma poderosa e íntima conexão, com o reforço de me-

didas e relações que apertariam e reconfigurariam o compromisso do Estado imperial e de 

seus grupos dominantes senhoriais com a manutenção e novas formas de reprodução do regi-

me escravista, como, por exemplo, o tráfico interno de escravos –
165

políticas e atuações que 

estiveram emaranhadas nas ideias e em propostas de uma lenta, controlada e gradualíssima 

emancipação. Ademais, como bem afirma Hebe Mattos, isso se dava dentro de um processo 

desenvolvido a partir de 1824, com a Constituição Imperial, mas consolidado após 1850, que 

foi um reforço substancial do direito de propriedade sobre outros direitos tidos como naturais 

e absolutos nos moldes liberais, reforço esse perpetrado, inclusive, após o aviso de 1855, que 
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 Nas interpretações Ilmar de Mattos, “o Estado não foi um agente antiescravista. Pelo contrário, ele foi o agen-

te privilegiado na procura da preservação do monopólio da mão de obra, ao lado de outros monopólios, por uma 

classe que ele é obrigado a forjar para tanto, no momento de restauração de um nexo que era não só razão de sua 

existência como da própria classe. Forçado a uma defensividade, ele procura eliminar ou restringir as razões de 

sua vulnerabilidade, ao começar pela extraterritorialidade do mercado de trabalho. Por isso mesmo, a extinção do 

tráfico intercontinental era a maneira de preservar a escravidão ou o monopólio da mão de obra. [...] Dizendo de 

outra maneira: a disjunção ou Soberania Nacional ou tráfico negreiro intercontinental acabou por se impor a 

associação íntima entre Império e Escravidão” (MATTOS, Ilmar Rohloff. O tempo saquarema, op. cit., p. 240). 

Ver também, sobre a Lei de Terras, manutenção da escravidão e tráfico interno, MATTOS, Ilmar Rohloff. O 

tempo saquarema, op. cit., p. 252-253, passim. 
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defendia a propriedade privada como sendo um de seus instrumentos ideológicos e jurídicos 

mais arraigados, sustentado na defesa da indenização.
166

 

Outras perguntas surgiram relacionadas à conexão das análises das fontes históricas 

com as explanações de Ilmar de Mattos e Hebe Mattos, bem como a partir da leitura do livro 

de Márcia Motta, Nas fronteiras do poder. Em seu texto, essa autora afirma que muitos pro-

prietários, mesmo grandes fazendeiros, se sentiram reticentes em declarar suas terras, por re-

ceio de serem tributados, por medo de demarcações obrigatórias e intervenções do Estado que 

os impedissem de ampliar suas fronteiras sobre terras devolutas e de pequenos posseiros. Te-

miam, ainda, que muitos pequenos posseiros e proprietários, bem como arrendatários que se 

entendiam com direitos à terra,buscassem registrá-las, almejando afirmarem-se como senho-

res e possuidores de suas terras ocupadas, mesmo o registro paroquial de terras não se confi-

gurando como um título ou escritura de propriedade, domínio e posse territorial.
167

 Dessa 

forma, problematizamos, será que esses libertos do termo de Barbacena, que não declararam 

suas terras, não compartilhavam pensamentos semelhantes aos debatidos por Márcia Motta 

em seu livro, quanto aos riscos de declarar terras ocupadas por ex-escravos em uma conjuntu-

ra tão perene de transformações e inseguranças quanto à expectativa das relações de poder 

moral dos senhores de escravos, como também das mudanças nas relações de poder costumei-

ro frente ao direito positivo em construção? Principalmente, numa conjuntura de reforço in-

terno do monopólio mercantil-escravista e dos princípios reforçados da propriedade privada? 

Acreditamos que esses libertos e seus descendentes preferiram se manter apegados aos seus 

direitos construídos nos marcos das relações cotidianas no ambiente privado das experiências 

do cativeiro e sua ideologia paternalista, ao mesmo tempo que se afirmavam paulatinamente, 

fazendo-se reconhecer por grupos de prestígio,política e socioeconomicamente dominantes na 

região. Ainda mais, quando envolvidos em um processo de construção do direito positivo, que 

privilegiava o direito de propriedade nesse contexto, mas também enaltecia o direito de liber-
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 MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio, op. cit., p.184-191, passim. 
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 De acordo com Márcia Motta: “Decidir registrar sua terra poderia abarcar ou não uma opção por uma decla-
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possuídas’. Somente depois de efetivado todo o cadastramento, realizadas as medições e demarcações das terras, 

tanto o posseiro quanto o sesmeiro teriam um título seguro de suas terras. Assim, os registros paroquiais inaugu-

ravam o processo de legitimação das posses e revalidação das sesmarias em situação de comisso, mas, em ambos 

os casos, isto não significava que o mero registro tornar-se-ia prova de domínio – não era ainda um título de 

propriedade” (MOTTA, Márcia Maria Menendes. Nas fronteiras do poder, op. cit., p. 180-181). 
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dade como direito absoluto e natural e que, de certa maneira, ameaçava o poder privado dos 

potentados locais. Devemos ressaltar que havia grandes proprietários que estavam receosos de 

declarar suas terras. Então, o que dizer de pequenos proprietários, posseiros, legatários pre-

dominantemente afrodescendentes? Também não devemos subestimar a racionalidade própria 

desses agentes sociais, pois não podemos deixar de observar que o fato de serem reconhecidos 

como confrontantes de grandes fazendas pelos próprios fazendeiros vizinhos já era uma forma 

de serem registrados, tanto no marco da relação pessoal e costumeira com esses proprietários, 

que para defender a legalidade e legitimidade de suas terras teriam de reconhecê-los como 

vizinhos e confrontantes. Portanto, esses ex-escravos e seus descendentes também se registra-

riam indiretamente nos trâmites jurídicos do Estado imperial e nas barras de suas leis que re-

gulamentavam as declarações nos registros paroquiais de terras, sem correr o risco de se in-

dispor com seu patrono ou herdeiros e vizinhos deste. Era o jogo, fazer o quê? 

Não podemos esquecer que, em se tratando de pobres e ainda ex-escravos, as dificul-

dades materiais, o temor e a insegurança de que o Estado e seus representantes políticos e 

jurídicos locais questionassem a posse de suas terras, dando espaços para investidas de outros 

senhores ávidos para expropriá-los de suas posses estava sempre presente. Tal realidade ainda 

pode ter intimidado suas ações nos moldes dos pequenos posseiros e proprietários quanto a 

uma referência direta como proprietários de terras, afrontando, assim, as relações de depen-

dência e legitimação pessoal de seus patronos na região, ou seja, poderiam ser interpretados 

como se estivessem querendo a proteção do Estado e não mais a dos potentados locais. Isso 

era realmente um grande problema para eles. Era um jogo complicado e perigoso de se jogar. 

No volume dos 487 registros de terras que não foram considerados para o quadro, devido a 

não mencionarem dados diretos de ex-escravos nas informações dos declarantes, malgrado 

eles apresentarem fortes indícios da existência de terras de libertos e até comunidades mais 

ampliadas, constatamos a existências de terras deex-escravos que não foram mencionadas 

como confrontações, ou seja, não era interesse do proprietário mencioná-las, e talvez nem 

tivessem a consideração dos libertos para isso.
168

Por exemplo: nos registros paroquiais de 
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 “Eu abaixo assinado declaro que possuo uma fazenda, composta de cultura, situada no distrito do Curral – 

Novo pertencente á freguesia da Cidade de Barbacena; a qual fazenda tem o nome de = Passa Três = tendo de 

extensão trezentos alqueires, pouco mais ou menos. Divisa pelo Sul com Leandro Pereira Bahia, e com Dona 

Anna Quitéria; ao Oeste coma [fazenda de] José Jorge, [de Sá Fortes], Bernardo Correia, e Manoel Antonio de 

Andrade; e pelo Leste com o capitão José Ferreira Martins, Manuel Ignácio de Almeida, Bento José de Faria; e 

pelo Norte com Manuel Pereira Marques, e com a fazenda do Curral – Velho. Passa-Três, oito de fevereiro de 

mil oitocentos e cinquenta e seis. Carlos de Sá Fortes. Foi-me apresentada esta declaração á dezesseis de feverei-

ro de mil oitocentos e cinquenta e seis. O Pároco Joaquim Camilo de Brito”. “Eu abaixo assinado declaro que 

possuo um retiro, composto de terras de cultura, e Campos, situado no distrito do Curral-novo, pertencente á 

freguesia da cidade de Barbacena; o qual Retiro tem o nome de=Torres = de extensão de setenta alqueires, e 

divisa a Leste com a fazenda do Curral, e Torres; á Oeste com Manuel Neto; ao Sul com a fazenda dos Teixeiras. 
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terras encontramos três registros que remetem a três grandes fazendas de propriedade da famí-

lia Sá Fortes, as quais concentravam uma grande quantidade de escravos. Para se ter ideia, 

essa família possuía membros que administravam suas unidades produtivas em regime de 

sociedade como Carlos de Sá Fortes, Maria Luiza de Sá Fortes e Rita Leocádia de Sá Fortes. 

Somente na matrícula de escravos de Carlos de Sá Fortes, este senhoreava 137 escravos, e 

dona Maria Luiza, em seu inventário, além de libertar todos os seus escravos por meio de seu 

sobrinho, também assenta esses libertos em número de 76 pessoas em terras de suas fazendas. 

Isso fora os escravos que ela havia libertado em vida. Dona Rita Leocádia de Sá Fortes tam-

bém senhoreava mais de 30 escravos. Dessa maneira, lendo seus documentos, inventários, 

testamentos e contas testamentárias, pudemos encontrar terras de ex-escravos, membros de 

antigas famílias escravas desses senhores e senhoras, bem como algumas comunidades de 

libertos que se interligavam a uma complexa comunidade de senzala que se mantinha nessas 

fazendas por muitas gerações. Sabemos disso porque pesquisamos essa família desde o século 

XVIII e início do XIX e encontramos o pai de Carlos, Maria Luiza e Rita Leocádia de Sá For-

tes, Manoel de Sá Fortes de Bustamante Nogueira, com seu tio João Pedro de Bustamante e 

Sá senhoreando cerca de 106 escravos, e em meio a suas escravarias constatamos a existência 

de uma rede de parentesco bem articulada, inclusive com um elevado número de crianças com 

até três meses de idade.
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Vimos que alguns fazendeiros declarantes estavam reconhecendo ex-escravos e suas 

terras em suas declarações. Será que, se nesse contexto a maioria dos libertos que se conside-

ravam possuidores de terras fossem às declarações de suas glebas junto ao pároco de Barba-

cena, os proprietários os reconheceriam como seus confrontantes, caso esses ex-escravos re-

                                                                                                                                                         
Passa-Três oito de fevereiro de mil oitocentos e cinquenta e seis. Carlos de Sá Fortes. Foi-me apresentada esta 

declaração á dezesseis de fevereiro de mil oitocentos e cinquenta e seis. O Pároco Joaquim Camilo de Brito.” 

“Nós abaixo assinados declaramos que possuímos, em sociedade, uma fazenda denominada – Curral– Composta 

de Cultura, e Campos, situada o distrito do Curral-novo, pertencente á freguesia da Cidade de Barbacena, a qual 

fazenda tem de extensão oitocentos alqueires entre campos e matos, e divisa ao Norte com o Capitão Manoel 

Ribeiro Nunes, Domingos Gomes, e Fortunato Ferreira Mendes; para o Leste com Dona Angélica Maria de Je-

sus, Francisco Mendes Ferreira, Manoel José da Silva, com a viúva de Francisco Xavier e filhos; pelo o Oeste 

com os herdeiros e viúva de José da Costa, Camilo Pereira Marques, Manoel Pereira Marques, e com Carlos de 

Sá Fortes e Leandro Pereira Bahia; e pelo Sul com Manoel José da Silva, viúva e herdeiros de Simão Rodrigues 

Ribeiro, João Gonçalves de Andrade e herdeiros, e Carlos de Sá Fortes, e com os herdeiros da fazenda do Torres, 

e com os herdeiros, digo, com o Capitão José Ferreira Martins. Fazenda do Curral oito de fevereiro de mil oito-

centos e cinquenta e seis. Por Rita Leonarda [Leocádia] de Sá, e Maria Luiza de Sá, Carlos de Fortes. Foi-me 

apresentada esta declaração á dezesseis de fevereiro de mil oitocentos e cinquenta e seis. O Pároco Joaquim 

Camilo de Brito”(Registros paroquiais de terras. Nossa Senhora da Piedade de Barbacena (1854-1856). Arquivo 

Público Mineiro. Serviço Administrativo. Fls. 24v-25, grifos meus.). 
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solvessem declarar o domínio e posse efetiva e legal suas terras? Defendemos que somente 

aquelas comunidades seguras dessas relações e situações foram aos registros, pois era um 

jogo violento de poder nas sutilezas das relações pessoais, muito incerto e complexo, assim 

como muito perigoso diante do poder dos prestigiosos, mas também temerosos senhores de 

terras e homens do termo de Barbacena. Principalmente nesses contextos de amplas e confli-

tuosas reordenações das relações jurídicas, socioeconômicas e político-culturais, bem como 

da experiência cotidiana entre escravos e seus senhores, libertos e seus patronos. Jogo que, 

muitas vezes, se jogava por trás dos bastidores do poder do Estado, ou seja, no “governo da 

casa” e no cotidiano das relações, para assegurar a chance de esses ex-escravos e negros livres 

legitimarem e manterem suas terras. Jogo jogado, muitas vezes, distante dos universos buro-

cráticos e legais, no qual muitas situações poderiam sofrer a intervenção de agentes poderosos 

das políticas local e imperial, nas quais seus senhores estavam intimamente envolvidos e en-

quadrados. Defendemos que os pobres e ex-escravos, principalmente naquela conjuntura, sa-

biam perfeitamente disso e dos perigos e violências que esse jogo implicava. Ou seja, conhe-

ciam perfeitamente seus limites, tanto quanto os de seus antigos senhores e sabiam até onde 

poderiam se embrenhar nessa malha de cosmovisões rigidamente hierarquizadas, como era o 

mundo oficial do Estado e dos grupos dirigentes locais e regionais. E mais: sabiam do que 

seus antigos senhores e membros dos grupos sociais escravistas eram capazes quando enfure-

cidos e afetados em seu orgulho, vaidade, vergonha e capitais simbólicos
170

 e ideológicos flu-

tuantes e postos à prova no contexto do avançar da perda da legitimidade do regime escravis-

ta. Lemos processos em que ex-escravos, lutando contra senhores por terras, declaram que um 

senhor na fazenda de sua família se comportava como um “senhor soberano”, violento, não 

tendo limites para nada, que vivia praticando maus-tratos até com seu sogro, seu benfeitor, 

sem considerar leis e costumes, era um homem cheio de vícios que, com sua “patota”, não 

somente roubava seus benfeitores, mas aterrorizava os escravos e os libertos que não se sujei-

tassem aos mandos dele.
171

 Ou seja, esses libertos, com suas famílias e comunidades, sabiam 

onde pisar.  

Podemos refletir se a maioria dos libertos possuidores de terras nas regiões do termo 

de Barbacena não tinha umaconsciência desenvolvida da realidade vivenciada por eles nesse 

contexto, bem como dos riscos que correriam no processo de afirmação, via registro, de suas 

terras com suas comunidades dentro das esferas do poder burocrático do Estado contra a auto-
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estima e vaidade de seus senhores ou patronos. Acreditamos que eles conheciam os sérios 

riscos que correriam tentando formalizar uma situação costumeiramente estabelecida em um 

complexo processo de transformação política e social do regime escravista após a década de 

1850, com suas transformações conjunturais e estruturais na realidade socioeconômica do 

Império do Brasil. De certa forma, como confrontantes relacionados nas declarações dos fa-

zendeiros vizinhos, essas pessoas já estavam sendo legitimadas sem fazer face ao “governo da 

casa” e ao poder moral de seus patronos e senhores escravistas vizinhos. Ora era mais fácil e 

até menos dispendioso para essas pessoas utilizar estratégias e movimentações relacionais no 

campo das experiências sociais e culturais com fazendeiros vizinhos para criar legitimidade 

costumeira no convívio cotidiano com alguns poderosos locais, do que enfrentá-los e financiar 

registros que, de certa forma, aos olhos da lei, não seriam correspondidos por todos os seus 

confrontantes e nem considerados como títulos de domínio definitivo. E assim segue a histó-

ria das comunidades e terras de preto se transformando, e eles, os afrodescendentes, ardua-

mente seguindo em suas multifacetadas lutas pela condição de proprietários e, mais do que 

isso, cidadãos em processo de autoconstrução, possuidores de sua liberdade e experiência 

social, bem como senhores não somente de suas nesgas de terras, mas de sua força de trabalho 

e de suas vidas. Mas eles não ficaram livres dos ataques truculentos senhoriais e do poder 

disciplinador, mesmo que protetor, de muitos fazendeiros/negociantes. Estratégias de controle 

e dominação essas forjadas por homens e mulheres, antigos escravistas, desejosos de manter 

sua autoridade moral e controle sobre a terra e o trabalhador. E esses confrontos aconteceram, 

inclusive, envolvendo múltiplos e complexos enfrentamentos cotidianos e judiciais, acordos e 

alianças tanto horizontais quanto verticais, pelas quais comunidades inteiras tentavam assegu-

rar seu acesso à terra, pois nesse contexto senhores também aumentavam sua cobiçacada vez 

mais sobre o domínio territorial para atrelar libertos, como também seus filhos e netos, utili-

zando, além das terras, outros meios, como as tutelas. Veremos essas relações mais adiante, 

em capítulos subsequentes. 
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Capítulo 2 Conflito, terra e liberdade: comunidades e afrodescendentes em 

Barbacena no antes e no pós-abolição 

2.1 De ex-escravos a grandes senhores: libertos, comunidades de senzala e a truculência 

senhorial 

Durante a segunda metade do século XIX, um conjunto de processos históricos e 

transformações socioeconômicas, políticas e culturais aceleraram a perda da legitimidade da 

escravidão no Brasil e em outras partes do mundo atlântico. No caso do Brasil, essa realidade 

se processou, principalmente, após a extinção do tráfico de escravos para as colônias inglesas 

no início do oitocentos e a ampliação das pressões britânicas para o fim do tráfico negreiro e 

da escravidão em sociedades escravistas sob sua influência. Essas mudanças, no Brasil, se 

agravaram, essencialmente no início da segunda metade do século XIX, com a extinção do 

tráfico transatlântico de africanos escravizados em 1850, a lei de 1869, que proibia a separa-

ção de famílias legítimas e seus filhos menores de 15 anos.
172

 A promulgação de algumas leis, 

como a Lei n
o
 2.040, de 28 de setembro de 1871, que libertava o ventre da mulher escrava e 

garantia o direito ao pecúlio aos mancípios, proibindo também a separação de famílias legíti-

mas e filhos menores de 12 anos,
173

e a Lei dos Sexagenários com seus dispositivos, que liber-

tava os escravos com mais de 60 anos e, além de manter suas normas legais quanto à compra 

da liberdade, propunha uma nova relação de avaliações quanto ao fundo de emancipação e os 

arbitramentos judiciais. Dentro desse quadro, citamos ainda a lei de 1886, que proibia os açoi-

tes, a reforma da legislação eleitoral ocorrida em 1881, que manteve o critério censitário e 

ainda restringiu o sufrágio para os analfabetos
174

 até consolidar a emancipação de todos os 

cerca de 700 mil escravos ainda existentes no Brasil pela promulgação da Lei n
o
3.353, de 13 

de maio de 1888.
175

 Essas legislações foram campo de extrema batalha política, ideológica e 

                                                 
172

 Lei de 25 de agosto de 1869 que “proibia a separação de casais casados e seus filhos com menos de quinze 

anos de idade” CONRAD, Robert. Os últimos anos da escravatura no Brasil. 2. ed. Trad.: Fernando de Castro 

Ferro. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1975. p. 366-369, passim. 
173

 “§7
o
 Em qualquer caso de alienação em transmissão de escravos é proibido, sob pena de nulidade, separar os 

cônjuges, e os filhos menores de 12 anos, do pai e mãe” (ibid., p. 368.). Ver, também, GUIMARÃES, Elione 

Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no pós-emancipação, op. cit., p. 264. 
174

 Sobre a reforma eleitoral de 1881 e suas restrições e mudanças, ver: CHALHOUB, Sidney. Machado de As-

sis, historiador, op. cit., p.286-287. Sobre critérios mais específicos de definição da alfabetização, entre outros, 

ver nota sobre Decreto n
o
 3.029, de 9 de janeiro de 1881, tangente à reforma da legislação eleitoral de 1881 (i-

bid., p. 321). 
175

 De acordo com José Murilo de Carvalho, o Brasil foi o último país de tradição cristã e ocidental a libertar os 

escravos. E assim o fez quando o número de escravos era pouco significativo, pois na época da independência, 

os escravos representavam cerca de 30% da população – em 1873, havia 1,5 milhão de escravos no Brasil, e em 

1887, os escravos não passavam de 723 mil, apenas 5% da população do país (CARVALHO, José Murilo de. 

Cidadania no Brasil: o longo caminho. 14. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2011. p. 47). 



107 

cultural em torno das expectativas de escravos e libertos, autoridades jurídicas, parlamentares, 

intelectuais, bem como proprietários escravistasconcernentes ao direito à liberdade e à propri-

edade.
176

 Batalhas que prosseguiam gerando uma necessidade fundamental de reorganização 

do poder moral e paternalista dos senhores escravistas, como também de todos os defensores 

políticos do regime escravocrata, mas que deveria ser demonstrada como virtude, malgrado os 

sustos que as mobilizações escravas, os abolicionismos nascentes e a perda de legitimidade do 

regime escravista estavam causando nos donos e donas de escravos.
177

 

Sabemos, por meio de pesquisas sobre a província de Minas Gerais, que essa era a 

parte do Império do Brasil mais populosa e com maior população escrava. Roberto Borges 

Martins demonstrou que a província de Minas Gerais, durante todo o século XIX, em termos 

de população escrava, superou o número das escravarias de qualquer província do Império. 

Tal número estendeu-se em contínuo crescimento ao longo do período, somando aproxima-

damente 170 mil indivíduos em 1819 e chegando a mais de 380 mil em 1873. Segundo esse 

autor, naquela data, Minas Gerais possuía mais escravos que as 10 províncias localizadas ao 

norte da Bahia, mais as de Goiás, Mato Grosso e Paraná reunidas. Esse contingente escravo 

era ainda mais volumoso que a população escrava de qualquer outra sociedade escravista da 

América, em qualquer época, com exceção dos Estados Unidos, Cuba e Haiti nos seus pontos 

máximos.
178

Contudo, Silvia Brugger aprofunda essa reflexão e ressalta que o crescimento da 

população mineira no século XIX foi proporcionalmente muito maior entre os livres do que 

entre a população escrava. Segundo a autora, embora Minas Gerais se constituísse como a 

maior Província escravista do Brasil imperial, em números absolutos, não o era em termos 

proporcionais. Para fazer tal afirmação, Brugger se respalda em Carla Almeida. Essa pesqui-

sadora demonstrou que, enquanto a população escrava, na capitania cresceu “entre 1767 e 

1821, 43,65%, a livre aumentou em 305,17%, demonstrando que o trabalho livre ganhava 

cada vez mais importância nas Minas Gerais”.
179

 

                                                 
176

 SILVA, Denílson Cássio. O drama social da escravidão, op. cit., p, 196-210, passim; CONRAD, Robert. Os 

últimos anos da escravatura no Brasil, op. cit.; COOPER, Frederick; HOLT, Thomas C.; SCOTT, Rebeca. Além 

da escravidão: investigações sobre raça, trabalho e cidadania em sociedades pós-emancipação. Trad. Maria Bea-

triz de Medina. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2005; CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As 

perspectivas de senhores, escravos e libertos em torno do pecúlio..., op. cit., p.134-255, passim; BERLIN, Ira, 

Gerações de cativeiro, op. cit.; CHALHOUB, Sidney. Visões da liberdade, op. cit., p. 143-161, passim; CHA-

LHOUB, Sidney. Machado de Assis, historiador, op. cit., p. 278; MENDONÇA, Joseli Maria Nunes. Entre a 

mão e os anéis, op. cit., p.110. 
177

 THOMPSON, Edward. P. Senhores e caçadores, op. cit., p. 355; GENOVESE, Eugene D. O mundo dos se-

nhores de escravos, op. cit., p. 133-211; GENOVESE, Eugene D. A terra prometida, op. cit., p. 24-30, passim. 
178

 MARTINS, Roberto, Borges. A economia escravista de Minas Gerais no Século XIX, op. cit., p.1-2, passim; 

LANNA, Ana Lúcia Duarte. A transformação do trabalho, op. cit., p. 82. 
179

 BRUGGER, Silvia Maria Jardim. Minas patriarcal, op. cit., p.40. 



108 

Em meio a esses conjuntos de processos conectados, houve também o início e a re-

produção, após o fim definitivo do tráfico intercontinental de escravos africanos, de um mo-

vimento comercial e demográfico conhecido como “tráfico interprovincial e intraprovincial” 

em proporções nunca imaginadas e sem precedentes.
180

 Segundo Hebe Mattos, a população de 

negros e mestiços livres no Brasil na segunda metade do século XIX atingiu, de acordo com o 

Recenseamento Geral do Império de 1872, cerca de 4,2 milhões, frente a 1,5 milhão de escra-

vos.
181

 

No interior dessa portentosa província mineira, estava o termo de Barbacena, forma-

do por uma população escrava numerosa e por uma multiplicidade de relações entre libertos, 

brancos pobres, caboclos, mestiços trabalhadores rurais, lavradores e grandes fazendei-

ros/negociantes. Essa realidadeeracaracterizada pelo convívio complexo e conflituoso entre 

livres, libertos e escravos. Uma região pulverizada de pequenos e médios senhores de escra-

vos, porém que era governada e dominada por uma complexa rede de poder paternalista, bem 

como escravocrata, comandada por grandes senhores de terra e de escravos que habitavam os 

sertões da Mantiqueira, essencialmente o termo de Barbacena.
182

Tal rede esteve interconecta-

da a outras esferas do poder regional e imperial como um todo.
183

 Contudo, seu eixo de manu-

tenção da força política e escravagista, tanto de pequenos, médios e grandes senhores, esteve 

profundamente assentada nas bases do localismo e no poder, como afirma Ilmar de Mattos, 

nas esferas do poder da “região” como espaço sociopolítico, econômico e cultural.
184

 

De acordo com Hebe Mattos, abordando a localidade de Capivary, essa região per-

tencente ao Rio de Janeiro era, no século XIX, especializada na produção de gêneros destina-

dos ao abastecimento interno, porém com áreas que se reorganizaram na integração com la-

vouras exportadoras de café, mesmo com produtividade inferior à das regiões de terras altas 

situadas no vale do Paraíba fluminense. Todavia, para essa autora, as realidades locais são 

fundamentais para se conhecer a complexidade sociocultural e política do regime social es-

cravista-mercantil, incluindo suas implicações históricas, sociológicas e culturais no contexto 

do oitocentos, até seus períodos finais. Essas complexidades se constituíram como fundamen-
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tos das hierarquias locais refletidas no controle político e social e nas relações pessoais, pelos 

grandes fazendeiros, possibilitando sua reprodução, como também sua desagregação.
185

 

Hebe Mattos, em seu objeto e seu recorte regional de pesquisa, defende que a impor-

tância e o potencial de controle da realidade local por parte de lavradores e fazendeiros
186

 se 

mantiveram enquanto os proprietários de estabelecimentos agrícolas escravistas conseguiram 

reproduzir em nível micro as mesmas vivências e problemas estruturais colocados para as 

classes dominantes econômicas, políticas e sociais da época, com o agravamento da perda de 

legitimidade do regime escravista.
187

 

Consoante ao termo de Barbacena, vimos como o aumento de pessoas livres não 

brancas, bem como o número da população escrava era volumoso em sua circunscrição. Se 

ainda considerarmos a população de um município extremamente conectado ao território do 

termo de Barbacena, que é Queluz, nosso objeto de investigação se torna ainda mais instigan-

te quanto ao processo de formação de comunidades de escravos e a formação do trabalho juri-

dicamente livre em nossa região. A vila de Queluz foi criada em 1790, um ano antes da cria-

ção da vila de Barbacena, que foi consolidada em 1791. A vila, e depois município, de Queluz 

se tornou uma região permeada de pequenas, médias e grandes propriedades voltadas para a 

mineração em algumas áreas, porém majoritariamente localizada, como Barbacena, nas zonas 

curraleiras e às margens dos caminhos do Rio de Janeiro para as minas de ouro. Assim, esses 

dois municípios e sua respectiva região se tornaram preponderantes e correspondentes no ra-

mo da produção de gêneros alimentícios em grande escala e, principalmente, no cultivo do 

milho, produção de queijos e na criação de gado bovino, porcos e bestas de carga. O municí-

pio de Queluz, dessa maneira, se consolidou e se desenvolveu em uma região intimamente 

conectada ao termo de Barbacena. Havia, inclusive, muitos proprietários de Barbacena que 

estabeleceram também unidades produtivas desenvolvidas naquele município desde o século 

XVIII, bem como senhores de terras e homens residentes em Queluz cujas famílias, por meio 

de redes de casamentos, sociedades e demais negócios, foram residir e investir seus capitais 

na região do termo de Barbacena, criando assim, uma conexão entre redes de negócio, políti-

ca, famílias, sociedades e contratos mercantis das duas regiões.
188

Esses dois termos, bem co-
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mo outras localidades, fundem as regiões conhecidas como “Metalúrgicas” e “Mantiqueira”, 

formando a macrorregião “Metalúrgica-Mantiqueira”
189

 a qual concentrou uma poderosa pro-

priedade escravista que reproduziu seus valores e sistemas simbólicos de poder e investimen-

tos nos meandros e esferas dos micro e médios senhores de terras e escravos, assegurando o 

apego ao trabalho escravo até os últimos dias de 1888 anteriores à abolição da escravatura. 

Ainda pudemos verificar que Queluz, de 1855 a 1873, importou aproximadamente 6.621 cati-

vos para suas propriedades, sendo o segundo maior importador de escravos entre oito municí-

pios levantados por Roseli dos Santos.
190

 

Para se ter uma ideia do que abordamos acima, as áreas cafeicultoras de Minas Ge-

rais, segundo dados do Recenseamento Geral do Império de 1872, apresentavam a seguintes 

populações escravas: Juiz de Fora: 14.368; Leopoldina: 15.253; Mar de Espanha: 12.658; U-

bá: 7.149; e Muriaé: 5.936 escravos.
191

 Já o município de Barbacena possuía 10.348 cativos, e 

Queluz, 13.995 escravos.
192

 Podemos observar que esses dois últimos municípios, formados 

em regiões direcionadas para atividades não exportadoras, se aproximam intimamente de re-

giões agroexportadoras e cafeeiras no que remete à concentração e população escrava mantida 

e reproduzida em suas circunscrições. Ainda em alguns casos, Queluz e Barbacena possuíam 

mais escravos, em termos absolutos, do que algumas áreas agroexportadoras tais como Mar de 

Espanha (em relação a Queluz) e Muriaé, como também outros municípios produtores de ca-

fé, porém mais propriamente voltados para o setor de abastecimento interno na Zona da Mata 
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mineira em sua parte centro e leste, como é o caso de Ubá.
193

 Caso juntemos as conexões e-

xistentes entre esses dois municípios pertencentes à região conhecida por Metalúrgica-

Mantiqueira, teremos, somente neles, uma população equivalente a 24.343 escravos. Para se ter 

melhor noção da densidade populacional e escrava desses municípios, segundo pesquisas de 

Maria do Carmo Salazar Martins, Maurício Antonio de Castro Lima e Helenice Carvalho Cruz 

Silva, em 1862 e 1863 a população de Minas Gerais equivalia a 120.026 homens livres, 126.419 

mulheres livres, 46.865 homens escravos, 35.721 mulheres escravas, sendo o total da população 

329.031. Afirmam também que “em 1872, 81% da população era livre e 19% escrava.
194

 

Ainda buscando melhores características da população escrava, bem como dados so-

bre o crescimento da população livre em Minas Gerais, esses autores defendem, com relação 

ao período de 1855 a 1872: 

Buscando uma melhor apreensão das características da população escrava, observa-

mos que a distribuição da população por condição é bastante heterogênea quando 

consideramos cada município isoladamente. Na verdade, em dois municípios – Bar-

bacena e Leopoldina – o número de escravos é superior ao de livres, 54,6% e 

53,5%respectivamente. Outros dezoito municípios apresentam percentagem superior 

aos 25,1% encontrados para a Província como um todo – São João del Rei, Lavras, 

Alfenas e Três Pontas, Santa Bárbara, São José del Rei, Queluz, Aiuruoca, Santa 

Luzia, Piranga, Campanha, Desemboque, Oliveira, Formiga, Caeté e Pomba. Nos 

dezesseis municípios restantes – Itajubá, Pitangui, Pium-í, Serro, Caldas, Minas No-

vas, Ponte Nova, Curvelo, Jacuí, Mariana, Itabira, Bonfim, Sabará, Muriaé, Pouso 

Alegre e Cristina – a percentagem de escravos está situada entre 13,0% e 20,0% da 

população total.
195

 

 

Pela citação acima, podemos concluir que Barbacena e Queluz possuíam uma forte 

concentração escravista e uma população escrava que, durante muitos períodos, permaneceu 

maior do que a população livre ou acima dos 25,1% aquilatados em população escrava para a 

província nesse contexto. De acordo com os levantamentos feitos no recenseamento geral de 

1872, a província de Minas Gerais possuía cerca de 199.434 homens escravos, 171.025 mu-
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lheres escravas, totalizando 370.459 pessoas escravas em Minas,
196

 ou seja, a população es-

crava das décadas 1850 a 1870 aumentou vertiginosamente.
197

 Quando esses dados são con-

frontados com os levantamentos de Maria Salazar Martins, Maurício Antonio de Castro Lima 

e Helenice Carvalho Cruz da Silva, observamos que a população escrava aumentou de 82.586 

para 370.459 indivíduos, ou seja, aumentaram cerca 287.873 mancípios na província mineira. 

Contudo, a população mineira livre continuava aumentando expressivamente. A província de 

Minas Gerais compunha-se, aproximadamente, de um total de 370 paróquias.
198

 Barbacena 

em seu termo, pelo recenseamento geral de 1872, possuía, como vimos, 65% da população 

não branca, ou seja, 5.157 negros livres, 10.306 pardos, 328 caboclos, 10.348 escravos
199

e 

13.974 considerados brancos.
200

 Declaramos considerados brancos porque, como afirma Sil-

via Brugger, a cor refletia muito mais o lugar social do que de pigmentação da pele.
201

 Assim, 

tem-se o equivalente a 15.791 não brancos livres para 10.348 escravos. Entre esses entrecru-

zamentos de não brancos livres com escravos e escravizados vindos da África após a lei de 

1831, muitas comunidades de senzala se formaram e muitas comunidades de libertos forman-

do terras de preto estavam se desenvolvendo na região de Barbacena, tanto por meio da inter-

venção de senhores quanto pela ação autônoma dos ex-escravos, suas famílias e remanescen-

tes das senzalas. Tal configuração fica cada vez mais interessante quando temos, por um tra-

tamento empírico e bibliográfico, informações que demonstram que a distribuição da popula-
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ção por condição era muito heterogênea quando consideramos os municípios em suas especi-

ficidades e peculiaridades regionais e demográficas. Segundo pesquisas de Martins, Lima e 

Silva, em Barbacena e Leopoldina, entre os intervalos anuais de 1855 e 1872, principalmente 

nos anos de 1862 e 1863, o número de escravos era superior ao de livres, cerca de 54,6% e 

53,5%.
202

 Reparemos que, em Barbacena, o percentual era superior ao de Leopoldina, região 

essa que consorciava produção de abastecimento com produção cafeeira para exportação, tendo 

Leopoldina uma projeção, no concernente a este último setor, em maior escala e valorização. 

Avaliando os dados do recenseamento de 1872, ou seja, sobre os anos posteriores a 

1862 e 1863, analisados por Martins, Lima e Silva, podemos demonstrar que Barbacena já 

possuía uma população maior de homens e mulheres livres e majoritariamente constituída por 

não brancos 29.765 para 10.348 escravos. Essa realidade aponta para uma formação de rela-

ções de trabalho juridicamente livres em processo de ampliação e reprodução, bem como ilus-

tra um “campo negro” tradicionalmente muito propício à formação de comunidades de ex-

escravos como terras de preto constituídas por adultos e menores afrodescendentes que, na 

visão dos senhores e autoridades locais, deveriam ser protegidos do vício e da vagabundagem 

pelos valores éticos e morais do trabalho, da educação e da disciplina policial e patronal.
203

 

Quanto à região de Queluz, Martins, Lima e Silva afirmam que tal região, junto a 17 

outros municípios
204

mineiros, apresenta percentual também superior aos 25,1% encontrados 

para a província de Minas Gerais no concernente à população escrava dessa província, uma 

vez que 74,9% da população mineira eram pessoas livres. Esses dados confirmam o potencial 

escravista do termo de Barbacena no contexto das primeira e segunda metades do século XIX 

em seus recortes regionais conectados. Martins, Lima e Silva definem como Campo das Ver-

tentes, no caso do mapa Centro/Vertentes, as regiões de Queluz e Barbacena, entre outros 

                                                 
202

 MARTINS, Maria do Carmo Salazar; LIMA, Maurício Antônio de Castro; SILVA, Helenice Carvalho Cruz 

da. População de Minas Gerais na segunda metade do séc. XIX, op. cit., p. 6. 
203

PAPALI, Maria Aparecida C. R. A legislação de 1871, o Judiciário e a tutela de ingênuos na cidade de Tau-

baté. Porto Alegre:Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, [s.d.]. Disponível em: 

<www.tjrs.jus.br/export/poder_judiciario/historia/memorial_do_poder_judiciario/memorial_judiciario_gaucho/r

evista_justica_e_historia/issn_1676-5834/v2n3/doc/09-Papali.pdf>. Acesso em: nov. 2014; SILVA, Denílson 

Cássio. O drama social da escravidão, op. cit., p. 196-231, passim; PINHEIRO, Luciana de Araújo de. A civili-

zação do Brasil através da infância: propostas e ações voltadas à criança pobre nos anos finais do Império 

(1879-1889). Dissertação (Mestrado) – Programa de Pós-Graduação em História. Universidade Federal Flumi-

nense, Niterói, 2003. p. 22-46, passim. 
204

 Sobre esses municípios que possuíam acima de 25,1% de escravos em Minas Gerais, os autores citam: São 

João Del Rei, Lavras, Alfenas, Três Pontas, Santa Bárbara, São José del Rei, Queluz, Aiuruoca, Santa Luzia, 

Piranga, Campanha, Desemboque, Oliveira, Formiga, Caeté e Pomba (MARTINS, Maria do Carmo Salazar; 

LIMA, Maurício Antônio de Castro; SILVA, Helenice Carvalho Cruz da. População de Minas Gerais na segun-

da metade do séc. XIX, op. cit., p. 6). 



114 

municípios vizinhos e intimamente interligados geográfica, política, cultural e economica-

mente.
205

 

Ainda, Martins, Lima e Silva, para seu recorte contextual, constatam que cerca de 

60,6% dos escravos residentes na Zona da Mata eram do sexo masculino, seguindo imediata-

mente a esta região a de Campo das Vertentes e a Sul, onde a proporção de escravos do sexo 

masculino era de 53,3% e 58,1% respectivamente. Não obstante esta realidade para o termo 

de Barbacena, encontramos uma quantidade muito grande de mulheres escravas, a maioria 

oriunda das grandes e médias propriedades, mas também localizamos uma significativa pre-

sença de mulheres escravas em grande parte das pequenas escravarias, inclusive possuindo 

famílias escravas.
206

 Entretanto, havia também, em Barbacena, grandes senhores escravistas. 

É claro que se devem considerar, nessa afirmação, as devidas e diversas realidades das escra-

varias mineiras, com escravarias em que a proporção de homens escravos superava a de mu-

lheres escravas em escala muito superior, principalmente, quando se tratava de senhores que 

eram vinculados ao negócio negreiro como comerciantes, revendedores e distribuidores, mas 

que possuíam escravos em suas propriedades fundiárias. 

Em pesquisas anteriores, quando investigamos todos os livros de registros de compra 

e venda de escravos encontrados no arquivo de Barbacena, totalizando 421 escrituras datadas 

de 1861 a 1888, pudemos demonstrar que a saída de escravos do termo de Barbacena era ex-

pressivamente inferior à entrada de escravos por meio do tráfico inter e intraprovincial. E 

mais: a grande maioria dos mancípios que entraram em Barbacena e região por meio do co-

mércio de escravos era composta de mulheres em idade produtiva e reprodutiva. Também 

demonstramos a enraizada tradição no concernente à formação de famílias e comunidades 

escravas em razão da antiguidade de grande parte das fazendas e grandes propriedades da 

região, bem como uma enraizada cultura, tanto senhorial quanto escrava, em formar redes 

familiares e comunitárias dentro das escravarias.
207

 Portanto, por esses tratamentos empíricos, 

começamos a rastrear não somente as comunidades de escravos nas propriedades e paróquias 

do termo de Barbacena, como também as famílias e comunidades de ex-escravos em forma-

ção e ampliação, principalmente na segunda metade do século XIX. 

Para complementar nossas descobertas, Martins, Lima e Silva demonstram que, dos 

municípios e paróquias pesquisados por eles, em 76 mapas de freguesias e paróquias distribu-
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ídas por 34 municípios em 1862-1863 – quando a maioria dos domicílios pesquisados não 

possuíam escravos (73,9%) – 20,6% possuíam entre um e nove escravos e, entre estes últimos 

tipos de fogos, 14,6% possuíam uma escravaria igual ou inferior a quatro escravos e 5,9% 

possuíam apenas um escravo. Esses autores afirmam que cerca de 14 fogos dentro de seu ob-

jeto e recorte regional de pesquisa possuíam uma escravaria igual ou superior a 80 almas, per-

fazendo 0,08% da categoria de domicílios arrolados em suas quantificações. O intrigante foi 

que, para fazer o levantamento para essa afirmação, os autores consideraram o número de 

fogos por quantidade de escravos, segundo regiões provinciais, e descobriram que referente à 

região dos Campos das Vertentes, justamente a região onde está localizado o termo de Barba-

cena, preponderava o número de fogos concernente a proprietários com o maior número de 

escravos – acima de 35 almas, 45 fogos –, estando em segundo lugar a área definida como 

“Centro”, que aparece unida ao Campo das Vertentes no mapa, com 38 fogos possuidores de 

número superior a 35 escravos. Note-se que, em 140 fogos levantados pelos autores, onde foi 

constatada uma propriedade acima de 35 escravos, a região Campos das Vertentes liderava 

com 45 fogos. Ou seja, era a região, inclusive, que possuía em maior escala, junto com o Cen-

tro e o Sul, senhores com uma escravaria igual ou superior a 80 escravos no recorte contextual 

estabelecido por Martins, Lima e Silva.
208

 

Em alusão às localidades em que estavam presentes os fogos com mais de 80 escra-

vos, esses autores relacionaram os municípios de Leopoldina, Mariana, Lavras, Pitangui, San-

ta Bárbara e Serro. O intrigante é que, nesse caso, Martins, Lima e Silva não consideraram 

osmunicípios de Barbacena e Queluz. Pelas nossas pesquisas, bem como pesquisas de ou-

tros historiadores,
209

 Barbacena possuía uma significativa quantidade de proprietários com 

uma escravaria superior a 35 escravos, chegando a haver, no termo de Barbacena, uma forte 

concentração social escravista convivendo em larga escala com médios e pequenos proprietá-

rios de escravos intimamente ligados à visão de mundo paternalista senhorial dos grandes 

senhores locais e regionais. Isso a ponto de segurarem suas pequenas e médias escravarias 

até pelo menos a segunda metade de 1887.
210

Caso esses pesquisadores tivessem considerado 

o município de Barbacena, certamente seus percentuais seriam bem maiores e completos.
211

 

                                                 
208

 Reforçamos aqui que esses autores pesquisaram em extensão da província mineira, porém tendo como foco 

de análise 76 mapas de freguesias e paróquias distribuídas por 34 municípios em 1862-1863 (MARTINS, Maria 

do Carmo Salazar; LIMA, Maurício Antônio de Castro; SILVA, Helenice Carvalho Cruz da. População de Mi-

nas Gerais na segunda metade do séc. XIX, op. cit., p. 21-22, passim). 
209

 RESENDE, Edna Maria. Ecos do liberalismo, op. cit., p. 116. 
210

 De 1871 até 1879, encontramos proprietários com um a 19 escravossenhoreando 882 mancípios em 150 in-

ventários pesquisados (59%), senhores possuidores de 20 a 129 escravos controlando um número equivalente a 

570 mancípios em 13 inventários (41%), 69 inventários não citam escravos e, em 10, faltam partes documentais 

informativas. Esse levantamento totaliza 242 inventários pesquisados, nos quais, para esse recorte, levantamos 



116 

Portanto, para matizar e dinamizar ainda mais as demonstrações de Martins, Lima e 

Silva, bem como nosso objeto de pesquisa, podemos afirmar que, quando cruzamos os dados 

desses pesquisadores com o Recenseamento Geral de 1872, observamos claramente as recon-

figurações e mudanças acontecidas em várias regiões de Minas Gerais, mas, em nosso caso, 

principalmente no termo de Barbacena. Pudemos ver como a população de negros e mestiços 

livres aumentou, fazendo-se em número superior à de escravos. Porém, como pudemos obser-

var pelo próprio recenseamento cruzado com o trabalho de Martins, Lima e Silva, bem como 

com os inventários pesquisados para nossa pesquisa de mestrado, que em Barbacena houve 

muitas permanências, como o perfil demográfico e senhorial quanto ao padrão de posse de 

escravos e sua concentração social escravista. Em nossa pesquisa, demonstramos o salto de 

processos cíveis voltados à conquista da liberdade perpetrados por escravos com suas famí-

lias, o que resultou no espocar de oito processos cíveis antes de 1871 para 24 após esse ano. 

Seguindo por essas transformações conjunturais e estruturais, a busca das comunida-

des de ex-escravos no termo de Barbacena se torna mais justificável e rica em fundamentos 

histórico-sociológicos no universo da luta social de afrodescendentes escravizados e ex-

escravizados para sua constituição enquanto comunidades formadas por pessoas que procura-

vam se afirmar como livres e, portanto, cidadãs, senhoras de seu tempo, famílias e trabalho. 

Chegamos também a entrar no universo, para além do formalista-teórico, no campo empírico 

das vivências dos ex-escravos e ex-senhores pela relação dessas experiências vivenciadas no 

cativeiro com os menores filhos e filhas de escravas e ex-escravas, como também seus con-

frontos e rearranjos com o sistema simbólico e político-cultural de dominação paternalista que 

se reproduziu e se transformou após a abolição do cativeiro em Barbacena. 

Essas correlações de processos históricos e experiências reconstituídas nos permiti-

ram enveredar pela história de muitos fazendeiros/negociantes escravistas de Barbacena e 

região, bem como de seus ex-escravos e das comunidades de senzala, que, sem se conforma-

rem como conjuntos monolíticos, apresentam-se nos documentos com variadas facetas e uma 

multiplicidade de relações socioculturais com o poder senhorial e paternalista das elites locais. 
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Tais comunidades construíam complexas relações com poderosos locais, como também diver-

sas sociabilidades horizontais com seus companheiros de comunidades e vizinhos, para se 

afirmaram como membros e pessoas livres da sociedade e que remetem às formas de expres-

sividade culturais, políticas, costumeiras e comunitárias forjadas no Atlântico negro e em 

campos negros, como se conformaram em diversas localidades do termo de Barbacena.
212

 

Circulando pelas dimensões do passado do termo de Barbacena concernente à segun-

da metade do século XIX, entre as pesquisas para esta tese e pesquisas para genealogistas 

foram encontrados documentos interessantes que acabaram por nos aproximar de um ângulo 

da vida do senhor capitão João Ribeiro Mendes e de seus dois filhos, Modesto Ribeiro Men-

des e Firmino Ribeiro Mendes. É por essa história que entraremos nas relações que entrecru-

zarão as comunidades de senzala, comunidades de libertos e os menores afrodescendentes 

filhos de senhores e ex-escravas, os quais estavam sendo tutelados em Barbacena nos perío-

dos anteriores e posteriores ao fim do regime escravista no Brasil. 

Ao desenrolar dos processos cíveis levantados, fomos conhecendo cada vez mais 

uma parte da vida desse capitão e de seus filhos, escravos, libertos, afilhados e feitores. O 

capitão João Ribeiro Mendes era mais um daqueles poderosos grandes proprietários de terras, 

homens e tropas, bem como fazendeiros/negociantes que exerciam um opulento e temido po-

der escravista e paternalista na região do termo de Barbacena na segunda metade do século 

XIX. Esse senhor possuía duas grandes propriedades fundiárias: a tradicional e setecentista 

fazenda “do Ribeirão” e a famosa fazenda “da Mutuca”.
213

Para que se tenha ideia dos domí-

nios do capitão João Ribeiro Mendes, a fazenda do Ribeirão possuía 565 alqueires de capoei-

ras, matas virgens, campos de criar, casa de vivenda assobradada, paiol, moinho, senzalas, 

diversos ranchos para tropas, ermida com seus pertences, quintais e currais, tudo cercado de 

pedra, mais duas casas velhas citas na mesma fazenda, avaliada por 24:600$000 (vinte e qua-

tro contos e seiscentos mil réis). Podemos ver que se trata de uma grande propriedade, com-
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posta de mais de duas sesmarias de terra,
214

que atesta o potencial de seu proprietário como 

fazendeiro/negociante, pois em seu inventário vem essa unidade produtiva como sendo com-

posta de senzalas e diversos ranchos de tropagem, capoeiras, matas virgens e campos. 

Somente a descrição da casa assobradada da fazenda do Ribeirão, com cerca de mu-

ros de pedra, já atesta a fortuna, suntuosidade e opulência da propriedade e de seu senhor. A 

fazenda da Mutuca, situada no distrito de Remédios, foi calculada possuindo 410 alqueires de 

capoeiras, matas virgens, pastos, casa de sobrado, engenho de cana, com paiol, senzalas, moi-

nhos, quintal com arvoredos e mais duas moradas de casas velhas situadas na mesma fazenda, 

avaliada toda a propriedade em 19:000$000 (dezenove contos de réis). 

Essas fazendas eram grandes produtoras de milho, sendo que no inventário do capi-

tão estão arrolados 25 carros de milho avaliados a 300$000 (trezentos mil réis), e na fazenda 

da Mutuca, 80 carros de milho avaliados a 800$000 (oitocentos mil réis), mais nove alqueires 

de planta de milho na fazenda do Ribeirão, já capinados, avaliados em 400$000 (quatrocentos 

mil réis), além de 13 alqueires de milho na fazenda da Mutuca, avaliados por 440$000 (qua-

trocentos e quarenta mil réis). O capitão possuía ainda 28 cabeças de burros e mulas de carga, 

77 cabeças de equinos entre éguas paridas, cavalos e potros, e 284 cabeças de gado bovino, 

entre vacas paridas, falhadas, marruás, bezerros, novilhos e touros. Muito interessante era 

também o arrolamento de dívidas ativas do capitão.
215

 

O capitão João Ribeiro Mendes era um rico prestamista e negociante, pois era um re-

conhecido tropeiro e também negociava com outros donos de tropa e seus condutores, como 

consta das listas de dívidas. Era também um financiador de lavouras e negócios na região. O 

total de suas dívidas ativas chegou a 106:864$300 (cento e seis contos, oitocentos e sessenta e 

quatro mil e trezentos réis).
216

 Nos levantamentos e cálculos de dívidas, pudemos constatar 

que esse fazendeiro/negociante controlava, em sua contabilidade, um volume majoritário de 

pequenos e médios valores destinados a pessoas de seu círculo de negócios e vizinhos, bem 

como a muitos de seus dependentes comerciais e territoriais. Esse proprietário certamente 

financiava muitos negócios e produções rurais voltados ao comércio doméstico do termo de 

Barbacena e região, bem como um fluxo grande de negócios que passavam por seus ranchos, 

de tropas e propriedades agropecuárias que se destinavam ao abastecimento do mercado in-

terno de outras regiões de Minas Gerais e do Império do Brasil. Podemos demonstrar isso 

pelo valor de seu monte-mor, equivalente a 263:466$000(duzentos e sessenta e três contos, 
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quatrocentos e sessenta e seis mil réis), ou seja, 41% de seu monte-mor era composto por dí-

vidas ativas.
217

 

Nas duas grandes propriedades, a fazenda do Ribeirão e a da Mutuca, o capitão João 

Ribeiro Mendes também senhoreava 76 escravos, sendo que em sua escravaria, pelas infor-

mações descritas no arrolamento e em seu testamento, havia uma antiga rede de parentesco e 

laços geracionais ali reproduzida e enraizada entre seus escravos, havendo muitas crianças, 

filhos e netos de seus mancípios, bem como comunidade de ex-escravos em pleno desenvol-

vimento. A composição da escravaria do capitão João Ribeiro Mendes era a seguinte: 35 es-

cravos crioulos (24 homens, 11 mulheres, com idades que variavam de zero a 20 anos), cinco 

pardos (quatro homens, uma mulher, com idades que variam de zero a 10 e 21 a 30 anos), 16 

africanos (todos homens, com idades que variam entre 25 a 56 anos), 12 escravos com seus 

nomes acompanhados de epítetos tais como: “Antonio Serra”, “Antonio Paca”, “Francisco 

Pequeno” (todos homens, com idades que variam de 20 a 65 anos). Ainda localizamos escra-

vos que eram somente arrolados pelos nomes num total de oito (quatro homens e quatro mu-

lheres) totalizando toda a escravaria em 76 almas. Havia origens estatutárias e etárias predo-

minantes. Vejamos a tabela 2.1. 

Tabela 2.1 

Escravaria de João Ribeiro Mendes 1866 

Escravos Homens Mulheres Idades predominantes N
o
 % 

Crioulos 24 11 0-20 35 46 

Pardos 4 1 0-10/21-30 5 6,6 

Africanos 16 0 31-40 16 21 

Epítetos 12 0 31-40 12 15,8 

Só nomes 4 4 31-40/51-60 8 10,5 

Total 60 16 0-60 76 100 

Fonte: AHMPAS. Partilha \migável. Cx.116. Ord. 15. 2SVC. 1866. 

Pela composição da escravaria do capitão, podemos constatar a predominância de es-

cravos crioulos, preponderantemente jovens, havendo escravos dessa origem com 30 e 40 

anos. Podemos ver que os africanos também eram o segundo maior contingente escravo das 

fazendas do capitão. No arrolamento de sua escravaria encontramos escravos com seis meses, 

oito, 10, 12, 13 anos de idade até mancípios com 65 anos. Isso pressupõe a existência de uma 

diversificada rede de sociabilidade e a presença de um complexo familiar composto de famí-
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lias escravas permeadas por outras formações de parentesco, advindo daí a constituição de 

comunidades rurais escravas e de libertos.
218

 

Analisando o inventário do capitão João Ribeiro Mendes, na descrição de seus escra-

vos, pudemos observar que foram separadas seções para descrever os escravos doados, liber-

tados e os que seriam partilhados pelos seus herdeiros. Nessas seções, constatamos que o ca-

pitão determinou a libertação de 11 de seus escravos e escravas e doou cinco mancípios, sen-

do que muitos destes foram doados para os próprios escravos libertados, ligando assim famí-

lias e pessoas mantidas na escravidão a outros ex-escravos do capitão, e todos estes a seus 

herdeiros e ao seu testamenteiro em um amplo e dinâmico universo de dependência. 

Quando tivemos contato com um descendente da família Ribeiro Mendes, ele disse 

que os filhos do capitão João Ribeiro Mendes, Modesto Ribeiro Mendes e Firmino Ribeiro 

Mendes, eram mulatos. Tal informação é reforçada por outro pesquisador da história de Bar-

bacena e, especialmente, da fazenda do Ribeirão, de propriedade do capitão.
219

 Quando fomos 

às fontes, encontramos o inventário, o testamento e as contas de testamentaria do capitão João 

Ribeiro Mendes, e o que observamos? Entre o silêncio da referência aos nomes das mães dos 

dois filhos do capitão, encontramos sua afirmação de que sempre fora solteiro e desimpedido, 

e naquele momento, já de avançada idade, reconhecia por verba testamentária Modesto Ribei-

ro Mendes e Firmino Ribeiro Mendes como seus filhos e os habilitava enquanto tais e como 

seus herdeiros. Somando-se a essas informações, temos o silêncio das fontes quanto ao nome 

das mães dos dois filhos do capitão, tanto em seu testamento quanto no inventário, bem como 

nas contas de testamentaria e demais documentos relativos aos dois filhos do finado capitão. 

Ou seja, o nome das mães foi sutilmente omitido. Diante das informações do descendente do 

capitão e do pesquisador, bem como das informações colhidas nas fontes, mais o misterioso 

silêncio sobre as mães dos filhos do capitão, é bem possível que esses sejam filhos de escra-

vas de João Ribeiro Mendes ou de alguma liberta. Isso fica claro quando analisamos um vo-

lume maior de fontes testamentárias e, pela intimidade com as mesmas, podemos verificar que 

quando se trata geralmente de mulheres solteiras, brancas e livres o testador menciona seu 

nome, alegando que esta também é desimpedida e, muitas vezes, além de reconhecer formal-

mente os filhos tidos como ilegítimos, ainda a reconhece como companheira e herdeira em 

testamento. O universo da história do capitão João Ribeiro Mendes e seus dois filhos, pelo 

menos a parte à qual tivemos acesso, se assemelha muito com a história e relação familiar 
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investigada por Robert W. Slenes no concernente à história de Pedro Gurgel Mascarenhas, 

que também já longevo afirmou que nunca se casara e não possuía herdeiros forçados, e de-

clarou ter um filho natural de nome Lúcio, que era mulato, e o instituía por herdeiro. Segundo 

Slenes, posteriormente em seu testamento Lúcio identificara sua mãe apenas como Florência, 

sem atribuir-lhe o título de “dona”, o que sugeria que ela era de origem humilde.
220

 

Pudemos observar que, em seu testamento, o capitão também não menciona o nome 

da mulher ou mulheres com as quais se relacionou, mas entre as histórias de Pedro Gurgel e 

Lúcio e a de João Ribeiro Mendes e seus filhos há uma diferença: nem Modesto e nem Firmi-

no Ribeiro Mendes mencionam, em documento algum encontrado por nós no arquivo históri-

co, o nome de suas mães. Podemos afirmar isso, pois nos vários documentos deixados por 

estes últimos, também não encontramos nenhuma outra referência às mães dos dois filhos do 

capitão. Outra diferença era que, ao contrário de Pedro Gurgel Mascarenhas, o capitão João 

Ribeiro Mendes era um português muito rico, grande proprietário fundiário e uma poderosa 

autoridade regional, com grande escravaria e posses, sendo uma das maiores fortunas locais. 

As semelhanças eram o estado de solteiro e o fato de ter reconhecido os filhos no final da vi-

da, mas tê-los sob seu domínio e dependência durante sua vida. E ainda juntos por meio da 

administração das fazendas e dos negócios, terem reproduzido suas riquezas e patrimônio. 

Cumpre ressaltar que, como Pedro Gurgel, João Ribeiro Mendes não menciona o nome da 

mãe ou mães de seus filhos. Uma diferença que cabe destacar é que o capitão João Ribeiro 

Mendes não cita a condição étnico-social e nem a cor de seus herdeiros. Mas, pelas pistas que 

Robert Slenes levanta em suas pesquisas, somadas às informações até aqui colhidas, podemos 

estar cada vez mais próximos da realidade de que os dois filhos do capitão eram de fato mula-

tos, filhos ou de escravas ou de libertas. 

Perscrutando os registros de batismos da paróquia de Nossa Senhora da Piedade de 

Barbacena,
221

 descobrimos que Firmino realmente era filho de uma escrava e certamente as-
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sim consideramos Modesto, pois este o era também por ter sido reconhecido da mesma ma-

neira que Firmino Ribeiro Mendes pelo velho capitão João Ribeiro Mendes em seu testamen-

to.
222

 Segundo o assento de batismo: 

Ao primeiro dia do mês de Janeiro de mil oitocentos e trinta e sete, na Ermida das 

Três Pontes, o Padre João Antonio de Barros, de licença minha batizou solenemente 

a = Firmino = inocente, filho legitimo, digo, natural de Anna, escrava do Capitão 

João Ribeiro Mendes. Foram Padrinhos Custodio José de Carv[alh]o e Anna Custo-

dia deCarv[alh]o. No mesmo ato compareceu o dito Capitão João Ribeiro Mendes 

requerendo que queria fosse este inocente declarado livre, como de ventre livre nas-

cesse por ser essa a sua vontade: em fé do que assino este assento. O Vigário Anto-

nio Marques de Sampaio. João Ribeiro Mendes.
223

 

Podemos até perguntar: e se esse menino, Firmino, for outro Firmino, filho de uma 

escrava e, portanto, podendo não ser o filho de João Ribeiro Mendes, pois este não o reconhe-

ce no batismo enquanto tal? Essa hipótese interrogativa é muito improvável, haja vista que o 

cruzamento das várias fontes encontradas sobre o capitão e seus filhos, mais as informações e 

declarações do próprio testador em seu testamento somadas ao registro de batismo acima cita-

do, no qual Firmino aparece sendo batizado e libertado em pia batismal,
224

 confirmam ser este 

o seu herdeiro Firmino Ribeiro Mendes. Sabemos, pelo avançar das pesquisas historiográficas 

sobre escravidão, que essa era uma das maneiras tradicionais de pais senhores libertarem seus 

filhos escravos. Podemos ponderar que Firmino, sim, era filho de uma escrava do capitão e 

acreditamos firmemente que Modesto também o fosse, pois os indícios de seu inventário, re-

gistro de óbito, bem como as memórias geracional e local sobre o fato de os dois serem mula-

tos, porém embranquecidos socialmente, visto que se tornaram grandes e poderosos fazendei-

ros, reforçam nossas descobertas nas fontes. Ainda, não pudemos desprezar um dado que nos 

chamou a atenção. Estudando a escravaria do capitão João Ribeiro Mendes, localizamos um 

escravo chamado Modesto Africano, com 45 anos, e nessa descoberta não descartamos ser 

este cativo um parente do herdeiro Modesto pelo seu ângulo afrodescendente, visto possuir o 

mesmo prenome. Mas esse ponto segue somente como possibilidade e inferência, uma vez 

que não temos dados concretos para afirmar nada sobre isso. Pudemos, pelos cruzamentos 

empíricos das fontes, constatar que Firmino Ribeiro Mendes, senhor e possuidor da grande 
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fazenda da Mutuca, herdou cerca de 33 escravos de seu pai,tornando-se, para a região de Bar-

bacena, um grande senhor de terras e homens junto com sua esposa dona Engrácia da Rocha 

Mendes.
225

 

Pela declaração do testador, pudemos constatar que as crianças que no futuro bem 

distante foram reconhecidas como filhas do capitão ficaram sob sua guarda e seu poder, sendo 

criadas por ele e suas escravas domésticas. Ainda, muitas informações nos chamaram a aten-

ção quanto ao controle e dominação não somente escravista sobre suas escravarias, mas sobre 

seus dependentes e crianças filhas de libertos e de escravos moradores em suas duas grandes 

fazendas. Mas os silêncios das fontes referentes ao capitão João Ribeiro Mendes não ficaram 

restritos à mãe ou às mães dos meninos Modesto e Firmino Ribeiro Mendes. Muitos mistérios 

começaram a ser desvelados nessa história, envolvendo menores, escravos, ex-escravos, suas 

famílias e comunidades, bem como a família senhorial do capitão. 

Ao longo das investigações descobrimos que o capitão João Ribeiro Mendes possuía 

outro filho, seu homônimo que, segundo consta nas memórias familiares e trabalhos memoria-

lísticos locais, foi o seu primogênito.
226

 João Ribeiro Mendes, o filho, depois de passar pelo 

curso de “Humanidades” no Seminário de Mariana, retorna à fazenda do Ribeirão, pertencen-

te a seu pai, e inicia sua vida de trabalho como tropeiro, auxiliando-o no comando das tropas e 

demais afazeres de suas grandes propriedades. Contudo, ao longo de seus estudos, João Ribei-

ro Mendes se mostrou muito habilidoso intelectualmente e muito aplicado aos estudos, sendo 

admirado por seus mestres do seminário. Seu pai, porém, tinha outros planos para o filho e 

único herdeiro. O capitão João Ribeiro Mendes, que é mencionado também em fontes posteri-

ores como coronel, não gosta nada da intervenção dos mestres de seu filho para que ele se-

guisse uma carreira escolar e acadêmica, pois desejava que seu herdeiro o ajudasse a adminis-

trar suas grandes fazendas, escravarias e seus ricos negócios de tropas e créditos. O capitão 

não admitiu outra possibilidade e, com sua severidade, rejeitou a ideia de seu filho seguir ou-

tra profissão, que não a sua, para que pudesse sucedê-lo na administração de seus domínios e 
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fortuna. Assim seu filho continuou a viver sob o comando de seu pai como condutor de tro-

pas, servindo aos negócios da família, até que um dia, apoiado por seus orientadores, comuni-

cou ao pai que tinha feito algumas economias que lhe permitiriam ir para São Paulo e ingres-

sar na Faculdade de Direito. Segundo consta nos relatos de memórias e alguns contos familia-

res, isso gerou um descontentamento para o poderoso capitão João Ribeiro Mendes
227

e um 

grave desentendimento entre pai e filho.
228

 

Quando fomos ao testamento do capitão e ao formal de partilha amigável, somente 

vimos referências como filhos do velho João Ribeiro Mendes, Modesto e Firmino Ribeiro 

Mendes, mesmo assim reconhecidos e habilitados como seus herdeiros e filhos em verba tes-

tamentária, sem nenhuma informação sobre seu outro filho, João Ribeiro Mendes, e sua mãe. 

O capitão não menciona em seu testamento nem seu filho João e nem a mãe deste, do mesmo 

modo que faz com a mãe de Firmino e Modesto. Segundo pesquisas memorialísticas feitas 

com o neto de João Ribeiro Mendes, o filho, o velho capitão João casara-se com uma mulher 

mineira. Essa senhora, segundo dissera, “para iludir a severidade do marido”, que nunca se 

lembrara de enviar algum dinheiro ao seu filho acadêmico em São Paulo, mandava-lhe cédu-

las de 20$000 e 50$000 ocultas em bolos e em outros alimentos, que de quando em vez envi-

ava para ele. Entretanto, uma encruzilhada surge entre a interessante informação extraída da 

fonte memorialística, um descendente direto do filho do capitão, seu homônimo João Ribeiro 

Mendes, e as fontes arquivísticas problematizadas. Como vimos nesse relato, o capitão foi 

dado como casado, porém quando confrontamos essa informação com seu testamento temos a 

seguinte afirmação: 

Declaro que sou Católico Apostólico Romano, e que nesta fé tenho vivido e preten-

do morrer = Declaro que sou natural da Freguesia da Villa de Guimarães, Arcebis-

pado de Braga do Reino de Portugal, que meus pais são falecidos e que sempre vivi 

no estado de solteiro.
229

 

Como ocorre com toda fonte, tivemos de questionar os registros de Nestor Massena e 

testá-los, sob a luz da verificação empírica, com outras fontes. Dessa maneira, pelo que pu-

demos constatar, o capitão João Ribeiro Mendes afirma definitivamente ter sempre vivido em 

estado desolteiro, somente ter como herdeiros Firmino Ribeiro Mendes e Modesto Ribeiro 
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Mendes, não mencionando os nomes das mães destes e não deixando nada ao seu filho João 

Ribeiro Mendes, e nem sequer mencionando qualquer indício da existência do mesmo e ne-

nhuma relação matrimonial com mulher alguma. Pode ser que o informante de Massena tenha 

recebido essa informação de seus antepassados, criando a ideia de casamento para conceituar 

e formalizar, nem que seja nas memórias familiar e local, uma relação consensual, não que-

rendo deixar marcada na história a origem de João Ribeiro Mendes como um filho natural do 

capitão, gerado por meio de uma relação consensual, devido à importância que aquele viria a 

possuir no campo jurídico e político do Império. Portanto, a história do casamento do capitão 

João Ribeiro Mendes, o pai, relatada por Massena, quando confrontada com as fontes arqui-

vísticas não se sustenta, principalmente quando analisamos o testamento do mesmo.
230

Contu-

do, as informações do autor são valiosas quando apuradas em suas entrelinhas. Massena, ci-

tando Almeida Nogueiraem A Academia de São Paulo e Reminiscências, terceira série, p. 44, 

registra que João Ribeiro Mendes, o filho, era alto, pardo, gordo e desprovido de pelos.
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 A 

partir das informações desse autor e dos dados levantados sobre o velho tropeiro, capitão João 

Ribeiro Mendes, podemos pensar que também a mãe de seu filho João era uma afrodescen-

dente ou afro-indígena, assim como as mães de Modesto e Firmino Ribeiro Mendes. 

Encontramos informações de que João Ribeiro Mendes, o filho, se formou e não só 

se tornou um reconhecido professor de Filosofia, advogado local, como, em São Paulo, se 

consagrou como eminente jurista, chegando, em 1881, ao posto de conselheiro do Império. 

Auxiliou Mariano Procópio Ferreira Lage, membro da família Armonde, na administração dos 

interesses deste na construção e gestão da Companhia União e Indústria, adquirindo amplo 

prestígio na esfera dos grandes fazendeiros e dos negociantes de grosso trato ligados à alta 

política imperial, inclusive, sendo diretor do Banco Territorial e Mercantil de Minas. Por essa 

informação, tomemos mais uma vez a importância da região dos Campos Gerais da Manti-

queira, abarcando aqui o termo de Barbacena e Queluz, entre outros, que forneceram três con-

selheiros ao Império do Brasil, gestores financeiros e juristas, tais como: Camilo Maria Ferrei-

ra, o conde de Prados, da família Armonde; o conselheiro Lafaiete Rodrigues Pereira e o con-
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 Segundo um pesquisador formado em direito, os estudiosos devem tomar muito cuidado com as análises 

documentais, principalmente do campo jurídico, uma vez que as formalidades e relações de poder existentes 
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selheiro João Ribeiro Mendes. O conselheiro João Ribeiro Mendes casou-se em importante 

família, sendo seus cunhados o senador Camilo de Brito; Afonso de Brito, reitor do Externato 

do Ginásio Mineiro; e Francisco Brito, chefe de Seção da Secretaria da Agricultura.
232

Fale-

ceujá no período republicano e no pós-abolição, em 26 de maio de 1895. 

Podemos ver, pelas referências que Nestor Massena faz, que mesmo o conselheiro 

João Ribeiro Mendes contrariando seu pai, deixando a administração das fazendas e das tro-

pas, ele ainda se interliga aos interesses senhoriais e de muitos membros das elites políticas de 

Barbacena e de outras regiões mineiras que muitas vezes compartilhavam da visão de mundo de 

seu pai quanto às posições socioeconômicas dos grupos de poder do Império do Brasil. E isso 

em um contexto de perda da legitimidade do regime escravista e de sérias dificuldades por que a 

monarquia e seus grupos governantes já estavam passando. Ou seja, dificuldades, sustos e inse-

guranças vivenciadas naquele momento pelas camadas proprietárias, principalmente as escra-

vistas como o eram seu pai e seus irmãos, entre outros. O conselheiro João Ribeiro Mendes, 

como grande jurista de seu tempo e intelectual do Império, estava conhecedor da situação que 

o país vivia, e ele experienciava negociações com o interesse agrário, educacional, político e 

jurídico do contexto das décadas finais do oitocentos, campos esses que muitos grupos gover-

nantes e senhoriais estavam melindrosamente tentando controlar e organizar com medidas 

políticas, costumeiras e jurídicas para lidar com escravos rebeldes, ex-escravos e suas famí-

lias, filhos livres de mulher escrava, libertos sexagenários e demais mudanças. Ele também, 

como autoridade jurídica que era, foi envolvido pelo multifacetado processo de aumento ace-

lerado do interesse de autoridades do Estado e dos fazendeiros pelos menores e pela infância 

na segunda metade do século XIX no intuito de enquadrá-los como fonte de mão de obra. Tra-

balhadores que seguiriam o processo de transformações conjunturais e estruturais do Brasil oi-

tocentista, substituindo o trabalho escravo, transformando libertos em dependentes, capangas, 

votantes e ainda contribuindo para fixar famílias e comunidades ao redor ou dentro das unida-

des produtivas e comerciais.
233

E isso tudo o envolveu social e contextualmente, não só por meio 

de sua atuação profissional como também pelos arranjos familiares das classes dominantes 

locais, regionais e nacionais. Falando desses entrelaçamentos, não podemos nos esquecer dos-
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registros de terras, os quais eram efetuados pelo pároco Joaquim Camilo de Brito, possivel-

mente membro da família “Brito” a que o conselheiro João Ribeiro Mendes se integrou. 

Entretanto, mesmo sendo ele um importante jurista e conselheiro do Império ou não, 

o velho capitão João Ribeiro Mendes não faz menção a seu filho homônimo em suas derradei-

ras vontades, nem a sua mãe, habilitando como seus herdeiros e filhos apenas Modesto e Fir-

mino Ribeiro Mendes, os quais se tornam poderosos senhores de terras e homens, bem como 

chefes políticos locais e regionais.Cabe a problematização: caso o conselheiro João Ribeiro 

Mendes tivesse acatado seu pai e se tornado seu sucessor nas tarefas e negócios de suas gran-

des fazendas e tropas, Modesto e Firmino teriam sido reconhecidos como filhos e herdeiros do 

capitão João? Seria João Ribeiro Mendes, o filho, senhor ou ex-senhor de Modesto e Firmino 

como dos membros de sua escravaria ou da comunidade de senzala existente em suas fazen-

das? São perguntas que ficam nos meandros dos mistérios envoltos na história desse rico tro-

peiro do termo de Barbacena. 

Ao longo da vida do capitão João Ribeiro Mendes, muitos mistérios e silenciamentos 

o rondaram. Também fizeram parte de sua longa vida complexas relações de mando e depen-

dências, as quais foram construídas e geridas com severidade, tanto em relação a seus filhos e 

às mães destes, seus escravos, libertos e menores ligados a seus domínios socioeconômicos e 

territoriais. Para esclarecer as relações de dependência que o capitão construiu com ex-

escravos, menores e pobres livres da região, em suas declarações testamentárias devemos ob-

servar que ele deixa livres seus escravos: João Toco, Manoel Alfaiate, José Crioulo filho de 

Lizarda, Joaquim filho de Justina, Ana Crioula, Joaquina Crioula e Justina, com a condição de 

viverem sempre em companhia de Joaquina, sua mãe e também José Joaquim tropeiro, aos 

quais seu testamenteiro passaria carta de liberdade. João Ribeiro Mendes também deixa livre 

sua escrava Deolinda Parda com o legado de 2:000$000 (dois contos de réis), os quais seu 

testamenteiro deveria colocar a prêmio debaixo de seu poder e responsabilidade e só entrega-

riaà legatária quando ela se casasse ou estivesse emancipada.
234

 

O capitão João Ribeiro Mendes deixa mais à sua ex-escrava Deolinda outra escrava 

de nome Matilde Crioula, a qual, em sua conta de testamentaria realizada em 1862, apresenta 

a idade de 12 anos e é avaliada na quantia de 1:200$000 (um conto e duzentos mil réis). Aqui 
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temos uma liberta que se torna senhora de uma escrava após ficar livre por testamento de seu 

antigo senhor e que criará e terá o domínio da escrava Matilde. O capitão ainda deixa a seu 

escravo João Toco 200$000 (duzentos mil réis), a Manoel Alfaiate, José Crioulo filho de Li-

zarda, Joaquim filho de Justina, José Joaquim tropeiro 100$000 (cem mil réis) a cada um. 

Deixa a Justina e sua irmã Joaquina e a Ana Crioula a quantia de 200$000 (duzentos mil réis) 

a cada uma, e deixa livre sua escrava Maria Vitória Crioula e 200$000 (duzentos mil réis) 

para a mesma. 

Os legados do capitão se estendem a uma série de dependentes seus, que depois vie-

mos a constatar que eram seus afilhados, empregados e o que é mais interessante, muitos de-

les libertos de suas próprias fazendas e residentes nas mesmas. 

De acordo com sua vontade, João Ribeiro Mendes declara: 

Deixo a cada uma das quatro filhas de Francisco da Samambaia e de sua mulher Flo-

rência a quantia de quinhentos mil réis, e bem assim a cada uma delas uma criouli-

nha sendo estas as seguintes: Geralda filha de Justina, Maria filha de Germana, Joa-

quina e Ana filha de Jezuína
235

 com a condição que este dinheiro não poderá ser en-

tregue aos pais das legatárias e nem eles poderão vender e nem obrigar por dívida as 

quatro crioulinhas, as quais serão entregues a seus donos quando emanciparem, po-

dendo apenas os pais tomarem conta delas para as educar e ensinar= Deixo a meu a-

filhado João Machado que mora na Mutuca, a quantia de um conto de réis. Deixo a 

Cesário feitor hoje na Mutuca 1:000$000 (um conto de réis)= Instituo por herdeiros 

remanescentes de minha terça Firmino Ribeiro Mendes e Reconheço e habilito por 

meus herdeiros a Modesto Ribeiro Mendes e Firmino Ribeiro Mendes, os quais her-

darão as duas partes de meus bens como meus filhos que são.
236

 

Notamos que, entre os legatários, aparecem quatro filhas de um Francisco da “Sa-

mambaia” casado com Florência. Essa informação nos chamou atenção dado o nome de Fran-

cisco ser acompanhado de uma alcunha “Samambaia” e de sua esposa vir somente como Flo-

rência, o que já indica, como afirma Slenes, tratar-se de pessoas humildes
237

 que, entretanto, 

mediante a partilha dos bens do capitão, passam a ser senhores de escravos e proprietários de 

uma quantia de quinhentos mil réis, compondo um patrimônio equivalente a 4:600$000 (qua-

tro contos e seiscentos mil réis). Devemos ressaltar que Samambaia é uma fazenda e uma pe-

quena localidade que se situa nas vizinhanças das propriedades da fazenda do Ribeirão. 

Quando cruzamos o testamento do capitão João Ribeiro Mendes com uma série de 

recibos em que constavam os legatários declarando o recebimento dos bens legados, desco-
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brimos quatro recibos em que os maridos das quatro filhas de Francisco da “Samambaia” de-

claram o recebimento dos bens, ficando claro que as filhas e genros de Francisco da “Samam-

baia” permaneceram em estreito contato com os herdeiros do capitão João, no caso Modesto 

Ribeiro Mendes e Firmino Ribeiro Mendes. Desse modo, pela quantia deixada pelo capitão – 

500$000 (quinhentos mil réis) –, como também pelas crioulinhas legadas pelo mesmo, pode-

mos aventar a ideia de Francisco da “Samambaia” e Florência terem construído laços de de-

pendência e lealdade muito fortes com o capitão e seus filhos, não descartando as relações 

conflituais. Pelo testamento, inventário e contas de testamentaria do capitão João Ribeiro 

Mendes, bem como pelos recibos analisados, estamos certos de que Francisco “Samambaia” e 

Florência eram pessoas que residiam nos domínios territoriais de suas fazendas, uma vez que 

os genros em nome de suas esposas, filhas de Francisco e Florência, aparecem residindo nas-

terras e imediações das propriedades do capitão. Sabemos disso porque todos os recibos vêm 

majoritariamente assinados a rogo dos declarantes por vizinhos do capitão e pelo local decla-

rado, no caso, “Barbacena” e “fazenda do Ribeirão”. 

Pela característica dos nomes, bem como pela forma como João Ribeiro Mendes se 

refere ao casal e pelas informações retiradas dos recibos, ainda se considerarmos apelidos 

valendo como sobrenome ou somente o prenome como forma identificação, podemos valori-

zar uma grande possibilidade de Francisco da “Samambaia” ser um ex-escravo, assim como 

sua esposa Florência. Entretanto, caso não fossem ex-escravos do capitão, eram, com certeza 

seus dependentes. Também seus filhos e genros continuaram ampliando essa rede de depen-

dências sociais, mantendo próximas relações de convívio com os dois filhos do capitão. As-

sim como todos os antigos escravos do capitão estavam permanecendo sob a influência e po-

der dos herdeiros de João Ribeiro Mendes, ou seja, dentro das fazendas do velho capitão, 

também permaneceram muitos dos libertos seus antigos escravos, principalmente porque esse 

testador deixou clara sua condição de que parte dos legados em dinheiro só deveriam ser en-

tregues aos legatários após estes se emanciparem ou se casarem, ficando sob controle do tes-

tamenteiro Firmino Ribeiro Mendes, como foram os casos dos legados das quatro filhas de 

Francisco e Florência e de Deolinda Parda. 

Os herdeiros e o testamenteiro do capitão teriam o controle do dinheiro, bem como 

das escravas herdadas, ficando até os pais das legatárias impossibilitados de venderem e pe-

nhorarem as mancípias, porque era o testamenteiro que cuidaria de administrar as heranças 

dos filhos das escravas, libertos e agregados legatários do finado capitão. Apenas cabia aos 

pais das legatárias, segundo as verbas testamentárias, tomarem conta e “educar e ensinar” as 

escravinhas legadas. Analisando os recibos, pudemos confirmar que todas essas pessoas per-
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maneceram nos domínios da fazenda da Mutuca ou do Ribeirão, bem como algumas outras 

viviam nas imediações das mesmas propriedades. Inclusive, posteriormente, no ano de 1892, 

Modesto Ribeiro Mendes se destaca ao ampliar sua rede de dependentes, tutelando menores 

em Barbacena e mantendo-os em seu poder em suas fazendas.
238

 

Pelos recibos, verificamos que os libertos permaneceram nas unidades produtivas do 

capitão e descobrimos que alguns seus dependentes afrodescendentes e afilhados chegaram a 

ser feitores e também foram legatários de João Ribeiro Mendes, como no caso de Cesário, que 

depois viemos saber que se chamava Cesário Ribeiro Mendes. Ainda encontramos uma série 

de escravas crioulas menores que permaneceram sob o controle de Firmino Ribeiro Mendes e 

Modesto Ribeiro Mendes, bem como libertas que estavam sob a tutela informal dos filhos do 

capitão e que aguardavam seu casamento ou emancipação para receberem seus legados con-

trolados pelo testamenteiro Firmino Ribeiro Mendes. Tais pessoas, em grande número, per-

maneceram nas propriedades sob domínio do testamenteiro e de seu irmão quando menores, 

com suas famílias ainda escravizadas e algumas libertadas por João Ribeiro Mendes em vida 

ou após seu falecimento. E mais: continuaram a residir nas fazendas formando comunidades 

de libertos conectadas às comunidades de senzala e também se convertendo, em longo prazo, 

em trabalhadores jornaleiros e agregados da fazenda, como foi o caso do afilhado do capitão, 

João Machado, morador na fazenda da Mutuca, e de Cesário, seu feitor, também na Mutuca, 

além de Rita, ex-escrava do capitão, a qual foi liberta ainda durante a vida do velho João Ri-

beiro Mendes e a quem o mesmo legou a quantia de 100$000 (cem mil réis). Os senhores que-

riam e estavam fazendo de tudo para controlarem os passos e ações dos libertos, mesmo seus 

mais leais e preferidos nas comunidades de senzala e escravarias. 

Para confirmar todas essas verificações, encontramos a primeira prestação de contas, 

datada de 1872,12 anos após a feitura do testamento e seis anos após a realização do inventá-

rio, datado de 1866. Encontramos, ainda, uma segunda prestação de contas de testamentaria, 

datada de 1884, na qual vem uma cópia dos registros e confirmações da entrega dos legados 

aos libertos e afilhados que herdaram escravos do capitão João Ribeiro Mendes. Portanto, 

verificamos que esses libertos continuaram sob o poder moral e influência tutelar dos dois 

herdeiros do velho João Ribeiro Mendes e agora proprietários das fazendasonde esses libertos 

e agregados viviam e trabalhavam, haja vista que formaram uma comunidade de ex-escravos 

nessas propriedades, principalmente a fazenda do Ribeirão. 
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Contudo não herdaram terra alguma. Os libertos viviam em terras de seus antigos se-

nhores e, pela vontade do senhor testador, deveriam muitos dos libertos viver em companhia 

de seus pais e mães sob a proteção dos filhos do testador, principalmente seu testamenteiro. 

Tal informação atesta a forte presença de famílias escravas antigas e estáveis nas fazendas 

desse senhor e o investimento do proprietário em mantê-las e reproduzi-las, possivelmente 

fazendo delas uma forma de reproduzir sua escravaria ou garantir seu poder moral ante a 

mesma, mesmo porque podemos ver que o capitão João Ribeiro Mendes era um proprietário 

de tropas,
239

 possuindo escravos tropeiros, e a família escrava, nesse tipo de empreendimento 

com escravos, era uma alternativa a mais de controle social e garantia de retorno dos escravos 

tropeiros às unidades produtivas, assim como uma forma de evitar fugas.
240

 Assim, podemos 

ver que muitos de seus escravos se tornaram seus empregados e dependentes. No entanto, estes 

eram agora agregados, empregados e inclusive senhores de escravos e não mais escravizados. 

Dessa maneira, pelos cruzamentos das duas contas de testamentarias, do inventário e 

dos recibos dos libertos temos demonstrado que estes viviam e continuaram a reproduzir seus 

laços de parentesco e relações sociais verticais e horizontais com as comunidades de senzala da 

fazenda da Mutuca e do Ribeirão, bem como seguiram formando comunidades de libertos nas 

terras de seus ex-senhores, filhos do velho capitão, sendo agora inseridos em novas relações 

como homens livres e alguns como pequenos senhores de escravos e trabalhadores rurais. 

Acreditamos, pelas declarações do testador, que quando este entregou escravas com 

idades tão tenras a alguns de seus agregados, trabalhadores e ex-escravos, estaria ele se pau-

tando em referenciais culturais e comunitários formados nas próprias fazendas no reproduzir 

das relações sociais e familiares desenvolvidas no processar da experiência do cativeiro des-

sas pessoas. Pudemos observar que João Ribeiro Mendes liberta escravos menores e declara 

que estes devem viver sempre na companhia de seus pais, entrega libertos sob o comando de 

seu testamenteiro, Firmino Ribeiro Mendes, assegurando o controle e a administração dos 

legados em seu poder. Não terão os códigos culturais e valores sociofamiliares, segundo a 

composição da escravaria de João Ribeiro Mendes, conectada e plasmada pelo poder senhori-

al, sendo este poder também plasmado pelos valores comunitários da senzala, dado ensejo às 
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decisões do velho e doente capitão para tomar a decisão que tomou em suas derradeiras con-

siderações? Defendemos que sim. Pela documentação vasculhada estamos certos de que a 

comunidade de libertos se formou pelas suas próprias articulações com as comunidades de 

senzala existentes nas duas fazendas, que eram interconectadas como unidades produtivas. No 

entanto, era igualmente fundamental para os senhores dessas fazendas garantir sua ascendên-

cia moral sobre essas comunidades, no momento em que eles vivenciavam o transformar des-

tas relações de dominação escravista, na segunda metade do século XIX, fundamentalmente 

em um momento de perda de legitimidade do regime escravista em que sua autoridade era 

questionada pelas ações cotidianas de escravos e na própria esfera da lei, com ações de liber-

dade e proclamação de liberdade. Era preciso criar novas maneiras para controlar e disciplinar 

tanto as famílias que compunham as escravarias quanto libertos e, principalmente, os meno-

res, pois a questão do trabalho e da mão de obra também estava se tornando agravante por 

aquelas bandas dos sertões das Gerais, e os senhores se assustavam a cada dia com isso, uma 

vez que eram conscientes da necessidade que tinham de trabalhadores escravos e libertos, 

bem como da dependência dos mesmos em relação a seu paternalismo em processo de recon-

figuração. Os senhores estavam temerosos e preocupados com as movimentações cada vez 

maiores de escravos em busca da liberdade e com as possibilidades de revoltas que já estavam 

ocorrendo em outros lugares estrategicamente conectados à sociedade de Barbacena. Esses 

temores acirravam os ânimos em um ângulo de aguçamento da violência e de outras formas 

de controle social por parte dos senhores em relação aos escravos, libertos e suas famílias. E 

nesse universo em que os sentimentos de medo e de proteção se alternavam, as maiores de-

monstrações de acordo e violência poderiam se entrecruzar e vir à tona. E estavam vindo, a 

cada década que a escravidão ruía. 

Ao continuar a seguir a família do capitão João Ribeiro Mendes pelas suas contas de 

testamentaria datadas de 1872 e 1884, nas quais estão regularizados os bens legados aos liber-

tos que além da liberdade receberam escravos do capitão João, pudemos constatar que esses 

afrodescendentes, em sua maioria, permaneceram dentro das propriedades rurais dos Ribeiro 

Mendes, em uma próxima convivência com os novos senhores das fazendas do Ribeirão e da 

Mutuca, Modesto e Firmino Ribeiro Mendes, agora seus patrões. Patrões que eram, eles pró-

prios, afrodescendentes, filhos de escravas das fazendas e que viveram como crianças libertas 

mantidas sob o domínio senhorial do capitão. Portanto, acabaram transformando-se em adul-

tos que se mantiveram sob o domínio do poderoso João Ribeiro Mendes, talvez gozando de 

um tratamento diferenciado, mas sob o jugo senhorial e paternalista deste fazendeiro e nego-

ciante até o final de sua vida, quando decidiu fazer seu testamento e perfilhá-los. 
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Esses dois filhos do capitão também se tornaram grandes proprietários de escravos e 

fazendeiros/negociantes reconhecidos no termo de Barbacena e região da Mantiqueira.
241

Em 

suas fazendas, continuaram intimamente conectados com o poderoso sistema de tropas desen-

volvido nas redes comerciais que abarcaram as localizações à beira do Caminho Novo e dos 

caminhos de dentro, que davam a volta pela serra da Mantiqueira e seguiam para pequenos 

povoados nas imediações dos caminhos para o interior de Minas Gerais. 

Pela análise da documentação, podemos perceber que, além de muitas famílias de li-

bertos, muito menores escravos e ex-escravos permaneceram sob o domínio de Firmino Ribei-

ro Mendes e Modesto Ribeiro Mendes, acreditamos, mais sob o poder do primeiro, que era o 

testamenteiro do velho capitão. Essa informação fica clara quando cruzamos as declarações 

do capitão João Ribeiro Mendes de que seu testamenteiro só deve entregar o domínio comple-

to dos escravos e as quantias de dinheiro legadas aos libertos declarados após suas filhas se 

emanciparem. Pudemos ver que mesmo os libertos que não se enquadraram nessas determina-

ções possuíam famílias e apareceram em prestações de contas de testamentaria e em recibos 

de pagamentos como empregados, inclusive feitores das fazendas e dos escravos que Firmino 

e Modesto Ribeiro Mendes herdaram de seu pai.
242

 

Quando começamos entender essas correlações de domínio senhorial e redes sociais 

de convivência e dependência que ligavam libertos em todo um sistema de experiências coti-

dianas oriundas do cativeiro com novas relações estabelecidas entre os novos senhores das 

terras e escravarias das fazendas da Mutuca e do Ribeirão, inquietações começaram a surgir. 

Pelas conexões estabelecidas e laços familiares e comunitários costumeiros existentes dentro 

das escravarias desses senhores, não poderia haver conectivos familiais e socioculturais que 

ultrapassassem os limites da dominação, mesmo que a complementassem, tais como vínculos 

de parentesco ou mesmo familiares de Modesto e Firmino com alguns libertos, ex-escravos de 

João Ribeiro Mendes, seus parentes? Vimos que havia um escravo “Modesto Africano” na 

escravaria do capitão. Talvez alguns escravos pudessem ser parentes da escrava Ana, mãe de 
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 Modesto Ribeiro Mendes se torna dono da fazenda da Mutuca, de suas benfeitorias e de 32 escravos. Firmino 

Ribeiro Mendes herda a fazenda do Ribeirão, com suas benfeitorias e 29 escravos (AHMPAS. Partilha amigável. 

Cx.116. Ord. 15. 2SVC. 1866. Fls. 12-16v, passim). 
242

 AHMPAS. Contas de testamentaria de João Ribeiro Mendes. Cx. 162. Ord. 11. 1SVC. 1872. Fls. 3-4v, 
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Firmino e possivelmente da mãe de Modesto, quem sabe? Lembremos que algumas pessoas 

da comunidade recebiam o nome de um familiar mais próximo como forma de homenagem 

ou proteção,
243

o que, de certa forma, apertava certas relações de convivência, domínio, mas 

também proteção entre eles, uma vez que eram, pelas fontes encontradas e informações cole-

tadas nas localidades das fazendas, Modesto e Firmino Ribeiro Mendes, eles próprios, mem-

bros das comunidades de senzala e posteriormente de libertos da fazenda do capitão e de sua 

comunidade, forjada dentro de seu universo de poder paternalista e senhorial. Pelas pesquisas 

constatamos que eram menores tutelados mesmo que informalmente pelo capitão João Ribeiro 

Mendes e menores afrodescendentes que viviam e conviviam com as escravarias de seu pai. 

Dessa maneira, por esse expressivo número de documentos cruzados, podemos aqui-

latar que, mesmo antes da abolição, os fazendeiros e senhores de prestígio estavam vendo que 

as comunidades de senzala eram fundamentais na produção de libertos e de famílias sob seu 

controle, não obstante a Lei do Ventre Livre, em 28 de setembro de 1871, dando a alternativa 

de os senhores possuírem os serviços dos filhos livres das mulheres escravas até os 21 anos. 

Entretanto, no contexto da aprovação e da aplicação dessa lei, muitos debates, temores e inse-

guranças surgiram por parte de grupos escravistas e autoridades judiciárias pelo fato de esse 

mesmo dispositivo, que buscava o princípio do gradualismo da emancipação, também garantir 

aos escravos uma série de alternativas para confrontarem seus senhores nas barras da lei, bem 

como abrir campo para a intervenção do Estado nas relações privadas entre o proprietário e 

sua escravaria.
244

 As formações de libertos dependentes, menores disciplinados e tutelados, 

como também de comunidades de ex-escravos e seus descendentes fixados nas terras das fa-

zendas eram alternativas a que os senhores estavam recorrendo para garantir a continuidade 

do trabalho e de seu poder moral, mesmo que isso fosse muito arriscado, pois, a terra e sua 

produção eram muito valorizadas por ex-escravos e estavam em suas expectativas juntamente 

com a liberdade, família e comunidade.
245

 Além do que, as comunidades de senzala e de liber-

tos não precisavam dos senhores para se formar, haja vista que elas se reproduziam no tempo 

e no espaço através das redes de solidariedade, sociabilidade e famílias que eram geradas e 

entrelaçadas no cotidiano das fazendas, fundamentalmente das grandes propriedades com ex-

pressivo número de cativos.
246

Sabiam os senhores do termo de Barbacena que, produzindo 

um poder moral que controlasse a família e as comunidades de senzala, teriam maior poder 
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sobre os futuros homens e mulheres livres e libertos em um contexto de perda cada vez maior 

da legitimidade do cativeiro. Ainda mais se conseguissem exercer o controle das crianças e 

demais menores da região. 

Livia Maria Bontin, em sua pesquisa sobre os menores e os juizados de órfãos em 

Campinas, defende que se antes da década de 1850 a legislação orfanológica tratava basica-

mente de esclarecer problemas concernentes às partilhas e heranças, no final do século XIX o 

volume de decretos sobre regularização da orfandade e dos assuntos pertinentes à família au-

mentou expressivamente. Segundo as proposições da autora, parece que ao passo que as dis-

cussões acerca da temática infantil cresciam, principalmente após a Lei do Ventre Livre, as 

crianças passaram a ser objeto de preocupação dos espaços jurídicos, fundamentalmente as 

pobres e afrodescendentes.
247

 

Contudo não podemos dizer que todo esse processo somente fez parte de um ardil 

senhorial. É importante salientar que na conjuntura, em processo de transformação desde 

1831, e a decadência do regime escravista, tendo início mais especificamente após 1850, com 

o fim do tráfico negreiro intercontinental atlântico e com a reorganização de um tráfico inter e 

intraprovincial que se inicia na década de 1850, muitos dos antigos costumes e tradições es-

cravistas foram reformulados pelas concepções de mundo não só senhoriais, mas dos próprios 

escravos e de suas famílias e comunidades em processo de transformação. Tais transforma-

ções encontravam-se em íntimaconexão com as reelaborações culturais, normativas, religiosas 

e socioeconômicas africanizadas (quanto maiores eram as presenças de africanos nas escrava-

rias) e características de outras épocas em que o processo de crioulização se fez mais enraiza-

do e expansivo.
248

 Expansão essa que se desenvolveu nestas regiões da serra da Mantiqueira, 
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onde está situado o termo de Barbacena, o qual constatamos ser um ambiente de formação 

antiga de muitas comunidades escravas e quilombolas, bem como formada dentro de uma 

estrutura produtiva organizada socioeconomicamente para o mercado interno de abastecimen-

to, tendo como base as emaranhadas relações culturais, políticas e sociais de escravidão e do-

minação, densamente enraizadas desde períodos coloniais. Essa configuração, em nossa con-

cepção, perdurou mesmo que agonizando, porém se reorganizando até os últimos anos do 

oitocentos.
249

 

Nesses estabelecimentos agropecuários de Barbacena, os senhores escravistas exer-

ciam um poder conquistado nas relações cotidianas e estavam próximos de suas escravarias; 

portanto, em frequente contato com suas unidades produtivas e pessoas ali existentes. Dessa 

forma, as famílias cativas remontavam a antigas tradições, sendo estas entrelaçadas a um pa-

ternalismo senhorial antigo, concentrador das relações sociais sempre à volta do proprietário 

da unidade produtiva e nas comunidades locais, as quais esses senhores plasmavam e domi-

navam.
250

 Esses senhores modelavam essas relações a ponto de alguns de seus filhos libertos, 

ao mesmo tempo que pertenciam às comunidades de senzala e, posteriormente, de ex-

escravos, passarem de uma condição a outra, ou seja, de ex-escravos a grandes senhores de 

terras e cativos, e mais: tutores de menores e patronos de outros libertos até mesmo de seu 

universo parental. 

Nas paragens onde existiram as fazendas do Ribeirão e da Mutuca, ainda existe uma 

memória local que é reproduzida pelas pessoas mais voltadas para as áreas rurais e que co-

nhecem, por meio de contos ancestrais, a história das duas fazendas e dos dois filhos do capi-

tão João Ribeiro Mendes, Modesto e Firmino Ribeiro Mendes. Tais contos guardam memó-

rias históricas e geracionais que, ainda hoje, permeiam as lembranças reminiscentes de mora-

dores e historiadores da região e que, de certa forma, atestam o perfil da sociedade caracterís-

tica da segunda metade do século XIX e dos inícios do século XX. E marcam, principalmente, 

no consoante às formas de exclusão social e subordinação racial, bem como às dificuldades de 

os libertos, nos limites da rígida hierarquia social escravista, reivindicarem e conquistarem o 

reconhecimento da cidadania e de um lugar social mais valorizado na sociedade formada den-
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tro do termo de Barbacena, não obstante as sanções constitucionais e jurídicas imperiais, 

quanto aos critérios de cidadania e liberdade. 

Em uma dessas histórias, diz-se que o senhor Modesto Ribeiro Mendes se tornou um 

homem muito rico e poderoso, o que pudemos constatar por meio de tratamentos empíricos 

com as fontes.
251

 Segundo os contos locais, o coronel Modesto era um homem muito orgulho-

so e dominador, senhor de um paternalismo ao mesmo tempo severo e provedor. Modesto 

conservava, ainda, um ideal meio que aristocratizado no trato com as pessoas. Conta-se que 

um fazendeiro, incomodado com a realidade de um mulato ter tanto poder econômico e influ-

ência nos negócios da localidade, desejou fazer uma afronta ao poderoso Modesto Ribeiro 

Mendes. Um dia, um destacado fazendeiro da região propôs um encontro de negócios com o 

senhor Modesto e, para concluir o mesmo, vestiu um negro escravo com terno e gravata e o 

enviou dizendo que era para Modesto tratar dos negócios com seu intermediário, pois eram 

oriundos do mesmo meio. Modesto então entendeu a ideia de que o fazendeiro o afrontava, 

afirmando que ele teria de negociar com pessoas como ele e não com brancos da elite local. 

Segundo algumas pessoas, conta-se que o coronel Modesto ficou muito ofendido com a afron-

ta de ter de negociar com um negro que, de certa forma, fazia alusão a seu passado. Segundo 

esse conto local, surgiram daí agudos e perigosos conflitos e rivalidades entre os autores da 

ação e Modesto Ribeiro Mendes.
252

 

Outra história se passa na mesma região e conta que Modesto, grande fazendeiro e 

senhor muito poderoso e rico,
253

 era um homem vaidoso e opulento, vestia-se ao contrário da 

elite local, com um terno todo branco, e possuía um burro todo branco. Até a sela em que ele 

montava era pintada de branco. Fazia questão de ir às áreas urbanas e redondezas de suas pro-

priedades, montado em seu burro branco elegantemente atrelado com muitas riquezas e adere-

ços de prata. Quando Modesto passava por algumas localidades, as crianças e algumas pesso-

as gritavam: “Olha o mosquito no leite!”, fazendo alusão a um mulato estar vestido de branco 

e montado em um burro justamente branco. Quando as pessoas gritavam: “Olha o mosquito 

no leite!”, ele respondia: “Quem manda o burro ser branco!”,
254

fazendo alusão a ser o branco 
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burro e estar ele, um mulato, como todos diziam, montado em um branco, mesmo sendo um 

animal de montaria. Ou seja, mesmo sendo um mulato, ele chegara a uma posição econômica 

acima de muitos membros da “boa sociedade” e de muitos “brancos” da localidade.
255

 Contu-

do, mesmo que Modesto, pela sua riqueza e poder, tivesse assumido e incorporado as conven-

ções senhoriais, bem como as concepções de mundo paternalistas e patriarcais de uma socie-

dade escravista na qual ele, liberto e mulato, assumiu e reproduziu o poder moral e a autori-

dade política, o pensamento e o sentimento senhorial característico dos grupos sociais domi-

nantes da segunda metade do século XIX, faziam sempre referência à sua afrodescendência e 

o remetiam a um passado conectado às comunidades de senzala existentes nas fazendas de seu 

pai, das quais ele fazia parte. E mais: o próprio coronel Modesto tinha a consciência de que 

era um não branco e, de certa forma, tentava se impor pelo meio simbólico, usando terno 

branco, sapatos brancos e montando um burro branco, como também pelo seu poder econômi-

co maior que o de muitos cidadãos considerados brancos da elite local e das camadas popula-

res. Ainda, Modesto Ribeiro Mendes tentava mostrar que, mesmo sendo um mulato, ele esta-

va acima do branco pela condição socioeconômica que possuía, tanto que montava em um 

branco, mesmo que sendo um burro, mas branco. Todavia, olhando com outras lentes esta 

memória, podemos constatar política e socioculturalmente, o quanto a hierarquia escravista, 

mesmo após a abolição da escravatura, era opressivamente reproduzida. Mesmo possibilitan-

do algumas mobilidades sociais e econômicas aos libertos e afrodescendentes livres, a “socie-

dade política” naqueles períodos determinava o lugar social que cada um deveria ocupar, ou 

seja, a pobreza e a sujeição socioeconômica e política para a grande maioria.
256

 

Mesmo com a riqueza de Modesto e Firmino Ribeiro Mendes e seu poder econômi-

co, e mesmo como grandes fazendeiros e senhores de escravos, legalmente considerados ci-

dadãos pela considerada “boa sociedade” e demais grupos sociais da elite com que comparti-

lhavam uma gramática cultural socializada na experiência da escravidão e da subordinação 
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social, esses dois senhores, Modesto e Firmino, eram “os mosquitos no leite”. Ou seja, na 

visão de muitos membros da elite do termo de Barbacena, Modesto e Firmino Ribeiro Mendes 

estavam fora de seu verdadeiro lugar social, que era, nesse caso, o eito e as senzalas. 

Quanto aos contos sobre Modesto Ribeiro Mendes, de fato, durante a pesquisa no in-

ventário desse senhor, encontramos uma expressiva quantidade de fazendas brancas, panos de 

linho branco, inclusive para ternos, algodão alvejado e pares de sapatos brancos. Este último 

item certamente era para adulto do sexo masculino, pois quando destinados a meninos ou me-

ninas e mulheres vêm claramente discriminados: sapatos para meninas, meninos, mulheres. 

Portanto, esses dados servem de suporte empírico para os contos sobre o estilo de vestuário do 

coronel, quanto a sua preferência por tecidos e roupas de cor branca, como destaca a memória 

preservada sobre esse potentado.
257

 

A partir desses contos, cruzados a outras fontes empíricas, podemos demonstrar a 

grande distância a que estava o direito à cidadania entre a lei e o fato para os libertos e para os 

pobres nesse contexto, bem como a rigidez do poder simbólico e sociopolítico quanto ao re-

conhecimento dessas pessoas como livres dentro de uma hierarquia tão rigidamente mantida 

pelos grupos dominantes locais. Se para poderosos com ascendência africana o reconhecimen-

to da cidadania e o acesso aos direitos civis e a uma posição que os dignificasse respeitosa-

mente na sociedade era uma investida difícil e sofrida, tendo de “matar um leão por dia” para 

se afirmarem como senhores e cidadãos, o que dizer então da grande maioria de menores e 

adultos afrodescendentes livres e libertos que não detinham os recursos e cabedais socioeco-

nômicos que Modesto e Firmino Ribeiro Mendes detinham? Como afirmaram sua cidadania 

em construção e suas condições de homens e mulheres livres possuidores de direitos e deve-

res, bem como senhores de suas próprias vidas num termo que fechava as frestas de acesso até 

para os mais ricos e poderosos senhores da região que fossem oriundos das senzalas? Muitos 

conflitos e sofrimentos eles tiveram de passar, e muitas experiências adquiriram com essas 

convivências, aponto de continuarem tentando valer-se dos recursos possíveis para construir 

uma cidadania e uma liberdade que os atendesse, mesmo que parcialmente. Seguiam esses 

libertos e seus familiares realizando alianças, modos de convívio, jogando com os poderosos 

os perigosos jogos do poder e do paternalismo, aliando, se submetendo e enfrentando quem 

lhes oferecesse condições para isso ou quem os ameaçasse em sua nova condição social. 

Portanto, muitos conflitos sangrentos e preocupantes assolaram essas regiões, pois 

nem todos os senhores aceitaram libertos como senhores de terras e fazendas na região e nem 
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assentaram filhos e outras pessoas afrodescendentes em suas terras, criando uma relação de 

convívio estabelecida por acordos e negociações parentais. Conflitos severos entre proprietá-

rios de escravos e comunidades de libertos espocaram nas paragens do termo de Barbacena 

nas últimas décadas do cativeiro. Conflitos entre comunidades de ex-escravos herdeiros de 

fazendeiros da região com vizinhos e outros familiares do doador acirraram o contexto de 

busca da liberdade e das relações entre comunidades de afrodescendentes possuidores de vas-

tas extensões de terras e poderosos locais nos anos finais da escravidão. A terra era o grande 

trunfo para ambas as partes, e o sangue deveria ser derramado por ela, caso fosse necessário 

na visão dos envolvidos. Isso para que os ex-senhores controlassem os libertos e as gerações 

do cativeiro e do pós-abolição, bem como para que ex-escravos, suas famílias e suas comuni-

dades pudessem ter acesso a ela e a sua cidadania em processo de elaboração. 

Confrontos, acordos e rearranjos sociais, culturais e políticos que repercutiriam e se 

redefiniram no romper do processo histórico de reformulação do trabalho livre e das comuni-

dades afrodescendentes no pós-abolição estavam sendo gerados e gestados, haja vista que a 

cidadania e a posse da terra não seriam conquistadas e mantidas com facilidade pelos libertos 

e seus filhos, uma vez que grande parte das elites não estava disposta a conviver, de acordo 

com sua visão de mundo racializada e excludente, com mais mosquitos em seu leite. Eles, os 

libertos, deveriam sim estar sob sua sujeição, sob seu racismo e disciplina, mesmo como ho-

mens e mulheres livres e cidadãos civis, mas não como iguais em seu meio social e relações 

cotidianas. Isso não seria admitido. 

2.2 Comunidade e terra, componentes da liberdade e a fúria senhorial nas últimas décadas do 

cativeiro 

Quando do estudo de séries documentais, encontramos nas vizinhanças das fazendas 

e povoados rurais do termo de Barbacena, comunidades de libertos e relações que tratam de 

disputas de terras entre antigos senhores e ex-escravos que herdavam propriedades inteiras ou 

as invadiam após ficarem livres. Encontramos também escravos que levavam proprietários à 

Justiça por escravização ilegal e ex-escravos que cobravam pagamentos atrasados aos seus 

novos patrões.
258

 Tais situações geraram difíceis e complexas contendas judiciais e cotidiano-
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costumeiras, principalmente quando agentes sociais tanto senhores como escravos, ex-

senhores e libertos entrelaçavam o direito de liberdade com a posse da terra. 

Vasculhando as fontes, encontramos alguns processos que trazem as agruras pelas 

quais passaram libertos e senhores escravistas que, no desejo de se apossarem de terras na 

região, travaram os mais temerosos enfrentamentos e alianças para se afirmarem uns frente 

aos outros, tanto no campo jurídico quanto no campo social, na segunda metade do século 

XIX. Entre essas fontes, localizamos um processo cível de interditos possessórios datado de 

1863, no qual é relatada, por meio do escrivão do Judiciário local, advogados, autores e falas 

das mais variadas e confusas testemunhas oriundas de diferentes extratos socioculturais, uma 

disputa de terras entre senhores escravistas locais e um grupo de libertos que receberam como 

herança de seu falecido senhor uma grande fazenda e começou a administrá-la em comum.
259

 

Tal fato despertou a ambição e o interesse dos senhores locais em expropriá-los de tão impor-

tante e produtiva propriedade. A contenda se arrasta até 1874, mesmo após a morte, em 1869, 

do fazendeiro interessado nas terras ocupadas pelos libertos.
260

 Após seu falecimento, os ex-

escravos passam a ter de enfrentar os herdeiros deste. Esses agentes históricos, tanto senhores 

como libertos e demais participantes das ações judiciais que prestavam seus depoimentos às 

autoridades locais naquele momento e que agora falam conosco a partir da interrogação empí-

rica das evidências contidas nas fontes pesquisadas, eram portadores de concepções políticas, 

culturais e morais convergentes em muitos aspectos, porém divergentes em muitas formas de 

condução costumeira e política de suas leituras e escolhas, a partir de suas posições e referen-

ciais tradicionais.
261

 

O processo de interditos possessórios, na realidade, se configura como um conjunto 

emaranhado de fontes que, apesar de dificultar inicialmente nossa entrada no universo proces-

sual e relacional dos agentes e grupos envolvidos, quando agrupados e submetidos a uma veri-

ficação empírica responsável abre um amplo leque de relações particulares, familiares e soci-

ais. Essas relações demonstram como os sujeitos envolvidos no processo tentavam resolver 

suas dificuldades e conflitos, bem como construir relações de alianças, amizades, influência 
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social, rupturas e rearranjos com o poder, na busca da resolução de seus impasses, ameaças, 

inseguranças e perigos.
262

 

Ao ler esse processo, embrenhamo-nos por um conjunto de versões relatadas pela re-

tórica jurídica que documentava as agruras de um grupo de ex-escravos. Esses libertos, atra-

vés de relações formuladas no campo do costume e da comunidade com homens livres e até 

mesmo letrados da região de Barbacena, mais especificamente São Miguel e Almas de João 

Gomes, alegavam estar sendo vítimas dos desmandos e violências empreendidos pelo testa-

menteiro de seu ex-senhor o capitão Manoel Antônio de Amorim, um poderoso fazendeiro 

escravista do distrito de Barbacena. Esse senhor fazia parte do senhoriato fundiário local, o-

cupando cargos políticos e públicos no referido distrito onde mantinha uma imbricada e ex-

tensa relação social de poder com as autoridades judiciárias e políticas locais. Tais relações 

possibilitaram, por sua parte, com o apoio do oficial de justiça e mais capangas seus, se apro-

priarem das roças de milho e feijão dos referidos libertos. O grupo dos libertos que defendiam 

serem legítimos herdeiros de seu senhor descreviam as formas mais acerbas de violência e 

pressões sociopsicológicas empreendidas pelo réu e sua rede de jagunços, escravos e autori-

dades ligadas a ele por meio de amizade ou relações familiares. 

Nas argumentações dos libertos às autoridades judiciárias, por meio de seu procura-

dor, essas ações do réu e seus capangas eram inconcebíveis, visto que os ex-escravos estavam 

na posse legítima da fazenda dos Coqueiros, adquirida por meio da doação de seu falecido 

senhor juntamente com a concessão da liberdade. A argumentação do advogado dos libertos 

reformulava as concepções costumeiras dos ex-escravos sobre sua situação, dentro da lingua-

gem jurídica do Império, articulando uma constelação política de visões de mundo que se es-

tendia às novas concepções do direito positivo, às ideias concernentes ao direito de liberdade, 

aos princípios do direito de propriedade, bem como acionava os antigos costumes e tradições 

forjadas nos períodos da escravidão colonial. Somando-se a isso, havia a vontade senhorial do 

fazendeiro João Paulo de Oliveira e seu poder de dispor de seus bens da forma como desejas-

se e o fato de não possuir herdeiros ascendentes nem descendentes. Todos esses argumentos 

seguiam ocasionando uma legitimidade dentro dos parâmetros da doutrina liberal reformulada 

e adequada ao aparato jurídico-escravista do Estado imperial, que ainda se apoiava na argu-

mentação do advogado dos ex-escravos, que, pelo costume, assegurava aos libertos o direito 

às terras da fazenda. Desse modo, os ex-escravos deveriam acatar a vontade seu antigo senhor 
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e ninguém poderia desrespeitar essa decisão senhorial, uma vez que ela estava legitimamente 

amparada tanto no costume do domínio escravista quanto nas formulações legais do direito 

liberal. Os libertos, portanto, eram reconhecidamente livres e proprietários da fazenda em sua 

comunidade local.
263

 

Nesse contexto, entretanto, segundo afirmações dos ex-escravos, o fazendeiro Mano-

el Antônio de Amorim, por meio de seus capangas e aliados, além de estar tentando expropri-

á-los violentamente, pois ele muito se interessava pelas terras da unidade produtiva ocupada 

pelos libertos, ainda queria tratá-los como escravos, ameaçando-os de que, quando ganhasse a 

questão e estivessem sem as devidas proteções da lei e aliados, os puniria com o tronco, al-

gemas e chicote, que era como ele lidava com escravos rebeldes – condição essa que os liber-

tos faziam um enorme esforço para contestar, afirmando-se na própria ideologia liberal-

escravista e num ideário que, de certa forma, legitimava a dominação de classe, ou seja, a 

propriedade privada e sua condição de homens livres e proprietários fundiários. Para esses ex-

cativos, em suas interpretações, eles haviam sido levados a essa condição legítima e legalmen-

te, pela outorga inviolável decorrente da vontade espontânea de seu antigo senhor, bem como 

pela força da própria lei oriunda dos novos tempos.
264

 

Portanto, essas relações se desenvolveram dentro de um jogo de forças que acabava 

por questionar o poder de um senhor escravista que desejava apossar-se da fazenda e não es-

tava disposto a aceitar ex-escravos como legítimos proprietários dentro de uma rígida hierar-

quia escravagista, reproduzida e controlada por grupos sociais dominantes que já estavam, na 

época, sendo contestados em sua autoridade moral. Principalmente quando o arcabouço libe-

ral de disciplinarização e justificação da ordem jurídica e social do escravismo oitocentista e 

sua ideologia formal em torno do direito de propriedade senhorial eram usados como armas 

dos dominados para encurralar e derrotar os próprios dominadores. 

No processo da pesquisa, constatamos em alguns documentos, como escrituras e li-

belos, que o embate se dava entre cerca de 11 libertos e o referido capitão Manoel Amorim e 

sua família. Contudo, cruzando essa fonte com outros documentos concernentes ao processo 

em análise e não consultados anteriormente, bem como pelo contato com novas fontes históri-

cas, pudemos constatar que essa arenga judicial ocultava uma disputa muito mais complexa e 

emaranhada. 
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Na realidade, esses 11 libertos eram parte de um total de aproximadamente 43 ex-

cativos envolvidos no confronto com o poder moral do senhor Manoel Antonio de Amorim. 

Ainda nas leituras e releituras mais detalhadas das fontes, durante a confrontação das evidên-

cias históricas com as relações periféricas apresentadas nas falas das testemunhas nos proces-

sos de inquirição, foi possível, com bastante segurança metodológica, observar que havia mais 

ex-escravos envolvidos indiretamente nas vivências e convivências com os libertos autores do 

processo de interditos possessórios, que ultrapassava em muito o número de 43 afrodescens-

dentes emaranhados na disputa pelas terras da fazenda dos Coqueiros. Neste sentido, temos 

claramente uma comunidade de ex-escravos, composta por famílias nucleares, famílias ampli-

adas e estendidas,
265

 corresidentes e não corresidentes, vivendo uma relação clara de afirma-

ção enquanto pessoas livres proprietárias frente às investidas e ações opressoras da mentali-

dade e da autoridade paternalista senhorial em processo de tentativa de reafirmação frente a 

sua perda de força moral e legitimidade. 

Nas confrontações empíricas das fontes, constatamos que esses libertos possuíam vi-

zinhos também ex-escravos, esposas, filhos, sogros, sogras, e muitos deles eram irmãos, pelos 

sobrenomes e referências a relações familiares, sendo todos os autores do processo antigos 

escravos do finado dono da fazenda em disputa, João Paulo de Oliveira. Constatamos também 

que, no enredo desse processo histórico analisado, participavam indiretamente alguns libertos 

que viviam nas vizinhanças da fazenda e em comunidades próximas aos caminhos que leva-

vam à propriedade. Seriam antigos escravos do senhor João Paulo? Concluímos que se tratava 

realmente de uma extensa comunidade de ex-escravos que, desde tempos antigos, nos univer-

sos das experiências históricas da escravidão, forjaram modos de vida, reinventaram culturas 

e costumes comunitários que atravessaram gerações nos contextos totais do regime escravista. 

Para se ter uma ideia, os autores da ação se apresentaram como: 

Florêncio Martins de Oliveira e sua mulher Maria Antonia de Sousa; Faustino José 

da Rocha e sua mulher Marcelina; Elias Paulo [Lopes] e sua mulher Florência e Ma-

ria ; Marcelino Mendes e sua mulher Joana Maria; Pedro Mendes e sua mulher Felí-

cia Maria; Silvério Lopes e sua mulher Balbina Maria; Prudente Felício e sua mu-

lher Maria Luisa; Antonio José Dias e sua mulher Virginia Maria Camilla; José e 

sua Mulher Maria Francisca; Manoel Moçambique; Mariano Mendes, Rafael Men-

des, Luis Lopes de Oliveira; Miguel Mendes; Joaquim da Costa Ferreira; Joaquim 

Anastácio da Rocha; Marcelino; Felícia; José Faustino da Rocha; Manoel Antonio; 

Ezidorio de Paula; Ana Francisca; Maria Antonia; Anastácia; Joanna Batista; Joa-

quina; José; Maria Inácia; Ludovina Maria; Polônia Maria; Inácia Maria; Margarida; 

Constancia Sabina; Emília.
266
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Nessa relação de nomes dos autores da ação de interditos possessórios, herdeiros de 

seu finado senhor João Paulo de Oliveira, constam nove casais, possivelmente com casamen-

tos senão formalmente legitimados, pelo menos socialmente reconhecidos como tais na loca-

lidade onde residem e até mesmo pelas autoridades que atuavam nos registros e julgamento da 

ação judicial. Esses profissionais da lei os reconhecem como casados, limitando-se a arrolar 

primeiramente todos os casais para, logo depois, referir-se aos que não possuíam parceiros, ou 

não os possuíam de forma reconhecida pelas autoridades judiciais, os quais eram cerca de 25 

pessoas. Tal situação não descarta a real existência de relações pautadas em uniões consensuais 

e rituais nessa comunidade. 

De acordo com essas informações, podemos observar uma organizada comunidade 

de ex-escravos provavelmente muito reconhecida e possuidora de poderosos laços de amizade 

e proteção no local onde era residente, bem como nos arredores da fazenda. Não somente com 

pessoas de sua condição social, mas também com membros influentes da “boa sociedade” 

barbacenense e no arraial de São Miguel e Almas de João Gomes. Nos relatos anteriormente 

referidos, pode ser observado um clima de muita tensão no campo cotidiano das relações so-

ciais entre os grupos oponentes, tanto ligados aos libertos quanto a seu rival, o fazendeiro e 

capitão Manoel Antonio de Amorim. 

Ao longo dos trâmites e relatos contidos na ação judicial, bem como em outras, está 

também, em contrapartida, claramente exposta a denúncia do capitão Manoel de que são os 

libertos que desejam retirar-lhe sua fazenda e a vida. Desejam assassiná-lo e destruir toda a 

propriedade, arrendando pastos a carroceiros e boiadeiros, querendo colocar em usufruto a 

fazenda em favor de seu protetor Vivente Ferreira da Fonseca e lucrar da maneira que podem. 

Alega o capitão Manoel Antonio de Amorim que os libertos “são pobríssimos, não possuem 

nada, só miram a terra”,
267

mas mesmo assim tocam fogo na mesma empobrecendo solos fér-

teis excelentes para culturas e pastos. E cientes da derrota que sofrerão na Justiça, desmontam 

tudo, casas e outras benfeitorias vendendo o que podem e ainda perseguindo-o com muitas 

ameaças. E o que é mais preocupante, com o apoio de um protetor interessado em ficar com o 

domínio da fazenda vivendo junto com os ex-escravos, que é o senhor Vicente Ferreira da 

Fonseca.
268

Segundo as argumentações do capitão, os libertos estão fortemente amparados por 

redes de proteção estabelecidas com pessoas da cidade de Barbacena e da localidade em que 

residem o réu e os autores, inclusive com autoridades judiciárias e homens livres de projeção 

política e econômica que os estão auxiliando nessa ação judicial. O capitão ainda relata que 
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eles são seus “figadais inimigos”. Alguns deles ainda têm interesse em ficar no comando da 

fazenda junto aos libertos, aproveitando para utilizar seu trabalho. Outra informação interes-

sante é a alegação do capitão Manoel de que os ex-escravos e sua comunidade miram predo-

minantemente a terra, destruindo a casa grande e as benfeitorias. Podemos pensar que a des-

truição dessas construções refletia, para os ex-escravos, a destruição dos símbolos do seu pas-

sado de escravidão e do poder moral dos senhores, pois, para além dos prejuízos materiais 

causados aos supostos proprietários, o prejuízo era também moral e ideológico. Ainda pode-

mos ver que as terras ocupadas pelos libertos eram terras férteis, fator este que preocupava o 

capitão Manoel por eles estarem colocando fogo demasiadamente nas mesmas, arrendando, 

alugando e vendendo todas as colheitas possíveis, lucrando com tudo que podiam, sendo ele, 

Manoel Antonio de Amorim, o real proprietário.
269

 

Continuando seu aranzel, o capitão Manoel afirma ser sua a fazenda dos Coqueiros, 

mas alega que, em sua postura de senhor das terras, fora ludibriado pelos libertos e proibido 

de entrar em sua propriedade. Isso porque, uma vez tendo tomado posse da fazenda dos Co-

queiros, depois de concluídas as negociações com seu antigo proprietário, consentira que os 

ex-escravos do antigo dono da fazenda em disputa continuassem ocupando as terras, quando, 

por necessidade, teve de se mudar para sua fazenda da Serra. Contudo, segundo Manoel, ele 

continuou a exercer o domínio da terra, prosseguiu dando legítimo tratamento àpropriedade, 

plantando, roçando, criando, guardando mobílias e objetos de ouro. Para reforçar suas coloca-

ções frente às autoridades que decidiriam a questão, o advogado de Manoel Antonio de Amo-

rim ressalta serem os procuradores dos libertos antigos inimigos de seu cliente; inclusive; o 

juiz de órfãos da cidade de Barbacena era também seu desafeto.
270

Podemos observar, nessas 

afirmações, que a disputa envolve muito mais do que uma relação de forças e confrontos entre 

senhores escravistas locais e ex-escravos, membros de uma antiga comunidade escrava do 

interior mineiro. É possível perceber que senhores estavam com medo e assustadíssimos com 

o comportamento de ex-escravos que almejavam a liberdade conectada à posse da terra, ele-

mento tão valioso naquele momento. Trata-se, também, de uma esfera de continuidade de 

antigas rivalidades políticas que se encontram em novos palcos de atuação nessa situação de 
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confronto de Manoel Antonio de Amorim, seus parentes e asseclas com os libertos da fazenda 

dos Coqueiros. 

Isso pode ser ilustrado pelo fato de que o advogado do capitão e seus procuradores 

alegam que, com o auxílio de Antonio Augusto da Silva Canedo e outras pessoas influentes, 

seus inimigos, com seus amplos poderes e com o braço da Justiça local, os ex-cativos conse-

guem a permissão para armazenar os frutos das roças,
271

frutos esses colhidos com muita per-

turbação ocasionada pelos libertos, seus rivais. E Manoel Amorim afirma que os autores da 

ação mentem quando dizem que ele lhes tem feito violências e perturbações e que, pelo con-

trário, ele é “que tem recebido as maiores ameaças, aí esta junto o auto de corpo de delito, 

feito no arrombo dos quartos pelos embargados [libertos] e seu absoluto procurador Vicente 

Ribeiro da Fonseca,
272

 onde o embargante [Manoel] conserva sua mobília há anos”.
273

 Mobí-

lia que foi depredada, denuncia o capitão. 

O capitão, por meio de seu advogado, segue fazendo sua defesa e tenta reverter sua 

difícil situação quando acusado de violências e arbitrariedades contra os libertos. Manoel se-

gue denunciando que apenas tem defendido suas posses e propriedades “como manda[m] o 

costume e a lei”, pondo em risco sua própria vida, pois os embargantes [ex-escravos], por 

meio de Vicente Ribeiro da Fonseca, interessado nas terras da fazenda e no trabalho dos liber-

tos, ali têm aparecido auxiliados de muitos capangas, todos armados de “rezenas” e todas as 

qualidades de armas, derrubando as cercas e o ameaçando de morte caso não se retirasse de 

sua própria casa e terras que lhe pertenciam por escritura de compra. Compra essa feita em 

razão de o antigo senhor ser seu devedor e, na cobrança, ter ficado com parte as terras das 

fazendas da Serra e dos Coqueiros.
274
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A fim de desmoralizar ainda mais os libertos, o capitão Manoel Antonio de Amorim 

declara que eles estão agindo dessa maneira, com tanta audácia e violência, em razão de se-

rem aconselhados a procederem assim por seus patronos, pois estão sob sua proteção, pelo 

fato de serem homens muito poderosos e influentes na região, fato esse conhecido por toda a 

cidade, conforme afirma o capitão Manoel. Podemos avaliar nessas passagens a habilidade 

com que o advogado de Manoel Amorim tenta reverter as acusações que pairam sobre seu 

cliente, concernentes às violências e retaliações praticadas por ele contra os moradores da 

fazenda dos Coqueiros. Entretanto também temos de observar, nas páginas desse processo 

judicial, a constatação da potencialidade de luta de uma comunidade de ex-escravos que, cole-

tivamente e através da ação de alguns de seus membros mais influentes, no mundo dos ho-

mens livres e poderosos da região conseguem caminhar no universo das redes de solidarieda-

de horizontais com libertos e escravos de outras fazendas. E o que é mais interessante: cami-

nham nas redes verticais de alianças e poder da própria classe senhorial e, assim, conseguem o 

apoio de outros senhores de escravos, chefes políticos locais e autoridades judiciárias para 

enfrentarem um grande e temido fazendeiro que tenta expropriá-los a todo custo da terra que 

afirmavam possuir. 

Essa história mostra o quão complexas são as ações humanas e suas experiências re-

formuladas e tratadas por um referencial cultural forjado nas experiências de sobrevivência 

em sociedades extremamente hierarquizadas e desiguais. Nos relatos dessas fontes, podemos 

perceber o temor de Manoel Amorim frente a uma comunidade composta de cerca de 43 a 44 

libertos vinculados a outros ex-cativos, parentes, vizinhos e mais alguns figurões e homens 

poderosos e instruídos da região. Podemos também perceber que a elite escravista e política 

da região não era um bloco monolítico, e que disputas em suas esferas de poder provocavam 

espaços de ação de grupos dominados que desenvolviam laços sociais de solidariedade e pro-

teção na região. Desse modo, o poder de dominação vira-se contra os próprios executores do 

mesmo, em um momento de mudanças sociais e políticas da mentalidade e concepções de 

mundo sobre a situação da escravidão no Brasil. E era isso que os senhores de Barbacena e 

região temiam e, portanto aguçavam ainda mais seu lado paternalista, porém acionavam suas 

faces mais violentas quando necessário. O terror tinha de ser claro e eficaz na lei e no fato. 

Essas fontes e seus textos, em certos pontos difíceis de decifrar, demonstram o quan-

to os escravos e ex-escravos, com suas culturas e valoração moral construídas e reformuladas 

em sua racionalidade própria, dentro da experiência da escravidão, consolidavam uma forte 

consciência de que eram explorados e necessitavam de recursos e apoios proporcionais à força 

de um senhor local para contestá-lo, de forma que pudessem sair vitoriosos da luta. Isso indica 
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que suas vivências estavam, a todo momento, sendo tratadas em formas políticas e sociocultu-

rais, forçando suas ações e movimentações enquanto seres sociais e mesmo políticos. 

O advogado de Manoel Amorim continua suas alegações de que os atentados prati-

cados pelos libertos com o aval de seus patronos são motivados pelo ódio dirigido ao seu cli-

ente e também invocando lei que rege um país livre e que, por maneira nenhuma, sanciona 

absurdos e tentativas como as praticadas pelos seus oponentes e seus protetores. Nessa afir-

mação, o ilustre advogado tenta conquistar o apoio das autoridades do campo jurídico. Primei-

ramente, ele cita o Código Penal do Império, artigos quarto e terceiro, e a Ordenação, título 

70,§5
o
, alegando que a queixa de seu cliente, o capitão Manoel Antonio de Amorim, merece 

ser medida com consideração do magistrado, tendo em vista que julgar essa ação ajuda a pre-

venir que não se “opressa a cada passo um cidadão pacifico assassinado, pela única cousa da 

defesa de sua propriedade”.
275

 O drama da história é colocado pelo representante senhorial de 

forma que, estrategicamente, se direciona a comover os envolvidos no julgamento da ação, 

como também a convencer as autoridades de que o violentado nessa história toda é um cida-

dão e um fazendeiro, portanto, simbolicamente a própria ordem social constituída, porém per-

sonificada na pessoa e posição do capitão Manoel, fazendeiro que segue seu intento, entretan-

to, negando que tenha praticado ataques e violências à comunidade de libertos residentes na 

fazenda dos Coqueiros, alegando que eles sim, é que os haviam perpetrado. 

Nessa argumentação, Manoel deixa, sorrateiramente, escapar uma informação que, 

de certa forma, demonstra suas ações opressoras e violentas na condução de seus interesses. O 

capitão Manoel diz que defendia sua posse, tanto no campo social e privado quanto no ambi-

ente cível do Judiciário. Ele alega ainda que exercia essa defesa, tanto corporal como judicial, 

e não cometia atentados e, portanto, não podia ser penalizado, pois todas as suas ações foram 

para defender sua vida e sua propriedade, a cada momento ameaçada pelos libertos e seus 

aliados, que agiam sobre conselhos e artimanhas de seus patronos, “infundidos em uma cana-

lha bruta e sem temor de Deus, que tudo podem praticar de suas cabeças, quanto mais orien-

tados para tal”.
276

 

Observemos que, em tal afirmação, Manoel Amorim não se refere aos libertos como 

seres humanos imbuídos de condições autônomas de tracejar planejamentos de ação política e 

cotidiana de resistência a sua força moral e nem como pessoas com potencialidades para con-

testar sua autoridade, como proprietário e senhor local, de forma independente de influências 

externas. Somente orientados por terceiros, desafetos seus, homens ilustrados, poderosos e 
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oportunistas, eles, os libertos, guiados por conselhos de outrem haviam de agir, e por isso o 

estavam enfrentando daquela forma tão agressiva e afrontosa. Outra informação importante é 

que o capitão Manoel sanciona seus intentos não somente como respaldados pelas leis do Im-

pério e pelo costume, mas também pela lei divina, estando esses grupos inimigos seus e mais 

os libertos agindo não somente contra o direito positivo, mas também contra as determinações 

de Deus por não temerem suas leis e não reconhecerem seus lugares reais na socieda-

de.
277

Contudo, nos relatos do libelo representando o capitão, fica clara a ação consciente dos 

ex-escravos em desmontar as construções da fazenda, alugar os pastos e vender tudo o que 

podem, conhecendo a possibilidade de uma iminente derrota. Era um jogo de argumentações 

que visava desarticular ao máximo as partes contendoras, tanto por parte dos senhores locais e 

suas testemunhas quanto dos libertose seus aliados. 

Hebe Mattos, em seu livro Das cores do silêncio, defendeu que após a década de 

1850, com o fim do tráfico transatlântico de escravos e a Lei de Terras, houve um reforço e 

ampliação político-jurídica dos valores do direito de propriedade. Assim, muitos dos antigos 

costumes relativos a ocupações e posses de situações e terras não mais encontravam substrato 

jurídico, em razão daquilo que convencionalmente começou a ser entendido no campo do 

direito positivo como “império do título”, ficando as formas de ocupações costumeiras ainda 

mais fragilizadas e mais dependentes das relações de poder. Relações de poder que envolviam 

a ocupação, utilização e apossamento de terras não amparadas em titulações formais. Afirma a 

autora que, mesmo com essas mudanças, antigas formas de relações costumeiras e tradicio-

nais de demanda judicial e disputa social ainda vigoravam de acordo com as diferentes reali-

dades sociojurídicas e políticas que se apresentavam, fazendo uso muito significativo das tes-

temunhas e relações de poder locais construídas a partir de laços de parentesco, amizade e 

solidariedade entre grupos sociais vizinhos, sócios e parentes. Tal realidade poderia aumentar 

ou diminuir a validade de um documento ou testemunho comprobatório de uma situação fren-

te às relações estabelecidas em uma dada localidade.
278

 

A partir das colocações de Hebe Mattos, podemos entender o interesse dos fazendei-

ros da família de Manoel Amorim nas terras da fazenda dos Coqueiros e a afirmação do capi-

tão sobre sua condição de possuidor do título de escritura, assim como de sua condição de 

autoridade local e, principalmente, de cidadão portador de elevado prestígio social. Por outro 
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lado, podemos avaliar como a posse da terra era condição sine qua non para os libertos afir-

marem sua autonomia e liberdade econômica e social, bem como os próprios valores da cida-

dania frente aos poderosos locais, pois mesmo como possuidores da fazenda, precisavam eles 

se envolver em relações de dependência com alguns senhores escravistas da região para exa-

tamente se verem livres do acossamento de outros. 

O capitão Manoel Amorim alega que oslibertos ocupantes das terras em questão não 

possuem título nenhum e menos ainda, segundo ele, já argumentando nos parâmetros do direi-

to positivo para o costumeiro, “a posse sólida a alegar, a exceção da forçosa e absoluta que 

por si a ferro e fogo [que os libertos] a têm exercido e que não possuem respaldo nas barras 

das leis do império”, sendo ele, portanto, real e formalmente o proprietário da fazenda.
279

 A-

lega o mesmo capitão que ele continua sendo constantemente ameaçado de morte por seus 

inimigos e quer registrar essa realidade, pois teme uma tocaia ou invasão em sua fazenda, com 

o fim de os libertos darem cabo de sua vida. Alega que foi ameaçado de ser assassinado e que 

os libertos estão ainda desmontando a fazenda toda e vendendo telhas e ferragens, e que ainda 

querem dá-la ao seu protetor Vicente Ferreira da Fonseca em usufruto. O capitão apresenta 

várias testemunhas afirmando o mesmo.
280

Inclusive, uma das testemunhas do capitão Manoel 

era o escrivão que afirma ter passado o documento de usufruto de parte das terras da fazenda 

dos Coqueiros apossada por Marcelino de Nação (Marcelino Mendes) e sua mulher Joana 

Crioula (Joana Maria) e outros para o senhor Vicente Ferreira da Fonseca.
281

 

No exame das fontes, uma informação nos deixou mais ainda interessados no desfe-

cho dessa história, pois no decorrer dos relatos descobrimos que o capitão Manoel Antonio 

Amorim já era um sujeito com relações antigas e íntimas com os libertos da fazenda dos Co-

queiros, não só por ser amigo e testamenteiro de seu antigo dono, mas também por conta de 

relações de amasiamento, segundo informações contidas na ação. Cruzando outras fontes, 

localizamos informações de que o próprio senhor João Paulo de Oliveira poderia ser de ori-

gem afrodescendente, pois em um exame de sanidade mental o senhor João Paulo aparece 

com as seguintes características “estatura mediana, de compleição forte, magro e cor more-

na”.
282

 Como grande fazendeiro que era, o senhor João Paulo poderia ser um pardo ou um 

mulato, mas na característica oficial aparecer como “moreno”. 

Manoel Amorim, segundo relatos testemunhais, seria “amancebado” com uma das 

libertas, antiga escrava da fazenda em questão e vinculada à comunidade de ex-escravos resi-
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dentes na propriedade. Por meio desse trânsito, e não somente por sua posição de senhor lo-

cal, foi-se apossando sorrateiramente das roças, das terras, dos animais e das colheitas das 

fazendas. Tal situação ocasionou muitas violências e lutas entre os suplicantes do processo, 

entre as famílias dos libertos e capangas do suplicado Manoel Amorim. Esse senhor, amasia-

do com uma das libertas anteriormente ao conflito, seria talvez uma figura de projeção e des-

taque em meio à comunidade de libertos, os quais o teriam como “protetor” e um futuro pa-

trono, após a morte do antigo senhor. Entretanto, ao constatarem suas intenções em expropriá-

los, o capitão Manoel Amorim teria se tornado o maior obstáculo na afirmação dos ex-

escravos como proprietários de terras da fazenda dos Coqueiros. Pelos relatos de alguns liber-

tos, o capitão Manoel Amorim já era visto por alguns ex-escravos da fazenda com alguma 

desconfiança, mesmo sendo amasiado como uma das libertas da comunidade.
283

 

Desda forma, reside nisso uma constatação de que as comunidades escravas e de li-

bertos não são, nem nunca foram, de forma alguma, fechadas totalmente a grupos pertencen-

tes a outras esferas sociais e não formam agrupamentos monolíticos nem homogêneos, sendo 

estas permeadas pelas agências humanas, liberdade de escolha, conflitos e divisões entre indi-

víduos. A partir dessa verificação, surgem problemas sobre a situação da liberta, amásia do 

capitão Manoel Antonio Amorim: Teria a liberta mantido posições favoráveis e alinhadas à 

comunidade formada por seus familiares e antigos companheiros de cativeiro? Ou aderido à 

visão de Manoel Amorim na composição de questionamento da legitimidade da posse da terra 

por sua comunidade? Tais perguntas não podem ser respondidas até então, em razão de não 

constar diretamente o nome da liberta como amásia do capitão e por não mais haver referência 

encontrada sobre essa mulher e suas relações com Manoel Amorim no processo. Porém, há 

indícios, pelo próprio silêncio das fontes e alguns dados tortuosos, que Manoel contava com a 

presença dessa liberta em sua relação cotidiana. Entretanto, caso essa ex-escrava tivesse fica-

do ao lado do capitão Manoel, o advogado a teria utilizado de alguma forma nas articulações 

judiciais para lançar mais informações favoráveis a seu cliente contra os libertos!Acredito, em 

princípio, que malgrado um eventual falecimento, o que também justificaria o não apareci-

mento da amásia do capitão no processo, os laços comunitários e familiares, bem como o me-

do das sanções por membros de seu grupo tenham sido mais fortes do que o amor e o desejo 

de viver ao lado de Manoel Amorim, a ponto de ela não se posicionar. Entretanto, localizamos 

o testamento de Ana Lopes de Oliveira,
284

 esposa do “Cidadão” José Lopes de Oliveira, a qual 
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deixa sua terça ou o que dela sobrar para uma enjeitada, sua filha de criação Bárbara Maria de 

Jesus, casada com Manoel Antonio de Amorim. Avaliando melhor o libelo cível, encontramos 

a fala do advogado dos libertos que reafirma o fato de Manoel Amorim conviver e morar com 

uma liberta, parceira destes, “a qual direito lhes parecia ter ao gozo e desfructo da fazen-

da”.
285

Aí, nessa parte, os libertos afirmam que ela “parecia” ter o mesmo direito, não defen-

dendo mais que ela “tem” esse direito. Portanto, a hipótese de ela ter falecido pode ser relati-

vizada, pois eles afirmam que a liberta convive e mora com Manoel Antonio de Amorim, isto 

em 1862 para 1863, período da contenda judicial. Essa liberta, com muita chance, pode ser a 

enjeitada e filha adotiva de João Paulo e Ana Lopes que herda a terça de sua mãe adotiva, 

uma vez que, segundo os próprios libertos, foi a partir do recebimento da herança da mulher 

que Manoel começa se apropriar gradativamente da fazenda e demais bens de João Paulo. 

Inclusive, nas falas dos ex-escravos, foi com o dinheiro de seu padrinho e “sogro” João Paulo 

que Manoel constituiu-se como rico tropeiro e fazendeiro. Os libertos seguem alegando que 

Manoel Antonio de Amorim não só queria a fazenda como tentou mantê-los como escravos e, 

não o conseguindo, utilizou-se de seus serviços por muito tempo não lhes pagando os jornais 

devidos e ainda manteve outros libertos casados com suas escravas para atrelá-los como de-

pendentes. Manoel Amorim, segundo os autores da ação, ainda maltratava o próprio senhor 

João Paulo de Oliveira quando este era vivo, portando-se como um “senhor soberano” em 

relação a sua família, escravos e demais dependentes em suas fazendas, sendo o capitão Ma-

noel cheio de vícios e desonesto, vivendo pelas tabernas com muitos maus costumes.
286

Diante 

das agruras vividas por eles, ex-escravos, foram buscar orientações, tomaram consciência de 

seus direitos e não mais aceitaram servi-lo sem remuneração. Quando dessa decisão, o senhor 

Manoel Amorim ameaçou tirar-lhes a terra e expulsá-los, entre outras violências. Ainda, afir-

maram que todos que estavam depondo a favor do capitão eram seus aliados na esfera política 

local, bem como muitos moravam e viviamem suas terras, sob seu poder e ordem. E mais: 

declararam que o próprio advogado de Manoel Amorim, José Francisco Bias Fortes era seu 

sócio na empreitada de expropriá-los. Os dois deram uma “linda vaca” para o escrivão apoiá-

los e abrir caminhos para o sucesso de seus propósitos, e no caso de vitória, a fazenda seria 

dividida metade para Manoel Amorim e metade para seu advogado e sócio.
287
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Para esclarecer esse complexo de argumentações e denúncias, voltemosà ex-escrava 

que morava e convivia com o capitão. Essa mulher pode ser outrapessoa e não Bárbara, filha 

de João Paulo de Oliveira, uma vez que no testamento do mesmo só aparece Manoel Antonio 

de Amorim, como seu afilhado, recebendo legados, e os libertos recebendo sua liberdade e a 

fazenda, não havendo nenhuma referência a essa filha de criação. Contudo, a liberta referida 

tem tudo para ser Bárbara Maria de Jesus, pois os próprios libertos afirmam que Manoel An-

tonio de Amorim mora e convive com uma parceira deles, e não há registro do falecimento de 

Bárbara de Jesus nem inventário dela localizado. E mais: os ex-escravos deixam claro nas 

ações que Manoel se apossa das terras pelas vias dos direitos que essa mulher possuía nos 

domínios da fazenda. 

Em 1850, o senhor João Paulo de Oliveira deixa a liberdade e toda a fazenda a seus 

ex-escravos. Lendo o libelo completo, descobrimos mais ex-escravos aparecendo nessa histó-

ria como réus e como aliados dos libertos, o que faz o número subir para mais de 43 pessoas 

lutando contra o severo senhor Manoel Amorim e até apoiando-o, em alguns casos.
288

 Os se-

nhores escravistas locais estavam preocupadíssimos com as ações de escravos, libertos, cabo-

clos, negros e mestiços livres em um “campo negro” tão amplo como Barbacena. Eles esta-

vam sendo confrontados em sua autoridade moral, e escravos e ex-escravos com suas famílias 

aspiravam à terra como seu maior trunfo para consolidar sua liberdade ou aumentar suas ex-

pectativas em relação a ela. Manoel Amorim, seus familiares e pares estavam experimentando 

a real possibilidade de uma derrota que ocasionaria o aceleramento da ruína de seu poder e 

prestígio junto às escravarias e dependentes, os quais já estavam questionando os marcos do 

regime de escravidão, não somente no Brasil, mas também em outras partes da América, fren-

te a acontecimentos mundiais e continentais decisivos para os senhores, escravos e ex-

escravos.
289

 

Os libertos que se intitulavam senhores e possuidores da fazenda dos Coqueiros de-

fendiam, com unhas e dentes, seus supostos direitos à herança com base em dois princípios 

muito reforçados nesse contexto da segunda metade do século XIX: os princípios liberais do 

direito de propriedade privada, bem como o ethos paternalista inerente à política de domina-

ção escravista em processo de contestação nesse período, com base na ideia de respeito da 

vontade inviolável do legítimo senhor. Senhor que, segundo suas alegações, havia, por livre e 
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espontânea vontade e em sã consciência, legado a eles a propriedade, e Manoel Amorim so-

mente plantava e criava na fazenda em razão de morar com uma parceira deles e esta estar no 

gozo de seus direitos de usufruto da propriedade.
290

 Contudo, logo após seu senhor haver fi-

cado “demente”, os libertos alegavam que o capitão Manoel Antonio de Amorim e seu genro 

João Antonio de Amorim articularam planos para negociarem a fazenda com o antigo proprie-

tário, o qual em condição fragilizada realizou a venda ilegal e ilegítima para aquele senhor, 

uma vez que Manoel Antonio de Amorim era seu testamenteiro e tinha muita proximidade e 

influência sobre as determinações do testador, dono da fazenda e patrono dos libertos. E se-

gundo a denúncia dos ex-escravos, assim Manoel Amorim aproveitou-se da demência de João 

Paulo de Oliveira para comprar a fazenda que já fora legada anteriormente aos seus ex-

escravos juntamente com a liberdade. 

As falas do advogado de Manoel Antonio de Amorim, claro que imbuídas dos recur-

sos retóricos do direito formal, alegam contra a comunidade de ex-escravos liderada por Faus-

tino José da Rocha que, além de possuírem filhos no grupo que ataca a produção e os bens de 

Manoel, eles também possuem muitas pessoas que são seus capangas e seus aliados.
291

 Esse 

grupo tenta, pela ameaça e violência física, impedir a posse legal e legítima da fazenda por 

seu real proprietário. 

É muito interessante tal conceito de legalidade e legitimidade nesse contexto de crise 

política e socioeconômica da escravidão no Brasil. Percebemos que a legalidade está intima-

mente relacionada à ideia de o fazendeiro estar agindo de acordo com os instrumentos da lei e 

dos recursos do sistema jurídico em processo de construção e adequação pelo Estado imperial 

e pelas normas sociais vigentes naquele momento. Já o conceito de legitimidade se apoia ubi-

quamente na ideia do reconhecimento costumeiro e tradicional de uma lei ou normas instituí-

das e sancionadas pelas relações costumeiras antigas nos ambientes locais e regionais dos 

Brasis da época, dando seguimento a ordem natural, racional, moral e social entrelaçadas pela 

tradição.
292

 Essas noções de legal e legítimo estão presentes no imaginário social, tanto de 
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autoridades jurídicas como grupos senhoriais, escravizados e libertos da época, em muitos 

documentos pesquisados, mesmo que muitas vezes expressas de formas mais emaranhadas do 

que em suas terminologias específicas. 

Podemos observar, na relação de nomes anteriormente citados, as possíveis relações 

de parentesco existentes. Temos pessoas, nesse arrolamento, com sobrenomes semelhantes – 

Luis Lopes de Oliveira e Silvério Lopes, Pedro Mendes, Marcelino Mendes, Mariano Men-

des, Miguel Mendes e Rafael Mendes – atestando parentesco, ou pelo menos pertencimento a 

um mesmo senhor, mas temos também pessoas com nomes muito parecidos, quase homôni-

mos, tais como Faustino José da Rocha, José Faustino da Rocha e Joaquim Anastácio da Ro-

cha. Descobrimos, pelos cruzamentos de fontes, que alguns indivíduos arrolados sem a pre-

sença da esposa eram também filhos de alguns casais ou mesmo irmãos, visto que, em algu-

mas partes da ação de interditos possessórios, o advogado do fazendeiro e réu dá a entender 

que os libertos embargados junto com seus filhos afrontavam o capitão Manoel nas lidas diá-

rias em suas roças, juntamente com o procurador e também os filhos deste, ou seja, era um 

grupo oponente de número expressivo: 

Alise apresentou na fazenda o absoluto procurador dos embargados Vicente Ribeiro 

da Fonseca, acompanhado de seus filhos, oslibertoscom outras muitas pessoas, saca-

ram do paiol o milho que o embargante havia colhido por ordem de justiça para de-

positar [...].
293

 

E ainda: “conduziram para seu uso, o número de 22 carros e meio tanto havia o em-

bargante [fazendeiro Manoel Amorim] colhido e ali posto”.
294

 

Em outras ações, descobrimos muitos laços de parentesco, sogras, pais, mães, cunha-

dos, tios, irmãos, primos, filhos, inclusive no período em que a sograe a esposa de João Paulo 

ainda viviam. No libelo cível, muitos réus arrolados anteriormente apareciam com o sobre-

nome Lopes de Oliveira para reafirmarem-se herdeiros e protegidos de João Paulo de Oliveira 

e Ana Lopes de Oliveira. Localizamos outros libertos e libertas, tais como: Izabel; Antonio; 

Luiz Lopes de Oliveira, que é irmão de Faustino José da Rocha e José Faustino da Rocha; 

Ana Crioula e seus filhos, Manoel e Antonio,que foram libertos e tiveram de se retirar da fa-

zenda dos Coqueiros; Adão Crioulo, de 50 anos, e Maria Benguela, de 60 anos; Antonia Cri-

oula, que morreu de bexiga, entre outros.
295

 Localizamos também a sogra do ex-escravo Luiz, 

apontando a ampla e complexa teia de familiares que formavam juntos uma dinâmica e com-

                                                                                                                                                         
torno do pecúlio..., op. cit., p. 143-146, passim; CHALHOUB, Sidney. Machado de Assis, historiador, op. cit., p. 

258-259, passim; MENDONÇA, Joseli Maria Nunes. Entre a mão e os anéis, op. cit., p. 159-169, passim. 
293

 AHMPAS. Ação de interditos possessórios. Cx. 34. Ord. 08. 2SVC. 1863. Fls. 1-6v, passim. 
294

 Ibid., fl. 34v. 
295

 AHMPAS. Libelo cível. Cx.176. Ord. 01. 2SVC. 1862-1863. Fls. 63v-65v, passim. 



157 

bativa comunidade de escravos a ponto de afirmarem os libertos, contendores ao capitão Ma-

noel Amorim, que este estava oferecendo barganhas a outros ex-escravos e dependentes livres 

para depor e apoiá-lo em sua contenda pela fazenda dos Coqueiros.
296

 

A fazenda dos Coqueiros era uma antiga propriedade escravista, composta de vastas 

terras de cultura, campos de criar e matos virgens ao lado de caminhos estratégicos para o 

comércio com regiões agroexportadoras, tanto de Minas Gerais como do Rio de Janeiro. Era 

uma unidade produtiva baseada no cultivo em grande escala de milho e feijão e na criação 

extensiva de gado bovino e suíno destinado aos mercados de abastecimento interno. Era, ain-

da, um ponto estratégico de compra e venda de produtos da própria fazenda, bem como servia 

de pouso para uma gama frequente de tropeiros e boiadeiros que comerciavam dentro e fora 

das regiões mineiras. Nessa realidade, abria-se para quem fosse o proprietário dessa unidade 

uma perspectiva de acumulação de riquezas muito variada e promissora.
297

 Na concepção do 

capitão Manoel Amorim, tal possibilidade de acumulação de riquezas não deveria estar dispo-

nível aos 43, ou mais, libertos, direta ou indiretamente ali envolvidos. 

Pelas análises da escritura apresentada, tratava-se de uma fazenda com cerca de “300 

alqueires de planta, [...] casa com mobília e tenda de ferreiro” avaliada em cerca de 6:000$000 

(seis contos de réis), ou seja, uma grande propriedade trabalhada por mais de 43 escravos li-

bertados após a morte do proprietário. Terras e benfeitorias com um considerável valor estra-

tégico e monetário. Aqueles que assumissem o controle da propriedade em questão estariam 

com amplas possibilidades de prosperidade no campo econômico por meio da acumulação 

mercantil de capital no comércio de gêneros alimentícios, mas também no campo social e 

político por meio do reforço das relações cotidianas com pessoas fortes no mercado agropecu-

ário e ainda pelo forte sistema de tropagem em que as fazendas ao lado do Caminho Novo das 

Minas Gerais estavam envolvidas, incluindo-se aí as tropas do próprio Manoel Amorim.
298

 

Portanto, diante de toda essa grandeza representada pelas fazendas dos Campos Ge-

rais da Mantiqueira, começamos a entender as arengas e tensões geradas por fazendeiros e 

comunidades de ex-escravos que tentavam se afirmar enquanto livres, proprietárias, detento-

ras do controle de seu tempo de trabalho e descanso, bem como compostas por cidadãos com 

direitos de propriedade e de liberdade garantidos. Todavia esses agentes lutavam dentro de 

um campo de forças que estava imbuído de um valor de cidadania civil negada por muito 
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tempo aos afrodescendentes e que muitos setores dos grupos dominantes do período ainda 

persistiam em continuar mantendo em negação.
299

 

Nas denúncias do advogado dos libertos, pudemos constatar, em suas versões, que 

uma das testemunhas do réu ameaçou seus clientes para deixarem de confrontar Manoel An-

tonio de Amorim em ações judiciais afirmando que, caso não o fizessem, os colocaria sob 

algemas e em troncos como escravos rebeldes que eram. A tal acusação, essa testemunha res-

ponde de uma forma que nos permite constatar as relações de autoridade e de afronta, comuns 

aos códigos sociais e costumeiros de violência mantidos pelos poderosos e seus dependentes 

locais. A testemunha afirmou não ter ameaçado os autores da ação de colocá-los em algemas 

e troncos caso continuassem a demandar na Justiça com o senhor Manoel Amorim. E retru-

cou, de forma truculenta: 

Perguntado se ele testemunha não tem ameaçado os autores de os pôrem algemas e 

tronco se continuarem a se opor aos desejos do réu, respondeu que não a tem feito [a 

ameaça], mas que agora promete isto fazer aquele que merecer ou que tem encontra-

do pela estrada encachaçado, e que prometeu ainda pô-los no tronco, e que o réu não 

é nada dele testemunha para ele satisfazer seu desejo.
300

 

Por esse trecho, podemos observar o ódio e revolta que estavam provocando os ex-

escravos ao contestarem o poder moral de senhores e seus asseclas em sua luta e resistência 

contra a política de dominação senhorial escravista. Estavam provocando a ira senhorial por 

enfrentarem o capitão e seus aliados pelo direito de possuir as terras da fazenda dos Coquei-

ros, mas também para se livrarem das tentativas de grupos sociais escravistas ligados a Mano-

el Antonio de Amorim de expropriá-los não somente dos bens legados por seu antigo senhor, 

mas ainda de sua condição de pessoas livres, portanto da própria condição de cidadania. Ti-

vemos relatos dos libertos de que Manoel Antonio de Amorim tentava anular suas cartas de 

alforria e não queria pagar seus jornais. 

Nessas partes dos documentos, vemos um homem afrontar o próprio aparato jurídico, 

dizendo que, apesar de não ter ameaçado os libertos de colocá-los sob tronco e algemas, afir-

ma que irá realmente fazê-lo, depois dessa acusação, embora fosse considerado crime colocar 

pessoas livres sob a chibata e o tronco, tal como era feito com os escravos. Pelas argumenta-

ções dessa testemunha, ela parece não temer tanto a força da lei, pois faz essa ameaça dentro 

das repartições judiciais, sem se preocupar com as consequências que sua fala poderia lhe 

trazer, ou mesmo pode ter feito essas ameaças por já saber que nenhuma punição poderia lhe 

suceder em razão de surrar e colocar ex-escravos rebeldes e “encachaçados” no tronco, prática 
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esta que deveria ser muito comum e adotada por fazendeiros que se sentissem desrespeitados 

por ex-escravos que continuassem sob seu universo de mando numa região do interior mineiro 

mantenedora de uma concepção escravista tão arraigada no tempo e no espaço e que, agora, 

estava sendo contestada de forma tão incisiva. 

Percebemos que homens e mulheres, na história apresentada sobre a disputa pela fa-

zenda dos Coqueiros entre Manoel Amorim e os ex-escravos, estão claramente vivenciando 

experiências históricas e buscando a todo tempo, tanto dominantes como dominados, se adap-

tar e movimentar nas conjunturas das décadas de 1860 e 1870 em razão das alterações e trans-

formações nas relações de valores, na vida material, normas sociais e forças produtivas até 

então muito consideradas. Ademais, esses agentes sociais estavam trabalhando tais alterações 

e transformações em sua vida social e cultural, pois Manoel Amorim, sua família e apanigua-

dos locais estavam tendo de encarar a realidade de serem contestados em seu poder moral na 

esfera social, privada e judicial por ex-escravos que, até pouco tempo, seriam de sua proprie-

dade caso tivesse comprado a fazenda e o antigo dono não os tivesse libertado. 

Manoel Antonio de Amorim estava vivendo a possibilidade de ser derrotado nessa 

ação. Situação difícil de aturar para famílias senhoriais que, como vemos pela fala da teste-

munha anteriormente citada, estavam acostumadas a exercer poderes extremamente amplos e 

opressores, tratando libertos ainda de forma muito próxima à sua antiga condição de escravos, 

tendo poderes, muitas vezes, de vida e morte sobre seus subalternos. Além disso, suas con-

cepções políticas e sociais estavam passando por grandes dificuldades, tendo de reformular 

suas políticas paternalistas e sua autoridade social para se manterem no poder, o que pode ser 

corroborado também pela análise de Eugene Genovese sobre a relação de confrontação e 

questionamento da autoridade moral dos proprietários escravistas por parte dos escravos e 

libertos.
301

 E isso lhes causava um pavor inenarrável. 

Mesmo os ex-cativos que não eram diretamente ligados aos senhores locais carrega-

vam uma situação complexa no imaginário dos dominantes, que era a necessidade de serem 

redefinidos em um novo imaginário social, numa região do interior mineiro, a partir de uma 

concepção senhorial definida sobre seus dominados. Toda essa articulação acontecia, ao 

mesmo tempo que eles, os senhores, tinham de fazer uma nova concepção de si mesmos, e 

isso, muitas vezes, exigia que se encarassem não como generosos e paternalistas, mas também 

como homens e mulheres cruéis e violentos, e também que admitissem que não somente seus 

escravos e demais grupos dominados dependiam, mas, eles também dependiam de seus escra-

                                                 
301

 GENOVESE, Eugene D. A terra prometida, op. cit., p. 120-132, passim. 



160 

vos e dependentes. Pensando por esse ângulo, podemos constatar que estes grupos dominantes 

locais estavam vivenciando uma situação muito difícil e perigosa no que concerne à manuten-

ção da escravidão e da visão que possuíam não somente de seus escravos, mas também de si 

mesmos como senhores onipotentes locais.
302

 

Já os libertos estavam tratando suas experiências de cativeiro exatamente para afir-

marem-se não mais como escravos, e sim como homens e mulheres livres e que deveriam ser 

tratados enquanto tais. Isso mostra que sabiam e tinham plena consciência das fronteiras entre 

liberdade e escravidão; portanto, dos limites a que um senhor e proprietário, bem como um 

feitor, poderia ir. Nesse sentido, afirmam sua capacidade de organização comunitária e traba-

lham a mesma em um conjunto de constelações socioculturais forjadas, ainda, em suas expe-

riências de escravidão e, agora, em suas vivências como seres humanos livres e proprietários 

legais e legítimos de uma grande unidade produtiva ao lado do Caminho Novo das Minas Ge-

rais. Podemos notar a própria retórica senhorial refinada pelos arcabouços culturais dos liber-

tos e traduzida em linguagem jurídica pelo advogado da comunidade de ex-escravos. Refina-

mento realizado sob uma dinâmica leitura cultural e politicamente orientada para seus propó-

sitos de afirmação de sua condição de senhores herdeiros invioláveis da fazenda dos Coquei-

ros em um complexo momento de transformações contundentes das realidades políticas e so-

cioeconômicas, assim como das relações produtivas e materiais na segunda metade do século 

XIX. Transformações estas, tanto em campo nacional quanto em campo internacional, com o 

avanço do capitalismo industrial na Europa e o contexto da Guerra de Secessão nos Estados 

Unidos da América, e que estavam ocorrendo no exato período dessas ações de interditos pos-

sessórios, justificação de posse e libelo cível. Transformações severas ocorriam no contexto 

de lutas de dominados e dominantes e, nessas ações, podemos perceber que estavam já reper-

cutindo em suas vivências e valores morais. Dessa maneira, podemos entender a dinâmica 

própria das lutas e negociações que, em Barbacena, estavam envolvendo senhores e escravos, 

ex-senhores e libertos em torno da definição do conceito de “cidadania”, “liberdade”, “escra-

vidão” e “propriedade” nos anos finais do regime escravista no Brasil e no mundo atlântico. 

As ações de interditos possessórios, justificação de posse e libelo cível retratam uma 

violenta crise em torno dos tortuosos caminhos tomados pelos significados do direito de pro-

priedade e de liberdade, bem como do direito à cidadania e seus respectivos valores na segun-

da metade do oitocentos. De acordo com os representantes de Manoel Amorim, o antigo pro-

prietário da fazenda dos Coqueiros também usou seu poder senhorial quando revogou a doa-
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ção das terras e benfeitorias feita aos libertos e as vendeu honestamente a ele, sem “dúvida e 

constrangimento algum”. Cabe relembrar aqui que, além da tentativa de expropriação territo-

rial, os libertos alegavam estarem se defendendo do intento do senhor Manoel Amorim e seus 

asseclas de querer tratá-los como escravos. Mas Manoel Amorim reage em suas argumenta-

ções reafirmando que as ameaças e violências estão partindo dos libertos e de seus muitos 

capangas e não dele, além de destruírem toda a fazenda. Ainda, afirma que os ex-escravos, 

não se limitando a atacá-lo, causando risco a sua vida e propriedades, estavam tentando ridi-

cularizar sua reputação na localidade com costumes próprios de “canalha bruta” que são. 

Tais calúnias são contestadas com desprezo, uma vez que ele se define como um 

“Cidadão” pacífico, que já conta mais de meio século de existência e sempre viveu do suor de 

seu rosto. Desse modo, as legitimações do distrito e território onde reside e suas posições po-

líticas fundamentadas nos sufrágios populares e para a ocupação de cargos públicos do mes-

mo distrito são merecidas e devem ser consideradas. O capitão Manoel Amorim alega, em 

seguida, que nunca foi processado por crime algum e nem preso por delito algum, nem por 

policiais nem ninguém, como pode comprovar por muitas testemunhas.
303

 

Nessa parte das defesas do capitão, caso façamos uma verificação das evidências dis-

cursivas construídas dentro da lógica do direito, podemos constatar seu empenho em defender 

sua reputação de “homem bom” e impressionar, e quem sabe até intimidar, os árbitros da 

questão. Para isso, aciona a justificativa da urgente defesa de sua vida frente a inimigos trai-

çoeiros, perigosos e desordeiros, tais como os libertos e poderosos que não têm escrúpulos em 

atuar na arte de atacar com a devida força bruta e com calúnias os “proprietários” e os “Cida-

dãos” legítimos das terras naqueles tempos de mudanças conjunturais e contextuais. Nesse 

caminho, Manoel Antonio de Amorim aciona, em seu discurso jurídico, sua autoridade moral, 

que, naqueles tempos, vem sendo acutilada pelas “mentiras e falsas histórias” divulgadas pe-

los libertos e seus aliados influentes na região, com o intuito de ridicularizar sua imagem so-

cial e política. 

Amparando-se em sua idade, já, segundo ele, com mais de meio século, Manoel An-

tonio de Amorim reafirma sua posição moral, acionando o escopo da experiência de vida e de 

seu saber costumeiro para passar a informação de que se trata de um senhor de prestígio e um 

“Cidadão pacífico”, com idade e conhecimento da vida a serem respeitados, tanto pelos seus 

contendores quanto por seus inquiridores. Ainda faz um uso estratégico da ideologia baseada 

no principio natural do direito de propriedade e de sua aquisição e legitimação através do tra-
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balho, princípio tão solene nas retóricas da filosofia que envolve as proposições do direito 

positivo de matriz liberal, bem como acessa o direito divino nos marcos das legislações medi-

evais reformuladas nos aparatos doutrinários dos Estados absolutistas europeus e suas legisla-

ções. Com base nessa retórica, ele defende que a ação dos libertos desrespeita as leis e o direi-

to natural, civil, estabelecido no Império, no que concerne tanto à aquisição da propriedade 

pelo caminho do esforço e trabalho quanto à burla do direito divino de tomar posse definitiva 

de uma propriedade adquirida de forma reconhecida pelo Estado e por Deus e que, portanto, 

ninguém pode, por ação alguma, desapossá-lo desta fazenda que lhe pertence real e formal-

mente, podendo ser comprovada a posse e domínio por documentos assinados, bem como por 

meio de testemunhas. A fim de consolidar suas argumentações, Manoel Amorim contrasta o 

termo “canalha bruta” direcionado aos libertos com sua autodesignação como “Cidadão”, para 

reforçar a ideia de que seus oponentes, os ex-escravos, não merecem os créditos do aparato 

político e judiciário do Império do Brasil. Ou seja, para Manoel Amorim e seus aliados os 

libertos não eram considerados cidadãos, e sim uma escória de bárbaros, “desordeiros” e “en-

cachaçados” que espalhavam medo e ameaças às suas famílias e fazendas usando a ameaça e 

a força bruta. Ele, sim, era um “Cidadão” pacífico e ordeiro que deveria ser respeitado pelos 

libertos e pelas próprias autoridades judiciárias. Tal condição deveria ter sua força moral e 

seus direitos hierarquicamente resguardados ante sujeitos que não se constituíam, em sua vi-

são escravista, nem como cidadãos de segunda classe. Manoel Amorim alinha seu raciocínio 

afirmando sua condição de “Cidadão” com a de homem público e chefe político local, sendo 

ele eleito mais de uma vez para cargos públicos e, portanto, um membro leal, representante do 

povo e, ao mesmo tempo, um servidor leal do Estado imperial, unindo a essas atribuições sua 

patente de capitão da Guarda Nacional. 

Para confrontar as alegações do capitão Manoel Antonio de Amorim, o advogado dos 

libertos afirma estar o réu usando de todas as artimanhas de fundo clientelista e seu prestígio 

para volver a atenção das autoridades judiciárias a seu favor, inclusive intimidando os libertos 

frequentemente com seus capangas e até com a polícia, além de torcer a realidade dos fatos 

para tirar proveito. Para fundamentar tais alegações, o defensor dos ex-escravos aciona algu-

mas testemunhas que, pelo reconhecimento costumeiro, atestam estarem os libertos na posse 

das terras e benfeitorias da fazenda dos Coqueiros. 

De acordo com o negociante Joaquim Gomes Teixeira, morador em Barbacena, os 

ex-escravos com suas famílias eram os detentores da posse da fazenda dos Coqueiros, pois-

frequentemente comprava milho e palha dos mesmos e arrendava os pastos da fazenda para 

seus bois, e ainda arrendou mais um pasto em contrato com os autores [os libertos]. 
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Joaquim Gomes Teixeira era uma testemunha importante, pois levava milho e outras 

mercadorias para outras cidades, como Juiz de Fora, tanto que disse, em seu depoimento, que 

algumas mulheres encaminharam seus carroceiros para a casa de Faustino e outros autores. 

Faustino representava uma figura de destaque dentro da comunidade de libertos que enfrenta-

va o poder do capitão Manoel Amorim. É interessante destacar que ele apresenta-se como o  

cabeça no enfrentamento ao senhor capitão e como o iniciante da ação de interditos possessó-

rios, e era também, ao que parece, o que estabelecia as negociações e diálogos com os visitan-

tes e negociantes que passavam pela fazenda. E isso com o consentimento dos outros libertos 

da comunidade. 

O negociante, em seu depoimento, ressalta que sabia por ouvir dizer o autor Faustino 

que o réu, Manoel Antonio de Amorim, levou porcos e seus animais para a fazenda dos Co-

queiros, fazendo chiqueiros, tentando apossar-se da propriedade. Disse ainda que, quando 

mandou suas carroças para Juiz de Fora, elas passaram um pouco além na casa de “Damião de 

Tal” e antes dele algumas mulheres que moravam perto da propriedade encaminharam os co-

merciantes para a casa de Faustino e seus companheiros, a fim de alugarem pastos para os 

bois e lhes venderem milho. 

As informações passadas pelo negociante Joaquim Gomes Teixeira às autoridades 

judiciárias são de fundo muito importante aos interessados na demanda pela fazenda no con-

texto da segunda metade do século XIX. Joaquim deixa claro que, por meio de um homem 

conhecido como “Damião de Tal” e de algumas mulheres que o conduziram e a seus carrocei-

ros à fazenda, a propriedade era dominada e senhoreada pela comunidade de ex-cativos que 

vivia lá há muito tempo. Disse que ele, Joaquim Gomes Teixeira, sempre tratava de negócios 

com Faustino. Podemos observar que, além dos 43 ex-escravos envolvidos diretamente na 

disputa de terras, havia outras pessoas, muitas delas possivelmente afrodescendentes que indi-

retamente, talvez por relações de amizade ou compadrio, estivessem compondo a trama de 

convivências cotidianas no universo social dessa comunidade, tais como Damião de Tal
304

 e 
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outras mulheres, entre as quais poderia haver alguma negra ou mestiça livre ou liberta. Essa 

informação atesta que a comunidade de libertos poderia ser maior e mais complexa do que 

podemos imaginar, ultrapassando as fronteiras da fazenda dos Coqueiros e chegando a abran-

ger outras unidades ou povoados e arraiais vizinhos. 

A professora Ana Lugão Rios, em suas pesquisas sobre as comunidades e famílias 

escravas nos últimos anos da escravidão no Brasil e no pós-abolição, constatou, para o Vale 

do Paraíba fluminense, que quanto maior a escravaria e mais antiga e estável era a proprieda-

de, maior era também a possibilidade da formação de famílias e comunidades escravas está-

veis no tempo e no espaço, o que não excluía as dificuldades e incertezas características dos 

tempos da escravidão.
305

 

Elione Silva Guimarães, estudando o Vale do Paraíba mineiro e algumas regiões, tais 

como Juiz de Fora e Mar de Espanha, constatou também que as relações de parentesco con-

sanguíneo, amizade, compadrio e casamentos possibilitaram a formação de comunidades es-

cravas e de ex-escravos que, posteriormente, se tornaram proprietárias de vastas terras. Essas 

novas comunidades enfrentaram profundas dificuldades em manter a posse da mesma em ra-

zão das investidas do Estado imperial reivindicando sua cota nas dívidas e impostos, como 

também pelas ofensivas de outros herdeiros, testamenteiros e credores dos antigos proprietá-

rios da fazenda, o que fez com que muitos deles perdessem suas terras.
306

 

Gostaríamos de olhar agora outro ângulo da questão envolvendo o confronto entre o 

capitão Manoel Amorim e os ex-escravos da fazenda dos Coqueiros. Esse ângulo concerne à 

configuração dos libertos nessa fonte como produtores de milho e feijão e criadores de porcos 

e gado bovino, orientados para sua subsistência e para negociantes que escoavam as referidas 

mercadorias para Juiz de Fora, Rio de Janeiro e São João del Rei, entre outras regiões do país. 

Esses negociantes se consagravam como seus compradores desde longas datas, inclusive ar-

rendando as terras e comprando palhas que os ex-escravos forneciam para sustentar os bois de 

carro e as tropas de burros que transportavam os produtos às diversas regiões provinciais e 

interprovinciais. Os referidos libertos também atuavam fornecendo pouso para estes e demais 

comerciantes e tropeiros que passavam pelos arredores da fazenda dos Coqueiros. 

O próprio capitão Amorim era um proprietário engajado nesse setor de produção a-

grícola-mercantil e tropagem, voltado para o abastecimento interno com fortes bases escravis-

tas, possuindo a fazenda da Serra com grande produção de milho, feijão e especializada na 

criação de porcos e gado bovino, tanto que esse senhor de terras e homens, com seu genro e 
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filhos, sua escravaria e capangas, tentou expulsar os moradores da fazenda dos Coqueiros. Na 

conclusão dessa ação cível, o capitão, usando da violência, influência política e opressão, se-

gundo os relatos dos advogados dos libertos, conseguiu a vitória na disputa. Além de articular 

seu poderio local na esfera judiciária para efetivar tal intento, realmente apresentou a escritura 

de compra da fazenda. Dessa maneira, ficaram os ex-escravos numa situação ainda mais com-

plexa ante o poderio dos senhores locais que, a favor de Manoel Antonio de Amorim, deseja-

vam recolocá-los em seus devidos lugares sociais e no “tronco”. De acordo com a concepção 

de mundo senhorial daquela época, era premente que os libertos servissem como mão de obra 

controlada, destinada à produção agrícola mercantil, e não como independentes proprietários 

rurais e nem cidadãos reais. 

Essa derrota judicial sofrida pelos libertos impõe-nos um problema sobre a disputa 

de poder político e social empreendida entre Manoel Antonio de Amorim, seus asseclas e seus 

“figadais inimigos”, homens também muito poderosos e influentes na localidade. Sabemos 

que a autoridade moral de determinados grupos ou de um homem que detém o poder de do-

mínio e controle social sobre uma comunidade precisa ser sustentada pelo seu prestígio e efi-

cácia na ação de controlar os explorados, bem como na eficácia de protegê-los, pois isso sus-

tenta a legitimidade de sua posição enquanto dominador. Então, ficamos intrigados quando 

pensamos na situação dos inimigos de Manoel Antonio de Amorim e indagamos: ficaram eles 

passivos ante a derrota dos libertos, jogando as regras do jogo no concernente a uma disputa 

judiciária e, após a derrota dos libertos na ação de libelo cível e interditos possessórios, se 

reagruparam à lógica da dominação escravista com vista a prosseguirem normalmente dentro 

da realidade da ordem social? Ou continuaram a arenga em campo cotidiano e político-social, 

fora do universo judiciário, dando a proteção devida aos libertos contra as prováveis ofensivas 

vingativas de um poderoso senhor e, segundo os próprios ex-escravos, perseguidor local como 

era o famoso Manoel Antonio de Amorim?Pois, afirmamos com certeza, os ditos “protetores” 

dos ex-escravos na questão litigiosa nunca saíram da concepção de dominação social e pater-

nalista, uma vez que o próprio protetor dos libertos,Vicente Ferreira da Fonseca, segundo tes-

temunhas do capitão, tratou de arrendar aos mesmostoda a fazenda dos Coqueiros e contar 

com o trabalho dos ex-escravos em seus empreendimentos agropastoris. Era um verdadeiro 

acordo de trocas e obrigações entre as partes envolvidas. Ainda, os aliados dos libertos em-

preenderam e vivenciaram junto a eles uma sequencia de ações que durou 12 anos, iniciada 

com um libelo cível (1862-1863), continuada por uma ação de interditos possessórios (1863), 

seguida por uma ação de 10 dias (1873), uma sentença de sonegação (1873) e, finalmente 

concretizada com uma ação de reintegração de posse (1874), quando realmente os filhos e 
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genros do capitão Manoel Amorim vencem a batalha e expropriam a maioria dos libertos das 

terras da fazenda dos Coqueiros.
307

 Contudo, de certa forma, Manoel Amorim perde algumas 

batalhas, pois falece em 1869 sem obter sucesso concreto em seus objetivos, que eram subju-

gar os libertos e ter a fazenda dos Coqueiros efetivamente em sua posse. Ele amargou muito 

ter de encarar ex-escravos, que, em sua concepção, deveriam ser sua propriedade, enfrentan-

do-os na Justiça e no dia a dia, e inclusive contando eles com proprietários de seu porte como 

seus protetores. 

Localizamos o inventário do capitão Manoel Antonio de Amorim no qual Joaquim 

Antonio de Amorim e outros herdeiros declaram existirem os seguintes bens: 10 escravos 

cujas idades variamdeoito meses, 10, 14, 25, 26, 42, 46 e 50 anos, bem como outros escravos 

sem idades arroladas, evidenciando a presença de famílias escravas,  

257 alqueires de terras na fazenda da Serra [...],morada de casas na dita fazenda co-

berta de telha, com pasto, muinhos, paiol e mais benfeitorias [...]. [Uma] morada de 

casas onde morou Damião, um rancho ao pé da estrada, coberto de telha [...]. [Uma] 

morada de casa onde mora o herdeiro Joaquim Gomes, [outra] casa onde mora o 

herdeiro Manoel João, morada de casas no arraial, [João Gomes], posses no dito ar-

raial, dividas passivas 6:000$000 (seis contos de réis), incluindo a dívida que o es-

polio deve ao escravo Gabriel de 39$000, dívidas ativas 21:058$070 (vinte e um 

contos, cinquenta e oito mil e setenta réis).
308

 

Ainda, Joaquim declarou que existe uma fazenda de nome “Coqueiros”, uma sesma-

ria medida com casas, monjolo, moinho, pasto, mas se encontra em litígio e que está para ser 

partilhada. Entretanto, em 1874 sai a sentença de reintegração de posse aos fazendeiros, sendo 

que a ação termina com a decisão do Tribunal da Relação dando 10 dias para os libertos que 

ainda permanecem nas terras deixarem a propriedade. Mas nenhum comparece à audiência 

final, tendo o oficial de justiça de citá-los novamente.
309

Nessa parte, constatamos que muitos 

ex-escravos e suas famílias já trabalhavam e residiam em outras paragens ou em redor da fa-

zenda. E mais: descobrimos que alguns libertos estavam situados e vivendo na fazenda “Ponte 

Nova”, aquelaem cujas terras localizamos as comunidades de ex-escravos formadas nos anti-

gos domínios de Antonio José Ferreira Armonde e de dona Josefa, o que demonstra serem 

essas comunidades dinamicamente interconectadas, e mesmo que não fossem formadas pela 

mesma comunidade de senzala, suas experiências e racionalidades culturais as ligavam inex-

tricavelmente, visto serem propriedades antigas e formadas em regiões vizinhas. 
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O processo de reintegração de posse termina com as citações e os ex-escravos resis-

tindo a comparecer em juízo e, muitos, a deixar a terra. Manoel Antonio de Amorim não mais 

existia, mas devia estar rolando de ódio em seu túmulo, como diz o ditado popular. A partir de 

1869, eram seus filhos e genros que tinham de enfrentar a persistência da comunidade de li-

bertos em afirmar sua liberdade e defender a terra que acreditavam ser sua e que nem a Justiça 

lhe poderia tirar sem ser realmente injusta. No final, os fazendeiros venceram, mas muitos 

saíram dessa história mortos ou feridos, com profundos talhos em sua força moral e enfureci-

dos, por sinal. Essa realidade amedrontava muito os potentados escravistas locais; afinal, for-

mavam uma classe senhorial, paternalista e costumeiramente acostumada a ditar as regras 

truculentamente, confiantes em seu poder e força político-social. Eles sabiam do poder que as 

comunidades de senzala e de ex-escravos possuíam naquele contexto, principalmente quando 

donas de terras. E isso tinha de ser controlado, mesmo que tolerado estrategicamente. Era 

fundamental para os senhores de Barbacena restringir ao máximo a autonomia desses grupos 

fosse como donos de terras, fosse como cidadãos. Era uma questão de vida oude morte para 

os poderosos dos Campos Gerais a Mantiqueira. 

Para aprofundarmos ainda mais essas reflexões, seguiremos outra história. Nos con-

fins interioranos das serra da Mantiqueira, ao lado do importante Caminho Novo do Rio de 

Janeiro, funcionava, na década de 1880, com seus trabalhos, benfeitorias e trabalhadores, uma 

grande propriedade escravista mineira, a fazenda do “Quilombo”. Era uma fazenda, situada no 

distrito do Curral Novo, localizada no lugar denominado “Morro do Gambá”. Lembremos que 

essa fazenda já aparece citada nos registros paroquiais de terra, como sinalizadora da existên-

cia de antigas comunidades de escravos e libertos em seu interior pelo seu próprio nome: 

“Quilombo”. O distrito de Curral Novo, como vários outros distritos que compunham o termo 

de Barbacena, possuía um histórico fortemente escravista, formado por uma população escra-

va fortemente concentrada em grandes e médias unidades produtivas
310

 possuidoras de nume-

rosas comunidades que se mesclavam em suas relações sociais com escravos também de inú-

meros pequenos senhores de terras e homens da região. A fazenda do “Quilombo” continha 

vastas terras de cultura e campos de criar, baseada na produção de milho e feijão, na criação 

de gado bovino e suíno. Sua produção era destinada à subsistência dos senhores e trabalhado-

res dessa unidade, como também ao comércio local e regional. Essa propriedade fundiária era 
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trabalhada por uma escravaria que, por gerações, já havia se enraizado na região e possuía 

laços familiares e de solidariedade tanto com membros da comunidade escrava existente no 

interior da fazenda quanto com as existentes em outras unidades produtivas e nos arredores da 

propriedade onde residiam. Tais relações englobavam até mesmo libertos e homens livres do 

termo e da própria cidade de Barbacena. Os libertos que protagonizam a história contida nos 

textos da ação compõem-se de 15 pessoas, apresentando, ao longo das arengas judiciais, mais 

libertos e afrodescendentes livres como seus aliados e familiares. Esses grupos se entrelaça-

vam entre muitos de seus membros por meio de relações de casamento e parentesco consan-

guíneo e ritual, bem como afinidade.
311

 

A escravaria da fazenda do “Quilombo”, pelas verificações empíricas realizadas, era-

antiga, aparentemente de porte médio, dominada por um senhor Francisco Antonio Barbosa, 

que mantinha uma relação fortemente paternalista
312

 com seus escravos e desenvolvia uma 

política escravista conformada e enraizada nas relações costumeiras e cotidianas necessárias à 

relação de domínio escravista nos interiores das fazendas. Essas relações eram edificadas no 

dia a dia e nas vivências, entre acordos e conflitos, em comunidades nas quais os próprios 

senhores muitas vezes acabavam enveredando em uma relação de convívio orgânico, embora 

extremamente hierarquizada e opressiva.
313

 

Como afirma Thompson para a relação entre a plebe e a gentry inglesa no século 

XVIII, esses dominados se movimentavam entre a deferência e a resistência ao dominador por 

meio de leitura própria feita pelos explorados sobre as relações paternalistas. Tais leituras os 

direcionavam em busca de conquistas cotidianas imbricadas em suas experiências de vida, 

que, ao longo do tempo, convertiam-se em obrigações do dominador e em uma prerrogativa 

dos explorados que o próprio dominador não poderia bulir facilmente, ou seja, os dominados 

aí passavam, em algumas situações, a ser dominantes. Essas conquistas, no decorrer do tem-

po, acabavam por se converter, na visão dos explorados, em um direito sancionado pelo cos-

tume e pela tradição, em que os senhores não poderiam interferir arbitrariamente sem causar 

graves danos à sua autoridade moral.
314

Malgrado as reflexões de Thompson serem direciona-

das a uma sociedade baseada em um regime diferente do escravista, elas se revelam muito 

adequadasao entendimentodas complexas relações dentro do regime escravocrata vigente no 

Brasil e em outras partes do Atlântico negro, principalmente quando conectadas às investiga-
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ções de Genovese e Ira Berlin sobre a escravidão nos Estados Unidos e em outras regiões da 

América e seus complexos paternalistas e patriarcais conjugados com diversas formas de rela-

cionamentos político, ideológicos, socioculturais e cotidianos entre senhores, escravos, ex-

senhores e libertos, bem como entre estes e demais pessoas livres pobres.
315

 

Na fazenda do Quilombo, havia uma comunidade de escravos composta de grupos 

familiares que se enraizaram no tempo e no espaço através das gerações e possuíam relações 

sociais não somente dentro da propriedade em que trabalhavam como também nos arredores 

da localidade onde se situava a referida fazenda. Eram homens e mulheres enredados em uma 

trama de convivências, tanto com pessoas de sua condição social, escravos e libertos que vivi-

am na vizinhança, talvez antigos escravos da propriedade, quanto com proeminentes homens 

livres, os quais, pelas redes de convívio cotidiano, se faziam acessíveis aos contatos dos es-

cravos, contatos esses que eram certamente forjados em suas experiências cotidianas de cati-

veiro e depois como libertos. 

Esses escravos e suas famílias, no decorrer do tempo, viram-se numa situação bas-

tante indefinida e tensa, que foi o período do falecimento de seu senhor. De acordo com Hebe 

Mattos, Elione Guimarães, Robert Slenes e Sidney Chalhoub, o falecimento de um senhor 

representava momentos intensos de incertezas, inseguranças e preocupações para os escravos 

quanto a seus destinos e a quem os iria herdar, pois os escravos, com suas experiências pró-

prias de cativeiro, percebiam o risco de se verem apartados de seus familiares e companheiros 

de escravidão, perpassando-os ainda a ansiedade da adaptação a um novo jugo composto de 

todo um conjunto de violências, caprichos e vontades senhoriais. Tal situação, dependendo do 

grau de tensão, poderia ocasionar suicídios, fugas, assassinatos e busca de apadrinhamento 

como forma de proteção, diante de um possível e futuro senhor rejeitado pelo escravo.
316

 

Todavia, nessa história, toda a escravaria da propriedade veio a ser libertada em tes-

tamento por seu senhor, Francisco Antonio Barbosa que, pelo fato de não possuir herdeiros 

ascendentes nem descendentes, legou também em testamento grande parte da fazenda com 

todas as suas terras e benfeitorias a seus ex-escravos, cujos nomes eram os seguintes: Tomas 

de Tal e sua mulher, Constança, Joaquina, Maria Constança, Francisco Dias e sua mulher, 

Eduardo e sua mulher, Antonio Machado e sua mulher, Vicência de Tal, João Barbosa, Anto-
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nio Barbosa e sua mulher.
317

 Assim, essa comunidade escrava passaria não somente a ser 

composta por pessoas livres, mas também possuidora de uma extensa propriedade rural estra-

tegicamente situada numa localidade detentora de um poderoso entreposto comercial e envol-

vida em um complexo sistema de tropagem como era a região da serra da Mantiqueira no se-

tecentos e oitocentos. 

Se por um lado a liberdade e a grande herança recebida devem ter sido motivo de 

comemoração e muito batuque na comunidade de libertos em 1884, por outro lado seus obstá-

culos sociais e jurídicos estavam apenas começando no mundo dos homens e mulheres li-

vres.
318

 Obstáculos estes formados pelo modo de dominação paternalista e senhorial, bem 

como pela mais cruenta e opressora forma de exploração, ambição e subordinação de classe, 

intimamente conservada pela concepção de mundo senhorial existente nesses interiores minei-

ros tão apegados ao braço escravo, como o foi o termo de Barbacena.
319

 

A manutenção de vasta sorte de terras dessa grande propriedade em poder da comu-

nidade foi conquistada a duras penas pelos ex-escravos, talvez pelas relações de convivência 

com seu senhor, por meio de uma costumeira deferência aos mandos e autoridade paternalista 

do proprietário ou mesmo pela concepção senhorial de que seus cativos lhe prestaram “bons 

serviços” durante sua “solitária” vida. Poderia ser também por uma revisão de sua relação 

privada e social com seus escravos, que, no final de sua vida, o fez libertar seus mancípios e 

legar-lhes suas terras como forma de se redimir junto a sua consciência e “salvar a sua alma”. 

O interessante aqui é que, como afirma Thompson, em muitas situações a necessidade se tor-

na uma virtude nas ações dos dominantes em vias de terem seu poder moral e paternalista 

contestado ou mesmo não reconhecido por seus dependentes. Ao mesmo tempo, numa ambi-

valência dialética, o ato de ganhar pode estar intimamente ligado ao ato de conquistar.
320

 Ga-

nhando ou conquistando, podemos observar que os escravos de Francisco Antonio Barbosa 

tiveram de conviver com muitas situações de conflito, sacrifícios e negociações dentro de suas 

experiências de cativeiro para, enfim, merecerem a confiança ou a resolução de seu proprietá-
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rio de libertá-los em sua totalidade e ainda fazê-los proprietários de grande parte da fazenda 

do “Quilombo”. 

Entretanto, as agruras dessa comunidade de ex-escravos ainda iriam exigir deles mui-

to esforço de ação e consciência de sua realidade, para iniciarem uma ferrenha luta política de 

afirmação de sua condição social e civil de pessoas livres. Além disso, teriam também de en-

frentar as investidas de famílias senhoriais inconformadas com o fato de ex-cativos serem 

proprietários fundiários com uma posição social e um arcabouço de negociação tão forte e 

convincente como era a posse e domínio de uma propriedade territorial, sancionada pela von-

tade senhorial nos moldes costumeiros e respaldada pelo princípio do direito de propriedade, 

tão caro ao direito positivo disciplinado dentro da filosofia liberal. 

Tal inconformismo e o desejo de posse da propriedade foram algumas das múltiplas 

razões das investidas sociais e jurídicas de senhores escravistas locais que desejavam expur-

gar esses libertos da propriedade, visando desqualificá-los como trabalhadores livres e devido 

à exigência dos “novos tempos” de apossar-se da propriedade utilizando-se das ferramentas 

da força bruta, tanto quanto da esfera da lei como ideologia e mediação das relações de clas-

se.
321

 

Todavia, a lei, como afirma Thompson, não é somente ideologia, nem um instrumen-

to de manipulação arbitrária e dominação da classe dominante, sendo também um campo de 

conflito que molda as próprias relações e normas sociais, submetendo os próprios dominado-

res e seus universos a suas regras. Dessa maneira, os ex-cativos partiram para a luta no campo 

do costume, do cotidiano e no campo judiciário, enfrentando o modo de dominação da classe 

senhorial, argumentando com o mesmo recurso ideológico e cultural paternalista e hegemôni-

co existente na segunda metade do século XIX.
322

 A posse legal e legítima das terras da fa-

zenda do Quilombo foi o motivo de tensas e longas ações judiciais impetradas pelos senhores 

Antonio da Costa e Silva
323

 e sua mulher, dona Francisca Luisa de Jesus, contra os ex-

escravos tidos no processo como réus de uma ação de reivindicação e manutenção de posse.
324

 

Ex-escravos que se afirmavam como reais “proprietários e senhores das terras da fazenda do 
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Quilombo”
325

 contra alguns inconformados e ambiciosos senhores locais. Esses libertos luta-

vam contra um proprietário, senhor Antonio da Costa e Silva – dono de diversas áreas de ter-

ras e sítios na região do Curral Novo e João Gomes – que, havia anos, desde que tomara co-

nhecimento da libertação dessa comunidade escrava e da doação em testamento da fazenda 

em questão, alegava que a referida unidade produtiva era de sua propriedade. Ainda defendia 

que a fazenda fora vendida por ele, Antonio da Costa e Silva, ao testador de forma ilegal e 

que os libertos não poderiam ser legitimados como proprietários e, portanto, deveriam ser 

expropriados, sendo a venda considerada nula e as terras da fazenda entregues ao seu real 

senhor. De acordo com Antonio da Costa e Silva: 

Dizem Antonio da Costa e Silva e sua mulher D. Francisca Luiza de Jesus que em 

Março de 1859 o 1
o
 suplicante em ausência da 2

a
 vendera a Francisco Antonio Bar-

bosa sorte de terras de culturas na fazenda do Quilombo, e lugar córrego do gambá 

no distrito do curral, terras estas que pertencem ao casal dos suplicantes tanto não 

podia o 1
o
 suplicante vende-las como a fez sem o consentimento e assinatura de sua 

mulher o que tudo consta do titulo de mão em poder hoje dos sucessores de Barbosa; 

e por isso sendo nula a dita venda na forma da Ordenação livro 4
o§79 princ. Querem 

os suplicantes anulá-la e reivindicá-la por meio da ação competente, visto não ter 

sentido e efeito amigável o ato conciliatório que juntará assim requerem que sejam 

intimados todos os interessados existentes nos terrenos nulamente vendidos os quais 

interessados se consideram senhores do terreno por doação herança compra ou outro 

qualquer titulo dado por Barbosa hoje falecido [...].
326

 

Portanto, a fazenda deveria, pelas leis do Império, ser devolvida a ele, Antonio da 

Costa e Silva, e os ocupantes ilegais (os libertos) deveriam desocupar as terras, pelo fato de a 

venda da fazenda ter sido realizada irregularmente, não se respeitando a supremacia e positi-

vidade das regras do direito imperial e das ordenações, ainda vigentes nesse contexto. De fato, 

até então, segundo as Ordenações Filipinas, maridos e esposas eram considerados parceiros da 

propriedade familiar, ainda que de forma desigual, e as negociações importantes não poderi-

am ser realizadas sem o consentimento espontâneo da mulher.
327

 Desse modo, em sua con-

cepção de mundo, ele, Antonio da Costa e Silva, seria o legítimo proprietário das terras ocu-

padas pelos ex-escravos. Contudo, um fato é suspeito na intenção do fazendeiro: enquanto seu 

comprador esteve vivo, ele nunca contestou a legalidade da venda das terras. Inclusive os li-

bertos, por seu procurador Francisco Antonio Borba, alegam isso e o comprovam com docu-

mentos registrados, o que denota um problema maior do que a intenção de obter novamente as 

terras da fazenda. Entretanto, aponta-se aí também uma questão política e social que se baseia 

no fato de ex-escravos possuírem terras, e mais: terras produtivas. Ainda se manifesta a pro-
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blemática da constituição dessas pessoas não somente como livres e proprietárias de terras, 

mas toca-se, nesse caso, nas complexas redefinições do termo “Cidadão” e “cidadania” em 

seu aspecto formal e concreto nesse contexto. Além disso, com apoio de advogados e com 

documentos em mãos, os libertos comprovam que a transação havia sido feita há mais de 24 

anos, ou seja, tratava-se de um claro golpe de Antonio da Costa e Silva para usurpar suas ter-

ras. Segundo suas alegações, somente após a morte do antigo senhor dos proprietários da fa-

zenda e da tomada de posse da mesma por eles (os libertos) é que o antigo proprietário impe-

tra a ação para expulsar os novos donos das terras. Pela procuração passada pelos libertos ao 

advogado que os representaria nas barras da lei, temos a seguinte informação: 

Procuração bastante que se faz Thomas Gonçalves Mendes e sua mulher Minervina 

Jervásia de Jesus, Francisco Dias do Nascimento e sua mulher, Jesuína Maria de Je-

sus, Antonio Machado dos Reis e sua mulher Plácida Maria do Rosário, Vicência 

Maria de Jesus, Antonio José Barbosa, João Barbosa, Maria Constancia de Jesus. No 

ano de 1885 no distrito do Curral Novo, comarca de Barbacena compareceram pre-

sentes os outorgantes Thomas Gonçalves Mendes e sua mulher Minervina Jervásia 

de Jesus, Francisco Dias do Nascimento e sua mulher, Jesuína Maria de Jesus, An-

tonio Machado dos Reis e sua mulher Plácida Maria do Rosário, Vicência Maria de 

Jesus, Antonio José Barbosa, João Barbosa, Maria Constancia de Jesus, reconheci-

dos por mim escrivão, [que] nomeava[m] o senhor doutor Francisco Antonio Borba 

para especialmente defender judicialmente os direitos que tem eles outorgantes so-

bre uma sorte de terras de culturas sita na fazenda do Quilombo [continuação da 

fl12v]. 

Os excipientes [libertos] nomeiam como procurador o doutor Francisco Antonio 

Borba para defender os seus direitos em uma sorte de terras que possuem na fazenda 

do Quilombo que lhes foram legadas em testamento por seu ex-senhor Francisco 

Antonio Barbosa a qual lhes quer[em] extorquirAntonio da Costa e Silva e sua mu-

lher Francisca Luiza de Jesus podendo seu procurador alegar tudo quanto for em de-

fesa de seus diretos.
328

 

Só que, como demonstram os réus contra Antonio da Costa e Silva, essa ação judicial 

ocorreu 24 anos após a venda das terras,
329

fator que faz os ex-escravos rejeitarem qualquer 

termo de conciliação, alegando tentativa de espoliação por parte de Antonio da Costa e Sil-

va.
330
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Prestemos atenção a algumas informações. Francisco Antonio Borba era um advoga-

do que apareceu em algumas ações de liberdade e ações de proclamação de liberdade defen-

dendo escravos em Barbacena. Observamos isso em nossa pesquisa de mestrado, que versou 

também sobre as ações de liberdade nesse termo mineiro. Assim, aponta-nos que os libertos já 

possuíam um saber cotidiano em recorrer a algumas pessoas, operadoras do direito, já possui-

doras de um perfil profissional voltado a atender uma determinada clientela.
331

 

Outra observação é que, na parte acima citada da ação, os libertos aparecem todos 

com sobrenomes, e o termo “de Tal”
332

 já não é enfatizado como em partes anteriores da do-

cumentação. Alguns libertos, inclusive, acrescentaram o sobrenome “Barbosa” de seu antigo 

senhor e os de outros senhores poderosos da região, como o “Mendes” dos “Ribeiro Mendes”. 

Estamos realmente em um jogo de poder e relações conflituais em que os nomes dos senhores 

e o poder que emana dos mesmos pode realmente ter um peso nas decisões e estratégias jurí-

dicas de seu advogado.
333

 Esse raciocínio leva em consideração que, em muitas situações, 

libertos procuravam se ver livres dos sobrenomes de seus antigos senhores com vistas a apa-

gar o estigma e o passado escravista em sua trajetória enquanto ex-escravos. Em outras di-

mensões de suas vidas, eles se revestiam do sobrenome senhorial para enfrentar outros senho-

res ou para se protegerem das ameaças do próprio regime escravista e das formas opressivas 

de tratamento devotadas aos ex-escravos no antes e após a abolição da escravatura. 

Ademais, isso ocorre depois de a escritura já ter sido passada aos libertos por meio 

da verba testamentária registrada em cartório e pela liquidação dos bens do inventariado ter 

sido também sancionada. Soma-se a esse quadro a informação de que, segundo os libertos, 

seu senhor deixara claro que essa era sua real e última vontade, que deveria ser respeitada de 

acordo com as leis nacionais e o costume, visto ser a vontade senhorial inviolável quando se 

trata de usufruir e de dispor de sua propriedade, e nem eles [os libertos] nem outra pessoa 
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teriam o poder de contrariá-lo. Cabe destacar ainda que o negócio da venda das terras foi rea-

lizado de forma consciente pelo vendedor Costa e Silva e de muito boa-fé por parte de seu 

senhor, como consta da escritura de vendaque os libertos apresentam em juízo, com o fim de 

demolir as argumentações do autor e seu advogado, qualificando a ação de Costa e Silva co-

mo uma ação de imoralidade, má-fé e desonesta, realidade que o próprio documento passado 

pelo mesmo Antonio da Costa e Silva vem desnudar e confirmar, segundo o procurador dos 

réus e seus representados. 

Pg a Siza e do talão em 8 de Junho de 1859 

Digo eu Antonio da Costa e Silva que entre os bens que sou senhor e possuidores [sic] é 

bem assim uma sorte de terras que houve por herança de meus pais e mais cujas terras 

são na fazenda denominada Quilombo e vendo as ditas terras e como de fato vendidas 

tenho de hoje para todo sempre ao senhor Francisco Antonio Barbosa, pelo preço e 

quantia de cem mil réis que recebi ao fazer desta e por isso lhe dou toda a posse e domí-

nio que na mesma tenho e por ser esta venda de muita minha livre vontade me obrigo a 

fazer esta venda boa livre de qualquer embaraço que haja e nem eu e meus herdeiros 

poderemos desfazer e mais esta venda e nem em juízo e nem fora dele e se neste faltar 

neste [sic] alguma parte de direito peço as Justiças de Sua Majestade lhe dê todo vigor e 

por eu não saber ler e nem escrever pedi a Francisco Mendes Ferreira que este por mim 

passasse e a meu rogo se assinasse. Assino a rogo de Antonio da Costa e Silva. Hoje 16 

de Maio de 1859. 

<Francisco Mendes Ferreira>.
334

 

Dessa maneira, pelo documento apresentado, os libertos e seu advogado embaraça-

ram o autor da ação judicial ao apresentarem a alegação de que as justiças do Império, pela 

sua própria afirmação presente nos documentos de compra e venda, respaldaram a transação 

feita, pelo fato de seu senhor e eles próprios, após o falecimento do mesmo, terem permaneci-

do na posse e domínio da propriedade sem nenhum embaraço até o momento em que Costa e 

Silva se arvora como proprietário das terras e deseja reavê-las imoral e ilegalmente. Ilegalida-

de e imoralidade se configuravam pelo fato de este senhor se encontrar divorciado de sua mu-

lher no momento da venda, em 1859, e, no período em que corre a ação de reivindicação de 

posse, omitir essa informação, apresentando-se como casado para justificar suas ações contra 

os reais senhores da sorte de terras em disputa. O advogado dos libertos ainda argumenta que, 

caso a venda tivesse ferido as leis imperiais e as Ordenações Filipinas, tal situação já se haveria 

regularizado pelas próprias leis e títulos das ordenações, por terem decorrido mais de 20 anos do 

momento em que os ex-escravos e seu ex-senhor assumiram a posse e domínio da propriedade 

sem nenhuma contestação e interrupção por parte da Justiça e nem do autor, Antonio da Costa e 

Silva. Portanto, de acordo com a argumentação do advogado e dos ex-escravos, a compra das 

terras foi realizada legal e moralmente, tanto quanto a transferência da propriedade por herança 
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também o foi, sem qualquer questionamento judicial, o que certamente ocorreria caso houves-

se alguma irregularidade encontrada pelo aparato jurídico da época.
335

 

Outro ponto interessante a destacar é que, no discurso desse escrivão, as ex-escravas, 

esposas de alguns libertos da comunidade e herdeiras do finado Francisco Antonio Barbosa 

foram tratadas como “dona”, expressão rarissimamente atribuída a ex-escravas no termo de 

Barbacena e, acreditamos, em boa parte das regiões do Império do Brasil. Em Barbacena, 

então, o termo “dona” era majoritariamente um designativo de distinção e classificação reser-

vado às senhoras de posse e de cor branca. Nesse caso, como na história do coronel Modesto 

Ribeiro Mendes e de seu irmão, Firmino Ribeiro Mendes, o fato de estas mulheres serem ca-

sadas e estarem na posse da fração de uma importante fazenda da região, estando inclusive 

com a escritura da terra e, aos olhos da Justiça, virem representadas por um eminente “Cida-

dão” talvez merecesse o respeito do escrivão e de algumas autoridades que, naqueles tempos, 

já reconheciam essas pessoas como livres e proprietárias locais.
336

 

De acordo com as pesquisas da professora Ana Lugão Rios, os testamentos, por vá-

rias vezes, deixavam terras sob algum tipo de condição, ou mesmo um conjunto delas, atre-

lando ou resguardando os legatários e herdeiros. Lugão percebe algum tipo de preocupação 

pedagógica dos doadores, principalmente porque esses senhores buscavam impedir que seus 

libertos vendessem as terras que receberam ou as perdessem em dívidas ou mesmo em situa-

ções como a que estamos analisando neste trabalho. De acordo com as pesquisas de Lugão, as 

terras legadas como herança são doações, cujos donatários são, na maioria das vezes, famílias 

escravas já enraizadas e estabelecidas há tempos na comunidade local e dentro da propriedade 

produtiva onde viviam e trabalhavam. A autora completa essa ideia ao reiterar: “Mas as doa-

ções de terras nos últimos anos da escravidão não respondem sozinhas pela diversidade de 

situações que originaram comunidades de descendentes de escravos fundadas então”.
337

 Ou 

seja, havia outras maneiras e formas complexas de relações em que comunidades e famílias 

escravas ou de libertos buscavam acionar para adquirir uma área territorial para viverem de 

forma mais autônoma possível. 

Observa-se, nas alegações dos herdeiros do testador Francisco Antonio Barbosa, que 

esse seu antigo proprietário registrou que eles deveriam herdar parte das terras e benfeitorias 

da fazenda, mas não poderiam dispor de forma alguma da propriedade, devendo eles usufruir 
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e viver nela, cultivando-a de forma ordeira e reproduzindo-a entre si.
338

 Podemos perceber que 

essas também foram a determinações de Antonio José Ferreira Armonde quando doou parte de 

suas terras aos seus ex-escravos, dos quais tratamos no primeiro capítulo desta pesquisa. 

Nesse sentido, os ex-escravos, acompanhados de seu advogado, reúnem a própria re-

tórica e arcabouço de domínio escravista baseados na ideia da autoridade senhorial, tanto cos-

tumeira quanto existente no direito positivo em construção no século XIX, para inverter o 

jogo de poder e desconstruir a argumentação do advogado do fazendeiro que os queria expro-

priar da terra herdada. Eles alegavam, por meio do discurso de seu advogado e da própria re-

tórica da lei, que a vontade de seu antigo senhor, assim como a vontade da classe dominante, 

que era ditada e estabelecida na lei, na ordem e no Estado, não deveria ser desrespeitada pela 

ambição desmedida de um senhor que queria macular a lógica do costume do poder moral já 

consolidado, principalmente contra pessoas “rústicas e sem posição social”.
339

Tal pensamento 

e ideologia, de certa forma, naquele momento, eram instrumentalizados por eles, ex-escravos 

e seu advogado, que, como herdeiros de um senhor escravista, consagraram-se como legais e 

legítimos senhores da propriedade em questão pela lei e por determinação pessoal. Esse con-

junto de cosmovisões senhoriais costumeiras e jurídico-positivas movimentava-se e era re-

formulado dentro da realidade pragmática e experiência própria desses libertos e seus aliados 

para vencer a força moral de Antonio da Costa e Silva nas barras da lei e da própria retórica 

da tradição senhorial. 

Nesse processo, está claro que o vizinho estava de olho na fazenda e não aceitava, 

pela sua lógica cultural ainda escravista, tão forte entre os senhores e ex-senhores de Barbace-

na, que ela ficasse pertencendo a uma comunidade de ex-cativos que se afirmava como pro-

prietária de terras. Ainda mais em um contexto de organização de novas relações de trabalho, 
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em que a demanda pela mão de obra dos libertos acirrava os ânimos dos antigos senhores e 

postulava, no imaginário político-social da classe dominante nacional, a necessidade da pro-

dução de um modelo de homem livre disciplinado para o trabalho livre e controlado em sua 

liberdade, ou seja, na visão dos senhores escravistas e mesmo emancipacionistas, era necessá-

rio produzir um modelo de liberto segundo seus anseios econômicos, políticos e culturais.
340

 

Principalmente em uma região predominantemente dependente da força de trabalho dos ex-

cativos, pontilhada de comunidades de libertos e que a demandava por braços nas fazendas, 

abria-se o espaço de exigência e tensões entre proprietários e ex-escravos.
341

 

No final, o processo não define quem venceu a demanda judicial. Porém, no inventá-

rio do senhor Antonio da Costa e Silva, feito apenas três anos depois, em 1888, no arrolamen-

to dos bens de raiz, a fazenda herdada pelos libertos não consta na relação de suas proprieda-

des, apontando para a derrota do senhor e sua mulher,
342

 seja através da sentença judicial ou 

pela desistência da ofensiva.
343

 Contudo, por meio de outras fontes, pudemos observar que 

comunidades e grupos de famílias de ex-cativos estavam passando por amplas dificuldades 

em se afirmarem como pessoas livres, mesmo como proprietárias de pequenas posses de ter-

ras ou como donas de vastas áreas territoriais, como se configurava a parte da fazenda do 

“Quilombo” herdada por esses ex-escravos.  Todavia, tais atores sociais e suas comunidades 

não se sujeitaram passivamente ao jugo e às investidas da classe dominante local, que deseja-

va expropriá-los de seus direitos costumeiros e tradicionais forjados a duras penas na experi-

ência do cativeiro, pois sabiam que, mesmo em uma situação desigual e muito perigosa, os 

senhores já não estavam, na década de 1880, em uma posição tão vantajosa como antes e pre-

cisavam negociar ainda com mais furor, uma vez que estavam conscientes dos limites das 

relações de poder pessoal, tanto quanto seus escravos e dependentes. Ambos os lados sabiam 

que um precisava profundamente do outro para identificar-se na arena da luta de classes, na 

hierarquia social e nas transformações de suas relações sociais.
344

 

Realmente, a situação estava se tornando muito perigosa para o domínio paternalista 

senhorial nas paragens do termo de Barbacena e região, assim como para toda autoridade mo-

ral dos senhores de escravos no universo do regime escravista em seus anos finais no Brasil. 

Por meio de pesquisas em testamentos no Arquivo Histórico Municipal Professor Altair Sa-
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vassi em Barbacena, observamos que os proprietários escravistas estavam, principalmente 

após a década de 1880, libertando suas escravarias e reservando partes de suas terras para elas 

se fixarem, segmentando grupos de trabalhadores como meeiros, parceiros e jornaleiros. Ti-

vemos a oportunidade de constatar que aqueles senhores que estavam libertando toda a sua 

escravaria não eram apenas aqueles que não possuíam herdeiros forçados e diretos, mas tam-

bém os que os possuíam, e com muito temor do que poderia advir daí. Para se ter uma ideia da 

amplitude do processo de libertações, notamos que, no concernente às libertações testamentá-

rias, mudanças estavam ocorrendo, pois, a partir do ano de 1875, houve uma reviravolta no 

aumento de número de cativos libertados e quanto ao gênero dos mesmos. Observamos que, 

de predominantemente feminino até 1874, aproximadamente, o gênero libertado passa a ser o 

masculino. 

Podemos entender as mudanças relativas à superação de libertações de mulheres ca-

tivas, dominante até 1874, para as libertações de cativos masculinos, preponderantes de 1875 

em diante, fazendo um cruzamento com a predominância masculina nas libertações testamen-

tárias e a predominância masculina observada também nas ações de liberdade pesquisadas 

para a confecção de nossa dissertação de mestrado (29 homens para 13 mulheres). Devemos 

considerar também o aumento desses processos após 1871, ocorridos no termo de Barbacena 

na segunda metade do século XIX, bem como o gênero masculino sendo englobado em maior 

escala nesse contexto.
345

 

Cumpre destacar que também levantamos dados de um aumento gradual de liberta-

ções testamentárias em que os senhores não mencionavam a quantidade de indivíduos em suas 

escravarias, deixando somente determinado que queriam todos os seus escravos libertados 

após sua morte. Encontramos documentos cujos registros declaravam libertações em grande 

escala de escravos em dias anteriores ao 13 de maio, especialmente 3 de maio de 1888, dia em 

que grandes fazendeiros locais, em acordo com seus familiares e vizinhos, libertaram seus 

escravos, cedendo terras para eles se arrancharem
346

 e contratando-os como trabalhadores 

colonos.
347

 Assim, esses senhores tentavam estabelecer novas relações sociais e cotidianas 
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que poderiam ser fundamentais para reconstruírem seu poder paternalista e seu complexo de 

autoridade, moral, cultural e politicamente abalados, abalo esse vivenciado diante das mudan-

ças conjunturais no Império do Brasil, inclusive pelas ações de escravos e libertos que, com 

suas comunidades de senzala, já estabeleciam novos critérios de relação social e política entre 

seus senhores, patronos e companheiros de cativeiro. 

2.3 Os temores senhoriais: os libertos em movimento e a intervenção dos mandões das Minas 

Gerais 

Os temores e preocupações com os destinos do regime escravista e com a ordem so-

cial atingiram seriamente os senhores da região do Termo de Barbacena e suas adjacências. 

Além das disputas de terras entre comunidades de libertos, ações de liberdade em expansão 

desde a década de 1870 e ações de proclamação de liberdade também passaram a ser frequen-

tes em Barbacena. Assim os conflitos e articulações se ampliavam. 

No mês de março de 1888, uma carta dos proprietários de terras e escravos de São 

José do Chopotó, localidade vizinha ao termo de Barbacena, é endereçada aos fazendeiros e 

proprietários de escravos mineiros, bem como aos senhores ministros da Agricultura e Justiça 

do Império e ao presidente da província de Minas Gerais. Essa comunicação também engloba 

os anseios de vários proprietários da região da serra da Mantiqueira e de Barbacena e segue 

alegando que, nessas regiões, têm fugido muitos escravos das unidades produtivas, causando 

grandes prejuízos e perigos à agricultura e ao patrimônio de seus senhores. Afirmam ainda os 

proprietários que pessoas de Ouro Preto, com o intuito de causar desordens nas fazendas e o 

desrespeito à propriedade privada e seu absoluto direito, vêm demonstrando a intenção de 

libertar os escravos do jugo do cativeiro. 

O aumento da expectativa de liberdade faz com que seus escravos se tornem mais e 

mais indisciplinados e impacientes. Ademais, a carta relata que esses “mandões” de Ouro Pre-

to fundam sociedades para aconselhar e insuflar os escravos contra seus proprietários, prome-

tendo-lhes liberdade, independentemente da indenização devida aos seus donos. E segue-se o 

aranzel dos senhores: 

Causa indignação, haver homens na capital da província, que se pressão [sic] em di-

zer que são honestos e, entretanto procedem por esta forma. 

Ao que vem dito, acresce o ingente mal que os tais humanitários fazem com suas ideias 

comunistas aos proprietários expondo-os ao perigo de vida, em razão de ofenderem uma 
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propriedade tão legítima como qualquer outra, a qual pode ser objeto de compra e venda 

como tem sido. 

Vai a capital um proprietário em demanda de sua propriedade, os tais humanitários estão 

cometendo permutação de propriedade com o ônus de servirem dois ou três anos. 

Com que direito, esses humanitários podem fazer permutações da propriedade de ou-

trem? 

Outrossim, com que direito esses humanitários estão desfigurando o serviço destes es-

cravos e alugando-os para vários pontos da província. Será com o direito de filantropia 

em propriedade alheia? 

Não nos iludimos e temos fé robusta que o governo fará respeitar a lei e a propriedade, 

do contrário não teremos mais garantia. 

Felizmente está caindo o véu dos olhos do eleitorado [e] não mais votarão em homens 

cuja ambição é o poder. 

Espelhemo-nos nos países mais adiantados como sejam Alemanha e outros. 

Excelentíssimos senhores –Este [é o] quadro contristador que se nos apresenta em uma 

época em que a propriedade não tem garantia, a lei não tem o seu império, as autoridades 

desrespeitadas. 

Os Fazendeiros prejudicados. São José do Chopotó, 20 de Março de 1888.
348

 

Por essa declaração, podemos aquilatar como deveriam estar os espíritos dos grandes 

fazendeiros e dos médiose microproprietários. Sim, até mesmo os micro-proprietários, pois, 

como discorremos anteriormente, em pesquisas anteriores levantamos todos os inventários 

encontrados no Arquivo Histórico de Barbacena de 1871 até 1888 e percebemos que até os 

pequenos proprietários de um a cinco escravos estavam mantendo suas pequenas escravarias 

até pelo menos a segunda metade de 1887.
349

 Portanto, os temores e preocupações dos grandes 

senhores quanto ao fim da escravidão no Brasil ressoavam em outros níveis de proprietários. 

Claro que, metodologicamente, temos de estar atentos ao discurso dos autores da car-

ta, que desejam persuadir os ministros e leitores quanto às suas concepções políticas e sociais 

de mundo. Queriam eles buscar apoio à sua causa e defender seus interesses a qualquer custo. 

Entretanto, não podemos desconsiderar as reais mudanças contextuais e culturais dos finais do 

século XIX, bem como as inseguranças que permearam o processo de perda de legitimidade 

do regime escravista e os conflitos entre os senhores, seus escravos, abolicionistas e autorida-

des do Estado que já estavam direcionando suas posições para a defesa da abolição da escra-

vatura. Concordamos perfeitamente com Genovese quando ela falasobre os movimentos con-

tra a escravidão, regime e instituição que ocupava um forte lugar nos contextos do oitocentos 

e que já estava sendo contestada no norte dos Estados Unidos e na Europa: 

                                                 
348

 Arquivo Público Mineiro. A Província de Minas, n. 521, p. 4, 6 abr. 1888. 
349

 Ver: capítulos IV e V CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As perspectivas de senhores, escravos e 

libertos em torno do pecúlio..., op. cit., p. 211-301, passim; AHMPAS. Pesquisa realizada em 405 inventários, 

1871-1888. 1
a
 e 2

a
 SVC. Devemos ressaltar que após 2008 subiram mais documentos históricos do Fórum de 

Barbacena referentes aos finais do século XIX e início do XX, o que agregou um manancial arquivístico maior 

ao acervo já existente. Contudo, até a data de nossa pesquisa de mestrado, levantamos todos os inventários exis-

tentes e encontrados no supracitado arquivo, relativos aos anos de 1871 até 1888. 



182 

Se a escravidão ocupava determinado lugar na época em que um movimento repen-

tino estava surgindo contra ela na Europa e no Norte dos Estados Unidos, então, ne-

nhum ataque poderia ser considerado inofensivo. A força persistente, mesmo dimi-

nuída, de uma atitude envergonhada relativa à escravidão ameaçava resultar em de-

sastre, já fornecia uma cunha aberta ao abolicionismo.
350

 

No texto dos fazendeiros de Chopotó, o medo de fugas dos escravos, dos prejuízos e 

mesmo de um atentado às suas vidas era premente em suas colocações. É possível verificar 

que eles mencionam que já não bastando os escravos se mostrarem cada vez mais indiscipli-

nados e propensos às agressões e fugas, cada vez em maior escala, aparecem os “mandões da 

cidade de Ouro Preto” e começam a insuflá-los contra seus proprietários. Esses “humanitá-

rios” de Ouro Preto estão, inclusive, fundando “sociedades humanitárias” que visam libertar 

os escravos e, na capital, os estão alugando contra o direito de seus reais proprietários.
351

 Ale-

gam também que o escravo é uma propriedade tão legítima como outra qualquer e, nesse caso, 

deve ser defendida e respeitada, inclusive quanto a seu direito de indenização justa, não tendo 

ninguém o direito de aviltar o bem alheio. Em suas considerações finais, afirmam ter fé que o 

governo se posicionará a favor de seus direitos e da garantia da propriedade privada e da lei 

reforçada em seu espírito e em sua matéria. Contudo deixam claro seu descontentamento com 

a postura das autoridades governamentais da província e do Império, e com as mudanças que 

estavam vivenciando em seus tempos e contextos. Os proprietários chegam até a se posicionar 

com uma visão ao mesmo tempo escravista e aristocrática, afirmando serem fazendeiros de-

fensores da ordem, mas também se armam da retórica burguesa da defesa da propriedade ca-

pitalista contra seus inimigos, chamados por eles de “comunistas”, ou seja, os inimigos do 

capital e da propriedade, bem como da sociedade de classe e do progresso econômico. 

Vejamos que esses fazendeiros escravistas instrumentalizam todos os tipos de argu-

mentação e ideologias para defenderem suas posições de senhores de escravos e, portanto, 

aqueles que possuem o poder de escravizar e de libertar, sem a intervenção das forças exter-

nas que vêm causando estragos em suas relações cotidianas de dominação e negociação entre 

desiguais, inclusive, a do Estado. No caso aqui, nada poderia interferir nas negociações e re-

definições socioculturais de atitudes e convívio entre esses senhores, seus escravos e comuni-

dades de senzala e quilombolas enraizadas em um poderoso “campo negro” como o termo de 
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Barbacena e suas adjacências, tanto no período anterior quanto no posterior à abolição da es-

cravatura. “campo negro” tão desenvolvido e extenso a ponto de haver muitas localidades e 

propriedades, quais sejam: “Caxambu”, “Candonga”, “Moquém”, “Quilombo Grande”, “Qui-

lombinho”, “Quilombo Queimado”, “Costa da Mina”, “Sítio Goanda”, “Retiro do Pai Inácio”, 

“Grota dos Crioulos”, “Grota do Malaquias”, “Grota do João Congo”, “Sítio dos Crioulos ou 

Candendês”, “Capão das Mulatas”, “Distrito do Quilombo”, “Fazenda do Quilombo” e o 

“Quilombo” da região do Ribeirão de Alberto Dias.
352

 

Diante dessa realidade contextual, pudemos ver que desde o início da década de 1870 

e, principalmente de 1880, os senhores de escravos de Barbacena e adjacências estavam bus-

cando se resguardar, criando grupos de pressão e entidades para defenderem suas posições polí-

ticas e suas posições socioeconômicas. Isso sem falar das estratégias paternalistas em processo 

de reorganização, bem como das mais cruentas demonstrações de truculência quando erama-

frontados, principalmente em questões que envolviam o domínio da liberdade e da terra.
353

 

Vasculhando o acervo jornalístico do Arquivo de Barbacena, encontramos vários ar-

tigos pró e contra a manutenção do trabalho escravo, bem como sobre o processo de formação 

e regulamentação do trabalho livre. Entre esses artigos, localizamos um, publicado em 1881 

pelos representantes das “classes produtoras” de Barbacena, que defendia já haver na provín-

cia de Minas Gerais, há certo tempo, movimentos sociais no sentido de congregarem os lavra-

dores e os negociantes a assumirem a atitude que lhes competia nos destinos do país, tendo 

esses vivido deslocados por uma indiferença política por parte do governo, que abre flancos 

ao aproveitamento das circunstâncias pelos grupos do bacharelato do país, que a cada dia mo-

nopolizam todos os ramos da administração, dando ensejo a ideias perigosas ao andamento da 

ordem e da economia do Império. 

Alegam os representantes dos fazendeiros e negociantes de Barbacena que a lavoura 

e o comércio são as bases inquestionáveis da economia e os únicos mananciais da riqueza 

pública e forças criadoras da prosperidade do Império do Brasil. Seus membros são suficien-

temente preparados e poderosos para assumirem os rumos e cargos da República, bem como 

podem dar conta dos serviços de seu país. Contudo alegam estarem sendo desconsiderados 

pelos poderes do Estado, que desdenha dos poderosos e do fundamental concurso de suas for-
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ças e da influência que prestariam se respeitados e consultados. Afirmam, ainda, que fazen-

deiros e negociantes estão se organizando em associações de lavradores e comerciantes em 

muitas regiões de Minas Gerais e do Brasil, para salvaguardar seus interesses completamente 

descurados pelo governo, principalmente a momentânea questão e a mais grave, que é a deli-

cada substituição do trabalho escravo pelo livre. 

Os articulistas seguem defendendo que todos os fazendeiros e negociantes de Barba-

cena sabem que o fim da escravidão está próximo. Entretanto, acrescentam que essa realidade 

é uma das mais sérias no que tange aos interesses do direito de propriedade e da lavoura, co-

mo também uma perigosa ameaça aos direitos senhoriais, vinda com a humanitária de Lei do 

Ventre Livre. Os líderes das classes produtoras protestam a respeito de outra ameaça para 

essas bandas, que são as propagandas abolicionistas que vão pouco a pouco se apossando do 

espírito nacional e que já estão fazendo adeptos em maior número em suas localidades e, ain-

da assim, o governo nada tem feito para combater tal perigosa atitude. 

Seguindo em suas reflexões, os articulistas afirmam urgir a necessidade de o comér-

cio e a lavoura unirem suas forças no termo de Barbacena, seus estudos, suas experiências e 

influência, a fim de se prepararem para uma emergência provocada pela lógica dos aconteci-

mentos. Alegam que diversas e organizadas associações vinham se formando com o nome de 

“Clube Agrícola”, com amplo funcionamento em Leopoldina, Mar de Espanha, Além Paraíba 

e Juiz de Fora. Diante desse contexto e dos movimentos de lavradores e negociantes de outras 

regiões mineiras, não convinha que o município de Barbacena, que preponderava em poder e 

influência na política da província, se conservasse indiferente à realidade que se apresentava 

sem se preparar devidamente. Assim, como representante do povo e da ordem, defendem os 

articulistas, a Câmara Municipal deveria tomar a iniciativa de enviar circulares aos fazendei-

ros e negociantes do termo de Barbacena convidando todos para uma reunião, com o fito de 

criarem uma associação dos lavradores.
354

 Essa associação, cooperando com o “Clube Central 

da Corte”, procuraria estudar e resolver as graves questões que surgem dia a dia para ameaçar 

a lavoura e o comércio do termo e do país como um todo – questões que “interessam às duas 

classes”, sendo a substituição do braço escravo uma das que deveriam ser mais seriamente 

debatidas, pensando sua consolidação por meio da introdução de máquinas modernas, o de-
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senvolvimento da indústria da pecuária, bem como a fundação de escolas agrícolas para me-

nores e créditos agrícolas destinados ao preparo e aquisição dos trabalhadores agora livres.
355

 

Na pauta também deveria constar a redução das tarifas, na estrada de ferro D. Pedro II, para o 

transporte, principalmente de gêneros alimentícios. Deveria ser também criada jurisprudência 

para lidar com os trabalhadores e colonos das fazendas e do comércio, como também deveria 

ser criada uma severa “polícia agrícola” a cargo e comando dos fazendeiros e líderes políticos 

locais. Essas segundo estes articulistas eram as maiores preocupações das classes produtoras 

do termo de Barbacena, principalmente frente às insubordinações de escravos e libertos. 

Atestam eles no texto que a tentativa de se desenvolver uma vinicultura em Barbace-

na por um eminente cidadão, senhor José Joaquim de Castro, poderia ser experimentada em 

maior escala com a vinda de trabalhadores europeus de países “vinhateiros” para o termo. 

Sobre a cultura de outros gêneros alimentícios adaptados ao clima, poderia ser também testa-

da com o auxílio do Clube da Lavoura, aproveitando-se terrenos menos férteis das fazendas 

da região para realizarem as plantações. Os autores, por fim, concluem que o compromisso 

que contraíram com o município de Barbacena e o apoio que eles, representantes e líderes, 

têm dos lavradores e negociantes os animaram à publicação de seu artigo, e afirmam acreditar 

que o Clube Agrícola de Barbacena em breve se tornará uma realidade, muito necessária por 

sinal, diante daqueles tempos.
356

 

Ricardo Salles argumenta que, se as relações entre senhores e escravos nas áreas ru-

rais experimentavam importantes mudanças na segunda metade da década de 1860, essas mu-

danças foram percebidas de maneira diferente pelos fazendeiros, ao menos para aqueles das 

plantations cafeeiras do Vale do Paraíba fluminense e pelos estadistas imperiais. De acordo 

com Salles, em relação aos primeiros, a situação era marcada por duas tendências fundamen-

tais. Por um ângulo, havia um encolhimento na oferta da mão de obra escrava, compensado, 

em larga escala, pelo aumento de sua produtividade. Por outro ângulo, havia a tendência a 

uma estabilização das condições sociais de reprodução natural das comunidades de senzala, 
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com maior equilíbrio entre os sexos, aumento do número de uniões estáveis, do número de 

filhos, assim como longevidade a partir das melhorias nas condições de vida dos escravos. 

Portanto, Salles reforça que, diante destas novas condições, mesmo que houvesse maior mo-

vimentação por parte dos escravos pela ampliação de seus espaços de liberdade e pela própria 

liberdade, tal movimentação era obscurecida aos olhos dos fazendeiros, diante das possibili-

dades de estabilidade e manutenção, ou mesmo de expansão moderada no longo prazo, devi-

doà tendência positiva da reprodução natural da população escrava e da escravidão em suas 

propriedades.
357

 

Por meio das fontes aqui pesquisadas, podemos perceber que as tensões e pressões de 

diversos lados estavam chegando tanto ao mundo dos senhores quanto ao de escravos, libertos 

e autoridades do termo de Barbacena nos anos finais do regime de escravidão no Brasil. E 

prosseguiam ampliando o movimento de desmoronamento do poder moral dos senhores es-

cravistas, realidade que estava ocorrendo em várias regiões do Império, malgrado as circuns-

tâncias apontadas por Ricardo Salles, as quais também se fizeram reais para Barbacena, de 

que os senhores conseguiram, no interior de suas dimensões cotidianas nos domínios das fa-

zendas, pelo menos até o início da década de 1880, manter certo controle paternalista e disci-

plinar, o que sustentou certa estabilidade em suas unidades produtivas, no consoante a sua 

força moral perante suas escravarias.
358

Essa força moral, com o avançar da década de 1880, 

ficava cada vez mais fragilizada e necessitada de novas reformulações, rearranjos paternalis-

tas, socioculturais e políticos para se manter, e os escravos com suas famílias e comunidades 

sabiam perfeitamente disso e jogavam duro nesse processo de transformação.Observamos que 

grande parte das libertações coletivas acionadas pelos senhores de Barbacena estava certa-

mente relacionada às estratégias senhoriais refletidas em conjunto no seio político e intelectu-

al dos grupos dominantes escravistas do termo. Assim, como pudemos observar pelo artigo 

escrito por líderes dos lavradores organizados, os proprietários de terras e escravos de Barba-

cena e região estavam antenados e conectados aos “clubes agrícolas da Corte”, portanto com 

comerciantes, negociantes e fazendeiros da província do Rio de Janeiro.  

Ainda cumpre ressaltar que, com o avanço da ferrovia, muitas conexões econômicas 

e político-culturais foram estreitadas, ainda mais se complementarmos a ideia de que em mui-

tas localidades o tropeirismo ainda continuava um ramo socioeconômico e cultural muito lu-

crativo e proveitoso no universo das conexões e intercâmbios, sem falar na imprensa, que 

circulava dando alento a todos os acontecimentos dos novos tempos. Contudo esse processo 
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de ampliação das libertações testamentárias ocorridas em Barbacena e que se manteve em 

paralelo às libertações conquistadas em acordos e sentenças das ações de liberdade nesse ter-

mo, consubstanciou o referencial cultural e político de escravos, das comunidades de senzala, 

bem como de libertos que articularam todo um saber ancestral crioulizado. 

Essa circularidade de visões de mundo senhorial e comunitária tradicional, bem co-

mo relações com pessoas livres da região, mostrou aos senhores escravistas que eles dependi-

am de seus escravos, se não em maior escala, pelo menos de forma paralela à que eles depen-

diam da proteção e do poder social e político de seus senhores ou pelo menos dos patronos 

que podiam arranjar em sua sociedade, principalmente no sentido de ampliarem a autonomia 

das conquistas já realizadas no tempo e na experiência do cativeiro. Eo que pudemos perceber 

nas fontes cuidadosamente cruzadas foi que os libertos, escravos e seus descendentes em suas 

comunidades observavam que, naquele contexto da década de 1880, se os senhores não qui-

sessem negociar e modificar suas ações, haveria outras forças e formas de acioná-los, pois 

havia outras pessoas dispostas a negociar e jogar o difícil jogo das decisões entre permanência 

na escravidão e a tentativa da liberdade. Afinal, era um momento melindroso para a manuten-

ção do poder senhorial ou, ao menos, para o poder paternalista, e os jogadores de todos os 

lados da fazenda, senhores, comunidade de senzala e libertos, bem como as autoridades do 

Estado, sabiam muito bem disso. 

Para entendermos as mudanças e continuidades nos processos históricos e nos com-

portamentos das pessoas envolvidas nesse conjunto de relações humanas entrelaçadas socioe-

conômica e político-culturalmente no termo de Barbacena, temos de estar muito atentos às 

realidades contextuais e regionais. Como Henrique Espada Lima, consideramos que o contex-

to é fraturado, e as percepções sobre ele são múltiplas e, muitas vezes, divergentes, e permi-

tem refletir melhor sobre a variedade de respostas que surgem no campo político e no campo 

das ideias para, assim, surgirem novas questões e novos problemas relativos a um mesmo 

contexto e conjuntura, porém com variáveis multiplicadas a todo o tempo, bem como proce-

dimentos diversificados para lidarem, os agentes sociais, com situações semelhantes no tempo 

e no espaço.
359

 

As movimentações em direção à emancipação nas colônias francesas, inglesas e nos 

Estados Unidos, que já estavam espocando ao longo do século XVIII, ofereceram uma contri-

buição fundamental para a mudança das posturas de alguns grupos da sociedade brasileira no 

século XIX, tanto em sua primeiraquanto em sua segunda metade. Os pensamentos de cunho 
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abolicionistas na França, na Inglaterra, bem como nos Estados Unidos, deram alento e suporte 

aos movimentos sociais brasileiros em prol da abolição da escravatura, pois as ideias, debates 

e os escritos percorriam o mundo atlântico e as fronteiras nacionais. Ao longo do século XIX, 

muitas reivindicações e manifestações foram feitas no Brasil e em outras partes da América, 

como também da Europa, com o fim de esclarecer as vantagens do trabalho livre em relação 

ao trabalho escravo, sendo o primeiro defendido como o mais produtivo e conectado a um real 

processo civilizatório, desenvolvimento industrial e moral, além do progresso econômico em 

torno de um trabalho livre severamente disciplinado e vigiado.
360

 O segundo era visto como 

um obstáculo ao estabelecimento do trabalho livre, ao progresso, à civilização e à acumulação 

real e sólida de riquezas.
361

 

Após a extinção definitiva do tráfico transatlântico de escravos para o Império do 

Brasil em 1850 e em decorrência de toda a articulação e movimento internacional e intercon-

tinental em favor da emancipação, da abolição da escravatura em outras colônias na América, 

bem como o crescimento de grupos sociais descomprometidos com o regime de escravidão, 

os pensamentos e posições abolicionistas ampliaram-se e se tornaram cada vez mais influen-

tes em todas as esferas das sociedades que tinham longos e severos históricos de regime es-

cravista. Assim, as defesas e posições políticas em favor do regime escravista gradualmente 

vão-se enfraquecendo e perdendo espaço, haja vista que a perda de força e de reconhecimento 

do regime escravocrata no seio da sociedade do Império do Brasil estava, certamente, relacio-

nada ao processo preocupante de concentração social e regional da propriedade escrava em 

algumas regiões. Possivelmente, os grupos sociais não mais comprometidos centralmente com 

o regime escravista deixaram de articular com a permanência e reprodução desse regime, já 

nos novos tempos considerado por muitos como avesso à civilização e ao progresso da socie-

dade. Dessa maneira, passo a passo as ideias e movimentos contrários a manutenção do regi-

me escravista iam ganhando cada vez mais força e espaço em diferentes regiões do Brasil e do 

mundo.
362
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Nas décadas posteriores à Lei do Ventre Livre (de 28 de setembro de 1871), seus o-

positores mais severos passaram a encará-la como uma lei que colocaria fim gradual à escra-

vidão no Brasil. Essa era uma forma até mesmo de acautelar as pressões consideradas aboli-

cionistas. Assim, na visão desses arraigados defensores da lei, em última hora a sociedade 

imperial poderia ficar tranquila, bem como os setores contrários ao regime escravista, pois, a 

abolição da escravidão já estava sendo encaminhada seguramente, haja vista não mais nasce-

rem escravos no Brasil após a promulgação da referida lei. 

No entanto, a defesa da Lei n
o
2.040, de 28 de setembro de 1871, por muitos parla-

mentares e proprietários de escravos só aconteceu no momento em que estes não poderiam 

fazer mais nada para impedir sua promulgação e quando novas pressões sociais e projetos 

políticos foram apresentados novamente fazendo com que se entissem ameaçados.
363

 

Para muitos políticos, senhores e burocratas do Estado imperial, era desnecessária a 

preocupação e a apresentação de novas medidas e projetos emancipacionistas, uma vez que a 

questão do “elemento servil” no Império do Brasil já estava bem encaminhada desde a pro-

mulgação da Lei do Ventre Livre. Entretanto outras manifestações se fizeram ouvir para de-

monstrar na prática a ineficiência da lei, sendo os mais combativos defensores do novo proje-

to sobre a libertação dos escravos sexagenários encabeçado pelo ministro Dantas, o dr. Rui 

Barbosa, o senador Cristiano Ottoni e o abolicionista Joaquim Nabuco.
364

 

Na década de 1880, outros debates e enfrentamentos vieram à tona no consoante ao 

“elemento servil” em torno da lei dos sexagenários, seus artigos e sanções – novamente a 

questão do gradualismo e da indenização, a legalidade e a legitimidade da emancipação. Tais 

assuntos foram repensados desde 1884, até sua consolidação em 1885 e também com a lei de 

proibição do açoite, em 1886.
365

Essas legislações foram debatidas e sancionadas em um cam-

po cultural e político-econômico, bem como ideológico, permeado por negociações e conflitos 

entre escravistas e emancipacionistas, abolicionistas e os próprios escravos, libertos e suas 

famílias.
366

Podemos aquilatar que os fundamentos das leis sancionadas desde 1871 estavam 

relacionados ao projeto de emancipação do Estado imperial e direcionaram-se a transformar, 

como defende Hebe Mattos, em “direitos universais dos escravos”, “determinadas prerrogati-

vas antes comuns às comunidades mais estruturadas de cativos nas grandes fazendas, que se 
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transformavam em reivindicações, também universais, nos discursos dos cativos negociados 

no tráfico interno”.
367

 Pudemos demonstrar que esses conflitos e realidades reivindicatórias 

também se faziam preocupantes em Barbacena, no universo jurídico e cotidiano dos senhores 

escravistas desse termo. Também evidenciamos o quanto essa região absorveu escravos por 

meio do tráfico interno, mantendo e ampliando sua população escrava desde finais da década 

de 1850 até a de 1880, malgrado os elevados processos de libertação gradual por meio do Es-

tado e também as estratégias senhoriais por meio de alforrias e testamentos.
368

É preciso con-

siderar, ao mesmo tempo, nesse contexto, o agravante da pressão direta das senzalas, fator 

esse que sinalizava para um enfrentamento e contestação dos próprios fundamentos das rela-

ções entre senhores, escravos e suas comunidades, como também configurava-se como uma 

extensa e complexa fonte de preocupação dos fazendeiros e negociantes agravada pela apro-

vação cada vez maior de leis que tinham como objetivo estancar, mesmo que gradualmente, a 

fonte de reposição do braço escravo.
369

 

Neste contexto, o termo de Barbacena e seus proprietários escravistas, tanto os gran-

des quanto os médios e pequenos, estavam sendo obrigados a reverem seus conceitos e con-

cepções de mundo, ao mesmo tempo que as percepções dos escravos e suas comunidades 

também passavam por novas revisões e readaptações aos novos tempos que se abriam para 

todos os agentes sociais dos anos finais da escravidão do Brasil. 

Em um jornal de Barbacena, encontramos um artigo dito abolicionista que exigiu re-

visitação nessa parte da pesquisa. Nesse artigo, a preocupação das elites locais é perfeitamente 

demonstrada, tal como a preocupação com uma ideia de “ordem social” e a “segurança públi-

ca” e “privada” que deve, a todo custo, ser mantida, tendo como pressuposto primordial a 

defesa do direito da liberdade, contudo alicerçado e preso ao respeito e a uma libertação con-

trolada, gradual e segura, mantendo resguardada a legitimidade da propriedade e do poder 

moral do antigo senhor. O artigo é intitulado de “A escravidão” e reforça a ação de uma pro-

prietária que, no discurso do articulista, “humanitariamente” liberta seu escravo, autorizando 

que este a indenize justamente, acumulando seus pecúlios por meio da caridade e de relações 

de clientelismo na localidade. Ainda, o autor do artigo assevera que os filhos da proprietária o 

ajudaram caridosamente na aquisição de seu valor. Está clara a demonstração de uma liberta-

ção extremamente paternalista sustentada no ideal de indenização, redefinindo, ao mesmo 
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tempo, a legitimidade da propriedade privada, tão defendida e resguardada por políticos e 

senhores em diversas regiões do Império na segunda metade do século XIX. 

Dentro desda defesa e explanação dos feitos humanitários da senhora de uma área ru-

ral de Barbacena, “freguesia de Ibertioga”, o autor, nas entrelinhas de seu artigo, não conse-

gue conter as frestas conflituais que nortearam a busca desse escravo pela liberdade, bem co-

mo o conteúdo dos acordos realizados não só entre escravos em torno da escravidão e da li-

berdade com seus proprietários, mas das arengas entre os próprios senhores escravistas do 

termo. De acordo com o autor: 

Ainda mais [a senhora] autorizou-lhe que agenciasse esmolas para concluir o paga-

mento, tendo subscrito para esse fim, além de muitas pessoas caridosas, algumas fi-

lhas, filhos, genros, motivo este para crer-se que o documento apresentado por Jerô-

nimo foi dado muito da livre vontade de sua senhora; e de parte de seus futuros her-

deiros. Os sentimentos humanitários desta digna senhora, não são estranhos neste 

lugar, porém o que é de estranhar-se, é que se consinta que uma outra pessoa, para 

julgar-se com direito a esse infeliz, o detenha em cativeiro, impossibilitando-o de 

tratar de seus direitos adquiridos pelo documento pago por dinheiros ganhos no ú-

nico dia da semana, e por liberalidade de terceiros! O documento de Jerônimo não 

pode ser arguido de falso, porque é público nesta freguesia que sua senhora o man-

dou passar, e foi aceito por parte de seus herdeiros, que subscrevendo-o com quanti-

as, não o impugnaram; portanto se não pode-se [sic] considerá-lo como carta de li-

berdade, pelo menos dá-lhe incontestável direito a ela, e seria muito justo que Dona 

Joaquina que goza do bonito nome de senhora humanitária, concluísse sua obra, fa-

zendo com que Jerônimo gozasse de seus direitos de cidadão, e que somente debai-

xo desse nome indenizasse com serviços à pessoa que ainda pretende ser seu senhor. 

Quem escreve estas linhas é abolicionista, mas não daquele que vem trazer ao terreiro 

das fazendas a desarmonia entre senhores e escravos, mas sim pugnar por aqueles que 

tiverem legítimo direito a liberdade. 

Ibertioga, 1 de Fevereiro de 1887. 

Um abolicionista.
370

 

Apesar de a possível e suspeita tentativa de estabelecer um pensamento ou posicio-

namento sobre o processo gradual de libertação dos escravos e de um comportamento tido 

como abolicionista, no texto desse autor podemos rastrear as multiplicidades de processos 

complexos de raciocínio contraditórios e conflituosos costumeiros e jurídicos inerentes à bata-

lha entre escravidão e liberdade, bem como em torno dos tortuosos significados de cidadania 

nos últimos anos do regime escravista no Brasil. Suas afirmações denunciam as correlações e 

realocações de forças por parte de proprietários de escravos, em torno do paternalismo senho-

rial como construto envolvido e desenvolvido por uma retórica e ideia humanitária, caridosa, 

benevolente e dadivosa.
371

 Seu texto deixa escapar, também, o acirrado contexto da luta de 

cativos buscando sua libertação pelo caminho e regras do paternalismo característico dos pró-
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prios grupos senhoriais do termo de Barbacena contra outros senhores que desejavam obsta-

cular a conquista da liberdade e da cidadania civil de escravos como Jerônimo. Ainda pode-

mos observar, no discurso do articulista, que, apesar de sua posição não desejar instaurar a 

desordem e a “desarmonia” nos terreiros das fazendas entre senhores e seus escravos, ele, no 

final de seu texto, defende que os senhores recalcitrantes que julguem ter direito sobre os ser-

viços desse cativo façam a cobrança por meios em que estes possam reaver seus valores, dei-

xando esse ex-escravo seguir com sua liberdade exercendo “seus direitos de cidadão”. Pode-

mos ver, nessa defesa, uma ambiguidade na formação do significado de “cidadania” para além 

dos preceitos legislativos e constitucionais do Império do Brasil. Podemos observar sua pró-

pria significação simbólica ecultural que leva em consideração os juízos morais, convenções 

sociais e olhares políticos característicos da concepção de mundo dos grupos sociais e autori-

dades que governam e controlam o imaginário social e ideológico de uma região.
372

 Assim, 

para equilibrar suas reflexões, Jerônimo e todos os libertos em sua condição seriam cidadãos 

civis quando em liberdade, mas caso houvesse a comprovação do direito de propriedade sobre 

sua antiga condição de escravos, esses pretensos “Cidadãos” teriam de completar sua cidada-

nia indenizando com serviços as pessoas que ainda se configurassem como seus antigos se-

nhores, mesmo que senhores parciais dos seus serviços, não mais de suas pessoas.
373

 Nessa 

concepção, o liberto, enquanto cidadão estava, em Barbacena como em muitas regiões Impé-

rio, se reformulando e sendo, ao mesmo tempo, reformulado nas concepções dominantes e 

oficiais, mas também sendo ressignificado como pessoa e trabalhador livre. Tal liberdade, 

entretanto, seria palco de afirmação e reafirmação do próprio conceito de “cidadania” e do 

próprio lugar social dos libertos enquanto pessoas livres e cidadãs, como também de suas co-

munidades na sociedade de Barbacena.
374

 

No dia 3 de maio de 1888, um grande senhor de escravos do termo de Barbacena re-

úne toda a sua escravaria, bem como a de sua velha tia, dona Maria Luiza de Sá Fortes, e li-

berta todos os seus escravos. O coronel Manoel Maria de Sá Fortes era o senhor de oito gran-

des fazendas da região e proprietário de mais de 100 escravos, muito conhecido por sua seve-
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ridade mas também por seu incrustado paternalismo junto a seus dependentes. Sua família 

possuía uma ampla escravaria, tendo seu avô senhoreado cerca de 106 escravos
375

 e seu 

pai,nas matrículas inventariais de escravos, possuído 137 cativos.
376

Ocoronel Manoel Maria 

de Sá Fortes ainda assentou 76 libertos, ex-escravos seus e de sua tia, em suas fazendas, além 

de seu sogro, José Jorge de Sá Fortes, ter deixado para ele, Manoel Maria,seus filhos e so-

gra
377

cerca de 40 mancípios, sem falar de seus outros irmãos e sobrinhos, também grandes 

escravistas locais que libertaram seus escravos.
378

 O coronel Manoel Maria de Sá Fortes che-

gou a acumular em seus pastos aproximadamente 1.028 cabeças de gado bovino, sendo algu-

mas de suas fazendas especializadas na produção de manteiga, queijos, carne bovina e suína. 

Junto com seus filhos, sobrinhos e netos, o coronel empreendeu a criação de uma grande in-

dústria de laticínios e criação de gado holandês na região da serra da Mantiqueira, no termo de 

Barbacena. Pelas liquidações de seu inventário podemos observar a extensão de seu poder 

econômico e social sobre muitas pessoas de sua região: 

Importância dos moveis e semoventes: 68:591$500 (sessenta e oito contos, quinhen-

tos e noventa e um mil e quinhentos réis), bens de raiz – 223:250$000, 10 apólices 

da d. p. (dívida pública) cot. (cotadas) a 752$000 – 7:520$000, 90 ações, nominais 

da Companhia de Laticínios – 13:500$000, das dividas activas – 80:240$640, di-

nheiro na Companhia de Laticinios – 10:323$590, importância na Casa de Gaspar 

Ribeiro e C
ia
 – 500$000, monte mór – Rs. – 403:925$730.

379
 

Junto com sua família, sobrinhos, filhos, irmãos e sócios, o coronel Manoel Maria de 

Sá Fortes libertou e assentou suas escravarias nas terras de suas fazendas, formando contrato 

de trabalhos com seus antigos escravos e remanescentes das antigas comunidades de senzala 

que, em suas propriedades, já remontavam a muitas gerações. Tal atitude acabou por recons-

truir, sob novas condições e realidade, uma poderosa rede clientelista de dependentes e traba-

lhadores da qual o próprio coronel e seus familiares eram profundamente dependentes. Afinal, 

quem, num conturbado contexto como o dos finais do oitocentos trabalharia nas oitos grandes 

fazendas do coronel, mantendo sua colossal produção? Outros trabalhadores? Sim. Entretanto, 

talvez fosse mais garantido, na visão de Manoel Maria de Sá Fortes, manter os que já perten-
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ciam às antigas comunidades de senzala e já estavam em convívio com suas formas paterna-

listas de administrar suas propriedades, mesmo que reformuladas nesse período. Sabemos 

disso por pesquisarmos todos os inventários dessa família encontrados no Arquivo Histórico 

de Barbacena, bem como as listas de matrículas anexadas a esses documentos. No inventário 

do coronel Manoel Maria de Sá Fortes, localizamos livro de receitas e despesas nos quais es-

tava evidenciado em que ele, como fazendeiro/negociante que era, comprava e vendia gêneros 

de variados tipos para trabalhadores afrodescendentes, muitos deles ex-escravos de sua famí-

lia, e também emprestava dinheiro, bem como comercializava suas produções, inclusive com 

moradores ao redor de suas propriedades.
380

 

No inventário de dona Maria Luiza de Sá Fortes, pudemos levantar um número ex-

pressivo de ex-escravos libertados em seu testamento, todos ligados por laços de parentesco, 

fosse ele consanguíneo, ritual e ou por afinidade. No inventário de Carlos de Sá Fortes foram 

levantadas mais de 30 famílias majoritariamente enraizadas por laços de parentesco consaguí-

neos e rituais.
381

 Dentro dessa escravaria, havia muitas famílias escravas extensas e estendi-

das, detalhando-se as declarações dos casamentos e das filiações nas listas de matrículas ane-

xas e na descrição dos bens semoventes no inventário desse coronel.
382

 

Em pesquisa anterior, pudemos demonstrar que a maioria dos grandes proprietários, 

bem como médios senhores de escravos, possuíam escravaria cujos componentes eram pre-

dominantemente arranjados por meio de laços familiares e comunitários, havendo a família 

escrava, notermo de Barbacena, assumido uma configuração tradicional, tanto na cosmovisão 

senhorial quanto na ancestral escrava,
383

mundos esses que se conectavam mesmo que confli-

tualmente. 

Podemos complementar que, além das famílias de grandes escravistas já referidas, o 

major José Rodrigues da Costa, grande fazendeiro local, senhoreava uma escravaria equiva-

lente a 46 escravos. Sua escravaria era majoritariamente composta de famílias escravas que se 

reproduziam havia várias gerações, formando também comunidades cativas e de libertos 

complexamente conectadas dentro da experiência do cativeiro.
384

Também o senhor Carlos 

José Pereira foi possuidor, na década de 1880, de 13 cativos, sendo que todos eram da mesma 
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família.
385

Localizamos ainda outros senhores, na segunda metade do oitocentos, possuidores 

de famílias escravas e que, ao libertá-las, legavam terras, dinheiro e outros bensàs mesmas.
386

 

No contexto de maio de 1888, o coronel Manoel Maria de Sá Fortes vai ao juiz de di-

reito e requer uma licença para estabelecer contratos com os libertos, seus antigos escravos e 

de sua tia Maria Luiza de Sá Fortes, com o fim de estes permanecerem nas terras das fazendas 

trabalhando como seus empregados. Seu pedido foi deferido pelo juiz, e o coronel e seus só-

cios realizaram seus acordos com os ex-escravos e suas famílias. Manoel Maria de Sá Fortes e 

seus sócios libertaram todos os escravos dentro de todas as suas fazendas. Os contratos foram 

celebrados da seguinte maneira: primeiro, estabeleceram as formas de pagamento dos jornais 

e em seguida regulamentaram as concessões de terras para os ex-escravos se fixarem como 

comunidades e em lotes familiares destinados à residência e ao cultivo agrícola. Na forma de 

trabalho por pagamento de jornais, foram empregados cerca de 76 ex-escravos, os quais, de 

acordo com as regras negociadas, trabalhariam pelo prazo de três meses, como forma de expe-

riência. Assim, ao longo do tempo, o contrato seria renovado de três em três meses. O valor 

estabelecido da remuneração equivaleria a 8$000 (oito mil-réis), mensalmente pagos aos ho-

mens e a mesma quantia “trimensalmente” às mulheres, por meio de contrato somente verbal. 

Seguindo o estabelecimento dos contratos, os fazendeiros patrões comprometeram-se 

a prover parte da subsistência, como alimentação e medicamentos, aos trabalhadores, adicio-

nalmente aos “salários” estabelecidos. Em documentos relativos às receitas e despesas das 

fazendas da família Sá Fortes, evidenciamos o fornecimento de porcos, toucinho e gado bovi-

no destinados à dieta dos trabalhadores, seus ex-escravos. Os produtos fornecidos aos traba-

lhadores eram, nas declarações do fazendeiro ao juiz, complementares aos pagamentos de 

jornais e aos cultivos que estes fariam em suas terras. Esses senhores fazendeiros/negociantes 

do termo de Barbacena buscaram densamente fixar os libertos em seus estabelecimentos fun-

diários anteriormente à lei de 13 de maio de 1888. Manoel Maria de Sá Fortes, seus sócios e 

parentes empregaram seu poder e autoridade moral, bem como o recurso da posse da terra, 

para manter sob sua dependência um número enorme de seus antigos escravos, que foram 

convertidos em seus colonos, agregados e jornaleiros. Esses fazendeiros reformularam suas 

condições de negociação e estabeleceram critérios de ações com base em uma relação das 
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comunidades de senzala e de famílias escravas com a terra para satisfazerem suas mais extre-

mas necessidades, ou seja, manter suas fazendas abastecidas com trabalhadores enredados em 

uma forma de dependência social e econômica, senão política, em relação às famílias de fa-

zendeiros, estas quase todas ligadas por laços de parentela consaguínea, compadrio e socieda-

de, mesmo que os conflitos permeassem algumas situações nas realidades locais. Esses senho-

res eram membros de uma elite política e socioeconômica que, naquele momento, tinha um 

problema sério a ser resolvido, que era o escravo transformado em homem livre e, portanto 

“cidadão” perante a lei, pelo menos no concernente à cidadania civil, ou seja, “Nós tudo hoje 

é cidadão”.
387

 

Esses senhores, então, acionaram as mais poderosas normas paternalistas em proces-

so de ressignificação, as quais reproduziam e reforçavam relações continuadas da experiência 

do cativeiro, mas sustentada em novas formas e possuidoras de novas funções. Entretanto, as 

negociações eram ambíguas e oscilantes entre ex-senhores e seus trabalhadores. Tal realidade 

fica patente no processo de prestação de contas que o coronel Manoel Maria de Sá Fortes faz ao 

juízo local. Manoel relata que seus libertos continuarão a trabalhar em suas fazendas pelo prazo 

de três meses “que durando esse prazo pede licença para ajustar direto esses libertos os que fo-

rem necessários aos trabalhos da fazenda por salários módicos”.
388

 E ainda afirma que irá “ins-

talar os restantes em uma pequena área da fazenda que agricultarão, dividindo a colheita pela 

metade em terra boa, pela terça em terra regular e o que for razoável em terra ruim”.
389

 

Podemos ver, nas palavras de Manoel Maria, as incertezas quanto às ações dos liber-

tos quando menciona os contratos com seus trabalhadores. Ele reafirma o pedido ao juiz para 

refazer o contrato dos trabalhadores, “caso dure o prazo estabelecido”, significando que, até 

então ele, Manoel Maria, não possuía nenhuma garantia da permanência e manutenção dos 

trabalhadores sob seu controle em suas fazendas. Ou seja, os contratos seriam renovados, caso 

não houvesse nada que obstasse essas relações, pois eram eles agora seus empregados, não 

mais seus escravos, e os libertos sabiam perfeitamente disso. Caso durasse o tempo proposto e 

se não houvesse nenhum desentendimento nas novas relações de trabalho e convívio negocia-

das entre fazendeiros e os libertos, os contratos continuariam sendo renovados periodicamen-

te. Nas filigranas do discurso do coronel Manoel Maria de Sá Fortes está evidenciada uma 
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tensão latente e uma clara pressão dos trabalhadores das fazendas em forçar os limites do po-

der desses proprietários pelo controle de seu tempo de trabalho e de parte das condições esta-

belecidas, gerando assim margens de escolha e movimentações desses trabalhadores.
390

 

Ainda nas fontes, localizamos um documento no qual o coronel Manoel Maria de Sá 

Fortes declara ao juiz que não pode, com segurança, afirmar o montante do valor dos paga-

mentos relativos ao primeiro contrato celebrado com os trabalhadores. Assim, declara que 

devido à necessidade de relacionar o número de empregados que possui naquele momento, ele 

não pode fazer as prestações de contas por serem muitos os seus empregados. Nesse sentido, o 

coronel informa também não poder declararos salários ulteriores, mas que em futuro breve 

arrolará tudo nas prestações de contas. 

Durante a análise dos inventários da família Sá Fortes, encontramos também recibos 

que evidenciam os ex-cativos, libertados por esse senhor Manoel Maria de Sá Fortes e sua 

família, permanecendo nas terras dos Sá Fortes até o final de 1888. 

Despesas de 3 de maio de 1888, de trabalhadores que trabalharam no serviço da 

mesma curatelada D. Maria Luiza de Sá Fortes paguei 76 jornaleiros entre homens e 

mulheres paguei. 1.144$880. 

Nós abaixo assinados declaramos que assistimos o Sr Manoel Maria de Sá Fortes pagar 

aos setenta e seis jornaleiros da finada D. Maria Luiza de Sá no dia três de agosto deste 

ano a quantia de um conto cento e quarenta e quatro mil oito centos e oitenta Rs 

1:144$880 o que afirmamos e juramos se necessário for 

Geraes, 3 de Agosto de 1888. 

José Fagundes do Nascimento. Fernando de Sá.
391

 

Localizamos outro recibo contendo declarações dos setores em que majoritariamente 

os jornaleiros foram empregados, o que demonstra um prolongamento dos contratos com os 

libertos nas fazendas da família Sá Fortes. 

Despesas pagas de trabalhadores de 3 de agosto até 3 de 8 br
o
 [outubro], sendo na 

factura de fumo e campeiros, paguei 184$600. 

Nós abaixo assinados declaramos que assistimos o Sr Manoel Maria de Sá Fortes a pagar 

os trabalhadores na factura de fumo e campeiros a quantia de cento e oitenta e quatro mil 

e seiscentos réis Rs
s 
184$600 o que afirmamos e juramos se necessário for. 

Gerais 3 de 8 br
o
 [outubro]de 1888. 

José Fagundes do Nascimento. Fernando de Sá.
392

 

Por esses recibos, podemos perceber que o coronel Manoel Maria de Sá Fortes estava 

fixando e empregando seus ex-escravos em suas terras nas lavouras de fumo e nos campos de 
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criar. Pelas fontes não podemos garantir que todos os ex-escravos da família Sá Fortes perma-

neceram em suas terras como empregados e meeiros; contudo, por meio das documentações 

cruzadas e avaliadas em longo prazo e ordem cronológica, podemos verificar que em sua 

maioria esses libertos reconfiguraram suas comunidades, antes construídas na experiência do 

cativeiro, agora configuradas como comunidades negras de trabalhadores rurais juridicamente 

livres. Ainda pudemos observar que muitos, além de residirem nas comunidades dentro das 

fazendas, ainda serviram como jornaleiros à família Sá Fortes. Pudemos também constatar 

que muitos libertos, apesar de não residirem no interior das fazendas daquela família, residiam 

em arraiais e comunidades locais vizinhas às propriedades, dentro da freguesia do Curral No-

vo, reduto do poder político e socioeconômico da família Sá Fortes e de outros senhores liga-

dos a eles por redes de parentesco e sociedade. 

Entretanto, a situação continuava muito tensa para senhores locais, agora enredados 

em um emaranhado de novas relações políticas, culturais, sociais e econômicas envolvendo o 

emprego e a contratação de mão de obra livre na região, bem como os novos valores e com-

portamentos reivindicados pelos ex-escravos nessa conjuntura do desmonte do regime escra-

vista. Muitos fazendeiros reforçavam a concepção vigente no século XIX de associar a segu-

rança da “ordem social” à severa disciplina do trabalho, bem como cultivavam uma concep-

ção de civilização pautada no processo de branqueamento sociocultural da sociedade brasilei-

ra e na necessidade de controlar e disciplinar os libertos para o trabalho livre em um contexto 

de múltiplas e grandes transformações, realidade essa em que os contextos e conjunturas esta-

vam se diferenciando vertiginosamente da primeira metade do oitocentos para as décadas ini-

ciais de sua segunda metade. Antigos senhores e autoridades locais esmeraram-se em reprimir 

os comportamentos e ações dos ex-escravos que, em suas visões de mundo, eram interpreta-

das como vadiagem e vistas como ameaça à civilização e ao progresso do país, tão valorizado 

pelas elites políticas e econômicas do Império e, posteriormente, da República do Brasil. 

Para demonstrar essas concepções, localizamos uma carta da subdelegacia do distrito 

de Carandaí do termo de Barbacena ao chefe de polícia da província de Minas, em que o sub-

delegado, representando os valores senhoriais e a posição de antigos senhores temerosos e 

inconformados com o comportamento dos ex-escravos e que o deveriam estar pressionando 

para isso, pede providências para aumentar o quadro de policiais para reprimirem a “desor-

dem” causada por libertos que fazem algazarras na localidade. Tais libertos ainda eramcha-

mados de “pretos”, termo ainda, nesse texto, associado a escravos que foram libertados após o 

13 de maio de 1888 e estavam, na visão do subdelegado e das elites locais, descontrolados e 

perigosamente desordenados. 
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Subdelegacia de Polícia do distrito de Carandaí 1
o
 de Julho de 1888 

Ilustríssimo e excelentíssimo Senhor. 

Cabe-me a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que achando-se esta 

freguesia constantemente pelas tabernas com 20 e mais pretos que foram libertos no dia 

13 de maio passado, os quais provocam desordem diariamente e, achando o destacamen-

to aqui postado desfalcado de uma praça, vou por essa razão rogar a Vossa Excelência se 

digne dar as necessárias providências no sentido de ser completo o mesmo com a máxi-

ma brevidade para assim poder desempenhar o cargo que ocupo, segundo as recomenda-

ções de Vossa Excelência a quem Deus guarde. 

Ilustríssimo e Excelentíssimo Doutor Levindo Ferreira Lopes.
393

 DD Chefe de polícia da 

Província de Minas. 

O subdelegado de polícia Severino José de Moura e Silva.
394

 

Neste documento, podemos perceber que o subdelegado mostra-se alarmado com o 

comportamento de 20 ou mais pretos libertos que, em sua concepção, praticam desordens nas 

tabernas e nas ruas de sua jurisdição e estão descontrolados.
395

Mas cabe perguntar: qual o sig-

nificado da desordem arrolada em sua concepção, como subdelegado de polícia da região? Po-

demos ver, pela referência a outras fontes, que o capitão Severino descende de uma família de 

senhores de terras e homens, na qual ele fora educado dentro dos valores de seu grupo e meio 

social. Mesmo imbricado no universo social da recente extinção do cativeiro, ele compartilhava 

de referenciais culturais, ainda muito intrínsecos ao regime escravista em relação ao olhar sobre 

o comportamento dos antigos escravos, agora libertos pela lei de 13 de maio de 1888. 

Em uma pesquisa sobre abolição em São João del Rei, encontramos a abordagem de 

uma fonte sobre Barbacena, datada de 1889, que menciona a publicação de um artigo escrito 

naquela cidade, denominado “O Judas da raça negra”, agredindo as atuações de Silva Jardim 

juntamente com os libertos tentando disseminar a valorização da Lei Áurea como ação do 

Estado e as ações da princesa Isabel. Os articulistas combatiam no campo do discurso e da 

ideologia objetivando esvaziar as ações dos escravos, libertos e abolicionistas na luta pela 

conquista da libertação.
396

 Continuando suas declarações, não mais sob o temor de subleva-

ções escravas e rebeliões de grande vulto, nem da derrocada das bases da sociedade e da eco-

nomia, os articulistas defendiam uma liberdade realizada pelo amor, pelo princípio de um 

projeto pedagógico de amor e subordinação aos valores do trabalho estimulado pelas concep-

ções morais e pela força, que obrigaria os libertos a se comportarem e viverem sob um refe-
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rencial de liberdade e trabalho formulado pelas classes dominantes. Os articulistas defendiam 

também princípios e valores que mantivessem a sociedade permeada por antigos comporta-

mentos característicos da desigualdade na escala da hierarquia social. Valores transformados e 

adaptados às novas exigências contextuais, inclusive no caso do artigo exaltando o trabalho, a 

disciplina e o respeito à monarquia contra o republicanismo em expansão cada vez maior. 

No artigo publicado no jornal O País e transcrito no Arauto de Minas, “Barbacena 

20–, o dr. Silva Jardim realizou sua conferência falando duas horas perante grande auditório, 

que o aclamava.
397

 Ao terminar foi muito abraçado e os libertos declararam apoiá-lo, declara-

ção que foi muito coberta de palmas. Os libertos abraçaram o orador”.
398

 

A conferência ocorrida em Barbacena em 1889 enfureceu os autores do artigo e as 

classes proprietárias de São João del Rei, que se faziam representar pelas posições explícitas 

dos articulistas. Acreditamos que, em Barbacena, a reação dos libertos às declarações do dr. 

Silva Jardim tenha causado também enfurecimento a muitos membros das elites políticas mo-

nárquicas e a antigos senhores escravistas desse termo.Na visão dos autores, os libertos eram 

ingratos, haja vista “não satisfeitos com o grandioso nome de cidadão que adquiriram há perto 

de um ano, abraçando o Senhor Silva Jardim, acabam hoje de ligar àquele o honroso título 

que o nome que serve de epígrafe a este artigo”.
399

 De acordo com os posicionamentos dos 

redatores, a condição de cidadania restringia-se à condição jurídica da liberdade sem se esten-

der à participação sociopolítica mais abrangente, e ainda menos à possibilidade e direito de 

mobilização em oposição à monarquia.
400

 A abolição, portanto, era entendida como uma con-

cessão, uma doação da princesa Isabel ou da benevolência dos antigos senhores de escravos e 

não como uma conquista social e política realizada pelos escravos, suas famílias e comunida-

des de senzala contra o jugo do cativeiro.Todavia, o dr Silva Jardim, com suas ideias e ações, 

estava atrapalhando esses postulados ideológicos paternalistas em Barbacena, que estavam 

dando certo em muitas atuações senhoriais no processo de libertação gradual e de assentamen-

to dos ex-escravos em suas fazendas. Interessante essa reportagem segundo a qualgrande parte 

dos libertos se aliaram ao dr Silva Jardim, este conhecido por criticar acidamente a monarquia 

e a família real, conectando republicanismo e abolição da escravatura, ao mesmo tempo que 

era atacado por alguns monarquistas e políticos como defensor severo do republicanismo que 
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havia se vendido aos escravocratas.
401

Tal posição o fez, de certa forma, distanciado e persona 

nongrata em relação a muitos libertos de muitas regiões. Em contrapartida, em Barbacena, 

essa postura dos ex-escravos que o assistiram foi diferente, visto que a maioria dos libertos 

enquadrou-se às políticas da classe senhorial hegemônica naqueletermo. Cumpre perguntar: 

em qual fração e ambiente social jogavam esses libertos com os valores de escravidão e liber-

dade: o mundo urbano ou o rural? Ou com as duas realidades, que davam significados múlti-

plos a estes agentes sociais que estavam vivenciando transformações decisivas em suas vidas 

tanto nas ideias quanto nas ações? 

Podemos perceber, com base em todos os dados listados anteriormente, a importân-

cia das ações para definir esse processo histórico de consolidação da abolição e da liberdade 

efetiva no termo de Barbacena e, acreditamos, no Brasil. Portanto, a reunião de todos os co-

nhecimentos e dados acima abordados com as informações sobre as atitudes de grandes fa-

zendeiros – realizando contratos de trabalho e dizendo que, caso os contratos fossem cumpri-

dos os renovariam (quando somamos a esses contratos e recibos de pagamento de jornais aos 

libertos) –, os processos de assentamentos territoriais dos ex-escravos,
402

 os ofícios do subde-

legado de polícia de uma localidade do termo de Barbacena são dados importantes para escla-

recer e contextualizar como se deu esse processo de abolição e começar a compreender seu 

processo histórico posterior. Analisando suas lutas e experiências, podemos entender o quanto 

os embates e negociações entre libertos, suas famílias e as comunidades negras rurais e fazen-

deiros tinham de se articular para os ex-cativos pressionarem por seus direitos e novas condi-

ções como cidadãos civis e para conseguirem acesso à terra e a seus espaços de autonomia 

tradicionalmente conquistados e que agora passavam também por redefinições e reorganiza-

ções. Ainda nos é perceptível que, por essas bandas, os antigos senhores, agora convertidos 
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em patrões e contratantes, se vissem pressionados às mais extremas formas de negociação e 

movimentos para manterem seus trabalhadores dando continuidade ao cotidiano da produção 

em suas propriedades. E muitos se viam enfurecidos por isso. 

No contexto dos anos finais da escravidão e do início do período pós-abolição, as eli-

tes políticas, culturais e intelectuais continuavam muito imbricadas aos interesses fundiários, 

muito embora setores médios começassem sua empreitada para a busca de melhores e maiores 

espaços sociais e intelectuais de participação. No contexto do século XIX e com amplitude 

para os períodos posteriores à escravidão, os conceitos de “vadiagem” e “vagabundagem” 

começaram a representar preocupantes obstáculos e alarmantes desafios à positividade das 

concepções do trabalho e da cidadania almejadas pelas elites. Nesse passo, a conceituação de 

“trabalho” reforça sua valorização como universo da ordem, da sobriedade, dos bons costu-

mes e da concretude moral, enquanto a “vadiagem” passa a incorporar não mais o princípio 

caritativo, mas a “desordem”, a delinquência, o crime, o colapso moral e a completa desordem 

social.
403

 Essa percepção da vagabundagem como desordem e do trabalho como referencial de 

riqueza, cidadania, civilização e progresso recrudesceu o objetivo das autoridades, intelectuais 

e proprietários agrários em ampliar a repressão à vadiagem, à ociosidade e trabalhar duro com 

ideologias, propagandas, medidas jurídicas e policiais para incorporar os pobres, vadios e 

mendigos ao processo produtivo tão caro às autoridades políticas e socioeconômicas naquele 

período de amplas e preocupantes transformações. Portanto, incorporar e mover a população 

liberta para o trabalho produtivo na concepção das elites e das necessidades da lavoura e do 

comércio era então questão de política de Estado e até mesmo de polícia, como vimos na carta 

do subdelegado ao chefe de polícia de Minas Gerais. Não se tratava mais de combater os a-

bandonos de senzala nem as revoltas escravas, mas sim de dar um destino aos libertos, tidos 

como vadios, e aproveitá-los ao máximo na produtividade das propriedades que sustentavam a 

“ordem social” e as demais instituições da sociedade. Imbricada nessa fórmula de preparar o 

liberto e inseri-lo em um modelo de liberdade direcionada à civilização, ao branqueamento 

cultural e ao crescimento econômico e progresso social, estava uma poderosa concepção pa-

ternalista e autoritária com fundamentos muito enraizados numa visão racializada e também 

escravista. Contudo a incorporação desses homens e mulheres pobres, e na maioria libertos, 

era considerada somente no consoante ao controle social e à exploração econômica. Não esta-

va nos planos das autoridades e proprietários, antigos escravistas do termo de Barbacena, como 
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de tantas outras localidades do Brasil, compensá-los materialmente ou estender os direitos de 

uma cidadania plena, mesmo que civil, a esses trabalhadores oriundos dos tempos do cativeiro. 

Entretanto, os ex-cativos e suas famílias buscaram, cada vez mais, se afirmar nas ne-

cessidades de braços para as lavouras e para o comércio que os senhores possuíam naquele 

momento e souberam se articular nessa realidade. Mesmo enfrentando as barreiras legais e 

sociais a que estavam sendo submetidos, sabiam quais eram os limites de seus proprietários e 

também os seus, e ainda sabiam que a família e a comunidade era um ponto de valor ancestral 

em que podiam buscar o reforço cultural e político-social para se incorporarem na sociedade 

vigente, inclusive mantendo acesso à terra, mesmo que sob a proteção e paternalismo de um 

patrão e político local.
404

 Mas esses grupos dominantes também sabiam que seus trabalhado-

res estavam inseridos em universos comunitários e que, caso bulissem arbitrariamente nesses 

universos, poderiam ficar sem trabalhadores, e o que é mais importante, como vimos no caso 

do capitão Manoel Antonio de Amorim, sem a própria vida. 

Contudo, se as articulações das elites locais, principalmente os grandes fazendeiros, 

se desenvolviam sobre incertezas, violências e preocupações com a manutenção dos libertos 

em suas fazendas e demais propriedades, esses fazendeiros viram na fixação das comunidades 

por meio da terra e da tutoria dos filhos de escravos uma maneira de não somente manter sua 

gente sob seu comando, como de atrair outras famílias para seus domínios nos períodos pós-

abolição. Inclusive desenvolvendo uma pedagogia patronal e educativa destinada, por meio do 

controle das crianças e jovens tutelados, a aumentar seu poder por meio da formação de jagun-

ços, empregadas domésticas, colonos, agregados, meeiros agrícolas e principalmente, naquele 

contexto de formação do coronelismo, de capangas, assassinos particulares e fiéis eleitores. 

Portanto, para além da terra, para remodelarem o domínio social e político-

econômico, senhores locais e autoridades chegaram à seguinte conclusão: para fixar o liberto 

à fazenda e discipliná-lo, além das terras reservadas deve-se controlar a infância e o destino 

de seus filhos. Mas em meio a todos esses mecanismos e articulações senhoriais, antigos es-

cravos e seus descendentes souberam explorar tais possibilidades, pois todas elas eram neces-

sidades convertidas em virtudes. 

Assim, por meio das tutelas e das terras reservadas nas fazendas e em localidades ru-

rais, fazendeiros e autoridades buscaram controlar e incorporar os libertos a novas lógicas de 

dominação. Contudo, em muitas movimentações, estes também buscavam enredar formas de 

enraizamentos e agregações culturais e comunitárias em localidades rurais, arraiais e nos inte-
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riores das próprias fazendas, aproveitando-se da ampla demanda por braços para o trabalho 

tão cobiçada naquele momento para arrancar o máximo de proteção e vantagens que lhes eram 

possíveis em favor de sua liberdade e da própria afirmação de sua condição de pessoa humana 

em processo de reconstrução. No entanto, pelas tutelas e seus registros, ex-escravizados e ex-

senhores tentavam dar novos contornos políticos e socioculturais às suas concepções de mun-

do, ansiando e recriando a cada dia maneiras diferenciadas de permanecer sobrevivendo em 

uma sociedade que, malgrado não haver mais escravos, ainda se coordenava por íntimos valo-

res oriundos do regime escravista e da exclusão social. E nesse contexto, os menores afrodes-

cendentes e pobres eram pessoas que os grupos dominantes locais, em seus diversos segmen-

tos, não deixariam de tentar utilizar nessa grande operação articulada de construção de novos 

parâmetros de controle social e disciplinarização sociocultural, econômica e política. Não 

obstante estas finalidades, muitos libertos e suas famílias, bem como autoridades jurídicas do 

termo de Barbacena observariam intimamente esse jogo desigual e não deixariam de agir da 

melhor forma que lhes fosse possível, mesmo correndo, no caso os libertos e suas comunida-

des, sérios e perigosos riscos de sofrerem a truculência tradicional dos poderosos da região.  
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Capítulo 3  Liberdade tutelada: os menores afrodescendentes no pós-abolição e 

o controle social do trabalho livre-(1865-1929) 

3.1 “Pelo amor de Deus” controlem as crianças: o protesto senhorial e os afrodescendentes em 

Barbacena no pós-abolição 

Em 4 de julho de 1902, o “Cidadão” Marcelino Ribeiro Mendes, filho do coronel e 

fazendeiro Modesto Ribeiro Mendes, requer em juízo a tutela de João, menor que o dito re-

querente alega ter criado até a idade de 10 anos, sendo este seu afilhado de batismo. Contudo, 

o cidadão Marcelino alega que ao repreendê-lo, no dia anterior ao requerimento tutelar, sem 

lhe tocar a mão, este se rebelou, não aceitando a reprimenda e retirou-se de sua companhia. O 

pretendente a tutor ressalta estar preocupado, pois, segundo suas declarações, o menor João 

não possui parentes, somente tendo ele, Marcelino, como protetor, uma vez que o criou por ter 

perdido seus pais. Assim, Marcelino Ribeiro Mendes requer legalmente a tutela de João, a fim 

de poder continuar criando o menino e corrigindo-o em suas condutas com o fim de não per-

mitir que este se torne “viciado”.
405

 

Temos aí informações preciosíssimas sobre transformações porque estavam passando 

as relações de antigos proprietários e “Cidadãos” abastados do termo de Barbacena em rela-

ção ao seu poder e autoridade moral no tocante às novas situações e realidades em que se da-

vam o domínio e a disciplina no interior das casas e fazendas destas regiões. Os proprietários, 

em grande parte antigos senhores de escravos, estavam vendo à sua volta as dificuldades da 

reconstrução do poder paternalista em moldes que não mais seriam desenvolvidos como havi-

am sido no período do regime escravista e, portanto seus medos e preocupações, bem como 

seus sustos cotidianos, continuavam assombrando-os a cada dia frente às surpresas que liber-

tos e menores afrodescendentes, mesmo ligados por parentesco ritual e proteção social, pode-

riam lhes proporcionar. 

Marcelino deixa claro que somente uma repreensão verbal fora o suficiente para que 

o menor João se retirasse de seus domínios e teve de adicionar o poder externoà sua autorida-

de moral, vida cotidiana e propriedade privada, ou seja, o poder do Estado, para reaver seu 

afilhado recalcitrante. Sabemos que muitas vezes o documento, como disse Jacques Le Goff, 

é uma construção representativa, que apresenta silêncios, incongruências, sinais nas margens, 

encurtamento de textos, mistificações, informações disciplinadas, ideologizadas e filtradas 

pelas linguagens e exigências normativas oficiais, obscurecendo e até limitando sua interpre-
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tação, podendo até mesmo ser, em certo ponto, mentiroso e falso. Porém, ele não deixa de ser 

valoroso quando desconstruído, desmistificado e analisado como possuidor de evidências ex-

traídas com critérios e análises conscientes de suas possibilidades e limitações, extraindo-

sedaí suas confissões.
406

 Assim, temos de observar que Marcelino Ribeiro Mendes pode real-

mente ter repreendido naquele dia o menor João apenas verbalmente, contudo não devemos 

deixar de lado seu interesse de convencer as autoridades judiciais de que merecia ser seu tutor 

legal e formalmente, não sendo uma pessoa de atitudes violentas, mas corretivas. Mas cabe 

pensar duas situações. Primeira: os senhores passaram por muitas situações de medo e confli-

tos com relação aos escravos, libertos, suas famílias e comunidades, incluindo aí menores, os 

quais em diversas situações, os estavam enfrentando no campo cotidiano e social envolvendo 

questões como a família e a terra, e no campo judicial pelas ações de liberdade, proclamação 

de liberdade, manutenção de posse e com outras formas de articulação, como veremos mais 

detalhadamente adiante. Segunda: no contexto em que Marcelino requeria a tutela, os podero-

sos locais, em muitos casos, estavam precisando ampliar ainda mais suasrelações de depen-

dência quanto ao Estado, no universo do Judiciário, da política e demais apoios externos a que 

antes, inclusive no contexto da lei de 1871, eram avessos, quanto às intervenções do Estado 

em seu poder moral de lidarcom a liberdade, escravidão, castigos cotidianos e manutenção das 

famílias dentro de suas unidades produtivas. 

Outra pista nos é fornecida quanto ao recurso usado por Marcelino. Este, defende-

mos, mesmo dizendo a verdade, deseja ressaltar para o Poder Judiciário que não é como ou-

tros “protetores”, que agridem e espancam menores, tanto que Marcelino ressalta que não 

tocou a mão em João, mas somente tentou educá-lo para livrá-lo de ser um menor “viciado”. 

Mas afirma também o pretenso tutor que João é seu afilhado e seu filho espiritual, e que foi 

por ele criado desde os 10 anos. Certamente João já recebera, mais de uma vez, castigos físi-

cos ou repreensões diversas que psicologicamente o impulsionaram frente a uma nova repri-

menda, mesmo que verbal, a querer dar um basta e retirar-se do poder de seu padrinho, atitude 

que Marcelino não aceita e vai às barras da lei para reaver seu afilhado, requerendo a tutela do 

mesmo. Também cumpre evidenciar as malhas de relações sociais que o menor João possuía e 

as impressões que Marcelino apresenta de que muitos tutores exploravam e agrediam fisica-

mente seus tutelados, no que ele se diferenciava. Por que Marcelino vai à Justiça requerer a 

tutela formal do menor João? Podemos percebernessa informação que o menor possui alguns 

recursos em seu mundo social para dificultar a intenção de Marcelino Ribeiro Mendes em 
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leva-lo de volta a seus domínios. No mundo rural das fazendas, nos povoados e arraiais dos 

recantos do Brasil, muitos desses menores construíam ou já possuíam outros laços de prote-

ção, e João poderia perfeitamente possuir algumas pessoas que se entendiam seus parentes e 

amigos ligados a uma comunidade com relações verticais e horizontais que exigia de Marceli-

no Ribeiro Mendes a força da lei positiva para reaver seu afilhado, mesmo contra a vontade 

do menor. Outro problema é demonstrado no interesse de Marcelino em educar o menor João, 

menino dependente de sua “proteção”, para que não se tornasse uma pessoa “viciada”. Deve-

mos atentar para os discursos dos tutores, principalmente frente ao Poder Judiciário, comun-

gando uma visão consolidada nos meio sociais dos grupos dominantes e governantes quanto 

aos perigos de menores e ex-escravos desenvolverem ou se manterem propensos à desordem e 

ao vício, ou seja, a comportamentos que ameaçassem a “ordem” dentro das fazendas e nas 

ruas, como afirmaram o escritor “abolicionista” quanto ao ato de uma senhora libertar seu 

escravo paternalisticamente e o subdelegado do distrito de Carandaí quanto aos “pretos liber-

tos” estarem comemorando a abolição e causando perturbações. Marcelino também defende a 

tutela como forma de exercer o controle dessa fração da sociedade no momento em que arrola 

as necessidades e obrigações que possui, definitivamente, de corrigir e resguardar o futuro de 

João sem passar pelas dificuldades que estava vivenciando para isso.
407

Agora, uma coisa é 

certa: o menor João tinha para onde ir e quem o protegesse de Marcelino Ribeiro Mendes ou 

pelo menos dificultasse suas ações de se apoderar de sua pessoa. Tanto que este foi embora 

sem pedir a bênção de seu padrinho, e Marcelino Ribeiro Mendes estava enfrentando obstácu-

los para recuperá-lo, a ponto de ir a juízo pedir o registro e execução de uma tutela. Assim, 

como os libertos e demais pessoas pobres do Brasil, João sabia que não mais havia escravidão 

e ele não seria tratado como cativo, malgrado as mentalidades escravistas ainda vigentes no 

imaginário social da população e das elites da época. Mas muitos conflitos e readequações 

viriam ainda a confrontar valores e concepções de mundo sobre essas premissas e posturas. 

Marcelino, em 11 de julho, finalmente consegue a tutela do menor João, ficando o-

brigado a educá-lo, vesti-lo e pagaruma soldada ao menor equivalente a 5$000 (cinco mil réis) 

mensais até que ele complete12 anos, e o valor de 10$000 (dez mil réis) mensais dessa idade 
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em diante.
408

 Bom! Não sabemos se até o registro da tutela, João já havia sido recolhido à 

companhia de seu tutor e padrinho, mas sabemos que desse momento em diante Marcelino 

Ribeiro Mendes possuía o poder tutelar sobre o menor e poderia até requerer um mandado de 

busca e apreensão dele frente a quem quer que atrapalhasse seu intento de “educar”, “prote-

ger” e garantir o futuro de João, livrando-o de ser um “viciado”.
409

 Portanto, vemos que os 

senhores locais estavam agindo de todas as maneiras para manterem, ou pelo menos recons-

truírem, seu poder e uma “ordem social” que manteria seus propósitos de mando e controle 

das camadas ditas “sujeitas” e “perigosas” sob novas formas de enquadramento hierárquico e 

legal. Mas, os ex-escravos, suas famílias, menores e as comunidades afrodescendentes tam-

bém não ficariam parados frente às investidas dos mandatários do termo de Barbacena. Eles 

lutariam e negociariam sempre que possível e necessário. Temos a história de um escravo 

chamado Belizardo, de cor preta, 18 anos, roceiro, que em uma grande batalha judicial trava-

da em 1887 entre o promotor público e seus antigos senhores, por meio de uma ação de liber-

dade consegue sua libertação e, logo após a derrota senhorial, seu antigo proprietário requer a 

tutela do dito Belizardo, não mais um escravo, mas agora um menor que deveria se manter em 

seus domínios e sob seu controle, serviço e educação, para aprender os valores do amor ao 

trabalho.
410

Tais eram as complexidades e conflitualidades, desejos e necessidades desses con-

textos políticos, jurídicos, socioeconômicos e culturais que congregavam incertezas sobre a 

liberdade, cidadania, ordem e trabalho livre. Conheçamos mais algumas histórias. Partamos 

agora de um fato presente que orienta nosso passado. 

Numa entrevista jornalística, no período de nosso levantamento de dados sobre me-

nores afrodescendentes nas tutelas, encontramos o caso interessantíssimo de uma senhora de 

106 anos, afrodescendente, que foi matéria de um importante jornal em Barbacena. Trata-se de 

dona Ana Agripina de Jesus. Em um diálogo relativamente longo, o entrevistadorlhe pergunta: 

Dona Ana, quais as lembranças que a senhora guarda da sua infância? 

Eu nasci na serra de Nossa Senhora dos Remédios, numa localidade chamada Japão. 

Quando minha mãe, Maria Rita de Jesus, morreu eu tinha seis anos de idade, então 

meu pai, Januário Correia Pamplona, me entregou para o João Francisco de Assis 
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que era dono da fazenda onde ele trabalhava. Eles viajavam negociando tropas de 

animais. Os dois eram malungos (pessoas da mesma idade que cresceram e foram 

criados juntos), a dona Maria Maricota, esposa do senhor João também cuidou de 

mim. 

Terminada essa explicação, o entrevistador faz outra pergunta: 

Como eram suas brincadeiras de criança? 

A gente não brincava não, tava sempre fazendo um serviçinho na roça, escolhendo 

feijão, socando arroz, fui criada presa dentro de casa. Quando tinha alguma festa na 

rua é que agente saía. Foi numa dessas festas que conheci meu marido João Marce-

lino de Souza.
411

 

Esse depoimento de dona Ana Agripina de Jesus veio compor nosso acervo empírico, 

o qual complementa nossas fontes de pesquisa e demonstra o quão contemporânea é a mani-

festação de nossas heranças cotidianas, culturais e sociais dos tempos do cativeiro, reelabora-

das no período pós-abolição. Em seu livro Vigiar e punir, Michel Foucault, estudando a histó-

ria da violência nas prisões e os problemas relacionados à criminalidade ao longo da história 

na França, defende querer fazer a história de uma prisão com todos os seus investimentos po-

líticos do corpo em sua arquitetura fechada. Porém, afirma que deseja “fazer a história. Por 

puro anacronismo? Não, se entendermos isso como fazer a história do passado nos termos do 

presente. Sim, se entendemos como fazer a história do presente”.
412

 Utilizando as reflexões 

desse autor, pretendemos usar um depoimento contemporâneo à nossa pesquisa, porém sem 

cair nos domínios do anacronismo e nem nas armadilhas da memória, mesmo sendo esta con-

siderada um universo profícuo para vasculharmos as vivências e relações experienciadas no 

passado. 

Tendo em vista as memórias de dona Ana Agripina, partiremos de uma perspectiva 

tangente à análise crítica de memórias ainda circulantes no cotidiano de pessoas que, na atua-

lidade, conservam essas lembranças, que problematizaremos em confrontações com o passado 

verificado nas fontes escritas, por meio do estudo dos livros de pedido e registros de tutelas e 

suas histórias de vida registradas nas versões dadas aos participantes dessas formas de relação 

social e judicial. Sabemos que, como afirma Marc Bloch, quando lidamos com memórias os 

testemunhos tendem, como uma balança, a pender para um lado de acordo com uma eventua-

lidade privilegiada
413

 e ainda levar as diversas camadas da memória individual e a pluralidade 

das versões do passado, dando ênfoque à subjetividade das memórias. Sabemos que, em mui-
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tos casos, as narrações de histórias presentes nas memórias das pessoas produzem identifica-

ções com o que pensavam ou acreditavam ser no passado e como gostariam de ser lembradas, 

pois as vivências humanas das quais nos lembramos não se configuram como representações 

absolutizadas do passado vivido, bem como são formatadas para que se ajustem às nossas 

identificações e objetivos presentes.
414

 Contudo essas explanações não invalidam a memória 

como campo rico e fundamental de busca de dados e informações para serem confrontadas e 

verificadas empiricamente no tratamento de outras fontes documentais e de instrumentos con-

ceituais e metodológicos. 

Podemos ver que, no depoimento de dona Ana Agripina de Jesus, estão presentes 

termos africanos tais como: “malungos” que, segundo Slenes, significa companheiros de in-

fortúnio ou parceiros de mesmo barco. Na definição explicitada na entrevista com dona Ana 

Agripina, malgrado as diferenças entre o fazendeiro e seu pai, tanto na posição da verticalida-

de de mando nas funções da fazenda quanto na hierarquia socioracial e socioeconômica, ela 

redefiniu o termo “malungo” e o criolizou. Acredito que esta nova conceituação tenha se dado 

nas reorganizações terminológicas do pós-abolição, dando o significado ao designativo de 

acordo com sua visão cultural de mundo e sociológica. Tal significado foi definido na entre-

vista como “pessoas da mesma idade que cresceram e foram criadas juntas”, retirando, assim, 

em seu discurso as desigualdades de condições e diferenças étnico-sociais, reafirmando seu 

pai e o fazendeiro que a criou como “malungos”, pois foram criados juntos e trabalhavam 

juntos, e também por serem homens livres. Portanto, indiretamente por essa afirmação, para 

além da parceria no trabalho e da criação, o fazendeiro que a criou e seu pai eram amigos e, 

mais do que isso, cidadãos livres, mesmo diante de diferenças tão cabais entre fazendeiro e 

empregado, cuja filha este último entregou para ser criada pelos donos da fazenda. Ou seja, o 

termo “malungo”, no depoimento de dona Ana Agripina, assumiu um novo significado no 

pós-abolição, mesmo carregando sua etnogênese fundamentada nos universos do tráfico ne-

greiro e das experiências no cativeiro, porém estas redefinidas de acordo com as leituras dos 

libertos e seus descendentes após a extinção do regime escravista. Dona Ana também afirma 

que foi entregue para o fazendeiro e sua esposa terminar sua criação após a morte de sua mãe. 

Podemos observar, em seu depoimento, que os laços sociais de dependência, de confiança e 

talvez de antiga amizade, bem como a realidade das relações de trabalho de seu pai com a 

fazenda e seu dono, fizeram com que este a entregasse para ser criada pelos seus patrões com 

melhores condições de sobrevivência. Tudo indica que seu pai ainda mantinha o poder legal 
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sobre sua filha, uma vez que vasculhamos os livros de pedido e registros de tutelas nas datas 

apresentadas e posteriores à idade com que dona Ana Agripina afirma ter sido entregue ao 

fazendeiro e nada localizamos.
415

 Os livros são bastante completos em suas sequências crono-

lógicas e acreditamos que, se dona Ana tivesse sido tutelada legalmente pelo fazendeiro, ela 

estaria registrada nesses livros. A história de dona Ana reforça-nos a ideia de que, malgrado o 

Estado determinar a tutelas de menores, órfãos em geral ou desvalidos,
416

 muitas crianças 

pobres foram entregues aos fazendeiros informalmente para que estes as criassem e educas-

sem nos rigores do trabalho. Elione Guimarães, pesquisando alguns documentos referentes a 

Chapéu D’Uvas, em Minas Gerais, nos períodos relativos ao ano de 1896, verificou que pou-

co mais de 20% do menores eram tutelados formalmente e apenas 3,7% dos menores filhos 

ilegítimos tinham tutelas formais.
417

Tal informação vem corroborar a história contada por 

dona Ana sobre os fazendeirosque a pegaram para criar e elucidar um processo movimentado 

por muitos proprietários frente à criação dos menores com pais falecidos e filhos de seus em-

pregados. Ainda veremos essas situações mais adiante, quando fazendeiros procuram a Justiça 

local para legalizar, por meio do registro de tutelas, a situação de memores que já se encon-

travam há anos informalmente sob seu poder. 

Dona Ana Agripina explana sobre o cotidiano das crianças filhas de empregados das 

fazendas, principalmente quanto às funções e obrigações relativas ao trabalho, afirmando que 

não havia brincadeiras; assim que a criança possuía alguma condição física, já era colocada 
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para fazer “um serviçinho na roça, escolhendo feijão, socando arroz, fui criada presa dentro de 

casa”. Talvez houvesse, entre as crianças das fazendas, algumas formas de brincadeiras e di-

versões formuladas entre elas e praticadas em algumas ocasiões, nos domingos e dias santos, 

por exemplo, ou mesmo interconectadas ao processo de execução do trabalho. 

Entretanto, pelas informações de dona Ana, podemos ver que elas eram bastante con-

troladas e restringidas em sua liberdade de ir e vir, predominando realmente o cotidiano de 

trabalho dos menores sob a tutela de fazendeiros e das antigas sinhás. Essas crianças, como 

veremos com mais detalhes, eram mão de obra que entrava como forma de reproduzir a eco-

nomia da fazenda, suas normas e regras de criação e realização das tarefas diárias. Eram tra-

balhadores juridicamente livres que assumiram as antigas funções dos escravos, só que em 

condições contextuais e políticas muito diferentes, pois podemos ver que ela e outros afrodes-

cendentes, remanescentes das gerações do cativeiro, valorizavam a realidade que, apesar de 

dura e opressiva, não mais sustentava a escravidão e sim era permeada por pessoas livres a 

ponto de ressignificar, em alguns poucos casos, talvez, fazendeiros patrões e afrodescendentes 

empregados como “malungos”, parceiros de experiências cotidianas. Ou seja, mesmo um sen-

do patrão e outro empregado, agora, trabalhavam juntos como homens livres que eram. Por-

tanto não havendo mais fronteiras entre escravidão e liberdade, cidadãos e propriedade escra-

va. Tal relação, como podemos ver no depoimento de dona Ana Agripina, não excluía os con-

flitos, a opressão, a exploração do trabalho, a desigualdade social e o controle dos empregados 

e de seus filhos, mesmo quando “malungos”. Ou seja, mesmo no contexto do período pós-

abolição, a multiplicidade das vivências concretas, os comportamentos e as relações entre 

pessoas e grupos sociais em condições distintas e desiguais não apenas refletiam as culturas e 

valores herdados, mas também as experiências vividas e retrabalhadas no transformar das 

circunstâncias nos últimos anos do século XIX e despontar do XX.
418

 

Contudo, se em algumas situações as convivências entre fazendeiros e seus empre-

gados afrodescendentes estavam passando por redefinições e rearranjos paternalistas e cultu-

rais desde as últimas décadas do século XIX, os continuísmos ainda perduravam, visto que 

muito do imaginário social oriundo do regime escravista ainda se fazia real nos valores soci-

ais, nas relações cotidianas e nos costumes reproduzidos pelos diferentes grupos sociais do 

termo de Barbacena. Lembremo-nos do caso do coronel Modesto Ribeiro Mendes. Entretanto 

esses continuísmos não se processavam de forma linear, e sim em uma dialegicidade de acor-

dos, conflitos e adequações dos sujeitos históricos envolvidos nesse contexto em transforma-
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ção. Mesmo porque a maioria dos antigos senhores ainda estava envolvida em seus medos e 

incertezas relativos ao fim do regime escravista e quanto aos rumos das atitudes de ex-

escravos e seus descendentes, bem como libertos seguiam articulando maneiras de afirmar sua 

liberdade e cidadania frente às investidas cooptativas ou violentas das autoridades e dos pro-

prietários que a todo custo queriam controlar suas vidas e decisões sobre o tempo e o trabalho, 

como também a educação de seus filhos e netos. 

Para avaliarmos essa situação de medo e fúria senhorial, podemos nos apoiar em uma 

notícia publicada no jornal O Pharol, datada de 13 de maio de 1888 com o título “Abolição”, 

na qual proprietários de terras e escravos, bem como negociantes, depositaram suas preocupa-

ções e rancores. O articulista informa que “deve ser votada nesta data”, definitivamente, no 

Senado, a extinção do “elemento servil”. Afirma ter sido remetido ao Senado no dia 12 de 

maio de 1888, projeto em que o conselheiro Dantas propunha que se nomeasse comissão es-

pecial para lavrar parecer sobre o mesmo assunto, julgando-o digno de apreciação por parte 

do Senado.
419

 

No dia 30 de maio de 1888 lavradores, intelectuais e comerciantes mineiros, como 

também ligados a outras províncias, protestaram furiosamente contra a lei de 13 de maio de 

1888 e as atitudes da Assembleia Legislativa e da monarquia como regime de governo, em 

um artigo do jornal O Pharol intitulado “Nós lavradores e a monarchia, verdades positivas”. 

Os lavradores seguem o aranzel afirmando ser essa uma lei despótica que ataca a estabilidade 

da economia das fazendas e da ordem social do Império. Defendem que a lei aviltou o direito 

de propriedade e feriu a estabilidade das fazendas, como também a segurança dos senhores 

em suas potencialidades de prosperidade, ordem e a própria vida. A monarquia, na atitude de 

libertar os escravos com essa lei, negou apoio à lavoura e ao comércio que são, como os pró-

prios proprietários escravistas de Barbacena defenderam, os pilares do progresso e da econo-

mia do país e sua mais importante indústria. Para defender seus os interesses, os lavradores 

insatisfeitos com a medida legislativa que redundou na abolição da escravatura inverteram o 

argumento, atacando a monarquia e responsabilizando-a pelos males que, segundo os repre-

sentantes escravistas, estavam ocorrendo e por outros que poderiam advir em razão de sua 

medida “despótica”. Para dar ênfase e credibilidade a seus protestos, esses lavradores assumi-

ram um tom de preocupação com os ex-escravos que agora, fora da “estabilidade das fazen-

das”, ameaçavama sociedade ou a fragilizavam com sua miséria confundida com liberdade. 
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Nós os lavradores e a monarquia, verdades positivas. 

Está extinta a escravidão no Brasil. Tamanho foi o despotismo da monarquia instituindo-

a, como o despotismo da monarquia extinguindo-a de surpresa. 

[...] Quem governa este infeliz país é a gritaria embriagadora da capital, as classes labori-

osas, que trabalham no campo e que não podem desperdiçar o tempo em festins, porque 

precisam sustentar o Estado com os impostos [rasgo] classes é que bastam de serviço. 

O governo [rasgo] nos tem sido sempre prejudicial e os proventos, com que concor-

remos vão ser aplicados em jardins na Corte, e cá ficamos sem estradas, sem pontes, 

sem ensino para nossos filhos, sem polícia para a nossa segurança, sem socorro para 

nossas necessidades, a nossa propriedade é inválida sem indenização para satisfazer 

desejos de glória da monarquia; os nossos votos além de cerceados pela porta fecha-

da do alistamento eleitoral são desencaminhados pelas chapas, feitas por quem é 

desconhecido e a nós imposta por chefes do dinheiro [...].
420

 

Seguindo os ataques e denúncias, os lavradores ainda protestam: 

[...] a nossa aflição em face das dificuldades do trabalho é ouvida pela monarquia 

com a gargalhada das festas e dos banquetes, em que, gastando o que de nós rece-

beu, nos ativa a afronta da indiferença aos nossos males: enfim tudo quanto nos é ú-

til é desprezado bastando notar que as leis para o nosso progresso levam dez anos 

em gestação parlamentar ao passo que em três dias faz-se uma lei [13 de maio de 

1888], que pela surpresa (e só para isso), vem nos ameaçar de fome!!! 

E festejam!  

Pois, parece que a sorte de mais de três milhões de brasileiros que entraram, a 13 de mai-

o, nos calabouços da miséria, devia ser tratada mais seriamente. 

Esse destino infausto de três milhões de cidadãos parece que devia ser sopesado [sic] 

quando se tratava do interesse pecuniário de 600 mil. 

Mas, nós somos a besta de carga. A monarquia, que vive de nós, pode tudo... Se nos 

tira a propriedade e o direito, pode também nos tirar a vida. Mas... Também nós po-

demos erigir os Estados Unidos do Brazil.
421

 

Há ainda uma complementação: 

Um lavrador. 

Transcrevamos abaixo a notícia do procedimento de 33 eleitores, homens sensatos, cujo 

exemplo deve ser imitado por todos que não querem continuar a ser escravos da monar-

quia. 

Ilmo Sr Bacharel João Severiano da Fonseca Hermes-Piau, 27 de maio de 1888 – Queira 

V.S inscrever os abaixo assinados no número dos que subscreveram o manifesto republi-

cano do 10
o
 distrito. 

Com estima e consideração, somos de V.S. amigos e atentos criados.
422

 

Reconhecendo nesse artigo os exageros propositais de alguns lavradores que dizem 

representar as classes laboriosas de Minas Gerais e do Império do Brasil seriamente “ameaça-

das de fome” e desrespeitadas em seu direito de propriedade e até em sua vida com a abolição 

da escravatura, não podemos desconsiderar suas preocupações, sustos e revoltas ante o ato do 

governo imperial. Podemos perceber a fúria senhorial que o fim da escravidão causou em al-

guns segmentos sociais proprietários do Império, não sendo diferente nas paragens mineiras 

do termo de Barbacena e adjacências. Inclusive a ponto de anunciarem que, em razão do aten-
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dimento de um direito que concretizava o interesse de 600 mil indivíduos lançados à liberda-

de, esse ato prejudicava o interesse e o direito de mais de três milhões de cidadãos laboriosos. 

Prosseguiam em seu manifesto alegando que, já que a monarquia libertara os escravos, eles 

também não mais seriam escravos da monarquia e, portanto, seriam também libertados, cons-

truindo dessa maneira os “Estados Unidos do Brazil” por meio da adesão à República. Os 

furiosos proprietários defendiam, com tais argumentações, que, ao atender ao interesse pecu-

niário de 600 mil indivíduos, a monarquia lançava as classes laboriosas nos calabouços da 

miséria e da insegurança social, junto com três milhões de cidadãos. Portanto, na defesa de 

cerca de 600 mil pessoas legalmente escravas e não cidadãs, os reais cidadãos que sustenta-

vam a economia e a política do Império do Brasil ficariam ameaçados com a fome e a ruína. 

Segundo esses representantes dos senhores escravistas, o interesse dos escravos libertados não 

poderia ser mais valorizado que os direitos e interesses de mais de três milhões de cidadãos 

que vivenciavam as consequências do desrespeito à propriedade privada e seus princípios 

constitucionais. De acordo com suas concepções, as decisões do governo desorganizavam as 

relações sociais de trabalho, a hierarquia social e, portanto, a ordem política, social e econô-

mica do país. Obviamente esses senhores não estavam considerando que a abolição viesse a 

ser uma conquista e uma lei que atendesse ao interesse de uma população muito mais numero-

sa que as 600 mil pessoas referenciadas. Quando se consideram os familiares, amigos, e 

membros das comunidades afrodescendentes desses cerca de 600 mil a 700 mil escravos liber-

tados com a lei de 13 de maio de 1888, bem como outros setores intelectuais e políticos que 

acabaram por se beneficiar com a abolição do regime escravista, podemos constatar que a lei 

foi uma realização almejada e que atendeu a uma gama muito maior de pessoas.
423

 Acredita-

mos que os senhores recalcitrantes que encamparam esse artigo sabiam certamente disso. A 

insatisfação dos lavradores chega até a um tom de ameaça, alegando defesa de suas vidas e 

direitos, a prenunciar um movimento contrário à monarquia, agora vista como sua inimiga e 

mais: escravizadora das classes produtoras do Brasil. Eles terminam por proclamar que em 

reação dessas medidas da monarquia contra a ordem e a propriedade privada, suas atitudes 

poderiam erigir, com a força da lavoura, os “Estados Unidos do Brazil”, ou seja, esses ex-
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senhores de escravos anunciavam algum contato com os movimentos republicanos já em arti-

culação e expansão, tanto em Minas, como em outras partes do Império.
424

 

Com a abolição do cativeiro, as necessidades de reconstrução do poder moral dos 

grupos social, econômica e politicamente dominantes, bem como novas formas de organiza-

ção e controle das relações sociais de trabalho, despontavam e consolidavam-se.
425

Tais trans-

formações foram colocadas em prática a partir das transformações ocorridas ao longo do sécu-

lo XIX, principalmente em sua segunda metade, e após 1888 elas se enraízam definitivamen-

te. Entretanto, as mobilizações e mudanças continuaram sendo testadas e reconfiguradas, dan-

do alento a novas formas de ações e comportamentos, tanto dos antigos senhores quanto de 

ex-escravos, brancos pobres e descendentes dos libertos, antes da abolição da escravatura bem 

como em momentos posteriores, no contexto do pós-abolição. 

Para falar em pós-abolição, temos de ter em mente que esse período configurou-se 

como um processo histórico multicultural, imbuído de continuísmos e profundas descontinui-

dades contextuais no consoante às conflitualidades e multiplicidades de ações e comporta-

mentos, tanto de ex-escravos, seus filhos, netos e seus tutores, protetores e patrões, como es-

sas pessoas mesmas diziam. 

O período pós-abolição deve ser analisado como um universo complexo e composto 

por uma multiplicidade de reinterpretações dos antigos valores sobre liberdade, cidadania, 

escravidão e relação de trabalho. Deve ser entendido como um conflituoso, ambivalente cam-

po de articulações de aprendizado e experimentações no concernente à manutenção de antigos 

hábitos, costumes e novas interpretações dos mesmos, implicado até a reafirmação de formas 

de pensamento, normas sociais e funções ideológicas, como também em seu abandono e ex-
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tinção, dando espaço a novas formulações sociais, regras de convívio e espaços de luta e ne-

gociação.Também deve ser analisado como um contexto permeado por novas expectativas e 

aspirações, tanto de ex-senhores quanto de ex-escravos com suas famílias e comunidades, 

migrantes e imigrantes, com suas famílias. Portanto, esse contexto deve ser interpretado, a 

nosso ver, como possibilidades de estudos que deve abarcar a problematização das aspirações, 

dos projetos próprios, dos comportamentos, das redes de referenciais culturais e políticos cir-

culantes no universo sociocultural das populações afrodescendentes e dos extratos dominantes 

da sociedade em reorganização no contexto pós-abolição, bem como nos novos contextos 

sociais produzidos com a emancipação gradual e posterior abolição definitiva do regime es-

cravista.
426

Hebe Mattos também pontua o período pós-abolição como processo histórico per-

meado por campos de conflitos e reelaborações das visões de liberdade entre ex-senhores e 

ex-escravos. Segundo a autora, ao findar o cativeiro, as categorias e identidades sociocultu-

rais, que antes construíram a ordem social e político-econômica no mundo rural do Sudeste, 

de forma decisiva deixam de fazer sentido: “senhores, escravos e homens ‘nascidos’ ou torna-

do livres historicamente deixam de existir”.
427

 

Nos primeiros meses de 1888, desmoronam-se, completamente, as bases em que se 

sustentava a dominação social. Nessa reflexão, Hebe Mattos defende que “neste contexto, 

aqui como em toda a afro-América, os significados da liberdade tornaram-se o campo de luta 

privilegiado, a partir do qual se iriam reestruturar as novas relações de poder”.
428

 

As novas relações de poder em processo de reestruturação, bem como as formas de 

resistência a esse poder no termo de Barbacena nos chamou atenção. Vimos que o termo de 

Barbacena, no período de 1872, era composto por uma população predominante de não bran-

cos em que lideravam os escravos, pretos, caboclos e pardos livres e libertos, totalizando estes 

26.139 pessoas em 40.113 habitantes.
429

 Esses dados demonstram que 65% da população de 

Barbacena era afrodescendente.
430

 Ainda no primeiro capítulo desta pesquisa, partindo dos 

registros de terras que em princípio aparentemente apresentavam uma pequena presença de 

comunidades de ex-escravos, após os cruzamentos entre os registros, nomes das propriedades, 
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inventários, termos de quitações, recibos, termos de desistências e testamentos demonstramos 

que os poucos 17 registros que diretamente declaravam terras de ex-escravos alargaram-se 

para vários registros e referências a um poderoso “campo negro” permeado por quilombos e 

comunidades de ex-escravos. Esses 17 registros, inclusive, nos levaram a outros documentos 

que não mencionavam comunidades de ex-escravos, mas que, quando eram cruzados com 

inventários dos donos das fazendas, elas, as comunidades, estavam lá, presentes nas entreli-

nhas, nos silêncio das fontes ou nos diálogos entre fontes de tipos diferentes. Embora já tivés-

semos alguns resultados importantes, precisávamos continuar a expandir nossa investigação 

para o período histórico posterior ao fim do regime escravista; portanto, decidimos vasculhar 

o que trazia o censo de 1890.
431

 

Este senso é conhecido por suas ambiguidades e, em algumas partes, um tanto confu-

so.
432

 Acreditamos que, para algumas pesquisas e avaliações, pode apresentar dados pouco 

confiáveis. Para evitar quaisquer discrepâncias, escolhemos, como ação metodológica, não 

confiar totalmente em nenhuma fonte sem que antes haja uma análise empírica, uma proble-

matização rigorosa, um escrutínio investigativo sistemático com o objetivo de interrogar suas 

evidências em confronto com conceitos, categorias de análise e outros instrumentais metodo-

lógicos, como também seu complemento e cruzamento com outras fontes. Desse modo, so-

mamos os registros de terras, inventários, testamentos, recenseamento de 1872 e livros de 

pedido e registros de tutelas com as informações do censo de 1890, tornando-as mais palpá-

veis e consistentes no que se refere a nossas problematizações sobre a densidade da perma-

nência e aumento da população afrodescendente no termo de Barbacena no contexto do pós-

abolição. 

Portanto, teremos um campo mais nítido quanto aos pormenores da composição de-

mográfica dessa região mineira com o fim de podermos situar mais dinamicamente a análise 

da formação do trabalho juridicamente livre, envolvendo a incorporação de ex-escravos e seus 

familiares e comunidades nessas relações. Teremos um suporte empírico a mais para pensar 

as realidades assumidas pelas comunidades de ex-escravos em sua afirmação em Barbacena 

ante o poder paternalista e político-social dos antigos senhores escravistas desse termo no 
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período pós-abolição, senhores esses agora convertidos em coronéis nos modelos da Primeira 

República, também conhecida como República oligárquica.
433

 

De acordo com os dados do Censo de 1890, o Brasil possuía uma população branca 

de homens e mulheres equivalente a 6.302.198 indivíduos (44%), uma população não branca 

de pretos (2.097.426), mestiços (4.638.495)
434

 e caboclos (1.295.796). A população de não 

brancos, equivalente, portanto, a 8.031.717 (56%), somada à de brancos resultava em uma 

população total de 14.333.915 indivíduos (100%). Sobre Minas Gerais, apuramos os seguintes 

dados: uma população branca de homens e mulheres equivalente a 1.292.716 (41%), uma 

população não branca de pretos (583.048), mestiços (1.112.255) e caboclos (197.079), corres-

pondente a 1.892.382 (59%), totalizando uma população de 3.185.098 (100%) pessoas. Dessa 

maneira, Minas Gerais tinha, segundo esse censo 22,2% de toda população do país, possuindo 

aproximadamente 24% da população não branca do Brasil. Afunilando para Barbacena, temos 

os seguintes dados: população considerada branca: 25.644 (44%), população não branca entre 

pretos (10.354), mestiços (18.235) e caboclos (3.617), totalizando uma população não branca 

de 32.206 indivíduos (56%) residindo em Barbacena, num conjunto de 57.850 habitantes. 

Caso consideremos esse censo como sendo um dos menos precisos e confiáveis, podemos 

seguramente acreditar que tal contingente poderia ser muito maior, caso tenha havido distritos 

não recenseados ou relacionados indevidamente. 

Podemos constatar que, com a metodologia do afunilamento da escala de análise do 

censo de 1890, o número de mestiços prepondera nas três esferas territoriais, seguido do nú-

mero de pretos, no caso das populações não brancas. Sem embargo, no campo calculado refe-

rente à União, o número de mestiços mais que dobra o número de pretos e é maior que a soma 

do número de pretos e caboclos juntos que equivale a 3.393.222. Ou seja, o número das pes-

soas consideradas pretas era menos da metade dos considerados mestiços. Uma das explica-

ções é que os recenseadores do Estado, juntamente com os projetos de branqueamento social, 

político e ideológico, quisessem gradualmente retirar uma imagem do Brasil como país pre-

ponderantemente habitado por pretos e, assim, estivessem escamoteando ou reinterpretando as 
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por ‘mestiço’ foi que a categoria não se aplicava rigorosamente a produtos da miscigenação entre brancos e 

índios e entre negros e índios” (MAGNOLI, Demétrio. Uma gota de sangue: história do pensamento racial. 1. 

ed., 2. reimp. São Paulo: Contexto, 2009. p. 144-146, passim). 
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classificações étnico-culturais, as características sociorraciais e terminológicas do censo de 

1890 em torno do ideal e projetos de formação de um Brasil, segundo critérios das civiliza-

ções europeias e dos Estados Unidos nos arcabouços da supremacia branca.
435

 Mas o que di-

zer da preponderância dos mestiços? Podemos afirmar que nesse contexto já havia alguns 

setores sociais e intelectuais que defendiam a mestiçagem como fator de ampliação da poten-

cialidade dos ex-escravos e seus descendentes, no longo prazo, para adequarem-se ao novo 

regime republicano e de progresso econômico, por meio, inclusive, do controle e disciplinari-

zação de suas gerações a serem submetidas aos novos modos de vida e às características so-

cioculturais, étnicas, econômicas e políticas de sociedade que as elites almejavam e projeta-

vam para o Brasil.
436

 

De acordo com esse raciocínio, a mestiçagem seria um meio de enfraquecer as carac-

terísticas, os costumes, as heranças genéticas e culturais, bem como tendências comportamen-

tais dos povos africanos – tidas como selvagens, bárbaras, primitivas, atrasadas e ainda em-

brutecidas pelo regime de escravidão –, fazendo, com esse controle, predominar os traços da 

“raça branca”, “europeia” ou até mesmo “ariana”, vista como superior.
437

 Inclusive viabili-

zando formas de controle e sujeição sobre uma grande maioria de afrodescendentes ex-

escravizados, seus filhos e netos, dentro de projetos de formação de um Estado nacional repu-

blicano, de uma cidadania hierarquizada e tutelada, como também de um modelo e conceito 

de trabalho voltado para os direcionamentos econômicos do progresso da “nação” e da lavou-

ra. Tudo permeava o contexto do censo e, com certeza, sua própria orientação e algumas fun-

ções talvez. Contudo, quando vamos ao termo de Barbacena,a situação é outra. 

De uma população de 57.850 pessoas, 25.644 são consideradas brancas, 10.354 são 

pretas, 18.235 são mestiças e 3.617 são caboclas. Agora, podemos perceber que a relação 

quantitativa de pessoas pretas para as consideradas mestiças não são tão distanciadas quanto o 

são para os cálculos censitários da União (26% de pretos para 58% de mestiços e 16% de ca-

boclos), bem como do território de Minas Gerais (31% de pretos, 59% de mestiços e 10% de 

caboclos). Há, nesse ponto, uma proximidade maior com as percentagens de Minas Gerais. 

Também podemos constatar, para esse estado, que o número de mestiços quase dobra sobre o 

número de pretos e também é maior que o número de pretos e caboclos somados, equivalente 

a 780.127 pessoas. Apesar de em Barbacena o número de mestiços ainda superar o de pretos e 
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caboclos somados (13.971), mantendo uma coerência com o universo nacional e estadual, 

podemos ver que não chega a dobrar o número de pretos e existe uma diferença de 7.881 pes-

soas. Se considerarmos as populações preta (6.590), parda (3.758) e cabocla (0) escravizada e 

recenseada em 1872, equivalentes a 10.348 pessoas escravas, mais os 5.157 pretos, 10.306 

pardos e 328 caboclos livres, poderemos constatar que a população de pretos, além de ser a 

maioria entre os escravos, no decorrer do século XIX diminuiu muito pouco entre 1872, 

11.747 pessoas entre livres e escravizadas para 10.354 em 1890. Ou seja, houve uma diminui-

ção de apenas 1.393 pessoas em 18 anos. Mas, no concernente aos considerados pardos em 

1872, temos cerca de 14.064 entre pessoas livres e escravizadas, ao passo que em 1890, os 

mestiços representam 18.235 pessoas livres,
438

 isso sem incluir os caboclos, descendentes de 

brancos com indígenas ou usualmente considerados indígenas,
439

 que de 328 pessoas em 1872 

aumentaram para 3.617 em 1890. 

Portanto, podemos constatar que, malgrado os mestiços e caboclos terem aumentado 

expressivamente em Barbacena, os pretos ainda representavam uma quantidade muito expres-

siva na região, o que vem conformar a grande maioria da população como afrodescendente, 

conformando as pessoas consideradas brancas por essas bandas aproximadamente no contexto 

de 1890 em 25.644 habitantes. Mas, como os sensores incluíram homens e mulheres afrodes-

cendentes ricos e poderosos, tais como o coronel Modesto Ribeiro Mendes, o capitão Firmino 

Ribeiro Mendes e o cidadão Marcelino Ribeiro Mendes, bem como tantos maiores e menores 

de idade, filhos e herdeiros de ricos fazendeiros em seus registros oficiais? Podemos arriscar 

que, entre os considerados brancos existem muitos mulatos ou mestiços transformados em 

brancos oficialmente,
440

 assim como, ao longo do censo de 1890, muito pretos escravizados e, 

nesse contexto, libertos e livres podem ter se tornado mestiços,
441

 bem como mestiços em 
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 Discutindo as reflexões de João Batista Lacerda (1845-1915), Hofbauer discorre sobre a esperança das elites 

oriundas da construção de um Brasil permeado pela questão do branqueamento em que o mestiço desempenharia 
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caboclos, pois as fronteiras da cor e da classificação racial podem ser rígidas em algumas si-

tuações e contextos, mas fluidas em outras, dependendo, muitas vezes, da posição socioeco-

nômica da pessoa, seus laços de poder e influência, como também sua localização regional e 

continental.
442

 

Portanto, demonstramos que, no contexto de 1890, assim como na esfera nacional e 

estadual, a população não branca era majoritária, e a população considerada preta possuía, no 

termo de Barbacena, uma representação muito expressiva, sendo 32% da população não bran-

ca frente a 57% de mestiços e 11% de caboclos.
443

 Além disso, a população não branca não 

apenas se manteve como aumentou de 26.139 pessoas em 1872 para 32.206 em 1890, dando 

continuidade e reproduzindo, agora sob novo escopo e relações sociais, o imenso “campo ne-

gro” existente desde o iniciar dos setecentos com a formação do termo de Barbacena. E os 

senhores antigos escravistas fariam de tudo para controlar e manter sob seu poder essa popu-

lação, principalmente por meio do acesso à terra e do controle sobre os menores e órfãos afro-

descendentes e pobres. Esses eram recursos, a nosso ver, dos mais eficazes no jogo de poder 

entre violência, acordos e resistência à dominação.
444

 

                                                                                                                                                         
um papel importante, no qual, na visão de Lacerda e de outros estudiosos, ele não se tornaria o “bastardo deca-

dente”, mas o “sujeito em vias à transformação em branco”. Para Lacerda – respaldado nas estimativas de Ro-

quete Pinto, que recorreu aos censos de 1872 e 1890, os quais, segundo Pinto, demonstravam uma redução gra-

dual dos negros (16,5%; 12%) e mestiços (38,4%; 32%), – o país passava por uma formatação ideológica e polí-

tica que o orientava para seu branqueamento. Hofbauer, em suas análises empíricas e de Roquete Pinto, defende 

que os números apresentados pelos censos refletiram as baixas da Guerra do Paraguai, das más condições de 

vida dos não brancos e da chegada dos imigrantes europeus. Ainda, Hofbauer afirma ser difícil avaliar até que 

ponto a “ideologia do branqueamento” pode ter contribuído para “branquear” os dados dos censos, principalmen-

te os do censo de 1890. Mesmo porque no contexto desse censo estavam sendo teorizados e definidos vários 

tipos de tonalidade de cor da pele e tipos de mulatos e mestiços. “Mulatos de primeiro sangue”, “mulatos claros”, 

produtos de retorno à “raça branca”, “mulatos escuros”, “cabras”, produtos de retorno à “raça negra” (HOF-

BAUER, Andreas. Uma história de branqueamento ou o negro em questão, op. cit., p. 202-211, passim). 
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da flor de maio, op. cit., p. 69). 
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Tal estratégia, como veremos, criaria uma poderosa e longínqua clientela, tanto no 

concernente à formação de trabalhadores das fazendas, quanto de jagunços, matadores e elei-

tores. Essa clientela, contudo, em muitos casos, se voltava contra o poder de seus dominado-

res e até ameaçava suas vidas, como vimos no caso de Manoel Amorim, que era fazendeiro e 

amásio de uma liberta pertencente a uma ampla comunidade de ex-escravos, e veremosem 

outros casos que ainda serão abordados. Nas ponderações de Hebe Mattos, está claro que o 

fracasso das tentativas de interferência corporativa nas novas relações sociais de trabalho dos 

libertos fazia com que a racionalidade econômica e experiencial do ex-escravo se mostrasse 

fatal para muitos segmentos da antiga lavoura escravista. Neste contexto permeado de incerte-

zas, conflitos e articulações em torno dos divergentes significados da liberdade nas visões de 

ex-senhores e ex-escravos, muitos senhores, nas últimas décadas do século XIX, reordenaram 

as estratégias diante de suas frustrações, sustos e medos, tendo nas tutelas e na terra seus mai-

ores recursos de reconfiguração de seu poder moral. E em Barbacena essa realidade foi muito 

extensa e emblemática, em meio a uma violência física e psicológica que pairava e dava o tom 

em muitas dessas relações.
445

 

3.2 Os menores tutelados: entre a proteção e a exploração, dois universos conectados 

Para abordarmos as complexidades dos processos tutelares no termo de Barbacena 

não podemos deixar de explicitar o conceito e a função das tutelas no século XIX. De acordo 

com Clóvis Bevilaqua, estudado por Lívia Bontin, a tutela é o encargo jurídico civil conferido 

a alguém por meio da lei, ou em virtude de suas disposições para que possa administrar os 

bens e dirigir as pessoas dos menores que não se encontrarem sob a autoridade de seus pais. A 

tutela parece ter sido criada, primeiramente, mais para impedir a dilapidação dos bens e das 

fortunas que deviam passar para os interessados, herdeiros, sendo o direito da tutela intima-

mente ligado ao de sucessão. A tutela é, portanto, um encargo público, porque é a sociedade 

que, no interesse dos menores, em tese, lhes dá um “defensor” e “guia”, um “protetor” no 

lugar dos que perderam esse poder na pessoa de seus pais. Devem dessa maneira, incidir em 

tutela: (a) os filhos legítimos, órfãos de pai e mãe; (b) os filhos legítimos órfãos de pai e cuja 

mãe é “binuba” ou se casou pela segunda vez (lei n.181 de 24 de janeiro de1890, art. 94); (c) 

os filhos de famílias, cujos pais e mães se acham impossibilitados de exercer o pátrio poder, 

                                                                                                                                                         
sentido inverso, aproximou abolicionistas de ‘emperrados’ escravocratas” (MATTOS, Hebe. Das cores do silên-

cio, op. cit., p. 253-254, passim). 
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exercício esse que se dá por incapacidade moral ou ausência em lugar remoto e não sabido; 

(d) os enjeitados, os ilegítimos não reconhecidos.
446

 

Entretanto para trabalhar as tutelas com mais consistência metodológica e conceitual, 

temos de situá-las nos contextos políticos e culturais, como também na dinâmica social em 

que as estamos analisando, principalmente depois da promulgação da Lei do Ventre Livre. De 

acordo com Martha Abreu, o processo gradual de extinção da escravidão impulsionado pelo 

governo imperial desde meados do século XIX trouxe à baila uma preocupação cada vez mais 

crescente com os destinos dos descendentes de escravos. Os debates circulantes em torno do 

projeto da lei que libertava o filho das escravas ensejavam reflexões sobre a “educação”, “pro-

teção” e “amparo” das crianças e demais menores denominados “ingênuos de 1871”. Após a 

lei de 28 de setembro de 1871, seus dispositivos decretaram que seriam livres os descendentes 

das mulheres escravas nascidos após suaaprovação e sanção, sendo que os senhores teriam de 

criá-los e educá-los até a idade de oito anos, quando poderiam escolher entre entregá-los ao 

Estado, recebendo uma indenização de 600$000 (600 mil réis) em títulos de 30 anos a 6% ou 

utilizar-se dos serviços dos mesmos até a idade de 21 anos. Segundo Abreu e Martinez, é pre-

ciso destacar que, a partir da Lei do Ventre Livre, uma série de debates e medidas direciona-

das às crianças foi pensada e operada, tendo sido uma das forças motrizes para a progressiva 

definição da criança como um problema social. Abreu e Martinez destacam também que aos 

olhos de muitas autoridades políticas, jurídicas e dos proprietários escravistas, as famílias 

populares eram quase sempre associadas à “ignorância, pobreza, abandono, descuido, vício e 

licenciosidade”, sendo muitas vezes propiciadoras de ambientes favoráveis à origem de com-

portamentos criminosose delinquentes.
447

Umas dessas leituras estimulou a projeção de ideias 

e ações voltadas à criação de asilos, escolas agrícolas e industriais, bem como centros de re-

cuperação de menores delinquentes. 

Como vimos, os grandes senhores e políticos de Barbacena, imbuídos de seus medos, 

inseguranças e preocupações quanto à manutenção da ordem e de seu poder moral, pleitea-

vam, junto à Câmara Municipal, a criação de polícias e escolas agrícolas para lidarem com a 

formação, disciplinarização e capacitação dos trabalhadores livres pobres, principalmente 

menores afrodescendentes, para que a lavoura e o comércio não sofressem tanto as conse-

quências do fim do regime escravista. Ainda outro elemento entra em ação, principalmente 
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após a aprovação da Lei do Ventre Livre, são os pedidos de tutela e os registros de tutela, tu-

telas essas que foram dadas por juízes e vistas pelas autoridades e proprietários rurais como 

grande recurso de formação de trabalhadores disciplinados, atrelados e condicionados ao novo 

regime de poder e mando que a classe senhorial de Barbacena estava, com muito esforço e 

empenho, tentando reconfigurar em sua região. Além de as tutelas serem recursos interessan-

tes para os senhores e autoridades que viam a criança pobre e afrodescendente como problema 

social e serem vistas como alternativa para atenderà demanda por mãode obra com o fim da 

escravidão, outras medidas legislativas vêm respaldar a realidade de controle e disciplinariza-

ção dos libertos e dos menores no Brasil. 

Martha Abreu e Martinez destacam as reformas ocorridas na segunda metade do oi-

tocentos, nos finais do regime escravista, bem como as ocorridas no período republicano, en-

tre as quais aquelas que ordenavam a recolha das ruas da capital federal de vagabundos, capo-

eiras e vadios de qualquer sexo e idade. Para contextualizar as reformas legislativas concer-

nentes aos afrodescendentes e menores, para além da Lei do Ventre Livre, as autoras demons-

tram que em 1854 foi expedido, pelo Ministério do Império, o “Regulamento da Instrução 

Primária e Secundária do Município Neutro”, que delimitava o público-alvo das escolas pú-

blicas primárias da cidade, sendo este as crianças livres e pobres, entre cinco e 14 anos desti-

tuídas de moléstias contagiosas. Os meninos pobres e indigentes que vagavam pelas ruas tam-

bém foram enquadrados como público-alvo no campo de ensino elementar, além de serem os 

maiores de 12 anos encaminhadospara a aprendizagem de ofícios manuais. Em 1902,a partir 

da reforma policial, o governo exigia severamente a internação dos menores considerados 

“viciosos” nas colônias correcionais. Com a nova legislação criminal, Código Penal de 1890, 

que reduziu para nove anos o limiteda responsabilidade penal, a “repressão e o internamento 

das crianças ganharam respaldo legítimo”.
448

Segundo Martinez, desde fins de 1877 o chefe da 

Polícia da Corte, Tito Augusto de Mattos, intencionava dar resolução ao caso das crianças 

taxadas de “vagabundas” que perambulavam pelas ruas. Os menores eram “caçados” e muitos 

deles enviados não apenas para os arsenais da Marinha e Guerra, mas para trabalharem nas 

fazendas do interior, com fim de se educarem através do trabalho.
449

Assim, no termo de Bar-

bacena, os proprietários escravistas e demais autoridades, “homens bons” da região, caminha-

ram nessas trilhas e viram nas tutelas um campo fértil de possibilidades de edificarem seu 
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mandonismo e garantirem seus projetos de poder socioeconômico tangentes à política e aos 

interesses da reorganização da lavoura, comércio e relações de trabalho em processo de trans-

formação. E mais: tinham uma conjuntura jurídica, policial e social que os fazia avançar im-

piedosamente em direção às famílias de libertos, aos menores afrodescendentes e pobres, in-

clusive imbuídos pelo medo e incertezas que as articulações e resistências que a população 

escrava e liberta com suas comunidades lhes proporcionavam, abalando o universo de seus 

privilégios e poder moral.
450

 

Elione Guimarães demonstra que antes da lei de 1871, a prática de se alforriarem cri-

anças foi relativamente comum, inclusive em todo o período escravista, e é de se supor que 

muitas dessas crianças ficassem sob o domínio e proteção de seus antigos senhores. Guima-

rães defende, apoiando-se em suas pesquisas e de outros estudiosos, que antes de 1871 existi-

ram não poucas crianças filhas de escravos libertadas e na condição de receberem tutores e 

esses processos quase inexistiram, de acordo com suas constatações. Assim a autora reforça a 

hipótese de Heloísa Teixeira, para seu universo estudado, de que houve um real desinteresse 

em formalizar a situação do menor negro antes de 1871.
451

 O que começa a mudar a partir da 

promulgação da Lei do Ventre Livre,
452

uma vez que esse interesse surge quando o ventre da 

escrava deixa de gerar novos escravos e o regime escravista recebe a confirmação definitiva 

de sua extinção, tendo suas principais fontes de abastecimento extintas, tais como o tráfico 

transatlântico de escravos e a escravidão pelo nascimento. E os senhores fazendei-

ros/negociantes, bem como comerciantes e políticos de Barbacena, partiram para cima numa 

corrida por menores sem precedentes, como veremos a seguir. Todavia, os libertos e menores 

com suas comunidades não assistiriam parados a tudo isso; eles se articularam numa cultura 

de poder e negociações que exigiu dos senhores e senhoras locais muita habilidade, cautela, 

violência e acordos para que seus propósitos fossem concretizados. Esses libertos, seus des-

cendentes e menores seguiram cada dia de suas vidas lutando por sua sobrevivência, explo-

rando ao máximo a necessidade que a lavoura tinha de trabalhadores, que os homens bons 

tinham de capangas e que as sinhás tinham de criados e criadas, como também o medo senho-
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rial de perda do controle da situação em um “campo negro” tão poderoso e permeado por 

multiplicidades de ações e comportamentos imprevisíveis por parte tanto dos proprietários 

escravistas e ex-senhores como das famílias e comunidades de escravos e libertos nas para-

gens de Barbacena.
453

 Agora vamos contar algumas histórias. 

Lembremo-nos do senhor Antonio da Costa e Silva, que tenta expropriar os libertos 

da fazenda do “Quilombo”, alegando a venda ilegal que havia feito ao antigo proprietário, 

patrono dos ex-cativos que, após seu falecimento, se tornaram livres e donos das terras da dita 

fazenda. Localizamos seu inventário e seu testamento, em que afirma possuir filhos naturais, 

sendo: Guilhermina, Maria e Manoel, a primeira, filha de Ana de Queluz e os dois últimos, 

filhos de Filismina dos Reis, aos quais ele lega sua terça. Não podemos afirmar se as mulheres 

com as quais Antonio da Costa e Silva se relacionou eram libertas ou escravas, pois, não há 

referência a nenhuma origem ou condição delas. Mas, pela forma explicitada na verba testa-

mentária, estamos inclinados a acreditar que se trata de mulheres pobres e de origem afrodes-

cendente. Ainda, Antonio da Costa e Silva deixa uma quantia de 50$000 (cinquenta mil réis) e 

um cavalo para seu tutelado Joaquim, animal que, segundo o testador, Joaquim já mantinha 

em seu poder.
454

 Na análise das fontes em questão, localizamos Antonio da Costa e Silvamo-

rando no distrito de João Gomes, no lugar denominado Morro. Lembremo-nos do inventário 

de Antonio da Costa e Silva, realizado em 1888. Nele, localizamos o tutelado Joaquim Anto-

nio da Silva morando em João Gomes, casado com Maria Madalena da Silva, ambos com o 

sobrenome de Antonio da Costa e Silva, requerendo como pagamento de seu legado e de parte 

da terça de sua mulher, filha natural de Antonio, um pasto no valor de 200$000 (duzentos mil 

réis) e uma parte na casa do engenho da mesma freguesia de João Gomes.
455

 Manoel da Costa 

e Silva, outro herdeiro de Antonio, recebe em terras 16 alqueires no valor 154$000 (cento e 

cinquenta e quatro mil réis) no “Sítio do Antunes”. Ou seja, a tutela de menores e a questão da 

terra e sua valorização por parte dos senhores e dos menores e até de suas famílias eram faces 

de uma mesma moeda. 
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No processo de pesquisa, localizamos um termo de prestação contas de tutela cujo 

tutor era Antonio da Costa e Silva, datado de 23 de julho de 1884, no qual ele declara prestar 

contas das tutelas dos menores Manoel Januário e Maria, filhos de Januário e Umbelina de 

Tal. Antonio da Costa e Silva declara em juízo não haver nenhuma conta a prestar, haja vista 

que falecendo Manoel Januário e sua mulher, deixando seus dois filhos, estes não tinham bens 

a declarar e somente por caridade, ele, Antonio da Costa e Silva, tinha criado e mantido esses 

menores em sua companhia. O interessante é que primeiramente Antonio da Costa e Silva se 

refere como pai dos menoresum homem chamado “Januário” e mais abaixo no texto volta a se 

referir a ele como “Manoel Januário”. Esse é um indício da possibilidade de haver alguma 

proximidade de Antonio da Costa e Silva com a família dos menores para que Manoel Januá-

rio fosse mencionado por Costa e Silva somente como “Januário”, pois acreditamos que difi-

cilmente seria uma desatenção ou erro do escrivão quanto a esse ponto. Declarou ainda Anto-

nio da Costa e Silva que os menores em questão já estavam emancipados e casados havia 

pouco mais de um ano, cada um cuidando de sua vida e que não mais tinha responsabilidade 

para com eles. Mas podemos aventar que o ex-tutor possuía algum contato com os mesmos, 

pois sabia das vivências de seus tutelados, morando alguns deles no mesmo distrito que ele. 

Prestemos atenção ao fato de que a prestação de contas de tutela data do mesmo pe-

ríodo em que esse senhor se encontra em litígio com a comunidade de ex-escravos pelas terras 

da fazenda do Quilombo (1884-1885). Ainda atentemos para o fato de que Antonio da Costa e 

Silva, além de filhos naturais, conservava em seu poder menores tutelados, como Joaquim 

Antonio da Silva, o qual leva o seu prenome e último nome, alentando em nosso olhar tratar-

se não de um ex-escravo, cria de sua fazenda, talvez um ingênuo que, por sinal, casa-se com 

uma das filhas naturais de Antonio, Maria, filha também de Filismina dos Reis, e ambos her-

dam animais e terras do falecido. Antonio da Costa e Silva, também por caridade, tutela Ma-

noel Januário, homônimo de seu pai, e Maria, filhos também de Umbelina de Tal.
456

 Caso 

juntemos as informações do sobrenome “de Tal” com a pobreza dos menores relatada no do-

cumento, caso seja real, e se não o era se tornou com o tempo, mais as constatações de Ana 

Lugão Rios sobre a tradição e hábitos de afrodescendentes ex-escravos e libertos reproduzi-

rem em seus descendentes os nomes e sobrenomes de pais, tios, avós paternos e maternos 

com o fim de manter a memória da linhagem e da geração passada, bem como forma de ho-

menagem, poderemos defender que Antonio da Costa e Silva, além das terras de ex-escravos, 

também se interessava por seus filhos e demais descendentes.
457

 Terras e mão de obra eram 
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recursos que nem senhores nem libertos, com suas aspirações e expectativas, poderiam dis-

pensar naquele contexto tão prenhe de transformações e pluralidade regional, cultural, política 

e socioeconômica. Avancemos mais um pouco. 

Em 14 de agosto de 1883, um grande fazendeiro, Pedro Rodrigues Ladeira, procura o 

Juízo de Órfãos da cidade de Barbacena para pedir a tutela de um menor, órfão de pai e mãe. 

Esse senhor afirma ser seu padrinho de batismo e que, por caridade, quer retirá-lo do estado 

de desamparo e perigo em que se encontra. Pedro Rodrigues Ladeira informa que, também 

por caridade, já conserva o menor Teófilo em sua companhia e quer, “para a garantia de seu 

futuro”, curatelá-lo em sua menoridade, para que em segurança possa educá-lo e ensiná-lo a 

trabalhar. Isso, como afirma o fazendeiro era para o interesse dele, visto que nada possui e não 

tem ninguém por ele. Ladeira expõe ainda que Teófilo é de fato muito pobre e desvalido e 

precisa de proteção.
458

 

O fazendeiro, nesse mesmo ano, formaliza sua tutela ao menor Teófilo. Atentemos 

para que esse senhor afirma fazer isso por pura caridade e desejo de não desampará-lo. Mes-

mo porque, segundo os valores sociais, ideológicos paternalistas e religiosos da época, Pedro 

Ladeira era seu pai espiritual e tinha obrigações para com o menor em questão. Além disso, 

perante sua própria convicção e valores senhoriais era uma questão de afirmação da força 

social do fazendeiro e também a oportunidade de produzir dependentes leais à sua verticalida-

de de mando, garantindo para si a força de trabalho desse órfão convertido em empregado de 

suas fazendas e serviços futuros de outros seus parentes ou descendentes. Pedro Rodrigues 

Ladeira afirma, no pedido de tutela, que esse menor já se encontra em sua companhia, mas 

quer tutelar Teófilo em segurança, ou seja, livre de possíveis denúncias ou intervenções de 

pessoas não aptas ou concorrentes no desejo de tutelar o jovem órfão.
459

Explica ainda ao juiz 

de órfãos que pretende educá-lo e ensiná-lo a trabalhar para a garantia de seu futuro. Cumpre 

agora fazer a pergunta: era Teófilo um menor afrodescendente? Sim ou não? Temos de confes-

sar que em relação a muitos tutelados, no início de nossa pesquisa e até mesmo em meados dela, 

ficamos em uma completa indeterminação quanto a essa problemática. Tivemos de percorrer 

muitas leituras e fontes para tentar encontrar uma maneira de deixar essa encruzilhada empírica 

e conceitual, fosse verificando, confirmando nossas suspeitas ou mesmo abandonando-as. 
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Entretanto, ao longo da pesquisa, tivemos contato com livros de pedido de tutelas, 

nos quais, com as abordagens historiográficas sobre etnicidade, racialização, racismo, subor-

dinação econômica e sociorracial,
460

 tutelas de afrodescendentes
461

 e estudos profundos nos 

livros de registros de tutelas, pudemos confirmar que, em muitos casos em que no termo de 

tutela não se mencionava a condição e origem do menor, este aparecia em outros documentos 

como sendo de origem afrodescendente. A fim de esclarecer a nossa hipótese, vejamos as 

reflexões abaixo. 

Em 1882, foi formalizado o seguinte registro: “Termo de tutela que assina o capitão 

Timóteo Ribeiro de Freitas, do filho do finado José Chaves”.
462

 O capitão requeria a tutela do 

menor Estevão Chaves, cuja idade era de 13 anos.
463

 Como podemos ver, o documento não 

apresenta nenhuma evidência da origem e cor de Estevão, da mesma forma que temos para o 

menor Teófilo. Entretanto, quando cruzamos este registro de tutelas com um processo de pres-

tação de contas e exoneração de tutela, obtivemos a seguinte informação: 

Diz o abaixo assinado, que há cerca de três anos, a pedido, aceitou a tutela do me-

nor, órfão, Estevão Chaves, que não tinha o mesmo quem o quisesse alimentar e e-

ducar, por ser completamente desvalido e sem recursos. O suplicante logo que acei-

tou a tutela tratou da educação desse rapazinho que é de cor preta, libertoe com efei-

to conseguiu fazê-lo aprender as primeiras letras e ultimamente tratou de mandar en-

sinar ao seu tutelado um ofício,
464

 mas sendo ele de gênio excessivamente forte, pre-

cisa de ter por seu tutor uma pessoa que possa cuidar mais energicamente do seu 

procedimento e até mesmo corrigi-lo.
465

 

Este senhor Timóteo Ribeiro de Freitas apresenta, além dessas explicações sobre os 

procedimentos de Estevão em resistir à sua autoridade de tutor, que é pai de muitos filhos, 
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funcionário público, não podendo, portanto, mais se manter como tutor do referido menor.
466

 

Ainda sugere outro tutor, o negociante, “homem honesto”, senhor Manoel Martins, que o ca-

pitão Timóteo alega ter como corrigir o liberto Estevão com pulso forte devido a sua rebeldia. 

Por meio do cruzamento dos livros de registro de tutelas com as prestações de contas, tutelas 

avulsas, livros de pedidos de tutelas e assentos de batismos, pudemos constatar que a maioria 

dos jovens pobres tutelados para nosso contexto era de afrodescendentes, mesmo que em seus 

registros não apresentassem evidências diretas de sua afrodescendência.
467

 E assim tivemos 

muitos menores cujas evidências não eram claras nos registros de tutelas em relação aos quais 

depois descobrimos sua afrodescendência em outras fontes.
468

 

Esse é o caso dos menores Américo, de nove anos, Sérgio, de seis anos, e Benvinda, 

de três anos. No registro de tutelas, temos o seguinte relato: “Termo de tutela que assina o 

cidadão Antonio Marques da Rocha Sobrinho dos menores, filhos de Maria da Conceição”.
469

 

Quando localizamos o pedido de tutela em que Antonio Marques Sobrinho, morador no Qui-

lombo e professor, requer a tutela desses menores que também já estavam vivendo em sua 

companhia, descobrimos que Américo, Sérgio e Benvinda são filhos da ex-escravizada Maria 

da Conceição. No livro de registro de tutelas, não obtivemos nenhum indício da origem e 

condição social nem dos menores nem das mães destes, mas no livro de pedido de tutelas en-

contramos finalmente a informação de que Maria da Conceição era uma “ex-escravizada”.
470
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Primeiro, temos de nos ater aos significados do que o termo “menor” adquire no con-

texto da segunda metade do século XIX. Segundo Michel Foucault, desde os meandros do 

século XVIII, as transformações sociais, políticas, econômicas e culturais na França após a 

Revolução, e em outros países europeus, acabam por incidir sobre toda a estrutura filosófica e 

jurídico-legislativa dos Estados em processo de reorganização e reestruturação de suas eco-

nomias de poder. Segundo suas pesquisas, não somente na Inglaterra, mas também na França, 

os conceitos e parâmetros de significados da ilegalidade e suas formas de tolerância e punição 

passaram por readequações, abandono de métodos e posturas teórico-práticas. 

Com o advento do liberalismo político e econômico e suas doutrinas, a ilegalidade 

desloca-se em maior escala do campo da ilegalidade do direito para a ilegalidade dos bens. 

Essa transformação nas concepções da economia e tecnologia do poder com o avançar do 

século XIX e do capitalismo industrial na Europa configura-se uma realidade que separa duas 

formas de ilegalidade: a ilegalidade dos bens, majoritariamente praticada e reprimida no uni-

verso das camadas populares trabalhadoras e a ilegalidade do direito, majoritariamente, mas 

não unicamente, praticada pelas camadas burguesas no que concerne às fraudes contra o fisco, 

contrabando, crimes contra a alfândega, operações comerciais irregulares, ocasionando para 

estes grupos da burguesia jurisdições e ações em tribunais especiais com transações, acomo-

dações, negociações, multas atenuadas, investigadas e julgadas com outras concepções nas 

quais a origem e o poder econômico e tipo de ilegalidade pesavam nas avaliações tribunalícias 

e legislativas. Entretanto tais universos de ilegalidade não eram binários. Ambos se interpene-

travam e muitos grupos utilizavam-se das ações e habilidades adquiridas e articuladas nas 

duas esferas da ilegalidade, porém os mecanismos da economia político-penal do poder dire-

cionou suas aparelhagens para os crimes contra a propriedade e bens, preponderando essa 

perspectiva classista, hierárquica e legislativa embrenhada pelas teorias e filosofias do libera-

lismo individualista e da economia política clássica dos séculos XVIII e XIX.
471

Nesse contex-

to, as conceituações de “miseráveis”, “desvalidos”, “vadios” e “menores” passaram por uma 

redefinição política e conceitual nas formulações filosóficas, políticas, científicas e ideológicas 

em vários países da Europa ocidental e ao longo do século XIX, principalmente em sua segunda 

metade, interiorizando-se nos territórios e nas esferas acadêmicas, jurídicas e político-sociais do 

Estado nacional em processo de consolidação, inclusive o do Brasil. Nesse sentido, as categori-

as, tais como “delinquência”, “vadiagem”, “ociosidade”, “disciplina” e “trabalho” começam a 

                                                                                                                                                         
a presente procuração propondo para tutor dos mesmos, o dito Antonio Marques. Barbacena, 25 de fevereiro de 

1893” (AHMPAS. Tutela. Cx. 192. Ord. 16. 2SVC. 1893. Fls. 1-2v, passim). 
471

 FOUCAULT, Michel. Vigiar e punir, op. cit., p. 82-84, passim. 



233 

ser readequadas, dando novos significados ao termo “menor”, principalmente quando este é 

oriundo das camadas pobres da sociedade e, ainda mais, saído da escravidão ou descendente de 

pessoas mantidas nesse regime.
472

 Na própria Europa, os conceitos de “delinquência” e “vadia-

gem” começam a ser reabilitados no concernente aos riscos e ameaças das camadas despossuí-

das, consideradas “as classes perigosas”,aos menores vistos, muitas vezes, como “crianças peri-

gosas” às novas sociedades enquadradas no modo de produção capitalista em processo de ex-

pansão e às concepções de propriedade privada e do direito de propriedade.
473

 

Podemos constatar que, na segunda metade do século XIX no Império do Brasil, por 

meio da consolidação do Estado Nacional e de um direito positivo em construção nos parâme-

tros jurídico-liberais, houve um reforço dos princípios do direito de propriedade e suas formas 

de defesa político-social e ideológica.
474

Com o passar do tempo, no avançar das últimas déca-

das do oitocentos, o conceito de “menor” assumiu denominações institucionais já agora de 

ordem jurídica e jurisprudencial como um menor anormal, sendo irregular do ponto de vista 

jurídico e familiar, assim concebido o menor pobre originado da orfandade, abandono e, por-

tanto, afeito a delitos. Daí a afirmação de Marcelino Ribeiro Mendes sobre seu interesse em 

tutelar o menor João para que não se tornasse um menor “viciado”, a de Pedro Rodrigues La-

deira, que ressalta sua preocupação com o futuro do menor Teófilo, unido a sua afeição e con-

sideração caritativa e ainda a necessidade de controlar o gênio forte do menor Estevão Chaves 

por alguém mais enérgico, como justificou Timóteo Ribeiro de Freitas.
475

 

O menor, no contexto da segunda metade do século XIX, fundamentalmente em suas 

últimas décadas, foi definido como sendo uma pessoa incapaz de se reger pessoal e socialmen-

te, estando em permanente risco, entendido este como abandono material e moral, pobreza e 

delinquência. De fato, quando pesquisamos os livros de registro de tutela, o termo “menor” era 

majoritariamente atribuído aos órfãos pobres, filhos de escravos e libertos, bem como a outros 

jovens pobres de origem não identificada, mas tidos como ameaçadores e propensos a atos 

ilícitos e rebeldes. As crianças e demais jovens que eram de condição socioeconômica elevada, 

pertencentes a famílias de posses e renome eram definidos geralmente como “órfãos” ou rara-

mente com o pronome de tratamento “dona” para as meninas e “senhor” para os meninos. 
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Walter Fraga Filho, em seu livro Mendigos, moleques e vadios na Bahia do século 

XIX, apoiando-se em Gilberto Freyre e em uma variedade de fontes, demonstrou empirica-

mente que nas sociedades patriarcais a infância é muito curta. Passados os seis ou sete anos, 

os pais impunham aos seus filhos um duro domínio, pois, em relação aos meninos, estes esta-

riam mais propensos à preguiça e à malícia. Essa era a realidade vivenciada pelo filho da ca-

sa-grande ou do sobrado, como afirmou, baseando-se em Gilberto Freyre. Já para a criança 

negra ou mestiça, esse era um momento visado pelas elites senhoriais e autoridades do Estado 

para começarem alguma atividade de oficial ou de aprendiz. Apoiando-se em Kátia Mattoso, 

Fraga afirma que entre os sete e 12 anos, a criança escrava ou liberta ingressava compulsori-

amente no mundo do trabalho, da exploração e da produção. E com isso Fraga afirma acredi-

tar que, para a criança pobre livre e liberta transformada em menor nesse contexto do oitocen-

tos, o jugo a um ofício ou a um fazendeiro deveria ocorrer na mesma faixa etária, pois a vida-

de correrias e brincadeiras seria sufocada e proscrita pelo modo de vida e trabalho dos adul-

tos, incluindo-se aí as mais diversas formas de dominação, exploração e opressão socioeco-

nômica.
476

 

Portanto, pelas fontes apresentadas sobre os menores em Barbacena e as demonstra-

ções historiográficas e características das declarações do fazendeiro Pedro Rodrigues Ladeira, 

entre outros, podemos perceber que tais pensamentos e condutas estavam sendo desenvolvi-

dos também naquelas paragens entre fazendeiros, políticos e autoridades jurídicas locais. Pe-

dro Rodrigues Ladeira era um fazendeiro muito rico da região do distrito de João Gomes e 

possuía muitos libertos e pobres livres como seus dependentes e agregados. Sobre o menor 

Teófilo, este proprietário afirmou querer educá-lo e ensiná-lo a trabalhar. Tal afirmação suge-

re que, pelas suas informações e posição social, o ensino profissional não seria em uma ofici-

na, mas em sua própria fazenda, por já estar morando dentro da propriedade situada em João 

Gomes, sob o domínio do fazendeiro. Reparemos que Pedro Ladeira argumenta que irá educá-

lo, mas não faz referência a qual tipo de “educação”. Se há uma educação letrada ou não, não 

é dito, mas fala-se em uma educação para o trabalho, para garantir seu futuro, claro, como 

empregado agrícola e dentro de seu lugar social como uma pessoa pobre, dependente e afro-

descendente, senão pela cor, pelo menos por sua incorporação social como um negro na nova 

sociedade em advento.
477

 Essa incorporação social se fez entrelaçada na cor da pele, na ori-

gem social, nas identificações e colocações socioeconômicas do indivíduo. Assim como havia 
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uma fronteira rígida em algumas relações e circunstâncias, poderiam ocorrer outras dinâmicas 

de mobilização, dependendo dos contextos bem como de relações pessoais e comunitárias que 

estabeleciam e das configurações étnicas, econômicas e socioculturais construídas. A título de 

exemplo, podemos citar alguns filhos de fazendeiros – como o coronel Modesto Ribeiro 

Mendes, o capitão Firmino Ribeiro Mendes, o cidadão Marcelino Ribeiro Mendes e o cidadão 

João Paulo de Oliveira– que, herdando bens, ascendiam educacional ou socioeconomicamen-

te, ou mesmo o caso de alguns pardos que buscavam se distanciar do estigma do cativeiro e 

heranças da escravidão.
478

 

O antropólogo Geraldo Barboza de Oliveira Júnior trabalhou, em uma perspectiva 

antropológico-historiográfica, a história de pessoas e das comunidades dos negros das áreas 

carboníferas do sul de Santa Catarina. Contextualizando as comunidades a partir de documen-

tos escritos do século XIX e orais por meio de entrevistas, ele reconstituiu as histórias de luta 

e racismo vivenciadas e a apropriação das terras e formação de comunidades afrodescenden-

tes nessas regiões. Em uma de suas pesquisas, chegou à conclusão de que, nas relações per-

meadas pelo racismo, pelas ações e comportamentos oriundos dos valores escravistas, mas 

formulados nas experiências de sobrevivência no cativeiro e em situações ocorridas após sua 

extinção, as formas de flexibilidade nas fronteiras das identidades étnicas construídas eram 

uma complexa e rica realidadeque o pesquisador tem de valorizar antes de cair na polarização 

de binarismo entre brancos e negros, brancos e não brancos. A identificação como “negro” ou 

“italiano”, “alemão” e “branco” é, como defende Oliveira Júnior, referendada por um arca-

bouço geopolítico. Portanto, afrodescendentes criados entre eurodescendentes podem se afir-

mar como portadores de traços culturais das culturas europeias ou euroamericanas, principal-

mente por meio do domínio de costumes e do falar ou compreender uma língua ou forma cul-

tural. Por outro lado, pode haver o reverso, tanto pelo olhar dos membros de uma comunidade 

afrodescendente como pelas camadas dominantes das sociedades em que descendentes de 

europeus, principalmente empobrecidos em nossa concepção, se casam, se reproduzem e pas-

sam a morar em áreas reconhecidas como de “negros”, sendo tratados também como ne-

gros.
479

 Ou seja, pessoas de pele considerada branca podem ser enegrecidas social e cultural-

mente pela incorporação e identificação sociocultural com membros da comunidade negra ou 
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pela exclusão e subordinação racial por parte dos grupos senhoriais escravistas ou que, no 

pós-abolição, continuaram se norteando por valores escravocratas, racistas e racializados.
480

 

Antonio Alfredo Sérgio Guimarães, analisando o racismo e as teorias racialistas no 

Brasil a partir de uma perspectiva histórico-sociológica, demonstrou que há características 

fundamentais das relações raciais no Brasil e na América Latina em geral, entre elas a exis-

tência de uma ordem oligárquica, na qual a “raça”, ou seja, a cor e as origens culturais, o sta-

tus e a classe estão intimamente conectados entre si. Nesse campo, no Brasil, reforçou-se no 

pós-abolição um poderoso sistema de hierarquização social e étnica com gradações de prestí-

gio configuradas nas relações de classe social, origem familiar, cor e educação formal. Tal 

hierarquização se aprofunda e reproduz posicionamentos e relações de convívio e leitura do 

mundo baseadas em dicotomias que por mais de 300 anos fundamentaram o regime escravo-

crata, tais como: elite/povo e brancos/negros, divisões que, segundo Guimarães, se reelaboram 

“mútua, simbólica e materialmente”. O autor pondera ainda que a concepção de “cor”, mal-

grado afetada pela estrutura da formação de classe construída no Brasil, segundo a premissa 

de que o dinheiro embranquece, assim como a educação formal, funda-se numa profunda no-

ção de “raça”. Essa noção, defende o autor, ainda que se norteie pelas dicotomias acima refe-

ridas, “branco/negro”, como no mundo anglo-saxônico, é específica na maneira como se defi-

ne “branco” no Brasil. Em nosso país, o designativo “branco” não se construiu pela exclusiva 

mistura étnica de povos europeus, como ocorreu nos Estados Unidos com o “caldeirão étni-

co”; ao contrário, como brancos, contamos aqueles mestiços e mulatos claros que podem exi-

bir os símbolos dominantes da europeidade: formação cristã e domínio das letras.
481

 Assim, 

com base nessas verificações empíricas e histórico-antropológicas, podemos acreditar, tran-

quilamente, que o “menor”, pode ser lido e tratado como um ser desamparado, propenso a 

degeneração e, ao mesmo tempo, merecedor da caridade alheia para sua segurança e garantia 

de seu futuro, bem como do futuro da sociedade e da classe à qual pertencia Pedro Rodrigues 

Ladeira. Portanto, pelas considerações de Geraldo Oliveira, Antonio Sérgio Guimarães e ou-

tros autores pesquisados, bem como pelas evidências contidas nas tutelas, podemos defender 

que o menor Teófilo e tantos outros menores em sua situação eram sociorracialmente afrodes-

cendentes que, na visão dos antigos senhores de terras e homens de Barbacena, deveriam ser 

controlados em sua formação social como cidadãos e trabalhadores, pois, como já vimos, as 
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fronteiras entre brancos e negros não eram bipolarizadas em absoluto nem mecanicamente 

cristalizadas. Elas poderiam ser muito fluidas e dinâmicas, dependendo das situações, posi-

ções, alianças e contextos sociais, uma vez que ambas se redefiniam em sua cotidianidade e 

conflitualidade com o transformar dos contextos e relações socioculturais. 

Vários menores órfãos, como Teófilo, João e Estevão Chaves, não mais como escra-

vos ou ventre livres, continuaram tendo suas condições e realidades subjugadas aos projetos 

de civilização e progresso almejados para o Brasil pelas elites nos finais do oitocentos. Eram 

também subjugados pelos projetos senhoriais no fim da escravidão, e suas novas relações de 

subordinação e controle social, reelaboradas no pós-abolição. Os grupos sociais socioecono-

micamente dominantes estavam muito interessados em produzir, disciplinar e garantir para 

suas propriedades um trabalhador livre e domesticado de acordo com suas convicções de edu-

cação, trabalho, liberdade e projetos político-eleitorais. Para demonstrar essa problematização, 

lemos e copiamos um total de 928 tutelas datadas de 1865 a 1929, cujas datas limite dos seus 

livros de registros eram 1865-1876, 1876-1885, 1885-1892, 1892-1894, 1894-1898, 1896-

1931 e que abordaremos adiante.
482

 A busca por esses registros de tutela nos direcionou para 

outras fontes muito intrigantes que evidenciavam, como no caso de Teófilo, o destino que os 

poderosos estavam dando aos menores afrodescendentes em Barbacena. Tal destino entreme-

ava a exploração, o amor, a violência e a educação, que se desenvolviam em meio a um con-

texto de rearranjos e enfrentamentos entre a mentalidade escravista e novos rumos para as 

normas de dominação paternalista e patriarcal por parte de ex-senhores, bem como a busca da 

construção de uma liberdade mais ampla e de uma cidadania mais concreta pelos libertos. 

3.3 Violência e comunidade: a cidadania em construção no âmago do direito à vida 

Depois de conceituarmos o termo “menor” e discorrermos sobre a formação de valo-

res e pensamentos sobre esse conceito em alguns países da Europa Ocidental, bem como na 

segunda metade do século XIX no Brasil, conheceremos uma parte da vida e história da me-

nor Lúcia Francisca de Jesus, para ingressarmos melhor nas nuances anteriormente abordadas 

e compreendermos as complexidades cotidianas e históricas da realidade dos menores no fim 

da escravidão e no iniciar do pós-abolição. Em 1902, a menor “Lúcia Francisca de Tal”, com 
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apoio de alguns vizinhos, vai à polícia denunciar dona Malvina Dutra e seus dois filhos, Aris-

tóteles e Pedro, devido ao brutal espancamento que sofrera por ter pegado quatro bananas na 

mesa para comer, segundo seu depoimento. De acordo com seu relato, dona Malvina ainda 

não lhe pagara os cinco meses de ordenado que lhe devia na razão de (5$000) cinco mil réis 

mensais.
483

 Continuando, a menor Lúcia alega que, para melhor satisfazerem seus atos de 

violência, os réus fecharam toda a casa para que ninguém percebesse o espancamento que 

acontecia em seu interior. Na trama, os réus alegaram ter ela roubado um prato de feijão e 

escondido na casa de um de seus vizinhos. A menor alegara que foram as bananas que pegara 

para comer a razão de seu bárbaro espancamento. Pelo depoimento da menor e de algumas 

testemunhas, foi constatado que Lúcia de Tal fora espancada com uma vara de marmelo e por 

um rabicho de arreio de animal, e o que é mais grave, por todos os três réus de uma só vez. 

Esse espancamento, segundo o exame de corpo de delito, provocou ofensas físicas por “ins-

trumento contundente tipo chicote”.
484

 Alegaram também os examinadores dos ferimentos 

que, quanto ao estado mórbido da ofendida, o ato praticado não podia causar a morte da mes-

ma, nem causar mutilações ou amputações, nem resultar em enfermidade incurável,  nem po-

dia inutilizá-la para o trabalho.
485

 

Em 12 de março de 1902, o promotor de justiça, o subdelegado de polícia e o escri-

vão foram à casa da mãe de Lúcia Francisca de Jesus com o perito dr. Leopoldo Costa e o 

farmacêutico Alfredo Renault, bem como com as testemunhas José Alexandre e Manoel José 

Laurindo. Fazendo outros exames, alegaram que a menor ofendida era de cor preta, constitui-

ção regular e tinha16 anos. Pelas auscultações do aparelho respiratório, observaram alguma 

obscuridade pela mão esquerda (o que imaginamos se referir ao lado esquerdo), denotando a 

existência de fenômenos congestivos nesse órgão. Encontraram mais disseminações de feri-

mentos pela região do ombro e costas, 36 pequenos ferimentos já em via de cicatrização e 14 

pequenas cicatrizes na região deltoderial esquerda e quatro na direita. O antebraço esquerdo 

ainda apresentava alguma edemacia e sensibilidade à pressão. Os examinadores se depararam 

com um serosanguinolento no ouvido esquerdo e, tratando de verificar qual a sua causa, en-

contraram escoriações nas paredes do conduto auditivo, estando completamente intacta a 

membrana do tímpano, podendo-se, segundo os peritos, atribuir a presença do corrimento 

inflamatório a uma otite externa antiga que se agravou com o choque traumático recebido pela 

paciente nessa região, ou seja, pela surra que Lúcia de Tal levou de seus patrões. Ainda se-
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gundo os exames, existia alguma intumescência (inchação) no pavilhão da orelha. Após esses 

exames, os peritos chegam às conclusões que se seguem. 

Sendo divididas as feridas, na medicina legal, pelo grau de sua gravidade, em leves, 

graves e mortais, e colocando-se na primeira categoria as que não impossibilitam o trabalho 

por mais de 30 dias; na segunda, as que determinam incapacidade para qualquer trabalho; na 

terceira, as que ocasionam a morte após uma moléstia mais ou menos longa, incluíram o caso 

de Lúcia Francisca de Jesus na primeira categoria, haja vista que a surra brutal que a menor 

havia levado não a impossibilitaria para o trabalho por mais de 30 dias.
486

 Podemos ver, nesse 

exame, que o referencial “trabalho” e seus valores aparecem mais de uma vez, orientando as 

avaliações do caso da denúncia e dos ferimentos sofridos por Lúcia Francisca de Jesus. 

Nessa passagem, fica patente contextualmente que o “trabalho” e suas demandas 

como medidas para a ordem e fundamentos para o progresso e civilização, bem como forma 

de controle social de uma fração da sociedade necessitada de ser disciplinada para viver em 

liberdade, segundo valores científicos, europocêntricos e racializados, estava sendo legitima-

do de todas as formas possíveis. Nesse contexto dos finais do século XIX e início do XX, o 

pensamento científico consubstanciava-se como o saber hegemônico e aquele que deveria 

orientar as condutas, os comportamentos e a ordem político-jurídica, mesmo com o reforço de 

alguns pensamentos teológicos, jurídicos, médicos, sociológicos e filosóficos. E a medicina 

legal, ou seja, cientificamente estruturada, é utilizada pelos operadores do Poder Judiciário, da 

polícia e de cidadãos da “boa sociedade” de Barbacena para atestar que os ferimento de Lúcia 

eram leves, pois não a inabilitavam para o trabalho. Afinal, eram as regras definidas pelas 

ciências médicas e pela medicina legal, mas também estavam ali a subjetividade e a visão de 

mundo dos avaliadores e das autoridades da época.
487

 

Pode ser que os peritos não tenham se portado de forma maliciosa, nem deturpado o 

sentido das funções por eles exercidas, pois se ampararam no que dizia o critério da ciência 

médica legal e em seus valores contextuais presentes na moralidade e concepções de mundo 

do período em tela, como também nos conflitos de seus tempos. Temos de considerar o que 

esses agentes sociais reconheciam os preceitos da medicina legal articulada pelo Poder Judici-

ário da época e o que a concepção filosófico-política orientava em suas normas sociais e téc-

nicas de avaliação. Contudo, pelas descrições do espírito e matéria das leis, os ferimentos de 

Lúcia Francisca de Jesus eram leves na medida em que ela poderia voltar a trabalhar no perí-
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odo de 30 dias. Entretanto, em sua concretude real, podemos ver que o espancamento da me-

nor foi violentíssimo e gerou graves ferimentos na menina, a ponto de os examinadores men-

cionarem discretamente o estado mórbido da menor. Todavia, o trabalho da menor estava as-

segurado, ela poderia trabalhar novamente, pois não ficara inutilizada para tal fim, e realmen-

te isso parece ser o item mais relevante no discurso tanto da medicina legal quanto nas preo-

cupações dos avaliadores do estado da menor. 

O processo versava sobre a vida de uma menina de cor preta, serviços domésticos, 

analfabeta e que trabalhava e morava como empregada doméstica na casa dos réus junto com 

outro menor, Antonio, também um afrodescendente que seria empregado da abastada família 

de dona Malvina. As fontes demonstram que também esse menor era criado pela citada senho-

ra e seus filhos. De acordo com os relatos testemunhais, Antonio chegou à casa de uma teste-

munha, Maximiana Claudina de Jesus, de28 anos, casada, analfabeta, vizinha da casa dos 

réus, às 11 horas da noite, procurando dois pratos, café e um pouco de feijão que, dizia, tinha 

a menor Lúcia furtado e por isso se achava apanhando. Maxiniana declarou ao promotor de 

justiça e ao juiz que Lúcia e Antonio eram empregados na casa dos denunciados e que Anto-

nio não declarou quem batia na menina. Ainda respondeu que, na ocasião em que o menor 

Antonio foi à sua casa, ouviu falas na casa dos denunciados, e que dias depois ficou sabendo 

por seu sogro que a menor Lúcia havia sido realmente espancada e ainda permanecia na casa 

dos denunciados como empregada quando fora vítima do espancamento. 

Outra testemunha, Cândida Sebastiana Moreira Santos, 45 anos viúva, natural de 

Curvelo, serviços domésticos e analfabeta, respondeu que no dia referido ouvira, na casa dos 

denunciados, por volta das 10 horas da noite, pancadas, choros e gritos de Lúcia Francisca de 

Jesus. O réu, nessa parte, contestou a testemunha alegando que ela, além de parcial e desafeto 

da família, era empregada na casa de dona Claudina de Castro e retirava-se à noite para sua 

casa, e por isso não poderia ter ouvido nada. O juiz convoca para maiores esclarecimentos 

Manoel Cândido Pereira e Paulo da Silva, vulgo “Bento de Tal”. Manoel Cândido Pereira, 76 

anos, viúvo, natural e residente em Barbacena, lavrador, sabe ler e escrever, respondeu que no 

dia seguinte ao fato mencionado ouvira de José Vicente Moreira que a menor Lúcia havia sido 

muito espancada em casa dos denunciados e que ouvira, em dias anteriores, o menor Antonio 

dizer que a menor Lúcia apanhava sempre e de modo bárbaro. Declarou ainda que às 10 horas 

mais ou menos, apareceu em sua casa o menor Antonio dizendo que dona Malvina lhe manda-

ra buscar dois pratos e mantimentos que a ofendida havia levado para sua casa. Cumpre escla-

recer que Manoel era sogro de Maximiana, também testemunha no processo. Manoel dizia 

que, naquela noite, o menor Antonio afirmava que os denunciados batiam tanto em Lúcia que 
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haveriam de matá-la. Disse também ao promotor que Lúcia parecia estar sendo frequentemen-

te submetida a castigos. Entretanto, quando Manoel foi questionado pelo réu Aristóteles, res-

pondeu que o que fora dito pelo menor na noite do espancamento, lhe havia sido referido por 

sua nora, Maximiana, pois já havia se recolhido. Cumpre lembrar que ele ouviu dias antes, da 

boca de Antonio, que a menina frequentemente apanhava brutalmente de seus patrões. Isso 

somado às informações da nora, confirma seu testemunho.
488

 

O juiz, então, para melhor apurar os fatos, convoca Paulo da Silva, conhecido tam-

bém por “Bento de Tal”, com 14 anos de idade, residente em Barbacena. Segundo as declara-

ções do menor, ele não sabe ler nem escrever e é empregado doméstico como Lúcia e Antoni-

o, mas na casa de dona Claudina de Castro. Podemos observar que, como nos ditames da me-

dicina legal, das teorias econômicas e nos postulados político-ideológicos da época, o “traba-

lho”, a “educação” e o “controle social” da mão de obra dos menores e libertos eram fatores 

de interesses dominantes das famílias que antes possuíam escravos ou condições econômicas 

que as faziam cultivar um habitus de que deveriam continuar a serem servidas em sua vertica-

lidade de mando e lugar social privilegiado. Os menores estavam sendo realmente uma pre-

ciosa moeda de uso e de troca nos períodos finais e posteriores ao fim da escravidão para re-

nhidos ex-senhores locais. Bento de Tal traz mais informações a essa história, o que nos con-

duz à reflexão consoante à formação e existência concreta e multicultural de uma comunidade 

de afrodescendentes nos arrabaldes urbanos do termo de Barbacena. Cabe refletir, então, so-

bre o relato de que, na vizinhança em que moram os denunciados, tal menor ouviu pancadas e 

gritos na casa dos mesmos. O réu se manifesta alegando que tanto a testemunha quanto as 

pessoas de sua casa (as quais desconfiamos de que possam ser seus familiares) são suspeitos 

de parcialidade, visto que não se dão com os denunciados. Nesse processo-crime, podemos 

observar o peso das relações pessoais e das alianças forjadas no dia a dia das convivências 

comunitárias, tanto verticais quanto horizontais. Podemos avaliar também que a maior parte 

das testemunhas possui condições sociais e profissões semelhantes às de Lúcia Francisca de 

Jesus, são seus vizinhos e possuem características muito próximas às da menor Lúcia. Che-

gamos a perceber nas entrelinhas, bem como no cruzamento de dados coligidos nas fontes, 

que algumas delas eram também, senão a maior parte delas, de origem afrodescendente, cuja 

proximidade comunitária gerava ações e valores como recursos para enfrentar a opressão de 

patrões que ainda queriam se comportar como senhores de escravos ou senhores dos serviços 

dos ingênuos que a Lei do Ventre Livre garantia aos senhores das mães escravas. Eram cer-
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tamente resquícios da escravidão e de comportamentos autoritários que ex-senhores e ex-

senhoras, temerosos quanto à manutenção de sua autoridade – agora em processo de reavalia-

ção e reconstrução por parte das elites locais receosas quanto às expectativas de liberdade de 

ex-escravos e seus descendentes – tentavam fazer valer a todo custo e riscos. Porém tais ações 

estavam associadas a um ideal de controle do trabalho, educação para a civilização e instrução 

doméstica para os menores aprenderem a viver em uma liberdade ordeira e servil, ainda con-

dizente com projetos da Lei do Ventre Livre e demais leis emancipacionistas que preconiza-

vam um liberto disciplinado, controlado e construído por meio de uma libertação gradualmen-

te concretizada. 

Lembremos que o próprio réu afirma que Bento de Tal e as pessoas de sua casa são 

suspeitos de parcialidade, ou seja, havia possivelmente outros familiares envolvidos, sem falar 

na mãe da menor Lúcia, no menor Antonio, em Maxiniana, que era nora de Manoel Cândido 

Pereira, lavrador. Portanto, essa história envolvia menores que não eram tutelados por seus 

patrões formalmente, mas conviviam e serviam aos mesmos como empregados. Mais ainda: 

suas famílias, amigos e sua vizinhança sofregamente lutavam por moldar novas e velhas for-

mas de relações sociais de trabalho e convívio, gerando, dessa forma, a reconstrução dos sig-

nificados de cidadania e de trabalho, que eram muito mais complexos e dinâmicos do que o 

modelo de cidadania autoritário, restritivo sumamente associado ao trabalho controlado e 

submetido pelos valores das elites que se diziam “brancas” e destinado a manter uma ordem 

de convivência muito parecida com a anterior nos tempos do cativeiro, não obstante reais e 

severas transformações e pluralidades circunstanciais.
489

 Se encontramos muitos menores 

vivenciando esse processo histórico com suas famílias como dona Agripina, Lúcia, Antonio, 

Bento de Tal, entre outros, podemos avaliar que os menores encontrados nos livros de regis-

tros e pedidos de tutelas, malgrado serem milhares, podem representar uma cifra muito maior 

caso consideremos aqueles que foram criados informalmente ou precisaram vender sua força 

de trabalho para auxiliarem suas famílias a sobreviver em uma sociedade que buscava sobre-

por uma liberdade controlada e dominadora aos filhos e netos oriundos das gerações do cati-

veiro. Contudo esses sujeitos históricos construíram seus próprios significados de liberdade e 

relação de trabalho, o que dava origem a múltiplas ressignificações e buscava a liberdade e o 

controle dela por eles e suas comunidades. Controle preciosamente muito almejado pelos li-

bertos, seus filhos e netos, mesmo que para isso alguns sacrifícios e riscos fossem necessários. 
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Continuaremos agora pela versão do menor Antonio, trêmulo e fragilizado devido a 

suas informações terem permeado os relatos de muitas testemunhas contrárias a seus patrões, 

que o agregavam e certamente o ameaçavam quanto a suas declarações em judice. 

Quando o menor Antonio Dutra é chamado a testemunhar, ele desmente tudo, dizen-

do que nunca havia falado nada para seus vizinhos nem ido buscar socorro em casas de vizi-

nhança alguma. Alega que nunca falou ou viu coisa alguma sobre seus patrões. Nesse ponto 

da pesquisa, imaginamos quão duras foram as formas de violência, pressões e ameaças que 

deve ter sofrido o menor Antonio para desmentir ou se manter calado sobre o assunto, pois é 

extremamente perceptível que Antonio estava tenso em suas falas, evitando qualquer escape 

de informação, como acontece com muitas testemunhas frente ao Poder Judiciário, mas havia 

mais motivos, e até mais ameaçadores que as barras da lei, que o faziam silenciar. Além disso, 

Antonio morava com dona Malvina e, como foi descrito no processo, trabalhava em sua casa 

como empregado doméstico, o que o poderia fazê-lo calar-se.
490

 Mas, ao analisar o processo, 

suspeitamos de que a atitude de Lúcia e seus aliados na comunidade puseram algum freio na 

verticalidade de mando da família de dona Malvina Dutra de Carvalho quanto às ações que 

poderiam advir em relação ao menor Antonio, pois, uma vez que esse e outros possíveis me-

nores fossem tratados da mesma forma que Lúcia Francisca, ele poderia ser outra testemunha 

a favor da menor como o fora o menor Bento de Tal naquele contexto. Contudo essa nossa 

suspeita não descarta terríveis violências psicológicas e ameaças sofridas pelo menor Antonio 

Dutra. Percebamos que esse menor recebe o mesmo nome da família de seus patrões, seus 

possíveis antigos senhores ou senhores de seus pais ou avós, quem sabe. 

Em um momento em que a mão de obra dos libertos estava sendo disputada, como 

também a de menores pobres, fundamentalmente os afrodescendentes, homens, mulheres e até 

crianças lutavam para efetivar o respeito à liberdade sobre seus corpos, seu tempo social e 

suas relações de trabalho frente à permanência de hábitos remanescentes da escravidão que 

ainda se processavam no mundo do trabalho juridicamente livre. O menor Antonio e suas ne-

gativas, bem como as reafirmações das outras testemunhas a favor de Lúcia, dizendo serem 

reais as falas de Antonio sobre o espancamento da menina, leva o juiz a requerer um termo de 

confrontação de testemunhas, no qual o menor Antonio e Maximiana de Jesus são colocados 

em escrutínio novamente. Maximiana afirma ser verdade tudo que havia dito anteriormente e 

diz mais: declara que o menor Antonio, além de bater em sua casa, saiu batendo em outras, 

inclusive na de dona Rita de Tal. Mas o menor Antonio, mais uma vez, nega tudo. A situação 
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do juiz é complicada, pois tem de convocar antigas testemunhas e outras mais para tentar apu-

rar o caso. Vemos no promotor e no juiz um empenho expressivo em pelo menos conhecer 

melhor o caso e fazer algum tipo de justiça para restabelecer a ordem hierárquica, simbólica e 

socialmente trêmula nesse processo histórico, tendo em vista o enfrentamento do poder moral 

de famílias da elite de Barbacena por uma menor e uma comunidade predominantemente a-

frodescendente empenhada em ampará-la na luta contra práticas ainda vinculadas aos tempos 

do cativeiro. Então, aparece em tela o senhor José Vicente de Moura, “Cidadão”, funcionário 

publico natural de Barbacena, casado, e nesse momento confunde mais as coisas. Responde 

que o que havia comentado com Manoel Cândido Pereira sobre o espancamento da menor 

Lúcia foi o que ficara sabendo por meio do promotor público e que nada mais sabia sobre o 

caso. Entretanto, a pedido, foi feito um requerimento do réu, no qual foi dito pela testemunha 

que ouvira de Manoel Cândido que a ofendida entrou em sua casa toda cortada de chicote ou 

vara de marmelo, conduzindo uma trouxa de roupa na cabeça e que, após esse ato da menor 

Lúcia, a testemunha a expulsou de sua casa, não querendo abrigá-la. Já uma testemunha inusi-

tada, Julião Rodrigues da Costa, 44 anos, casado jornaleiro, natural e residente em Barbace-

namnão sabendo ler e nem escrever, respondeu que também ouvira do menor Antonio que a 

menor Lúcia Francisca de Jesus fora espancada por furtar algumas bananas e que a menor era 

empregada na casa dos Dutra de Carvalho.
491

 O menor Antonio, embora negasse o fato, era 

lembrado por todos que estavam declarando como aquele que relatou a toda a vizinhança da 

família de seus patrões o caso do espancamento e dos castigos sofridos pela menor, além dos 

gritos horríveis ouvidos e das denúncias de Lúcia e de seus familiares somadas a suas declara-

ções. A família de dona Malvina devia estar furiosa com Antonio que, apesar de suas nega-

ções, estava complicando o domínio senhorial, e agora patronal, desses figurões da sociedade 

de Barbacena. Essa realidade provava, cada vez mais, aos abastados senhores e senhoras lo-

cais, que o poder de domínio desdes poderosos nunca fora total, e agora a situação era ainda 

mais melindrosa. Por mais que Antonio Dutra negasse perante o juiz, afirmando que não dis-

sera nem vira nada, estava também declarado, pelas tantas falas no processo, que ele fora bus-

car socorro em sua comunidade de trabalhadores, pequenos comerciantes, vizinhos seus, ma-

joritariamente pessoas afrodescendentes e de sua condição social. Isso é perceptível não so-

mente pelas informações e dados levantados no processo-crime como pelas características 

colhidas nos livros de registros e pedidos de tutela que se coadunam contextual e socialmente 

com os personagens desse processo. 
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Por fim, o juiz se pronuncia destacando que, malgrado a realidade do espancamento 

de Lúcia, pelas provas apresentadas não estava juridicamente esclarecida a ação. Seria mais 

fácil se na casa onde se deu o espancamento houvesse uma só pessoa, mas havia mais, e ne-

nhuma das testemunhas aponta com firmeza serem os três ou apenas um os autores ou autor 

do brutal espancamento. Alega o juiz que, para a imputação de um fato, são necessários dados 

mais precisos e informações mais completas, o que é uma realidade no campo jurídico e nos 

termos das leis positivas. 

O magistrado defende ainda que o espancamento em tela pode ter-se dado por um 

dos denunciados como por todos eles. Entretanto, alega não ter base para imputá-lo a este ou 

àquele réu e conclui que, embora os dados levantados sejam suficientes para a pronúncia que 

existe no processo em questão, não são concretos o suficiente para se poder dar em uma espé-

cie processual e jurídica de que trata, pela ausência de uma presunção fundada, “si que o de-

linquente seja este ou aquele dos denunciados ou todos juntamente”.
492

 O juiz afirma: “o deli-

to não há dúvida, está provado, também parece que ele teve por teatro a casa dos denuncia-

dos”. Entretanto, ressalta que tudo quanto passa disso é incerto e impróprio para servir de 

fundamento a uma sentença. Assim, a denúncia seria um ato de leviandade de sua parte, pois, 

por um lado poderia condenar alguém que não praticou o espancamento, mas estava presente 

na hora do fato ocorrido e foi envolvido, e por outro poderia garantir a impunidade do real 

delinquente ou de todos, haja vista que não havia dados suficientes para provar a autoria do 

espancamento realizado por eles. E, por final, julgou improcedente a denúncia de Lúcia e seus 

aliados contra dona Malvina Dutra de Carvalho e seus dois filhos. Ou seja, o juiz garantiu que 

a autoridade de antigos membros da classe senhorial ou senhores mandatários e prestigiosos 

de Barbacena não fosse arranhada com a vitória de uma menor e de um grupo de pobres traba-

lhadores, e o que é mais importante, de alguns menores, os quais estavam sendo ferozmente 

“caçados” naqueles contextos por antigos senhores escravistas ou membros das elites locais 

para serem “protegidos”, “educados” e “criados” nas virtudes do trabalho que, agora, a vida 

em liberdade e os novos tempos exigiam para o progresso da civilização e do Estado nacional 

brasileiro.
493

 

Todavia, por outro lado, o juiz registra que o espancamento se deu tendo como palco 

o teatro das sombras, ainda presente do tempo do cativeiro, a casa de dona Malvina Dutra de 
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Carvalho, e que não poderia deixar impune o delinquente que o praticou. Mas o caso se difi-

culta pelo fato de as indefinições de dados e carência de informações mais precisas sobre o 

ocorrido aumentarem, mesmo porque algumas testemunhas principais negaram o que disse-

ram e depois indeferiram suas afirmações. 

O juiz se vê entre sua posição política e científica, entre se pautar nos testemunhos de 

pessoas consideradas “membros das classes perigosas” e necessitadas de serem “domestica-

das” por valores de uma educação firme, severa e controladora dos ímpetos selvagens e cri-

minosos do grupo ao qual pertenciam e recém-saídas do cativeiro e seu senso de justiça.
494

 O 

magistrado se confronta com esses novos “cidadãos” que a todo custo, malgrado toda dificul-

dade e frustrações, afirmavam essa cidadania.
495

Esses sujeitos históricos prosseguiam decla-

rando sua condição de trabalhadores livres e não mais sujeitos ao tronco e ao chicote, como 

queriam alguns novos patrões e antigos senhores da região. Entretanto, ao mesmo tempo, li-

bertos, seus familiares e os menores pobres se viam também frente ao poder violento e vinga-

tivo das pessoas e grupos sociais influentes e prestigiosos de Barbacena, assustados e preocu-

pados quanto às formas e comportamentos dos ex-escravos e seus descendentes no concernen-

te a liberdade efetivada em suas vidas. No caso de Lúcia de Tal, não podemos deixar de reco-

nhecer que o juiz também agiu com certa sabedoria pragmática e técnica, pelo menos em seu 

discurso oficial, frente à sua realidade em Barbacena e às circunstâncias legais, culturais e 

sociais de seu contexto. As elites oriundas dos meios senhoriais de Barbacena eram muito 

agressivas e não esqueceriam tal afronta facilmente. Nem mesmo por parte de um juiz. 

Por essas passagens, pudemos constatar que, por mais dolorosas, difíceis e muitas 

vezes decepcionantes, as tentativas de contar com o apoio do Estado, do Poder Judiciário e até 

de alguns membros de seu meio social eram importantes para os libertos, pobres e menores. 

Muitas vezes, pensavam que não poderiam fazer frente a esse poder de opressão fundido com 

antigas e novas formas e funções, mas continuaram avançando e forçando as barreiras hierár-

quicas em busca de sua cidadania em construção. Eles lutavam, ainda, por sua valorização 

como pessoas livres, portadoras de deveres mas possuidoras de direitos que deveriam ser am-

pliados, apesar da resistência de algumas autoridades, grupos sociais e dificuldades materiais 

colocadas por uma sociedade ainda pautada por estruturas profundamente edificadas do regi-
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me escravista e norteada por novos valores racistas, nacionais e autoritários tidos como cientí-

ficos e naturais.
496

 

Essas pessoas sabiam que eram necessárias ao sistema de poder vigente e articula-

vam um contrapoder frente a suas precariedades e carências sociais, políticas e econômicas. 

Um poder muito forte que, pelas memórias geracionais, orais, tradicionais e familiares criou-

lizadas, a maioria da população afrodescendente cultivava nas relações em comunidade forja-

das no imenso “campo negro” construído nos porões do navio negreiro, nos quilombos e nas 

comunidades de senzala nos tempos do cativeiro e no período pós-abolição.
497

 Marcus Redi-

ker assim se posiciona sobre as comunidades africanas e afrodescendentes crioulizadas na 

passagem e enraizamento no mundo atlântico: 

Desde o momento do embarque no navio, eles [os africanos] tinham sido socializa-

dos sob uma nova ordem, destinada a objetificar, disciplinar e individualizar o corpo 

de trabalho por meio da violência, da inspeção médica, atribuição de números, cor-

rentes, empilhamento no convés inferior e diversas rotinas sociais, desde a refeição, 

a “dança” e o trabalho. Enquanto isso, os cativos se comunicavam entre si e reagiam 

individual e coletivamente. Assim, cada navio encerrava em si um processo de espo-

liação cultural vindo de cima e um movimento oposto de criação de cultura vindo de 

baixo. À sombra da morte, os milhões que faziam a travessia do Atlântico em navios 

negreiros forjaram novas formas de vida – uma nova língua, novos meios de expres-

são, nova resistência e um novo senso de comunidade. Aí se encontram as raízes 

marítimas de culturas que eram ao mesmo tempo afro-americanas e pan-africanas e, 

portanto indestrutíveis.
498

 

Essas raízes eram tão indestrutíveis que, mesmo transformadas, crioulizadas e muitas 

vezes reafricanizadas ao longo de quase 400 anos de regime escravista no Brasil, as comuni-

dades escravas e posteriormente de libertos, com seus referenciais socioculturais, ainda eram 

a maior base de apoio da menor Lúcia Francisca de Jesus, sua mãe e seus aliados na contenda 

contra dona Malvina e seus filhos, bem como de muitos ex-escravos em Barbacena e no Brasil. 

Cabe ressaltar que a maior parte das testemunhas era vizinha dos réus, e que as mu-

lheres depoentes eram empregadas domésticas, e alguns homens, jornaleiros e comerciantes 

locais naturais da redondeza; as testemunhas, em sua maioria, possuíam características muito 

próximas às apresentadas no processo em relação às origens afrodescendentes e socioeconô-

                                                 
496

 SCHWARCZ, Lilia Moritz. “Asmarcas do período”, op. cit., p. 20-21, passim. Ver, também: “Brasil: as in-

findáveis reformulações do ideal branco” e “Branqueamento, democracia racial e tipologias étnico-raciais” em 

HOFBAUER, Andreas. Uma história de branqueamento ou o negro em questão, op. cit.p. 141-288, passim. 
497

 GOMES, Flávio dos Santos. Histórias de quilombolas, op. cit., p. 52-94, passim. 
498

 REDIKER, Marcus. O navio negreiro: uma história humana. Trad. Luciano Vieira Machado. São Paulo: 

Companhia das Letras, 2011. p. 272. Para informações mais pormenorizadas sobre as formações de relações de 

parentesco, parcerias e comunidades nos navios negreiros durante a passagem do meio, ver, no mesmo livro, p. 

240-313, passim. 



248 

micas de “Lúcia de Tal” e “Antonio Dutra”,
499

origens que depois concretizamos no caso de 

muitos sujeitos participantes desse processo histórico. 

Portanto, pelas evidências e pelo teor de suas acusações, bem como por posiciona-

mentos quanto ao atraso do pagamento dos ordenados de Lúcia e ao tratamento recebido pela 

menor, pelo embate político entre uma nova postura com relação aos empregados naqueles 

tempos, se tratava de uma efetiva comunidade de trabalhadores pobres, majoritariamente a-

frodescendentes que reuniram forças sociais e comunitárias para atuarem na defesa de uma 

jovem de sua comunidade.
500

 Ainda, juntaram-se em uma relação social de pressão e numa 

ação judicial para exigirem o cumprimento da lei e afirmarem sua cidadania por meio da de-

núncia e tentativa de punição de patrões que ainda persistiam em tratar como escravos pessoas 

que agora eram juridicamente livres e deveriam receber seus ordenados mensalmente. Portan-

to, por mais difíceis e opressoras que as realidades político-econômicas e sociais continuas-

sem a ser para os libertos e seus descendentes, nos períodos posteriores ao fim do regime es-

cravista algo havia mudado, pois eles sabiam que agora não eram mais escravos e, portanto, 

não mais admitiriam esse tipo de tratamento e conduta de ninguém, por mais influente e pode-

rosa que a pessoa fosse.
501

 

Pelo que pudemos aquilatar, a família de dona Malvina Dutra de Carvalho era uma 

família de considerável projeção social e econômica, pois seu falecido marido vem descrito no 

processo como “Cidadão” termo que, ao longo do período republicano, adquiriu um sentido 

mais que legal e político: estendeu-se como um distintivo social e hierarquizador ao longo do 

tempo, junto com o título de “doutor”, substituindo os títulos nobiliárquicos imperiais.
502

 Seu 

esposo era um respeitado senhor de Barbacena chamado Pedro Dutra de Carvalho. Além desses 

indícios, temos os nomes de seus filhos: “Aristóteles”, o nome de um filósofo importante na 

história e filosofia gregas, e Pedro Dutra de Carvalho, homônimo de seu pai. Tais informações e 

traços apontam para costumes antigos arraigados nas culturas das elites locais e imperiais de 

reproduzir nas famílias os nomes de seus patriarcas como legitimação de sua memória e força, 
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 Sobre as relações de escravos, crianças e libertos com suas comunidades e pessoas residentes em proprieda-

des vizinhas no sul dos Estados Unidos no contexto do comércio interno de escravos, ver BERLIN, Ira. Gera-

ções de cativeiro, op. cit., p. 252-253, passim. 
500

 Sobre o desejo dos libertos e negros livres de reconstruírem suas famílias e comunidades no período pós-

abolição nos Estados Unidos nas regiões do norte e do sul, bem como a função das comunidades de ex-escravos 

em suas vidas, ver BERLIN, Ira. Gerações de cativeiro, op. cit., p. 308-309, passim. 
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 AHMPAS. Processo-crime. Cx. 208. Ord. 24. 1SVC. 1902. 
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 SCHWARCZ, Lilia Moritz. “As marcas do período”, op. cit; SCHWARCZ, Lilia Moritz. “População e socie-

dade”, op. cit.; MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio, op. cit., p. 274-288, passim; STEIN, Stanley. J. 

Vassouras, op. cit., p. 333-334, passim. Sobre o processo de formação de súditos e cidadãos ativos como status e 

forma de distinção, ver MATTOS, Ilmar Rohloff. O tempo saquarema, op. cit., p. 288-289, passim. 
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e fazer uso de nomes de personalidades políticas e históricas de projeção para afigurar sua 

erudição e prestígio nos meios sociais dominantes nas localidades e nas esferas do poder. 

Ainda temos, para solidificar nossas informações, o título de “dona”, com o qual do-

na Malvina era referida. Esse termo era, em Barbacena, até o avançar do período republicano, 

muito considerado e conservado como distintivo social para as mulheres de renome, casadas, 

consideradas honestas e de posição socioeconômica abastada. Acreditamos também que isso 

foi uma realidade no restante do Brasil, mas em Barbacena pudemos averiguar, nos processos-

crime analisados, livros de registro de tutelas, prestações de contas de tutelas, inventários e 

testamentos, que os termos “dona” e “Cidadão” assumiram um novo e ainda mais hierarqui-

zador sentido em tempos de tão profundas e severas mudanças entre livres e livres, agora to-

dos como cidadãos, brancos, negros e mestiços, segundo as letras da lei, as classificações cen-

sitárias e as realidades normativas concretas.
503

 Nos livros de tutelas pesquisados fizemos um 

levantamento da frequência do uso do termo cidadão e de outros títulos, e encontramos os 

números apresentados nas tabelas que se seguem. 

Tabela 3.1 

Menção ao termo “Cidadão” nas tutelas da região do termo de Barbacena 

(livros de tutelas em datas-limite 1865-1876) 

Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Termo “Cidadão” 0 0 

Patentes e outros títulos 31 20 

Nenhuma menção 123 80 

Total 154 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registro de tutelas Cx. 15. Ord. 11. 2SVC. 11 de abril de 1865 a final de 

abril de 1876. 

Tabela 3.2 

Menção ao termo “Cidadão” nas tutelas da região do termo de Barbacena 

(livros de tutelas em datas-limite 1876-1885) 

Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Termo “Cidadão” 2 1 

Patentes e outros títulos 68 39 

Nenhuma menção 105 60 

                                                 
503

 Sobre o designativo “Cidadão” na realidade social e política dos Estados Unidos e sobre ex-escravos e negros 

livres vistos como “cidadãos de segunda classe”, sobre a perda do status social de brancos pobres e a violência 

acirrada de antigos senhores, ver BERLIN, Ira. Gerações de cativeiro, op. cit., p. 310. Chalhoub, estudando a 

primeira metade do oitocentos, cita um afrodescendente que não aceitava ser tratado como escravo e arrolava ser 

preto livre, cidadão, pois que a Constituição lhe garantia este “título” (CHALHOUB, Sidney. A força da escra-

vidão, op. cit., p. 238-239, passim). Imaginemos, após o fim da escravatura, sem as classificações “livre” e “es-

cravo”, o valor que assumiu o título de “Cidadão”. 
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Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Total 175 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registro de tutelas. Cx. 18. Ord. 4. 2SVC. 5 de julho de 1876 e data-limite 

até 29 de outubro de 1885. 

Tabela 3.3 

Menção ao termo “Cidadão” nas tutelas da região do termo de Barbacena 

(livros de tutelas em datas-limite 1885-1892) 

Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Termo “Cidadão” 10 4,7 

Patentes e outros títulos 87 40,6 

Nenhuma menção 117 54,7 

Total 214 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registro de tutelas. Cx. 283. Ord. 02. 1SVC. 6 de novembro de 1885 a 10 

de julho de 1892. 

Tabela 3.4 

Menção ao termo “Cidadão” nas tutelas da região do termo de Barbacena 

(livros de tutelas em datas-limite 1892-1894) 

Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Termo “Cidadão” 42 47 

Patentes e outros títulos 17 19 

Nenhuma menção 31 34 

Total 90 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registro de tutelas. Cx. 283. Ord. 6. 1SVC. 17 de agosto de 1892 a 18 de 

janeiro de 1894. 

Tabela 3.5 

Menção ao termo “Cidadão” nas tutelas da região do termo de Barbacena 

(livros de tutelas em datas-limite 1894-1898) 

Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Termo “Cidadão” 42 45 

Patentes e outros títulos 28 30 

Nenhuma menção 23 25 

Total 93 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registro de tutelas. Cx. 17. Ord. 4. 2SVC. Janeiro de 1894 a janeiro de 

1898. 

Tabela 3.6 

Menção ao termo “Cidadão” nas tutelas da região do termo de Barbacena 

(livros de tutelas em datas-limite 1896-1931) 

Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Termo “Cidadão” 99 42 

Patentes e outros títulos 100 42 
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Titulação/outros tratamentos N
o
 % 

Nenhuma menção 37 16 

Total 236 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registro de tutelas. Cx. 18. Ord. 7. 2SVC. 15 de julho de1896 a 21 de feve-

reiro de 1931. 

Nos casos das tabelas sobre o levantamento do designativo ou, como vimos, do “títu-

lo” de “Cidadão”, nos livros de tutelas referentes aos períodos de 1865 a 1929, não tivemos a 

necessidade de estabelecer uma metodologia mais específica como fizemos com a quantifica-

ção das faixas etárias e gêneros dos menores tutelados em Barbacena. No concernente aos 

cidadãos citados e outras designações ou ausência delas, optamos por manter as datas-limite 

estabelecidas de acordo com o princípio de proveniência do cartório, pois ele não comprome-

tia nossas verificações como fazia com as faixas etárias, uma vez que no caso dos cidadãos, as 

menções – se fosse realizada uma quantificação nos moldes das tabelas sobre menores tutela-

dos –, poderiam revelar uma situação confusa e até enganosa da realidade aqui em processo 

de tentativa de aproximação. Isso porque em muitos casos o termo “Cidadão” vinha agrupado 

com o termo “senhor”, “coronel”, “tenente”, “comendador” e até, às vezes, “doutor”. Portan-

to, optamos por manter as citações do termo “Cidadão” e outros títulos na forma como apare-

cem nos livros, somente para evidenciar as tendências que esse designativo passou a possuir e 

sua sobrevalorização ao longo dos finais do século XIX e início da Primeira República. So-

brevalorização essa efetivada não somente em razão das novas determinações constitucionais 

e eleitorais estabelecidas pela Constituição republicana de 1891, mas também pela conotação 

social e cultural assumida pelacategoria “Cidadão”, bem como pelo designativo “dona” e ou-

tros títulos, tais como “doutor”. 

Estas formas de tratamento e titulações assumiram, em um período no qual não mais 

havia senhores, libertos e escravos, em que todos eram cidadãos e livres na letra da lei, uma 

poderosa forma de discriminação e exclusão e, ao mesmo tempo, dialeticamente, uma forma 

de ajustamento e incorporação, mesmo que em um ambiente social e político rigidamente 

hierarquizado em sua forma de exercer o poder, operar ereorganizar os valores desse modelo 

de cidadania que era redefinido, reafirmado e reconfigurado segundo as leituras diferenciadas, 

e às vezes convergentes, por ex-senhores, autoridades jurídicas e políticas, bem como pelos 

ex-escravos e seus descendentes. As classes governantes e socioeconomicamente dominantes 

quiseram produzir um tipo de libertos que fosse condizente com sua visão de mundo sobre 

liberdade, escravidão, propriedade e trabalho. Os ex-escravos com suas famílias, em muitas 

situações, davam significados semelhantes aos dos poderosos locais, até mesmo para não a-
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frontá-los diretamente e poderem abrir maiores e melhores campos de negociação entre desi-

guais. Entretanto esses libertos, com suas famílias e comunidades, construíram novas signifi-

cações para as relações entre liberdade, terra e trabalho, bem como para o tempo de descanso, 

segundo suas experiências e memórias da escravidão. E a luta e os acordos eram árduos, tanto 

para ex-senhores e libertos como seus descendentes, em torno da definição de uma cidadania 

almejada de diferentes formas, uma vez que a escravidão possuiu diversos significados e, por-

tanto, a liberdade também os possuía, em um território permeado por amplas pluralidades 

regionais, culturais e microcontextuais. 

Dessa maneira a construção do conceito de “Cidadão”, para além das barras formais 

e jurídicas, era um campo múltiplo de reconstrução conceitual ou multiplicidade de significa-

ções, inclusive segundo as realidades históricas e sociais dos libertos frente a seu esforço ex-

periencial e consciencial em enfrentar um poder tão truculento e hierarquizante a ponto de as 

autoridades políticas, jurídicas egrandes fazendeiros/negociantes locais restringirem o acesso 

à cidadania desde o branco pobre até aos mais novos “cidadãos” saídos de um regime escra-

vocrata que em muitas circunstâncias os beneficiava, garantindo seu poder e suas fortunas. 

Regime no qual o próprio Estado Imperial, durante muitas décadas, se fizera fiador da propri-

edade escrava adquirida por meio do contrabando e que criou e rotinizou uma prática costu-

meira de escravizações ilegais e constrangimentos diversos à liberdade de ex-escravos, mesti-

ços e negros livres.
504

 Estado esse cuja maior parte dos dirigentes ligados às elites agrárias e 

mercantis se acostumou a ver os libertos ainda como pessoas muito próximas de escravos, 

pessoas perigosas, despreparadas para viver em liberdade, sinônimas de vagabundos ou, 

quando muito, cidadãos abaixo de uma cidadania de segunda classe.
505

 A construção da cida-

dania para a população afrodescendente era fundamental e esteve repleta de histórias de es-

cravização ilegal de pessoas livres, reescravização de libertos e libertas, venda de menores 

eaté mesmo venda, em hasta pública, de libertos, negros livres como escravos abandonados 

como bens do evento, malgrado essas vendas terem sido proibidas pela lei de 15 de setembro 

de 1869 e ainda pelo artigo 19 da lei de 1871 e pelo aviso de 12 de novembro de 1875. Cha-

lhoub ressalta tal prática existindo ilegalmente até 1880.
506

 Em muitas regiões, como veremos, 

crianças e menores afrodescendentes em idade produtiva estavam sendo retirados de suas fa-

mílias, abandonados, dados como expostos ou apoderados por fazendeiros/negociantes para 
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 CHALHOUB, Sidney. A força da escravidão, op. cit., p. 251-252, passim. 
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 MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio, op. cit., p. 280. 
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 CHALHOUB, Sidney. A força da escravidão, op. cit., p. 274. 
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obterem o controle de sua mão de obra, de seu voto, bem como do trabalho de sua família.
507

 

E isso, em Barbacena, foi uma constante muito valorizada pelos poderosos do termo. 

A expressão “Cidadão” era um conceito que exigiria dos ex-escravos e seus descen-

dentes muitas mobilizações individuais, coletivas, familiais e comunitárias para enfrentar uma 

cidadania formalizada na lei, mas agredida ferozmente em sua concreticidade social a cada 

dia por aqueles que defendiam que os ex-escravos deveriam permanecer sob o jugo da força 

policial, do Estado e do poder dos potentados locais.
508

 Se não se pode reprimir a liberdade, 

então que se reprima a vadiagem e a criminalidade. Se os libertos e negros livres são cidadãos 

perante a Constituição imperial (1824) e, posteriormente, republicana (1891), que sejam cida-

dãos debaixo da opressão social e policial, do trabalho forçado, da exclusão socioeconômica e 

racial. Ou seja, a cidadania tinha realmente de ser um “título” social para as coisas continua-

rem parecidas como que eram antes da abolição. Mas os libertos, com suas comunidades, não 

permitiriam que as coisas se parecessem tanto assim. Eles articulavam seu próprio conceito de 

cidadania tendo nas relações familiares, comunitárias, na terra e na própria demanda por bra-

ços que, sabiam, os poderosos apresentavam naquele momento e movimentavam-se a cada 

dia, forçando os pilares do antigo poder escravista e também paternalista antes e após a aboli-

ção para construir seus caminhos frente a um significado de cidadão e cidadania que os faria 

afirmar sua liberdade e seus direitos. Muitas violências e obstáculos esperavam quem desafi-

asse os propósitos e temores idealizados dos grupos de poder político e socioeconômicos de 

Barbacena, mas os ex-escravos e seus descendentes sabiam disso e iriam, em muitos casos, 

arriscar-se ou pelo menos circular pelas frestas desse poder da forma como podiam. E assim o 

fizeram. Nesse sentido podemos ver que o título “Cidadão” em Barbacena era uma classifica-

ção que poderia ampliar a liberdade ou limitá-la ao mínimo possível. Era um jogo de força e 

pressão no qual as elites do termo de Barbacena iriam apostar todas as suas fichas. E os liber-

tos também. 

Para entendermos essas nuances envoltas do designativo “Cidadão”, podemos obser-

var que nas tabelas referentes aos livros de registros de tutelas de 1865 a 1876 não foi encon-

trada nenhuma referência a esse termo, sendo predominante o número de tutores sem nenhum 

designativo (80%) e, em segundo lugar, aparecem as designações envolvendo títulos e paten-

tes (20%), num total de 154 (100%) tutelas levantadas.
509

Tal realidade pode ser explicada por 
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 Sobre o controle da terra e das crianças para assegurar o trabalho das famílias de ex-escravos e sua fixação à 

propriedade, nos Estados Unidos, ver BERLIN, Ira. Gerações de cativeiro, op. cit., p. 265. 
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 Ver também, sobre este assunto, MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio, op. cit., p. 278-279, passim. 
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 Os títulos e designativos predominantemente encontrados eram: coronel, comendador, capitão, dona, doutor, 

alferes, entre outros. 
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uma persistência dos escrivães, como representantes do Judiciário e dos juízes, em não o exi-

girem em nome do Estado, em razão da força das patentes e títulos imperiais, bem comodas 

hierarquias escravistas, até então em vigor, em uma sociedade em que livres e escravos eram 

classificações estatutárias que definiam claramente os lugares sociais e jurídicos de cada um, 

mesmo em um contexto em que o número de mestiços e negros livres era cada vez maior. Já 

para os anos posteriores respeitantes a 1876-1885, a tendência permanece, sendo os tutores 

sem designativos predominantes, equivalentes a 60%, permanecendo também os títulos e pa-

tentes em segunda posição e o termo “Cidadão” em último. Todavia, já foram encontradas 

duas menções (1%) em 175 (100%) tutelas levantadas. 

Com relação aos livros que abarcam os anos de 1885 a 1892, ou seja, aqueles que 

abarcaram os anos finais da escravidão no Brasil e os primeiros anos de pós-abolição, encon-

tramos uma significativa mudança, apesar de as tendências permanecerem. De um total de 

214 (100%) tutelas registradas, foram encontradas 10 menções (4,7%) ao designativo “Cida-

dão”, ou seja, de zero (0%) em 1865-1876 e dois (1%) em 1876-1885, esse designativo sobe 

para 10(4,7%), enquanto117 (54,7%) tutelas apresentam os tutores sem as designações classi-

ficatórias abordadas acima, e as tutelas que apresentam titulações e patentes representam 87 

(40,6%) dos tutores encontrados. Para os anos posteriores a 1892 até 1894, em livros que a-

barcavam somente dois anos como data-limite, localizamos um total de 90 (100%) registros 

de tutelas. Nesses documentos, observamos que somente em dois anos os registros represen-

tavam quase a metade do número de tutelas registradas no período anterior 1885-1892, em 

que o termo “Cidadão” apresentava 10 (4,7%) das menções. Acontece que para os registros de 

1892-1894 constatamos um aumento de 42 (47%) menções ao termo “Cidadão”, superando as 

tutelas que não apresentam designações de cidadania, como as titulações, equivalentes a 17 

(19%) e as 31 (34%) que não apresentam menção alguma aos designativos referidos. 

No livro de tutelas de 1894 a 1898, recolhemos 93 tutelas, apenas três a mais do que 

as coletadas nos livros de 1892-1894, sendo que o termo “Cidadão” aparece 42 vezes, número 

esse idêntico ao dos livros de 1892-1894. Somados os tutores com títulos e patentes represen-

tando 45 menções de todas as tutelas registradas nos livros 1892-1894 e 1894-1898, percebe-

mos que até o ano de 1898 se mantém o padrão dos anos 1892-1894, sendo os tutores referen-

ciados com patentes e títulos equivalentes a 28 (30%) menções nas tutelas. Tal padrão se 

mantém também na seção que apresenta a ausência de menção aos termos honoríficos de clas-

sificação e ao termo “Cidadão”, equivalente a 23 (25%), malgrado uma pequena redução dos 

pontos percentuais de 45 nas tutelas dos livros de 1892-1894 para 42 em 1894-1898, quanto 

às menções ao designativo “Cidadão”. Lembramos que esse livro também abarca as tutelas 
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equivalentes a quatro anos de registros de menores no Juízo de Órfãos de Barbacena. Se so-

marmos as coletas realizadas nos dois livros relativos aos anos de 1892-1894 e 1894-1898, ou 

seja, sete anos depois do fim da escravatura nos livros de registros de termos de tutela, em 183 

tutelas
510

 constatamos um salto de 84 designações de tutores como “Cidadãos”. Esses dados 

superam a presença do termo nas tutelas em todos os anos anteriores, desde 1865 até 1892, 

que equivalem a 553 tutelas pesquisadas.  

Caso acrescentemos os 45 designativos de distinção honorífica encontrados de 1892 

a 1898, mais os tutores apresentados como “Cidadãos”, poderemos ver quem eram os tutores 

que estavam buscando veementemente essas crianças e jovens para suas casas e estabeleci-

mentos comerciais e agropecuários. Eram majoritariamente os poderosos “homens bons” de 

Barbacena que tutelavam os menores da região. A partir desse período, os números referentes 

a tutores sem designativos de distinção e cidadania caem de 117 nos períodos de 1885-1892 

para 31 em 1892-1894, para 28 em 1894-1895 e 37 em 1896-1931. Percebamos que, para esse 

último período, decorrem 33 anos, visto que fomos até 1929 nas pesquisas nesse livro de re-

gistros de tutelas. Assim, a queda no número de tutores sem designativos de distinção, paten-

tes e outros tratamentos, como o de “Cidadão”, é ainda mais vertiginosa, malgrado uma apa-

rente subida de 28 em 1894-1895 para 37 em 1896-1929, porém num período de 33 anos. 

Mesmo fazendo uma avaliação semelhante para o termo “Cidadão”, que totaliza nesse correr 

de registros de tutelas 99 menções, considerando como base os quatro anos abarcados pelos 

registros de tutelas de 1894-1898, teremos uma quantidade equivalente a 25 menções ao ter-

mo “Cidadão”, bem como 25 menções a tutores com títulos, patentes e outras formas honorí-

ficas de tratamento. Tal verificação, caso considerada essa forma de reflexão, também nos 

apresenta uma relativa queda, porém mantém sua expressividade de menções e destaques nos 

registros de tutelas, ainda mais se considerarmos os designativos “Cidadãos” (99) somados 

aos os títulos e patentes, bem como outras formas distinções, quando teremos uma quantidade 

de 199 (84%) pessoas – contra 37 (16%) sem nenhuma consideração social por meio de títu-

los, patentes e cidadania – reconhecidas como responsáveis legais pelos menores registrados 

nos termos de tutela. 

Reparemos que nesse longo período equivalente a 33 anos, as referências ao termo 

“Cidadão” (99 ou 42%) e a títulos e patentes (100 ou 42%), bem como outras formas de tra-

tamento de distinção prestigiosa quase se igualam em termos numéricos e se igualam em pon-
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tos percentuais em 221 tutelas copiadas.
511

Agrupando todos esses dados, podemos constatar 

que após a abolição da escravatura, também no termo de Barbacena,os “homens bons” da 

região estavam numa busca desenfreada para tutelar os menores da região, principalmente, os 

menores afrodescendentes, dentro de um projeto de revigoramento de seu poder social em que 

estes eram as peças-chave de um poderoso e multifacetado jogo de poder, exploração econô-

mica e política, bem comode dominação social. 

Uma realidade que notamos nos textos dos livros de registro de tutelas em relação às 

distinções sociais foi que a partir de 1885 elas começaram a se enrijecer e se afirmar no con-

cernente aos tutores. Quando se tratava de mulheres de famílias abastadas, na maioria das 

vezes elas vinham designadas com a palvra “dona” acompanhada de seu sobrenome ou como 

viúva de um homem cuja patente, nome e sobrenome estavam constantes, sustentando sua 

posição no meio social. Quando se tratava de homens, seu nome, na maioria das vezes, vinha 

acrescentado de sua patente, do pronome “senhor”, ou do título “doutor”, bem como, com o 

avançar da República e o fim da escravidão, do termo “Cidadão”.
512

 Entretanto ressaltamos 

que em Barbacena a manutenção da ordem hierárquica social se apegou a esses designativos 

de forma muito extrema para manter as desigualdades dos lugares sociais e distinções socio-

culturais de pessoas. Era uma hierarquia muito rígida e agressiva. 

Em Barbacena, criou-se uma verdadeira nobreza da “cidadania”, que mesmo toleran-

do uma cidadania formal para os pobres e afrodescendentes, principalmente a eles essa condi-

ção social e política era negada violentamente, mas os libertos e suas comunidades deram a 

esse termo significados ambivalentes, com novas formas e novas funções e de acordo com 

suas próprias definições. Também em Barbacena, eram considerados “Cidadãos” aqueles legi-

timados pelas reformas eleitorais de 1881 nas esferas jurídico-políticas, mas tais significantes 

eram transpostos para o universo sociocultural da região criando um ambiente cultural e so-

cioideológico discriminador de quem as autoridades políticas, jurídicas e os senhores locais, 

donos do poder no termo de Barbacena, consideravam realmente cidadãos. Ou seja, se o coro-

nel Modesto Ribeiro Mendes, rico e poderoso como era, por muitos membros de seu grupo 

socioeconômico era considerado “um mosquito no leite” e, portanto, uma pessoa fora de seu 

lugar real nas esferas da sociedade, o que dizer da maioria dos ex-escravos, seus filhos e netos 

na visão hierarquizada e severamente excludente das elites do termo de Barbacena muitas 

delas ligadas por laços de parentescos e favores aos antigos potentados escravistas locais? 
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Hebe Mattos discorre sobre o decreto de qualificação dos eleitores de 19 de novem-

bro de 1889, o qual concedeu o título de eleitor a “todos os cidadãos brasileiros no gozo de 

seus direitos civis e políticos, que souberem ler e escrever”. Mattos reflete sobre o confronto 

do modelo liberal federalista que esteve como sustentáculo da Constituição aprovada em 1891 

e o modelo da ditadura positivista. No confronto entre esses dois modelos, defende a autora 

que nos debates constituídos nesse contexto, malgrado haver modelos mais democráticos de 

cidadania, as opções vitoriosas e predominantes sintonizaram com os rumos já estabelecidos 

pela reforma eleitoral de 1881, que elevando a renda mínima exigida para votantes, reduziu 

seu número de 1.114.066 para 145.296, ou seja, para aproximadamente 1% da população. Já a 

Constituição republicana, nas palavras de Mattos, ao manter a exigência da alfabetização para 

o exercício da cidadania política, elevou essa proporção para não mais de 2% no período ini-

cial. Assim, em suas defesas, Mattos argumenta que tal proporção jamais ultrapassaria os 5% 

durante a vigência da Constituição de 1891.
513

 Segundo Sidney Chalhoub, no Brasil como um 

todo, a porcentagem da população alfabetizada chegou a cair de 15,75% para 14,8% entre 

1872 e 1890. Dessa maneira, a participação eleitoral caiu vertiginosamente de cerca de 10% 

da população total em 1872 para menos de 1% em 1886, e a situação pouco melhorou nas 

primeiras décadas republicanas. Assim, segundo o autor, o “banimento político dos analfabe-

tos – e por conseguinte, da massa dos descendentes de escravos – foi consumado em decreto 

de 9 de janeiro de 1881, após outra troca de gabinete e muitas escaramuças políticas que me 

dispenso relatar”.
514

 

Lilia Moritz Schwarcz também demonstra as transformações por que passaram os 

conceitos e significações do termo “cidadania” após as transformações desencadeadas com o 

fim do regime escravista. Segundo suas pesquisas, a abolição da escravatura acabou por abolir 

um poderoso e grande complexo sistema de mecanismos sociais de distinção, próprios e ne-

cessários em uma sociedade de tipo estamental, cuja diferenciação era consubstanciada pela 

origem e nascimento. Dessa maneira, enquanto durou o Império, bem como pela própria for-

mação do regime escravocrata desenvolvido no Brasil, previa-se a mobilidade social e, em seu 

limite, a alforria. Tal realidade significa, na visão da autora, dizer que a escravidão possibili-

tava, por vezes, a mobilidade individual, porém não a social em maior escala. Schwarcz ainda 

defende que com o advento da República e a entrada em vigor de uma ordem social em pro-

cesso de mudança que passou a classificar os cidadãos com base em critérios raciais, a insta-
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bilidade da posição desses grupos afrodescendentes tornou-se evidente e, assim, tão ameaça-

dora quanto embaraçosa, haja vista que os antigos privilégios e distinções mais próprios do 

Antigo Regime foram convertidos em tábula rasa nesse mundo de cidadãos desempatados por 

rígidos critérios raciais.
515

 

Podemos defender que a procura pela distinção clara entre o cidadão, o quase cida-

dão e o não cidadão, em Barbacena, foi uma das mais brutais e ferrenhas realidades recrudes-

cidas no período pós-abolição. Essa afirmação apoia-se nas abordagens de Mattos, Chalhoub 

e Schwarcz sobre as problemáticas que cadenciaram as discussões e conformações jurídico-

culturais e político-sociais tangentes ao termo “Cidadão” e sua construção no seio da alta polí-

tica e no campo da cotidianidade e conflitualidade das experiências vivenciadas por antigos 

senhores escravistas, autoridades judiciárias, intelectuais e, principalmente, os libertos e seus 

descendentes nesse turbilhão de debates e transformações. Realidades duras, mas vivenciadas 

e enfrentadas por todos os menores tutelados e, sobretudo, pelos ex-escravos e seus descen-

dentes. 

Essas foram as formas de as elites locais e regionais do termo de Barbacena continu-

arem hierarquizando e dominando suas relações com os afrodescendentes e explorando-os, 

muitas vezes compulsoriamente, malgrado as ações de alguns intelectuais, como foi o caso do 

abolicionista articulista do jornal O Mineiro, que em 1887, mesmo alegando não querer gerar 

desordens nos terreiros das fazendas, defendia o direito de liberdade de um liberto chamado 

Jerônimo que agora, aos olhos da lei, era um “cidadão” e que devia, portanto, gozar de seus 

direitos adquiridos. Ele polemizava frente aos valores escravocratas tão vigentes nessa região 

sem, no entanto, defrontá-los de chofre. Contudo podemos ver que ele digladiava com outros 

senhores que não reconheciam a “cidadania” desse liberto, mesmo sendo sua liberdade conce-

dida por sua senhora.
516

 E ainda afirmava que, mesmo que esse ex-escravo, agora com direito 

de “cidadão”, devesse alguma coisa a outros senhores, ele deveria pagar em serviços e não mais 

ser um escravo. Assim, o abolicionista defendia uma “cidadania” para alguém que tinha direito 

àmesma, ainda que para consolidá-la efetivamente tivesse de pagar por ela parceladamente. 

Encontramos uma história em que um senhor Domingos Antonio da Rocha tinha um 

escravo chamado Simão Antonio da Rocha, que segundo as afirmações desse mancípio, em 

uma manutenção de posse de liberdade datada de 1877 e que durou até 1878, fora por tal se-

nhor libertado e era tratado com todo carinho e amizade, comendo e vivendo em casa de seu 
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pai, afirmando ser um “cidadão livre”. Afirmava ainda que seu antigo senhor e pai recomen-

dou até a hora de sua morte e disse a seus outros filhos que não consentissem que o suplicante 

Simão Antonio da Rocha fosse escravo de ninguém e nem fosse incluído em inventário. Si-

mão declarou que trabalhava junto com seu pai e gozava de liberdade, recebendo um salário 

por algum trabalho que prestava. Seu curador alegou que levados por ganância de bens e mal 

aconselhados, os herdeiros de Domingos Antonio da Rocha tiveram a coragem de reduzir uma 

pessoa livre, portanto um “cidadão” aos olhos da lei a um “injusto cativeiro”.
517

 

O curador defendeu que os filhos de Domingos cometeram um crime ao incluírem 

Simão Antonio da Rocha em inventário, alegando que Domingos da Rocha nunca havia reco-

nhecido Simão formalmente como filho nem formalizado sua liberdade por meio de uma carta 

de alforria. O curador de Simão relatou ao juiz que já intentara duas ações sumárias de liber-

dade que haviam sido julgadas nulas por omissão de formalidades, não sendo julgado de me-

ritis dos autos. Assim, apelava para o Tribunal da Relação de Ouro Preto para recorrer das 

sentenças 

O curador ainda alega que as irmãs de Simão subtraíram a carta de liberdade do 

mesmo, convictas de que Simão Antonio da Rocha não possuía direitos, convertendo-o assim 

novamente em um escravo criminosamente, segundo o artigo 179 do Código Criminal.
518

 

Uma testemunha, Timóteo José Cardoso de Abranches, defendeu Simão, alegando 

que foi ele que orientou a carta de liberdade do escravo e que é seu “protetor” mesmo porque, 

reafirma Timóteo, fora ele testemunha e orientadorda referida carta que libertava efetivamente 

o suplicante
519

 e que, segundo dizem fora queimada por suas pretensas senhoras. Essa teste-

munha se ampara no discurso – além do paternalista e jurídico – dos princípios cristãos, di-

zendo cumprir um dever religioso e ação cristã para tirar da escravidão um homem que ainda 

pode ser útil à sociedade como trabalhador e pessoa de bem.
520

Diante dos desgastes que daí 

poderiam advir, e já estavam advindo, as senhoras herdeiras de Domingos Antonio da Rocha 

desistem da reescravização de Simão, que, segundo o curador, já vivia havia mais de dois 
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anos em pleno gozo de sua liberdade e, mesmo assim, diante da ameaça de uma nova reescra-

vização, pretendeu impetrar uma ação judicial a fim de manter sua liberdade. 

Prestemos atenção ao fato de que o curador e advogado de Simão fala em um cativei-

ro injusto, imposto criminosamente a um “cidadão” em pleno gozo de sua liberdade e direito. 

Esse advogado se apoia na própria ideologia paternalista e escravocrata de cativeiro justo e 

legítimo para reafirmar a liberdade e a condição de “cidadão” de Simão Antonio da Rocha. 

Era, assim, uma grande batalha sociojudicial e cultural que ainda levaria muito tempo a se 

mobilizar. Mesmo porque praticamente todas as testemunhas arroladas in judice falavam a 

favor de Simão, inclusive uma testemunha, Cândido José Leite, casado, 30 anos, natural de 

Barbacena, lombilheiro,
521

 morador no cangalheiro, que relatou que, quando esse menor can-

deava bois de carro para seu pai, este lhe pagava como pessoa e trabalhador livre e um dia ele 

acertara Simão com uma bola de lama dentro da olaria (fábrica de telhas) de Domingos Anto-

nio da Rocha, olaria que havia nas terras desse senhor (alegado pai de Simão), que reagiu na 

hora. Na ocasião, a testemunha fora severamente repreendida por Domingos Antonio da Ro-

cha que disse que não era para ele tratar Simão como um escravo, pois Simão era seu cabriti-

nho e um homem livre tão bom quanto ele.
522

 Manoel da Silva Barros, casado, disse ser Si-

mão filho de Domingos Antonio da Rocha e disse que estando ela, a testemunha, um dia a 

trabalhar no forno de queimar telhas do falecido Domingos, chegaram tocando um carro de 

boi Simão, Vicente e Elias, estes dois escravos de Domingos Antonio da Rocha. E que, nesse 

dia, Simão vinha chamando os bois com uma aguilhada
523

 e que vinha chorando. Nessa ocasi-

ão, Domingos Antonio da Rocha havia arrebatado a aguilhada de Simão e entrou a dar com 

ela em Vicente e Elias, seus escravos, dizendo que Simão era tão bom como ela, a testemu-

nha, e como ele, Domingos Antonio da Rocha, ao que ela, a testemunha respondeu que isso 

não podia ser, porque Simão era “captivoe ela, a testemunha, era um forro, digo livre” ao que 

o senhor Domingos retorquira com estas palavras: “captivo não; Simão é um homem livre tão 

bom como você e eu, é um cidadão”.
524

 

Vale enfatizar o erro da testemunha que afirma ser forro e depois, em sua correção, 

diz ser um homem livre. As batalhas em torno de ser forro e ser livre permeavam as prolon-

gadas esferas da conceituação dos termos “cidadania”, “escravidão” e “liberdade” que libertos 

pleiteavam e lutavam, como seres sociais que eram, para redefinir de acordo com suas vivên-

                                                 
521

 Fabricante de lombilhos. Cf.: <www.dicio.com.br/lombilheiro/>. Acesso em: 8 maio 2013. 
522

 AHMPAS. Manutenção de posse de liberdade. Cx. 169. Ord. 08. 1SVC. 1877-1878. Fls. 15-17, passim. 
523

 Vara comprida, com ferrão na ponta, usada para conduzir e instigar os bois (picana, pereiro, guiada, na lin-

guagem regional do Brasil). Cf.: <www.dicio.com.br/aguilhada/>. Acesso em: 8 maio 2013. 
524

 AHMPAS. Manutenção de posse de liberdade. Cx. 169. Ord. 08. 1SVC. 1877-1878. Fl.18. 



261 

cias e concepções de mundo. Ademais, também estavam se debatendo no imaginário social de 

senhores em um contexto em que todos esses conceitos e definições passavam pelo crivo do 

processo histórico do fim do cativeiro e do advento de uma libertação, que, após a abolição, 

levaria esses ex-cativos a serem menos desiguais perante a lei, pelo menos na esfera civil. 

No fim da ação, os juízes, em um acórdão realizado no Tribunal da Relação de Ouro 

Preto, declararam improcedente a apelação, porquanto tendo o autor Simão Antonio da Rocha 

requerido depósito de sua pessoa, havendo assim confessado não estar de posse de sua liber-

dade, acresceram, ainda, que o processo sumaríssimo de manutenção não era entre eles usado 

como ensinam os praxistas, e assim decidiram mandar que subsistisse o depósito, devendo o 

curador propor ação de liberdade a favor do autor em processo regular. Vemos nessa história, 

que a luta pela “cidadania” e “liberdade” poderia absorver muitos campos de interpretação e 

atitudes frente a jogos de poder, valores e princípios jurisdicionais, socioculturais e políticos. 

Simão, então, continuaria sua busca pela liberdade e sua cidadania, mesmo tendo suas supos-

tas irmãs desistido de sua reescravização. 

Portanto, muitos significados eram dados tanto por senhores quanto por escravos e 

libertos ao termo “cidadania” em um momento no qual esse termo estava sendo reconceituado 

e recontextualizado e era um complexo palco de muitas arengas e rejeições. Vimos que as 

herdeiras de Domingos Antonio da Rocha, mesmo desistentes e forçadas a consentirem a von-

tade de seu pai, concretamente não reconheciam Simão Antonio da Rocha como homem livre 

e, muito menos, como “cidadão”. E essas batalhas, aos olhos da lei e ao arrepio dela, ainda 

iriam continuar por muito tempo, exigindo muito esforço, persistência, coragem e fé por parte 

dos afrodescendentes oriundos das gerações do cativeiro e posteriores a ela, pois mesmo no 

pós-abolição, também em Barbacena, muitas dificuldades eles ainda haveriam de enfrentar. E 

realmente enfrentaram. 

Podemos agora, com mais profundidade epistemológica, voltar ao processo-crime em 

que Lúcia Francisca de Jesus era protagonista e que possui muitas ligações com as agruras de 

Simão Antonio da Rocha vivenciadas ainda nos tempos do cativeiro. 

Confrontando as duas histórias, podemos ver que Lúcia Francisca de Jesus, de certa 

forma, foi amparada por uma comunidade de homens e mulheres que ficaram indignados com 

o ato violento de dona Malvina e seus filhos para com a menor. Tal realidade não foi estranha 

a Simão, não obstante suas diferenças contextuais e situacionais, haja vista que a brutalidade 

dos patrões de Lúcia, relatada no processo-crime, não era maneira de se tratar uma empregada 

doméstica, pessoa livre, e não podemos esquecer que era uma menor, e a preocupação com a 

situação dos menores e crianças pobres nesse contexto perpassava não somente o âmbito das 
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autoridades, intelectuais e proprietários, mas também de suas famílias e suas comunidades 

formadas das mais diferentes maneiras e possibilidades. No caso da menor Lúcia, essas pes-

soas – cuja maioria pertencia às camadas pobres e trabalhadoras, tais como jornaleiros, lava-

deiras, empregadas domésticas, serviços domésticos – eram, em grande parte, de origem afro-

descendente e estavam mais do que defendendo Lúcia de Tal. Estavam lutando contra as per-

manências senhoriais na sociedade do pós-abolição e a mentalidade escravista que ainda pai-

rava forte no imaginário social de muitas famílias de proprietários e tutores no termo de Bar-

bacena e região, como também em muitas partes recônditas deste Brasil. Por meio desse pro-

cesso-crime as pessoas, como Lúcia e outras muitas pessoas pobres e oprimidas, faziam valer, 

ou pelo menos tentavam fazer valer, sua concepção como pessoas livres e cidadãs que não 

mais deveriam viver sob o jugo da chibata e deveriam receber pagamentos em dia por seus 

serviços e tempo despendido para a realização dos mesmos. 

Podemos observar que Lúcia Francisca de Jesus e suas testemunhas cobravam no pro-

cesso o acerto de contas, não somente das chibatadas criminosamente aplicadas em uma pessoa 

livre de direito e que trabalhou corretamente por vários meses sem receber um centavo de seus 

patrões. Defendiam seus aliados na comunidade em que viviam, junto com Lúcia, naqueles 

tempos, além do pagamento penal e moral pela surra, o dinheiro devido pelo trabalho execu-

tado por uma trabalhadora senhora de sua força de trabalho, de seu corpo e tempo social. 

Entretanto Lúcia se depara mais uma vez com a força de uma Justiça forjada por seus 

tempos e contextos, bem como sua história, e com cosmovisões dominantes, com autoridades 

que fazem leituras condizentes com os momentos e com as arenas e poderes em jogo nas esfe-

ras da ordem social e política em processo de transformação. Esse enfrentamento judicial ter-

mina com a improcedência da ação pelo fato de o juiz alegar que não se conseguia provar 

quem realmente fora o autor das agressões e devido às testemunhas não apresentarem depoi-

mentos consistentes, de modo que, caso houvesse andamento no processo, por tais falhas e 

incongruências a autora poderia ser ainda mais prejudicada e a Justiça poderia cometer algum 

erro mantendo na impunidade do ato o delinquente e culpando uma pessoa que não tivera par-

ticipação nele. 

Vemos, nesse ponto, para além de sua visão de mundo, que o juiz procura agir com 

muita sabedoria, não querendo, em seu discurso, pelo menos, tirar o direito de Lúcia de punir 

o real responsável, mas também não querendo cometer injustiça com possíveis inocentes. A-

lega o juiz que não se podia provar que haviam sido os três que agrediram Lúcia e, portanto, 
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perante a criminologia e a ciência jurídica não podia proceder à continuidade da ação devido à 

fragilidade das informações probatórias.
525

 

Assim, Lúcia, com suas cicatrizes de chibata no corpo e suas feridas na alma, mas 

com a consciência de que não era uma escrava, certamente segue sua vida com os membros 

de sua comunidade e desaparece dos processos cíveis e criminais do termo de Barbacena, e 

não mais a encontramos em nossas investigações. Processos-crime são fontes importantíssi-

mas para confrontar evidências sobre as experiências dos réus e acusados, bem como das tes-

temunhas envolvidas e de grupos sociais que se relacionam no ambiente em que ocorreu o 

fato que gerou a ação criminal. Podemos observar neles as crenças, as alianças, as formas de 

poder, os temores, as relações de trabalho, profissões, costumes, conflitos e convívios comu-

nitários que permeavam os autores e réus dos processos, além de perceber na história os pas-

sos e ações de pessoas silenciadas, marginalizadas que vivem na sociedade. Os processos são 

arenas em que as forças das palavras enfrentam o objetivo de produzir significados diante dos 

fatos que provocam uma ruptura na ordem e trazem à cena pessoas e grupos que são descon-

siderados, em muitos casos, pela história e demais esferas políticas oficiais.
526

 

Todavia temos consciência de que os processos-crime, assim como os pedidos e re-

gistros de tutela e tantos outros documentos, são peças artesanais confeccionadas na esfera do 

Poder Judiciário e no âmago de ação do Estado. São artefatos emaranhados e imbricados por 

uma rede de símbolos e signos que se impõem à primeira observação, necessitando, assim, de 

escrutínios mais cuidadosos, inclusive pelo aspecto da factibilidade das declarações e subjeti-

vidades das pessoas envolvidas nas ações e em seus julgamentos. O processo-crime confor-

ma-se como elemento portador de uma dinâmica própria em relação aos fatos criminosos –

processos – transcrição material, como defende Bóris Fausto. O processo acaba sendo, como 

afirmaram Mariza Correa e Bóris Fausto, uma invenção, uma ação de ficção social no mo-

mento em que os atos se transmutam em autos, e os fatos, em versões contrárias ou comple-

mentares. Assim, o concreto tende a perder sua importância concreta para adquirir importância 

abstrata e representacional no discurso jurídico, dando-se o debate entre os sujeitos jurídicos. 

Cada um desses sujeitos utiliza-se de uma parte do real que melhor reforce seus ar-

gumentos e pontos de vista. Assim, o real que é processado, segundo Corrêa, é moído, decan-

tado até que se possa dele extrair um arcabouço evidencial sobre o qual se construirá um mo-
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 PEREIRA, Helder Rodrigues. Uma cidade e seus crimes: a busca pela reconstrução dos sentidos. Mal-Estar 
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delo de culpabilidade ou inocência. De acordo com Fausto, esses modelos de culpa ou ino-

cência não se constroem arbitrariamente, mas de acordo com uma lógica ordenadora constitu-

ída por um conjunto de normas sociais entrelaçado a elas para que haja, com essa articulação, 

sua legitimidade político-cultural.
527

 

Dessa maneira, temos de observar os processos-crime, bem como os processos de 

pedidos e de destituição de tutelas com as lentes amparadas pelos rigores contextuais e teóri-

co-metodológicos pertinentes a esse tipo de fonte. Com esse cuidado, podemos notar que me-

nores afrodescendentes na região de Barbacena como em várias partes do Brasil, nos períodos 

finais e posteriores a abolição, estavam sendo alvos fundamentais das políticas paternalistas e 

estratégias de rearranjos do poder moral dos senhores em crise com a ruína do regime escra-

vista. Também o destino dos menores no Brasil entrava no escopo de compor a necessidade 

de incorporação e reprodução da mão de obra nacional e estrangeira nas novas relações de 

trabalho que deveriam substituir o trabalhador escravo nas lavouras e em outros ramos da 

economia local, regional e nacional. Essa prática não era nova, porém agora estava revigorada 

e reorientada para novos propósitos e funções na nova sociedade republicana que despontava 

com um novo regime socioeconômico que se desenvolveria.
528

 

No termo de Barbacena, com seus tradicionais históricos e complexos estruturais de 

organização social e político-cultural das experiências do cativeiro em relação ao estímulo 

senhorial e sua valorização da família escrava e da comunidade como forma de fixação e am-

pliação de forças de reserva para o trabalho, o assentamento em terras e a tutela de menores 

afrodescendentes foram cruzados para limitar a mobilidade dos libertos e produzir um modelo 

de trabalhador almejado pelas classes dominantes locais. 

Os estudos até aqui realizados concernentes ao termo de Barbacena vêm substanciar 

as verificações já anteriormente feitas sobre a ambição senhorial tangente ao interesse pela 
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tutela de menores pobres e afrodescendentes, bem como pela busca da fixação de seus pais 

vivos e parentes às suas propriedades pelo controle sociojurídico dos menores. Entretanto, 

podemos pensar exatamente por outro ângulo: que essa corrida à Justiça para tutelar os meno-

res poderia se dar em meio a uma tentativa dos próprios libertos de estarem lutando para dar 

um sentido mais autônomo e político para suas vidas e relações de trabalho, correndo também 

para livrar seus filhos das amarras de uma vida livre, porém ainda atrelada aos laços da escra-

vidão que permeavam muitas relações. Por outro lado, em Barbacena, ao contrário do que 

observou Raquel Francisco para seu recorte temporal e regional, não encontramos nenhuma 

ação de tutela, até o momento de produção desta pesquisa, conduzindo uma luta de pais liber-

tos contra antigos senhores ou homens bons da cidade pela guarda dos menores seus familia-

res, o que muito nos intrigou. Mas que não quer dizer que isso não tenha ocorrido. 

Encontramos, sim, destituições de tutelas ora pelo promotor público, ora pelo próprio 

tutor ou mães de menores afrodescendentes pedindo a remoção de um tutor para entregar seus 

filhos a outro.
529

 Acreditamos estar essa realidade intimamente estruturada pelos complexos 

econômicos, políticos e culturais formados no termo de Barbacena no cotidiano das proprie-

dades no consoante ao aspecto das relações entre senhores e escravos engendradas nessa regi-

ão durante séculos, segundo sua realidade cotidiana e sócio-histórica. 

Ao longo de nossas pesquisas, percebemos que por mais violentas e opressivas que 

fossem as relações de poder sociorracial entre senhores, escravos e libertos nas fazendas e 

residências da região, o paternalismo senhorial foi gestado e reorganizado em uma proximi-

dade física e cultural muito grande dentro das relações cotidianas. Esse paternalismo atuou 

nas duas dimensões culturais e políticas dos grupos sociais escravistas, bem como das famí-

lias e comunidades escravas historicamente construídas e estimuladas por grandes, médios e – 

o que é mais interessante – até pequenos senhores nessa região dos Campos Gerais da Manti-

queira.
530
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 Em nossa pesquisa de mestrado demonstramos que não somente os grandes e médios proprietários de escra-

vos do termo de Barbacena mantiveram-se apegados à escravidão até seus anos finais, como também observa-
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Essas articulações e incrustações culturais circulavam dialeticamente com significa-

dos diversos entre a casa-grande, as senzalas e as comunidades de escravos e ex-escravos que 

se formavam ao longo da experiência do cativeiro. Ademais, em muitos casos, cruzavam-se e 

se interpunham em jogos de interesse que, para evitar crises e tensões mais lacerantes, joga-

vam os jogos das vantagens possíveis em meio a contextos prenhes de transformações e plura-

lidades conjunturais e estruturais. 

Não estamos afirmando que havia uma cultura harmoniosa e uma ausência de confli-

tos nas relações entre senhores enquistados em suas fazendas e localidades, os menores, seus 

escravos e comunidades. Vimos e ainda veremos muitas tensões espocarem até mesmo entre 

menores e seus tutores, como foi o caso da menor Lúcia Francisca de Jesus e seus amigos, 

Marcelino Ribeiro Mendes e o menor João, bem como o poderoso Modesto Ribeiro Mendes e 

seus vizinhos. O que estamos afirmando é que o processo histórico do pós-abolição teve como 

universo sociocultural e de rearranjos de relações de forças as fazendas, as residências urba-

nas e casas comerciais do termo de Barbacena e suas estruturas socioeconômicas e político-

culturais. Os diferentes grupos sociais se organizaram frente a suas experiências existenciais, 

inclusive pela grande confluência de comunidades de senzala, quilombolas entrelaçadas no 

universo social e cultural do sistema de dominação do regime escravista, contudo dentro de 

um imenso “campo negro” existente na região. Portanto, podemos acreditar, e acreditamos, 

que as famílias e comunidades de afrodescendentes – diante do poder moral das elites senho-

riais, tanto na esfera judiciária quanto na política e na policial, reproduzidas no campo micro-

dimensional dos senhores de terras e negócios desse termo, os afrodescendentes sendo pais, 

mães, tios ou avós, bem como demais familiares de menores tutelados, além de, em muitos 

casos, pelas leis orfanológicas, não estarem subsidiados em seus direitos a conseguirem a 

guarda desses menores por suas condições financeiras, legais e sociais – em muitas situações, 

viram no poder paternalista e na possibilidade da tutela uma forma de garantir uma condição 

civil e provisional mais ampla para seus descendentes. 

Muitas dessas pessoas viram nas tutelas um espaço estratégico e formas de negocia-

rem com os tutores e antigos senhores mais formas de ganhos cotidianos de escopo econômi-

co e social, pelo menos até os menores estarem com determinadas condições de se constituí-

rem como fontes de complemento de renda e trabalho direcionado ao seu sustento, podendo 

voltar ao seio da família como membros produtivos para fortalecê-la. No entanto, todas essas 

                                                                                                                                                         
mos que os setores micro, ou seja, os pequenos proprietários seguraram seus poucos escravos até os anos finais, 

pelo menos até a primeira metade de 1887 (CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As perspectivas de se-

nhores, escravos e libertos em torno do pecúlio..., op. cit., p. 35-37, passim). 
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ações não romperam com essa ou futura, e possivelmente, na maioria dos casos, muito perigo-

sa, rede de relações de dependência e proteção com a família do tutor ou antigo senhor. 

Acreditamos que os libertos em Barbacena não enfrentaram de forma tão incisiva 

seus senhores e as elites locais para ficarem na posse de seus filhos, sobrinhos e netos, como 

aconteceu em Juiz de Fora e em outras regiões, como demonstrou Raquel Francisco em sua 

pesquisa, mas eles jogaram, certamente negociaram quando possível e jogaram com muita 

sabedoria, pois conheciam a força e truculência das elites senhoriais e políticas de Barbacena 

ante uma afronta das camadas subalternas. Eles, os libertos e suas famílias na região, também 

conheciam intimamente seus campos de ação e possibilidades no termo de Barbacena e sabi-

am em que ambiente estavam lutando e se movimentando, ou seja, construindo seu modelo de 

“cidadania” e estrutura vivencial. E se não enfrentaram seus senhores tão diretamente como 

em outras regiões nessa empreitada envolvendo a tutela dos menores, não quer dizer que te-

nham sido passivos, e sim conhecedores de outras maneiras costumeiras de buscar saídas para 

seus desafios e problemas, pois eles atuaram como a realidade desse termo e suas composi-

ções políticas, sociais, econômicas e culturais permitiam. 

Outro fator que corrobora nossa constatação é que grande parte dos antigos escravos, 

com suas famílias e comunidades, permaneceu próxima das áreas de poder e influência de 

seus antigos senhores, remetendo essa permanência a assentamentos territoriais antigos e aos 

novos modelos projetados na iminência da abolição. Composições que possibilitaram aos li-

bertos articular um conhecimento experiencial e contextualizado com a configuração do poder 

moral e violento que imperava nas paragens de Barbacena. 

A cada fonte analisada, pudemos perceber que os afrodescendentes e suas comunida-

des, historicamente, conheciam muito bem essas formas violentas de ação dos poderosos e 

formataram isso corajosa, mas também meticulosamente, em suas elaborações e configura-

ções culturais na convivência social com pessoas, muitas vezes, inconformadas e ainda mol-

dadas moralmente por visões escravocratas. Essas visões projetavam no controle dos menores 

uma reestruturação e uma nova reorganização social do paternalismo, das relações de trabalho 

e do poder moral por parte dos ex-senhores, bem como as hierarquias na sociedade que viven-

ciava o desagregar da escravidão e os novos condicionamentos do pós-abolição no Brasil. 

3.4 A gana por menores trabalhadores e a cobiça pela proteção e controle educativos 

Ilustríssimo Exm
o
Cidadão Dr Juiz dos Órfãos. 

Diz Florindo da Silva, morador nesta cidade [Barbacena], que há cerca de 6 (seis) meses 

tem em sua casa uma menor, ex-escravizada, com 19 (dezenove) anos de idade mais ou 

menos, e um tanto mentecapta e minimamente pobre. Pelo que, o suplicante é penalizado 
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com a sorte dessa infeliz que procurou a sua casa, por não ter encontrado outro abrigo, e 

aí tendo permanecido até agora, quer o suplicante que Vossa Excelência o nomeie tutor 

dessa menor, se o achar idôneo, na forma da lei. O mesmo suplicante ousa ponderar-vos 

que a menor não possui cousa alguma, nem ele quer prevalecer-se da tutela para auferir 

proventos dos serviços dela, mas sim, de algum modo, vê-la amparada. 

Pede a V. Ex
cia

 deferimento dignando-se de mandar que autuada esta, se prossiga nos 

termos da tutela na forma da lei. 

Barbacena, 31 de Março de 1891.
531

 

Termo de tutela que assina Florindo da Silva da órfã Joana, filha de Antonio Joa-

quim Portes, digo, da ex-escravizada de Antonio Joaquim Portes. Joana, 19 anos.
532

 

Diante do sentimento de penalização e desejo de amparar a ex-escrava Joana, o que 

pode ser um sincero propósito, o senhor Florindo nos fornece muitas informações, caso bus-

quemos os indícios e entrelinhas de seus interesses traduzidos segundo princípios e orienta-

ções normativas do direito e exigências das formas textuais dos operadores da Justiça no ter-

mo de Barbacena e no Brasil como um todo no final dos séculos XIX e XX. Vejamos que o 

senhor Florindo já se achava com Joana em sua casa havia seis meses, fato que constatamos 

para grande parte dos pretensos tutores quando investigamos os livros de pedidos de tutela e 

pedidos de tutela avulsos. Observamos que era uma prática de tutores, pelo menos no contex-

to da década de 1890, não somente buscar tutelas de novos menores, mas requerer tutelas de 

muitos menores que já estavam há muito tempo sob sua custódia. Percebamos que o senhor 

Florindo da Silva afirma ter a menor Joana 19 anos de idade na data do pedido da tutela 

(1891). Verificando a idade da menor e a data do pedido de tutela, observamos que a menor, 

caso tenha realmente 19 anos como consta da fonte, nascera em 1872, ou seja, Joana não era 

uma ex-escravizada e sim uma pessoa livre, uma vez que nascida após a Lei do Ventre Livre, 

de 1871.
533

 Outra evidência aparece aqui das agruras vividas por libertos e menores forros e 

livres para viverem sua liberdade também nas paragens do termo de Barbacena. Nem o juiz de 

órfãos nem o escrivão questionam a condição de Joana como sendo Ventre Livre nem como 

uma pessoa que fora escravizada ilegalmente. Joana certamente fora mais uma dos muitos 

menores tais como Lúcia, Belisardo, Simão que ou eram tratados ainda como escravos ou 

eram pessoas livres reescravizadas com a conivência ou negligência grupos governantes e de 

muitas autoridades locais que, além de compartilharem as cosmovisões dos membros da anti-

ga classe senhorial, não estavam dispostas em se indispor com os mesmos. 
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Pensemos no caso do menor Teófilo, em que Pedro Rodrigues Ladeira, “para a ga-

rantia de seu futuro”, o conserva em sua companhia e quer tutelá-lo em sua menoridade. O 

fazendeiro Pedro Ladeira informa que o faz também por caridade, para que Teófilo fique em 

segurança, podendo educá-lo e ensiná-lo a trabalhar com o fim de ser um trabalhador honesto 

e obediente. Em suas declarações, subentende-se que, caso o menor não tenha quem o acolha 

e lhe ensine os valores do trabalho, ele poderá se tornar uma ameaça à sociedade no futuro.
534

 

O fazendeiro defende seu propósito de que toda essa obra de caridade e social destina-se ao 

próprio interesse de Teófilo, visto que nada possui e não tem ninguém por ele, visto que o 

menor Teófilo é realmente muito pobre e desvalido.
535

 Florindo ressalta, de forma muito se-

melhante, que Joana, além de pobre é um tanto mentecapta, ou seja, com dificuldades socioe-

conômicas e mentais. Destaca também que Joana é uma ex-escrava libertada e que, por mise-

ricórdia e caridade, quer tutelá-la, e ninguém faz menção a sua possível data de nascimento 

(1872). Daí podermos refletir que havia uma enorme quantidade de menores afrodescendentes 

libertos e livres de nascimento que viviamde forma muito próxima da escravidão, a ponto de 

serem dados como escravos ou tidos como ex-escravos por antigos senhores, escrivães, pro-

motores e juízes. Florindo sustenta que a ex-escrava Joana, sem ter para onde ir e saber o que 

fazer da vida, pedira pela misericórdia senhorial para permanecer em sua residência por não 

ter onde se proteger das dificuldades por que passava. Ainda temos de relevar outra condição 

que certamente contou como ponto para Florindo conseguir a tutela de Joana: o fato de ela ser 

uma menor, ou seja, uma categoria que poderia ser uma ameaça pelas possíveis tendências à 

delinquência caso não fosse tutelada por alguém idôneo, uma vez que a proteção dos menores 

e sua educação para o trabalho e civilização estavam associadas à consolidação, manutenção e 

a reprodução da “ordem social” e suas desigualdades e normas hierárquicas, mesmo em pro-

cesso de reorganização no período da Primeira República.
536
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Contudo, há ainda uma informação que não podemos perder de vista no pedido de tu-

tela feito pelo senhor Florindo da Silva. Ele procura se diferenciar do perfil de outros tutores 

que, segundo ele, persiste com veemência na sociedade, no qual ele não se enquadra ou não 

quer ser enquadrado. Florindo afirma querer apenas amparar a pobre Joana ex-escrava e não 

“auferir proventos dos serviços dela”.
537

 Ou seja, Florindo defende não desejar tirar proveito 

do trabalho de Joana, explorando-a. O senhor Florindo usa até um discurso que busca antece-

der possíveis questionamentos e que, em sua visão, chega a ser ousado, para justificar suas 

intenções. 

Isso demonstra que juízes estavam lendo muitas ações tutelares como forma de arre-

banhar mão de obra de menores para satisfazerem à demanda por braços nas casas, noscomér-

cios e nas lavouras do termo de Barbacena após o fim do regime escravista. Contudo é evi-

dente, no discurso de Florindo, que, pelo fato de Joana ser uma ex-escravizada, pobre e sem 

bem algum, e ainda uma menor, mesmo não querendo auferir proventos de seus serviços, ele 

próprio assume estar colocando Joana nos serviços de sua casa. Ele ressalta que não deseja 

tirar proventos, ou seja, lucros, vantagens monetárias de Joana, e sim mantê-la em sua casa e, 

claro, ajudando nos serviços de sua residência em troca da “proteção” dada pelo seu tutor. Até 

porque o trabalho, principalmente destinado aos pobres, menores e ex-escravos era considera-

do uma forma de controle e ação vista como educativa e preventiva contra a vadiagem,
538

 bem 

como formadora de valores necessários à moralização e progresso do país.
539

 Era uma forma 

disciplinar e educativa que desembrutecia as pessoas ou, pelo menos, disciplinava aquelas 

vistas como natural ou culturalmente fadadas e propensas ao embrutecimento, segundo as 
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 Sobre as concepções de “vadiagem” e “desordem” praticadas pela população de cor no entender das autorida-

des e senhores escravistas na segunda metade do século XIX, ver FRAGA FILHO, Walter. Mendigos, moleques 

e vadios na Bahia do século XIX, op. cit., p. 173. Segundo esse autor, a vadiagem era, neste contexto, associada 

aos comportamentos populares. Ver também, sobre as ideias de vícios, desordens e vadiagem, ALBUQUER-

QUE, Wlamyra R. de. O jogo da dissimulação, op. cit., p. 131-132, passim. 
539

 De acordo com Bárbara Lisboa Pinto, em vários países estavam sendo desenvolvidos, no contexto das déca-

das finais do oitocentos e iniciais do novecentos,estudos e reflexões concernentes às classificações e destinos dos 

menores. A educação das consideradas “crianças viciosas e abandonadas” fez parte das pautas principais de 

congressos, como os de Roma (1885), São Petersburgo (1892), Paris (1885), Budapest (1905) e Washington 

(1910). Nesses debates, procurava-se dar, aos menores, um destino condizente com suas situações e idades, sepa-

rando-os, quando punidos penalmente, dos adultos detentos. O Estado procurava incentivar a educação estabele-

cendo diferenças entre crianças, jovens e adultos, o que criava também um grande fator discriminatório. A cri-

minalidade, nestes debates e na própria visão de estudiosos brasileiros, estava ligada à ociosidade, à falta de 

educação, de disciplina e aos maus hábitos incutidos nos menores por “pais indignos”. O trabalho, nessa perspec-

tiva, seria a única solução para desviar os pobres e os menores do crime e da desordem social. Os menores que 

fossem rebeldes ou cometessem delitos e fossem condenados e que “obrassem com discernimento deveriam ser 

recolhidos em estabelecimentos industriais” para seu aperfeiçoamento e disciplinarização (PINTO, Bárbara Lis-

boa. “Tratando dos ‘menores’”, op. cit., p. 330-331, passim). 
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teorias racialistas, evolucionistas e cientificistas de algumas correntes científicas e políticas 

em voga nesse contexto dos finais do oitocentos e início do novecentos. 

Buscando o amparo da ressalva de Florindo da Silva dizendo não ser pessoa que de-

sejasse auferir proventos da fragilidade alheia e sim amparar o sofrimento do próximo, no 

caso de Joana, podemos perceber que muitos juízes eram conhecedores dos propósitos dos 

“homens bons” da cidade e região de Barbacena para tutelar menores com intuito de formar 

trabalhadores e explorá-los em troca de proteção. 

Por meio de uma avaliação sistemática dos livros de registros de tutelas cruzados 

com uma dimensão ampla de outras fontes, começando com os registros de terra, inventários, 

testamentos, prestação e contas de tutela, contas de testamentaria, percebemos que os menores 

foram o foco e o centro das atenções das camadas dominantes no contexto da substituiçãodo 

trabalhador escravo no termo de Barbacena. Isso ocorreu pelo aparato do sistema de tutela dos 

menores ou atraindo outras pessoas para suas propriedades, inclusive utilizando a terra como 

alternativa de fixação de libertos, seus descendentes e menores por meio do agregamento e de 

uma educação elementar associada ao trabalho.
540

Tal articulação dos poderosos locais dire-

cionou esse contingente não somente para atender a seus anseios produtivo-econômicos, mas 

políticos e policiais, convertendo grande parte desses jovens trabalhadores, assim como seus 

tutelados e agregados, em votantes, colonos, e até mesmo em violentos jagunços que apoia-

vam a verticalidade de mando dos coronéis e seus prepostos políticos e intelectuais nas para-

gens do termo de Barbacena. 

Para mapearmos um panorama mais completo de nosso objeto e observarmos as bus-

cas desses proprietários por menores afrodescendentes e pobres, não mais pelo tráfico negrei-

ro africano e interno, mas pela esfera das leis orfanológicas e das malhas judiciais, copiamos 

os registros de tutela concernentes às datas de 1865 a 1929 e os agrupamos inicialmente em 

um banco de dados em que consideramos os menores “homens em geral” com a sigla (HG), 

mulheres em geral (MG), homens e mulheres em geral (HMG) e homens afrodescendentes 

(HAfro), mulheres afrodescendentes (MAfro) e homens e mulheres afrodescendentes (HMA-

fro).Calculamos as idades dos menores tutelados estabelecendo os seguintes critérios classifi-

catórios: menores de zero a cinco, seis a 10, 11 a 15, 16 a 21 anos, com a finalidade de obser-

varmos as faixas etárias preponderantes nos livros de registros de tutelas, as demandas tuto-

rais, suas preferências, bem como as variações e configurações etárias, de gênero e sociais dos 
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 “Agregado era um morador de favor” (VENÂNCIO, Renato Pinto. Os expostos de Catas Altas: estratégias de 

sobrevivência em uma comunidade camponesa. Minas Gerais, 1775-1875. In: INSTITUTO DE CRIMINOLO-

GIA. Capítulo criminológico 16. Maracaibo: Universidade de Zuliad, 1998b. p. 2). 
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menores ao longo dos 928 termos de tutela analisados nos livros de registros e dos 2.042 me-

nores idenficados nos mesmos. 

A fim de analisar as evidências contidas nos livros de registro de tutelas sobre meno-

res afrodescendentes, formamos uma base de dados empíricos com o fim de desenvolver um 

modelo de análise mais abrangente, o qual nos permitiria visualizar mais amplamente as vari-

ações e permanências das tutelas no processo do desagregar do regime escravista e no período 

pós-abolição, observando também suas mudanças e continuidades quanto ao perfil dos meno-

res tutelados. Para isso, subdividimos nossos dados, estabelecendo critérios etários que varia-

vam de zero a 21 anos, tanto para homens e mulheres em geral, quanto para homens e mulhe-

res afrodescendentes encontrados nos livros de registro de tutelas. Nesse campo de construção 

e verificação empírica, levantamos um total de 2.042 menores entre homens e mulheres de 

zero a cinco, seis a 10, de 11 a 15, de 16 a 21 anos referentes ao ano de 1865 até 1929, sendo 

que, destes, tivemos como constatar as origens afrodescendentes de 652 (32%) pessoas entre 

homens e mulheres com as idades subdivididas da mesma forma acima informada. Constata-

mos a afrodescendência desses menores pelas declarações existentes nos livros de registro de 

tutelas e pelos livros de pedidos de tutelas cruzados com os primeiros livros. 

Temos consciência, pela verificação das fontes, de que o número de afrodescenden-

tes tutelados foi imensamente maior do que os configurados nas tabelas consoantes aos meno-

res afrodescendentes, uma vez que localizamos muitos menores cujos nomes não foram inclu-

ídos nessas tabelas baseadas nos livros de registros de tutelas, porém quando fomos às presta-

ções de contas de tutelas, nas quais o antigo menor, já emancipado, requisitava o dinheiro 

havido nos cofres dos órfãos ou mesmo a entrega de algum bem, ele apresentava o assento de 

batismo, no qual constava sua filiação e, às vezes, até sua cor. Por meio desses documentos 

anexados nas prestações de contas de tutelas, inventários e arrolamento de bens, pudemos 

observar que uma quantidade muito volumosa de menores eram filhos de escravas ou de mu-

lheres forras pretas e pardas.
541

 Nessas prestações, verificamos que muitos dos menores eram 

filhos de libertas, escravas, mulheres de cor preta, crioulas, pardas, entre outras. Todavia, não 

pudemos incluí-los nas tabelas baseadas apenas nos livros de registros de tutela, por uma 

questão de rigor metodológico e critério investigativo. 

Ressaltamos a não inclusão desses menores em nossas quantificações referentes aos 

tutelados afrodescendentes. Tal decisão se deu por uma questão de cuidado metodológico e 

analítico, apesar de nossa intimidade com as fontes, e de parâmetros bastante rigorosos, além 
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 AHMPAS. Livros de registro de tutela, prestações de contas de tutelas, livros de pedido de tutelas, inventá-

rios, assentos de batismo da 1SVC e 2SVC. Marco temporal: 1865-1929. 
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de já conhecermos características dos escrivães em se referir a menores afrodescendentes. 

Ainda, podemos unir a essas demonstrações a realidade de que, em nossa região, o afluxo de 

imigrantes se desenvolveu de forma pontual, e esses imigrantes se estabeleceram em poucas 

colônias, não sendo majoritariamente inseridos no complexo produtivo das antigas fazendas 

agropecuárias escravistas da região de Barbacena como empregados agrícolas dos antigos 

senhores de escravos do termo, como foi uma realidade para grande parte das fazendas do 

oeste paulista.
542

 Como demonstramos em pesquisas anteriores, na região de Barbacena a mão 

de obra era majoritariamente formada por libertos das antigas fazendas, inclusive nas áreas 

urbanas, os quais permaneceram residindo dentro do termo ou ao redor das unidades rurais 

produtivas.
543

Tal realidade fica ainda mais consistente se considerarmos essas informações 

cruzadas com as dos censos de 1872 e de 1890, as quais explicitamos anteriormente. 

Quanto aos libertos e imigrantes nos finais do regime escravista, devemos pontuar que 

a “Colônia Rodrigo Silva” foi a principal, senão única grande colônia de trabalhadores estran-

geiros efetivamente oficializada pelo governo federal em Barbacena. Essa colônia foi instalada 

em 1888 com uma área de 37.802.670,20 e se elevou posteriormente para 41.616.091,20 com 

a fazenda da “Ponte Nova”, adquirida pelo governo mineiro em 1890.
544

 Os imigrantes produ-

ziam hortigranjeiros e os revendiam nas cidades e arredores regionais, além de criarem algu-

mas fábricas ao longo do século XX. 

Pontuamos o predomínio dos libertos na região, inclusive porque transcrevemos to-

das as atas da Santa Casa de Misericórdia de Barbacena para uma pesquisa destinada ao Con-

gresso de Medicina em Barbacena e localizamos nesses documentos, no final do ano de 1888 

e início de 1889, a construção de enfermarias para os trabalhadores imigrantes que iriam vir 

para Barbacena.
545

Cabe ressaltar que grande parte dos imigrantes em Barbacena se direcionou 

para essa colônia ou para áreas e empregos urbano-industriais ou comerciais em Barbacena. 
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 SAVASSI, Altair José. Barbacena 200 anos. Belo Horizonte: Lemi, 1991. v. 1, p. 206. Sobre o direciona-

mento de imigrantes para áreas rurais, mas predominantemente em direção ao complexo urbano-industrial dentro 

de um projeto de modernização que valorizava o ideário de branqueamento como ideologia hegemônica no Bra-

sil, ver HOFBAUER, Andreas. Uma história de branqueamento ou o negro em questão, op. cit., p. 213-214. 
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 Realidade que se aplica à maior parte das regiões do Sudeste. Ver: MATTOS, Hebe Maria. Das cores do 

silêncio, op. cit.; GUIMARÃES, Elione Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no pós-

emancipação, op. cit.; SARAIVA, Luiz Fernando. Um correr de casas, antigas senzalas: a transformação do 

trabalho escravo para o livre em Juiz de Fora (1870-1900). Dissertação (Mestrado) – Universidade Federal Flu-

minense, Niterói, 2001. 
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 SAVASSI, Altair José. Barbacena 200 anos, op. cit., p. 206. 
545

 “Aos Vinte e seis dias do mês de Fevereiro de 1889 reuniu-se a Mesa Administrativa da Santa Casa da Mise-

ricórdia na Casa da Câmara Municipal, para aí convocada especialmente para negócios de administração, e pe-

rante ela foi dito pelo Provedor que ia expor dois atos por ele praticados e sujeitos á aprovação da Mesa. 1
o
 que 

contratou com João Baptista Pagani pela quantia de 200$000 [duzentos mil-réis] um retrato a óleo do finado 

benfeitor Doutor Francisco de Assis Pacheco Penna devendo o dito retrato ser igual em tela e moldura ao do 

finado Major Francisco José Diniz, que se acha na sala das deliberações da Santa Casa. 2
o
 que o Doutor José 
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Cumpre destacar que, se nos referenciarmos ao primeiro capítulo desta pesquisa, ve-

remos que parte das terras que foram anexadas às da Colônia Rodrigo Silva eram exatamente 

uma grande parte da famosa fazenda da “Ponte Nova”, em que também formaram-se emara-

nhadas comunidades de libertos que se reproduziram desde 1856, atravessando os últimos 

anos do século XIX e chegando aos inícios do século XX. Tal Fazenda também pertenceu, na 

segunda metade do oitocentos, ao grande fazendeiro e médico Francisco de Assis Pacheco 

Penna, que, em seu testamento e inventário datado de 1887, deixou de 80 a 100 alqueires de 

terras para todos os seus ex-escravos. Essa libertação coletiva seguida das doações de terra 

consolidou mais uma comunidade de ex-escravos em meio a muitas outras ao redor da fazen-

da Ponte Nova, formadas desde a década de 1850 ou antes, existentes nas paragens da famosa 

fazenda “Repouso”, fazenda “do Mato”, situadas em localidades próximas ou até conectadas 

social-produtivamente às terras da mesma fazenda Ponte Nova. Tais propriedades certamente 

já se compunham, nos tempos do cativeiro, como um complexo produtivo agropecuário entre-

laçado a uma dinâmica e emaranhada comunidade de senzala no imenso “campo negro” em 

que se configurou o termo de Barbacena.
546

 

Todavia, não obstante os cruzamentos de uma gama maior de documentos entrela-

çando as multiplicidades de comunidades de senzala e de ex-escravos com a realidade do inte-

resse dos antigos senhores e autoridades pelos menores, no que tange às tutelas, tentamos um 

escrutínio mais agrupado desse tipo de fonte. Agrupamos seus levantamentos para fim de uma 

configuração mais real, extensa e confiável em uma operação cognitiva na qual pudéssemos 

nos aproximar ao máximo das movimentações e transformações ocorridas no contexto da per-

                                                                                                                                                         
Carvalho de Souza, diretor da Colônia Rodrigo Silva juntamente com o Doutor Leopoldo Costa, médico do Hos-

pital, o procuraram em sua casa para o fim de admitirem-se doentes italianos como pensionistas pagos pelo Go-

verno nas enfermarias do Hospital. Que entre ele Provedor e o diretor da Colônia ficou Combinado o seguinte: 

Criar se uma enfermaria especial para adultos com dez leitos sendo os doentes tratados pelo médico da Colônia, 

para este fim retribuído, que todas as despesas necessárias para a criação desta enfermaria seriam feitas pelo 

Governo e pagas á vista das contas apresentadas pela Mesa administrativa; que logo que não fosse mais necessá-

rio esta enfermaria por dispensa do Diretor = da Colônia, os leitos e todos os objetos necessários ádita enferma-

ria ficasse pertencendo á Santa Casa. Pelo diretor da Colônia foi dito que aceitava o contrato com as condições 

estabelecidas. Em ultimo lugar declarou o Provedor que não podendo mais exercer o cargo que exerce passava a 

administração a seu Substituto legal, o qual, no prazo da lei, convocaria a confraria para nova eleição, visto que, 

já tendo servido outros anos tinha escusa legal. Quanto ao 1
o
 ato a Mesa o aprovou por unanimidade. Quanto ao 

2
o
 ato decidiu a Mesa que adiasse a questão para ser decidida pela Confraria como entendesse. Quanto a declara-

ção do Senhor Provedor de que se retirava da administração a Mesa votou por unanimidade de votos, que digo os 

Mesários pediram ao Senhor Provedor que continuasse a ocupar o cargo que exercia prestando reais Serviços á 

Santa Casa. Nada mais havendo a tratar-se encerrou-se esta que vai assinada pelos mesários presentes. Barbace-

na, 26 de Fevereiro de 1889.<L da Rocha><Virgilio Martins de Mello Franco><O Tesoureiro Martim de Olivei-

ra Carneiro><Arthur Joviano><Antonio de Azeredo Coutinho Ollevant><Lino Marques da Silva Pereira>” (San-

ta Casa de Misericórdia de Barbacena. Atas da Santa Casa de Misericórdia de Barbacena (1852- 1889). Fl. 82V). 
546

 AHMPAS. Testamento de Francisco de Assis Pacheco Penna. Cx. 286.Ord. 09. 1SVC. 1887. Fl. 44; 

AHMPAS. Inventário de Francisco de Assis Pacheco Penna. Cx. 68. Ord. 26. 1SVC. 1887. Fls. 8v-9, passim; 

AHMPAS. Contas de testamentaria de Francisco de Assis Pacheco Penna. Cx.15. Ord. 08. 1SVC. 1890. 
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da de legitimidade da escravidão no Brasil e seu período posterior ao regime escravista. Ope-

ramos dessa forma para percebermos as nuances, permanências e descontinuidades da escra-

vidão e mesmo as manobras dos grupos dominantes em se rearranjarem para reconstruírem 

seu poder moral em transformação naquele momento. Tentamos elucidar, também, as relações 

desenvolvidas por libertos e suas famílias para buscarem lidar com aquelas realidades e cir-

cunstâncias em processo de redefinições de valores, relações de trabalho e de poder político-

social. 

Elaboramos um agregamento dos menores levantados, bem como suas respectivas 

idades, estabelecendo um cálculo que abarcaria esses atores sociais em uma periodização de 

cinco em cinco anos para manter um equilíbrio analítico necessário à observação científica 

dos dados pesquisados. Optamos por isso uma vez que os livros de registros de tutelas esta-

vam organizados por datas-limite sequenciais, porém com variações temporais e de volumes 

muito diferenciados. Havia livros que datavam de 1865 a 1876, 1876-1885; outros, de 1885-

1892, 1892-1894; outros, ainda, de 1896 a 1931, ou seja, datas muito desproporcionais e que 

ocasionariam uma verificação falaciosa da realidade contextual dos processos de tutela de 

menores afrodescendentes e pobres em Barbacena, antes e depois da abolição, bem como de 

sua configuração como mão de obra trabalhadora juridicamente livre e formação de votantes, 

no caso dos que aprendiam a ler e escrever. 

Depois de estabelecido esse método de análise dos anos de 1865 até 1929 numa 

quantificação de cinco em cinco anos, pudemos observar as permanências e descontinuidades 

no transcorrer dos processos de perda de legitimidade do regime escravista e de reorganização 

das relações de trabalho ocorridas no Brasil, consequentemente nas paragens do termo de 

Barbacena nos anos finais do século XIX e despontar do XX.
547

As transformações seguiram 

apontando suas convergências e especificidades em relação a outras regiões. 

Nesse ponto do trabalho, cabe indicar quais foram as descobertas apreendidas com a 

construção das tabelas que apresentaremos adiante. Sendo assim, podemos dizer, então, que 

as tabelas abarcaram um tempo histórico e marco cronológico equivalente a 64 anos, atraves-

sando imensas transformações estruturais e movimentos conjunturais de longa, média e curta 

duração, tais como a consolidação do capitalismo financeiro-industrial, a industrialização da 

economia, a urbanização acelerada em várias regiões e a expansão econômica das lavouras 

cafeeiras e açucareiras no Brasil, as crises do setor de abastecimento interno e as crises inter-

nacionais e nacionais no setor agroexportador, a grande depressão de 1873 a 1880, as várias 
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 Estendemos nossos cálculos até 1929, por ser esse o último ano de vigor da Constituição de 1891 e o ano 

derradeiro em que encontramos as mais esparsas e evidências de menores afrodescendentes. 
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guerras que permearam a segunda metade do século XIX e início do XX, a formação e des-

mantelamento do capitalismo monopolista, a I Guerra Mundial até a crise de 1929, sem contar 

outros movimentos e reconfigurações contextuais na esfera política, cultural e social, como 

foi a queda da monarquia e advento da Primeira República, bem como as mudanças advindas 

com abelle epóque.
548

 Portanto, tentamos observar, nessas transformações estruturais e con-

textuais, as maiores variações possíveis e também seus continuísmos em meio a um avançar 

de períodos de profundas e contundentes reorganizações sociais. Todavia, reorganizações 

permeadas por resistentes e reelaboradas formas de antigas práticas cotidianas históricas, in-

clusive por meio do domínio e controle sobre as crianças, menores e seus familiares por pro-

prietários e chefes políticos da região de Barbacena. 

Buscamos refletir sobre tais problemáticas apontando suas convergências e especifi-

cidades em relação a outras regiões. Desse modo, vimos que todos os livros de registro de 

tutelas resultaram na tutela de 2.042 menores, sendo, destes, 652 afrodescendentes diretamen-

te identificados nos documentos. Especulamos ainda, para os períodos de 1865 a 1929, a dife-

rença entre o gênero masculino e o feminino nas tutelas e constatamos que 1.125 (55%) eram 

meninos, e 917 (45%), meninas. Pudemos observar que, não obstante o alto índice de meninas 

tuteladas, o número de menores do gênero masculino predomina, elevando-se 208 menores a 

mais. Tal tendência permanece entre os menores afrodescendentes (HMAfro),
549

 e acredita-

mos serem eles que sustentam o índice acima demonstrado sobre os menores homens e mu-

lheres em geral (HMG). Podemos aquilatar que, de 652 menores afrodescendentes tutelados, 

384 (59%) são do gênero masculino e 268 (41%) são do gênero feminino, percentual muito 

considerável. Outra vez, malgrado o alto número de meninas, o número de meninos se sobre-

põe com uma diferença expressiva de 116 menores.
550
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 Ver, sobre as transformações econômicas, políticas, culturais, ideológicas e sociais ocorridas no século XIX e 

início do XX: POLANY, Karl. A grande transformação: as origens de nossa época. Trad. Fanny Wrobel e Si-

mon Schwartzman. Rio de Janeiro: Campus, 1980; LEAL, Victor Nunes. Coronelismo, enxada e voto, op. cit.; 
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Fronteira, 1999. p. 113-147, passim. 
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 Como referenciamos anteriormente HMG (homens e mulheres em geral) HMAfro (homens e mulheres afro-

descendentes). AHMPAS. Livros de registros de. 1
a
 e 2

a
 SVC. 1865-1931. 
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 Cumpre informar que, ao longo do texto, refletiremos sobre os gêneros e idades dos menores nas tabelas 

consoantes aos anos 1865 a 1929, porém apresentaremos as tabelas concernentes a esses dados mais adiante, 

procurando mantê-las em seu conjunto de acordo com a pertinência textual, conservando-as agregadas de forma 

ordenada com o fim de uma melhor e mais pormenorizada apreciação. 
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No consoante à idade dos menores, calculada de 1865 a 1929, pudemos observar, pe-

las tabelas apresentadas posteriormente, que há uma predominância também nas faixas etárias 

de seis a 10 e 11 a 15 anos, sendo os menores tutelados de seis a 10 anos equivalentes a 509 

(25%) e os de 11 a 15 correspondendo a 583 (28%), sendo que é muito expressiva a quantida-

de de menores tutelados na faixa etária de 16 a 21, perfazendo 326 (16%) pessoas e, na seção 

não consta idade (N/C/I), dos menores 345 (17%). Tal realidade demonstra que além de a 

maioria dos menores ser afrodescendente, acreditamos permanecerem esses menores majori-

tariamente na faixa etária de seis a 15 anos, pois eram as idades preferenciais dos proprietá-

rios e demais senhores locais para os tutelarem, haja vista que era a fase considerada mais 

propícia à disciplinarização e receptividade dos menores a modelos educativos de controle e 

obediência.Ademais, os menores de seis a 15 anos estavam em uma fase de início das ativida-

des produtivas, bem como com uma resistência maior no consoante à saúde, com menos ris-

cos de morte, diferentemente da realidade para os de zero a cinco anos devido aos altos índi-

ces de mortalidade que incidiram nessa última faixa etária por todo o século XIX e início do 

XX, malgrado algumas reduções contextuais nesses índices.
551

 

Estavam ainda os menores de seis a 15 anos já compostos de uma relativa força física 

para executar alguns tipos de serviços, visto que desde os seis anos de idade muitas crianças, 

principalmente as pobres e afrodescendentes, já eram submetidas aos mais variados tipos de 

trabalho.
552

 Pudemos confirmar isso nas afirmações de dona Agripina, e o vimos claramente 

relatado no caso do menor Teófilo, da menor Lúcia Francisca de Jesus e de Antonio Dutra, 

seu companheiro de serviços na casa de dona Malvina Dutra. Ou seja, estavam eles sendo 

majoritariamente tutelados e empregados nas fazendas e demais residências dos poderosos 

locais tendo como objetivo maior o trabalho que poderiam executar, e não as demais exigên-

cias legais, como primar pelo ensino escolar e uma proteção tutelar como normativamente se 

determinava.
553

 

                                                 
551

 Sobre o alto índice de mortalidade dos infantes no século XVIII e início do XIX, ver BRUGGER, Silvia Ma-

ria Jardim. Minas patriarcal, op. cit., p. 189, principalmente a nota 243. 
552

 Renato Pinto Venâncio, estudando os expostos em Catas Altas, demonstrou que durante os séculos XVIII e 

XIX, milhares de crianças foram abandonadas, dadas a criar ou enviadas às Santas Casas de Misericórdia do 

Brasil. Segundo suas pesquisas, quandoatingiam os cinco ou seis anos, as crianças começavam a realizar peque-

nos serviços, tais como levar água para quem estava trabalhando na roça. Já aos sete ou oito, ajudavam na limpe-

za das plantações, nas capinas do mato e também faziam pequenas compras nas vilas e povoados. Ao atingirem a 

faixa etária entre nove e quatorze anos, as meninas e meninos já eram incorporados nas listas de habitantes com 

profissões definidas, como costureira ou campeiro (VENÂNCIO, Renato Pinto. “Os expostos de Catas Altas”, 

op. cit., p. 1-6, passim). 
553

 Quanto aos tutores dativos que assumiram as crianças, pudemos evidenciar que eles eram, em sua grande 

maioria, fazendeiros, comerciantes e funcionários públicos (90%), permanecendo a minoria dos menores, princi-

palmente afrodescendentes, sob o poder de seus familiares. Quanto aos juízes, muitas dessas autoridades eram 

membros das elites locais, proprietários rurais, e a grande maioria deles ligados política e socialmente aos gran-
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Nossa concepção é também reforçada pelo expressivo índice de menores tutelados de 

16 a 21 anos e os que não vêm com suas idades mencionadas. Quanto a esses menores cujas 

idades não foram mencionadas, caso consideremos que em seu meio possa haver menores de 

todas as idades, podemos constatar que, tanto em relação aos menores em geral quanto aos 

menores afrodescendentes, eles estão inseridos nas idades produtivas, uma vez que de 1865 a 

1869 as tutelas de menores de zero a cinco anos são consideráveis, tanto em menores em geral 

quanto nos afrodescendentes, e são rigorosamente registradas. 

A partir de 1870 até 1884, as tutelas de menores em geral de zero a cinco anos apare-

cem muito expressivas, mas sofrendo uma pequena e gradual queda, aumentando muito nos 

anos de 1885 a 1889 e voltando a cair bruscamente de 1890 até 1929, para não mais ascender 

indicativamente. Cabe salientar que os menores afrodescendentes de zero a cinco anos ocu-

pam uma posição em escala pouco expressiva de 1865 a 1884, havendo um alto índice de tu-

telas nos anos equivalentes a 1885 a 1894, ou seja, aumentando muito nesse período, realida-

de que é acompanhada pelas outras faixas etárias num período em que, principalmente os se-

nhores antigos escravistas, autoridades políticas e demais “homens bons” da cidade, como 

também famílias abastadas de Barbacena, estavam tutelando o máximo de menores que podi-

am. Acreditamos também que famílias afrodescendentes estivessem tentando assegurar seus 

filhos e netos em seu poder contra as investidas tutelares ou a “gana tutelar”, que aparece tão 

voraz no contexto dos anos finais da escravidão no Brasil e do pós-abolição. Pudemos obser-

var que, no período de 1885 a 1889, o número de menores de zero a cinco anos no consoante 

aos menores em geral mais que dobra os dos anos anteriores referentes a 1880-1884 (37 me-

nores), chegando a 75 menores tutelados. Mesmo os menores afrodescendentes aumentam 

muito nas tutelas nesse período, crescendo ainda nos cinco anos posteriores (1890 a 1894) em 

razão das corridas senhoriais pelas tutelas e também por algumas famílias de menores afro-

descendentes não reagirem diretamente às investidastutelares por parte de “homens bons” da 

região, senhores esses muito assustados e temerosos com os rumos políticos e socioeconômi-

cos da lavoura e do comércio no pós-abolição. 

                                                                                                                                                         
des senhores locais. Seguiam nessas mesmas trilhas, os procuradores e advogados, cuja grande parte mantinha-se 

nesse perfil socioeconômico e cultural e comungava das visões de mundo das classes governantes – com exceção 

de alguns que caminharam para uma vertente mais direcionada à aplicação das ciências jurídicas, a uma inter-

venção maior da lei e às cosmovisões emancipacionistas rigidamente moderadas em Barbacena. Esse panorama 

coaduna-se perfeitamente com o que Stein defende em suas pesquisas: “A liderança desse grupo heterogêneo 

[grandes fazendeiros, lavradores médios, sitiantes, agregados, etc.] era constituída por um pequeno, mas influen-

te segmento de fazendeiros. Numericamente insignificantes, os fazendeiros e seus parentes dominavam cada 

paróquia efetivamente através das eleições, em atividades ligadas à justiça (eles eram eleitos juízes de paz), e 

como oficiais da Guarda Nacional. Entre os fazendeiros, algumas famílias ou clãs exerciam um papel dominante 

nos negócios do município” (STEIN, Stanley. J. Vassouras, op. cit., p. 153). Sobre personalidades judiciais e 

políticas de Barbacena, ver MASSENA, Nestor. Barbacena, op. cit., p. 115-589, passim. 
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Após este período, os menores de zero a cinco anos em geral, de certa forma, mesmo 

em escala menos avolumada, acompanharam uma considerável variação ascendente e descen-

dente de um quinquênio para outro, e os menores afrodescendentes dessa faixa etária também 

vieram a acompanhar a tendência e saltar para um volume maior no período de 1885 a 1894. 

Verificamos ainda que, após 1895 a 1929, o número de menores em geral e também 

o de afrodescendentes da faixa etária de zero a cinco anos começou a decair vertiginosamente, 

permanecendo uma quantidade cada vez menor. Cumpre ressaltar que essa faixa etária, no 

consoante aos afrodescendentes, quase em todos os períodos de cinco em cinco anos delimi-

tados por nós, permaneceu significativamente expressiva em três periodizações: 1865-1869, 

1885-1889, 1890-1894. Outro elemento que nos faz pensar que a maioria dos menores de seis 

a 21 anos era afrodescendente reside no aumento brusco de menores desta faixa etária logo 

nos períodos de 1885 a 1894, datas muito próximas à abolição da escravatura. Ainda, se con-

siderarmos a somatória de 1865 a 1929, poderemos ver que os menores em geral de zero a 

cinco anos eram o menor número de tutelados nos livros de tutelas (279), representando 14% 

da totalidade dos tutelados, fator este que pode muito bem acompanhar a realidade para as 

tutelas dos menores que não apresentam idades e ainda aumentar o número de menores tute-

lados de 11 a 21 anos, tanto no consoante aos menores em geral quanto na esfera dos menores 

afrodescendentes. Isso nos parece bastante provável, pois os menores afrodescendentes en-

contrados nos livros de registros de tutelas de Barbacena na faixa etária de zero a cinco anos 

representavam 66, ou seja, 10% dos 652 menores declaradamente afrodescendentes encontra-

dos. Ver as tabelas e os gráficos que se seguem. 

Tabela 3.7 

Homens e mulheres em geral (HMG) tutelados nos livros de registros de tutelas 

(1865-1929) 

Faixas etárias Totais (%) 

0 a 5 279 14 

6 a 10 509 25 

11 a 15 583 28 

16 a 21 326 16 

N/C/I 345 17 

Total 2.042 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1ae 2a SVC. 1865-1931. 
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Tabela 3.8 

Homens e mulheres afrodescendentes (HMAfro) tutelados nos livros de registros de tutelas 

(1865-1929) 

Faixas etárias Totais (%) 

0 a 5 66 10 

6 a 10 184 28 

11 a 15 215 33 

16 a 21 66 10 

N/C/I 121 19 

Total 652 100 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Gráfico 3.1 

Homens e mulheres em geral (HMG) tutelados nos livros de registros de tutelas 

 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Gráfico 3.2 

Homens e mulheres afrodescendentes (HMAfro) tutelados nos livros de registros de tutelas 

 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 
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Todavia, mesmo considerando as reflexões sobre os menores de idades destacadas 

nos registros como tendo de seis a 21 e os de zero a cinco anos, podemos verificar que, para 

os anos de 1865 a 1929, temos 1.416 menores de seis a 21 anos tutelados pelos senhores e 

senhoras de Barbacena, majoritariamente, o que equivale a 69% do total. Caso consideremos 

o campo de menores que não apresentam idade em seus registros, poderemos ter um percen-

tual ainda bem maior. Quanto aos afrodescendentes, 465 menores estão na faixa de seis a 21 

anos nas tutelas, ou seja, 71% dos menores estão idades iniciais ou em idades já consideradas 

produtivas, ao passo que os de zero a cinco anos estão na casa dos 29%. Podemos ter um per-

centual ainda maior de menores em idades produtivas tutelados por familiares e pelos senho-

res locais se, como já demonstramos, considerarmos os menores cujas idades não foram men-

cionadas. 

Para ilustrar o conjunto nossa demonstração empírica tangente à precocidade do tra-

balho nos finais do século XIX e no avançar da primeira metade do século XX, inserimos 

abaixo uma iconografia sobre o trabalho cotidiano das crianças que pode referenciar a reali-

dade de muitos menores na região dos Campos Gerais da Mantiqueira e em outras regiões de 

Minas Gerais e do Brasil. Malgrado os menores retratados nessa fotografia não apresentarem 

características diretas de afrodescendência, ela expressa a cotidianidade de que, mesmo junto 

de suas famílias, quando a partir de uma idade já considerada adequada e com vigor físico 

para trabalharem, já eram severamente inseridos no mundo do trabalho. Cumpre ressaltar que 

essa fotografia data da década de 1940, a qual é posterior ao nosso recorte cronológico (1850-

1929), além de refletir outro contexto político, socioeconômico e cultural permeado por mu-

danças de grande escala em setores estruturais e conjunturais da sociedade brasileira. 

Vale refletir que essa época já estava permeada de vultosas e significativas mudanças 

econômicas e político-sociais e jurídicas, inclusive quanto à condição de se entender, tratar e 

representar a categoria “menor” e suas legislações, e apesar disso muitos menores ainda vive-

rem intensas formas de exploração e incorporação no mundo do trabalho em sua cotidianida-

de.
554

Seguindo esse raciocínio, o que dizer sobre os anos anteriores ao regime escravista e os 

primeiros anos e décadas do período pós-abolição no Brasil, em que a necessidade de moldar 

e reordenar uma forma de trabalho e o trabalhador livre dependente tinha como referência a 

mão de obra dos menores, filhos e netos de ex-escravos e de famílias pobres da região? 

                                                 
554

 PINHEIRO, Luciana de Araujo. A civilização do Brasil através da infância, op. cit. (ver caps, II, III e IV, p. 

22-104, passim); ABREU, Martha; MARTINEZ, Alessandra Frota. “Olhares sobre a criança no Brasil”, op. cit., 

p. 22-32, passim. 
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Figura 3.1 

Menor candeando carro de boi 

 
Fonte: Arquivo Museu e Biblioteca de Conselheiro Lafaiete “Antonio Perdigão”. Conselheiro Lafaiete 1680-2011: Co-

nhecendo nossa História. Arraial dos Carijós. Secretaria Municipal de Cultura de Conselheiro Lafaiete. 2011. 

A análise das fontes nos mostra que, mesmo havendo uma quantidade grande de fi-

lhos de pais abastados tutelados para herdarem suas legítimas posses em inventários e testa-

mentos,
555

 além de crianças sem pais vivos ou com pais “desaparecidos” ou “incógnitos”
556

 e 

que não possuíam um passado gerado na experiência de seus familiares como escravos, a grande 

maioria dos menores registrados nesses livros era afrodescendente. Os menores estavam sendo 

sujeitos e objetos de uma intensa batalha por mão de obrafrente às novas exigências legislativas, 

econômico-sociais e culturais do contexto da Primeira República estruturada pelo republicanismo 

oligárquico e pelo poder de muitos coronéis locais e regionais. 

                                                 
555

 De acordo com Lívia Maria Bontin: “No período inicial de sua existência, ainda nos anos 1850, os juízes de 

órfãos da cidade [Campínas] tinham como principal função a de zelar pelo universo familiar dos grandes pro-

prietários. Porém, nos anos finais do Império, em especial após a promulgação da lei de 1871, o juizado apresen-

tou-se como uma das únicas instâncias responsável por lidar com a infância pobre. Passou a incorporar em sua 

atuação um ideário sintonizado com as novas políticas Imperiais acerca da utilização do trabalho e controle do 

liberto” (BONTIN, Lívia Maria. Trajetórias cruzadas, op. cit., p. 18). Cumpre reforçar que observamos tendên-

cias muito semelhantes para a atuação dos juízes de órfãos e dos juizados de órfãos no termo de Barbacena nes-

ses mesmos contextos abordados pela autora. 
556

 Não podemos deixar de ressaltar, e até mesmo levar em conta, que nas considerações de Elione Guimarães 

muitas solicitações de tutela ocorreram por reais sentimentos de afeto, amizade e proteção. A autora ainda ressal-

ta que muitas crianças poderiam ser frutos de relações ilegítimas de algum parente do peticionário ou mesmo do 

tutor. Ainda assevera que as corridas por tutelas também podem ter sido influenciadas pelas preocupações de 

alguns senhores que preferiam se adiantar em uma tutela a ter algum vizinho preocupado com o bem-estar de 

menores e denunciá-los. Defendemos que essa certamente é uma realidade também para Barbacena, pois além da 

grande demanda por trabalhadores e menores, por parte dos proprietários e coronéis desse termo, pudemos ob-

servar que uma enorme parte, se não a maioria dos tutores, já conservava muitos menores em suas residências ou 

propriedades sem uma tutela formal, o que tornava essas denúncias bastante plausíveis (GUIMARÃES, Elione 

Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no pós-emancipação, op. cit., p. 114; FRANCIS-

CO, Raquel Pereira. “Autonomia e liberdade”, op. cit., p. 659). 
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Esses coronéis precisavam muito formar trabalhadores disciplinados, jagunços dedi-

cados e votantes fieis às posições de controle e sustentação política dos antigos senhores es-

cravistas e autoridades político-jurídicas por meio de seus representantes nas assembleias le-

gislativas de Minas Gerais e da União, bem como em outros poderes e órgãos governamen-

tais, tais como as esferasjudiciárias e policiais em âmbito local, estadual e federal. 

Tabela 3.9 

Tutelas de menores em geral e afrodescendentes homens e mulheres (HMG e HMAfro) 

(1865-1929) 

Anos das tutelas HMG % HMAfro % 

1865 a 1869 148 100 17 11 

1870 a 1874 235 100 8 3 

1875 a 1879 195 100 17 9 

1880 a 1884 277 100 23 8 

1885 a 1889 395 100 129 33 

1890 a 1894 315 100 226 72 

1895 a 1899 130 100 90 69 

1900 a 1904 18 100 7 39 

1905 a 1909 29 100 19 66 

1910 a 1914 35 100 16 46 

1915 a 1919 51 100 15 29 

1920 a 1924 78 100 38 49 

1925 a 1929 136 100 47 35 

Total 2.042 100 652 32 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Gráfico 3.3 

Tutelas de menores em geral e afrodescendentes homens e mulheres (HMG e HMAfro) 

(1865-1929) 

 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 
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Observando detalhadamente a tabela e gráfico acima, que representam todas as tabe-

las formuladas por meio de um agregamento de menores num período de cinco em cinco a-

nos, pudemos constatar que o número de menores tutelados em geral aumenta consideravel-

mente de 1865 a 1869 para os anos de 1870 a 1874, mas diminui nos anos de 1875-1879, vol-

tando em seguida em uma variação crescente nas três tabelas seguintes, consoantes aos anos 

de 1880 a 1884, 1885 a 1889 e 1890 a 1894. Na tabela referente aos anos de 1890-1894, ob-

servamos uma relativa variação de 395 (1885-1889) para 315 menores. Devemos ressaltar que 

de 1865 a 1889 houve uma predominância de menores do sexo masculino em geral, somente 

havendo, nas cinco tabelas até agora analisadas, um número de mulheres superior ao de ho-

mens em geral nos cinco anos considerados na tabela referentes aos anos 1870 a 1874. 

No concernente aos menores afrodescendentes, cumpre demonstrar que, a partir da 

tabela 3.9 (para os anos de 1895 a 1899), o número de menores afrodescendentes tutelados cai 

consideravelmente, acompanhado pelo número de menores em geral, visto que, nas duas últi-

mas tabelas referentes aos anos 1920-1924 e 1925-1929, o número de menores afrodescen-

dentes e em geral volta a crescer expressivamente, fato comprobatório de que o sustentáculo 

maior dos processos de pedido e tutela ocorridos no termo de Barbacena eram os menores 

afrodescendentes em sua base.
557

 

Na tabela referente a 1865 a 1869, os menores tutelados em geral têm, em sua maio-

ria, as idades de seis a 10 e de 11 a 15 anos, enquanto os menores afrodescendentes têm a ida-

de de zero a cinco anos predominando nas tutelas. De acordo com Elione Guimarães, nos pe-

ríodos posteriores à lei de 1871, Lei n
o
2.040, as crianças escravas configuravam-se como uma 

mercadoria juridicamente assegurada, pertencente aos senhores de suas mães. Com a promul-

gação da referida lei, os filhos das escravas, os denominados “ingênuos”, tiveram sua situação 

fundamentalmente alterada. Assim, segundo Elione Guimarães, entre várias medidas, a Lei do 

Ventre Livre sancionava que esses ingênuos deveriam ficar sob os cuidados dos proprietários 

de suas progenitoras até que completassem a idade de oito anos. A partir dessa idade, os se-

nhores poderiam decidir pela entrega dos “ingênuos” aos cuidados do Estado, do qual recebe-

riam uma indenização, ou poderiam explorar os serviços dos mesmos até a idade de 21 anos. 

De acordo com a autora, a Lei n
o
 2.040 proibia a separação de famílias escravas, não podendo 

os menores de 12 anos serem separados “de seus pais e/ou mãe”, caso essas mães fossem sol-

                                                 
557

 Fazemos referências às tabelas dessa forma em razão de cada segmento da tabela 3.9 compor outras tabelas 

relativas aos cinco anos formatados e agrupados, anos esses em que os menores foram tutelados e registrados nos 

livros de registros de tutela. Ex.: 1870, 1871, 1872, 1873, 1874. Cada segmento equivalente aos cinco anos agru-

pados da mesma tabela corresponde a outras quantificações que foram compostas a partir do cálculo dos meno-

res ano a ano. 
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teiras. E ainda, no caso de mulher escrava a ser libertada, seus filhos menores de oito anos a 

acompanhariam, a menos que ela preferisse deixá-los na proteção e controle dos seus senhores. 

“Estas prerrogativas”, segundo Guimarães, “foram muitas vezes desrespeitadas”.
558

 

Pela situação descrita, a realidade legal dos menores sem pais, aos quais seriam de-

signados tutores, não era aplicável ao caso das crianças e demais jovens escravos, haja vista 

que o próprio direito, nesses casos, pelo direito de propriedade se posicionava acima do direi-

to de paternidade. Desse modo, consubstanciava-se o senhor como tutor natural de seus escra-

vos de todas as faixas etárias em uma sociedade na qual os escravos e seus filhos eram consi-

derados incapazes pela maioria das elites político-jurídicas e senhores escravistas.
559

 

Elione Guimarães, respaldando-se em profundas pesquisas e em autores como Heloí-

sa Teixeira, demonstrou que, após a lei de 1871, a perspectiva de reprodução vegetativa das 

pessoas escravizadas foi abortada, o que, conjugado às demais leis sancionadas no processo 

de transformação do trabalho escravo em juridicamente livre, provavelmente instigou o au-

mento do interesse pela mão de obra infantil, principalmente dos menores afrodescendentes. 

A autora também defendeu que a garantia, a manutenção e a valorização do trabalho pela ex-

ploração da mão de obra dos menores de idade se reproduziram tanto pelas vias ilegais – tais 

como valorização do trabalho dos ingênuos pela venda dos mesmos, manutenção dos ingê-

nuos como escravos, vendas isoladas das mães escravas, furtos de menores – quanto legais, 

por meio dos pedidos e registros de tutela.
560

 Tal conclusão também já havia sido demonstra-

da por nós em pesquisas anteriores e ampliada com a presente pesquisa. Ainda foi ressaltado 

por Guimarães que: 

É sabido que a prática de alforriar crianças foi relativamente comum no pe-

ríodo de vigência do escravismo, e é de se supor que muitas destas crianças 

manumitidas continuassem sob a proteçãode seus antigos senhores, que al-

gumas vezes alegavam a intenção de permanecerem educando e criando es-

tes menores. Entretanto, pesquisando 67 processos de tutela de crianças fi-

lhas de escravas ou libertas, entre 1850-1895, incidindo sobre 135 menores 

afrodescendentes, deparei-me com apenas um processo anterior a 1871.
561

 

Fazendo dos trabalhos de Elione nosso suporte consoante à pesquisa com tutelas para 

Minas Gerais, somados a outros trabalhos – como os de Irma Rizzini, Martha Abreu, Raquel 

Francisco Queiroz e Walter Fraga Filho – sobre a infância e os menores nos séculos XIX e 

                                                 
558

 GUIMARÃES, Elione Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no pós-emancipação, op. 

cit., p. 110. 
559

 Ibid. 
560

 CARVALHO. Sheldon Augusto Soares de. As perspectivas de senhores, escravos e libertos em torno do 

pecúlio..., op. cit., p. 290-291, passim. 
561

 GUIMARÃES, Elione Silva. Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no pós-emancipação, op. 
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XX, e cruzando-os com nossas verificações empíricas e problematizações epistemológicas, 

constatamos que, para o termo de Barbacena, na segunda metade do oitocentos, algumas es-

pecificidades se manifestaram no trato com as fontes, mais especificamente os livros de regis-

tros de tutelas. No caso de Elione, para seu recorte cronológico e espacial, foi encontrado a-

penas um processo anterior à Lei n
o
2.040, de 28 de setembro de 1871, “Lei do Ventre Livre”, 

ao passo que para a região do termo de Barbacena levantamos, para os cinco anos relativos ao 

período 1865-1869, 148 menores tutelados em geral entre homens e mulheres e, entre estes, 

17 menores afrodescendentes, sendo que em relação aos menores em geral, as tutelas estavam 

registrando uma gama de menores tutelados predominantemente entre seise 15 anos de idade, 

havendo uma alta variável nas tutelas consoantes às idade de zero a cinco e 16 a 21 anos. Já 

nos campos dos menores afrodescendentes, podemos observar que as idades dos tutelados, 

nestes anos, circulam predominantemente entre zero ecinco anos.
562

 

Esses dados podem direcionar para o que Elione Guimarães defende e demonstra so-

bre a tutoria natural que os senhores exerciam sobre seus escravos fossem adultos, fossem 

crianças. As crianças afrodescendentes tuteladas nesses cinco anos (1865-1869) podem ser 

filhos de libertos e libertas falecidas ou filhos de pais incógnitos. Entretanto, concordando 

com Guimarães, a partir de 1871 a situação começa a se transformar assombrosamente, inclu-

sive nas paragens dos sertões da Mantiqueira. Observemos com mais pormenor essas continu-

idades e descontinuidades. 

Para acompanhar as transformações e permanências que certamente mudaram as vi-

das tanto de senhores e ex-senhores como de escravos, escravas, libertos e libertas, bem como 

de suas comunidades antes e após a abolição da escravatura no Brasil, cumpre apreender co-

mo tais sujeitos históricos componentes das camadas socioeconomicamente dominantes do 

termo de Barbacena reorientaram as formas de entender e considerar a infância e a existência 

dos menores como trabalhadores, como pessoas incapazes e até ameaçadoras à “ordem soci-

al”, necessitadas de serem controladas, protegidas e educadas de acordo com seu lugar social 

e direcionados a uma sociedade que vivenciava severas reorganizações e mudanças destinadas 

à considerada e tão sonhada real “civilização” nos moldes europeus e ao progresso econômico 

e político. 

Cabe buscar entender como as famílias afrodescendentes, bem como demais indiví-

duos ex-escravizados e os próprios menores experienciaram esse contexto de profundas mu-
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danças e poderosos continuísmos e atuaram para afirmar sua liberdade ou autonomia frente a 

uma concepção ideológica e oficial que apertava as exigências de controle e disciplina a tais 

pessoas oriundas da escravidão, bem como todos os outros pobres vistos como perigosos e 

propensos à desordem e à preguiça. Dessa forma, decidimos adensar as análises das tabelas 

formuladas a partir dos estudos dos livros de registros de tutelas existentes para o termo de 

Barbacena. A análise se desenvolve com o fim de avaliar a demanda e interesse dos senhores 

pelos menores e verificar quais os períodos de maior demanda por tutelas, assim como as ex-

periências de famílias afrodescendentes em se articularem contra ou a favor da entrega de 

seus filhos ou familiares para o poder tutelar dos “homens bons”, sendo estes proeminentes 

autoridades e antigos senhores escravistas de Barbacena. 

Por meio desse estudo, orientamo-nos em direção ao conhecimento de uma possível 

“gana” por trabalhadores e votantes disciplinados ou disciplináveis em Barbacena no momen-

to correspondente ao fim do trabalho escravo e à construção do regime republicano nos mol-

des oligárquicos no Brasil. Devemos, então, prosseguir com o aprofundamento das nossas 

verificações atinentes às tabelas. 

Na tabela dos anos de 1870 a 1874, a maioria dos menores tutelados em geral conti-

nua concentrada nas idades de seis a 10 e de 11 a 15 anos. Na tabela dos anos 1875 a 1879, a 

maioria de menores tutelados em geral continua como nas duas anteriores, enquanto começa a 

aparecer um número maior de menores afrodescendentes tutelados, visto que estes têm, em 

sua maioria, a idade de 11 a 15 anos. 

Nos dados da tabela referente aos anos 1880 a 1884, os menores tutelados em geral 

têm, em sua maioria, as idades de seis a 21 anos, acompanhada essa faixa etária de uma ampla 

expressividade nas faixas dezero a cinco anos e na esfera dos menores que não vieram com 

suas idades mencionadas, enquanto os menores afrodescendentes mantêm a sua predominân-

cia situada nas faixas etárias de11 a 15 anos. 

Na tabela dos anos 1885 a 1889, os menores tutelados em geral voltam sua grande pre-

ponderância para as idades de seis a 15 anos, enquanto os menores afrodescendentes têm um 

aumento relevante no número de tutelas, sendo que, nessa tabela, a idade da maioria dos meno-

res afrodescendentes tutelados coincide com as dos menores em geral, numa demonstração a 

mais de que os menores em geral eram compostos pela maioria de menores afrodescendentes. 

Já a tabela concernente aos anos 1890-1894, apesar de números diferentes e variá-

veis, apresenta certa constância em relação à tabela de 1885-1889, apontando, para o período, 

um contingente constante de pessoas interessadas a tutelar os menores em Barbacena. Contu-

do, no período concernente aos anos de 1890 a 1894, os grupos sociais e indivíduos que esta-
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vam tutelando os menores em Barbacena estavam, apesar das predominâncias já menciona-

das, fazendo-o em todas as faixas etárias, de forma a um só tempo expansiva e concentradora. 

Isso nos foi muito notório em relação à contextualidade das transformações estruturais e con-

junturais pelas quais o Brasil e Barbacena vinham passando naquele momento. Inclusive, po-

demos também considerar as novas expectativas nutridas pelos libertos e pelos familiares de 

menores afrodescendentes e demais menores pobres frente às tentativas dos antigos senhores 

em reorganizar seu poder moral e paternalista, bem como as concepções de mundo da classe 

senhorial no fim do regime escravista e no contexto posterior à abolição da escravatura.
563

 

Já no que se refere à tabela relativa aos anos de 1895 a 1899 podemos considerar que 

ela apresenta uma redução considerável no número de menores tutelados, mas também apre-

senta a mesma preferência em relação ao padrão predominante das idades: seis a 15 anos. 

Prosseguido, passando à tabela dos anos 1900 a 1904, podemos perceber que nela 

constam poucas tutelas, de modo que seus números pouco significam no aspecto quantitativo. 

Porém ressaltamos que esses dados apontam qualitativamente para um processo social perme-

ado de complexas relações e atuações em que os antigos senhores de escravos, homens bons, 

e senhoras locais já possivelmente estavam no controle em relação a essa população menor de 

idade. Isso denota que o processo histórico aqui analisado seguia reconfigurando velhos valo-

res de dominação e controle social, mas formando novos meios de sujeição sobre membros 

das famílias dos tutelados em suas propriedades ou vizinhanças. 

Tal realidade não alija a possibilidade de desgastantes conflitos entre famílias dos 

menores tutelados e suas comunidades, como vimos no caso do menor Estevão Chaves e dos 

menores Lúcia Francisca de Jesus e Antonio Dutra. Esses conflitos existiam frequentemente 

entre familiares dos menores e os respectivos tutores, mesmo quando eram membros do mes-

mo complexo familiar. Esse processo também pode apontar para um relativo aliviar da “gana 

tutelar” por menores, havida nos anos iminentes ao fim do cativeiro e iniciais ao período re-

publicano, bem como pode apontar para o retorno a um frágil equilíbrio no comportamento e 

na autoridade moral dos senhores, tangente às preocupações tão acentuadas quanto às formas 

de substituição do trabalho dos escravos pelo trabalho livre, pelo menos juridicamente. Pode 

nos direcionar, ainda, para o fortalecimento de uma ordem socioeconômica e política estabe-

lecida e reproduzida com esmero em Barbacena e embasada numa ideia de educação para o 

                                                 
563

 RIOS, Ana Maria Lugão. Família e transição, op. cit.; RIOS, Ana Lugão, MATTOS, Hebe. Memórias do 

cativeiro: família, trabalho e cidadania no pós-abolição. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2005; FRAN-

CISCO, Raquel Ferreira. “Autonomia e liberdade”, op. cit., p.649-676; MARTINEZ, Alessandra Frota. “Educar 

e instruir”, op. cit., p. 171; MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio, op. cit.; GUIMARÃES, Elione Silva. 

Múltiplos viveres de afrodescendentes na escravidão e no pós-emancipação, op. cit. 



289 

mundo do trabalho “ordeiro” e “disciplinado” e para o controle social e disciplinarizador de 

uma população considerada, pelas teorias do racismo científico em voga na época, pela medi-

cina legal, pelas ideologias liberais reconfiguradas pelos intelectuais, juristas e políticos para 

o Brasil, como perigosa, brutalizada e tendente a desordens. Por outro lado, esse contingente 

populacional era extremamente necessário ao progresso do país, e seu crescimento era desejá-

vel, desde que mantidos os indivíduos em seus lugares e posições sociais, como trabalhadores 

dóceis e conformados, severamente controlados, punidos e reprimidos. Ou seja, esses meno-

res, em sua maioria, já estavam sob o controle dos antigos senhores de escravos e demais 

“homens bons” da cidade, mas havia que manter e realimentar a influência desse poder moral 

sobre os familiares e sobre a vizinhança onde viviam. Isso porque a comunidade em que o 

menor estava inserido – a partir dos novos valores sobre o trabalho, controle do tempo e liber-

dade redefinidos tanto por ex-senhores, ex-escravos e ex-escravas, homens e mulheres livres 

pobres e pelo próprio Estado – poderia interceder em favor do menor e dar muito trabalho a 

antigas famílias senhoriais ditosas por reconstruir as hierarquias e o prestígio social em torno 

do poder de apoio a algum político local ou regional. 

Esses senhores e senhoras locais possuíam e tinham de possuir cada vez mais pessoas 

fieis e dependentes à sua volta, bem como precisavam manter trabalhadores, agora livres, dis-

ciplinados e obedientes em suas fazendas, casas e estabelecimentos comerciais, uma vez que o 

contexto estava em plena mudança e os sustos sofridos com o fim da escravidão e as pressões 

de ex-escravos não havia ainda desaparecido. Antigos proprietários de escravos, na nova con-

juntura do regime republicano, precisavam fundamentalmente de trabalhadores que deveriam 

seguir suas vidas trabalhando ordeiramente, ocupando o lugar social que lhes cabia agora, em 

novas relações que lhes coubessem nos períodos posteriores à abolição da escravatura.
564

 Mas 

os homens e mulheres da “boa sociedade” do termo de Barbacena sabiam também que eles e 

seus grupos sociais eram mais dependentes dessas novas relações, do trabalho dos “ex-

escravizados”, de seus filhos e netos do que estes últimos dos seus antigos senhores. Tanto 

que a desenfreada busca pela tutela dos menores e os assentamentos em terras das fazendas 

foram as mais poderosas estratégias engendradas por ex-senhores e seus prepostos. 

Em contrapartida, ao mesmo tempo, tais medidas, em muitos casos e em menor in-

tensidade no caso das tutelas, respondiam às pressões e costumes das comunidades de senzala 

e de ex-escravos, principalmente no caso da posse ou concessão de terras cultiváveis para ex-
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escravos e suas famílias. Afinal, a classe senhorial escravista havia se desmantelado com o 

seu regime e as fazendas e demais negócios não poderiam ficar parados, bem como os pode-

rosos do termo e de Barbacena tinham de se reorganizar nas esferas do poder e no mundo do 

trabalho juridicamente livre e eleitoral.
565

 Para aprofundarmos o entendimento de como essas 

realidades se desenrolaram em Barbacena, vamos continuar acompanhando os dados das tabe-

las e seus cruzamentos. 

Sobre a tabela referente aos anos de 1905 a 1909, podemos aquilatar que ela apresen-

ta um pequeno aumento das tutelas em relação à anterior (1900-1904), tendo como dado im-

portante que os menores afrodescendentes tutelados representam mais que a metade dos me-

nores em geral, ou seja, continuavam formando a base de tutela destes últimos. 

Outra informação que podemos extrair a partir da tabela 3.9, que agrupa, entre ou-

tras, as tabelas respeitantes aos anos 1910 a 1914 e 1915 a 1919, é um relativo equilíbrio entre 

as tutelas de meninos e meninas, tanto em geral como nos menores afrodescendentes, não 

obstante uma pequena liderança dos menores do gênero masculino. Assim, por mais que tenha 

havido uma diminuição das tutelas em relação aos anos anteriores e posteriores circundantes 

ao 13 de maio de 1888, percebemos uma discreta curva ascendente das tutelas nesse período e 

uma contínua busca por menores nas esferas do Juizado de Órfãos de Barbacena. 

Tentemos entender isto: a tabela dos anos 1910 a 1914 apresenta um fato interessante 

– há uma expressiva variação no campo das faixas etárias, pois todos os menores tutelados se 

encontram na classificação N/C/I (não consta idade). A tabela correspondente a 1915-1919, 

apesar de apresentar alguns menores tutelados entre as idades zero a 21 anos, permanece pre-

ponderando na classificação N/C/I, ou seja, pessoas buscam os menores, mas a classificação 

das idades já não aparece como fator tão considerado pelos escrivães e tutores, e sim a tutela de 

menores, fosse qual fosse a idade. Isso demonstra que algo mudou nas demandas por tutelas. 

Devemos ressaltar que essas tabelas conformam-se os anos relativos ao contexto da I 

Guerra Mundial, momento em que seu impacto sobre a “ordem social” em vigor havia sido 

muito grande em todas as regiões do Sudeste e também em outras regiões do Brasil, haja vista 

que transformações de largo porte estavam se desenvolvendo na política, na economia e cultu-

ra do país, bem como de outros Estados nacionais. As mudanças eram, não obstante as pode-
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rosas permanências, tão agudas que repercutiram não somente nas bases das hierarquias eco-

nômicas entre os Estados, as quais foram alteradas. Ainda, esse contexto projetou a emergên-

cia de novos sujeitos histórico-políticos aliada a uma renovação geracional das oligarquias 

republicanas, fator que contribuiu para alçar um novo grupo de sujeitos políticos e sociais 

ansiosos por um maior espaço de autonomia e atuação. Tais modificações nos cenários do 

Estado e da sociedade brasileira reivindicavam maiores flexibilidades dos acordos e alianças 

entre as classes socioeconomicamente dominantes e as elites políticas do país em torno de 

novas legislações, valores e realidades então em processo de formatação e reordenamento.
566

 

De acordo com Lilia Moritz Schwarcz, o contexto desse conflito mundial que se agi-

gantou nos anos de 1914 e seguintes afetou diretamente as exportações brasileiras, pois por 

um lado, fora interrompido o comércio com as potências dominantes mundialmente com seu 

capitalismo avançado e, por outro, vários mercados de consumo racionaram sua importação 

de café. Assim, a indústria foi diretamente afetada em menor escala que a agricultura, pelo 

menos no que tange a uma análise de curto prazo. Schuwarcz defende ainda que a indústria no 

Brasil, isso incluindo os principais centros comerciais e industriais do país, representava me-

nos de 17% do PIB; portanto, seu efeito sobre o crescimento global da economia se mostraria 

significativamente tímido.
567

 Em Barbacena a situação não era diferente. Não obstante, um 

grande centro comercial já formado na segunda metade do século XIX e um entreposto local e 

regional estabelecido às beiras do antigo “Caminho Novo”, ambos controlados pelas classes 

senhoriais mercantil-escravistas estavam, agora, receptivos à modernização levada com a fer-

rovia nos finais do oitocentos. Algumas fábricas montadas por membros do complexo famili-

ar escravista tradicional do termo de Barbacena com a aproximação do capital industrial em 

expansão na região das Vertentes, como indústrias de laticínios, cerâmicas, sericículas, e fá-

bricas têxteis despontavam. Entretanto, o processo de modernização, do qual não ficou alheio 

o termo de Barbacena, encontrou a força propulsora da economia existente no mesmo univer-

so social engendrado pelas classes senhoriais e suas especificidades, como também no poderio 

político das famílias dominantes desta terra. A força concentrava-se nas mãos dos coronéis 

ligados ou pertencentes às famílias tradicionais antigas e outras em ascensão, também enrai-

zadas nos setores agropecuários que, inclusive concentravam a maior parte da mão de obra 

trabalhadora em suas fazendas e a influência nas esferas jurídicas e cartoriais da região.
568

Tal 
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realidade, no contexto de 1910 a 1914 e 1915 a 1919, exigia dos grupos sociais dominantes 

socioeconômica e politicamente, bem como das famílias pobres e de afrodescendentes de 

Barbacena, articulações entre normas vigentes que transitavam entre as forças tradicionais e 

sobreviventes dos tempos escravistas e as novas oportunidades e perspectivas políticas, cultu-

rais, econômicas e sociais surgidas no contexto das transformações decorrentes das mudanças 

provocadas no Brasil pelo advento da I Guerra. Ou seja, mesmo com o advento de fábricas e 

do setor industrial, o carro-chefe da economia de Barbacena centrava-se no complexo de ne-

gócios envolvendo os fazendeiros/negociantes da região, e mesmo a maioria das fábricas e 

indústrias desse termo estava ligada aos setores fundiários e suas redes de poder. 

Embora houvesse a presença de imigrantes, estes estavam em número insuficiente 

para atender às demandas rurais e outros propósitos em relação a suas atuações em Barbacena. 

Também eram insuficientes para atender ao crescimento econômico de outras regiões, tais 

como a região onde foi construída Belo Horizonte. Os proprietários e as autoridades de Bar-

bacena demandavam muitos trabalhadores e o controle severo sobre os menores, mesmo em 

escala menor e mais lenta do que nos anos iminentes ao fim da escravidão e ao período pós-

abolição. 

Avançado esse período posterior à I Guerra, no campo concernente à tabela dos anos 

1920-1924 (tabela 3.21), temos um aumento considerável no número de tutelados, e este per-

manece com sua maioria na classificação N/C/I (não consta idade), tanto para menores em 

geral quanto para os menores afrodescendentes. A tabela seguinte, representada pelo segmen-

to que enquadra os anos 1925-1929 (tabela 3.23) volta a apresentar um aumento considerável 

de menores tutelados, sendo que nessa tabela tanto os menores tutelados em geral quanto os 

afrodescendentes têm sua maioria nas classificações de 11 a 15 anos e 16 a 21 anos, retornan-

do ao padrão dos anos em que as tutelas se fizeram mais volumosas e crescentes. Contudo, em 
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nossa verificação dos livros de pedidos de tutela concernentes aos anos de 1915 a 1925, pu-

demos perceber que, senão a maioria, uma enorme parte dos menores registrados sem idade 

mencionada acompanhou o padrão preferencial pelos antigos senhores e por muitos tutores 

após 1871 que era de seis a 15 anos e, em segundo lugar, 16 a 21 anos de idade.
569 

Na verificação das tabelas, sendo consideradas as diferenças entre mulheres e ho-

mens tutelados, temos que, na tabela de 1865 a 1869 (tabela 3.10), a maioria predominante é 

de homens, tanto em geral quanto nos menores afrodescendentes, sendo a classificação de seis 

a 15 anos a majoritária quanto aos menores em geral e zero a cinco anos quanto aos menores 

afrodescendentes. A tabela 1870 a 1874 (tabela 3.11) apresenta maioria de mulheres tuteladas 

em geral pouco maior que homens (os afrodescendentes representam números muito peque-

nos nessa tabela), fato esse presente em pouquíssimas outras tabelas, sendo que a idade prefe-

rencial em geral permanece a mesma, e nos afrodescendentes todas as mulheres se encontram 

na classificação N/C/I (não consta idade). Portanto, podemos observar que há uma pequena 

predominância de meninos nas faixas etárias de zero a cinco anos (26 meninos para 19 meni-

nas) e de 16 a 21 anos (26 meninos para 24 meninas). Contudo o gênero feminino, nesse perí-

odo (1870-1874) expressa um considerável predomínio exatamente na faixa etária de seis a 10 

e de 11 a 15 anos, idade preferencial nas tutelas, tanto para menores em geral quanto para 

menores afrodescendentes considerando todas as tabelas. 

Na tabela equivalente aos anos 1875-1879 (tabela 3.12), a maioria de tutelados em 

geral volta a ser de homens nas idades preponderantes de seis a 15 anos em relação à tabela 

anterior. Ainda que o número de afrodescendentes continue baixo, notamos um aumento gra-

dual e significativo, pois, de oito menores tutelados em 1870-1874 passamos para 17 menores 

afrodescendentes tutelados em 1875-1879, bem como as idades preferenciais em geral perma-

necem preponderando também nesse segmento, visto que nos afrodescendentes ocorre uma 

distribuição quase igualitária entre as classificações de idade. 

Em relação à tabela dos anos 1880-1884 (tabela 3.13), podemos observar que ela a-

presenta praticamente os mesmos padrões da tabela 1875-1879 (tabela 3.12), como também 

de outras anteriores, apesar de notarmos uma pequena variação nas idades de zero a cinco 

anos relativa aos menores em geral, em que as mulheres tuteladas se sobrepõem aos homens 

tutelados no período. Contudo, predomina o padrão majoritário da concentração de tutelas nas 

idades de seis a 15 anos no caso dos menores em geral, tanto para homens, como para mulhe-

res. Percebemos que essa demanda por tutelas acaba se estendendo até a idade de 21 anos, 
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extensão que representa um aumento considerável pela busca de menores tutelados em geral 

com idade entre 16 e 21 anos, o que torna essa faixa etária e as de seis a 10 anos e 11 a 15 

anos as mais presentes no maior número de tutelas até então. Quanto aos menores afrodescen-

dentes encontrados para 1880-1884, podemos notar a permanência das tutelas constantes nas 

idades de seis a 15 anos, com pouca variação para outras faixas etárias, porém aumentando 

em uma escala modesta em relação às tabelas anteriores. 

Já a tabela consoante aos anos 1885 a 1889 (tabela 3.14) permanece demonstrando a 

preferência tutelar por homens, tanto na tabela relativa aos menores em geral quanto aos afro-

descendentes, mantendo as idades de seis a 15 anos como idades tutelares dominantes. Toda-

via não se pode desconsiderar o escandaloso salto de tutelas de menores afrodescendentes 

para os anos relacionados nessa tabela, assim como aumenta também vertiginosamente o nú-

mero de menores em geral. Tal realidade demonstra, mais uma vez, que a maioria dos meno-

res em geral lançados em sua respectiva tabela e não relacionados nas tabelas tangentes aos 

menores afrodescendentes eram realmente afrodescendentes, pois de 395 menores tutelados 

em geral nos anos de 1885 a 1889, 129 tiveram suas condições e origens afrodescendentes 

relacionadas nos termos de registro de tutelas, ou seja, 33% tinham nas demonstrações meno-

res em geral e afrodescendentes tutelados a faixa etária predominante de seis a 15 anos, e esse 

não é um dado vão, desconsiderável; é um processo histórico profundamente expressivo. Não 

podemos desconsiderar que, nesses anos, na faixa etária de 11 a 15 anos dos menores em ge-

ral tutelados, temos uma variação na qual as mulheres se sobrepõem novamente aos homens 

tutelados, porém, se somarmos os homens tutelados com a faixa etária de seis a 10 e 11 a 15 

anos, teremos ainda uma predominância de 123 homens para 103 mulheres nessa faixa. Ou 

seja, a maioria dos menores ainda é de homens tutelados. No caso dos menores afrodescen-

dentes, a dominância por menores homens é notória pela análise tanto dos dados explicitados 

em seu segmento numérico expresso na tabela quanto em sua somatória, pois temos 48 meni-

nos para 31 meninas com idades entre seis e 15 anos. 

Ainda podemos considerar que quem está tutelando, malgrado a predominância mas-

culina, também não está desvalorizando a tutela de meninas, tanto em geralquanto referente 

aos menores afrodescendentes, principalmente no consoante às faixas etárias de seis a 15 anos 

e nos períodos de 1880 a 1889. Nesses casos, o historiador tem de ter um olhar multiplicado, 

dinamizado e ampliado metodologicamente, percebendo que nos mínimos detalhes cruzados 

pode haver imensos e fundamentais pontos de explicação de uma dada realidade social e his-

tórica. Os antigos senhores e senhoras proprietários do termo de Barbacena queriam e preci-

savam ter as crianças e demais menores sob seu extremo controle. No caso de Barbacena, essa 
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era uma questão de sobrevivência de uma tradição de poder e verticalidade de mando somada 

à profunda necessidade de mão de obra e formação de eleitorado nas conjunturas republica-

nas. Sem falar que esses grupos sociais ligados ao complexo de fazendas e familiares estavam 

envoltos em um imenso “campo negro”, formado desde a construção do termo, com suas fa-

zendas setecentistas, cujas comunidades de senzala, terras de ex-escravos e múltiplos quilom-

bos compunham as realidades sociais e as relações antigas de reprodução e convívio com as 

famílias senhoriais da região em sua cotidianidade. Daí, vemos que mesmo havendo uma pre-

ponderância de tutelas de meninos, o controle tutelar sobre as meninas também era muito al-

mejado e valorizado, pois a influência da família escrava, tendo como centro a mulher, era 

muito considerada pelos grupos proprietários e ex-senhores locais com vista a aumentar seu 

contingente de mão de obra e de dependentes. Ou seja, nos períodos anterior e posterior à 

abolição, as mulheres afrodescendentes continuaram a ter uma enorme importância, tanto para 

as comunidades de escravos e libertos quanto para os senhores e ex-senhores de Barbacena.
570

 

Nessa perspectiva, voltando novamente às tabelas, podemos constatar que o número 

de afrodescendentes aumenta de 23 menores para 129 entre 1880 e 1884 (tabela 3.13) e 1885 

a 1899 (tabela 3.14), períodos que se situam poucos anos antes e depois da abolição da escra-

vatura no Brasil, mas as idades preferenciais para tutelas permanecem as de seis a 10 e de 11 a 

15 anos, tanto para os menores em geral quanto para os afrodescendentes. Cabe ressaltar, para 

o período compreendido entre de 1880 e 1889, que na tabela dos anos 1885-1889 houve uma 

busca intensa por parte dos grupos sociais e indivíduos que queriam tutelar menores com o 

intuito de “educá-los” e “protegê-los” preparando-os para o trabalho e o futuro. Esses grupos 

e indivíduos orientaram suas demandas nas faixas etárias consideradas produtivas ou iniciais à 

fase produtiva, de seis a 15 anos. Contudo, podemos observar um expressivo aumento da pro-

cura também por menores de zero a cinco anos e, ainda, uma redução mínima de menores 

tutelados na faixa etária de 16 a 21 anos, no caso dos menores em geral nesse período. 

Podemos considerar uma ínfima variação que não afeta a expansão da demanda por 

menores com essa faixa etária, 16 a 21 anos, pois ela varia de 64 menores em 1880-1884 (ta-

bela 3.13) para 56 em 1885-1889 (tabela 3.14). Contudo, observando melhor essa tabela 

(1885 a 1889), percebemos uma continuidade dos índices da tabela relativa aos anos 1870-

1874 (tabela 3.11), uma vez que a demanda por menores referentes a toda a faixa etária esta-

belecida, zero a 21 anos, tendeu a aumentar em todos os sentidos sobre os menores em geral e 
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também sobre os menores afrodescendentes, predominando o gênero masculino, mesmo con-

siderando a predominância contínua masculina na somatória das idades de seis a 15 anos. En-

tretanto, cumpre não menosprezar a preponderância feminina quando consideramos somente a 

faixa etária de 11 a 15 anos para os anos 1885-1889 (tabela 3.14) para menores em geral, po-

rém ainda havendo um número maior de meninos afrodescendentes em relação às meninas, 

mesmo com uma ínfima diferença (25 meninos para 22 meninas). 

Pudemos ver que as preponderâncias acima abordadas se mantêm e até avançam em 

tabelas posteriores, inclusive a predominância masculina entre os afrodescendentes. Na tabela 

que representa os anos 1890-1894 (tabela 3.15), as evidências são ainda mais animadoras, 

haja vista que a quantidade de homens tutelados em geral representa quase o dobro da de mu-

lheres tuteladas, e a de homens afrodescendentes tutelados ultrapassa o dobro da quantidade 

de mulheres, visto que a idade preferencial para ambos continua sendo a de seis a 15 anos. 

Destarte, não podemos desconsiderar que, malgrado as visíveis quedas nas tutelas nas demais 

faixas etárias, os menores ainda nas idades de zero a cinco e 16 a 21 anos, bem como sem 

idade mencionada, estão sendo demandados expressivamente e tutelados nos livros de registro 

de tutelas em Barbacena. Mesmo assim, cabe ressaltar que essas quedas estão se mostrando 

no campo de menores tutelados em geral, ao passo que no campo dos menores afrodescenden-

tes a curva de tutelas em outras idades que não as de seis a 15 anos, considerando-se suas pre-

dominâncias, estão em ascensão e não em queda nos anos de 1890 a 1894, com exceção da 

casa de menores sem idades mencionadas, que desce de 20 em 1885-1889 (tabela 3. 14) para 

13 em 1890-1894 (tabela 3.15). Com o aumento das tutelas nesses anos, temos que de um 

total de 315 menores tutelados em geral, 226 (78%) são afrodescendentes. 

Na tabela referente aos anos 1895-1899 (tabela 3.16), a diferença entre homens tute-

lados e mulheres tuteladas diminui consideravelmente, tanto na classificação geral quanto na 

consoante aos menores afrodescendentes, sendo que as idades preferenciais (seis a 10 e 11 a 

15 anos) permanecem as mesmas. As diminuições são grandes nas tutelas em Barbacena con-

soante a estes cinco anos, inclusive nas idades de seis a 15 anos, contudo, das 130 tutelas em 

geral e das 90 tutelas envolvendo menores afrodescendentes, as mais expressivas quedas se 

manifestam nas faixas etárias de zero a cinco e 16 a 21 anos. Se confrontarmos o número de 

menores em geral (315) e os afrodescendentes tutelados nos anos de 1890 a 1894 (226) com 

os menores em geral (130) e afrodescendentes tutelados de 1895 a 1899 (90), poderemos con-

siderar uma significativa diminuição de 185 menores em geral e 136 menores afrodescenden-

tes tutelados, o que equivale a uma diminuição, no caso dos últimos, de 40%. 
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Tendo em vista outro ângulo, confrontamos o número dos 130 menores tutelados em 

geralnos anos 1895-1899 com os 90 menores afrodescendentes tutelados para esse mesmo 

período, o que resultaem uma diminuição de apenas 40 menores. Sendo assim, de 130 meno-

res tutelados nesses cinco anos (1895-1899), 69% eram menores de origem afrodescendente e 

representavam mais da metade dos menores em geral tutelados no período. E esse é um dado 

importantíssimo para o pesquisador considerar. 

Já na tabela correspondente aos anos 1900-1904 (tabela 3.17), os números realmente 

são reduzidos drasticamente, tanto nos quadros dos menores em geral como dos afrodescen-

dentes, fazendo com que a quantidade de mulheres tuteladas ultrapasse a de homens e que 

ocorra uma distribuição aleatória entre as idades. Malgrado os pequenos números apresenta-

dos, vemos que as tutelas ainda orientam uma busca dos tutores por menores de seis a 15 anos 

de idade, tanto em geral como no campo dos menores afrodescendentes. Na parte relativa aos 

menores sem idades referidas (N/C/I),
571

 no campo dos menores em geral visualizamos uma 

pequena ascensão. Mas quando somamos os menores de seis a 15 anos estes predominam em 

relação ao número desse segmento (N/C/I), com nove menores para seis sem idade menciona-

da. Ainda há uma variação, haja vista que esses números se equilibram, distribuindo-se pelo 

resto das faixas etárias relacionadas, equilibrando dessa maneira o quadro composto por nove 

menores em geral de seis a 15 anos mais nove menores em geral assim distribuídos: de zero a 

cinco (1), 16 a 21 (2) e N/C/I (6), totalizando 18 menores registrados em tutela. 

Passando a abordar os menores afrodescendentes, podemos ver que os menores de 

seis a 15 anos, apesar dos pequenos números de tutelas para o período1900-1904, superam 

todos os outros segmentos etários relacionados. Ainda cumpre relembrar que, quanto aos a-

frodescendentes, tivemos uma queda drástica nos anos 1895-1899 (tabela 3.16), ou seja, 90 

menores afrodescendentes, 52 meninos e 38 meninas, para sete menores afrodescendentes, 

três meninos e quatro meninas consoantes aos anos 1900-1904 (tabela 3.17). Devemos salien-

tar que, se considerarmos esse pequeno número de menores tutelados afrodescendentes em 

1900-1904 (tabela 3.17) em relação aos números da tabela anterior (tabela 3.16) equivalentes 

a 90 menores afrodescendentes tutelados e à posterior, referente aos anos 1905-1909 (tabela 

3.18) com 19 menores, poderemos ver que realmente é uma diminuição vertiginosa, mas, ao 

mesmo tempo, um recomeçar de um significado do ato de tutelar. Ainda, não podemos deixar 

de valorizar que, em 18 menores tutelados para os anos 1900-1904 (tabela 3.17), esse pequeno 

número de sete menores afrodescendentes tutelados representa 39% de todos os menores tute-
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lados no período, ou seja, quase a metade dos menores tutelados nesses anos era de origem 

afrodescendente. Prosseguindo pela tabela referente aos anos 1905-1909 (tabela 3.18), ela 

representa a mesma distribuição de idades, porém com a quantidade de homens tutelados em 

geral e afrodescendentes maior que a de mulheres, sendo mantida a predominância de meno-

res nas faixas de seis a 10 e de 11 a 15, tanto para menores em geral quanto para afrodescen-

dentes. Tendo em vista também a tabela consoante aos anos de 1900-1904 (tabela 3.17), per-

cebemos um aumento significativo das tutelas de menores afrodescendentes, pois estas avan-

çam de sete para 19 menores afrodescendentes tutelados frente a 29 menores tutelados em 

geral entre os anos 1905-1909 (tabela 3.18). Ou seja, 70% dos menores tutelados no período 

1905-1909 eram de origem afrodescendente, ao passo que em 1900-1904, 39% dos menores 

eram da mesma origem. Assim de 1905 a 1909, com o aumento de menores tutelados em ge-

ral e afrodescendentes, o percentual subiu 31%. 

Cruzando as tabelas e outros dados empíricos qualitativos ao longo desta pesquisa, 

podemos demonstrar que os “homens bons” da região de Barbacena voltavam à baila na busca 

de menores para criarem por meio de tutela, bem como algumas famílias afrodescendentes, 

por meio de alguns parentes e vizinhos, buscavam se resguardar das novas investidas senhori-

ais diante da “gana tutelar” ocorrida em períodos anteriores e posteriores à abolição da escra-

vatura no Brasil, períodos esses que não estavam tão distantes assim dos sujeitos históricos 

em tela. Para aprofundar o abordado acima, ver as tabelas que se seguem. 

Tabela 3.10 

Menores tutelados em 1865-1869 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 16 10 26 7 5 12 

6 a 10 22 17 39 1 1 2 

11 a 15 30 18 48 2 0 2 

16 a 21 16 10 26 0 0 0 

N/C/I 6 3 9 1 0 1 

Total 90 58 148 11 6 17 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 
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Tabela 3.11 

Menores tutelados em 1870-1874 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 23 19 42 2 0 2 

6 a 10 23 31 54 0 0 0 

11 a 15 29 35 64 0 0 0 

16 a 21 26 24 50 0 0 0 

N/C/I 11 14 25 0 6 6 

Total 112 123 235 2 6 8 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Tabela 3.12 

Menores tutelados em 1875-1879 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 22 14 36 2 1 3 

6 a 10 30 23 53 2 1 3 

11 a 15 27 22 49 1 5 6 

16 a 21 17 9 26 2 0 2 

N/C/I 13 18 31 3 0 3 

Total 109 86 195 10 7 17 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Tabela 3.13 

Menores tutelados em 1880-1884 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 16 21 37 1 0 1 

6 a 10 36 27 63 3 2 5 

11 a 15 46 35 81 7 4 11 

16 a 21 36 28 64 2 1 3 

N/C/I 17 15 32 2 1 3 

Total 151 126 277 15 8 23 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 
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Tabela 3.14 

Menores tutelados em 1885-1889 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 40 35 75 11 7 18 

6 a 10 65 37 102 23 9 32 

11 a 15 58 66 124 25 22 47 

16 a 21 35 21 56 8 4 12 

N/C/I 24 14 38 12 8 20 

Total 222 173 395 79 50 129 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Tabela 3.15 

Menores tutelados em 1890-1894 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 23 19 42 11 9 20 

6 a 10 73 40 113 60 32 92 

11 a 15 77 35 112 57 28 85 

16 a 21 18 12 30 11 5 16 

N/C/I 12 6 18 10 3 13 

Total 203 112 315 149 77 226 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Tabela 3.16 

Menores tutelados em 1895-1899 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 3 7 10 1 3 4 

6 a 10 24 23 47 18 13 31 

11 a 15 22 21 43 20 19 39 

16 a 21 6 2 8 3 2 5 

N/C/I 14 8 22 10 1 11 

Total 69 61 130 52 38 90 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 
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Tabela 3.17 

Menores tutelados em 1900-1904 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 0 1 1 0 1 1 

6 a 10 2 2 4 1 2 3 

11 a 15 2 3 5 1 1 2 

16 a 21 0 2 2 0 0 0 

N/C/I 3 3 6 1 0 1 

Total 7 11 18 3 4 7 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Tabela 3.18 

Menores tutelados em 1905-1909 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 0 0 0 0 0 0 

6 a 10 5 6 11 3 4 7 

11 a 15 4 4 8 3 3 6 

16 a 21 1 2 3 0 2 2 

N/C/I 7 0 7 4 0 4 

Total 17 12 29 10 9 19 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Podemos observar que na tabela referente a 1910-1914 (tabela 3.19), a predominân-

cia de menores homens em geral e afrodescendentes tutelados continua se efetivando, sendo 

que a única classificação de idade em que constam menores tutelados é a N/C/I (não consta 

idade). Essa informação é significativa e tênue para conclusões mais concretas e ainda pode-

mos dizer que os menores afrodescendentes encontrados nos registro de tutela formam quase 

a metade do total de menores tutelados nesse período. Ver a tabela. 

Tabela 3.19 

Menores tutelados em 1910-1914 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 0 0 0 0 0 0 

6 a 10 0 0 0 0 0 0 

11 a 15 0 0 0 0 0 0 

16 a 21 0 0 0 0 0 0 
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Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

N/C/I 19 16 35 10 6 16 

Total 19 16 35 10 6 16 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Continuando nossas reflexões, no que concerne à tabela relativa aos anos 1915 a 

1919 (tabela 3.20), a quantidade de mulheres tuteladas volta a ser maior na esfera geral, mas 

permanece menor, mesmo com uma diferença mínima, nos menores tutelados afrodescenden-

tes, sendo que a classificação de idade permanece maior em N/C/I (não consta idade). Perce-

bemos um deslocamento e variação em relação a alguns períodos anteriores, talvez desenca-

deados pelos trabalhos cartorários ou por afrouxamento dos rigores ou mesmo desconsidera-

ções do escrivão, nesse período, de tantas mudanças, inclusive jurídicas. Esse deslocamento 

nas faixas etárias dos menores tutelados é acompanhado também pelos menores afrodescen-

dentes encontrados para o período (1915 a 1919). Ver a tabela. 

Tabela 3.20 

Menores tutelados em 1915-1919 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 1 0 1 1 0 1 

6 a 10 2 0 2 1 0 1 

11 a 15 0 0 0 0 0 0 

16 a 21 2 2 4 2 1 3 

N/C/I 16 28 44 4 6 10 

Total 21 30 51 8 7 15 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Analisando a tabela referente ao período 1920-1924 (tabela 3.21), podemos observar 

que ela mostra o número de homens tutelados novamente maior na classificação geral e um 

número de mulheres maior, mesmo que com pouquíssima diferença em relação aos homens 

no que concerne aos menores afrodescendentes. Há um significativo aumento em relação aos 

menores em geral, entretanto uma vertiginosa ascensão dos menores afrodescendentes encon-

trados nas tutelas, haja vista que estes mais que dobram, pois, como se pode ver nas tabelas 

3.9, 3.20 e 3.21, de 15 menores em 1915-1919, eles sobem para 38 em 1920-1924. Esse au-

mento fica ainda mais expressivo se considerarmos seu valor percentual, pois este representa 
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um aumento equivalente a 153% dos menores afrodescendentes tutelados em 1920-1924 em 

relação aos anos 1915-1919. 

Tabela 3.21 

Menores tutelados em 1920-1924 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 0 0 0 0 0 0 

6 a 10 0 2 2 0 1 1 

11 a 15 3 0 3 1 0 1 

16 a 21 3 6 9 2 2 4 

N/C/I 35 29 64 15 17 32 

Total 41 37 78 18 20 38 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Quanto à tabela relativa aos anos 1925 a 1929 (tabela 3.23, adiante), podemos cons-

tatar que ela volta a demonstrar um número de mulheres tuteladas maior que o de homens em 

ambas as classificações, sendo que a idade preferencial passa novamente a circular entre 11 a 

21 anos. Vale ressaltar que o número de menores enquadrados no campo das idades de seis a 

10 anos e a classificação N/C/I (não consta idade) se mantem muito significativo, realidade 

que complementa a predominância das faixas etárias mencionadas e reforça a ideia de que a 

preferência por tutelados no pós-abolição e nos anos finais da escravidão era por menores que 

já estavam entrando ou já havia entrado na fase destinada ao trabalho. Essas variações e um 

predomínio de meninas tuteladas em geral indicam que muitas meninas estavam sendo tutela-

das para fim de “proteção” e recebimento de heranças, mas também podem estar amplamente 

ligadas ao avanço de transformações na organização social e econômica do trabalho ocorridas 

no contexto da década de 1920, principalmente em seus finais e, fundamentalmente após a I 

Guerra Mundial. Tal variação, certamente, pode estar relacionada a um aumento vertiginoso 

da iniciativa e necessidade da entrada de mulheres nas fábricas, nos setores comerciais e em 

oficinas nos centros urbanos e em alguns distritos de Barbacena durante a I Guerra Mundial e 

períodos posteriores. Todavia, também pode apontar uma nova reconversão por busca de em-

pregadas domésticas, tanto nos setores rurais como urbanos, haja vista que foi exatamente 

após 1915 que as mulheres começam a predominar no campo dos menores em geral tutelados. 

Não podemos desprezar que no campo onde os menores afrodescendentes estão arrolados, os 

meninos ainda superam as meninas, mesmo que infimamente, numa ordem de equilíbrio cons-

tante que vai de 1900 a 1924. Desse modo, os menores do gênero feminino – no cálculo das 
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totalidades durante todas as tutelas pesquisadas na segunda metade do século XIX, entre 1865 

a 1899 em relação aos menores em geral – só superam os de gênero masculino nos anos de 

1870 a 1874 e, no caso dos afrodescendentes, nesses mesmos anos. 

Entretanto, cumpre observar que a partir de 1900, mesmo diante de um equilíbrio ex-

pressivo de tutelas de homens e mulheres menores de idade, tanto no campo dos menores em 

geral quanto dos afrodescendentes, as meninas lideram nos anos de 1900 a 1904 e nos anos 

1915 a 1919 elas lideram no caso dos menores em geral tutelados. Isso vem demonstrar que, 

mesmo havendo mudanças e talvez falta de espaços para escolha, sendo os dois gêneros muito 

demandados para as novas relações engendradas e situações advindas com o fim do cativeiro, 

na totalidade das tutelas, como no caso da compra de escravos, o gênero masculino ainda era 

selecionado com maior preferência e interesse – tendência semelhante à preferência por es-

cravos do gênero masculino nos tempos do cativeiro destinados aos trabalhos nas lavouras e 

em muitas transações de compra e venda de cativos. 

É relevante pontuar que, no trabalho de Lívia Bontin, é demonstrada a faixa etária 

predominante dos menores tutelados, a qual variava de oito a 13 anos de idade, o que não des-

toa das constatadas para o termo de Barbacena em nosso recorte. Contudo, há uma significati-

va diferença, pois a autora salienta que há, em suas verificações, a confirmação da hipótese de 

os vínculos tutelares circularem predominante e mais frequentemente sobre as meninas.
572

 

Entretanto, para o termo de Barbacena, observamos o contrário: é a mão de obra masculina 

que assume maior frequência na maioria dos quinquênios, malgrado as meninas serem muito 

demandadas no juizado de órfãos deste Termo. Vejamos a tabela abaixo: 

Tabela 3.22 

Número de menores tutelados homens e mulheres em geral (HMG) e homens e mulheres afrodescendentes 

(HMAfro) segmentados por gênero (1865-1929) 

Anos das tutelas HG MG HAfro MAfro 

1865 a 1869 90 58 11 6 

1870 a 1874 112 123 2 6 

1875 a 1879 109 86 10 7 

1880 a 1884 151 126 15 8 

1885 a 1889 222 173 79 50 

1890 a 1894 203 112 149 77 

1895 a 1899 69 61 52 38 

1900 a 1904 7 11 3 4 

1905 a 1909 17 12 10 9 
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 BONTIN, Lívia Maria. Trajetórias cruzadas, op. cit., p. 97. 



305 

Anos das tutelas HG MG HAfro MAfro 

1910 a 1914 19 16 10 6 

1915 a 1919 21 30 8 7 

1920 a 1924 41 37 18 20 

1925 a 1929 64 72 17 30 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Gráfico 3.4 

Número de menores tutelados homens e mulheres em geral (HMG) e 

homens e mulheres afrodescendentes (HMAfro) segmentados por gênero (1865-1929) 

 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Entretanto, não podemos desconsiderar que, com o avançar da década de 1920, as 

meninas estavam sendo cada vez mais requisitadas nas tutelas. Basta olharmos os dados da 

tabela referente a 1925-1929 (tabela 3.23), onde se constata que a busca por meninas supera 

razoavelmente a verificada para os meninos em geral (64 meninos para 72 meninas) e expres-

sivamente os tutelados afrodescendentes (17 meninos e 30 meninas). 

Também não podemos desconsiderar que as idades preferenciais para as tutelas ainda 

convergem nas faixas entre seise 21 anos para homens e mulheres em geral, predominando 

nas faixas etárias de seis a 11anos a tutela de meninos. No concernente aos menores afrodes-

cendentes a busca por menores gira em torno da mesma faixa (seis a 21 anos), porém com a 

prevalência de meninas, mudança característica desse período do século XX e finais de sua 

segunda década. 
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Tabela 3.23 

Menores tutelados em 1925-1929 

Idade 

Menores tutelados em geral Menores afrodescendentes tutelados 

HG MG Total HAfro MAfro 
Total 

HMAfro 

0 a 5 2 7 9 1 3 4 

6 a 10 12 7 19 4 3 7 

11 a 15 25 21 46 7 9 16 

16 a 21 19 29 48 5 14 19 

N/C/I 6 8 14 0 1 1 

Total 64 72 136 17 30 47 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Ainda cabe notar que, em relação ao número de menores em geral tutelados de 1925 

a 1929 (136), o número de menores afrodescendentes é muito pequeno. Entretanto, se formos 

mais cuidadosos com nosso olhar empírico-investigativo, perceberemos que em relação aos 

anos de 1920-1924 os menores afrodescendentes tutelados ainda continuaram aumentando nas 

tutelas, pois de 38 menores em 1920-1924 sobem para 47 entre 1925 e 1929. Decerto conside-

ramos um aumento pequeno, mas não desprezível, visto que para uma investigação empírica 

rigorosa e de conjunto sobre as fontes históricas e bases de dados nada é desprezível a um 

historiador atento à cotidianidade, continuidades, descontinuidades e conflitualidades nas 

transformações estruturais e conjunturais de uma sociedade, principalmente em relação à hu-

manidade dos sujeitos históricos nela envolvidos.
573

 Dessa forma, no que tange aos menores 

afrodescendentes, podemos perceber que houve um aumento em que a orientação da demanda 

acompanha a faixa etária dos menores em geral (de 11 a 21anos), porém o número de meninas 

supera o de meninos em todos os segmentos etários de zero a 10, de 11 a 15 e de 16 a 21 anos 

no período 1925-1929. A predominância feminina ainda se mostra presente nos menores em 

geral, uma vez que, apesar de os meninos se apresentarem em maior número na faixa de 11 a 

15 anos, mesmo em que uma ínfima variação, já na casa dos 16 aos 21 anos as meninas supe-

ram os meninos tutelados numa diferença de 10 indivíduos a mais. Ou seja, as tutelas de me-

nores voltam a crescer, porém as meninas começam a compor um relativo equilíbrio com os 

menores do gênero masculino, ora avançando, ora recuando nas demandas dos tutores por 

menores. 

                                                 
573

 Sobre as transformações ocorridas nos finais do século XIX e início do XX até 1930, ver: SCHWARCZ, Lilia 

Moritz. “As marcas do período”, op. cit; SCHWARCZ, Lilia Moritz. “População e sociedade”, op. cit.; VIS-

CARDI, Cláudia Maria Ribeiro. O teatro das oligarquias, op. cit., p. 73-174, passim; POLANY, Karl. A grande 

transformação, p. 23-48, passim. Sobre as considerações das fontes pelos historiadores, ver também: BLOCH, 

Marc Leopold Benjamim. Os reis taumaturgos, op. cit., p. 41-67, passim. 
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Levantamos, nos livros de registros de tutelas, 2.042 menores tutelados em geral, en-

tre homens e mulheres, e 652 menores afrodescendentes tutelados. Agora, para ampliarmos 

ainda mais nosso escopo de análise, vejamos as tabelas e os gráficos relativos aos anos de 

1865-1887 e 1888-1929 com o fim visualizarmos ainda mais a corrida pela tutela de menores 

em Barbacena. 

Tabela 3.24 

Menores tutelados em 1865-1887 

 Número % 

HMG 1.094 100 

HMAfro 100 9 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Tabela 3.25 

Menores tutelados em 1888-1929 

 Número % 

HMG 948 100 

HMAfro 552 58 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Gráfico 3.5 

Menores tutelados de 1865 a 1887 – HMG e HMAfro 

 
Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 
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Gráfico 3.6 

Menores Tutelados de 1888 a 1929 – HMG e HMAfro 

 

Fonte: AHMPAS. Livros de registros de tutelas. 1a e 2a SVC. 1865-1931. 

Como demonstram as tabelas e gráficos acima, de 1865 a 1887, somente pelos livros 

de registro de tutelas, conseguimos levantar declaradamente 100 menores afrodescendentes 

em 1.094 menores em geral coletados nos termos de tutelas. Pelos cruzamentos demonstrados 

acima com outros documentos, ficou constatado que uma enorme parte, senão a maioria, era 

também de menores de origem afrodescendente e de condição socioeconômica pobre. Ressal-

tamos que esses anos representam uma caminhada equivalente a 22 anos, que vão de 1865 a 

1887, em que1.094 menores são tutelados e 100 menores aparecem diretamente como afro-

descendentes. Entretanto, quando dividimos todo o nosso período de 1865 a 1929 em duas 

frações, 1865-1887 e 1888-1929, que são marcadas pelo contexto do fim do regime escravista 

no Brasil, observamos o seguinte: após 1888 até 1929, ou seja, em 41 anos, encontramos 948 

menores, sendo registrados nos livros de registros de tutelas de Barbacena, quantidade inferior 

ao período 1865-1887 em apenas 146 menores tutelados, porém, desses 948 menores consta-

tamos, com base nas tabelas construídas e seus respectivos gráficos, que 552 (58%) menores 

eram de origem afrodescendente. Isso considerando somente como referência os livros de 

registros de tutela, ou seja, 58% das crianças e demais jovens tutelados eram afrodescendentes 

e foram tutelados após o ano de 1888. Assim, demonstramos como esses menores foram cobi-

çados pelos senhores locais e regionais, ávidos por continuar uma verticalidade de poder de 

mando tradicionalmente construída no termo de Barbacena e que agora era essencial, pois 

com a consolidação da Primeira República, esses coronéis e “homens bons”, com as mudan-

ças nas relações e organização social do trabalho, com as reformas eleitorais e com a Consti-

HMG 

HMAfro 
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tuição de 1891, precisariam não somente desses menores como trabalhadores, protegidos, mas 

como futuros capangas, votantes e cabos eleitorais se quisessem manter seus poderes em pro-

cesso de reformulação. 

De 2.042 menores tutelados em geral entre 1865 e 1929, 948, ou seja, 46% foram tu-

telados após 1888 e 1.094 (54%) antes dessa data, sendo que, dessa totalidade, 100 menores 

afrodescendentes representavam 9% dos menores levantados. Já após o ano de 1888, de uma 

totalidade de 948 menores tutelados, 552 (58%) eram afrodescendentes, ou seja, mesmo con-

siderando as assimetrias cronológicas de um período de 22 anos (1865-1887) para 41 (1888-

1929), temos um aumento muito expressivo quanto à tutela de menores ex-escravos, filhos e 

netos de libertos. Foi nesse último período que os senhores e proprietários de Barbacena se 

mobilizaram na avassaladora busca por menores na região com o fim de controlar sua criação, 

proteger e manter seus familiares próximos aos seus universos de poder e influência. Mas os 

menores e os libertos que vivenciavam essas mudanças, assim como as elites locais, em mui-

tos casos, não ficaram alheios a tais necessidades e, em muitas situações, souberam negociar e 

estabelecer também as regras do jogo e até rejeitá-las. Eles tinham o trabalho, a comunidade e 

a terra como suas principais aspirações e campo de articulação em suas experiências. Median-

te acordos, expropriações, negócios e conflitos, libertos e seus familiares engendraram novas 

e outras regras de envolvimento no universo dos poderosos locais e buscaram por diversas 

maneiras fazer valer suas leituras de mundo e aspirações de liberdade e cidadania. Para finali-

zar, segue a citação de três fontes que podem detalhar ainda mais nossas demonstrações: 

Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz de Direito da Comarca 

O abaixo assinado na qualidade de avô da menor Maria, vem invocar a sua prioridade na 

nomeação de tutor fazendo assim a remoção da tutela dativa conferida a Salvador Nery 

para ele requerente como é de direito. A menor referida é filha de Custódia Maria de Je-

sus, filha dele requerente, falecida o ano passado no arraial de Dores do Monte Alegre. 

Pede deferimento. 

[...] 

Nós abaixo assinados declaramos conhecer pessoalmente o requerente como sendo o 

próprio e que de fato é avô da menor Maria, filha de Custódia já falecida. A menor não 

foi registrada no registro civil de nascimentos como quase é regra entre a gente rústica e 

ignorante de tais deveres. O requerente tem as qualidades necessárias para o exercício da 

tutela. Barbacena, 21 de Julho de 1920. 

<José da Costa Ramos>
574

 

O promotor de Justiça da Comarca, usando de atribuições que lhe confere o cargo, 

vem requerer a Vossa Excelência seja dado um tutor aos menores Orosimbo e Ga-

briel, filhos de Odorico Dias de Oliveira. Segundo estou informado, é o pai dos me-

nores homem cheio de vícios e a sua conduta no seio da sociedade só poderá ser pre-

judicial aos filhos, a cuja educação cria dificuldades como, por exemplo, a interna-

ção dos mesmos no aprendizado agrícola, onde há lugar reservado a eles e só depen-

de da autorização paterna para serem admitidos. 

                                                 
574

 AHMPAS. Livros de tutelas. Cx. 238. Ord. 95. 2SVC. 1915-1925. Fl.14, grifos meus. 
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Pede deferimento. 

Barbacena, 18 de Fevereiro de 1918. <Marcelo P. da Silva>
575

 

O abaixo assinado, tutor dos seus sobrinhos, filhos de Sérgio Rabello de Siqueira, vem 

perante V. S. expor o seguinte: 

Tendo assinado a tutela, de retorno ao distrito de Santa Bárbara do Tugúrio, onde reside, 

levou os cinco menores para sua residência, ficando uma menor em poder de sua ma-

drasta, que reside nesta cidade. 

Ao procurar exercer o seu cargo, quis orientar os menores, encontrando, entretanto, resis-

tência por parte do menor de 15 anos, de nome Geraldo, que se não subordina às suas or-

dens, manifestando a cada passo más tendências, que não podem ser evitadas, já pelos 

antecedentes do menor, já porque ele desobediente, promete fazer além de outras coisas, 

é influxo ao trabalho, preferindo levar os dias na ociosidade, da qual lhe advirão, decerto, 

vícios que lhe prejudicarão. À vista do exposto é seu intento pedir a escusa da tutela, se 

outro remédio não haverpara corrigi-lo como o de interná-lo num estabelecimento de 

preservação. Assim também existe em seu poder o menor Afonso, de 11 anos, que acon-

selhado pelo seu irmão aludido, fugiu de sua casa. Penso que, quanto a este seria conve-

niente colocá-lo em estabelecimento idêntico, a fim de educá-lo de maneira que, com su-

bordinação, se lhe faça a formação normalmente [ou seja de acordo com sua condição 

social]. Barbacena, 12/01/1929 

<Ramiro Rabelo de Siqueira> 

Escola de Preservação de Menores 

Sítio. Estado de Minas Gerais 

Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz de Direito 

M.M. Senhor Doutor, 

De posse de seu ofício de 12, cumpre-me informar a Vossa Excelência que, logo termi-

nar [sic] as obras do pavilhão que presentemente se constrói nesta escola, providenciarei 

junto ao Senhor Secretário da S. P. [Segurança Pública] a fim de ser aqui internado o 

menor Afonso Rabelo de Siqueira. 

Quanto a seu irmão Geraldo se me afigura impossível a sua internação nesta escola, da-

dos os seus péssimos precedentes que recomendam o seu recolhimento a uma escola de 

recuperação. 

Envio a V. Excelência M. M. Dr. Juiz, os meus respeitos e cordiais cumprimentos. 

<Honório Armond> Diretor 

CLZ [Conclusos] 

Apele-se ao Doutor Secretário da Segurança e Assistência FEBEN, sendo o apelo 

por mais assinado, requisitando-se lhe providências, no sentido de poderem o menor 

ser internado no Instituto Lima Duarte da Estação do Sítio ou no Instituto Alfredo 

Pinto de Belo Horizonte. Barbacena 16 de Janeiro de 1929. <W. Paixão> 

Secretaria de Segurança e Assistência Pública do Estado de Minas Gerais. Belo ho-

rizonte, 28 de Janeiro de 1929. 

Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz de Direito de Barbacena 

Atendendo ao pedido de V. Excelência, em ofício de 16 do corrente, autorizei a interna-

ção na Escola “Lima Duarte” dos menores Afonso, Geraldo e Sebastião Siqueira. Toda-

via, para que a matrícula possa ser regularmente feita, torna-se necessária a apresentação 

dos seguintes documentos: requerimento da pessoa responsável pelos menores, pedindo 

a internação, certidão de idade e de vacina e atestado médico. 

Peço, pois, a V. Excelência se digne de providenciar no sentido de serem aqueles docu-

mentos remetidos a esta Secretaria. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Excelência os protestos de meu alto apreço. 

<Bias Fortes> 

Secretário.
576
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 Ibid., fl. 5. 
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 AHMPAS. Tutelas. Cx. 13. Ord. 10. 1SVC. 1929. Fls. 1-6, passim. 
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Nessas três fontes, podemos observar o quanto de conflito entre tutores e menores es-

tavam implícitos nas relações dos vínculos tutelares, bem como as negociações entre ex-

senhores locais e famílias pobres e de libertos. Acordos e confrontos pairavam e davam o tom 

das histórias de vida desses menores e seus tutores.  

No primeiro caso, temos o avô de Maria requerendo a tutela de sua neta, tentando 

apertar os laços de família, ao mesmo tempo que garantia para si uma força de trabalho que 

não mais deveria servir a um tutor. Ele a queria criar e educar. Mais uma vez, vemos o que 

havia em uma tutela dativa, sendo que um familiar próximo também existia e, depois, veio a 

reivindicar a tutela tendo sucesso na empreitada. Ao fim, o escrivão faz uma ressalva que a 

menor não possuía registro civil de nascimento, pois era regra que essa “gente rústica” fosse 

“ignorante de tais deveres”. Ou seja, é preciso que os aprendam e os cumpram. 

No segundo caso, temos o promotor requerendo ao juiz da comarca de Barbacena a 

retirada do pátrio poder do pai de dois menores e a entrega deles a um tutor, pois, segundo o 

promotor, o pai dos meninos é cheio de vícios e “a sua conduta no seio da sociedade só pode-

rá ser prejudicial aos filhos [...]”, deturpando assim a educação dos mesmos segundo sua vi-

são de sociedade e ordem social. O promotor assim procede no intento de direcionar os meno-

res para um internato agrícola, no qual seus lugares já são reservados para aprenderem a tra-

balhar no ramo.
577

 E mais: em seu requerimento ao juiz, o promotor afirma que o pai resiste e 

cria dificuldades ao envio de seus filhos a esses estabelecimentos educativos para menores de 

sua condição. Cabem as perguntas: porque o pai resistia ao internato dos filhos em estabele-

cimentos agrícolas que, segundo o promotor, eram lugares reservados àquele tipo de menor? 

O que era “vício” para o promotor? O que era “vício” para o pai de Orosimbo e Gabriel? Por 

que a conduta do pai dos menores era prejudicial para a criação e educação dos menores? Que 

educação seria importante dar aos menores, para o promotor? E para o pai dos meninos Oro-

simbo e Gabriel, que tipo de criação e educação seria importante? 

São leituras diferenciadas para lugares sociais diferenciados e que se mesclavam num 

campo de lutas e negociações dos mais desiguais e complexos, tanto na conflitualidade judici-

al quanto na cotidianidade das relações humanas e culturais em um contexto de tantas e pro-

fundas mudanças. 

Cabe destacar que, além dos institutos educativos criados no termo de Barbacena, 

tanto destinados à preservação de menores quanto para sua recuperação, também foi criada, 

no começo do século XX, a “Escola de Aprendizado Agrícola”, onde vários menores estuda-
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 Sobre as escolas de reforma de menores considerados perigosos, rebeldes e delinquentes, ver PINTO, Bárbara 

Lisboa. “Tratando dos ‘menores’”, op. cit., p. 332-333, passim. 
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vam para aprender ofícios agrícolas, de carpintaria, serraria, ofícios industriais, mecânicos, 

economia rural, economia doméstica, entre outros.
578

Membros das elites locais doavam vulto-

sas quantias para a construção de asilos para menores desvalidos e meninas órfãs, com o fim 

de mantê-las numa educação ordeira e subordinada, como vimos na fala do tutor dos menores 

Geraldo e Afonso.
579

 

Outro fator em que devemos prestar atenção encontra-se no caso dos menores Geral-

do e Afonso. Observemos que os conflitos se davam até mesmo entre membros da própria 

família, quando os tutores legítimos tentavam “subordinar” seus tutelados nas “virtudes da 

obediência”, mas, muitas vezes estes se mostravam “influxos ao trabalho” e insubordinados à 

educação que deveriam receber segundo seus lugares sociais. 

Vimos que muitos menores se rebelavam contra seus tutores, inclusive por conhece-

rem o jogo de poder por trás do discurso de proteção e amparo, bem como da educação veicu-

lada nas esferas jurisdicionais. Mas as camadas dominantes já tinham se preparado para isso. 

Lembremo-nos dos apelos dos lavradores e comerciantes escravistas da região que, em suas 

convenções na Câmara de Barbacena e em outras regiões, clamavam pela criação de institutos 

e “estabelecimentos agrícolas” e de controle e disciplina dos menores, bem como de policia-

mento contra os ex-escravos, agora livres, e sem a devida tutela do Estado. Atentemos para o 

fato de que o diretor da “Escola Lima Duarte” do Sítiode preservação de menores é o senhor 

Honório Armonde, descendente direto do nosso Antonio José Ferreira Armonde, que doara 

terras aos seus ex-escravos Julião, Leonardo e Antonio, bem como a outros libertos que for-

maram comunidades de ex-escravos nas terras da fazenda “Ponte Nova”, que abordamos no 
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primeiro capítulo da presente pesquisa.
580

Ainda, prestemos atenção a uma realidade: além de 

esses membros da elite imperial dirigirem escolas para menores no contexto republicano, co-

mo é o caso de membros da poderosa família Armonde, também temos o senhor Bias Fortes, 

primeiro governador de Minas Gerais, após a inauguração da capital de Belo Horizonte e após 

o despontar da proclamação da República do Brasil, como secretário de Segurança Pública. O 

senhor Bias Fortes era herdeiro de uma das mais poderosas famílias de senhores de terras e 

escravos da região do termo de Barbacena, resultado da fusão das famílias Oliveira e Sá For-

tes, que deu origem a um dos maiores potentados locais, o senhor Francisco José de Oliveira 

Fortes,
581

cujos descendentes, no contexto da Repúblicaocupavam eminentes cargos governa-

mentais nos campos da segurança e assistência pública do Estado de Minas Gerais.
582

 Ou seja, 

as antigas classes senhoriais se reagruparam ante a República com muitas mudanças de faces 

e procedimentos, reconfigurando diversas situações. Contudo, nem os menores pobres em 

geral e afrodescendentes nem os ex-escravos com suas famílias e comunidades desconheciam 

as regras do jogo e deixaramde jogar da forma como podiam, afirmando-se em muitas situa-

ções em um modelo de dependência e negociação polêmico e multifacetado no ato de constru-

írem sua cidadania e reorganizarem suas famílias e comunidades. Inteligentemente, eles co-

nheciam e sabiam em que terreno estavam pisando no concernente às relações de poder e hie-

rarquia social e racial no termo de Barbacena. E suas comunidades, a terra, bem como as ali-

anças verticais e horizontais eram fatores primordiais no engendramento de relações culturais 

e políticas para esses ex-escravos, seus filhos e netos se reafirmarem em Barbacena como 

pessoas livrese cidadãos, diante de um poder profundamente paternalista, contudo extrema e 

declaradamenteperseguidor, truculento e vingativo que, nesse termo, fazia parte do cotidiano 

das elites dessas paragens mineiras.  
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Capítulo 4  Terra e trabalho: relações comunitárias entre afrodescendentes e os 

senhores territoriais 

4.1 As vivências e demandas pelo trabalho, pela terra e as comunidades rurais de ex-escravos 

Iniciaremos nossas reflexões buscando interconectar as vivências dos trabalhadores 

libertos e seus descendentes, o que envolve a ocupação de terras ou seus assentamentos em 

áreas das antigas fazendas às quais serviram como escravos ou em outras unidades produtivas 

pertencentes a outros proprietários, conectando esse processo com algumas tutelas. Tais tute-

las nos direcionaram a menores que, ao longo da vida, acabaram por herdar terras ou residir 

em fazendas de seus antigos senhores ou de seus pais, de forma que não perderemos de vista 

nosso foco empírico de socioanálise. As tutelas continuarão intimamente ligadas aos proces-

sos de recolocação dos antigos escravos nas novas relações sociais e na organização do mer-

cado de trabalho imbricadas em experiências de convívio cotidiano e movimentações recons-

truídas de maneira plural por todos os sujeitos envolvidos no contexto do período pós-

abolição no termo de Barbacena. Para elucidarmos nossas abordagens, abaixo seguem algu-

mas histórias. 

No dia 22 julho de 1889, pouco mais de um ano após o poderoso fazendeiro e antigo 

senhor de escravos Coronel Manoel Maria de Sá Fortes, com sua família, libertar seus mais de 

100 escravos e assentar em seus domínios as comunidades formadas ainda em suas escravari-

as, bem como empregar muitos como jornaleiros e meeiros,
583

 esse senhor procura o Juízo de 

Órfãos da cidade de Barbacena para tutelar os filhos do liberto Ciríaco. Não consta nos docu-

mentos se Ciríaco era seu escravo antes de 13 de maio de 1888, mas o coronel consegue tute-

lar os menores Sebastião, com 10 anos, e José, com sete anos. O juiz os entrega a Manoel 

Maria de Sá Fortes, dizendo ao tutor que pode cuidar legalmente dos menores desde que reco-

lha na Caixa Econômica, anualmente, a quantia de 36$000 (trinta e seis mil réis) após esses 

menores atingirem a idade de 12 anos.
584

 Ou seja, Manoel Maria deveria recolher para os me-

nores, após atingirem a idade considerada ainda pelos moldes da idade produtiva de escravos, 

um valor relativo ao ato de ficar com eles e usufruir de seus serviços. Essa deveria ser deposi-

tada anualmente para ser entregue aos menores quando emancipados. Prestemos atenção ao 

fato de que os menores ficaram sob o comandodo coronel, trabalhando em suas propriedades 

junto com os ex-escravos que permaneceram ali assentados. Esse ex-senhor escravista tinha, 
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em suas oito fazendas, possivelmente, muitos ex-escravos vindos de outras fazendas e libertos 

pertencentes às antigas comunidades de senzala. Mesmo assim Manoel Maria de Sá Fortes 

recorre ao Juizado de Órfãos para tutelar mais filhos de ex-escravos. Interessante é que o es-

crivão cita os menores como órfãos, mas não cita Ciríaco como finado, como é costume nas 

tutelas que analisamos quando se trata de pais falecidos. Pode ser que o escrivão não tenha 

considerado necessário, visto o pátrio poder recair prioritariamente sobre o pai. Mas não po-

demos descartar que Ciríaco ainda vivia, estava sob a influência do poderoso coronel e, mes-

mo vivo, tenha visto seus filhos serem tutelados por um dos mais ricos fazendeiros do termo 

de Barbacena, como aconteceu com muitos outros libertos e libertas da região. 

Seguindo as trilhas das tutelas, agora procurando os menores que estavam recebendo 

parcelas de terra para conectá-los nessa conjuntura de transformação social e econômica, bem 

como política do pós-abolição, localizamos também o coronel Francisco Libânio de Sá Fortes 

também um dos mais poderosos e ricos fazendeiros do termo de Barbacena, irmão do coronel 

Manoel Maria de Sá Fortes, tutelando menores no mesmo Juízo de Órfãos. Esse fazendeiro 

tutela, em 1889, Eduardo e Cesária, que também, pelas configurações documentarias, são a-

frodescendentes.
585

 Encontramos o senhor Ilídio Ferreira de Castro, grande proprietário rural 

de Barbacena, genro de Manoel Maria de Sá Fortes, tutelando o menor Francisco, de 14 anos, 

filho de uma liberta chamada Maria, no ano de 1894.
586

 Nesse mesmo livro, encontramos o 

tenente-coronel João Pedro de Sá Fortes, também irmão de Manoel Maria de Sá Fortes, tute-

lando e mantendo em suas fazendas os órfãos Joaquim, com 12 anos, Madalena, com 10 anos, 

e Brazilina, de oito anos, todos afrodescendentes, filhos de Silvestre. Ainda esse fazendeiro 

tutela Cândido, com 12 anos, filho de uma afrodescendente de nome Maria, todos em 1895.
587

 

Os pais dos menores tutelados pelo tenente-coronel possivelmente fossem antigos escravos de 

suas fazendas. Encontramos, em 1895, o cidadão João Carlos de Sá Fortes, também membro 

da poderosa família Sá Fortes, tutelando um menor afrodescendente, Paulo de 12 anos, com a 

condição de vesti-lo, sustentá-lo e ensiná-lo a ler e a escrever, bem como pagando uma solda-

da de 60$000 (sessenta mil réis) por ano.
588

 Vasculhando ainda mais, localizamos, para o ano 

de 1879, Carlos José da Silva Fortes, outro grande fazendeiro e autoridade política do termo 

de Barbacena, tutelando os menores Maria, com quatro anos, e Antonio, com dois anos e mei-
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o, legatários de Manoel Ignácio da Silva, também reconhecido proprietário nesse Termo.
589

 

Esses menores eram filhos de uma ex-escrava amasiada com Manoel Ignácio da Silva e her-

dam seus bens. Contudo as crianças permanecem sob o controle do proeminente senhor Car-

los José da Silva Fortes que, além de tutelá-los, administrava seus bens. 

Localizamos também nosso conhecido “Cidadão” coronel Modesto Ribeiro Mendes, 

pejorativamente denominado “o mosquito no leite”, tutelando, em 1892, o menor João, filho 

de Antonia, uma mulher pobre e afrodescendente da localidade de Barbacena. Todas essas 

pessoas e os menores tutelados estavam em convívio com seus tutores, mas também com ex-

escravos, seus filhos e netos nas comunidades formadas por doações de terras ou assentadas 

nas fazendas de seus antigos proprietários, ex-escravos esses que permaneceram nas fazendas 

trabalhando para os antigos senhores ou seus vizinhos. Portanto, defendemos que, na maioria 

das vezes, tais menores já eram ligados ou estavam convivendo dentro dos domínios territori-

ais e zonas de influência dos proprietários escravistas, agora convertidos em patrões, tutores, 

curadores e protetores. 

Seguindo por esse caminho, rastreamos histórias de menores que estavam intima-

mente ligadas às histórias das comunidades de senzala no período do cativeiro e, mais ainda, 

às comunidades de ex-escravos que se formavam nos ambientes das antigas fazendas no meio 

rural e também nas áreas mais urbanizadas do termo de Barbacena, por exemplo, na “Rua das 

Forras”. 

Para elucidar melhor nossas análises, percorreremos as histórias de alguns menores 

que acabaram por nos levar às comunidades de ex-escravos, bem como às formas de eles vi-

verem, à sua maneira, o jogo de relações cotidianas de poder e adaptação às novas formas de 

convivência com poderosos locais e a busca da afirmação de suas pessoas como trabalhadores 

livres e cidadãos. 

No dia 26 de agosto de 1889, o solicitante, senhor Juvenal Augusto da Silva, assina o 

termo de tutela de Sebastiana, com 11 anos, João, com nove anos, e Margarida, com três a-

nos,
590

 todos filhos do proprietário rural Francisco Bento Nogueira, membro de uma das mais 

proeminente famílias de fazendeiros/negociantes das paragens dos Campos Gerais da serra da 

Mantiqueira. Ao analisar essa tutela e o registro dos menores, ligados ao nome de um perso-

nagem cujo sobrenome tinha ampla projeção no cenário socioeconômico de Barbacena no 

consoante ao complexo agropecuário e escravista da região, tivemos a necessidade de vascu-
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lhar o acervo do Arquivo Histórico de Barbacena atrás de mais dados sobre os menores e seu 

pai. Nesta trilha encontramos um arrolamento de bens no qual era inventariado o senhor Fran-

cisco Bento Nogueira. O documento data de 4 de julho de 1889, um mês anterior às tutelas 

dos referidos menores, bem como cita a localidade de residência do proprietário como sendo 

em Santa Rita da Ibitipoca, termo de Barbacena. Nele localizamos uma escritura de perfilha-

ção datada de setembro de 1888, na qual o senhor Francisco Bento Nogueira registra: 

Que por este instrumento reconhecia e habilitava como seus legítimos herdeiros seus 

filhos naturais=Sebastiana, João, José, Joaquim e Margarida, que houve com Fran-

cisca, parda, ex-escrava de sua Mãe Dona Maria do Rosário de Jesus, durante o 

tempo que a dita liberta morou em sua companhia. E como assim o disse e era esta a 

sua legítima vontade, mandou lavrar o presente instrumento, que vai pelo mesmo as-

sinado e as testemunhas Marcelino Moreira de Andrade e David Benfica Ribeiro, 

comigo Alfredo José Garcia, escrivão interino, que a escrevi e assino em público e 

razo.
591

 

Analisando seus bens, constatamos que o senhor Francisco Bento Nogueira, malgra-

do sustentar o sobrenome de uma das mais reconhecidas famílias no setor fundiário local e 

regional, não possuía um conjunto de bens e fortuna tão vultosa como outros proprietários da 

família Bento Nogueira. Seus bens móveis foram avaliados em 422$200 (quatrocentos e vinte 

e dois mil e duzentos réis), os semoventes, em 187$000 (cento e oitenta e sete mil réis), os 

bens de raiz, em 811$378 (oitocentos e onze mil, trezentos e setenta e oito réis), e as dívidas 

ativas, em 371$600 (trezentos e setenta e um mil e seiscentos réis), o que perfazia o monte-

mor equivalente a 1:792$178 (um conto, setecentos e noventa e dois mil, cento e setenta e oito 

réis).
592

 Descontando o valor das custas 621$178 (seiscentos e vinte e um mil, cento e setenta e 

oito réis), o monte partível somou 1:171$000 (um conto cento e setenta e um mil réis). 

Nos casos aquitratados, interessa-nos não somente o destino dos menores, mas as ter-

ras que os ex-escravos conquistaram pelos seus diversos meios ou nas quais foram assentados 

com suas famílias, até mesmo formando comunidades. Portanto, vamos considerar predomi-

nantemente os bens de raiz. Os herdeiros de Francisco Bento Nogueira receberam como lega-

do algumas cabeças de gado, porcas de criar, capadinhos, algumas dívidas para receber 
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371$600
593

 e pagar 501$743, sendo que estas últimas foram descontadas no pagamento das 

custas e dívidas. Dessa maneira, os menores filhos da escrava Francisca Parda herdaram uma 

sorte de terras e benfeitorias na fazenda denominada “Sítio da Cachoeira”, terras essas “que 

houve [sic] por herança de seu pai”.
594

 Mas uma dúvida nos intrigou: no registro de tutela 

constavam os menores Sebastiana, João e Margarida. Onde estavam os menores José e Joa-

quim, filhos da liberta Francisca Parda e de Francisco Bento Nogueira? Folheando mais um 

pouco a documentação, localizamos dois registros de óbitos nos quais constava que os meno-

res José e Joaquim haviam falecido de sarampo, tendo José falecido com a idade de três anos, 

em 30 de março de 1889, na fazenda do Pinhal, e Joaquim falecido com a idade dois anos, em 

8 de abril de 1889, também de sarampo.
595

 A partir desses registros, compreendemos o porquê 

de os termos de tutelas não incluírem os menores José e Joaquim. Ainda avaliando os regis-

tros de óbitos constantes do arrolamento de bens, pudemos evidenciar que a ex-escrava Fran-

cisca Parda aparecia na referência do assento como Francisca Sabina e não mais Francisca 

Parda. Observamos, por meio de muitas fontes primárias e pesquisas bibliográficas sobre o 

tema, que muitos libertos e libertas, além de, em muitos casos, manterem os sobrenomes de 

seus antigos senhores, também em muitos casos não os adotavam; muitas vezes os abandona-

vam
596

 ou seguiam substituindo os mesmos pelo nome de um antepassado, fosse o nome da 

mãe, do pai ou mesmo de avós paternos ou maternos como forma de preservar suas ancestra-

lidades e memórias geracionais.
597

 No caso aqui, de posse de suas terras e considerada como 

uma mulher livre Francisca Parda passa a ser considerada, pelo menos por alguns, em âmbito 

oficial, como Francisca Sabina. Mas temos a convicção que Francisca lutava para afirmar não 

somente sua liberdade e seu sobrenome ancestral, mas também sua ideia de pessoa humana 

não mais escravizada, projetando essa condição em sua forma de vida em liberdade e na cida-

dania que almejava para seus filhos e descendentes fora do mundo escravocrata, o qual viven-

ciara como escrava e amante do filho de sua “sinhá”, do qual teve cinco filhos reconhecidos 

por ele no fim de sua vida. Outro elemento intrigante é que se compararmos as datas da morte 

do pai dos menores, ocorrida em dezembro de 1888, com o termo de tutela assinado por Juve-

                                                 
593

 Quando recalculamos a dívida ativa, constatamos o valor em 371$480 (trezentos e setenta e um mil, quatro-

centos e oitenta réis) (AHMPAS. Arrolamento de bens/inventário. Cx. 55. Ord.17. 1SVC. 1889. Fls. 6-7v, pas-

sim). 
594

 Ibid., fls. 6-7, passim. 
595

 AHMPAS. Assento de registros de óbitos. In: AHMPAS. Arrolamento de bens/inventário. Cx. 55. Ord. 17. 

1SVC. 1889. Fls. 7-8, passim. 
596

FRAGA FILHO, Walter. Encruzilhadas da liberdade: história de escravos e libertos na Bahia. Campinas, SP: 

Unicamp, 2006. p. 320-323, passim. 
597

 FRANCISCO, Raquel Ferreira. Laços da senzala, arranjos da flor de maio, op. cit., p. 192-193, passim; RI-

OS, Ana Maria Lugão. Família e transição, op. cit., p. 90; FRAGA FILHO, Walter. Encruzilhadas da liberdade, 

op. cit., p. 295-296, passim. 



319 

nal Augusto da Silva, datado de 26 de agosto de 1889, e as datas dos registros de óbitos dos 

dois menores, José e Joaquim, mais a data da feitura do arrolamento de bens e da partilha, 4 

de julho de 1889, observaremos que Francisca Sabina e seus filhos estavam residindo na fa-

zenda do Pinhal e se encontravam sob a proteção do senhor e fazendeiro Marcelino Moreira 

de Andrade. Tal figura, pelo que parece, era muito próxima de Francisco Bento Nogueira, 

pois se posiciona como uma das principais testemunhas do instrumento de perfilhação dos 

menores, filhos de Bento Nogueira com a escrava de sua mãe, e depois aparece declarando o 

falecimento dos dois filhos da liberta Francisca Sabina, José e Joaquim, todos residentes na 

fazenda do Pinhal. 

No registro de óbito aparece o senhor Marcelino como natural e residente na fregue-

sia de Santa Rita da Ibitipoca, sendo este certamente proprietário da fazenda do Pinhal situada 

naquela freguesia.
598

 Percebemos então que Marcelino Moreira de Andrade está acompanhado 

as vivências e, de certa maneira, mantendo-se próximo dos menores e de sua mãe, visto que é 

ele quem declara o falecimento das duas crianças junto ao cartório e ao Juízo de Órfãos. Outra 

informação relevante é que as crianças morreram de sarampo, perigosa doença que assolava e 

vitimava muitas pessoas, principalmente crianças, naqueles contextos dos séculos XVIII, XIX 

e até meados do XX, principalmente as crianças pobres e sem muitos recursos. Outra infor-

mação desses registros é que os menores falecidos foram sepultados no adro da matriz da fre-

guesia de Santa Rita da Ibitipoca. E,a todo momento, a participação de Marcelino Moreira de 

Andrade e da liberta Francisca Sabina ou “Francisca Parda” se fazia ativa nos andamentos 

tanto dos registros de óbitos, da herança a ser recebida, do reconhecimento dos menores como 

filhos e herdeiros legítimos do senhor Francisco Bento Nogueira, bem como das tutelas dos 

menores e sua permanência na fazenda do Pinhal.Acreditamos seguramente que esta proprie-

dade, ou parte dela, pertencia a Marcelino Moreira de Andrade ou a sua família. Afirmamos 

que Marcelino atuava como uma espécie de “protetor” e representante de Francisca e seus 

filhos nos trâmites legais, pois esse fazendeiro aparece como uma das mais proeminentes tes-

temunhas de Bento Nogueira, declarante dos falecimentos dos menores José e Joaquim, como 

também acompanha Francisca Sabina, amásia de Francisco Bento Nogueira, como suplicante 

do andamento do inventário do pai de seus filhos. 

Caminhando pelas folhas do arrolamento de bens, encontramos um extrato de res-

ponsabilidade tutelar em que aparece um senhor Antonio José Rodrigues, cuja profissão diz 

ser lavrador e se responsabiliza pela administração das legítimas paternas dos menores Sebas-
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tiana, João e Margarida. Verificando a partilha dos bens, constatamos que Sebastiana herda o 

equivalente a 234$200 (duzentos e trinta e quatro mil e duzentos réis) e igual pagamento se 

faz aos outros menores herdeiros. Nesse documento da partilha, Francisca Parda, que após a 

morte e reconhecimento de Francisco Bento Nogueira passa a ser reconhecida como Francisca 

Sabina nos documentos oficiais, reaparece no arrolamento como “Dona Francisca Sabina de 

Jesus”, a qual herda as partes de seus falecidos filhos José e Joaquim equivalente a 468$400 

(quatrocentos e sessenta e oito mil e quatrocentos réis).
599

 A própria menção à Francisca Par-

da como “Dona” após receber a herança reforça nossas verificações abordadas anteriormente 

quanto às hierarquias e formas de tratamento de acordo com a posição socioeconômica tão 

rigidamente demarcada no termo de Barbacena, mesmo após a abolição da escravatura, no 

que concerne aos brancos ricos donos de terras, aos libertos, negros e mestiços livres. 

Seguindo adiante nas folhas do arrolamento de bens que o registro de tutelas dos me-

nores filhos de Francisco Bento Nogueira e de dona Francisca Sabina de Jesus nos revelou, 

encontramos uma petição judicial na qual Antonio José Rodrigues requer autorização para 

vender um pequeno terreno entre as terras dos menores que, no espólio, foi separado para o 

pagamento de dívidas. Antonio alega que o terreno está contratado por 200$000 (duzentos mil 

réis), cujo preço é vantajoso para os menores. Observamos aí que o senhor Marcelino Moreira 

de Andrade começa a sair do cenário oficial de representação dos menores e da mãe dos 

mesmos, o que não quer dizer que rompera relações cotidianas com eles. Mas agora quem está 

determinando os negócios dos filhos de Francisca Sabina já é outro proprietário. O juiz acaba 

por autorizar a venda do terreno ordenando que o dinheiro seja recolhido ao cofre dos órfãos 

já nos inícios de 1894.
600

 Reafirma Antonio José Rodrigues que os menores, seus tutelados, 

possuem um terreno equivalente a dois alqueires de terras na fazenda da Paciência situada no 

distrito de Santa Rita da Ibitipoca e deseja vendê-lo ao senhor “Cidadão” João Netto Pires 

pelo valor de 200$000 (duzentos mil réis). Defende ainda Antonio que há vantagens na venda, 

não só porque o terreno está improdutivo, mas também pelo fato de que, se for dividido, será 

o mesmo terreno absorvido pelas custas de divisão, haja vista que se encontra pró indiviso. 

Bom! Já estamos falando em um período temporal que abrange o ano de 1894, ou se-

ja, encontramos o senhor Juvenal tutelando os menores filhos da liberta Francisca em 1889, e 

talvez ele tenha aceitado a tutela para dar andamento ao processo de inventário dos bens de 

Francisco Bento Nogueira. Posteriormente, encontramos Francisca Parda e seus filhos sendo 

representados pelo fazendeiro Marcelino Moreira de Andrade em várias passagens e momen-
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tos de suas vidas. Agora, já em 1894, Antonio José Rodrigues aparece como tutor dos meno-

res, administrando a venda do terreno herdado por eles na fazenda da Paciência.
601

 E ficamos 

nos perguntando: continuaram a liberta Francisca, agora, dona Francisca Sabina de Jesus e 

seus três filhos morando e vivendo nas terras que sobraram nafazenda denominada “Sítio da 

Cachoeira”, como aparece no arrolamento de bens do finado Francisco Bento Nogueira? Isso 

não pudemos saber. Mas, fosse como protetores, patronos ou tutores, os fazendeiros locais 

estavam de olho nas terras de preto, mesmo nas mais diminutas nesgas de terra, e mais do que 

isso, estavam de olho no que os libertos e suas famílias poderiam fazer com elas, uma vez que 

por meio da propriedade de bens e de terras Francisca Parda passou a ser tratada como “dona 

Francisca Sabina de Jesus” e seus filhos passaram a ser proprietários agrários. E era isso que 

os grandes proprietários, acreditamos que também alguns pequenos e médios escravistas, re-

cém saídos de um regime escravocrata e que lutaram até os anos finais do século XIX para 

arrastá-lo, temiam. Ou seja, o liberto conquistando sua liberdade e transformando-se em um 

“cidadão” e proprietário de terras, mesmo sob a tutela e proteção de alguns senhores locais. 

Certamente isso, para muitos segmentos sociopolíticos e econômicos da elite do termo de 

Barbacena, como para grupos das elites de outras regiões, era muito preocupante e precisava 

estar sob o mais estrito controle.
602

 

4.2 Revisitando as terras dos ex-escravos: novos achados pelo sociológico nome das fazendas 

e suas localidades 

Relembremos aqui por meio do registro de terra já apresentado no capítulo 1, a velha 

e famosa fazenda do Caxambu.
603

Por meio de seu nome, levantamos apossibilidade de essa 

unidade produtiva possuir uma importância cultural em razão da prática de danças e cantos de 

escravos e também porconfluir comunidades de senzala e libertos de outras fazendas, além 

dela própria, em seu interior, abrigar ampla comunidades de senzala e terras de preto. 

Pois bem, vasculhando os documentos do Arquivo Histórico de Barbacena reencon-

tramos nossa velha fazenda do Caxambu, porém anexada à também grande fazenda da Boa 

Esperança, 40 anos depois do acima referido registro paroquial de terras, já no período pós-
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abolição da escravatura, em 1893.
604

 Relembrando, o senhor Antonio Francisco Coelho Duar-

te declara possuir na, fazenda do Caxambu, cerca de 85 alqueires de terras entre culturas e 

campos.
605

Em nossas pesquisas sobre Barbacena, descobrimos a prestação de contas de tes-

tamentaria de dona Francisca Maria Duarte e constatamos que essa senhora era esposa do 

declarante das terras das fazendas do Caxambu e Boa Esperança no registro paroquial de ter-

ras em 1856. Portanto, buscamos acompanhá-los desde 1856 até 1893, passando pelo ano de 

1891, ano da prestação de contas de testamentaria de Antonio Francisco Coelho Duarte
606

 e da 

feitura do testamento da proprietária, dona Francisca Maria Duarte, viúva do mesmo.
607

 

Quando vimos determinados nomes de algumas fazendas da região que abarcava o 

termo de Barbacena para o nosso contexto, observamos que eram unidades produtivas de mé-

dio e grande portes para a realidade geográfica aqui estudada. Pelas declarações dos registros 

de terras cruzadas com outros documentos, bem como com algumas análises terminológicas, 

tais como “Caxambu”, “Kandonga”, “Moquém”, “Quilombo Grande”, “Costa da Mina”,
608

 

defendemos serem essas fazendas usuárias de práticas culturais e costumeiras africanizadas e 

crioulizadas e que perpetuavam seus valores por meio das heranças geracionais. Quando fo-

mos às outras fontes, constatamos serem fazendas antigas, propriedades de famílias que ad-

quiriram terras nas paragens dos Matos Gerais da Mantiqueira desde o século XVIII e início 

do XIX e formaram unidades produtivas com expressiva escravaria possuidora de numerosas 

famílias e também comunidades escravas que ultrapassavam os limites das fazendas às quais 

os escravos pertenciam. Dessa maneira, no avançar do contexto do século XIX, tais comuni-

dades de senzala foram ampliadas e diversificas tanto pelos investimentos senhoriais quanto 

pelas lutas dos cativos para preservarem algumas prerrogativas e formas de organização social 

tradicional nessas regiões, como em outras partes do Império do Brasil em que os senhores 

não poderiam interferir bruscamente, principalmente na segunda metade do oitocentos, frente 

a tantas mudanças jurídicas, sociais, culturais e político-econômicas de cunho conjuntural e 

estrutural. 

Avançando na pesquisa, localizamos a fazenda do Caxambu já no período pós-

abolição, no ano de 1891, em um testamento da eminente viúva do senhor Antonio Francisco 

Coelho Duarte. Também acabamos por localizar seu inventário, cuja feitura data do mesmo 
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ano. Nesse último documento, constatamos que o espólio inventarial de dona Francisca era 

equivalente 30:064$230 (trinta contos, sessenta e quatro mil, duzentos e trinta réis), sendo seu 

monte líquido e partível27:773$000 (vinte e sete contos, setecentos e setenta e três mil 

réis).
609

Nesse inventário são arrolados a casa de vivenda da fazenda da Boa Esperança, de sua 

propriedade, paiol, moinho e quintal, avaliados na quantia de 2:000$000 (dois contos de réis), 

mais, na mesma fazenda, 63 alqueires de terras no valor de 3:780$000 (três contos, setecentos 

e oitenta mil réis), seis alqueires de terras de matos virgensno valor de 390$000 (trezentos e 

noventa mil réis), 63 alqueires de terras de campo no valor de 3:150$000 (três contos, cento e 

cinquenta mil réis). Além disso, uma sorte de terras na fazenda do Caxambu no valor de 

700$000 (setecentos mil réis) “comprehendidas as demarcações na fazenda da Boa Esperança, 

sendo cada alqueire avaliado a cincoenta mil réis”.
610

 Nessa última informação, podemos ob-

servar que as fazendas da Boa Esperança e do Caxambu eram confrontantes e poderiam ser 

até anexas. Afirmamos isso amparados em alguns registros de terras que apresentam seme-

lhanças quando se referem à fazenda do Caxambu como se suas terras fossem entrelaçadas 

com a fazenda da Boa Esperança e viemos a confirmar tal suposição no inventário de dona 

Francisca Maria Duarte. 

Dona Francisca e seu esposo, Antonio Francisco Coelho Duarte, possuíam uma ex-

pressiva escravaria formada predominantemente de famílias escravas que, ao longo dos anos, 

formaram comunidades de senzala e, posteriormente, de libertos, como supúnhamos no pri-

meiro capítulo desta pesquisa. Contudo não pudemos inserir os registros de terras referentes a 

essas fazendas nas tabelas construídas em razão de não termos encontrado evidências diretas 

da existência de tais comunidades nessas propriedades. Amparamo-nos apenas nos nomes das 

fazendas e fomos em busca de demonstrações em outros documentos. E foi isso o que suce-

deu: encontramos as comunidades da fazenda do Caxambu e na Boa Esperança. 

Dona Francisca produziu um testamento em que determinou que todos os seus ex-

escravos ficassem de posse das terras da fazenda do Caxambu. Observamos que na descrição 

das terras da referida fazenda, dona Francisca não arrola suas medidas; apenas afirma possuir 

uma sorte de terras situadas na fazenda em questão. Mas lembremos que seu esposo, em 1856, 

declarou possuir, na fazenda do Caxambu, aproximadamente 85 alqueires de terras entre 

campos e cultura. Sabemos que ao longo do tempo essas terras podem ter diminuído por meio 

de partilhas, vendas e trocas. Entretanto, também podem ter mantido sua extensão ou tido seus 

alqueires aumentados. Mas o que no interessa aqui é que se confirmaram nossas inferências 
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sobre a formação e existência de comunidades de senzala e de libertos na fazenda Caxambu, 

bem como na Boa Esperança, entre outras que se formaram e possivelmente se ampliaram 

rumo ao pós-abolição, tais como as comunidades de ex-escravos que encontramos nos regis-

tros paroquiais de terras e referente aos períodos finais e posteriores ao regime escravista –

contudo, agora sob novo escopo, a partir de uma lógica de liberdade e cidadania que se re-

construía após o desagregar do regime escravista e o despontar da sua definitiva extinção. 

Verificando os documentos de dona Francisca, pudemos descobrir dados muito interessantes 

sobre essas famílias e comunidades de ex-escravos da fazenda Caxambu ampliando-a para 

outras ao seu redor. Caminhemos. 

No testamento de dona Francisca, localizamos suas determinações derradeiras. A fa-

zendeira declara que, tendo falecido todos os seus filhos e não tendo herdeiros forçados, quem 

herdará seus bens são sua sobrinha, Maria Leonor da Conceição, casada com José Gomes 

Ferreira, e seu ex-escravo, João Duarte. Estes herdam o prédio da fazenda do Caxambu com 

suas demais benfeitorias. Dona Francisca também deixa aos dois herdeiros 10 alqueires de 

terras de campo e matos, deixando ainda ao ex-escravo João Duarte o carro de bois da fazen-

da. Em suas disposições, declara que deixa a suas ex-escravas Maria e Emília, irmãs de João 

Duarte, cinco alqueires de terras também de campos e matos para cada uma. Todo o restante 

das terras da famosa fazenda do Caxambu, dona Francisca deixa para todos os seus ex-

escravos Virgilino, Francisca, Feliciana, Afonso Cambinda e Gabriel, este filho de Francisca. 

Ainda registra que deixa para a viúva de José Machado Ribeiro, Maria Helena de São Fran-

cisco, a casa em que a mesma reside, bem como dois alqueires de terras próximasà menciona-

da casa. Lega também asua ex-escrava Carolina, mulher de Zeferino, dois alqueires de terra e 

determina que, caso faleçam qualquer um de seus legatários e seus herdeiros, a parte do que 

houver falecido reverterá proporcionalmente aos que sobreviverem.
611

 Essa era uma prática 

antiga e tradicional dos senhores paternalistas e escravistas que se manteve mesmo em perío-

dos pós-abolição. Essa última determinação tinha duas faces: fixar os ex-escravos à terra para 

continuarem sob a influência dos herdeiros forçados dos testadores ou sob a custódia de seus 

testamenteiros, sendo estes representados, em muitos testamentos, como “protetores” dos li-

bertos, bem como evitar a perda dos bens legados por dívidas e vendas.
612

 

A fazenda do Caxambu era uma unidade produtiva, a nosso ver, muito importante es-

trategicamente para o complexo agrário-mercantil do termo de Barbacena, pois ficava próxi-
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ma da “Estação do Barroso”, que funcionava esta como polo distribuidor do comércio local 

uma vez que entrocava complexos produtivos com circuitos comerciais em uma expressiva 

rede mercantil de produtos de abastecimento interno. Os libertos herdeiros de dona Francisca 

Maria Duarte teriam de estar atentos às investidas dos grandes proprietários, seus vizinhos, e 

teriam de percorrer as frestas das normas sociais e legais, como também, em muitos casos, 

entrelaçando-se a algumas formas de dominação e condicionando-as a seu favor junto a al-

guns poderosos locais. E assim o fizeram para se afirmarem nas terras como homens e mulhe-

res livres, donos da antiga e conhecida fazenda do Caxambu. 

Bom. Vimos que desde osregistros de terras datados de 1856, a fazenda do Caxambu 

era, pela própria etimologia que envolvia seu nome, uma fazenda que abrigava comunidades 

escravas e possíveis libertos e poderia ser até um campo de agregamento de escravos e ex-

escravos para práticas culturais africanizadas ou crioulizadas. Verificando inventários e tes-

tamentos dos proprietários dessa fazenda, descobrimos que a propriedade confrontava e se 

interconectava com outras propriedades de seus donos como, por exemplo, a fazenda da Boa 

Esperança. Verificando as declarações da testadora, pudemos observar que sua escravaria era 

formada significativamente por famílias escravas e de libertos, tais como os irmãos João Du-

arte, Maria e Emília, Francisca e seu filho Gabriel, Carolina e Zeferino, entre outros possíveis 

laços de parentesco fictício ou ritual com Virgilino, Afonso Cambinda e outros. Podemos per-

ceber que João Duarte, além do nome da família senhorial, herda com a sobrinha da mesma 

senhora dona Maria Leonor, a casa-grande da fazenda, símbolo do domínio e do poder senho-

rial escravocrata, bem como, junto com suas irmãs, João Duarte adquire 20 alqueires de terra, 

maisuma parte das benfeitorias da fazenda do Caxambu. Portanto, temos ex-escravos dividin-

do parte da casa e das benfeitorias da fazenda com membros a família senhorial, no caso aqui, 

dona Maria Leonor da Conceição e José Gomes Ferreira, também proprietários na região. Ou 

seja, temos uma comunidade de ex-escravos composta por antigas famílias escravas com ter-

ras cujos tamanhos são determinados pela testadora e que pertencem a seus familiares, bem 

como membros dessa família que dividem partes nas benfeitorias com pessoas da família de 

seus ex-senhores, gerando assim multifacetadas e complexas relações sociais, culturais e eco-

nômicas de negociação e conflito, bem como sociabilidades horizontais e verticais. Observa-

mos que as outras extensões de terra foram deixadas em comum ao restante dos ex-cativos de 

dona Francisca, realidade que aponta para a diversidade de rearranjos complexos da organiza-

ção social das comunidades rurais de ex-escravos no universo do pós-abolição. Podemos 

constatar, dessa forma, que as comunidades de ex-escravos configuraram-se com uma dinâ-

mica e multiplicidade marcante e muito significativa nos tempos e nos espaços regionais do 
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termo de Barbacena.
613

 Ao mesmo tempo, essas pessoas estão enquadradas nas determinações 

testamentárias de dona Francisca, cada qual com sua herança e legados. Assim, tais agentes 

sociais e grupos familiares é que conduzem suas relações, agora todos morando na fazenda do 

Caxambu como proprietários das terras e ainda ligados por laços de família, amizade, paren-

tesco fictício, rituais e por interesses comuns, não obstante as realidades conflituais que daí 

poderiam acontecer e que acontecem em todas as comunidades. A condução de suas vidas 

cotidianas e suas formas de organização social, para além das determinações da finada dona 

Francisca Maria Duarte se faz utilizando mesmo os marcos da dominação paternalista em 

processo de reformulação, porém condicionando tal dominação nas margens de liberdade de 

escolha apresentadas pelas frestas das normas e formulações jurídico-sociais
614

 em um pro-

cesso de legitimação de seus legados. Não esqueçamos que João Duarte e sua família estão 

ligados, de certa maneira, aos herdeiros de dona Francisca, sua sobrinha e seu esposo, bem 

como está uma família de políticos e proprietários fundiários de grande porte ligada por laços 

de casamento aos Coelho Duarte, que são os membros da família Ribeiro de Andrada. Esta 

última, representada nestes documentos pelo poderoso e influente advogado e político Anto-

nio Carlos Ribeiro de Andrada. Devemos salientar que esse senhor aparece como testamentei-

ro e inventariante de dona Maria Francisca Duarte e, além disso, como testamenteiro também 

de seu esposo em 1891.
615

 

No testamento de dona Francisca Maria Duarte, além dos legados aos ex-escravos, a 

sua sobrinha e à viúva Maria Helena, a testadora institui como herdeiras dos remanescentes de 

seus bens entre a casa que possui na cidade, as apólices da dívida pública, ações das compa-

nhias e bancos as filhas do doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, Narcisa, Gabriela, Ma-

ria Flora, Maria Antonia, Constança, Maria José, Maria Antonieta e Carlota.
616

 Abrindo um 

parêntese nas verificações das evidências contidas no testamento de dona Francisca Maria 

Duarte, nos enveredamos pelas prestações contas de testamentaria de seu esposo, o senhor 

Antonio Francisco Coelho Duarte, para entendermos melhor as conexões entre vidas e histó-

rias. Foi quando buscamos adentrar por seu universo de determinações e últimas vontades que 

pudemos compreender muitas relações evidenciadas nas contas de testamentaria de sua espo-

sa, como também do inventário dela. 
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Em 1886, o capitão Antonio Francisco Coelho Duarte fez seu testamento e, entre su-

as últimas vontades, declarou que depois de cumpridas outras determinações, instituía como 

sua universal herdeira dona Francisca Maria Duarte, sua esposa. Contudo se ele e sua mulher, 

por fatalidade, falecessem na mesma hora e não tendo sucessores legítimos, ficariam instituí-

dos seus herdeiros, em partes iguais, dona Adelaide, mulher do doutor Antonio Carlos Ribeiro 

de Andrada, dona Maria Amália Jardim e o doutor Washington Badaró. Anteriormente, entre-

tanto, o capitão Antonio declarou que tivera20 filhos e que todos vieram a falecer. E também 

salientou que deixava libertas suas “crias e escravas Emília e Maria, irmãs, e que “meu testa-

menteiro cuidará com zelo em sua educação, casando-as e dando a cada uma dellas a quantia 

de duzentos mil réis em dinheiro”.
617

 

Ao analisar a abertura do testamento, o que se deu em 24 de janeiro de 1889 em Bar-

bacena, bem como sua prestação de contas, constatamos que Maria e Emília, ex-escravas, 

realmente receberam o legado e já estavam livres em razão da lei de 13 de maio de 1888. E 

mais: o doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada constituía-se como procurador da inventa-

riante dona Francisca Maria Duarte.
618

Isso demonstra que, pelas declarações do testador sobre 

suas intenções concernentes aos herdeiros, bem como pelas determinações e bens deixados 

para as filhas do mesmo doutor por dona Maria Francisca Duarte, pelas funções do mesmo 

doutor Antonio Carlos na operação dos documentos e disposições deixadas e necessárias às 

prestações de contas e partilhas de bens do casal em tela, podemos concluir que a família de 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada era muito íntima do capitão Antonio Francisco Coelho 

Duarte e de dona Maria Francisca Duarte. Podemos observar que o doutor em questão era um 

homem de confiança do casal de fazendeiros e, portanto, seu representante em diversos uni-

versos sociais, econômicos e jurídicos.
619
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Prosseguindo nos estudos das fontes, ainda encontramos, em meio às prestações de 

contas de testamentaria do capitão Antonio Francisco Coelho Duarte, um termo de quitação, 

no qual constava que no dia 19 de agosto de 1889,à casa do doutor Antonio Carlos Ribeiro de 

Andrada, compareceu José Antonio de Souza, casado com Emília, ex-escrava do finado capi-

tão Antonio, e por ele foi declarado que recebeu a quantia de 200$000 (duzentos mil réis) 

deixados a sua mulher como legado, assinando em seguida o termo.
620

Localizamos um docu-

mento em que o procurador da viúva,doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, registra que 

tendo cumprido todas as disposições testamentárias do capitão Antonio Francisco Coelho Du-

arte, com exceção de uma, referente ao legado deixado a Maria, ex-escrava do testador, pois 

ela somente poderia recebê-lo depois de casada, e querendo prestar as contas, requer ao juiz a 

ordem para depositar em uma caderneta da Caixa Econômica o legado deixado a Maria, dedu-

zindo-se os direitos fiscais que já se achavam pagos no inventário a que procedeu. Esse regis-

tro data de 1891.
621

 Desse documento anexo às contas de testamentaria, retornamos novamen-

te à problemática dos menores afrodescendentes tutelados pelos senhores locais. Lembremos 

que o testador declara que Emília e Maria são suas crias e escravas, e devem ser libertas após 

sua morte, ficando sob os cuidados de seu testamenteiro, o doutor Antonio Carlos Ribeiro de 

Andrada, também procurador da viúva dona Francisca Maria Duarte, que as deverá educar e 

casar. Certamente, elas poderiam ser menores de idade, mesmo que no caso aqui apresentado 

o senhor, como afirma Elione Guimarães, fosse considerado um tutor natural de seus mancí-

pios. Mas, mesmo após sua morte, essas meninas estariam sob a regência e controle do testa-

menteiro e da viúva do testador, e assim permaneceriam até se casarem. Mesmo se emanci-

pando, as meninas continuaram residindo nos domínios dos Coelho Duarte, pois lembremo-

nos de Emília e Maria, irmãs de João Duarte, as quais herdam cinco alqueires de terra cada 

uma, enquanto seu irmão, João, herdou dez alqueires e mais a casa-grande da fazenda do Ca-

xambu. Constatamos que eram as mesmas pessoas, que formaram suas famílias e comunida-

des originárias das comunidades e famílias escravas e que, após a abolição da escravatura, 

herdaram as terras da fazenda Caxambu, consolidando-se numa comunidade rural de ex-

escravos juntamente com os outros ex-escravos de dona Francisca Maria Duarte. E mais:  

permaneceram sob a influência do testamenteiro do capitão, procurador da inventariante no 

inventário do mesmo e testamenteiro de dona Francisca Maria Duarte – doutor Antonio Car-

los Ribeiro de Andrada e sua família. Emília se tornou maior de idade e se casou, Maria se 

emancipou e João Duarte, seu irmão, herdou, junto com as meninas, as terras e benfeitorias, 
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permanecendo na fazenda do Caxambu junto aos outros escravos da viúva, plantando em suas 

terras, morando em suas casas, definindo seus valores enquanto homens e mulheres livres, 

lutando pela ordenação de seu tempo e ritmo de trabalho, sem, oficialmente, senhores e feito-

res.
622

 

Contudo outras histórias ocorreram, nas quais os libertos ainda tiveram que muito ar-

ticular para se verem livres do domínio senhorial dos coronéis locais, se é que era conveniente 

se verem livres totalmente do “domínio” e “proteção” de alguns chefes políticos e rurais mais 

próximos e ligados às suas propriedades e à antiga família de seus senhores, naquele momento 

perene de conflitos e transformações. 

Para demonstrarmos esse processo, retornaremos à análise do inventário de dona Ma-

ria Francisca Duarte, no qual podemos perceber as relações de dominação, adequações e pres-

sões ambivalentes por parte tanto dos ex-escravos quanto dos herdeiros da família Coelho 

Duarte, que pertenciam às esferas do poder no termo de Barbacena, no caso, a sobrinha de 

dona Francisca Maria Duarte e o doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada e suas filhas. 

Verificando os bens de raiz de dona Francisca Maria Duarte, constatamos que ela era 

senhora da fazenda da Boa Esperança e da Caxambu, sendo a primeira formada por casa asso-

alhada, rancho para tropas, moinho e quintal no valor de 2:000$000 (dois contos de réis) e 

132 alqueires de terras entre culturas, matos e campos de criar, mais terras na fazenda do Ca-

xambu que foram doadas aos escravos. Após cruzarmos essas declarações com alguns regis-

tros de terra, malgrado a distância cronológica, viemos saber que as fazendas Caxambu e Es-

perança eram conjugadas e agregadas no concernente a suas terras. Isso a ponto de aparece-

rem como “Boa Esperança do Caxambu”, tanto no registro de terras em 1856 quanto nas tes-

tamentarias e outros documentos de Antonio Francisco Coelho Duarte e de sua esposa: 

Eu abaixo assignado declaro que possúo uma fazenda denominada = Boa esperança 

= do Caxambu, contendo de terras de cultura quarenta e cinco alqueires e campos 

quarenta alqueires pouco mais ou menos; confrontando de um lado com o Alferes 

Jozé Lourenço de Govea, e o Alferes Elias Gonçalves de Campos; do outro lado 

com Dona Elena, viúva do finado Joaquim Jozé da Silva, e Manoel Joaquim 

d’Araujo, Joaquina dos Sanctos Loures, e com uns moradores do Buraco.
623

 

Fizemos um cálculo dos alqueires declarados pelo capitão Antonio e por outro pro-

prietário, Manoel Joaquim Araújo, para aproximarmos o tamanho da fazenda do Caxambu em 

1856, e sua extensão equivaleu a aproximadamente 60 alqueires de terra de cultura e campo. 
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Acreditamos que a dita propriedade fosse maior do que a extensão declarada, haja vista que 

todos os que declararam possuir terras nessa propriedade o fizeram registrando os alqueires 

seguidos, com uma indefinição demonstrada nos termos “pouco mais ou menos”,
624

 como 

acima visualizado, e ainda encontramos menções a outros proprietários de terras na mesma 

fazenda.
625

E parte de suas terras declaradas estava entranhada na fazenda da Boa Esperança. 

Já em 1893, no inventário de dona Francisca Maria Duarte, as terras do Caxambu a-

parecem assim descritas: 

Assim mais uma sorte de terras de campos e culturas na fazenda do Caxambu, e que 

foram do finado José Machado Rabelo avaliadas na quantia de setecentos mil réis, 

compreendidas as demarcações na fazenda da Boa Esperança, sendo cada alqueire 

avaliado a cinquenta mil réis. Assim mais as casas que foram de José Machado Ra-

belo avaliadas na quantia de cento e cinquenta mil réis.
626

 

Fazendo um cálculo dividindo o valor das terras da fazenda Caxambu para o ano de 

1893 pelo valor de cada alqueire, chegamos a um total de 14 alqueires. Nessa parte nos intri-

gamos, pois a fazenda era muito mais extensa não somente nos registros de terras, mas tam-

bém nas declarações inventariais dos bens de dona Francisca. Percebemos, nos registros, que 

a fazenda Caxambu já estava partilhada quando das declarações de suas terras em 1856, e o 

era novamente agora no contexto do pós-abolição, mas mesmo assim havia algumas incon-

gruências quanto à extensão de terras da dita unidade produtiva, pois é a única parte do arro-

lamento de terras em que os louvados não mencionama extensão e os número de alqueires, 

como pudemos ver logo acima. 

Continuando o escrutínio no inventário de dona Francisca, ainda mais coisas desco-

brimos, principalmente a partir de algumas indagações. Se a fazenda Caxambu, em 1895, pos-

suía somente 14 alqueires de terras, como os ex-escravos e suas irmãs Emília e Maria herda-

ram de dona Francisca Maria Duarte 20 alqueires e, ainda, a sobrinha da finada herdou mais 

10 alqueires e todos os outros ex-escravos da referida dona Francisca herdaram o restante da 

propriedade? Somente nas posses de João Duarte, Emília, Maria e da sobrinha da falecida 

havia 30 alqueires de terras, sem falar no legado à viúva de José Machado Rabelo, que ficou 
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com a casa onde ela residia e mais dois alqueires de terras. Agora, caso consideremos que as 

duas fazendas – Boa Esperança e Caxambu – fossem agregadas, elas juntas totalizariam mais 

de 130 alqueires de terras. Caminhando por parte das histórias de vida dos personagens en-

volvidos, verificamos que tal hipótese se confirmava a cada folha percorrida. Entre o vai e 

vem de páginas inventariais, encontramos o “termo de partilha”, no qual estava registrado o 

pagamento aos legatários e herdeiros. Constatamos que realmente os ex-escravos receberam 

suas terras e tiveram suas divisas demarcadas no processo. E além de encontrarmos os alquei-

res recebidos pelos ex-cativos, descobrimos mais terras de preto, e outros libertos envolvidos 

nessa relação de libertação e recebimento de terras. Verificamos que mesmo tendo suas terras 

delimitadas, esses afrodescendentes permaneceram mais do que vizinhos; continuaram juntos, 

vivendo em comum, em uma ampla comunidade rural de ex-escravos que se avizinhavam a 

outras, como veremos mais adiante. Contudo, enredados por relações de poder e dominação, 

mesmo que condicionadas a uma forte pressão pela liberdade e sua legitimidade como propri-

etários das terras que habitavam.
627

 

Nos pagamentos efetuados, encontramos, para além dos alqueires recebidos, dinâmi-

cas redes de contatos grupais e famílias entre ex-escravos – tais como o Adão, marido de Feli-

ciana, ex-escrava; Antonio José de Sousa, marido de Emília e cunhado de João Duarte e Ma-

ria Duarte; Carolina e Zeferino; Afonso Cambinda e Gabriel – outros moradores em terrenos 

da fazenda do Caxambu e os antigos senhores e lavradores da região, como também, o entre-

cruzamento das fazendas Boa Esperança, Caxambu e as terras de um lugar denominado “Qui-

lombo”, no distrito de Barroso, agregado às ditas propriedades. Vejamos: 

Pagamento a João Augusto Duarte-Começando no córrego da casa, na divisa do Ca-

xambu e por este abaixo até a divisa do Roque desta em rumo direito ao alto, a suas 

vertentes até a direita do Paiol, seguindo pelo valo, até a divisa do Caxambu e por 

este abaixo até onde começou a demarcação. Ficando dentro desta preenchido o pa-

gamento de quinze alqueires de terra, sendo dez (10) pertencentes a João Duarte e 

cinco (5) a sua irmã Maria. Pagamento feito a Virgilino-Começando no valo do pai-

ol, dividindo com João Duarte, a suas vertentes até a cova que se acha perto da casa 

de Zeferino, desta em rumo direito ao canto da horta do mesmo Zeferino, e pelo la-

grimal abaixo até o córrego do Quilombo e por este acima até o valo do paiol, por 

este acima até onde principiou a demarcação. Assim mais ficando em comum dois 

alqueires de cultura no mesmo Quilombo. Foi por esse modo preenchido o paga-

mento de 14 alqueires de terras. Pagamento a Zeferino, casado com Carolina-

Dividindo por um lado com Virgilino e pelo outro com João Duarte até a cova da 

divisa do Adão José Pedro e desta rumo direito até o córrego da Chapada (lagri-

mal). Assim mais um pedaço no Quilombo, dividindo de um lado com Adão e do 
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outro pelo córrego do Quilombo acima até a barra, digo, até o princípio da grotinha 

e desta em rumo direito ao canto do Campestre no alto e deste as suas vertentes até a 

divisa do Adão. Fica assim preenchido este pagamento de 2 alqueires de terra. Pa-

gamento a Adão José Pedro-Dividindo no campo com Zeferino e João Duarte até a 

divisa do Roque, até o rio e por este abaixo até a barra do segundo córrego e deste 

em rumo direito as suas vertentes até a divisa de Zeferino. Fica assim preenchido o 

pagamento de oito alqueires de terra pertencentes ao mesmo Adão e Feliciana. Pa-

gamento a José Antonio de Sousa [marido de Maria, irmã de João Duarte]- Dividin-

do por um lado pelo córrego na divisa do Roque e por este acima até a barra do cór-

rego seco maior (no pasto do Morro Grande) e por este córrego acima até o serrado 

carregando a direita e procurando uma moita de aroeira e pés de pombo perto do 

Adão Sapateiro [Adão José Pedro?]-pela divisa deste até onde começou esta demar-

cação. Fica assim preenchido o pagamento de 5 alqueires, sendo 2 ½ de cultura e 2 

½ de campo. Pagamento feito a Affonso Cambinda e Gabriel-O terreno no Quilom-

bo, respeitadas as divisas já mencionadas com os outros; assim mais o resto do ter-

reno do desbarrancado que divide com Ignácio por um lado e por outro com Filismi-

no. Pagamento feito a viúva Dona Maria Helena do finado José Machado-Pelo valo 

da divisa conhecida [...] até o córrego e por este acima até uma árvore de coita-

cavalo e desta em rumo direito ao canto do campo e por este beirando o mato até o 

valo da chácara e por este até o valo da divisa onde principiou esta demarcação-na 

qual ficam compreendidos dois alqueires de terra em redor da casa da mesma viúva. 

Pagamento feito a Francisca casada com Firmino de Moraes- O resto do terreno per-

tencente a José Machado, pelas divisas conhecidas.
628

 

Investigando as folhas deste inventário, além dos ex-escravos libertados por dona 

Francisca Maria Duarte, localizamos outros afrodescendentes – como o Firmino, casado com 

a ex-escrava Francisca; Adão José Pedro ou, quem sabe, o “Adão Sapateiro”, marido de Feli-

ciana; Emília, representada no pagamento por seu esposo, José Antonio de Souza, o Roque – 

que moravam nas terras da fazenda do Caxambu, da Boa Esperança e também em terrenos de 

um local conhecido como as terras no “Quilombo”. Ainda havia um entrelaçamento de vivên-

cias com moradores vizinhos dos libertos, tais como a viúva e alguns dos sobrinhos da senho-

ra Francisca Maria Duarte, que não obstante morarem fora do distrito do Barroso, receberam 

terras na fazenda da Boa Esperança e em partes ao redor da fazenda do Caxambu, como é o 

caso de José Francisco da Costa, casado com uma sobrinha de dona Francisca, bem como as 

filhas do doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. É neste ponto que o nó se desfaz, quan-

do cruzamos o testamento de dona Francisca Maria Duarte com seu inventário e a prestação 

de contas de seu esposo, o capitão Antonio Francisco Coelho Duarte. Lembremo-nos de suas 

crias e ex-escravas, Emília e Maria, as quais ele recomendara tanto a seu testamenteiro Anto-

nio Carlos Ribeiro de Andrada e a sua esposa que as educassem e casassem, doando a cada 

uma 200$000 (duzentos mil réis). Aí, duas perguntas nos vieram à mente. Seriam Emília e 

Maria filhas de Antonio Francisco com alguma de suas escravas? Acreditamos nessa possibi-

lidades, pois o capitão, além dos bens, demonstra uma preocupação especial com o futuro das 

mesmas no que tange a educação e casamento. Podemos observar que além dos duzentos mil 
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réis na testamentaria de seu senhor e no testamento de dona Francisca, elas recebem cinco 

alqueires de terras cada uma. E mais: será João Augusto Duarte também filho do capitão, já 

que é irmão das duas crias do mesmo? É grande essa possibilidade, haja vista que João Duarte 

recebe como legado justamente a casa-grande, em sociedade com uma sobrinha de sua ex-

senhora, e 10 alqueires de terra. Entretanto, na prestação de contas de testamentaria não en-

contramos nenhuma menção ao escravo João Duarte. Mas é um fato que frente aos quinhões 

das duas irmãs, o ex-escravo João Duarte é o que recebe uma quantidade maior de bens lega-

dos por sua ex-senhora. Isso nos direciona para uma íntima relação entre a família senhorial e 

os três libertos. Inclusive, são os únicos ex-escravos que observamos ostentar o sobrenome 

“Duarte” e ser referidos pelo escrivão com esse sobrenome. 

Todavia a relação da família Duarte, (à qual pertence o senhor Antonio Francisco 

Coelho Duarte) com suas escravarias e demais ex-escravos da região não aparece somente em 

seus documentos testamentários, nas testamentarias e inventários de seus cônjuges. Localiza-

mos, nos livros de registros de tutela, um senhor conhecido comocapitão Antonio Carvalho 

Duarte tutelando, desde 12 de dezembro de 1891, os menores Augusto, com 14 anos, Amélia, 

com 12 anos, Emília, com 11 anos, e Joviano, com sete anos, “filhos da ex-escravizada Mari-

a”. Retornando ao proprietário Antonio Francisco Coelho Duarte, destaquemos que o capitão, 

além de legar bens a alguns de seus escravos, se mantém no controle de outros afrodescenden-

tes ligados por parentesco a suasex-escravas, possivelmente de sua fazenda ou com relações 

de convívio em sua propriedade ou vizinhança. No que tange à tutela encabeçada por outro 

membro da família Duarte, cumpre ressaltar que as idades dos menores se coadunam com as 

faixas etárias preponderantes nos registros de tutela equivalentes a seis a 10 e 11 a 15 a-

nos,
629

ou seja, os senhores faziam uso da doação de legados, assentamentos e doações de ter-

ras e articulavam isso com a busca das tutelas dos menores afrodescendentes, fazendo dessas 

relações faces de uma mesma moeda. Devemos ainda chamar atenção para o fato de que, com 

certeza, muitos menores e suas mães também estavam vinculados em uma dinâmica relação 

de convívio com membros das comunidades de senzala existentes na escravaria do capitão 

Antonio Francisco Coelho Duarte e de dona Francisca Maria Duarte, tanto da fazenda da Boa 

Esperança quanto da fazenda do Caxambu. E tal realidade faz dessas histórias de ex-senhores 

e ex-escravos, menores entre outros atores sociais, envolvendo tutelas e terras de comunida-

des rurais de libertos, uma emaranhada teia de ações, relacionamentos e readaptações em no-
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vas formas de ver o mundo e se comportar dentro dele, gerando assim, novos rumos para a 

sociedade do termo de Barbacena e do Brasil como um todo. 

Retornando aos documentos inventariais e testamentários do casal Coelho Duarte, 

outro fator que nos chamou atenção, para além do nome da fazenda Caxambu, foi a descober-

ta de outras propriedades e locais, além dos que mencionamos no primeiro capítulo, com de-

nominações africanizadas, por exemplo, outras áreas de terras dentro da fazenda do Caxambu 

ou ao redor da mesma chamada “Quilombo” e fazenda da “Kandonga”.
630

 Essas referências 

só fazem reforçar um universo crioulizado e permeado por comunidades rurais de ex-escravos 

e seus descendentes que, desde tempos remotos, configuravam o termo de Barbacena em um 

imenso “campo negro”. Só que nos períodos finais do regime escravista e posteriores à aboli-

ção, esse campo foi reconfigurado pela busca dos libertos por reforçar sua condição de seres-

livres, possuidores de uma experiência e vivência que trazia em seu bojo a economia autôno-

ma escrava, a qual tinha a posse da terra como seu maior foco. Tudo isso imbricado em uma 

extrema oportunidade e necessidade senhorial de assentar libertos em terras de suas fazendas 

e tentar mantê-los sob controle para dar continuidade à produtividade de suas propriedades e 

reforçar suas posições nas malhas do poder local, regional e nacional, principalmente com as 

novas exigências contextuais das políticas republicanas e dos direcionamentos que a econo-

mia no Brasil estava tomando.
631

 Entre continuísmos e mudanças, ex-escravos, suas famílias e 

comunidades de afrodescendentes, bem como as famílias senhoriais e as autoridades do termo 

de Barbacena apostavam alto e se adequavam da maneira que podiam em um projeto que mais 

condicionasse a dominação a um tenso e ambivalente campo de lutas pela afirmação da ordem 

social e também da cidadania em processo de ressignificação existencial por parte das elites 

políticas e também pelos ex-cativos e suas descendências. 

E o senhores locais, por mais que desejassem libertos como trabalhadores controla-

dos, assentados em suas unidades produtivas ou em terras próprias, ostentando um discurso de 

liberdade ordenada, controlada e civilizada rumo ao progresso –
632

 malgrado as truculentas 

disputas por terras que nesse Termo haviam ocorrido, e ainda podiam estar ocorrendo – esta-
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vam cercando as comunidades de ex-escravos e seus descendentes, tentando enquadrá-los e 

absorver suas terras sob um jugo social, fundiário e racial,
633

realidade que em muitas situa-

ções não ficava nada a dever às lutas pela terra e pela liberdade de direito. Essas conflituali-

dades e articulações faziam com que libertos e seus descendentes aguçassem mais suas per-

cepções e reunissem suas experiências de liberdade e cativeiro em uma só constelação de sa-

beres políticos e costumeiros nos meandros da cotidianidade para condicionarem a dominação 

paternalista em processo de reformulação se quisessem proteger sua liberdade e as terras re-

cebidas.
634

 E era nas relações e no sentimento comunitário
635

 que eles buscavam essas forças 

de reorientação do poder moral de seus aliados e “protetores”, herdeiros de seus senhores, 

parentes dos mesmos, vizinhos e ex-proprietários. 

Lembremos que esse contexto de 1893, para o Brasil e para Minas Gerais em particu-

lar, foi muito marcante, haja vista que compõe os anos que logo sucederam o fim de um regi-

me escravista de quase 400 anos e foi o período inicial da construção de um regime republi-

cano predominantemente oligárquico. E mais: foi a época em que foi promulgada, pelo Con-

gresso Mineiro, a mudança da capital de Minas Gerais, estabelecido o prazo improrrogável de 

quatro anos para o término de sua construção. E esse Congresso Mineiro, em 17 de dezembro 

de 1893, se reuniu em Barbacena, uma das mais importantes cidades, com uma das mais in-

fluentes famílias políticas de Minas Gerais e também possuidora de um complexo fundiário e 

mercantil de grande influência nos poderes políticos e socioeconômicos no período imperial, 

bem como no republicano– a família Sá Fortes. Após o fim da escravidão, como defende Lilia 

Schwarcz, e o 15 de novembro de 1889, Minas Gerais esperava pela transferência da capital e 

por uma série de transformações, mas que não rompesse diretamente com alguns continuís-

mos necessários à manutenção da ordem social, então controlada pelas elites mais influentes 

do Estado.
636

A transferência da capital simbolizava um marco para os novos rumos que o país 

e o estado deveriam seguir. Em 12 de dezembro de 1997 a embrionária capital floresceu, com 

amplos discursos, eventos políticos e culturais, de forma que Belo Horizonte seria a primeira 
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cidade republicana brasileira planejada e que, simbolicamente, apresentava o futuro que esta-

va por vir. E o que era mais interessante, no caso dessa contextualização, tendo como seu 

primeiro governador (presidente) um dos maiores representantes das oligarquias fundiárias e 

políticas do termo de Barbacena, cujo clã era ligado aos mais poderosos escalões de senhores 

de terra, caminhos eescravos no passado colonial e imperial, as famílias Sá Fortes, Gomes de 

Araújo e Oliveira Fortes.
637

 Este primeiro mandatário a governar Minas Gerais de sua nova 

capital, eleito para presidente do estado de Minas Gerais para o período de 7 de setembro de 

1894 a 7 de setembro de 1898 era o eminente advogado Chrispim Jacques Bias Fortes.
638

 

Portanto, o contexto da década de 1890 é fundamental para compreendermos os ru-

mos que tomaram libertos, seus descendentes, menores pobres e afrodescendentes, bem como 

as expectativas senhoriais em processo de reconfiguração moral, socioeconômica, política e 

cultural. 

De fato, em Barbacena, os antigos senhores escravistas e demais membros dos gru-

pos dominantes da alta política e da esfera jurídico-social estavam cercando os pobres. Cerca-

vam principalmente os ex-escravos e seus descendentes de uma forma constante e por todos 

os lados, fosse pelo terror demonstrado nas disputas de terra, fosse por tentativas de montar 

uma força repressora de retaliação para forçá-los a se submeterem aos seus mandonismos di-

ante das novas relações de trabalho que se engendravam, pelo controle dos menores afrodes-

cendentes, na maior parte das vezes atrelando seus familiares dentro das fazendas ou ao redor 

das mesmas, ou, ainda, por uma ideologia de “proteção” associada à ideia de perda de direitos 

ou autonomia quanto a permanecerem na propriedade com suas famílias e suas formas de 

habitação.
639

 Para compreendermos mais pormenorizadamente tais situações, lembremos as 

condições estabelecidas por Antonio José Ferreira Armonde para seus ex-escravos, os contra-

tos de trabalho feitos por Manoel Maria de Sá fortes e seus familiares com seus ex-escravos, o 

caso de dona Malvina Dutra e seus filhos com a menor Lúcia e o menor Antonio,
640

 e o caso 
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de Manoel Antonio de Amorim com os 43 libertos, e muitas outras histórias ocorridas em 

Barbacena. 

Devemos ainda explanar algumas descobertas feitas nos meandros dos documentos 

analisados sobre dona Francisca Maria Duarte e seu esposo, o capitão Antonio Francisco Coe-

lho Duarte, bem como sobre seus ex-cativos, que após sua morte se tornam proprietários de 

terras da fazenda do Caxambu, no lugar denominado “Quilombo”, na região do distrito do 

Barroso. 

No ano de 1894, as herdeiras de dona Francisca Maria Duarte receberam as ações 

dos bancos e companhias, como também apólices da dívida pública. Tais herdeiras, filhas do 

senhor doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, requerem o terreno localizado no lugar 

conhecido como “Mata Piolho”, compreendendo terras de campos, matos virgens e terras de 

culturas nos arredores das fazendas dos Coelho Duarte que estamos analisando. Isso, segundo 

registrado nos termos inventariais, por todos se manifestarem entendidos e concordes em acei-

tar as divisões, comprometendo-se a respeitar suas divisas nas fazendas da Boa Esperança e 

do Caxambu. Assinam os documentos Severino Rodrigues de Mello, Estevão Teixeira do 

Nascimento, Felismino Ribeiro de Carvalho, José Gomes Ferreira, José Antonio de Souza, 

Ignácio Pereira Netto. A rogo dos ex-escravos assina ninguém mais ninguém menos que o 

senhor José Bonifácio de Andrada e Silva, representando João Augusto Duarte, Zeferino, 

Firmino Moraes, Afonso Cambinda e Gabriel, José Campolina, Adão José Pedro, marido de 

Feliciana, e Virgilino. José Bonifácio de Andrada e Silva era um influente advogado e lide-

rança política local e regional, filho do doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, represen-

tante das testamentarias e inventários do casal capitão Antonio Francisco Coelho Duarte e 

dona Francisca Maria Duarte.
641

 Pelas nossas verificações José Bonifácio aparece assinando 

pelos ex-escravos em razão de seu pai haver falecido em 26 de dezembro de 1893 deixando 

13 filhos entre os quais as herdeiras de dona Francisca Maria Duarte.
642

 Bem. O que nos inte-

ressa é que o filho do doutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada continua o trabalho do pai 

possivelmente como advogado da família Duarte e seus legatários envolvidos com o espólio 

da finada e em uma relação de proximidade com a comunidade de ex-escravos, legatária da 

fazenda do Caxambu e parte da fazenda Boa Esperança. E não paramos aí, no decorrer do 

inventário de dona Francisca, aparece um recibo de seu sobrinho, José Francisco da Costa, 

comprando três alqueires de terras na fazenda do Caxambu por 100$000 (cem mil réis) e 

                                                 
641

 AHMPAS. Inventário. Cx. 59. Ord. 14. 1SVC. 1891. Fls. 63v-64, passim. 
642

 PEREIRA, Lígia Maria Leite; FARIA, Maria Auxiliadora de. Presidente Antonio Carlos, um Andrada da 

República, op. cit., p. 1-15, passim. 



338 

mandando comunicar aos interessados na questão a efetivação da posse das terras compra-

das.
643

 Percorrendo mais alguns documentos anexados ao inventário, encontramos Antonio 

Carlos Ribeiro de Andrada, ainda em 1891, declarando não se opor à entrega da terra compra-

da.
644

 Podemos ver que Antonio Carlos Ribeiro de Andrada é o grande mandatário e represen-

tante oficial tanto da inventariada quanto de muitos legatários e herdeiros das fazendas e de 

outros bens, sendo suas próprias filhas herdeiras da finada fazendeira dona Francisca Maria 

Duarte. Localizamos também uma apresentação de contas e despesas referentes às capinas 

realizadas em parte das roças das fazendas, referente a 45 dias de serviço no valor de 1$300 

(mil e trezentos réis) correspondendo a 58$500 (cinquenta e oito mil e quinhentos réis) e mais 

outros gastos com algumas de suas roças no valor de 15$000 (quinze mil réis), totalizando a 

quantia de 73$500 (setente e três mil e quinhentos réis). O recibo vem assinado por José An-

tonio de Souza, marido da ex-escrava Emília, irmã do mesmo João Duarte, por este último ser 

analfabeto. Nesse documento, ainda são destacados o local e a data: Fazenda Caxambu, a 29 

de novembro de 1891. Abaixo, vemos João Augusto Duarte confirmando o recebimento da 

quantia paga pelodoutor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, datada de 11 de dezembro de 

1891.
645

 Localizamos ainda gados abatidos pertencentes aos ex-escravos, como no caso de 

uma novilha pertencente à ex-escrava Liberata e mais quatro novilhas pertencentes a Eduardo, 

Afonso Cambinda, a Jerônimo e a Emília, bem como a Gabriel e a Virgilino. Podemos obser-

var que, a cada folha dos documentos referentes às fazendas da Boa Esperança e Caxambu e 

seus proprietários, mais afrodescendentes e ex-escravizados vão surgindo, compondo uma 

emaranhada e diversa rede de relações sociais e familiares afrodescendentes dentro de uma 

comunidade de libertos formada também por seus descendentes nos períodos posteriores à 

abolição da escravatura. Entretanto, ainda recortadapor relações de convívio comunitário, 

relações de poder e experiências oriundas dos tempos do cativeiro, normas tradicionais e seus 

continuísmos ainda tão fluidos na década de 1890 e inícios do novecentos.
646

 

Obsevamos que os poderosos senhores e agora “protetores” estão sempre exercendo 

seu poder paternalista e coercitivo, tentando, de todas as formas, trazer os ex-cativos sob sua 

dependência. Procuravam os senhores mantê-los sempre sob sua custódia, mesmo que os li-

bertos e seus familiares lutassem ferrenhamente para se livrarem do estigma do cativeiro, in-

clusive jogando no tabuleiro de xadrez dos poderosos, porém não como peças, mas como jo-

gadores. Por sinal, em muitos casos, jogadores bastante habilidosos diante da truculência e 

                                                 
643

 AHMPAS. Inventário. Cx. 59. Ord. 14. 1SVC. 1891. Fl. 65. 
644

 Ibid., fl. 65. 
645

 Ibid., fls. 65-65v, passim. 
646

 Ibid., fls. 19-19v, passim. 



339 

ferocidade dos senhores locais do termo de Barbacena, muito conhecida por eles, inclusive 

por meio dos detentores de um paternalismo senhorial escravista e agora clientelista tão ciu-

mento de seus princípios e caro da consideração dos seus dependentes, passível de transfor-

mar a “proteção” em um violento ato de expropriação, ameaça à segurança das famílias e co-

munidades, bem como aos seus projetos de futuro.
647

 

Circulando pelos documentos nessa parte cruzados, percebemos que os ex-escravos, 

como suas terras e comunidades, estavam sendo cercados pelos poderosos locais por todos os 

lados, seja o político, o social, o econômico e o jurídico. No âmago da intervenção jurídica de 

seu pai e do poder social de sua família, no caso aqui a família “Ribeiro de Andrada”, por 

meio de José Bonifácio de Andrada e Silva, uma nova relação hierárquica se forma, porém 

mais dinâmica. E se reorganiza entre os agregados da fazenda, os legatários e os herdeiros de 

dona Francisca Maria Duarte, bem como estabelece convívios em uma horizontalidade e ver-

ticalidade que se emaranham e interintegram continuamente, interpenetrando-se e plasmando 

todas as posições tracejadas nessa história e nesse contexto. 

Tendo dona Narcisa de Andrada, suas irmãs e seu pai, o doutor Antonio Carlos Ri-

beiro de Andrada, satisfeito todas as dívidas do espólio e custas, bem como mandado celebrar 

as missas determinadas em testamento, como provara com documentos, ele e suas filhas re-

quereram em juízo a separação de terras na fazenda da Boa Esperança, adjudicadas àquelas 

legatárias na quantidade de seis alqueires de terras de mato no valor de 65$000 (sessenta e 

cinco mil réis) cada alqueire e 16 alqueires de campos a 50$000 (cinquenta mil réis), mais 15 

alqueires de cultura a 60$000 (sessenta mil réis), totalizando a importância de 2:090$000 

(dois contos e noventa e cinco mil réis). Assim, as filhas de Antonio Carlos Ribeiro de An-

drada adjudicatárias possuíram as terras referidas com carta passada em juízo, satisfeito o 

imposto de transmissão de propriedade.
648

 

Nestas investigações, encontramos também um registro que afirmava o seguinte: 

Declaro que tenho em meu poder a quantia de noventa e quatro mil e quatrocentos 

réis, pertencentes a José Francisco da Costa, para depois da adjudicação feita as mi-

nhas filhas das terras na fazenda da Boa Esperança dar-lhe escritura das terras equi-

valentes a essa quantia. Barbacena, 3 de abril de 1893. Antonio Carlos Ribeiro de 

Andrada.
649
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Podemos ver, pelo registro acima, que José Francisco da Costa, sobrinho de dona 

Francisca Maria Duarte, adquire mais terras na fazenda da Boa Esperança, pois Antonio Car-

los Ribeiro de Andrada alega que, depois da adjudicação feita às suas filhas das terras e do 

pagamento das dívidas do inventário da finada dona Francisca, ele passará uma parte em ter-

ras equivalente ao valor de 94$400 (noventa e quatro mil e quatrocentos réis) ao dito José 

Francisco. Notemos que os libertos, mesmo donos das terras, estão sendo cercados pelos her-

deiros e familiares da sua antiga proprietária, e que ainda como João Augusto Duarte, conti-

nuaram trabalhando nas roças dos mesmos. Ou seja, as famílias dos antigos senhores de es-

cravos e coronéis do termo de Barbacena não estavam dispostas a abrir mão das possibilida-

des de afunilar os domínios territoriais conquistados por ex-escravos e suas famílias e mantê-

los tutelados sob seu poder paternalista no pós-abolição em processo de reconfiguração ideo-

lógica, política, cultural e socioeconômica. Desejavam controlar a terra e as relações de traba-

lho e, portanto, aliberdade e a vida dos libertos, bem como de seus familiares, inclusive seus 

votos no que concerne à mínima fração dos que podiam votar naquele período.
650

 Nesse cená-

rio entram os menores submetidos formalmente às leis orfanológicas que determinavam sua 

alfabetização, exigência esta que foi demasiadamente descumprida por muitos tutores e se-

nhores locais, mas que, por outro lado, não deixava de ser interessante aos potentados locais, 

uma vez que cada vez mais eles também se faziam dependentes do trabalhador, do capanga e 

do eleitor para que seus grupos coronelísticos pudessem eleger seus representantes no proces-

so de formação de uma República oligárquica orientada pela política dos estados, bem como 

excludente em diversos setores e dimensões. Situação tensa e frágil, que fazia dos coronéis, 

muitas vezes, dependentes de forças maiores para conseguirem benesses e aprovação de suas 

aspirações em nível local e regional. Ainda, as elites socioeconômicas mercantis, agrárias e 

políticas de Barbacena sabiam que precisavam de seus ex-escravos e descendentes não so-

mente para compor a força de trabalho em processo de consolidação, agora livre, mas como 

aliados e protegidos frente às disputas entre famílias e clãs, os quais, mesmo ligados por vá-

rias formas e redes de poder, desejavam se sobressair frente ao governo federal e ao estado 

como mais influentes e poderosos em âmbito municipal e regional. Assim, a conquista da 

dependência, favores e apoio de muitas comunidades de libertos ligadas a muitos líderes polí-

ticos e fazendeiros como seus “protetores” mantinham certo poder sobre as ações desses pro-

prietários e membros dos grupos dominantes locais, uma vez que as disputas nas altas esferas 
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do poder do termo de Barbacena poderiam ser, e eram, acirradas e até truculentas. E os senho-

res dos caminhos e da política coronelista precisavam seriamente de mão de obra para refor-

çar seu capital socioeconômico, e de homens leais para fortalecerem seus flancos. E assim 

seguia o antigo jargão de certa forma oriundo dos tempos do cativeiro, mas agora, recontextu-

alizado no limiar dos novos tempos de liberdade: “Esse aí, pode ficar tranquilo, pois é gente 

minha”,
651

jargão que nem sempre era garantido. Contrariar esse princípio de poder paternalis-

ta e coronelístico, contudo, era um perigo muito grande, masmuitos libertos e seus descenden-

tes não deixaram de fazê-lo, mesmo pagando caro por isso.
652

 

Hebe Mattos, em um de seus trabalhos, defendeu que mesmo a existência de muita 

opressão, restrição ao direito de voto, práticas clientelistas e até mesmo outras determinações 

– como a exigência do voto aberto, que expunha os novos eleitores à vingança, violência per-

seguições dos poderosos caso fossem contrariados em suas pretensões de voto – foi, por outro 

lado, um exercício de coragem política e cidadania por parte de muitos que, por sua vontade, 

de certa forma não cumpriram as ordens de seus patronos e “protetores”. Mattos defendeu que 

muitos desses ex-escravosseguiram sua experiência e racionalidade, fazendo rearranjos na 

procura de outras formas de proteções com outras lideranças
653

 ou com a própria retirada para 

outras propriedades e lugarejos, ligando-se aos rivais de seus antigos “protetores”. E isso tam-

bém foi real em Barbacena, haja vista que todos esses sujeitos estavam vivenciando novos 

tempos permeados de continuísmos, mas latentes de novas expectativas e possibilidades, e os 

ex-cativos e seus familiares majoritariamente alijados do direito de voto não deixaram de ler e 

interpretar tais alternativas. Contudo, os grupos dominantes do termo, fazendeiros, negocian-

tes e políticos locais não deram trégua. Eles cercavam os libertos de todas as maneiras, fosse 

pela pressão em suas terras tentando expropriá-los, fosse atrelando-os às normas testamentá-

rias para que pudessem possuir e manter suas terrasou instituindo tutores e protetores para 

                                                 
651

 Jargão que é usado em Barbacena até os dias de hoje por muitas famílias e lideranças locais, bem assim ou-

tros tipos de comentários, como: “Esse aí não tem jeito, ele é da família X”, “Esses são todos do deputado X”. 

Cabe ressaltar que em Barbacena ainda existem dois grandes clãs tradicionais que disputam as eleições munici-

pais: o da família Andrada e o da família Bias Fortes, estes entrelaçados por estreitos laços de parentesco e de 

grande poder na fundação do antigo PRM (Partido Republicano Mineiro). 
652

 Sobre os conflitos e truculência de proprietários rurais e políticos quanto ao interesse e controle sobre o traba-

lho de ex-escravos e de seus descendentes por meio do contrato e o voto de seus empregados, ver: RIOS, Ana 

Lugão. Conflitos e acordo: a lógica dos contratos no meio rural. In: ______; MATTOS, Hebe. Memórias do 

cativeiro: família, trabalho e cidadania no pós-abolição. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2005. p. 232-254, 

passim. Nessa parte Lugão conta uma história de um trabalhador que quando tinha 10 anos, um menor que traba-

lhava na cozinha da fazenda num lugar chamado Três Ilhas enquanto ia ao eito ajudando a levar o almoço para 

os trabalhadores, presenciou um fato no qual um camarada da fazenda que havia dito aos outros trabalhadores 

que não tinha votado com o seu patrão fora severamente castigado. Segundo sua história o empregado fora laça-

do, açoitado e colocado no tronco pelo capataz da fazenda por ordem do fazendeiro. E ainda fora chamado pelo 

fazendeiro de “negro”, termo que remetia a sua antiga condição de escravo. 
653

 MATTOS, Hebe Maria. “A vida política”, op. cit., p. 93. 



342 

seus filhos menores ou para as comunidades inteiras. Hebe Mattos, falando sobre as eleições e 

suas adequações no consolidar da Primeira República, defende que estas ocupavam papel cen-

tral nos confrontos entre os coronéis. Entretanto, elas eram muito mais do que isso, haja vista 

que os votos pleiteados não eram os dos camponeses majoritariamente analfabetos, porque 

estes não votavam, mas estavam longe de se configurarem como atores políticos despidos de 

vontades próprias. Pelo contrário, os coronéis republicanos (e aí enquadramos essa análise 

também para Barbacena), enfraquecidos e tendo de reorganizar sua autoridade moral após a 

abolição, necessitavam muito do poder de administração das dádivas e do poder repressivo do 

Estado e barganhador dos grupos que o controlavam. E isso não somente com o intuito de 

atrair eleitores, como também com o de conseguir, manter e arraigar trabalhadores, garantindo 

sua fidelidade, principalmente daquela maioria que ficava à margem do direito de voto e da 

cidadania política.
654

 Mas os senhores do termo de Barbacena, nessa questão dos votos, ti-

nham planos para o trabalhador menorde idade
655

 e também futuro eleitor ou, pelo menos, 

jagunço para pressionar seus eleitores caso fosse preciso. As nuances sobre tais situações, 

veremos mais adiante ao discorrer sobre o jagunço Fortunato Mappa e seu patrão, doutor Car-

los da Silva Fortes Fortes.
656

 

Sobre os coronéis locais, vejamos outra passagem que detalhará nossas verificações. 

Muitas dominações ainda continuaram pairando sobre as antigas famílias e comunidades de 

ex-escravos também no termo de Barbacena no pós-abolição. Mas, como defende Ana Lugão 

Rios sobre as famílias escravas, e acreditamos que essa perspectiva se estenda às comunida-

des e famílias de libertos no contexto pós-abolição nesse termo mineiro, elas eram compostas 

por personagens históricos, e como tais sofriam a interferência da sociedade ao seu redor, 

contudo também participavam e condicionavam as formas de dominação atuando sobre a 

mesma sociedade.
657

 

Entretanto, mesmo tendo muitos libertos e comunidades condicionado as formas de 

dominação e pressão dos antigos senhores escravistas e proprietários rurais locais, buscando 

colocar suas regras no tabuleiro de xadrez social, político e cultural do complexo contexto 

socioeconômico dos primeiros anos posteriores ao fim do regime escravista, as camadas do-

minantes de todas as esferas, essencialmente a política e fundiária, jogavam muito pesado e de 

                                                 
654

 Ibid., p. 107-109, passim.  
655

 Como reforço de nossas abordagens constantes do capítulo 3 e início deste no consoante ao controle dos me-

nores em Barbacena no contexto da iminência da abolição e seus tempos posteriores, podemos reforçar com as 

demonstrações de Lilia Schwarcz, a qual ressalta que “Crianças trabalhavam a partir dos 5 anos nas fábricas de 

São Paulo, e menores chegavam a constituir a metade do número total de operários empregados. Isso nas áreas 

urbanas” (SCHWARCZ, Lilia Moritz. “População e sociedade”, op. cit. p. 57). 
656

 AHMPAS. Processo-crime. Cx. 250. Ord. 08. 1SVC. 1915. 
657

 RIOS, Ana Maria Lugão. Família e transição, op. cit., p. 40. 



343 

forma violenta. Eles estavam reconstruindo sua economia e o poder disciplinar e até penal-

judiciário com a reforma eleitoral ainda em 1881, o Código Penal de 1890,
658

 a Constituição 

de 1891, fora muitas posturas municipais restringindo a ações dos pobres e majoritariamente 

ex-escravos.
659

 Os poderosos também andavam, de certa forma, inseguros, assustados e preo-

cupados quanto aos movimentos que espocavam em outras regiões e estados nos finais do 

oitocentos e início do novecentos. Acreditamos que as elites do termo de Barbacena, por pos-

suírem fortes ligações com os mercados do Rio de Janeiro e outras localidades do Brasil, tam-

bém estivessem antenadas nesses acontecimentos como, por exemplo, a Guerra de Canudos 

na Bahia, o Movimento do Contestado, as greves de 1902, 1903, 1904 no Rio de Janeiro e, em 

1906, a greve dos ferroviários em São Paulo, além de um contexto de crescimento da carestia 

entre os anos de 1901 e 1913, o que faria crescer as associações operárias e ondas de protestos 

sociais. E também não podemos esquecer as disputas no campo, gerando tensões e inseguran-

ças para muitos sujeitos históricos do contexto do iniciar do século XX.
660

 Os grandes e mé-

dios proprietários de terras e negócios aqui em Barbacena, pela íntima relação com regiões 

interconectadas entre si, como Rio de Janeiro, Juiz de Fora, Mar de Espanha, Leopoldina, São 

Paulo e seus municípios, não estavam fora desse emaranhado de acontecimento, e assim parti-

am com tudo para cima dos ex-cativos, tentando de todas as maneiras criar estratégias de tute-

la e sujeição, fosse por meio da política disciplinar do favor e proteção, fosse por meio do 

terror e truculência abertos, o que, na maioria das vezes, não era vantajoso para os potentados 

locais em momento de tanta demanda por trabalhadores e pessoas leais a seus “padrinhos” e 

“protetores”. 

Além do mais, nos finais do oitocentos e início do novecentos, e incluo nessa abor-

dagem muitas autoridades do termo de Barbacena, muitos olhares dos poderosos eram orien-

tados pela voga das doutrinas raciais e suas teorias como sustentáculos de forma muito influ-

ente até 1930, como defende Schwarcz. Assim, o peso dessas teorias racializadas recaía majo-

ritariamente sobre os ex-escravos e seus descendentes, hierarquizando rigidamente a socieda-

de pelos determinismos de interpretação de cunho sociorracial, como também discriminava 
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severamente os mestiços existentes no país, até mesmo se fossem de condições mais abasta-

das. “Olha o mosquito no leite!”.
661

 

Em todas as realidades abordadas por Lilia Schwarcz, podemos inserir os sujeitos 

históricos do termo de Barbacena, guardadas algumas diferenças de realidades geográficas, 

econômicas, políticas e socioculturais específicas dos Campos Gerais da Mantiqueira e do 

estado de Minas Gerais. Numa dessas especificidades, podemos dar destaque a uma aborda-

gem da autora que menciona a mobilização, saídas e circulação instável permeando o estabe-

lecimento por curto prazo e a volta ao deslocamento por parte dos ex-escravos das fazendas e 

regiões. Atitude esta que praticavam buscando novas formas de organização e trabalho após a 

Abolição. A autora cita que uma explicação para tal realidade pode ser dada caso reflitamos 

sobre a experiência prolongada da escravidão, a qual nunca conheceu o sentido de proprieda-

de, e por outro ângulo, defende a autora que uma vasta gama de sertanejos, caipiras e cabo-

clos, paulistas ou mineiros habituara-se a construir pousos e roças volantes e deslocarem-se 

sazonalmente como boiadeiros, tangedores, domadores de cavalos, trabalhadores por jornada 

nas planícies do Sul ou na frágil pecuária nordestina. Daí o hábito que foi se fixando na me-

mória do grupo que tem a ver com a parcimônia dos bens e a recusa às criações de animais. 

Em seguida, Schwarcz defende que também trabalhadores negros de alguma maneira se mis-

turaram à população camponesa e aderiram ao modo de vida caipira e caboclo do interior de 

São Paulo.
662

 

Fomos obrigados a discorrer com mais detalhes sobre as demonstrações de Schwarcz 

para ressaltar a especificidade do termo de Barbacena aqui proposta. Esse termo, como já ti-

vemos oportunidade de demonstrar, foi constituído em grande parte, senão na maior parte, por 

fazendas antigas ou propriedades agropecuárias construídas em sesmarias antigas partilhadas 

entre herdeiros ou sócios e conectadas por uma estreita e emaranhada rede de relações famili-

ares conjugadas por laços de casamentos e sociedade, além de possuir inúmeros quilombos e 

comunidades de libertos formando um imenso “campo negro” nos rincões e grotões dos 

Campos Gerais da Mantiqueira. Portanto, mesmo que a sazonalidade, os deslocamentos e a-

bandonos da região em direção a outras localidades referenciadas por Schwarcz tenham ocor-

rido, como certamente ocorreram, em Barbacena e sua região a realidade foi a preponderância 

dos ex-escravos em sua circunscrição regional, permanecendo em terras próximas às das anti-
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gas fazendas às quais serviram como escravos. E ainda podemos salientar, por pesquisas pro-

fundas, que uma grande parte, senão a maioria, permaneceu enraizadamente, com seus des-

cendentes, ligada aos seus antigos senhores ou seus familiares,
663

inclusive sendo seus filhos 

menores criados por eles sob a influência de seus patrões ou sob a tutela formal ou informal 

dos mesmos. Podemos ainda destacar e somar aos assentamentos, em terras de fazendeiros, de 

comunidades existentes nas escravarias das fazendas, as terras doadas naquele momento como 

também as já existentes terras de preto e quilombos antigos e conjugados às fazendas e que, 

de certa forma, serviram a muitos propósitos dos grandes fazendeiros. 

E os libertos sabiam explorar essas configurações e negociações circunstanciais bus-

cando autonomias no controle de seu tempo de trabalho, descanso e criação de sua família, 

tendo como esteio maior não o poder do patrão, mas a família e sua comunidade, mesmo que 

permeada por conflitos, mas regida por valores comuns na busca e afirmação de suas condi-

ções como pessoas dependentes umas das outras e dos poderosos locais, mas pessoaslivres, 

não mais escravas e cientes de que seus antigos senhores com suas famílias também estavam 

atrelados a uma necessidade severa de trabalhadores, mesmo que embalada por uma imagem 

de virtude e poder patriarcal.
664

 

4.3 Francisco, Rufino e Geraldo, protetores e opressores em Barbacena: as comunidades e a 

ambivalência do poder nas complexas relações com o trabalho, a terra e as vidas de 

afrodescendentes 

Um ano antes da lei de 13 de maio de 1888, um poderoso senhor de terras e homens 

do termo de Barbacena definiu suas últimas ordensem seu eminente testamento. Em 1887 já 

temendo a morte, o grande senhor, reconhecido proprietário local e antigo provedor da Santa 
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Casa de Misericórdia da cidade de Barbacena, registra suas derradeiras vontades para seus 

amigos e dependentes. Para seus testamenteiros, Francisco de Assis Pacheco Penna elenca o 

coronel Antonio Teixeira de Carvalho,
665

 Antonio Carlos Ribeiro de Andrada (o mesmo ad-

vogado e representante da testamentaria e inventário do capitão Antonio Francisco Coelho 

Duarte e sua esposa), o coronel Manoel Maria de Sá Fortes, senhor de oito grandes fazendas 

agropecuárias e antigo senhor de escravos do termo de Barbacena, bem como outro grande 

proprietário de terras, o senhor Rufino José Ferreira. Este último foi a chave para muitas ou-

tras descobertas, e iremos seguir parte de sua história para levantar mais algumas comunida-

des rurais de afrodescendentes e as relações de poder e negociação existentes entre libertos, 

suas famílias e os grandes senhores rurais do referido termo. 

Francisco de Assis Pacheco Penna tinha muito dinheiro e muitas propriedades, era 

um homem muito rico, porém sem herdeiros forçados. Para se ter uma ideia, esse testador 

deixa 2:000$000 (dois contos de réis) para quem assumir seu testamento e o concluir no prazo 

de dois anos. Em suas últimas disposições, declara, ou melhor, ordena que depois de seu fale-

cimento sejam declarados livres, sem exceção, todos os seus escravos. E reafirma que aos 

seus ex-escravos deixa na fazenda denominada “Repouso”, a “fazenda de Mato”, de oitenta a 

cem alqueires de terras para nela morarem juntos, mas com a condição de usufruto, não po-

dendo vender nem alienar de forma alguma, nem mesmo de um para os outros. Assim, teriam 

de residir em conjunto todos os libertos com suas famílias naquela fazenda, sem poderem se 

separar, vivendo e trabalhando em comum, porém cada qual com seu quinhão, mesmo que 

não fracionado concretamente. Em suas determinações, Francisco de Assis Pacheco Penna 

ainda reafirma que a sorte de terra seria escolhida por seu amigo Rufino José Ferreira, e essas 

terras passariam dos legatários aos seus filhos e destes aos seus descendentes, mas mantendo 

as mesmas condições e determinações por ele formalizadas em testamento. Adicionalmente, 

entrelaçou sua vontade a uma política de domínio ainda mais severa e estreita: Pacheco Penna 

determinou cabalmente que seus ex-escravos, filhos e descendentes permaneçam sob o “regi-

men e administração deste meu amigo [Rufino José Ferreira], a quem deverão ouvir e respei-

tar como seu protetor; e aqueles que não se sujeitarem perderão o direito do legado acima 

declarado, passando para os outros escravos”.
666
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Na expressão das últimas vontades de Francisco de Assis Pacheco Penna, podemos 

extrair uma série de valores que poderiam transitar entre o sentimento caritativo, o temor da 

morte e o sentimento de realizar alguma ação para amenizar seus encargos no outro lado da 

vida, mas junto a tudo isso nutriu uma preocupação com a possibilidade de garantir aos seus 

ex-escravos a posse efetiva da terra, bem como para suas gerações vindouras, evitando a per-

da das mesmas por meio de dívidas, invasões de terceiros e outros meios possíveis. Pacheco 

Penna, em sua visão de mundo senhorial, considerava seus ex-cativos incapazes de gerir suas 

propriedades, carecendo eles de um “protetor” e administrador preparado segundo os valores 

e hierarquias do universo dos proprietários rurais e senhores dos caminhos. Ainda podemos 

observar que o ex-senhor continua tentando, mesmo após a morte, exercer seu domínio pater-

nalista sobre os libertos, o que se vê projetado na textualidade documental, criando regras e 

normas para que eles possam permanecer e possuir direitos sobre as terras legadas. Também, 

mesmo não mais existindo como seu senhor, por meio de todo este discurso vertical e de certa 

forma ameaçador frente às ações dos libertos, caso não cumprissem sua vontade, Francisco de 

Assis Pacheco Pena, projeta e transfere seu poder escravista e paternalista para seu amigo e 

administrador dos legados dos ex-escravos, o capitão Rufino José Ferreira, quiçá também seu 

sócio em alguns empreendimentos agrofundiários e políticos no termo de Barbacena. Pode-

mos ver que por meio das ações e poder de Rufino José Ferreira, Pacheco Penna se faria pre-

sente na memória coletiva e comunitária dos ex-escravos, fosse pelo seu passado como senhor 

ou como doador de 100 alqueires de terras na fazenda do Repouso, pois foram 100 alqueires 

que os ex-escravos receberam, como veremos na liquidação em seu inventário. Entretanto, 

Francisco de Assis Pacheco Pena, entrelaçando todos esses valores e rituais, tenta perpetuar 

seu domínio e o controle social sobre os libertos por meio da intervenção e sujeição que Rufi-

no propagaria sobre a comunidade de ex-escravos, agora proprietária e usufrutuária das terras 

da importante fazenda do Repouso. Essa sujeição fica patente, tanto que Pacheco Penna deixa 

estabelecido que aquele que não se sujeitar ao “regimen e administração” de Rufino José Fer-

reira como seu “protetor perderá o direito ao usufruto”. Ou seja, nessa determinação, o direito 

à posse da terra quem o produzia e legitimava era o antigo senhor com suas disposições, mas 

também, ao mesmo tempo, a ação dos ex-escravos, caso decidissem permanecer na fazenda 

sob a proteção de Rufino José Ferreira. Caso não quisessem cumprir seu dever para com o 

capitão Rufino e para com sua vontade, na visão de Pacheco Penna, não caberia também o 

exercício dos direitos por seus ex-escravos quanto à posse, domínio e permanência nas terras 

doadas, pois, naquele momento era ele quem criava a norma e seria Rufino seu juiz executor e 

fiscal. Mas, de certa maneira, Francisco de Assis Pacheco Penna cria esse emaranhado de re-
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gras, porque, como um proprietário antenado nas transformações recorrentes nos finais do 

oitocentos e instruído que era, sabia que os libertos não seriam mais uma propriedade transfe-

rível por meio de vendas, legados e heranças e não mais seriam forçados a se submeterem à 

chibata e ao tronco.
667

 Eles, após sua morte, seriam pessoas livres, formalmente consideradas 

cidadãs, que poderiam escolher deixar suas fazendas, abandonando as terras ou vendendo-as. 

Pacheco Penna também conhecia as formas como muitos membros do grupo social ao qual 

ele próprio pertencia agiam frente às posses de pequenos posseiros, proprietários e comunida-

des de libertos, afrodescendentes livres e caboclos. Ele conhecia bem as artimanhas jurídicas, 

policiais e políticas para controlá-los, expropriá-los de suas terras ou expulsá-los de suas mo-

radas, bem como tinha consciência da truculência e dos métodos de perseguições tão valori-

zados pelos senhores dos caminhos e das terras do termo de Barbacena quando se viam amea-

çados e/ou mesmo afrontados por grupos dominados nas suas mais diferentes composições. 

Portanto, ao mesmo tempo que Francisco de Assis Pacheco Penna outorga e projeta 

sua força moral e autoridade, mesmo que em processo de enfraquecimento pela sua morte e 

pela perda da legitimidade do regime escravista no contexto de 1887, na verticalidade do 

mando e controle social a serem exercidos por Rufino e acatados pelos libertos, seus filhos e 

netos, Pacheco Penna cria uma rede de poder e uma economia hierárquica de relações de po-

sição e força, submetendo o próprio senhor Rufino a uma forma de atrelamento. Fosse esse 

atrelamento uma relação de amizade entre iguais que deveria seguir pela fidelidade a um ami-

go falecido, ou pelo bônus de representar a vontade legítima de um influente senhor local e 

respeitado personagem político, socioeconômico e intelectual do termo de Barbacena, ou, 

ainda, pela necessidade de mão de obra por parte dos antigos senhores escravistas e demais 

proprietários de terras e comércios do termo. Potencialidade de mão de obra que Rufino veria 

garantida para si mantendo e guarnecendo a comunidade de ex-escravos frente a outros senho-

res, ávidos pelas terras dos libertos ou desejosos de absorvê-los como trabalhadores. E, por 

outro lado, os próprios libertos teriam um poderoso “protetor” e “administrador” de suas situ-

ações de permanência, trabalho e convívio coletivo, mas sabiam também que seriam explora-

dos por ele. Entretanto, por suas experiências e racionalidades próprias e comunitárias, sabiam 

que seriam donos de suas terras e homens e mulheres livres, bem como buscariam, como bus-

caram, manter-se senhores de suas posses e dos direitos sobre seus legados e sobre suas vidas 
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 Hebe Mattos defende que, além de muitas mudanças e transformações nas esferas políticas, jurídicas, sociais, 
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sofrendo radicais alterações (MATTOS, Hebe Maria. Das cores do silêncio, op. cit., p. 197). 
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e relações de trabalho, o que pressupõe um latente conflito, adaptações, negociações em um 

campo perene de relações de força. Mas os ex-cativos de Pacheco Penna, numa região perme-

ada por ex-senhores inconformados com a abolição da escravatura e necessitados de terras e 

trabalhadores, não deixavam de possuir um “aliado”, um calço, um “protetor” e “conselhei-

ro”, mesmo sendo, algumas vezes, ao mesmo tempo, opressor e explorador. Rufino José Fer-

reira e sua família não deixavam de ser um recurso muito necessário e poderoso para frear a 

gana dos antigos senhores de escravos e terras do termo de Barbacena por menores, seus fi-

lhos e netos, por suas terras, conquistadas por meio de ações e relações ainda empreendidas na 

experiência do cativeiro. 

O jogo era duro, muito disputado entre iguais e principalmente entre sujeitos históri-

cos desiguais política e socioeconomicamente. Todavia, os ex-escravos sabiam perfeitamente 

jogar, mesmo com posições e recursos assimétricos e desiguais, mas recursos perfeitamente 

conhecidos por eles em suas experiências e exercícios de autocontrole e muita paciência, bem 

como vivências em momentos de alta pressão e conflitos com seus senhores e senhoras. Eram 

eles os sujeitos de suas vidas e de sua mão de obra, com uma autonomia muito maior. Eram 

ex-escravos e não mais escravos; seus filhos não seriam nem mais libertos, muitos já não e-

ram, pois eram conhecidos como ventre livre. E até mesmo Francisco de Assis Pacheco Penna 

e Rufino José Ferreira sabiam dessa realidade, a qual, acreditamos, os preocupava muito. E 

pelo que pudemos constatar, Francisco de Assis Pacheco Penna lançou suas últimas cartas do 

poder senhorial em 1887, antes de partir para o outro mundo, tentando preservar o máximo de 

ordem, garantias e valores de sua classe senhorial em processo de pulverização e reconfigura-

ção como patrões de pessoas livres e agora, mesmo que formalmente, cidadãos em processos 

potenciais de autoconstrução e afirmação real.
668

 

Como defende Walter Fraga Filho, os ex-escravos, ao afirmarem sua nova condição, 

se defrontaram com os limites materiais e simbólicos do passado escravista. Entretanto, mes-

mo não modificando a ordem hierárquica vigente, a abolição havia abalado densamente as 

estruturas das relações cotidianas nos engenhos e, no caso presente, completamos, do cotidia-

no das fazendas, residências urbanas e casas de negócio do termo de Barbacena.
669
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Cruzando o testamento de Francisco de Assis Pacheco Penna com seu inventário da-

tado de 26 de setembro de 1887,
670

levantamos os seguintes dados. Esse senhor possuía um 

patrimônio cujo monte-mor equivalia a 111:167$310 (cento e onze contos, cento e sessenta e 

sete mil, trezentos e dez réis), seu monte líquido totalizava 108:174$770 (cento e oito contos, 

cento e setenta e quatro mil, setecentos e setenta réis). Vasculhando as folhas de seu inventá-

rio, ainda encontramos outros prováveis afrodescendentes ligados a sua escravaria e a uma 

rede de relações de dependência nos marcos do poderio de Pacheco Penna, por exemplo, o 

legado a Ana de Tal, os 100 alqueires de terras deixados aos ex-escravizados do inventariado 

e um legado a Lídia em usufruto vitalício no valor de 10:000$000 (dez contos de réis).
671

 

Francisco de Assis Pacheco Pena possuía muitos bens entre casas na cidade de Bar-

bacena, chácaras, sítios e fazendas. Fizemos um cálculo e, somente em terras de matos vir-

gens, campos e terras de cultura, seu espólio reuniu 618 alqueires, seus créditos com juros 

totalizaram 21:842$170 (vinte e um contos, oitocentose quarenta e dois mil, cento e setenta 

réis) equivalendo um montante de 55:240$340 (cinquenta e cinco contos, duzentos e quarenta 

mil, trezentos e quarenta réis).
672

 Sobre o gado bovino, calculamos cerca de 353 cabeças entre 

vacas paridas, falhadas, bezerras e bezerros, novilhas e novilhos, touros reprodutores e bois de 

carro. Somente desses animais de carga somamos 30 bois carreiros, três poldros, 13 éguas três 

cavalos e dois muares.
673

 

Percorrendo o inventário de Pacheco Penna, ainda localizamos a fazenda do Repouso 

com suas benfeitorias e suas terras. Quando estávamos lendo suas descrições, encontramos as 

divisões das terras que foram separadas para os ex-escravos do dito inventariado. Estas partes 

registravam as benfeitorias da fazenda do Repouso com casa, paiol, moinho e monjolo e ceva 

para porcos – 1:000$000 (um conto de réis). Seguindo o arrolamento, os avaliadores descre-

veram: 

170 alqueires de terras de cultura e pastos que dividem com Tomás Cimino, com 

Dona Olympia Maria de Jesus, com Joaquim Cipriano de Campos com o mesmo 
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Tomás Cimino, com Sebastião de Tal, com os Garcias, com Marcelino Leite de Cer-

queira e seu sogro, sendo avaliados em 9:500$000.
674

 

De todas essas terras, Rufino José Ferreira separou 100 alqueires entre culturas e pas-

tos para os ex-escravos de Francisco Pacheco Penna residirem e trabalharem. Terras as quais: 

Começam essas demarcações abaixo da casa da fazenda do Repouso no primeiro es-

pigão do lado esquerdo e caminho que segue para a grota das batatas e para este es-

pigão, acima águas vertentes até o vale que vem do açude e deste para a grota das 

Cangalhas até um touco de cedro, deste até se vai fazer um valo e daí em rumo direi-

to, de um lado a outro da mesma grota das batatas, águas vertentes até os cipós e 

desta para divisas de Marcelino Leite de Cerqueira e seu sogro e as dos Garcias onde 

termina estas demarcações no rumo do espigão onde teve princípio esta divisão. Os 

setenta alqueires restantes têm para as divisas as da fazenda e as da demarcação an-

terior. E por esta forma houveram eles Juiz, Inventariante e louvados por feito o in-

ventário protestando o inventariante fazer declarações em relação aos bens que não 

tinham sido descritos e avaliados e requerendo o mesmo ao Juiz que tendo sido en-

carregado de cuidar dos ex-escravos o quarto testamenteiro Rufino José Ferreira e 

tendo ele intervindo na escolha das terras para os ditos ex-escravos, terras estas cuja 

demarcação consta do presente auto, tornava-se preciso que fosse o auto assinado 

pelo dito tutor dos, digo, protetor dos escravos, como prova de estar satisfeito com a 

demarcação, o que foi deferido. E para constar mandou o Juiz lavrar este que assina 

com o inventariante e com o Cidadão Rufino José Ferreira depois de lhes ser lido e 

achado conforme; do que dou fé. Eu João Batista de Freitas que o escrevi.
675

 

Desta citação, podemos arrolar muitas informações interessantes. Temos aqui a real 

distribuição de demarcação de terras para os ex-escravos de Francisco de Assis Pacheco Pen-

na e a extensão de suas posses, bem como a declaração que essas terras foram realmente sepa-

radas pelo capitão, e o que é mais interessante: o “Cidadão” Rufino José Ferreira, “tutor”, 

quer dizer “protetor” dos “escravos”.
676

 Por tais colocações do próprio escrivão que, de certa 

maneira, traduz a concepção de mundo das elites socioeconômicas e políticas do termo de 

Barbacena, bem como de muitas outras regiões do Brasil, podemos analisar como esses gru-

pos e pessoas pensavam suas posições quanto à dos ex-escravos e seus descendentes. Tais 

concepções encontravam-se enraizadas num passado escravista, malgrado as determinações 

normativas e legais dos poderes Legislativo e Judiciário daqueles tempos passarem por reais e 

formais processos de transformações, mas que não suplantavam as cosmovisões sociocultu-

rais e políticas hierarquizadas de muitos antigos senhores e das muitas autoridades operadoras 

do meio jurídico de Barbacena. Podemos observar que o escrivão menciona o capitão Rufino 

José Ferreira como “Cidadão” e “tutor” dos “escravos” de Francisco de Assis Pacheco Penna, 

expressando sua forma de entendimento dos ex-escravos como pessoas equivalentes aos me-
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nores de idade, incapazes de gerir suas vidas, bem como pessoas despreparadas para viverem 

sem um tutor que os governasse. Depois ele se corrige, mas seus pensamentos já haviam se 

manifestado em poucas palavras. A partir de entaõ ele se retrata, referindo-se ao “Cidadão” 

Rufino como “protetor” dos libertos,
677

pensamento também coerente com os do ex-senhor dos 

ex-escravos em questão. 

Contudo não podemos deixar de mencionar que o capitão Rufino José Ferreira era 

um poderoso fazendeiro, homem conceituado na chamada “boa sociedade” de Barbacena, 

amigo e homem de confiança do eminente proprietário de terras e de escravos Francisco de 

Assis Pacheco Penna e, segundo o próprio escrivão, um “Cidadão”. E de acordo com as pró-

prias regras das relações testamentárias no universo da lei, da amizade e determinação de dois 

grandes senhores, realidade que remetia a códigos costumeiros e de negócios entre os poten-

tados locais, o capitão e cidadão Rufino deveria ser o efetivo protetor dos libertos. Era para 

ele um encargo, envolvendo amizade para com o finado Pacheco Penna e o dever, frente aos 

constructos de poder e honra perante a demonstração de autoridade moral e força, de tutelar, 

juntamente com a necessidade de acercar-se de dependentes que deveriam ser submissos ou 

disciplinados, mas também protegidos. Protegidos frente a outras forças externas que poderi-

am investir contra os seus dependentes ou tentar cooptá-los em um contexto de alta demanda 

por mão de obra e capangas, bem como aliados no jogo das disputas de terras e do prestígio 

local. Para o cidadão Rufino, concretizar-se como o protetor dos ex-escravos, agora senhores 

de 100 alqueires de terras em sua área de domínio, garantia-lhe contingente pessoal para seu 

universo de poder social e de trabalhadores, visto que ele passa a ser o dono da fazenda do 

Repouso se tornando “protetor” e vizinho dos ex-escravos, bem como um poderoso coronel e 

implacável senhor de terras nos grotões do termo de Barbacena.
678

 

Cabe ressaltar que as terras dos libertos estavam cercadas por poderosos senhores 

territoriais, tais como os fazendeiros Marcelino Leite de Cerqueira e seu sogro, os Garcias, 

eminente família de proprietários rurais da região, entre outros. Caso os ex-escravos não ti-

vessem a guarnição de um poderoso local enredado em um laço de paternalismo e proteção ou 

não realizassem o cumprimento costumeiro da vontade de um poderoso falecido no concer-

nente ao cuidado e preservação das terras de seus dependentes, esses ex-escravos estariam 

correndo sérios riscos para manterem suas posses e domínios frente a tão fortes senhores dos 
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caminhos e das terras do termo de Barbacena. Os ex-escravos sabiam perfeitamente disso e 

Rufino também, haja vista que não defender seus dependentes das investidas de outros senho-

res, dentro de uma lógica de demonstração de poder e prestígio, seria para ele uma demons-

tração de fraqueza e inferioridade para com os próprios ex-escravos e outros grupos ligados a 

ele por meio das relações paternalistas e clientelistas. Essa imagem resplandeceria inclusive 

em relação a seus pares na região, que faziam parte, no regime escravista, de uma enquistada 

classe senhorial. Contudo o capitão Rufino não deixou de ser, em muitos casos, dominador e 

opressor junto aos ex-escravos, visto que havia uma regra testamentária deixada por Pacheco 

Penna no sentido de que todos, “sem exceção”, deveriam se sujeitar aos cuidados e adminis-

tração de Rufino José Ferreira, poder que o dito cidadão e capitão Rufino exerceu com severi-

dade e rigor. Por enquanto, podemos perceber que diante de tantas readequações, mudanças e 

continuidades, os libertos estavam fazendo o que se podia fazer para se afirmarem como pes-

soas livres e se livrarem do estigma do cativeiro. Eram agora donos de 100 alqueires de terras 

e viviam em uma comunidade, e era essa comunidade que se consubstanciava junto com suas 

racionalidades próprias, relações familiares e comunitárias como eixo condutor da afirmação 

de sua cidadania e de manutenção de suas terras. Terra, comunidade, família e laços de prote-

ção pessoal e coletiva eram cartas que os ex-escravos já sabiam operar e movimentar desde 

suas experiências nos tempos do cativeiro, mas agora, no pós-abolição, estavam eles recom-

pondo as regras e valores desses recursos com novas formas e novas funções. 

Todavia, abriremos um parêntese para entrelaçar estas relações de ocupação e rece-

bimento de terras entre ex-escravos, menores afrodescendentes, bem como com as relações 

tutelares que abordamos no capítulo 3 desta pesquisa. Prestemos atenção ao fato de que, nas 

declarações sobre as demarcações das terras dos ex-escravos, aparece um proprietário, como 

vizinho dos mesmos, chamado Tomás Cimino. Esse senhor foi um dos que buscram, além de 

conservar ex-escravos em suas fazendas, tutelar menores em suas propriedades junto ao Juízo 

de Órfãos em Barbacena. Vejamos. 

Cruzando as documentações, muitas surpresas apareceram. Uma delas foi encontrar 

Tomás Cimino como fazendeiro confrontante das terras doadas aos ex-escravos de Francisco 

Pacheco Penna e com as terras do capitão Rufino José Ferreira, “protetor e administrador” dos 

atuais proprietários da fazenda do Repouso. Quando copiamos essas documentações, recor-

damo-nos de um Tomás Cimino que buscou nas tutelas aumentar seu contingente de trabalha-

dores e reorganizar seu poder moral, tutelando menores pobres e afrodescendentes da região. 

Mas tivemos uma dúvida: seria o mesmo Tomás Cimino de que estamos falando? No decorrer 

dos cruzamentos documentais concluímos que sim, haja vista que além do inventário do capi-
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tão Rufino, outros documentos confirmaram a localização da morada de Tomás Cimino nas 

proximidades da fazenda do Repouso, na qual os ex-escravos eram donos de 100 alqueires de 

terras e o senhor Rufino José Ferreiraera proprietário de vastos domínios territoriais e benfei-

torias, como veremos mais adiante. 

Também nos livros de registro de tutela, localizamos o fazendeiro Tomás Cimino tu-

telando os filhos da “ex-escravizada Rita” de nomes José, com 15 anos, Lino, com nove anos, 

Filomena, com sete anos e João, filho de Maria Teodora. O interessante é que fica claro no 

documento que Rita era viva no momento do registro da tutela de seus filhos, ao passo que 

Maria Teodora já havia falecido
679

. Tomás Cimino tutela esses menores em 28 de julho de 

1893, data em que tanto os ex-escravos de Antonio Francisco Coelho Duarte e sua esposa 

como os de Francisco de Assis Pacheco Penna estão se apossando e sendo assentados nas ter-

ras, contexto em que os senhores estão buscando com “cobiça” apossar-se dos menores e de 

seus serviços em uma escala acelerada e muito expressiva. Em nossas pesquisas no Arquivo 

Histórico de Barbacena,também localizamos no referente ao ano de 1903 uma prestação de 

contas de tutela de autoria do mesmo Tomás Cimino, a qual se refere aos filhos das afrodes-

cendentes Rita e Maria Teodora. O documento confirma que Tomás Cimino é o mesmo fa-

zendeiro
680

 confrontante de Rufino José Ferreira e dos ex-escravos de Pacheco Penna, uma 

vez que cita que sua residência situa-se no distrito de São Sebastião dos Torres. No registro de 

tutela, cuja cópia está anexa à prestação de contas de tutela, consta que Tomás Cimino deverá 

pagar um salário logo que os menores atingirem a idade de 12 anos.
681

 Portanto, esses meno-

res estão inseridos nos serviços de suas fazendas. 

Na prestação de contas de tutela feita por Tomás Cimino, além da localidade de resi-

dência, da origem dos menores e da permanência de pelo menos uma das mães mantendo re-

lações com o tutor, nem que seja acompanhando mais distante a criação dos filhos, ainda co-

lhemos evidências da ampliação das relações de parentesco ritual e comunitário entrelaçadas 

pelo poder do fazendeiro Tomás Cimino e pelas relações de convivência comunitária dentro 

das terras da fazenda do mesmo proprietário ou ao seu redor, ampliando as formas mais di-

nâmicas e complexas de convivência comunitária. E mais ainda: convivências que se ampli-
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am, dimensionando em maior escala as oportunidades dos fazendeiros, como Tomás Cimino, 

de arregimentar dependentes e afilhados, bem como trabalhadores para suas terras no contexto 

do pós-abolição. 

No ano de 1903, Tomás Cimino comunica ao juiz de órfãos de Barbacena que em 

1893 tutelou os menores José, Lino João e Filomena e que os dois primeiros já haviam se ca-

sado, tendo ele acompanhado esmeradamente todo esse processo. Entretanto, desejava prestar 

as contas, consoante às tutelas de Filomena e João, filhos de Rita e Maria Teodora, pois estes 

também se acham contratados para casarem-se sob seu acompanhamento e intervenção tute-

lar. Assim, pede que sejam dadas as formalidades jurídicas cabíveis ao processo por não have-

rem encontrado os autos de tutela. O documento termina sendo registrado em 23 de outubro 

de 1903, tendo como localidade o distrito de São Sebastião dos Torres, onde possivelmente 

residem Tomás Cimino, seus tutelados, ex-tutelados, ex-escravos e comunidades de libertos 

vizinhas donas de terras, porém, cercadas e supervisionadas por grandes e influentes senhores 

territoriais como Tomás Cimino, os Leite de Cerqueira, Rufino José Ferreira, entre outros. 

Era, decerto, uma realidade plena de tensões, preocupações, conflitos e inseguranças. Mas era 

o período posterior à escravidão, no qual havia muitos continuísmos e situações parecidíssi-

mas com os antigos modelos de convívio dos tempos do cativeiro. Todavia, uma coisa era 

certa para os ex-escravos. Eles eram ex-escravos, não mais escravos, e estavam lutando para 

se afastar cada vez mais dessa referência e serem reconhecidos como pessoas livres e não 

mais libertas, como cidadãos e, ainda mais, pessoas proprietárias de terras.
682

 Lutavam com 

todas as suas forças, porém com as armas que possuíam e as circunstâncias possíveis quando 

tinham oportunidade, mesmo que tivessem de viver sob a “administração” e “proteção” de um 

poderoso e severo senhor de terras e chefe político local. Mas no jogo da busca da liberdade 

efetiva e da posse da terra, bem como na afirmação da liberdade, cidadania e segurança dos 

menores, muitos ex-escravos (e, acredito, a maioria deles) sabiam que a regra era jogar de 

acordo com as circunstâncias e realidades existentes no momento. E nos grotões do termo de 

Barbacena, com proprietários tão apegados à mão de obra escrava como foram esses senhores, 

não cabiam subestimações nem passos além das vantagens em jogo, pois o preço de uma arti-

culação apressada ou leviana para os mais frágeis poderia sair muito caro. Os grandes senho-

res da terra e caminhos não tinham piedade de quem feria seu orgulho e seu valor paternalista, 

principalmente em um momento de pressão e reconfiguração por que os mesmos estavam 
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passando. Esses grupos política e socioeconomicamente dominantes estavam se recompondo 

enquanto grupo de poder no pós-abolição, preocupados com suas propriedades, assustados 

com as novas situações, rearranjando suas posições nas novas formas de relação de trabalho e 

se sentido lesados pelo Estado pornão os ter indenizado pela extinção definitiva da proprieda-

de escrava. Naquele momento, os antigos senhores locais estavam muito feridos e, como a-

firma Genovese, o orgulho está atrelado ao sentimento de vergonha, e quando a vergonha 

suplanta e fere o orgulho, de tudo se pode esperar.
683

 E os libertos sabiam disso com muita 

propriedade, principalmente consoante aos domínios e dominadores do termo de Barbacena, 

mesmo num momento em que todos eram livres e, pelo menos formalmente, considerados 

cidadãos, ainda que, na esfera civil, com muitas restrições referentes aos ex-escravos e seus 

descendentes. 

Percorrendo fontes e histórias de vida, algumas nos chegam como inéditas, outras 

nos recordam personagens e passagens diferentes nas diferentes formas de viver a liberdade 

de muitos ex-escravos. Em nossas caminhadas pelos processos judiciais, encontramos dois 

reconhecidos sujeitos históricos, sendoum deles o nosso capitão Rufino José Ferreira como 

juiz de paz de São Sebastião dos Torres e outro o escravo Geraldo, filho da africana Rita, o 

qual numa ação de liberdade impetrada contra seu senhor, Joaquim Carvalho Campos, alegou, 

com a ajuda de algumas pessoas livres e até de alta posição social no termo de Barbacena, que 

era homem livre e mantido como escravo ilegalmente, uma vez que sua mãe havia sido trazi-

da para o Brasil de forma criminosa após a lei de 7 de novembro de 1831.E ao longo dos em-

bates judiciais com seu proprietário, muitas revelações foram expostas sobre os limites entre a 

escravidão e a liberdade na visão de senhores de escravos, e dos próprios escravos nos anos 

finais do regime escravista.
684

 Bom, mais uma vez o agora ex-escravo Geraldo Carvalho cruza 

nossos caminhos em um processo-crime operado e inquirido pelo então juiz de paz, o cidadão 

e coronel Rufino José Ferreira, pois Geraldo Carvalho estava trabalhando em uma fazenda do 

capitão Miranda, no distrito de São Sebastião dos Torres. Foi aí que começamos a montar 

nosso entrecruzamento com as comunidades de ex-escravos, tanto relacionadas aos fazendei-

ros Francisco de Assis Pacheco Penna e Rufino José Ferreira quanto ao proprietário Tomás 

Cimino. Com isso, ainda fomos levados a dialogar com parte das histórias de vida de muitos 

outros ex-escravos e antigos proprietários, tais como o fazendeiro e capitão José Manoel de 
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Miranda, senhor e possuidor da fazenda da Serra, onde muitos libertos também moravam e 

trabalhavam como agregados e colonos. 

Em 20 de março de 1892, o fazendeiro José Manoel de Miranda escreve ao capitão 

Rufino José Ferreira, primeiro juiz de paz do distrito de São Sebastião dos Torres, relatando 

que em sua casa um seu camarada, por nome Ezas, fora-lhe apresentado, por outros camara-

das que trabalhavam em sua fazenda, gravemente espancado por outro seu empregado de no-

me Geraldo, “ex-escravo do senhor Joaquim Carvalho Campos”. Vejamos que após a ação de 

liberdade impetrada por Geraldo a seu antigo senhor e após 1888, ano da ação, Geraldo vai 

parar lá pelas bandas do distrito de São Sebastião dos Torres, na fazenda do capitão Miranda, 

como seu empregado, e é mencionado no processo como “Geraldo ex-escravo de Joaquim 

Carvalho Campos”. E parece que Geraldo era uma pessoa realmente de temperamento forte e 

impetuoso, consciente de sua condição de homem livre e senhor de sua família, o que já era 

perceptível no processo de ação de liberdade citado anteriormente e analisado em pesquisas 

precedentes. 

Segundo as declarações do capitão Miranda, Geraldo espancara Mariana, mulher de 

Lourenço. E ainda arrola testemunhas: Adão Galego, João Galego, Bento Rafael, Crispim 

Dias, Honório Manoel Constâncio. Para peritos foram escolhidos o “Cidadão” Marcelino Lei-

te de Cerqueira, o mesmo fazendeiro confrontante das terras dos libertos de Francisco de As-

sis Pacheco Penna, e Mariano Ferreira da Costa. Assim, pelo cruzamento dos documentos, 

podemos ver como esses proprietários formavam a “gente graúda” da localidade, cuja rede se 

estendia do universo agrário, militar, político ao judiciário e policial. E mais: mesmo havendo 

conflitos entre eles, como algumas vezes ocorria, esses senhores formavam segmentos sociais 

fortemente estruturados como grupos dominantes e dirigentes locais e regionais. 

Segundo o processo-crime Ezas tinha 26 anos de idade, era filho natural de Virgínia 

Dias Pires, lavrador, residente em Santa Bárbara do Tugúrio, na fazenda de José Rodrigues. 

Resumindo as falas de Ezas e de algumas testemunhas, temos que por volta das quatro horas 

da tarde mais ou menos, vindo das roças do capitão José Manoel de Miranda procurando a 

casa desse seu patrão, de dentro da roça ouviu um chamado e constatou que era Cecília, mu-

lher do liberto Geraldo. Cecília dizia que Geraldo lhe havia dado muita pancada e pediu a 

Ezas que a levasse à sede da fazenda para reclamar com seu patrão, José Manoel de Miran-

da.
685

 Nesse ínterim, apareceu Geraldo e tratou de espancar Ezas deixando-o na roça quase 
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morto. A testemunha Mariana Francisca da Silva, 40 anos, cozinheira, casada, natural da fre-

guesia do Onça, filha de Francisca, alegou que estando em sua casa no dia 20 de março, às 

três horas mais ou menos, apareceu Geraldo espancando sua mulher Cecília. Mariana então 

pediu para que este parasse com o espancamento, pedido que enfureceu ainda mais Geraldo, 

que se voltou contra ela espancando-a também.
686

 

Após ouvir essas pessoas, o juiz Rufino José Ferreira intimou o ex-escravo Geraldo e 

as outras testemunhas para irem depor sobre o caso. De acordo com as informações do pro-

cesso, Geraldo e sua mulher moravam no lugar denominado “Retiro”, possivelmente a fazen-

da do Retiro, em São Sebastião dos Torres, aquela em que o fazendeiro e juiz Rufino José 

Ferreira possuía terras. Ou seja, podemos observar que ex-escravos e outros afrodescendentes 

já nascidos livres e até mesmo brancos pobres poderiam compor comunidades e agrupamen-

tos predominantemente afrodescendentes que se conectavam e se relacionavam entre as vizi-

nhanças e fronteiras de fazendas e com muitas outras pessoas. Temos, no caso em análise, 

Adão José Sabino, conhecido como Adão Galego, 49 anos, morador na fazenda do capitão 

Miranda, não sabia ler e nem escrever, segundo suas afirmações. Em suas declarações não é 

mencionado seu local de nascimento, porém geralmente quando se chama alguém de “galego” 

pode-se estar referindo a um estrangeiro, preferencialmente a um português. Disse que em 

frente a sua casa ouviu um vozerio alto e ali encontrou Geraldo e sua mulher em frente à sua 

porta e aquele lhe disse que havia espancado Ezas e era para buscá-lo na roça do senhor capi-

tão Miranda, onde estava caído. 

Em seu testemunho Joaquim José Lameu (Joaquim Galego) com 25 anos, lavrador, 

morador na fazenda do “sr. capitão Miranda”, disse que no dia 20 de março às quatro horas da 

tarde viu chegar à fazenda do “sr. capitão Miranda” o ex-escravo Geraldo dizendo que fossem 

buscar Ezas na roça do dito fazendeiro, pois, tinha-lhe dado muitas pancadas e que não sabia 

se este estava vivo ou morto. Disse, por ouvir de muitas pessoas, que antes de espancar Ezas, 

Geraldo havia espancado Mariana em sua casa e também sua mulher, Cecília. O juiz pergunta 

a todas as testemunhas se elas sabiam se Ezas possuía relações libidinosas com a mulher de 

Geraldo e elas afirmam não saber de nada.
687

 

                                                                                                                                                         
Maria Justina pretendia acionar o poder do ex-senhor contra as tentativas violentas do Amásio de controlá-la”. 

Defendemos que tal situação também se aplica ao caso de Cecília, mulher do ex-escravo Geraldo, em relação à 

busca pela intervenção de seu patrão. Mas, cumpre salientar que o queixoso Ezas e algumas testemunhas se 

referem ao fazendeiro como “patrão” diferentemente de Maria Justina ao se referir ao seu patrão como “sinhozi-

nho” no processo analisado por Fraga Filho. Talvez essa diferença seja porque nem todos eram ex-escravos do 

capitão Miranda. Mesmo assim o capitão, em muitos casos, é mencionado como “senhor” (FRAGA FILHO, 

Walter. Encruzilhadas da liberdade, op. cit., p. 315-317, passim). 
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Em um processo-crime, como já abordamos anteriormente, são as versões e represen-

tações de uma realidade vivida que são levantadas, relatadas e até mesmo condicionadas de 

acordo com os valores compartilhados pelas testemunhas, medos, amizades, normas cotidia-

nas que, frente às exigências normativas formais do Poder Judiciário, podem retrair e condi-

cionar o próprio discurso e posição a favor do réu ou contra o mesmo, e ainda contra a própria 

forma de inquirição por parte do Poder Judiciário, dependendo da forma como estes abordam 

os envolvidos ou interferem em suas vivências costumeiras e cotidianas. 

No transcorrer do interrogatório, muitas informações iam fluindo, mesmo que tímida 

e cuidadosamente. Bento Rafael, 26 anos, lavrador, casado, morador na fazenda do senhor 

capitão Miranda, natural de Conceição da Barra, não sabe ler e nem escrever, disse que por 

volta de quatro horas da tarde mais ou menos, passando perto da casa de Geraldo, viu o mes-

mo espancando sua mulher e que ele, testemunha, pediu a Geraldo que parasse o espancamen-

to e este lhe respondeu que não atendia nem à própria mãe, e depois ele, testemunha, ficou 

sabendo por outras pessoas que Geraldo havia espancado Ezas e Mariana. Mais uma vez, o 

juiz perguntou se a testemunha sabia de algum relacionamento amoroso entre Ezas e a mulher 

do réu. Bento Rafael disse que não sabia e nunca ouvira dizer. Aqui há que destacar duas li-

nhas de discurso interessantes. Primeiro, que quase todos os interrogados tratam o fazendeiro 

seu patrão como “senhor capitão”,
688

 o que remete a um respeito hierarquizado com fortes 

resquícios paternalistas oriundos ainda dos tempos do cativeiro. Afinal, José Manoel de Mi-

randa era membro da influente e abastada família “Miranda” e expressivo fazendei-

ro/negociante local. Outro ponto é a coerência de todas as testemunhas em afirmar o poder de 

dominação que Geraldo possuía sobre a mulher e seu forte temperamento, além da sua rebel-

dia em não respeitar a maioria dos seus companheiros de trabalho e membros de sua vizi-

nhança, fosse homem ou mulher, e ainda alegando, segundo Bento, que esse disse que no caso 

do espancamento de sua mulher não pararia nem pelo pedido de uma pessoa tão importante 

para ele como o era sua mãe. Diante de tal dominação masculina exercida por Geraldo sobre 

sua mulher, podemos ver o quanto os valores morais e sociais circulavam, eram transferidos e 

reincorporados dentro das famílias e das sociedades, plasmando as ações dos sujeitos históri-

cos, independentemente das posições e meios sociais que ocupavam. Nessa história podemos 

constatar que Cecília não se conforma com o tratamento dispensado a ela por seu companhei-

ro Geraldo, e que, segundo seus valores ainda pautados, quem sabe, nas antigas normas da 
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escravidão, encontra Ezas na roça e tenta procurar talvez a única pessoa que pudesse pôr frei-

os na violência de seu marido, o “senhor capitão Miranda”, visto que nem os membros de sua 

comunidade, pelas intervenções do grupo de trabalhadores, seus vizinhos, nem o pedido da 

mãe de Geraldo, caso ocorresse, havia de protegê-la de seus atos de violência familiar. Na 

visão de Ezas e de Cecília, mulher do ex-escravo Geraldo, somente o “senhor capitão Miran-

da” seria capaz de limitar ou punir os excessos de Geraldo naquele momento. Mas isso tam-

bém não era garantido, pois Geraldo já havia enfrentado um poderoso senhor escravista nas 

barras da lei em uma ação de liberdade. Será que agora, consciente de que já era um homem 

livre e o “chefe de sua família”, aceitaria tal intervenção em suas relações familiares? Depen-

dendo da ascendência do “senhor capitão Miranda”, pode ser que sim. Mas nada pode ser da-

do como garantia de que Geraldo se submeteria tão facilmente a um patrão que, como antigo 

senhor de escravos, interfere de chofre nas relações particulares entre pessoas livres e em suas 

relações conjugais. Mesmo assim, Cecília parecia certa de que o capitão Miranda poderia fa-

zer alguma coisa, e Geraldo parece possuir a mesma opinião, uma vez que a segue e a interpe-

la junto a Ezas e os espanca mais ainda, quase matando o primeiro. Pelo menos, isso é o que 

dizem os relatos da vítima e de algumas testemunhas.
689

 

Em seu depoimento, Crispim Dias Pires, 43 anos, lavrador, casado, natural da fre-

guesia de Santa Bárbara do Tugúrio, não sabendo ler e nem escrever, disse que no dia 20 de 

março às quatro horas da tarde ia ele, testemunha, passando pela casa de Geraldo e viu este 

com uma foice na mão afirmando que já tinha matado um e que também iria matar sua mu-

lher. Ainda, a testemunha afirmou que ouviu dizer por algumas pessoas que Geraldo havia 

espancado também Mariana e sua mulher. Por fim, afirmou ao juiz não saber de nenhuma 

relação íntima de amor entre Ezas e a mulher de Geraldo. Por ele, testemunha, não saber es-

crever, quem assina é o próprio capitão Miranda, patrão
690

 dos envolvidos no processo. Con-

sideramos essa informação importante, pois é a única testemunha que conta com a assinatura 

do proprietário da fazenda, assinatura esta que evidencia que o fazendeiro está acompanhando 

tudo de perto, talvez indiretamente, mas intervindo, pois se trata de um ex-escravo visto na 

comunidade pelos outros membros como homem violento, temperamental e que já enfrentou 

até seus antigos senhores na Justiça nos tempos finais do regime escravista. Isso era motivo 
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suficiente para preocupar um proprietário de terras, naquele momento posterior à abolição, 

quanto à ordem e aos conflitos existentes em sua propriedade e domínios.
691

 

Durante a leitura dos processos, em meio a algumas especificidade e diferenças 

quanto à forma de abordar o fato por algumas testemunhas, determinados relatos eram mais 

ricos em detalhes, como foi o caso do depoimento de Honório Manoel Constâncio, com 22 

anos, lavrador, casado, natural e residente no distrito de São Sebastião dos Torres. Esse depo-

imento revela muitas informações antes não mencionadas e dá sentido a outras reveladas. A 

testemunha disse que na data referida, às quatro horas da tarde mais ou menos, vindo ele, tes-

temunha, Geraldo, sua mulher e Ezas da casa de Emídio, onde havia uma “taberna de cacha-

ça”, na qual Geraldo tinha bebido um pouco demais, e chegando à casa de Mariana, aí Geral-

do começou a bater em sua mulher. Na ocasião, saiu Mariana, dona da casa, para pedir a Ge-

raldo que não espancasse sua mulher e que “deixasse de aquelas asneiras, o dito Geraldo vol-

tou-se contra Mariana, e deu-lhe bastante com um porrete, ahi seguiu Geraldo e sua mulher e 

Ezas, que seguiram para a casa de Geraldo [...]”. Honório ainda relatou que pouco tempo de-

pois passou perto da casa de Geraldo e viu a mulher deste descendo da roça e que ela lhe pe-

diu para não permitir que seu marido continuasse lhe batendo e mais: que o mesmo a vinha 

perseguindo com uma foice, como de fato Geraldo aplicou tais meios para continuar espan-

cando sua mulher. Segundo Honório, ele não deixou Geraldo continuar espancando Cecília e, 

depois de estarem apaziguados, Geraldo disse a ele, Honório, que fosse buscar Ezas na roça 

onde ele já havia lhe dado muita pancada. Mais uma vez, o juiz pergunta se a testemunha sa-

bia se Ezas e Cecília possuíam relações amorosas e a resposta foi que não sabia nem ouviu 

dizer.
692

 

A declaração de Honório, apesar de algumas semelhanças com as demais testemu-

nhas, apresenta-nos alguns fatores novos e que acabam por amarrar alguns sentidos e desnu-

dar algumas incompreensões. Em seu depoimento, fica patente que Geraldo e Cecília possuí-

am casa na fazenda, próxima dos demais empregados, o que fica evidenciado também em 

outros depoimentos. Contudo, mostra que além de morarem perto eles possuíam hábitos de 

convívio coletivo e íntimas relações de grupo com caráter comunitário. Geraldo e sua mulher 

frequentavam, junto com Ezas, a casa de Mariana e estes a casa de Emídio, que se convertera 

em uma “taberna de cachaça”, ou seja, um local de lazer, festejos e uso de “bebidas espirituo-

sas” para animar os participantes nas horas de folga dentro da fazenda. Logo depois, eles fo-

ram para a casa de Mariana, talvez para continuarem as descontrações. Isso tudo dentro das 
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terras ou domínios do “senhor capitão Miranda”. Até então, todas as relações cotidianas e 

costumeiras eram revolvidas entre os componentes dos grupos envolvidos, suas tensões, as 

questões de negociação, os conflitos, tanto que Honório, segundo seu depoimento, conseguiu 

apaziguar o casal, impedindo a continuidade das violências praticadas por Geraldo em relação 

a Cecília. Quanto a Mariana, Geraldo não acatou o pedido da mesma, o que demonstra a auto-

ridade de Honório sobre Geraldo, fosse por ser um amigo ou por ser do mesmo sexo, não ca-

bendo a Mariana intervir na autoridade de um marido sobre sua esposa e, mais ainda, cha-

mando-o de asno por exercê-la. E ainda há que se pensar que o capitão Miranda não estava 

fora dessas constelações costumeiras tramadas na cotidianidade do contexto vivido por esse 

grupo que se apresenta como uma aparente pequena comunidade de trabalhadores rurais pre-

dominantemente afrodescendentes. O fazendeiro José Manoel de Miranda interviria caso os 

membros não resolvessem suas tensões e os envolvidos levassem adiante suas contendas para 

outras esferas nos domínios da fazenda, caso as ações entre os membros ultrapassassem as 

regras e normas vigentes no imaginário social da época, o universo das atitudes e formas de 

leitura do mundo interna à propriedade e às comunidades rurais. Se esses universos fossem 

ultrapassados, então seria realmente necessária a intervenção do Poder Judiciário, como o foi 

nessa história. E talvez só por isso tenhamos tido acesso a ela. Às vezes ficamos intrigados 

pensando em inúmeras histórias que não chegaram às esferas da lei e foram enterradas nos 

silêncios das normas sociais e comunitárias no interior das fazendas dos sertões das Gerais e 

às quais jamais teremos acesso pelo fato de já terem se perdido no tempo. Mas, isso não nos 

desanima. 

Em busca de mais informações sobre os membros envolvidos no processo-crime de 

Geraldo e suas origens comunitárias e afrodescendentes, descobrimos primeiro que o juiz a-

caba por emitir mandado de prisão contra Geraldo e o promotor pede sua condenação nos 

graus máximos dos arts. 303 e 304, parágrafo único, do Código Criminal, por se darem as 

circunstâncias agravantes do art. 39, parágrafos 4
o
 e 5

o
 do mesmo código em ambos os cri-

mes. Caminhando pelo processo, recobramos os nomes dos envolvidos, réus, vítimas e teste-

munhas por se tratar de trabalhadores jornaleiros, lavradores ou mencionados como camara-

das portadores de alguns sobrenomes reconhecidos e de destaque no termo de Barbacena, bem 

como por virem arroladas no processo-crime a idade e a filiação de muitas testemunhas. As-

sim, procuramos rastear as origens e mais um pouco das histórias dessas pessoas juntando as 

peças deste quebra-cabeça da História. 
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Verificamos que o processo-crime tratava do nosso velho conhecido Geraldo, filho 

da africana Rita, ex-escravos de Joaquim Carvalho Campos, ex-senhor este meu trisavô.
693

 

Também descobrimos, nos autos de corpo de delito e autos de perguntas, todos acompanha-

dos pelo “senhor capitão Miranda” que Ezas se chamava Ezas Dias Pires e era filho de Virgí-

nia. Por conhecer muitas famílias poderosas e grandes proprietárias na região dos Campos 

Gerais da Mantiqueira como pesquisador para particulares e em pesquisas genealógicas, to-

mamos conhecimento de alguns membros da família Dias Pires e, nessa busca, localizamos as 

contas de testamentaria do proprietário Joaquim Dias Pires, datadas de 1874, na qual consta-

va: 

Atesto que os escravos Marcos, Isaías, Domingos, Inocêncio, Zeferino, Carlos, Ig-

nácio, Maria, Delfina, Mariana, Virgínia, Trindade acham-se no gozo da liberdade 

dada por Joaquim Dias Pires, Por este me ser pedido o passo em fé do meu cargo e 

passarei se preciso for. Barbacena, 11 de março de 1872.
694

 

Não podemos deixar de lado que Ezas Dias Pires declara, nos autos de perguntas, 

que é filho de Virginia Dias Pires. E nas contas de testamentaria do finado Joaquim Dias Pi-

res, localizamos uma Virgínia, que entre outros escravos foi libertada. Aparece sendo liberta-

da outra escrava, Mariana. Será a mesma Mariana espancada por Geraldo, a qual possuía rela-

ções muito próximas com Ezas, isto a ponto de frequentarem a casa de amigos para se descon-

trair e a mesma Mariana a abrir sua casa para reuniões com outros membros de seu círculo, 

como Ezas e os demais envolvidos no processo-crime? Em seu auto de pergunta ela declara 

possuir 40 anos. Passados 20 anos de 1872, data da declaração da liberdade dos escravos aci-

ma referidos feita nas prestações de contas pelo prestador até 1892, a hipótese de Mariana 

Francisca de Jesus ser a mesma Mariana libertada junto com Virgínia é muito plausível, mas 

não podemos afirmar isso, ficando essa ideia no campo das inferências, mas é bem possível 

tal situação. 

Vasculhando as contas de testamentaria do senhor Joaquim Dias Pires, encontramos 

o seguinte recibo: 

Recebemos do Reverendo Senhor José Maria Ferreira Velho testamenteiro do finado 

Joaquim Dias Pires a quantia de cento e quarenta mil réis, legado que o mesmo fina-

do nos deixou e por ter recebido passamos o presente. Ribeirão da Prata, 28 de Feve-

reiro de 1872. A rogo de Delfina Crioula e de Mariana Crioula. Miguel José de Si-

queira Testemunha.
695
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Lembremos aqui que Miguel José de Siqueira é irmão do fazendeiro escravista que 

escreve uma carta ao Ministério da Agricultura questionando a lei de 1871 em razão de seu 

escravo Bento estar impetrando contra ele uma ação de liberdade e alegando que os fazendei-

ros da região estão aterrorizados com as circunstâncias. Alega também que o escravo Bento é 

um exemplo perigoso em sua fazenda pelo fato de a acumulação de pecúlio ser um costume 

praticado pelos seus escravos e pelos mesmos possuírem suas roças como um costume antigo, 

permitido por ele, o que lhes possibilita o fato de resolverem entrar com ações de liberdade 

contra ele, levando-o à ruína.
696

 Cabe ressaltar também que o padre José Maria Ferreira Velho 

testamenteiro do finado Joaquim Dias Pires é filho de Flávio José Ferreira Armonde,
697

 sendo 

este irmão do nosso personagem do primeiro capítulo, Antonio José Ferreira Armonde – o 

senhor que doou terras aos seus ex-escravos e ex-escravas na fazenda da Ponte Nova e aos 

crioulos Antonio, Julião e Leonardo. Ou seja, é perceptível que as antigas elites escravocratas 

e socioeconômicas nos anos finais da escravidão e em seu período posterior reorganizaram 

seu poderio e buscavam se entrelaçar por tramas e redes de poder vinculando-os uns aos ou-

tros para buscarem retomar o controle sobre os libertos e seus descendentes, buscando disci-

pliná-los como trabalhadores livres, porém de forma muito hierarquizada, tendo como funda-

mentos antigas formas de convívio construídas nos tempos do cativeiro, mesmo que agora em 

processo de transformação. Entretanto, os libertos, com suas famílias e comunidades, jogavam 

e se movimentavam de acordo com as vantagens e possibilidades existentes, pois conheciam 

bem a situação e o terreno em que pisavam, bem como a diversidade de violências a que esta-

vam sujeitos.
698

 

Ainda não podemos nos esquecer de que entre as testemunhas arroladas no processo-

crime estava um homem com o mesmo sobrenome de Ezas e Virgínia Dias Pires, Crispim 

Dias Pires, classificado como lavrador, casado, 43 anos, natural de Santa Bárbara do Tugúrio 

e que vivia como trabalhador nas terras do capitão José Manoel de Miranda. Verificando o 

testamento de Joaquim Dias Pires, além dos escravos nomeados nas prestações de contas, 

ainda encontramos a informação que sugere que esse senhor havia passado carta de liberdade 

a alguns escravos. Quem sabe se Crispim Dias Pires pode ser um deles? Não podemos afir-

mar, uma vez que não o localizamos entre os escravos de Joaquim Dias Pires listados nas con-

tas de testamentaria como libertos. Mas pudemos ver, no decorrer do processo, que, malgrado 
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este não seja um parente de Ezas e Virgínia, Chrispim era uma pessoa ligada ao seu círculo de 

convívio no trabalho e na fazenda que havitavam.
699

 Na fazenda da Serra e seus arredores eles 

vivenciavam as diversões, a alegria, a desigualdade, a dominação, os encontros nas tabernas, 

as brigas, os inquéritos judiciais e outros laços comunitários na luta pela sua afirmação como 

pessoas livres tentando, a cada dia, se afastar do estigma da escravidão. Estes sujeitos históri-

cos seguiam suas vidas lutando contra as velhas formas de se verem e serem vistos como es-

cravos ou ex-escravos pelos grandes proprietários e autoridades locais, como também pelas 

demais pessoas em geral. Tal visão, apesar de sua luta, ainda persistia profundamente. Luta 

que entendemos como uma categoria histórica e social, portadora, igualmente, de sua própria 

historicidade, realidade esta que muda de tempo/espaço e espaço/tempo em sua contextuali-

dade e cotidianidade. Dessa maneira, a luta nunca rejeita as possibilidades de acordos, ajustes, 

adequações e adaptações entre as parte antagônicas horizontais e verticais. Em outra forma, os 

próprios acordos, adequações e ajustes entre ex-senhores, ex-escravos e seus descendentes 

dentro das circunstâncias e realidades históricas vividas fazem parte da luta como processo 

histórico que é, em sua formação como elemento significante e significador dos sujeitos soci-

ais envolvidos. 

Como o próprio Flávio Gomes reflete, o “campo negro” configurava-se numa rede 

que podia envolver, em determinadas regiões escravistas brasileiras, uma diversidade de mo-

vimentos sociais e práticas socioeconômicas em volta de interesses diversos. Portanto, o cam-

po negro acabou por se formar como um complexo espaço de luta e solidariedade entre os 

diversos personagens que experieciavam os mundos da escravidão e também da liberdade 

como expectativa.
700

 E esse campo “campo negro”, em nossa concepção, pelas documenta-

ções verificadas, sofreu reconfigurações e reorganizações nos períodos pós-abolição no termo 

de Barbacena como em outras regiões do país, mas continuou com seus fundamentos e agre-

gou em suas redes e imaginários novos fios e tramas sociais. Dessa forma, tomou novos ru-

mos e rearranjou novas relações, mas manteve muito de suas bases gestadas nas relações soci-

ais e morais construídas nos tempos do cativeiro, tanto para os ex-senhores quanto para os ex-

escravos, seus familiares e suas comunidades. 
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4.4 O coronel Rufino José Ferreira e a luta social para as comunidades de ex-escravos se 

manterem. O reencontro com os libertos de Pacheco Penna e os afrodescendentes de Ilhéus 

Após tomarmos conhecimentos docoronel Rufino José Ferreira no inventário e tes-

tamento de Francisco de Assis Pacheco Penna, como seu amigo e homem de confiança desig-

nado para gerir parte de seus bens e escolher as terras que seriam doadas aos ex-escravos, e 

segui-lo como juiz de paz no processo-crime do liberto Geraldo que acabou, nos cruzamentos 

documentais, desvelando mais grupos comunitários de afrodescendentes, essas fontes exigi-

ram que buscássemos o inventário e o testamento do supradito e, agora, ocoronel Rufino. 

Percorrendo os bancos de dados do Arquivo de Barbacena localizamos o volumoso 

inventário do coronel Rufino José Ferreira composto de uma variedade de documentos anexa-

dos que, por si sós, já dariam um trabalho bastante rico em História local e regional. Come-

çamos a deslindar por universos judiciais, cotidianos, sociais, rurais e individuais interessan-

tes e cheios de encruzilhadas evidenciais. 

Na análise do inventário do coronel Rufino, confirmamos tratar-se realmente de pes-

soa de alto cabedal político e socioeconômico no termo de Barbacena, possuidor de um amplo 

poder local e senhor de grandes fazendas na localidade de São Sebastião dos Torres e de pro-

priedades que se estendiam por relações de parentesco até a região de Ilhéus, atual Padre Bri-

to, com a importante e rica família Campos liderada por Manoel Moreira Campos e, depois, 

pelo poderoso coronel Abel Moreira Campos. Listando os valores de seus bens encontramos: 

bens móveis – 400$000 (quatrocentos mil réis); dívidas ativas – 500$000 (quinhentos mil 

réis); dinheiro – 3:500$000 (três contos e quinhentos mil réis); hipoteca – 12:321$000 (doze 

contos, trezentos e vinte e um mil réis); bens semoventes –19:042$000 (dezenove contos e 

quarenta e dois mil réis); bens de raiz – 178:780$000 (cento e setenta e oito contos, setecentos 

e oitenta mil réis); monte-mor – 214:544$000 (duzentos e catorze contos, quinhentos e qua-

renta e quatro mil réis). Esse coronel faleceu no dia 10 de julho de 1919, ou seja, praticamente 

32 anos após a feitura do testamento de Francisco de Assis Pacheco Penna e da administração 

de seus bens e doação das terras aos ex-escravos do mesmo. Seu monte líquido equivaleu a 

207:844$000 (duzentos e sete contos, oitocentos e quarenta e quatro mil réis).
701

 A partir daí, 

podemos constatar que o coronel Rufino José Ferreira era possuidor de uma expressiva fortu-

na, cujo maior valor residia em bens semoventes e em terras de cultura e campos de criar. O 

poder e o prestígio do coronel Rufino se traduziram na posse de grandes propriedades territo-

riais, no número de cabeças de gado bovino e em suas edificações. Em seu testamento e in-
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ventário, pudemos arrolar uma quantia de 5:000$000 (cinco contos de réis) reservada à cons-

trução de um mausoléu destinado ao seu sepultamento e de seus familiares. Como grande pa-

triarca e potentado regional que era, em seu inventário e testamento, visualizamos uma plêia-

de de dependentes e pessoas ligadas a ele por uma extensa rede de proteção, deferência e ami-

zades. Além de suas funções de cunho político e jurídico na região, era um grande fazendei-

ro/negociante. Calculando seus bens semoventes, constatamos que o coronel Rufino possuía 

cerca de 331 cabeças de gado bovino, sendo que em vacas paridas este possuía um total de 

193 cabeças e 20 bois de carro e 13 burros de carga,
702

animais que denotam um significativo 

sistema de transporte por meio de tropas e carros de bois e uma ampla produção agropecuária 

em processo de deslocamento pelos caminhos das Minas Gerais. 

O coronel Rufino, na altura de seus 69, anos decidiu fazer seu testamento, em que a-

legou ser solteiro e, junto com dona Joana Maria da Conceição, ter sete filhos. Um entre eles 

foi dona Leontina Ferreira, que foi casada com José Nicodemos de Campos, da importante 

família Campos, ligado por laços de parentesco ao coronel Abel Moreira Campos, ambos des-

cendentes do coronel Manoel Moreira Campos, um dos maiores fazendeiros/negociantes de 

Ilhéus. Ilhéus era uma localidade próxima à região de Santana do Barroso, onde se achavam 

localizadas as fazendas da Boa Esperança e do Caxambu abordadas anteriormente, e que en-

trelaçava dinamicamente a rede de localidades possuidoras de comunidade rurais de ex-

escravos do termo de Barbacena. 

Rufino deixa muitos bens e alguns legados aos parentes e amigos, ficando a maior 

parte para seus filhos e netos. Deixa, ainda, parte de uma terra para um homem chamado An-

tonio Francisco Ventura, no lugar chamado Vargem do Carmo. Essa terra divide com Antonio 

Tomás Cimino e Miguel Cimino, e Rufinoa deixa para seu legatário com a cláusula de inalie-

nabilidade e declarando que, por seu falecimento, ela deve passar aos seus herdeiros. O coro-

nel Rufino deixa também uma casa e terrenos “na estrada que vai para Barbacena dividindo 

com a Colônia Rodrigo Silva e Rio das Mortes para Santareno José Ferreira em usufruto, pas-

sando para seus filhos após seu falecimento”, igualmente com a cláusula de inalienabilidade. 

Por fim, deixa o resto dos bens para seus filhos, sendo que para os bens de raiz Rufino tam-

bém inclui na cláusula de inalienabilidade, sendo eles impenhoráveis e inalienáveis para que 

seus herdeiros os conservassem na mesma propriedade. No que toca a dona Joana Maria da 
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Conceição, esta herda a terça e fica determinado que, após sua morte, seus bens passem para 

seu filho Rufino José Ferreira Júnior.
703

 

Ao seguir as determinações do velho coronel Rufino, tivemos contato com algumas 

antigas normas testamentárias vigentes desde os tempos do cativeiro, relativas aos legados 

deixados para os dependentes dos testadores, fossem livres ou libertos, malgrado essas nor-

mas vigorarem mais comumente sobre ex-escravos ou filhos ilegítimos não reconhecidos, tais 

como as cláusulas estipuladas por Rufino José Ferreira consoantes aos bens deixados para 

seus legatários. Ainda, apareceram nas divisões de alguns terrenos doados a legatários alguns 

confrontantes mencionados nas divisas das terras que Francisco de Assis Pacheco Penna doa-

ra aos seus ex-escravos e que o coronel ficara com o encargo de escolher e administrar junto 

com os libertos na fazenda do Repouso, tais como Tomás Cimino, Antonio Tomás Cimino, 

Miguel Cimino, entre outros. Assim, começamos a buscar evidências da comunidade de ex-

escravos assentada nos 100 alqueires de terras da antiga fazenda de Pacheco Penna. E ainda 

viemos a constatar que o próprio legatário Antonio Francisco Ventura divisava com esses 

confrontantes e com a fazenda do Repouso, o que quer dizer que esses proprietários habita-

vam próximos às terras dos ex-escravos “protegidos e administrados” pelo coronel Rufino 

José Ferreira. Caminhemos. 

Analisando os bens de raiz do coronel Rufino, verificamos que suas descrições eram 

muito detalhadas, declarando desde o valor de cada alqueire, suas extensões totais, as benfei-

torias e suas confrontações. Assim, fizemos um cálculo aproximado da totalidade de terras do 

coronel e constatamos que ele era senhor de um número muito grande de unidades produtivas 

rurais. 

Fazendo um cálculo dos alqueires possuídos pelo coronel, constatamos que Rufino 

José Ferreira era senhor de cerca de 953 alqueires de terras de cultura e campos de criar.
704

 

Era também um grande comprador e negociador de propriedades territoriais, possuindo desde 

grandes extensões de terras até frações menores em outras propriedades vizinhas às suas fa-

zendas ou em localidades mais distantes variando de terrenos com 10 alqueires a unidades 

produtivas com mais de 100 alqueires. Pudemos observar que o coronel Rufino era um grande 

proprietário rural, um negociante e criador de gado do ramo de abastecimento interno mineiro. 

Vasculhando seus bens de raiz, localizamos uma quantidade enorme de casas, algumas no 

arraial de São Sebastião dos Torres e outras junto aos terrenos por ele possuídos ou espalha-

                                                 
703

 AHMPAS. Testamento de Rufino José Ferreira. Inventário. Cx. 139. Ord. 06. 1SVC. 1919. Fl. 6-9, passim. 

Data de abertura do testamento: 10 de julho de 1919.  
704

 AHMPAS. Testamento de Rufino José Ferreira. Inventário. Cx. 139. Ord. 06. 1SVC. 1919. Fls. 13-25, passim. 



369 

das pelos domínios territoriais de suas fazendas destinadas aos empregados. No arrolamento 

de bens de raiz de Rufino, contamos 10 casas de agregados no lugar denominado “Mato” (a 

fazenda do Mato?). Devemos ressaltar aqui que esses agregados podem ser predominante-

mente afrodescendentes, caso lembrarmos que no testamento de Francisco Assis Pacheco Pe-

na ele lega terras a todos os seus escravos e reserva a fazenda do “Repouso” e um lugar cha-

mado “fazenda do Mato” para tal separação de terras. Segundo Pacheco Penna, “É minha 

vontade que depois de meu falecimento sejão declarados livres, sem excepção todos os meus 

escravos. Aos mesmos meus escravos deixo na Fazenda denominada ‘Repouso’, Fazenda do 

Mato, de oitenta a cem alqueires de terras [...]”.
705

 

Acreditamos serem os agregados ex-escravos ou seus descendentes vindos de outras 

localidades e antigos escravos das fazendas do coronel Rufino José Ferreira. Em sua relação, 

as casas vêm da seguinte maneira: uma casinha onde mora Juscelino, uma dita de Sebastião, 

uma de Manoel, uma de Etevina, uma de Dionísio, uma de José, uma de Aniceto, uma de An-

tonio, uma de João, uma de José e um moinho. No lugar chamado de “Retiro Velho”, o inven-

tariante arrola as seguintes moradias: três casas onde moram Manoel, outra de Antonio e outra 

de Basílio. Seguindo a enumeração de paióis e moinhos nesses terrenos, bem como dos al-

queires e suas divisas, outras moradias foram aparecendo tais como: a casinha na “Grota dos 

Cavalos”, outra na divisa do “Pasto da Mantiqueira”, uma casa no “Pasto da Mantiqueira”. Na 

“fazenda do Buracão”, entre as terras de cultura e campos encontramos terras no lugar cha-

mado “Macuco” e no lugar chamado “Maria Rita”. Nessa verificação, encontramos as terras 

de um possível afrodescendente, a conhecida “Grota do Roque” ou “grota que morou o Ro-

que”. Seguindo as terras de Rufino já nos meses de 1919, chegamos a uma informação que 

entrelaça todas as relações e redes de convivência, bem como os rearranjos que foram confi-

gurados nos anos posteriores àabolição da escravidão no Brasil. Tais relações são demonstra-

das nas tutelas tão almejadas pelos senhores locais e no controle da mão de obra, fosse por 

meio de laços de dependência clientelista, apadrinhamentos, assentamentos nas terras de suas 

fazendas, fosse na proteção dada a algumas comunidades rurais de ex-escravos. Finalmente, 

avaliando as terras e casas de agregados e circulando pelas divisas das terras de diversas pro-

priedades do coronel Rufino José Ferreira, encontramos referências a muitos agregados e em-

pregados seus, moradias de camaradas, e mais: os ex-escravos de Francisco de Assis Pacheco 

Penna aparecem novamente, após 32 anos, nos documentos de Rufino. 
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Após 1887, data da feitura testamento de Francisco de Assis Pacheco Penna e de seu 

inventário, encontramos, no ano de 1890, as contas de testamentaria do mesmo finado. Nesse 

documento localizamos a declaração do coronel Rufino José Ferreira, datada de 1889, regis-

trando que logo após o falecimento de Pacheco Penna foram declarados livres todos os seus 

escravos e que, para eles, foram escolhidos por ele, Rufino José Ferreira, 100 alqueires na 

fazenda do “Repouso”, para nelas morarem e trabalharem os ex-escravos, de acordo com a 

quarta verba do testamento, tendo apenas se sujeitado às condições impostas e estando de pos-

se dessas terras os ex-escravos Teodoro, Cecília, Caetano, Aguida, Baldo, Quitéria, Raimundo 

e Julia.
706

 

Problematizando essas fontes e cruzando-as, retornamos ao inventário do coronel 

Rufino José Ferreira em 1919 e localizamos, em meio às casas dos agregados e seus familia-

res, bem como vizinhos, em seus vastos alqueires de terras, as divisas da fazenda do Repouso 

com suas terras de culturas e pastos, confrontando com a fazenda do “Carranca”,  com “Gale-

go”, com os herdeiros de Tomás Cimino e, finalmente com os ex-escravos do finado Francis-

co de Assis Pacheco Penna, partindo essas terras “da restinga do mato de Teodoro Penna, a-

panhando o alto as vertentes na grota onde morou o Roque [...]”. Na descrição documental, os 

louvados seguem as divisas da fazenda do Repouso, partindo depois para a avaliação de suas 

benfeitorias, uma casa de vivenda e moinhos, somando nessas terras 101 alqueires.
707

 Esses 

ex-escravos com suas terras são acompanhados por nossas pesquisas até 1923, quando apare-

cem nas reavaliações requeridas por um herdeiro do coronel Rufino, Higino José Ferreira, 

para regularização de sua legítima, sendo 27 alqueires de terras nos lugares conhecidos como 

“Monjolo” e “Pedra Branca”, bem como 101 alqueires de terras na fazenda do “Repouso”, 

uma casa, um moinho, mais uma casa no arraial de São Sebastião e cinco alqueires na “Serra 

do Sapateiro”, fazendo suas divisas com as terras dos ex-escravos do finado Pacheco Penna, 

inclusive Teodoro Penna, a “Grota do Roque” e os herdeiros de Salvador Cimino, Tomás e 

Antonio Cimino.
708

 A partir daí não mais os encontramos nos documentos de Rufino José 

Ferreira e de seus herdeiros, os ex-escravos. Entretanto, cruzando as documentações, eviden-

ciamos que esses libertos estavam ligados e se relacionavam com outros ex-escravos e com 

famílias afrodescendentes da região em um emaranhado de diversas comunidades rurais afro-

descendentes formadas em tempos anteriores e posteriores à escravidão, mas estavam ali se 

relacionando, construindo seus modos de vida e sua própria história. Os ex-escravos de Pa-

                                                 
706

 AHMPAS. Contas de testamentaria. Cx. 15. Ord. 08. 1SVC. 1890. Fl. 23. 
707

 Ibid., fls. 24-24v, passim. 
708

 Ibid., fl. 23. 



371 

checo Penna formavam uma comunidade rural de afrodescendentes, e mais: uma comunidade 

proprietária de terras, mesmo que dominada por um rigoroso e poderoso senhor de terras, eixo 

de uma emaranhada rede de dependentes. Mas, no contexto do pós-abolição, esses ex-

escravos compunham uma comunidade de homens e mulheres livres que afirmavam suas pos-

ses territoriais, conscientes de sua liberdade e propriedade. Portanto, se deveriam se sujeitar 

aos mandos e administração do coronel Rufino José Ferreira era para manterem seu direito às 

terras e, de certa forma, para permanecerem calçados ante as possíveis tentativas de expulsão 

por parte de outros fazendeiros, haja vista que o coronel Rufino teria a obrigação moral e tra-

dicional, pela determinação de um finado amigo registrada em testamento, de protegê-los e 

defendê-los até mesmo frente a uma possível tentativa de expropriação por parte de algum 

vizinho inconformado e ávido por terras e trabalhadores. Depois da morte do coronel Rufino, 

quem assumiu as terras da fazenda do “Repouso” foi seu herdeiro Higino José Ferreira. E aí a 

situação muda, pois, o compromisso dos libertos em dever obediência e se sujeitar a adminis-

tração do coronel estava sendo enterrado com ele. A partir de então, eles não teriam mais o 

atrelamento testamentário e costumeiro em relação ao novo dono e nem este poderia ter o 

mesmo senso de obrigações hierárquicas e ligadas aos laços de amizade do finado coronel 

Rufino José Ferreira com Pacheco Penna. Era um novo tempo que se afirmava para os herdei-

ros dos antigos senhores locais que iam falecendo e também para os ex-escravos e suas gera-

ções futuras. Mas uma coisa é certa: ainda no século XX, em suas primeiras décadas, uns ain-

da precisavam dos outros para tocar suas vidas e precisavam manter algumas regras em vigor 

para estabelecerem novas relações de poder e cidadania em um contexto permeado por incer-

tezas e transformações, incluindo aí os rincões do termo de Barbacena. Os coronéis não pode-

riam dispensar mão de obra, nem eleitorado, nem jagunços, nem podiam se permitir ficar fra-

cos ante uma população de indivíduos que eram ditosos de possuir terras ou lavrá-las para si 

próprios, e mais: de serem reconhecidos plenamente como pessoas livres e cidadãs e não mais 

como ex-escravos ou libertos. 

Acreditamos que Higino José Ferreira não iria desprezar as vantagens em jogo forne-

cidas pela memória e relações de poder forjadas por seu pai ao longo de sua história, nem os 

libertos, donos dos 100 alqueires da fazenda “Repouso”, fazenda do “Mato”, antigos escravos 

e agora cidadãos, permitiriam isso. Cada um sabia dos limites que aquela realidade trazia e de 

suas potencialidades segundo suas histórias próprias. Eram pessoas que conheceram o regime 

do cativeiro e estavam conhecendo as mais diversas formas de se configurarem como homens 

e mulheres livres, bem como os antigos senhores sabiam da mesma situação e não iriam brin-
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car em serviço. As tutelas estavam sendo requeridas, e a terra era um palco decisivo de dispu-

tas e negociações fundamentais para ambas as partes.
709

 

Essas colocações são de fundamental valor quando seguimos os descendentes do co-

ronel Rufino José Ferreira e, entre eles, descobrimos Virgílio José de Campos, casado com 

Honória Ferreira, neta e herdeira do coronel Rufino.
710

 Esse senhor declara possuir bens em 

comunhão com seus cunhados menores, de nomes Anastácio, Lourença e Agostinho.
711

 Anas-

tácio Ubaldo de Carvalho é filho de Antonio Carvalho Campos Sobrinho, fazendeiro no termo 

de Barbacena, natural de Livramento e parente de Joaquim Carvalho Campos, ex-senhor do 

ex-escravo Geraldo, o qual já mencionamos anteriormente, bem como filho de dona Leontina 

Ferreira de Carvalho. Esta última é filha do coronel Rufino José Ferreira, natural de São Se-

bastião do Torres, onde residiam, esua família ligada por parentesco a Nestor Moreira Cam-

pos, marido de dona Maria Olinda de Campos, agricultores e moradores na vila de Padre Bri-

to, antigo distrito de Ilhéus.
712

 

Maria Olinda é filha de Olinda Leontina Ferreira, filha do coronel Rufino José Fer-

reira, casada com José Nicodemos de Campos. Este último descende do coronel Manoel Mo-

reira Campos, parente do coronel Abel Carlos Moreira Campos, sendo este filho de José Nar-

ciso Moreira Campos. Porque percorrer esta relação de parentela entre os Ferreira e o Moreira 

Campos, parentelas que se estendem de São Sebastião dos Torres à vila de Padre Brito, antigo 

Ilhéus? Tivemos de fazer esse percurso para potencializar uma inter-relação concernente às 

ligações entre os complexos de fazendas entrelaçados a finos laços de parentesco consanguí-

neo e ritual e de poder entre as elites locais e regionais, bem como para perceber as intercone-

xões entre as terras de preto nesse amplo “campo negro” que se configura em Barbacena, in-

clusive e com novas significações no pós-abolição. 

Pelas pesquisas empreendidas no Arquivo Histórico de Barbacena, localizamos, por 

meio de diálogos com outros pesquisadores, fontes históricas que nos levaram a verificações 
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empíricas nas documentações sobre outras terras de preto ou comunidades negras rurais, além 

das comunidades de ex-escravos já localizadas e conectadas por laços de vizinhança e paren-

tesco
713

 apresentadas anteriormente, como as da fazenda Caxambu, na região do Barroso, e 

outras mais. As fontes nos direcionaram para comunidades afrodescendentes que eram entre-

laçadas por meio de fios entre famílias senhoriais e regiões que abrangiam os domínios dos 

Ferreira e dos Moreira Campos, bem como eram compostas por pequeno, médio e grande 

número de membros, muitas vezes interrelacionados entre si no tempo e no espaço. Encon-

tramos, percorrendo tais documentações, registros da existência, nessas regiões mineiras, de 

outras fazendas e terras de ex-escravos, sendo eles ligados por profundas relações de depen-

dência, proteção e trocas de serviços a outros fazendeiros, mantendo suas terras com a proje-

ção de estarem ligados a um chefe político local e afirmando para ele sua importância como 

trabalhadores, homens de confiança, confrontantes e capital social numa tecnologia de poder 

que os coronéis, naquele contexto socioeconômico, bem como no da política dos estados, não 

podiam rejeitar.
714

 

Entre esses fazendeiros e chefes territoriais, encontramos Nestor Moreira Campos, 

José Nicodemos de Campos e o coronel Abel Carlos Moreira Campos. Principalmente ligada 

a este último, localizamos uma comunidade denominada “Crioulos”, tradicionalmente consti-

tuída nas experiências e conhecimentos formulados no universo das relações cotidianas do 

regime escravista e reorganizados no contexto do pós-abolição. Essa comunidade se reprodu-

ziu mantendo ligações íntimas com o poderoso fazendeiro Abel Carlos Moreira Campos e 

lutou, passo a passo, com suas dificuldades para atravessar o período do cativeiro e chegar aos 

tempos da liberdade após o 13 de maio de 1888 como uma comunidade afrodescendente for-

mada por ex-escravos, seus filhos e netos, estes construtores de uma comunidade rural edifi-

cada tradicionalmente por laços e normas costumeiras horizontais e verticais em sua região. 

Essa comunidade negra rural, ou “terra de preto”, estava tão profundamente enraizada em 
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suas terras e região que foi reconhecida não somente pelos “graúdos” da localidade de Padre 

Brito, em Barbacena, mas pelo próprio estado de Minas Gerais e suas autoridades legislativas. 

Isso a ponto de serem registradas na Lein
o
 556, de 30 de agosto de 1911, sancionada pelo es-

tado. 

Art. 4
o
. Ficam suprimidos os seguintes distritos: 

I - Paredão, no município de São Francisco, anexado o seu território ao do Capão Re-

dondo. 

II - Do Sapé, município de Montes Claros, anexado o respectivo território ao do Brejo 

das Almas, no mesmo município. 

III - De Ilhéus, no município de Barbacena, anexado o respectivo território aos distritos 

da cidade de Barbacena e de Ibertioga, conforme as divisas estabelecidas nesta lei. 

IV - Do Brumado, município de Santa Bárbara, anexado o seu território ao novo distrito 

da Barra. 

[...] 

Art. 9
o
. As divisas dos atuais municípios e distritos mencionados no quadro anexo são as 

estabelecidas na legislação em vigor com as seguintes alterações: 

LXII - As divisas entre o distrito de Ibertioga e o da cidade de Barbacena, no mesmo 

município, são as seguintes: – do ribeirão da Conquista pelo valo acima até a portei-

ra da Cruz no alto da fazenda das Três Pontas – daqui seguindo a estrada que vai pa-

ra o povoado Ilhéus até a porteira que entra para o sítio dos Cadendés ou Crioulos, 

daí seguindo o valo que margeia a estrada de comércio com direção à estação de I-

lhéus até a porteira que entra para o pasto da Cruz das Almas, daqui seguindo o valo 

a esquerda até a porteira do Capim da fazenda do Gouvea, por este abaixo até o Bre-

jo, por este até o córrego do Corvo, por este abaixo até o córrego que vem do pasto 

da Rainha, por este até o valo do pasto do Lopes, por este acima até a porteira do 

mesmo pasto, por este, à direita, até a porteira do Capão dos Pimentas, seguindo o 

valo até o córrego das Bicas, deste à esquerda pelos valos até a porteira do pasto do 

Silvério e por este valo até o rio Elvas. – Nestas divisas fica o território da estação 

de Ilhéus, da Estrada de Ferro Oeste de Minas, pertencendo ao distrito de Barbacena 

– e os terrenos compreendidos por esta divisa são resultantes do distrito de Ilhéus, 

suprimido por esta lei.
715

 

Além das referências ao “sítio dos Candendés ou Crioulos” no artigo 9
o
, inciso LXII 

acima transcrito, localizamos um extrato de divisão de terras cujos transmitentes eram os con-

dôminos da fazenda da Candonga e o adquirente era o senhor Joaquim Rodrigues Pereira 

Primo. Esse documento que veio elucidar ainda mais as conexões regionais e a existência de 

múltiplas comunidades de ex-escravos enraizadas no termo de Barbacena, oriundas das tradi-

cionais e antigas comunidades de senzala das antigas fazendas formadas nas sesmarias dos 

Campos Gerais da Mantiqueira e do Caminho Novo do Rio de Janeiro. 

O terreno foi descrito possuindo cerca de 71,5 alqueires de terras dividindo: 

dos Candendês [ou “Crioulos”], pelas divisas de dona Balbina Vargas até as de Ho-

nório de Paula Campos, por estas até as de José Rodrigues Campos, segue até a bar-

ra do lagrimal, por ele acima até um copim em um côvado, deste direito a outro cô-

vado na beira da estrada em rumo a outro perto de um pau de Ipê e deste ao lado di-

reito a um pau de pinho, deste ao lado direito a um cavado na beira do córrego da 

Chapada, por este abaixo até a divisa de Nestor Rodrigues Pereira, por estas até as 
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divisas de Manoel Moreira Campos, Francisco Rodrigues Pereira até o começo que 

desce do “Capão das mulatas”, sobre este até onde começou.
716 

Cumpre ressaltar que, apesar das divisas das propriedades ali existentes, Joaquim 

Rodrigues Pereira era residente em Ibertioga, e o domicílio dos transmitentes era a fazenda da 

Candonga. Cabe também pontuar que essa região se estendia até o distrito da localidade de I-

bertioga, bem como fazia divisa com o distrito de Santana do Barroso e otermo de Barbacena. 

Cruzando o texto legislativo com o extrato de escritura de divisão de terras, locali-

zamos uma comunidade de ex-escravos e seus descendentes, reconhecida na própria legisla-

ção da Assembleia Legislativa do estado de Minas Gerais como possuidora de um sítio, o 

“Sítio dos Candendês” ou “Crioulos”, cuja comunidade, quando localizada no extrato de es-

critura, também se acha reconhecida como tal ecomo proprietária de suas terras pelos con-

frontantes e condôminos da fazenda da Candonga, uma vez que não houve contestação das 

divisas e o documento foi registrado em cartório, legitimando, ao mesmo tempo, as terras da 

comunidade dos Candendês e reconhecendo-a na lei e no fato. Ainda nesta documentação, 

não somente encontramos a comunidade dos Candendês, como também as terras das mulatas, 

“Capão das Mulatas” localizadas como fronteiriças às terras da fazenda dividida, entre outras 

propriedades. 

A pesquisa histórica é muito interessante, haja vista que quando vamos buscando do-

cumentações, muitas vezes vasculhamos volumes de fontes e não encontramos nada, mas em 

muitos casos, quando persistimos nas empreitadas, aparecem amplos volumes de fontes que 

nos trazem informações e dados preciosos e que nos fazem voltar às antigas documentações 

nas quais nada havíamos encontrado, e aí, com uma lente mais amadurecida e aprimorada nas 

entrelinhas e em seus silenciamentos, encontramos os sinais, os indícios, as singularidades das 

mesmas. No percurso da pesquisa localizamos seus emblemas e vestígios que trazem os anti-

gos e novos sujeitos históricos novamente ao diálogo por meio de uma história viva e viven-

ciada no passado pelos personagens e grupos humanos estudados, pelo pesquisador e seus 

leitores no presente.
717

 

No extrato de escritura, a partir da lei anteriormente citada, além de localizarmos um 

“Sítio dos Candendés ou Crioulos” consolidado, defendemos, nos fundamentos das comuni-

dades de senzala e posteriormente enraizado como comunidade de afrodescendentes após os 

tempos do cativeiro, localizamos outra comunidade de mulheres afrodescendentes oriunda dos 

tempos do cativeiro. Ainda interconectamos o que estávamos abordando anteriormente, ou 
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seja, as complexas redes de famílias antigas senhoras de terras e escravos da região de Barba-

cena com a família do coronel Rufino José Ferreira e dos Moreira Campos com o objetivo de 

descortinar as relações existenciais e conectivas entre as comunidades negras rurais. Portanto, 

no extrato de escritura, encontramos as terras dos Candendês e do Capão das Mulatas cerca-

das e confrontando com as terras dos poderosos senhores Manoel Moreira Campos e José 

Narciso Moreira Campos, este último pai do coronel Abel Carlos Moreira Campos. 

O coronel Abel Carlos Moreira Campos era também familiar de Honório de Paula 

Campos, cunhado de José Luiz de Campos, todos importantes fazendeiros da região, fator que 

denota que, pelo registro de muitos nomes de influentes proprietários rurais como confrontan-

tes da fazenda da Candonga e também do sítio dos Candendês ou Crioulos, os quais são cita-

dos como possuidores de terras vizinhas, limítrofes na escritura da mencionada fazenda, esses 

fazendeiros e membros das comunidades afrodescendentes estavam muito próximos e recons-

truíram relações cotidianas interpenetradas. Está claro que essas pessoas reconheciam as ter-

ras da fazenda da Candonga como confrontantes e eram reconhecidas pelos condôminos da 

referida fazenda como vizinhos e possuidores de terras, tal como o era a comunidade rural de 

afrodescendentes registrada como possuidora de terras limítrofes à fazenda partilhada. Pode-

mos observar, nesse documento, que os condôminos da fazenda da Candonga os reconheciam 

como possuidores de terras e eles, os Candendês, legitimavam a posse de seus terrenos fazen-

do-se reconhecer por meio dos registros oficiais jurídicos, como no extrato de escritura de 

divisão de terras e nas legislações estaduais sobre o município de Barbacena. O interessante é 

que isso segue, de certa maneira, as formas de reconhecimento e legitimação das terras con-

quistadas abordadas por Márcia Motta, no consoante às relações entre os grandes e os peque-

nos proprietários, bem como posseiros, em relação ao reconhecimento das confrontações em 

meio às relações pessoais e de vizinhança no ato dos registros paroquiais de terras no contexto 

da Lei de Terras em 1850, que já mencionamos no primeiro capítulo desta pesquisa. 

Cumpre ressaltar que conhecemos uma descendente da comunidade do Candendês 

que é uma exímia pesquisadora e nos forneceu informações para seguir em busca dessa co-

munidade negra rural que, destaque-se, existe até hoje no distrito de Padre Brito e que essa 

pesquisadora e outros estudiosos estão auxiliando com investigações, com o fim de garantir-

lhe a titulação da terra com base no art. 68 da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988.
718
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A partir dessas documentações e relatos, tivemos conhecimento de que a comunidade 

recebeu o nome de “Os Candendês” em razão de uma referência a um antigo, respeitado e 

influente membro, o “Antonio Lourenço”, conhecido como “o Candendê”. Vejamos a foto-

grafia. 

Figura 4.1 

A caçada 

 

Fontes: acervo fotográfico Alessandra Campos, descendente direta dafamília Campos; relato da trajetória comum da Comu-

nidade Rural Remanescente Quilombola dos Candendês, município de Barbacena, Minas Gerais, para obtenção da certidão 

de autorreconhecimento junto à Fundação Cultural Palmares (Associação dos Moradores e das Trabalhadoras e Trabalhado-

res Rurais da Comunidade Rural Remanescente Quilombola dos Candendês. Sindicato dos Trabalhadores e Empregados 

Rurais de Barbacena. Relator: Antropólogo Ângelo Satyro. Barbacena, Minas Gerais, março de 2012). 

Pela imagem exibida, podemos ver quem era o Candendê, personagem que deu o 

nome, ao longo dos tempos, ao antigo “Sítio dos Candendés” também conhecido como “Cri-

oulos”. A imagem acima é uma fonte histórica que vem reforçar nossas defesas sobre as co-

munidades rurais de libertos e negros livres
719

 e suas relações comunitárias, envolvendo pro-
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quilombolas no Brasil: características socioeconômicas, processos de etnogênese e políticas sociais. Niterói: 

EdUFF, 2010. 
719

 De acordo com Hebe Mattos, após diversas reflexões e debates, a expressão legal “remanescente das comuni-

dades de quilombos”, do ponto de vista operacional, passou a ser empregada a “todas as comunidades negras 

rurais, estabelecidas em determinados territórios sem títulos de propriedade, que legitimavam seus direitos cole-

tivos às terras ocupadas na memória de uma origem comum, ligada à experiência da escravidão. Configuravam-



378 

teção, acordos, negociações verticais e horizontais, bem como conflitos latentes entre antigos 

senhores e ex-escravos nos períodos anteriores e posteriores à abolição do regime escravista 

no Brasil. Na própria imagem é possível perceber outros afrodescendentes, certamente ligados 

ao coronel Abel Carlos Moreira Campos. Esmael, por exemplo, também membro da comuni-

dade do “Sítio dos Candendés” ou “Crioulos” era o “cachorreiro” do coronel Abel, ou seja, o 

que cuidava dos valorosos cães de caça do fazendeiro.
720

 Temos ainda outros afrodescenden-

tes se exibindo na fotografia ao redor do coronel e podemos ver que todos estão trajados para 

um evento tão importante culturalmente como o era uma caçada. Podemos pensar que todos 

se vestiam naquela ocasião para o registro da fotografia, quedocumentaria importante prática 

no meio rural e congregava todos os participantes do evento. Essa ocasião e o ato do registro 

pela fotografia os faziam exibir um porte e um vestuário que, ao mesmo tempo que fazia refe-

rência à importância da ocasião, deixava claro para os fazendeiros e os demais que eles, os 

afrodescendentes,eram pessoas livres e não escravos. Podemos observar o terno branco de 

Esmaele lembrar o modo de se vestir do coronel Modesto Ribeiro Mendes, abordado nesta 

pesquisa, bem como do próprio Candendê, usando um colete branco exibido pelo terno aber-

to, todos com chapéus nivelados aos dos considerados brancos e ainda demonstrando uma 

expressão de coragem, poder, altivez e distinção no momento da foto. Observemos a posição 

de todos à margem do coronel Abel e seus amigos ou parentes mais ao centro, demonstrando, 

nesse ponto, uma ambivalência dialética na qual expressam seu poder de proteção e apoio ao 

coronel e seus pares ao mesmo tempo que expressam uma imagem de subordinação na hierar-

quia do poder, quando eles são retratados às margens do poderoso coronelem uma formação 

paternalista para a foto. Contudo, em outra leitura, somados o posicionamento das armas, as 

posições corpóreas, as expressões faciais e a exibição dos trajes, tudo mostra o quão frágil 

eram as posições e realidades dos coronéis locais. Uma vez que não tinham mais escravos e 

estavam cercados por pessoas que não mais admitiriam ser tratadas como tais, essa relação, 

que no tempo do cativeiro já apresentava certos limites ao poder dos senhores, agora então, 

com as realidades vivenciadas no período pós-abolição, demonstrava que os fazendeiros ti-

                                                                                                                                                         
se, assim, como grupos étnicos referenciados a determinados territórios” (MATTOS, Hebe Maria. Políticas de 

reparação e identidade coletiva no meio rural: Antonio Nascimento Fernandes e o quilombo São José. Estudos 

Históricos, Rio de Janeiro, v. 1, n, 37, p. 169, jan./jun. 2006). Portanto, pelas fontes pesquisadas e histórias de 

vida dessas comunidades negras rurais do termo de Barbacena e de outras partes do Brasil, defendemos que a 

comunidade rural negra dos Candendês é uma comunidade configurada como terra de preto, sendo também fun-

damental reconhecê-la como comunidade remanescente de quilombo, segundo as pesquisas e debates, e de acor-

do com a problematização sobre o tema e diplomas legislativos constitucionais (FRANCISCO, Raquel Ferreira. 

Laços da senzala, arranjos da flor de maio, op. cit., p. 174). 
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nham de agir de forma diferenciada, malgrado os continuísmos. Esses fazendeiros e membros 

das elites locais estavam lidando, no contexto do pós-abolição, com pessoas conscientes de 

que eram livres e de que, mesmo à margem e subordinadas ao seu poder, estavam ao seu re-

dor, cercando-os, fosse para defendê-los e apoiá-los, fosse para atacá-los e enfrentá-los, sozi-

nhos ou com a proteção de outros poderosos da elite, uma vez que os conflitos entre antigos 

senhores de terras com seusescravos e fazendeiros com libertos, bem como com as comunida-

des negras rurais, estavam sempre latentes, se movimentando passo a passo com os acordos e 

acertos. 

Sabemos que a fotografia é a representação de uma realidade, que foi construída para 

representar uma imagem da realidade que, de certa forma, deve atender às aspirações do autor 

da foto e de quem é fotografado, ofuscando também muitos aspectos da realidade ali não de-

monstrada e até descartada. Entretanto, não devemos descurar que uma foto, olhada simples-

mente como tal, é apenas uma imagem, mas se encarada como problema intelectual, podemos 

extrair sua expressão sígnica e simbólica, bem como os conflitos sociais e dados relativos aos 

valores, comportamentos, códigos convencionalizados socialmente, formas de agir e ser do 

contexto no qual estão inseridas as imagens e as mensagens.
721

 Caso cruzemos as mensagens 

e imagens contidas na fotografia com a legislação que estabelece as divisões distritais datadas 

de 1911 e com o extrato de escritura datado de 1920, o qual menciona as divisões com as ter-

ras da comunidade de libertos e negros livres dos Candendês, poderemos ver que esta foi re-

conhecida por muitos dos poderosos locais, a ponto de contar com registro em uma lei de cu-

nho estadual e de o próprio Candendê aparecer alinhado junto com o coronel Abel Carlos Mo-

reira Campos. Podemos constatar, segundo alguns documentos, que membros das comunida-

des afrodescendentes em questão prestavam serviços ao mesmo coronel e a seus familiares, e 

com isso certamente poderiam contar com sua legitimidade enquanto confrontantes, junta-

mente com as posições de outros fazendeiros relacionados ao círculo de poder do coronel A-

bel.
722

 Pesquisando as fontes no Arquivo Histórico de Barbacena, localizamos essa formação 

comunitária afrodescendente até 1920, sendo que ela foi uma das poucas que, a duras penas e 

com muita luta, sobreviveu até os dias de hoje na região do município de Barbacena. 

Quando do cruzamento da lei estadual, da fotografia e do extrato de escritura de divi-

são de terras, os quais mencionam o “Sítio dos Candendés” ou “Crioulos”, principalmente 
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este último documento, que também referencia um lugar denominado de “Capão das Mula-

tas”, tivemos a necessidade de buscar mais dados, e então nos embrenhamos pelas informa-

ções contidas no inventário do pai do coronel Abel Carlos Moreira Campos, José Narciso Mo-

reira Campos. E em meio às folhas dos arrolamentos de bens de raiz e partilhas os dados se 

complementaram ainda mais. 

Folheando o inventário de José Narciso Moreira Campos, localizamos, em meio às 

suas terras e de seus herdeiros, muitos lugares e referências possivelmente a terras de afrodes-

cendentes ex-escravos ou negros e mestiços livres, antigos moradores de suas propriedades, 

além de encontrarmos entrecruzamentos geográficos e pistas que nos levaram a ligar as refe-

rências retiradas do inventário com as imediações tanto das terras dos “Candendês” quanto 

das “Mulatas”.
723

 

No inventário de José Narciso Moreira Campos, ao longo das pesquisas no arrola-

mento de seus bens de raiz e nas partilhas, localizamos terrenos e lugares denominados “o 

pasto da Mariasinha”, o “Capão do Julião”, o “pasto do Silvério”. Lembremos que este último 

local foi mencionado na Lei n
o
556/1911 em seu art. 9

o
, inciso LXII anteriormente citado.

724
 

Seguindo as pistas nas descrições das terras e benfeitorias do finado José Narciso, localizamos 

áreas denominadas ainda como “Retiro do Florêncio”. Essas localidades eram áreas que esta-

vam próximas ou chegavam até a famosa fazenda da Candonga, citada também no extrato de 

escritura que menciona os Candendês como confrontantes em relação aos condôminos da dita 

fazenda. Em meio a essas terras, encontramos o “córrego do Julião”, o lagrimal, o rio Elvas e 

o “pasto da Claudina”.
725

 O lagrimal, aqui, acreditamos ser o mesmo lagrimal que é mencio-

nado no extrato de escritura de divisão de terras da fazenda da Candonga e que é citado nas 

imediações do Sítio dos Candendês ou Crioulos e prossegue em algumas divisas até finalizar 

a divisão no “Capão das Mulatas”. 

Setenta e um alqueires e meio dividindo: dos Candendês, pelas divisas de Dona Bal-

bina Vargas até as de Honório de Paula Campos, por estas até as de José Rodrigues 

Campos, segue até a barra do lagrimal, por ele acima até um copim em um cavado, 

deste direito a outro cavado na beira da estrada; deste em rumo a outro perto de um 

pau de Ipê e deste em rumo direito a um pau de Pinho, deste direito a um cavado na 

beira do córrego da Chapada, por este abaixo até a divisa de Nestor Rodrigues Perei-

ra, por estas até as de Manoel Moreira, Francisco Rodrigues Pereira até o começo 

que desce do capão das mulatas, sobre este até onde começou.
726
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Juntando as pistas, podemos ver o lagrimal citado nas duas fontes. Devemos ressaltar 

que nove anos se passaram, e a partilha das fazendas de José Narciso, como de outros proprie-

tários, pode ter alterado a configuração das divisas, assim como alterou algumas confronta-

ções ao longo do tempo. Mas alguns marcos permaneceram como pontos de referência para 

demarcar as divisas das terras e nos auxiliam a rastrear algumas comunidades de ex-escravos 

ou roças e pequenas glebas ocupadas por antigos afrodescendentes e demais posseiros ou pe-

quenos proprietários nas imediações ou no interior das fazendas da região. Caso o historiador 

não olhe atentamente as pequenas informações aparentemente irrelevantes e as despreze, pode 

cometer graves erros e deixar de perceber as conexões existentes entre regiões e agrupamen-

tos humanos, bem como suas relações no tempo e no espaço. Recordemos quando analisamos 

as comunidades de ex-escravos de dona Francisca Maria Duarte, senhora das fazendas da Boa 

Esperanca e do Caxambu, esta última doada aos ex-escravos da proprietária. Em uma das di-

visões de terras demarcadas como pagamento a alguns ex-escravos de dona Francisca Maria 

Duarte, como Zeferino, casado com Carolina, encontramos novamente o “córrego da Chapa-

da”, sendo chamado também de “lagrimal”. Tal córrego também é citado no extrato de escri-

tura da fazenda da Candonga, cujas confrontações mencionam os Candendês e as terras das 

mulatas. Ou seja, as divisões das terras desses afrodescendentes e de alguns ex-escravos de 

dona Francisca Maria Duarte mencionam a “Chapada”,
727

e que nela corre um córrego que 

leva seu nome e é também conhecido como “lagrimal”, o qual aparece em três documentos 

que fazem referência a terras de ex-escravos e outros possíveis antigos escravos que possuíam 

roças nos capões e, nesse contexto, se configuravam como agregados ou pequenos ocupantes 

de terras nessa região dentro e fora das fazendas. Cabe lembrar que o extrato de escritura faz 

referência a propriedades localizadas no distrito de Ilhéus, que fazia divisa com o distrito de 

Santana do Barroso, onde estavam localizadas as fazendas do Caxambu e da Boa Esperança. 

No inventário de José Narciso é mencionado o córrego do Mumbuca.
728

 Seguindo as 

descrições das divisas, os louvados citam uma área chamada “Gabirobas”, que seguindo pela 

cerca abaixo vai até um “lagrimal” que nasce no “pasto da Mariasinha”. A divisa por esse 

pasto acima segue até sua cabeceira, onde existe um grosso pau de óleo, indo à esquerda em 

linha reta a uma cova no alto, e deste em rumo a um pau de açoita-cavalo que está à beira do 

valo do pastinho de capim, seguindo à direita pelo valo até a porteira que entra para o pasto da 

Mariasinha, seguindo então por um valo até o fecho das capoeiras do Pouso Alegre. Essa des-
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crição é uma parte das divisas das terras dadas ao condômino Manoel Pereira Primo na fazen-

da do finado José Narciso Moreira Campos. 

Percorrendo todos esses arrolamentos e divisões de terras nas partilhas do supradito 

inventário, cruzando-os com o extrato de escritura da fazenda da Candonga e também com a 

lei estadual de 1911, fomos obrigados a retornar à fazenda do Caxambu e às terras do Qui-

lombo que justamente ficam próximos ao lagrimal da Chapada, sendo que Ilhéus e Barroso 

eram localidades confrontantes. Assim, pudemos observar o quão estava a região de Barbace-

na emaranhada por comunidades de afrodescendentes formadas por ex-escravos, bem comoo 

quanto suas gerações futuras se esforçavam para sobreviver frente aos percalços em uma soci-

edade que ainda muito conservava de um imaginário social extremamente alinhado com as 

hierarquias e formas de mando e poder escravistas, malgrado as mudanças que estavam ocor-

rendo. Contudo, essas comunidades rurais de afrodescendentes lutavam. E lutavam da forma 

que lhes era possível para se afirmarem na história da região, malgrado as poderosas tentati-

vas de guetificação social e cultural por parte das classes governantes. E sobreviviam, fosse 

alinhando-se a poderosos fazendeiros/negociantes, fosse enfrentando outros no cotidiano e na 

Justiça ou se posicionando, movimentando-se frente às rivalidades entre potentados locais. 

Assim, elas buscavam seu acesso à terra, a consolidação de sua condição como formadas por 

seres humanos, pessoas livres e cidadãs. E isso, mesmo contra a objeção de muitos grupos da 

elite política e socioeconômica que compunham o novo patronato do termo de Barbacena. 

4.5 Acordos, disputas e a terra: tensões latentes no pós-abolição entre patrões e empregados; 

conflitos entre companheiros de trabalho nas fazendas de Barbacena 

No dia 2 de março de 1900, a empregada doméstica Luiza Maria de Jesus procura a 

Justiça para denunciar seu patrão, Joaquim Cândido Ferreira, pois ela firmou que realizando 

serviços para ele desde 1888 e até fins de 1899, esse senhor não lhe havia dado nenhuma re-

muneração pelos trabalhos executados em sua casa. Luiza Maria viveu como empregada de 

Joaquim Cândido durante 11 anos e nada recebeu além de uma vaca no valor de 100$000 

(cem mil réis) e, segundo suas afirmações, este lhe devia 2:000$000 (dois contos de réis). Ela 

alega que seus serviços sequer foram pagos por prestações. Declarou que durante todo aquele 

período o senhor Joaquim nunca lhe pagara coisa alguma em dinheiro nem lhe declarara qual 

o ordenado que pretendia pagar-lhe. Apesar de acusar, em seu depoimento, o recebimento da 

vaca, Luiza Maria afirma que não houve ajuste algum quanto aos serviços. Ainda, ressaltou a 

autora da ação que passou os melhores momentos de sua vida, de 1888 a 1899, isto é quando 
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ainda possuía saúde, trabalhando arduamente em benefício de seu patrão. Ela alega, junto a 

seu advogado, que Joaquim tirava todo o proveito de seu trabalho, devendo pagar-lhe os salá-

rios, pois sua relação de trabalho estabelecida figurava uma obrigação ex-quase “contracto de 

remunerá-los”. Assim, o advogado de Luiza requer que Joaquim Cândido seja citado em juízo 

para queem audiência sejaproposta uma ação em que a autora requer o pagamento dos salários 

arbitrados em relação ao tempo e aotipo de serviços domésticos prestados. Mesmo citado, 

Joaquim não comparece e o juiz manda um oficial de justiça intimá-lo para ir, em juízo, res-

ponder a uma “ação de soldada”
729

 proposta por sua ex-empregada doméstica Luiza Maria de 

Jesus. Soldada que a autora avalia em 2:000$000 (dois contos de réis), mas que serão arbitra-

dos em judice, ficando citado o mesmo senhor como réu na ação.
730

 

A ação não apresenta sentença, mas podemos observar nessas relações que muitos 

trabalhadores, afrodescendentes ou não, estavam cientes que não eram mais escravos e não 

mais aceitavam ser tratados como tal, e nisso podemos incluir os trabalhadores em geral, nas-

cidos livres ou escravizados. Agora não havia mais senhores de escravos; havia patrões e em-

pregados. Empregados que deveriam receber seus ordenados. Desde suas experiências no ca-

tiveiro, muitos escravos e libertos articulavam relações em meio a pessoas livres, em suas 

organizações familiares e comunitárias, para buscar recursos para colocar nas barras da lei um 

senhor que não queria negociar uma carta de alforria em uma relação cotidiana e interna à 

relação entre senhor e escravo, buscando esses escravos as ações de liberdade e manutenção 

de liberdade, principalmente após 1871. Nesse contexto, os arbitramentos foram direcionados 

à avaliação dos serviços prestados por empregados a pessoas que não lhes queriam pagar, 

sendo que esses trabalhadores sabiam que deveriam receber. O coronel Manoel Maria de Sá 

Fortes pede autorização ao juiz para firmar contrato de trabalho com os ex-escravos de suas 

fazendas em 3 de maio de 1888, por um prazo de três meses,ressalvando que, caso estes cum-

pram o contrato, continuará firmando sequencialmente novos acordos, além de assentar gru-

pos de ex-escravos em suas terras em regime de meação e outras relações de trabalho,
731

gru-

pos esses pertencentes a antigas comunidades de escravos de suas fazendas.
732

 Ou seja, se 

antes pessoas podiam ser vendidas e compradas, e caso fugissem seriam caçadas e presas, 

agora, no pós-abolição, os antigos senhores ponderavam a realidade dos ex-escravos assenta-
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dos em terras de suas fazendas
733

 ou que apenas recebiam seus jornais.Os antigos potentados 

locais tinham consciência de que seus antigos cativos podiam não cumprir os contratos e dei-

xar suas propriedades, bem como procurar aJustiça para encrencá-los. Tanto que, para fixar e 

amainar as tensões possíveis, Manoel Maria financia e fornece medicamentos e manda que 

matem bois e porcos para fornecimento aos trabalhadores. Em 1900, Luiza Maria, apesar de 

também ganhar uma vaca de seu patrão, o leva aos tribunais por não lhe pagar os salários que 

em suas contas somavam 2:000$000 (dois contos de réis). Isso significa que essas pessoas 

faziam seus próprios cálculos e possuíam seus próprios sensos de justiça, e não iriam abrir 

mão disso nem nas piores situações. 

As coisas estavam mudando, e o poder moral dos antigos senhores e dos demais 

membros da elite do termo de Barbacena também estava sendo questionado ferrenhamente, 

como em toda parte do Brasil, desde os finais do regime escravista. Nos períodos pós-

abolição, tais procedências fragilizavam ainda mais a hierarquia social que, na mentalidade 

dos poderosos e antigos senhores de escravos, deveria ser mantida, mesmo diante das trans-

formações recorrentes e da necessidade de novos procedimentos morais, políticos e sociocul-

turais. Contudo, malgrado as Luizas Marias e as Lúcias Franciscas de Jesus, que enfrentavam 

seus patrões, como Joaquim Cândido Ferreira e dona Malvina Dutra no dia a dia e nos tribu-

nais, devemos nos ater ao quão foram numerosos os casos em que ex-escravos e ex-escravas, 

bem como menores e outros trabalhadores, foram espoliados e violentados cruelmente por 

patrões que ainda não aceitavam as mudanças ocorridas com o fim do regime escravista e com 

o fim da monarquia, mas não chegaram aos registros judiciais.
734

 

Devemos refletir que, mesmo considerando as manipulações discursivas do advoga-

do de Luiza Maria de Jesus no teatro de representação das ações judiciais para sensibilizar e 

persuadir as autoridades julgadoras, muitos trabalhadores egressos da escravidão e seus des-

cendentes, bem como de outras origens, ficaram prejudicados e aviltados nos “melhores mo-

mentos de suas vidas”, embrenhados em trabalhos extenuantes e não recebendo nada por isso, 
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sendo enquadrados em valores racializados que os classificavam e os inferiorizavam, perden-

do inclusive, ao longo do tempo, como afirmou a empregada doméstica Luiza Maria, até sua 

saúde. Essa realidade não podemos nunca desconsiderar. Não devemos deixar de lado a in-

formação de que os melhores momentos da vida de Luiza Maria de Jesus estiveram localiza-

dos nos anos em que prestou serviços domésticos ao senhor Joaquim Cândido, ou seja, de 

1888 a 1899. Essa é outra realidade que, de forma alguma, podemos deixar de ressaltar. 

No processo de investigação histórica e nos cruzamento das mesmas, em muitos ca-

sos é a fonte que conduz a pesquisa, e a pesquisa que conduz o investigador. Pelo menos, essa 

é a impressão que temos. Nesse caminho, voltar a alguns tipos de fontes já estudadas faz-se 

necessário para elucidar alguns problemas ou complementar uma demonstração empírica. 

Ainda nos períodos da escravidão, em seus anos finais, por volta de 1884 e 1885, Vicência 

Maria Angélica, moradora no distrito do Curral Novo, viúva de Antonio Fernandes da Fonse-

ca, conhecido como Antonio Fernandes Matias, ambos pais dos menores, Maria, Josefina e 

José, herdeiros do finado Manoel Jacinto de Faria por verba testamentária, sendo este seu 

“benfeitor” e “protetor”,
735

 vai a juízo requerer a retirada de um dinheiro para pagar seus cre-

dores que a ameaçam de acioná-la judicialmente. Seu esposo, responsável pelos menores, 

perdera as faculdades mentais e, depois de um tempo, viera a falecer. Então ela requer a libe-

ração do dinheiro do cofre dos órfãos para o pagamento das dívidas contraídas para satisfazer 

as necessidades de seus filhos. A viúva Vicência declara que sua família é muito pobre e pos-

sui somente 20 alqueires de terras de “péssimas qualidades de campo e culturas” e que essas 

terras ainda se encontram hipotecadas para garantia dos bens herdados por seus filhos. Ainda, 

Vicência alega que essas terras foram legadas pelo finado “protetor” dos órfãos, e como seu 

falecido marido e ela não possuem e nunca possuíram bens, ela mora com seus filhos “nas 

terras legadas do Protetor”.
736

 

O juiz indefere seu pedido, por Vicência não ser a tutora oficial dos menores e eles 

estarem sem tutor por um longo tempo, sendo que havia cinco anos que ela administrava os 
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bens dos menores sem autorização judicial. O juiz alega que, da pequena fortuna dos bens, 

orçada em pouco mais de 1:000$000 (um conto de réis) em dinheiro e mais as terras, se pode-

rá tirar algum proveito para os órfãos eindica o “Cidadão” Manoel Carlos Pereira de Andrade, 

fazendeiro de reconhecida conceituação local e muito abastado, para tutor. O fazendeiro não 

aceita a tutela dos órfãos, alegando ter mais de cinco filhos de menor idade. Então o juiz no-

meia o grande fazendeiro coronel Manoel Maria de Sá Fortes, possuidor de grande escravaria 

junto com sua família na região.
737

 Este também não aceita e, por fim, o tutor nomeado dos 

órfãos Maria, Josefina e José fica sendo o “Cidadão” José Augusto Pereira Marques, eminente 

personalidade no termo de Barbacena.
738

 

Mesmo assim, ojuiz convoca os primeiros nomeados, Manoel Maria de Sá Fortes e 

Manoel Pereira de Andrade, para serem árbitros dos rendimentos obtidos com as terras dos 

menores. E é aí que vêm informações, as mais interessantes reveladas com as fontes sobre as 

realidades históricas e parte das vidas de menores e ex-escravos nessas paragens das Gerais. O 

juiz intima Vicência para prestar contas em juízo dos destinos que tiveram os 30$000 (trinta 

mil réis), valor esse da roça de milho, que em partilha couberam aos herdeiros Maria, Josefina 

e José, os 50$000 (cinquenta mil réis) dos 10 alqueires de feijão, os 6$000 (seis mil réis) dos 

três alqueires de arroz que na mesma partilha tocaram ao último órfão e os 306$662 (trezentos 

e seis mil, seiscentos e sessenta e dois réis) que, na partilha, couberam aos três órfãos e em 

que estado se acham as pessoas devedorascujas dívidas foram dadas em quinhão aos seus pu-

pilos. 

Na prestação de contas de dona Vicência, ela afirma que os valores da roça de milho, 

dos 10 alqueires de feijão e dos três alqueires de arroz que couberam aos herdeiros Maria, 

Josefina e José haviam sido consumidos com “a sustentação dos menores e dos ex-escravos 

que continuaram morando em casa, mesmo depois de livres”. Ou seja, segundo depoimento 

de dona Vicência, os ex-escravos da fazenda continuaram morando em suas terras junto com 

ela e os menores, seus filhos, e que, inclusive, parte dos gêneros produzidos na propriedade e 

pertencentes a Maria, Josefina e José haviam sido consumidos pela família de Vicência junto 

com os ex-escravos que residiam na mesma unidade produtiva. Ainda alega que os escravos 
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da fazenda haviam sido libertados em testamento pelo mesmo meio que seus filhos herdaram 

parte das terras do testador. E todos viviam juntos em comunidade. Declara também que seus 

filhos estão aprendendo a ler e escrever. Vicência aindamenciona que seus filhos possuem 

terras em um lugar denominado Paiol, bem como suas benfeitorias, que couberam a Maria, 

mais terras no Quilombo e Bandeirinhas, pertencentes a Josefina, benfeitorias no Quilombo e 

terras nas Bandeirinhas pertencentes a José. Ou seja, o termo “Quilombo” está presente, assim 

como o convívio de ex-escravos nas terras da fazenda, junto com uma família composta por 

menores e sua mãe. 

Após algum tempo, o tutor nomeado pelo juiz pede destituição de tutela em razão de 

complicações nas prestações de contas e conflitos com a família dos órfãos, pois o mesmo 

quer arrendar as terras dos menores e assumir os órfãos sob sua companhia, alegando o tutor 

que mesmo administrando e estando próximo dos órfãos, os menores permanecem na fazenda 

junto a sua mãe. Porém esta os está maltratando, principalmente à mais nova, pois deseja ca-

sá-la com um indivíduo que não é da afeição da tutelada e nem da dele, tutor. Portanto, requer 

um mandado, mesmo tendo direito de recolher a menina a sua companhia, mas o requer por 

dona Vivência se negar entregá-la. O juiz logo atende ao pedido, requerendo a tutela da órfã. 

Esse conflito e complicações acabam por desgastar o tutor, que pede então a referida destitui-

ção. Nessa história, vemos acordos, ordens judiciais e conflitos entre a mãe dos órfãos e o 

tutor, ambos tentando fazer valer sua autoridade sobre os menores. Será que dona Vicência 

podia contar e contava com o apoio e proteção dos ex-escravos que residiam e trabalhavam na 

mesma fazenda em que morava? Será que ela, com seus filhos, e os ditos libertos se juntaram 

para fazer frente e dar trabalho ao tutor para reaver a companhia dos menores? Essa é uma 

possibilidade, mas está ancorada nas profundezas da história de Vicência e seus filhos, bem 

como na dos ex-escravos que viviam juntos na propriedade e que não nos é revelada nas fontes. 

No decorrer do processo judicial, o órfão José, com 10 anos de idade, aparece em 

1885 sendo tutelado por Lino Ferreira da Silva, lavrador, residente em Barbacena.
739

 Mais à 

frente, encontramos o referido Lino, seu pupilo e dona Maria sócios na fazenda do Paiol, situ-

ada em João Ayres, requerendo autorização judicial para arrendarem as terras a Frederico dos 

Santos Soares Pinto,
740

sendo 10 alqueires no terreno do pasto próximo à casa arrendados por 

cinco ou sete anos a 300$000 (trezentos mil réis) anuais. E depois o tutor leva em hasta públi-

ca mais 35 alqueires de terra do tutelado para serem arrendados. Podemos ver que, no início 

do caso aqui tratado, Vicência Maria Angélica alega que os órfãos possuem cerca de 20 al-
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queires de terras de péssima qualidade de campos e culturas. Já no final do processo, aparece 

o tutor arrendando 10 alqueires a uma pessoa e tentando arrendar mais 35 alqueires de terras 

em hasta pública, mas ninguém os arrenda. Podemos ver que o menor José ou herdou terras 

em maior quantidade que a referida por sua mãe em juízo ou adquiriu mais terras junto com 

seu tutor. Notamos que, pelo interesse do tutor em arrendá-las, talvez não fossem terras de 

péssima qualidade, como dissera Vicência; essa poderia ter sido uma alegação estratégica da 

mãe dos órfãos, pois, vimos que elas estavam produzindo feijão, milho e arroz, os quais eram 

consumidos por ela, seus filhos e a comunidade de ex-escravos da fazenda que permaneceu 

vivendo nas terras, comunidade da qual, acreditamos, Vicência e seus filhos faziam parte. 

Sobre as meninas Maria e Josefina, não soubemos mais de seus paradeiros nesse processo. A 

última informação colhida na tutela foi que, diante do não arrendamento dos 35 alqueires de 

terras pertencentes ao menino José, o juiz convocou o tutor para a prestação das contas devi-

das aos bens do menor. Cumpre ressaltar que esse processo de tutela e prestação de contas de 

tutela se arrasta de 1884 até 22 de outubro de 1888, chegando ao pós-abolição.
741

Sobre a co-

munidade de escravos e os menores, a única informação que coletamos sobre eles foi que o 

juiz afirmara que essas terras estavam em comum e que somente se aproveitavam delas os 

outros coproprietários, visto que o tutor não administrava as terras do órfão José da forma que 

estas fossem produtivas para o mesmo. Podemos crer que Maria e Josefina poderiam estar 

com sua mãe, vivendo em comum com os ex-escravos, pois não mais aparecem no processo, 

enquanto José continua nos guiando pelas folhas do documento. Essa reflexão fica no nível 

das inferências, mas de uma coisa ficamos sabendo: constatamos quemuitos ex-escravos, me-

nores e trabalhadores mestiços livres eram faces de uma mesma moeda e estavam se relacio-

nando intimamente no termo de Barbacena, fosse no cotidiano das famílias que os tutelavam, 

em meio às comunidades de escravos às quais muitos pertenciam e onde lutavam para conti-

nuar sobrevivendo, fosse entrelaçados nos propósitos senhoriais em resolver a difícil situação 

da manutenção dos componentes hierárquicos e dos lugares sociais que cada pessoa ou grupo 

social devia ocupar, fosse ainda como participantes da novas necessidades senhoriais de traba-

lhadores e jagunços para calçarem-nos diante das novas realidades que adivinham com o pós-

abolição 

Outro caso envolvendo comunidades de trabalhadores jornaleiros, agregados afro-

descendentes, jagunços e coronéis do termo de Barbacena foi encontrado no processo-crime 
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no qual o autor é a Justiça e o réu é um encarregado de camaradas nos trabalhos da fazenda do 

Barreiro, de propriedade do rico fazendeiro dr. Carlos da Silva Fortes.
742

 

No dia 10 de maio de 1915, às 7 horas da manhã, no lugar denominado “Volta dos 

Olhos d’Água”, na fazenda do Barreiro, distrito de Bias Fortes, Fortunato Ângelo Mappa foi 

indiciado por assassinar Jorge Baldoína, que estava entregue a seus afazeres diários na fazen-

da do dr. Carlos da Silva Fortes, de onde era empregado. Fortunato vibrou-lhe, com uma foi-

ce, forte e profundo golpe, produzindo-lhe a morte imediatamente, segundo o auto de corpo 

de delito. O juiz de paz, “Cidadão” Illydio Ferreira de Castro,
743

 nomeia, como peritos dr. 

Carlos da Silva Fortes, proprietário da fazenda e patrão do finado e do assassino, também mé-

dico local, e João Raimundo Mendes, bem assim as testemunhas Agostinho Albano e Antonio 

Francisco dos Anjos, todos residentes no distrito. 

No dia 11 de maio de 1915, o dr. Carlos da Silva Fortes e João Raimundo Mendes, 

peritos, foram ao local do acontecido para procederem ao exame pericial na pessoa de Jorge 

Baldoína. Começado o exame de corpo de delito, constataram e registraram no relatório peri-

cial que: 

um a quem da porteira do curral de tirar leite depararam com o corpo de Jorge Bal-

doina, caído sobre o ventre, com a cabeça no declive mais baixo e os pés no terreno 

mais elevado, jazendo a cabeça num grosso de poça de sangue coagulado e pousada 

pela face esquerda sobre o solo e os dois braços em meia flexão com os punhos por 

baixo do ventre e as duas pernas em extensão. 

 O cadáver já em estado de rijidez cadaverica [sic] de cor preta e aparentando ter me-

nos de vinte annos trajava ceroula de algodão com calça de brin branco, listrado, 

camisa de Zephir listrada e collete de brim listrado, escuro.
744

 

Esse crime na fazenda do Barreiro marcou tanto a memória dos moradores da propri-

edade que até hoje a fazenda é conhecida como “a fazenda do criminoso”. Nos contos e na 

memória local está consolidada a história de que um empregado do dr. Carlos da Silva Fortes, 

numa manhã, quando tirava leite, entrou em conflito com outro trabalhador quando este pas-

sava pelo curral em direção à roça junto com outros camaradas. No momento em que passa-

vam pelo curral, um dos empregados insultou o retireiro, ou seja, o que retirava leite das vacas 

do dr. Carlos da Silva Fortes, ao que este se virou e lhe respondeu à altura. O empregado que 
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ia para o roçado deu-lhe um golpe de foice tão forte que sua cabeça foi decepada e caiu dentro 

do balde no qual se colocava o leite. De acordo com esses contos, que chegaram a nós por 

pessoas da família do fazendeiro dr. Carlos da Silva Fortes, começamos a buscar esse caso em 

processos-crime da região de Barbacena, pois havia a incumbência de que o encontrássemos e 

o transcrevêssemos para os arquivos de alguns membros da família Sá Fortes. Como os pro-

cessos-crime eram fontes que iríamos utilizar nesta tese, além de encontrarmos e confirmar-

mos muitos dados fornecidos pelas memórias familiar e local, ainda encontramos várias ou-

tras histórias que davam sentido ao terrível assassinato que assombrou a fazenda do Barreiro. 

Quando localizamos as fontes, tivemos a oportunidade de recolocar e esclarecer alguns exces-

sos memoriais, tais como a história de que a cabeça do assassinado caiu dentro do balde de 

leite. Essa foi uma das únicas partes da história que não se confirmou, haja vista que a cabeça 

de Jorge Baldoína ficou presa ao corpo por um fio de pele, após um corte de mais de 22 cen-

tímetros, sete de profundidade e cinco de largura o que, segundo os peritos, quase decepou 

sua cabeça.
745

 

Contudo percebemos mais, uma vez que o processo-crime serviu a nosso objeto de 

pesquisa. Por meio de sua leitura encontramos vários empregados de origem afrodescendente, 

descortinamos muitas informações sobre as novas relações de trabalho engendradas entre fa-

zendeiros e seus empregados, muitos deles ex-escravos e suas comunidades. 

Na própria descrição dos peritos, podemos ver que Jorge Baldoína era de cor preta. 

Descobrimos, no processo, que ele era irmão de Antonio Pedro Baldoína, o Antonio Pedro de 

Tal, filhos de “Bardoína”. Encontramos aí uma família de pessoas afrodescendentes com mui-

tas chances de serem originárias do cativeiro. Eram certamente pessoas descendentes de indi-

víduos pertencentes a gerações da escravidão. Após pesquisa minuciosa, fomos descobrindo 

laços comunitários e de família que confirmavam nossas hipóteses sobre o fato conflituoso 

que envolveu o crime, inclusive atos praticados por empregados, possivelmente afrodescen-

dentes, mas que remetiam ao pensamento senhorial relido e reconstruído na própria forma de 

alguns homens governarem suas mulheres e sua família.
746

 

Na leitura do processo-crime, descobrimos que os laços de parentela e comunitários 

no caso aqui tratado estendiam-se para além das fronteiras da fazenda do Barreiro, chegando 

às redondezas e até mesmo às áreas mais urbanas formadas nos arredores das propriedades 

rurais. Inclusive os valores morais, crenças e temores que permeavam a vida desses persona-

gens se reproduziam e se reconfiguravam até mesmo nas declarações de enfrentamento, não 
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somente com os membros do grupo de trabalho, mas com seus patrões e autoridades locais. 

Deslindamos também suas múltiplas formas de se protegerem e defenderem uns aos outros, 

reforçando-se em normas sociais e costumeiras ainda ligadas aos tempos do regime escravista 

e às novas relações construídas com os moradores nas mesmas terras e seus vizinhos. 

De acordo com os fatos apurados, Fotunato Ângelo Mappa era um encarregado dos 

serviços das roças e mais afazeres da fazenda e um homem de confiança do patrão, a ponto de 

ajudar na administração das propriedades do mesmo e também fazer pagamentos a outros 

proprietários e comerciantes locais. Fortunato ainda tinha sob suas ordens um grande número 

de camaradas que moravam e trabalhavam na fazenda, além de comandar pessoas que presta-

vam serviços sazonais ao dr. Carlos da Silva Fortes. Portanto, era necessário que fosse uma 

pessoa de conceituação e de muita firmeza no trato com os empregados residentes na fazenda 

e com os que estavam ali temporariamente ou se estabelecendo aos poucos. Assim havia os 

trabalhadores já enraizados na comunidade, outros em processo de fixação e outros simples 

prestadores de serviços na propriedade, mantendo a dinâmica de uma unidade produtiva rural 

de grande porte como eram as fazendas da família Sá Fortes. 

Todavia, no depoimento de Fortunato Mappa, muitas informações fluem para se 

perscrutar o universo social e moral, bem como para se perceber como estas pessoas se porta-

vam frente à autoridade do dono da fazenda e às esferas judiciárias, jogando um jogo de re-

presentações e manipulações discursivas que, se verificadas e confrontadas, podem ser muito 

úteis ao pesquisador. Vejamos. De acordo com Fortunato Mapa, que trabalhava na fazenda 

havia 12 anos, realizando serviços de lavoura e capinas, ele acreditava ser amigo de Jorge, 

mas este era um falso amigo. Fortunato dissera a Jorge Baldoína que fora morar em um lugar 

chamado Retiro das Gamelas, junto aos camaradas, para melhor adiantar o serviço, e que sua 

mulher cozinhava para os mesmos. Jorge então dissera que não era para ele, Fortunato, sua 

mulher e filha ficarem junto da turma alojada no “Retiro das Gamelas”; era para ele ficar em 

sua casa junto de sua mãe “Baldoína”, que com sua mulher cuidaria de sua filha de 15 anos e 

mais seus dois filhos. Fortunato insistira que queria voltar ao retiro com sua família e Jorge 

Baldoína pedira que ficassem, pois sua esposa iria a Juiz de Fora e a mulher de Fortunato fica-

ria tomando conta da filha de Jorge Baldoína, o que Fortunato acatara. Entretanto, segundo 

Fortunato Mappa, ele tivera, a mando de seu patrão, de ir ao distrito de Curral Novo fazer 

alguns pagamentos a camaradas e negociantes da região, e quando voltara à noite, escutara 

ruídos. Então Fortunato batera na porta da casa de Jorge perguntando por sua esposa, ao que 

este respondera que ela não se encontrava ali. Mas Fortunado a vira debaixo da cama e a 

chamara para irem para o Retiro das Gamelas. Sua mulher, no entanto saíra e relutara em a-
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companhá-lo. E Jorge Baldoína dissera que ela não iria mais. Deixemos algumas partes segui-

rem as próprias transcrições feitas no depoimento de Fortunato: 

[...] ele teve [Jorge Baldoína] o atrevimento de me dizer que ela não podia sair no se-

reno que ela estava menstruada, sabia melhor do que eu, eu que era dono ainda não 

sabia disto e reuniu junto ele com um cunhado e um primo todos três, um de faca 

outro de porrete e outro de relho e para me assassinar e pôs a mulher em minha fren-

te e disse que eu não era homem para tirar ela e nem por nela a mão eu ainda pedi a 

ela por esmola pela a alma do pai dela para me acompanhar ou se desejava de me 

ver morto e ele não quis deixar; disse que eu escolhesse se queria sair sem a mulher 

ou se queria morrer eu fui sai com dois filhos homens de noite para o Retiro das 

Gamelas e lá ficou em casa dele a mulher e uma filha com idade de 15 anos que ele 

não quis deixar nem a filha nem a mulher me acompanhar, quando foi no outro dia 

eu mandei o menino no dia 2 de maio para trazer ela e de todo não quisesse vir para 

mandar meus trem e ele foi nem quis deixar nem ela nem a filha aparecer que os 

trem ficava lá mesmo para mim ir procurar que ele ia me bater e quando foi no dia 3 

de maio ele foi lá no retiro a donde eu estava me insultou muito que eu não hera 

homem para tirar a mulher do poder dele se eu fosse lá para tirar ela ou ele me ma-

tava ou me batia muito no dia que retirei da casa dele de tanto desaforo que aturei 

até chorei de paixão de ter família e não poder corrigir no dia 4 de maio o filho do 

Dr. Silva Fortes vendo a mulher e a filha na casa do Jorge e ele sabendo que o Dr. 

não consentia anarquia em sua Fazenda e tinha certeza que o filho contava e resulta-

va mal para Jorge e ele combinou com ela para ausentar para o Sitio para ficar em 

casa de uma irmã dele que ele de lá mesmo tratava dela, quando foi de noite ele pe-

gou uma besta do Dr. e deixou amarrada até a filha dormir para poder retirar com ela 

assim que a menina dormiu eles se retiraram para a Estação de João Ayres. Embar-

cou até Sitio
747

e deixou ela em Sitio na casa da Irmã assim que a menina acordou e 

perguntou pela a mãe dela respondeu a Bardoina mãe do Jorge que não sabia, a me-

nina respondeu ela que eles mesmo era quem sabia por ela já ter ouvido a conversa 

que havia e devido não estar nem a mãe e nem o Jorge e nem a besta aí estando eu 

com a turma de outro lado da casa limpando pasto e chegou a menina chorando e mi 

disse que Jorge tinha trazido a mãe dela para oSitio e por ela dizer que ia me contar 

eles espancaram ela neste mesmo dia o Dr. estava no pasto, ele e o filhoe eu comu-

niquei a ele e a menina confirmou e o Dr. me disse que o filho já tinha contado a ele 

e o filho confirmou que era verdade que estava passando lá e viu o Jorge esconden-

do ela no quarto um jeito de por ela não aprender a doutrina da mãe que era mulher 

bandida que eu já tinha casamento tratado para filha e o moço não quis mais, devido 

ela ter contado a mãe do moço de ter visto a pouca vergonha da mãe comJorge que 

dormiu todos três numa cama só. Além de ficar sem mulher ainda fiquei com minha 

filha desacreditada nem o moço quis casar e nem o asilo quis aceitar, [pois], eu pedi 

ao Dr. para dar jeito que eu achava melhor me retirar da fazenda e ele me disse que 

não, porque ele precisava do pasto limpo e que fazia eles me dar conta dela que o 

Dr. já sabia que eles não prestava que ele como negrohaverá de conhecer o lugar de-

le e ele no mesmo dia o Dr. chamou eles atenção que ia comunicar o Coronel Agos-

tinho para obrigar a eles para dar conta dela e Jorge viu que resultava mal para ele 

para dar conta dela e mandou o Luiz Querino da Silva ir no sitio para combinar com 

ela quando fosse intimada que negasse sempre que não era o Jorge quem trouxe a 

ela para favorecer todos em casa e jogou o resto dos meus trem no terreiro e tratou 

meios de viver me esperando nas estradas de noite para me agredir [...].
748

 

Desculpem-nos a longa citação, mas ela se fez necessária para compor nossas análi-

ses. Devemos ressaltar que Fortunato Mappa acrescenta que Jorge, não se dando por satisfei-

to, jogara seus poucos objetos no terreiro e as criações os estavam estragando. Sabendo disso 
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mandara alguns camaradas buscarem o Luiz e o Clementino, ao que Jorge dissera que não os 

deixaria levar, que se Fortunato quisesse, ele mesmo iria ter de buscá-los, e que era para este 

esperá-lo no retiro, pois iria lá, caso não fosse a seu terreiro, para cortar-lhe de relho. Seus 

camaradas lhe informaram que o Jorge Baldoína ainda lhes disseraque Fortunato Mappa não 

honrava a barba que tinha na cara e que antes a tivesse na “bunda de um porco”. Fortunato 

declara que os seus próprios camaradas lhe haviam afirmado que, naquele caso, se “eu não 

desse nelle ou matasse que não convinha vestir calça”.
749

 

Fortunato Mappa então conta sua versão segundo a qual, passando ele pelo curral 

junto com os outros trabalhadores enquanto Jorge Baldoína tirava leite, pedira a um dos cama-

radas para pegar um pouco de leite para levar, com a ordem do patrão. Nesse momento, Jorge 

então jogara a tampa da lata em um valo desaparecendo com ela. Quando Fortunato Mappa o 

questionara eles haviam começado a discutir, pois Jorge dissera que seu ouvido não era paiol 

para ladrão nenhum, fazendo alusão ao antigo hábito de algumas pessoas nas fazendas furta-

rem milho nos paióis para vender ou consumir. E ainda segundo Fortunato, Jorge Baldoína 

também o insultara dizendo que ele estava era apaixonado por ele, Jorge, ter tomado sua mu-

lher e no meio da discussão Jorge partira para cima de Fortunato e o agredira, mas 

Antonio Virgilio chegou e viu que ele me sangrava mesmo foi quem desagarrou a 

mão dele do meu peito e me deu a foice foi que dei uma foiçada nele para me defen-

der e fui me embora, não sei se morreu ou não e cheguei no serviço e deixei os ca-

maradas trabalhando e mandei chamar o Dr. e fui para a fazenda do Antonio da Sil-

va Fortes contei a ele o fato que me obriguei a fazer isto que o insulto era demais e 

pedi ele para me trazer até a presença do Dr. que eu queria entregar a justiça e depor 

a minha verdade e chegamos cá no pasto eu e o Fortes [Antonio da Silva Fortes] já 

encontramos o Dr. [Carlos da Silva Fortes] ele me disse que já tava ciente de tudo 

que não era para menos que eu ainda aguentei muito que o Jorge me fez era duro de 

se aturar que ele encontrou o que andava procurando que um homem apaixonado dá 

para muitas coisas e que eu viesse sem susto que ele como patrão de todos dois e 

conhecendo o que havia disse que eu tinha toda razão e me avisou que abrisse os o-

lhos. E que tinha trincheiras no caminho para me matar, mas que ele me acompa-

nhava até nas divisas e como acompanhou o Dr. e Fortes e o Otavio e o Dimas e o 

Brexo e Eduardo e Sebastião e o Servino e ainda encontramos o cunhado de Jorge 

no caminho com uma foice e se eles não me trouxessem até João Aires eu era morto 

no caminho e o Ilídio Ferreira de Castro vendo que o Dr. e o filho dele Carlinhos era 

a meu favor e pediu a mulher para jurar calúnia que eu já quis eles matar eles dois. 

Fortunato Mappa.
750

 

Vemos na versão de Fortunato Mappa
751

 que ele tenta se revestir de todas as justifi-

cativas para converter suas ações em uma legítima defesa frente à tentativa de assassinato 
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procedida contra ele, mas Fortunato entrelaça essa versão a um conjunto de valores morais, 

costumes tradicionais e sociais que ainda permeavam a vida dos trabalhadores das fazendas e 

também de algumas áreas urbanas no oitocentos e que ainda regiam seus modos de ler o mun-

do naquelas primeiras décadas do novecentos. Quanto ao depoimento de Fortunato, não nos 

interessa se é verdadeiro ou falso, uma vez que deve ser escrutinado historicamente dentro de 

sua historicidade e contextualidade. O depoente tece um discurso que entrelaça valores senho-

riais, paternalistas e patriarcais numa longa trama que envolve concepções escravistas e rela-

ções já construídas no pós-abolição. Vejamos que em seu depoimento ele destaca as relações 

de amizade traídas por Jorge Baldoína, uma vez que conviviam havia12 anos e o mesmo ofe-

receu sua casa para Fortunato, sua mulher e seus três filhos morarem junto a ele, sua mãe, 

filha e irmão. Fortunato destaca a afronta à sua autoridade de chefe de família, pois, além de 

Jorge ter traído sua amizade, ainda destruíra sua família, ficando com sua mulher e filha de 15 

anos, humilhando-o em público, dizendo que ele não era homem para levar sua mulher à for-

ça. A isso Fortunato alega que ele, Jorge, o impedira de exercer seu poder de corrigir sua fa-

mília e mais: que Jorge não permitira a sua mulher acompanhá-lo, o que afrontou diretamente 

seus valores masculinos e de autoridade máxima de sua família. Jorge, nesse ínterim, ainda 

dissera estar a mulher dele menstruada, não podendo sair no sereno, ao que ele Fortunato res-

ponde ao interrogador que ele, que era “dono” de sua mulher, ainda não sabia do fato. Ou 

seja, Fortunato se reconhece como proprietário de sua mulher e alega que Jorge, além de de-

sonrá-lo pela traição junto com sua mulher, ainda não o deixara corrigi-la, desrespeitando não 

só seu direito de marido, como de proprietário. Vemos aí fortes heranças do pensamento es-

cravista e patriarcal. Fortunato, em mometo algum, diz que pretendia deixar sua esposa; pelo 

contrário ele a chama para irem para o “Retiro das Gamelas” e deseja, segundo seu depoimen-

to, corrigi-la. Certo é que daí poderia decorrer alguma surra ou outras formas graves de violên-

cia por parte de Fortunato Mappa contra sua mulher, uma vez que este se entendia seu “dono”. 

Nas declarações de Fotunato Mappa, ele articula em seu favor um raciocínio que se 

conecta aos valores de seu contexto e mesmo oriundos da segunda metade do século XIX 

quanto aos cuidados devidos pelo Estado e pelas famílias aos menores pobres para retirá-los 

do risco da delinquência, dos vícios e da criminalidade, a fim de controlá-los numa relação de 

educação para o trabalho. Mappa alega que Jorge não só havia tomado sua mulher, como reti-

do sua filha de 15 anos junto com sua companheira, permitindo-lhe ir para seu rancho apenas 

com seus dois filhos. Podemos aventar que a menina ficou com a mãe junto de Jorge em razão 

da necessidade do mesmo quanto a ter mais um recurso para segurar a esposa de Fortunato em 

sua casa e pela decisão da mãe em não querer que sua filha fosse para um rancho somente 
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com seu pai, visto que a própria mulher de Fortunato Mappa o incrimina seriamente em seu 

depoimento, dando para perceber que queria ferrenhamente que ele fosse preso e condenado. 

Porém seus dois filhos acompanham o pai, pois deveriam ajudar nos trabalhos da fazenda e 

talvez não fosse interessante para Jorge Baldoína ficar com os três filhos de Fortunato, uma 

vez que poderia provocar ainda mais fúria do mesmo, além de ser uma despesa muito grande 

assumir toda a família de Mappa. Mas o que nos interessou nesta parte foi que Fortunato 

Mappa se apoia no poder dos coronéis para declarar que sua família foi destruída por Jorge. 

Destruição que, segundo Fortunato, chega ao ponto de desacreditar para sempre sua filha pe-

rante seus planos de encaminhá-la a uma vida honesta e destruir seus propósitos de tratar um 

casamento para sua filha. Aliás, o casamento já estava tratado com um moço, mas após a mãe 

dele ficar sabendo do acontecido na família de Mappa, pelo comportamento de sua mulher, o 

trato logo foi desfeito, ficando sua filha desonrada na região. Ressalta, em seu depoimento, 

que seu patrão ainda tentou interná-la em um asilo de meninas pobres, mas esta foi recusada 

em razão de as diretoras não quererem meninas que poderiam dar mau exemplo às outras. 

Fortunato declara que Jorge levara sua mulher para a casa da irmã dele no sítio e que sua fi-

lha, ao dar falta da mãe, questionara a mãe de Jorge, a qual não dera respostas satisfatórias. 

Mas a jovem ficara sabendo dos fatos e fora ao local de trabalho procurar seu pai para relatar 

tudo a ele, ação que lhe rendera um severo espancamento ao retornar à casa de Jorge Baldoí-

na. Temos então, no relato de Fortunato, mais uma declaração sobre uma menor que residia 

em casa de terceiros e que estava sendo espancada pelos moradores da casa, o que Fortunato, 

de forma alguma, admitiria. 

No depoimento de Fortunato, fica claro o poder de intervenção dosfazendeiros locais 

tanto dentro quanto fora de suas propriedades. Relembremos o caso da mulher de Geraldo 

que, ao ser espancada por ele, encontra Ezas e lhe pede para ir a casa do patrão capitão Mi-

randa para queixar-se. Agora estamos diante de outro relato em que Fortunato alega que o 

filho do seu patrão, Carlos Monteiro da Silva Fortes, conta ao pai o acontecido na fazenda e 

que este não admitiria “anarquias” em suas propriedades e, ao conversar com Fortunato, afir-

ma que tomará todas as providências contra Jorge, uma vez que ele, Carlos da Silva Fortes, 

“já sabia que eles não prestava que ele como negro haverá de conhecer o lugar dele”.
752

Nisso, 

o fazendeiro aciona um coronel de sua confiança para obrigar a família de Jorge Baldoína a 

dar conta da mulher de Fortunato que se encontra na localidade denominada “Sítio”. De acor-

do com Fortunato, essa ordem preocupou muito Jorge Baldoína e sua mãe. 
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Temos, nessa história, um conjunto de situações que remetem ao contexto da escra-

vidão e de seu período posterior, inclusive a atitude de Jorge ao pegar uma besta de seu patrão 

e levar a mulher de Fortunato para ficar com uma sua irmã em área fora da fazenda, fato que, 

de certa forma, afasta a mulher tanto dos domínios do “dono” dela, segundo Fortunato, quanto 

das interferências diretas do dr. Carlos da Silva Fortes. Tanto que, mesmo tendo sua autorida-

de altamente considerada pelos empregados, o fazendeiro teve de recorrer à força de outro 

coronel, talvez um delegado ou autoridade jurídica local, para obrigar os envolvidos na fuga a 

dar conta da desaparecida. Ou seja, se antes os coronéis locais podiam usar o tronco para tirar 

informações e os capitães do mato para buscar escravos fugidos, agora era outra época, em 

que os poderosos tinham de se aliar e contar com suas influências para evitar afrontas a seu 

poder por pessoas que os obedeciam e até os temiam, mas tinham a consciência de que seus 

patrões não eram mais senhores de homens e mulheres e não havia mais escravos. Nem os 

animais dos patrões estavam livres das ações desses atores sociais, situação esta que golpeava 

o poder paternalista dos antigos senhores locais mostrando sua fragilidade contextual e moral, 

mas enfurecendo-os, e isso era uma realidade muito perigosa para todos os envolvidos. Toda-

via esses poderosos do termo de Barbacena teceram, no pós-abolição, formas reconfiguradas 

de seu paternalismo senhorial, e sobre o pilar da terra, do controle sobre famílias de ex-

escravos e de menores conservaram muito de seu poder e criaram novas formas de exercê-lo. 

No depoimento do acusado, vemos que ele teve o apoio de muitos de seus companheiros de 

trabalho e do próprio fazendeiro para executar a agressão. Acreditamos que Fortunato jamais 

se ampararia no envolvimento de seus patrões a seu favor e nas posições dos poderosos dr. 

Carlos da Silva Fortes, Antonio da Silva Fortes e Carlos Monteiro da Silva Fortes, envolven-

do-os em suas declarações em juízo, se estes não lheestivessem dando o suporte necessário 

para enfrentar a situação. Eram pessoas poderosas demais, temidas na região e perigosas de-

mais para serem implicadas nos depoimentos de um empregado de suas fazendas, caso não 

tivessem realmente dado um respaldo ao acusado. Acreditamos que Fortunato não iria inventar 

as falas e posicionamentos dos grandes fazendeiros, seu patrão e familiares, com o risco de en-

volvê-los contra suas vontades. Mesmo porque, pelo que lemos no processo, Fortunato tinha 

ligações com grandes fazendeiros da família Sá Fortes e era o homem de confiança do dr. Car-

los da Silva Fortes. Possivelmente estivesse falando em juízo com o aval de seus “protetores”. 

Atenhamo-nos aos conflitos entre famílias na comunidade de trabalhadores existente 

na fazenda do Barreiro. Fortunato alega que Antonio de Sá Fortes, o dr. Carlos de Sá Fortes e 

o “Carlinhos” o tinham escoltado até a estação de João Aires, pois havia trincheiras, ou seja, 

gente escondida para lavar a honra da família dos Baldoína e vingar Jorge. Inclusive, segundo 
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suas declarações, Fortunato e seus protetores haviam encontrado o cunhado de Jorge esperan-

do-o em uma estrada, com uma foice, para dar cabo de sua vida, e se não fosse a proteção dos 

três fazendeiros e seus capangas, ele teria sido assassinado. Temos aí uma história de múlti-

plas configurações. Os dados extraídos de suas declarações e do auto de copo de delito trata 

de relações sociais e cotidianas que envolviam pessoas em hierarquias sociais diferentes e um 

emaranhado de trabalhadores que, mesmo sendo de origem afrodescendente, eram diferencia-

dos quanto a suas funções e posições de mando nas fazendas. Na fala do dr. Carlos da Silva 

Fortes, Jorge Baldoína era negro e deveria saber seu lugar, o que ele, Carlos da Silva Fortes, 

iria providenciar quando Jorge retornasse. Mas, e Fortunato Mappa? Ele não era um negro? 

Em sua própria concepção, não. Poderia ser até um homem de cor, um mulato, mas não um 

negro como Jorge Baldoína. E para o dr. Carlos, Fortunato era um negro? Segundo sua con-

vicção social e paternalista, oriunda dos tempos da escravidão, poderia ser sim, mas era um 

negro com significados diferentes dos de Jorge, pois era seu encarregado e seu homem de 

confiança, e ainda o ajudava a administrar sua fazenda, bem como sabia ler e escrever. Essas 

relações estão implícitas na própria forma como Fortunato declara as afirmações de seu pa-

trão, que, segundo ele, dissera “que eu viesse sem susto que ele como patrão de todos dois e 

conhecendo o que havia disse que eu tinha toda razão e me avisou que abrisse os olhos” e 

ainda “se eles não me trouxessem até João Aires eu era morto no caminho e o Ilídio Ferreira 

de Castro vendo que o Dr. e o filho dele Carlinhos era a meu favor e pediu a mulher para jurar 

calúnia que eu já quis eles matar eles dois”.
753

. Fortunato trata o coronel Antonio da Silva 

Fortes e Carlos Monteiro da Silva Fortes com uma intimidade que deixa patente a ligação 

deles em uma relação diferenciada da que existe entre os demais envolvidos. Fortunato se 

refere ao “Dr.”, ao “Fortes” e ao “Carlinhos”. Observamos que Fortunato se refere a um nú-

mero de homens que, junto com os proprietários, seus apadrinhadores, o haviam acompanha-

do para além das divisas da fazenda até a estação de João Aires, “como acompanhou o Dr. e 

Fortes e o Otavio e o Dimas e o Brexo e Eduardo e Sebastião e o Servino”. 

Mas reparemos que Fortunato declara que Ilídio Ferreira de Castro, juiz de paz, or-

denara a mulher de Fortunato “para jurar calúnia”, pois ele nunca quisera matar seus dois pa-

trões, tanto que eles estavam do seu lado. 

Essa parte só ficará compreensível caso ressaltemos as declarações da mulher de For-

tunato contra o próprio marido. Podemos até inferir que ela estava armando uma forma de se 

livrar do marido para viver sua vida e vingar seu novo parceiro assassinado. Isso é muito pos-
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sível no universo das relações familiares, amorosas e até mesmo em diversas outras relações 

cotidianas entre seres humanos portadores de experiências comuns e diferenciadas de convi-

vência. Mas, mesmo sob o filtro normativo e técnico das transcrições jurídicas e policiais, 

percebemos que a mulher de Fortunato o temia, e quis, de todas as formas possíveis, dificultar 

sua absolvição em um possível julgamento. 

Ana Antonia de Jesus, 32 anos, mulher de Fortunato Mappa, declara que seu marido 

é homem desordeiro, muito perigoso, que a agredia severamente e que sua raiva por Jorge 

Baldoína procedia por este, junto com Antonio Pedro Baldoína e Baldoína de Tal, terem-na 

salvado de uma tentativa de assassinato perpetrada por Fortunato, munido de um canivete, 

bem comopelo fato de Jorge Baldoína tê-la defendido. Segundo ela, Fortunatoteria dito que 

iria comprar uma arma de fogo para assassinar os dois. Ainda, Ana afirma que seus defenso-

res o haviam expulsado e que seu marido não somente querendo matá-la, ampliara esse pro-

pósito pelo fato de querer assassinar Carlos Monteiro da Silva Fortes por este ter dado uma 

surra em um de seus filhos. Sobre esse fato Fortunato teria alegado que ninguém batia em 

seus filhos e que também mataria o fazendeiro dr. Carlos da Silva Fortes, armando uma tocaia 

quando este estivesse voltando para sua fazenda pelo fato de não estar satisfeito com o rece-

bimento do valor das empreitadas referentes à execução dos serviços tratados. Disse também 

que seu marido, além de outras falcatruas, estivera oito dias de emboscada à espera de João 

Turco para assassiná-lo e roubá-lo, haja vista que constava este ter a quantia de sete contos de 

réis. Ana declara que, por motivos injustificáveis, Fortunato havia tentado assassinar o juiz de 

paz Ilídio Ferreira de Castro, tendo para este fim ido à casa dele, mas não conseguindoseu 

intento devido a outras pessoas estarem presentes quando foi lá com o pretexto de procurar 

remédios. Segundo Ana Antonia, essa foi a confissão que seu marido lhe fizera. Acrescenta 

que, há tempos passados, seu marido tentara assassinar a Carlos Monteiro da Silva Fortes, 

querendo obrigá-la a ajudá-lo em tal empresae, cometido o crime, atirarem o assassinado em 

uma cachoeira para ficar parecendo morte casual, ao que ela se opusera efetivamente.
754

 

O depoimento de Ana reafirma que Fortunato desejava matar o dr. Carlos da Silva 

Fortes por causa dos prejuízos das empreitadas; seu filho, Carlos Monteiro da Silva Fortes,por 

ter batido em um de seus filhos, e Ilídio Ferreira de Castro, este por motivos desconhecidos, 

uma vez que, como autoridade local e grande fazendeiro que era,lhe dava remédios gratuita-

mente, bem como para sua família. 
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No depoimento da mulher de Fortunato, a relação paternalista entre alguns fazendei-

ros e autoridades locais fica evidente, principalmente na declaração de que Ilídio Ferreira de 

Castro fornecia remédios gratuitamente à sua família e ao próprio Fortunato, seu suposto al-

goz. Ilídio Ferreira de Castro, além de grande fazendeiro local ejuiz de paz, ao que tudo indi-

ca, era proficiente no ramo dos boticários. Era ligado por laços de casamento e sociedade com 

a família Sá Fortes, e junto com esta e muitos outros membros das elites socioeconômicas, 

jurídicas e políticas locais, ajudava tecer as redes de dependência em relação à população de 

trabalhadores locais, principalmente colonos, roceiros, jornaleiros e meeiros ligados às comu-

nidades de ex-escravos assentadas em suas terras, de seus familiares, bem como com os que 

chegavam para trabalhar em empreitadas eventuais. Esses trabalhadores, em muitas situações, 

acabavam por firmar alianças com os coronéis e também com pessoas moradoras no interior 

das fazendas.
755

 Mesmo que Ana Antonia de Jesus tenha distorcido ou mesmo inventado essas 

declarações sobre o intento de Fortunato assassinar seus patrões e o juiz de paz do distrito 

para tornar a situação ainda mais grave para seu marido, certo é que ela queria tirar o apoio 

que possivelmente Fortunato possuísse de seu patrão, dr. Carlos da Silva Fortes e familiares, 

tais como Carlos Monteiro da Silva Fortes, Antonio da Silva Fortes e Ilídio Ferreira de Cas-

tro.
756

Ainda mais que era este último que estava inquirindo as testemunhas e encaminhando 

os autos e o processo ao juiz municipal e de direito. Aquele que fora um trabalhador de fazen-

dasou um encarregado de camaradas e homem de confiança de fazendeiros importantes estava 

sendo convertido, nos depoimentos de sua própria mulher, em um jagunço e assassino perigo-

so e traiçoeiro. Convenhamos que um jagunço como esse poderia intimidar e ameaçar a vida 
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 Antonio da Silva Fortes, rico fazendeiro da região do Curral Novo, grande criador de gado leiteiro e dono da 

famosa fazenda “Olhos d’Água” e sua mãe administravam suas terras, negócios e comandavam seus emprega-

dos. Dizem livros sobre a família e contos familiares que dona Rita de Sá Fortes era uma sinhá que governava a 

Olhos d’Água com “punhos de ferro”, era severíssima com todos. Antonio de Sá Fortes ou Antonio da Silva 

Fortes, “o Fortes”, como Fortunato Mappa o chamava, era filho de dona Rita Cândida de Sá Fortes e de Antonio 

José da Silva. Antonio da Silva Fortes era, portanto, irmão do dr. Carlos da Silva Fortes e tio de Carlos Monteiro 

da Silva Fortes, o “Carlinhos”. Portanto, podemos constatar que Fortunato Mappa apelou, no caso de Jorge Bal-

duina, para influentes fazendeiros das duas gerações da família Sá Fortes. A mãe de Antonio da Silva Fortes e do 

dr. Carlos da Silva Fortes era irmã de Manoel Maria de Sá Fortes e filha do coronel Carlos de Sá Fortes. Cumpre 
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185. Ord. 13. 1SVC. 1918). Ver FERREIRA, Jane O. Abdallah. Da terra brotam os frutos. Belo Horizonte: Ed. 

do Autor, 2011. 
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não somente dos trabalhadores da fazenda, mas também dos proprietários da mesma e de seus 

vizinhos, caso se revoltasse com seus patrões ou outras pessoas. Mesmo que Fortunato nunca 

tivesse pensado nisso, essa era sempre uma possibilidade se o mesmo fosse tão perigoso como 

Ana Antonia afirmava em juízo. Mas será que o dr. Carlos da Silva Fortes, seu irmão, o “For-

tes”, e seu filho não sabiam disso e o tinham como trabalhador rural, mas também como seu 

capanga, orientado para manter ordem entre os empregados e realizar outras atividades no 

sentido de reforçar sua autoridade moral frente a seus dependentes e outros fazendeiros lo-

cais? 

Sabemos que o pós-abolição gerou muitas mudanças e novas formas de comporta-

mentos adaptativos e readaptativos, porém tensos e conflituosos por parte de ex-escravos, 

proprietários e novos trabalhadores contratados. Pelos depoimentos e declarações até mesmo 

do próprio acusado, vê-se que se trata de uma pessoa que atravessa algumas linhas de posi-

ções hierárquicas, capaz de assassinar um de seus companheiros de trabalho de forma violen-

ta, pois dera a foiçada e logo fora para seus afazeres, como Fortunato mesmo o dissera e de-

mais testemunhas cofirmaram. E, assim, cabe a pergunta: não seria melhor para o dr. Carlos e 

seu filho manter Fortunato por perto, com o fim de convertê-lo em uma pessoa próxima, rece-

bendo algumas vantagens como encarregado dos serviços das pastagens e, de certa forma, 

protegê-lo durante as ocorrências, do que tê-lo diretamente como seu inimigo ou empregado 

de outros fazendeiros, talvez seus desafetos, já que era notória sua periculosidade na região? 

Dr. Carlos não é chamado para depor, nem Antonio da Silva Fortes, nem o filho do 

primeiro, Carlos Monteiro da Silva Fortes, sobre as alegações no depoimento de Fortunato, e 

não intercedem diretamente em favor do mesmo no processo. Talvez tenham custeado o ad-

vogado. Mas constatamos que seu patrão e o filho deste, junto com alguns de seus familiares e 

alguns empregados, escoltaram Fortunato até a estação de João Aires para que este se apre-

sentasse à Justiça. Podemos inferir que o acusado iria apresentar-se à Justiça por estar sob a 

real proteção dos poderosos fazendeiros supramencionados para garantir-lhe a vida, uma vez 

que uma situação pudemos observar com clareza: caso Fortunato não se apresentasse à Justiça 

ou desaparecesse dali rapidamente sob escolta de seus protetores, ele tinha grande chance de 

não sair vivo dessa história, pois, segundo consta no processo-crime, da mãe aos cunhados, 

primos e outros aliados da família de Baldoína de Tal houve uma mobilização e preparos para 

vingar com as próprias mãos a morte de Jorge Baldoína.
757
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Ao que parece Jorge, Baldoína possuía laços comunitários mais densos e enraizados 

nas propriedades da família Sá Fortes do que Fortunato Mappa, malgrado ser este um dos 

homens de confiança de seu patrão, representante do poder da antiga casa-grande entre os 

trabalhadores rurais e não ser tão antigo assim naquelas terras.
758

Por outro lado, para o dr. 

Carlos da Silva Fortes, seus filhos e outros parentes, talvez não fosse tão ruim assim a conde-

nação de Fortunato, ainda mais diante das sérias alegações quanto ao intento de Fortunato de 

dar cabo de suas vidas, sobretudo vindo tais alegações de uma informante tão próxima do 

acusado e que convivia intimamente com o mesmo. Era melhor que os fazendeiros, no con-

texto do pós-abolição, não facilitassem em relação a um homem de confiança, encarregado de 

camaradas e possivelmente um jagunço particular com antecedentes criminais, inclusive, por 

tocaiar outras pessoas com o objetivo de roubo. Os tempos eram outros e permeados de mui-

tas tensões e mudanças de posições e pensamentos. Fortunato Mappa era, tanto na visão dos 

camaradas quanto na dos patrões, um homem perigoso. 

Eugene Genovese, Robert W. Slenes, para os tempos de escravidão no sul dos Esta-

dos Unidos e em outras partes da América, demonstraram que, nas revoltas e abandonos das 

propriedades ou ataques aos senhores, frequentemente eram os escravos de confiança, feitores 

ou domésticos que assumiam a frente na ação, fosse no abandono, embate direto, acoitamento 

dos companheiros ou nas lideranças dos movimentos de contestação.
759

 

Quando realizamos uma investigação rigorosa nos depoimentos das testemunhas, 

desde as que presenciaram o fato e daquelas que ouviram dizer e depois foram ao local verifi-

car o acontecido, todas acusaram Fortunato Ângelo Mappa de ter provocado Jorge Baldoína 

no “local de trabalho” e afirmaram que este era empregado de “bons costumes”, “trabalhador” 

ordeiro e pacífico e que fora agredido no horário e local de trabalho, o que era mais revoltante 

para os demais membros da fazenda. Percebemos que Fortunato Mappa era temido até para as 

testemunhas mais contidas. Também era uma pessoa que incomodava e ameaçava os demais, 

haja vista que, praticamente pela maioria, ele fora arrolado como pessoa que já tivera envol-
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vimento em outras atividades criminosas relativas a roubos e tentativas de assassinato. E ain-

da percebemos, pelos depoimentos, que dentro da comunidade de trabalhadores da fazenda, 

fosse de ex-escravos ou não, Fortunato Mappa não era considerado como pessoa muito confi-

ável, pois era considerado o homem de confiança dos representantes da antiga casa-grande. 

Fortunato Mappa acaba condenado a 12 anos e três meses de prisão, mesmo após seu advoga-

do ter recorrido da sentença, tendo a mesma sido confirmada no Tribunal da Relação em Belo 

Horizonte.
760

 

Mesmo diante de um paternalismo tão fortemente reconfigurado, era necessário to-

mar alguns cuidados. Ainda nesses embates e histórias, pudemos ver não somente ex-escravos 

e ex-escravas tentando, com suas famílias, ampliar seu arsenal de recursos para ampliar sua 

liberdade em busca da cidadania que eles mesmos lutavam por construir, bem como do acesso 

à terra. Mas outro fato interessante que remete às mulheres merece ser mencionado. Em mui-

tos documentos, as mulheres apareceram reagindo contra os mandonismos de pessoas que, 

mesmo no pós-abolição, arvoravam-se em seus novos senhores, ou seja, seus maridos, os 

quais ainda procuravam manter muitas visões de mundo do universo patriarcal e escravagista, 

de que elas, em muitos casos, tentavam se livrar em direção a uma liberdade que realmente o 

fosse. Todavia não devemos, nessas fontes, deixar de lado as formas e situações nas quais as 

Lúcias, as Cecílias, as Marias, as Luizas Marias, as Anas Antonias, entre outras, lutavam e 

iam às barras da lei para enfrentar as permanências e demais formas de opressão e dominação 

contra elas exercidas por parte de seus antigos senhores, tutores ou maridos. Permanências 

que resistiam na esfera do cotidiano, no convívio familiar e que, muitas vezes, eram extensi-

vas aos seus filhos e filhas, mas que, em inúmeros casos, referentes a muitas outras pessoas, 

permaneceram sob o silêncio das relações íntimas de família, dentro das fazendas, e não che-

garam à instância oficial e, portanto, aos arquivos. 

No que remete às histórias de vida de homens e mulheres ex-senhores, juízes, ex-

escravos, o que nunca podemos desconsiderar é o quanto de opressão muitas comunidades de 

ex-escravos, crianças, jovens, adultos e idosos tiveram de suportar, não tendo conseguido a-

cesso às esferas do Poder Judiciário e às leis para tentarem se defender. Quantas pessoas e-

ram, por esse poder, muitas vezes oprimidas e subjugadas em razão dos vínculos travados 

com as esferas socioeconômicas e político-culturais controladas e compartilhadas por antigos 

                                                 
760

 AHMPAS. Processo-crime. Cx. 250. Ord. 08. 1SVC. 1915. Fl. 70. 



403 

senhores, juízes e políticos que, através das tutelas, do controle policial,
761

 do controle das 

terras,
762

das operações das verbas testamentárias e inventariais estimulavam uma concepção 

conservadora de relação de trabalho, obediência e pertença às hierarquias do meio social, nos 

quais os ex-escravos e seus descendentes deveriam permanecer submetidos. Entretanto, os 

poderosos não formavam um bloco monolítico, e em razão de suas rivalidades e temores, as-

sim como pela sua necessidade de trabalhadores, jagunços de confiança e pessoas que os pu-

dessem respaldar em suas jogadas socioeconômicas e político-eleitorais,
763

os libertos esgar-

çavam suas normas costumeiras, legislativas e sociais e esforçavam-se por ampliar suas mar-

gens de escolha. Eles também lutavam por seu direito à liberdade de definir seu tempo de tra-

balho, o direito de “corrigir sua família” e construir um modelo de cidadania que os diferenci-

asse, em todas as instâncias, do estigma da escravidão ou pelo menos que suas reminiscências 

lhes fossem convenientes em seus planos de sobrevivência nas comunidades de ex-escravos 

em que viviam.
764

 

No “campo negro” que se desenvolveu no termo Barbacena desde o século XVIII até 

o XX, claro que com transformações contextuais, os antigos senhores de escravos, seus des-

cendentes e prepostos, mesmo que reorganizados e alternando-se no poder, conseguiram, na 

lei e no fato, preponderar com suas formas de controle social, acordos entre desiguais, subor-

dinação racial, opressão política e exploração econômica sobre os afrodescendentes e demais 

trabalhadores pobres da região, reconfigurando esse poder até o contexto do pós-abolição. 

Inclusive, esses grupos sociais poderosos prosseguiam dominando pequenos produtores, afro-

descendentes ou não, atrelando-os a seus grupos políticos formados por intelectuais e fazen-

deiros/negociantes, como também a uma emaranhada rede de endividamentos que foi tecida 

junto a uma tradição paternalista orientada na política da deferência, do medo e do favor, a 
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80% dos negros permaneceram nas plantations (GENOVESE, Eugene D. A terra prometida, op. cit., p. 132). 
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qual fazia parte do jogo de vantagens e posicionamentos daquele contexto permeado de mu-

danças e continuísmos. 

Vejamos mais uma demonstração dessas relações de dependência e negócios que a-

travessavam as relações econômicas, de lucros e norteavam-se preponderando nas relações 

costumeiras de deferência e compromisso dos poderosos com seus protegidos, no contexto da 

política dos estados
765

 e da política local dos coronéis.
766

 O coronel Eduardo Higino de Sá 

Fortes era primo do dr. Carlos da Silva Fortes, pois sua mãe, Carlota Camila de Sá Fortes, era 

irmã da mãe do dr. Carlos da Silva Fortes, Rita Cândida de Sá Fortes, casada com Antonio 

José da Silva. Eduardo Higino de Sá Fortes controlava um poderoso sistema de sociedades 

agropecuárias e relações prestamistas na região, enlaçando uma série de relações de amizade, 

dependência, agregamento, tratos políticos,
767

favores e fidelidades. Transcrevendo seu inven-

tário, pudemos constatar essas afirmações por meio da descrição dos bens de raiz, dívidas, 

recibos e de cartas de lavradores locais enviadas ao mesmo coronel: 

Santa Rita de Ibitipoca, 30 de Janeiro de 1918. 

Illustrissimo Senhor coronel Eduardo de Sá Fortes 

Respeitosas Saudações 

 O fim desta é pedir a Vossa Senhoria para emprestar a quantia de 60$000, que estou a-

pertado para plantar feijão estou com o terreno quase pronto e por falta de dinheiro estou 

em tempo de perdê-lo é o motivo que mando ocupar a V Sª já tenho também o feijão 

comprado, visto ficar comprometido quero ficar só com Sr pretendo plantar dois alquei-

res se o Sr quiser ficar com o feijão no fim da colheita eu cedo-lhe pelo preço que o Sr 

quiser espero sem falta que o Sr me mande o dinheiro pelo portador desta, quando o Sr 

for a Ibertioga, mande dizer que eu estou as vossas ordens conforme nos combinamos, 

eu quero ver se planto o feijão até o dia 10 de Fevereiro. 

 No mais queira V Sª dispor deste Criado que aguarda as ordens. 

<João Felipe da Silva>.
768
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Illmo Sr João Felippe da Silva 

 Documento firmado em 30 de Janeiro de 1919 – 60$000 

 Juros de 6% em 22 mezes e 4 dias (capitalisado) 7$180 – 67$180 

11-12-1919.
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Podemos constatar que entre grandes fazendeiros, médios e pequenos produtores ru-

rais, bem como demais pessoas da região, muitos laços e negociações se engendravam para 

além da lucratividade e do universo econômico, formulando outros vínculos e capitais sociais 

até mais importantes. Entretanto, mesmo diante dessas múltiplas e complexas formas de atre-

lamento e dominação, acordos e negociações que tendiam a favorecer indivíduos e famílias 

que exerciam seu poder com vigor e muito rigor na região, as comunidades de ex-escravos, 

famílias de libertos e seus descendentes também tiveram suas decisivas e impactantes vitórias. 

Vitórias que surgiam na busca árdua da construção de uma cidadania e de uma liberdade que 

se mostrava possível, segundo suas próprias realidades e recursos, principalmente tendo a 

comunidade, a família e a terra como seus principais objetivos e sustentáculos. Para isso, eles 

criavam e articulavam experiências e meios, ainda que tecendo alianças que os aprofundassem 

num mundo de poder clientelista e paternalista, enredados pela proximidade com alguns coro-

néis locais. Mas eles seguiam uma releitura de liberdade e dominação condicionada por suas 

concepções de mundo, controle do trabalho e memórias do cativeiro. Não eram mais escravos 

nem seus filhos o seriam. Isso tinha de ficar claro para todos, fossem potentados ou não. 

Entretanto, diante da truculência, do desejo dos poderosos locais de ampliar suas ter-

ras e das dificuldades socioeconômicas advindas para muitas comunidades de ex-escravos e 

seus descendentes no avançar do novecentos, acreditamos que muitos ex-escravos tenham 

perdido paulatinamente suas terras ao longo dos tempos para os senhores de grandes unidades 

produtivas, por meio de invasão, de dívidas e até mesmo por compra, ao longo do século XX. 

Defendemos que muitas comunidades se descompuseram pelo deslocamento das gerações 

futuras para outras áreas, em busca de melhores condições de trabalho e sobrevivência duran-

te a segunda década do século XX e, principalmente, após 1930. Todavia, em muitos casos, 

essas comunidades possuidoras de terras ou assentadas em terras dos fazendeiros mantiveram 

seus moradores mais antigos. Portanto, mesmo que grande parte de seus descendentes mais 

jovens fosse para outros lugares buscar outras formas de sustento, muitas vezes esses jovens 

retornavam à suas comunidades ou as levavam em sua formação social e memória histórica 

pessoal. Essas eram realidades complexas, multifacetadas e ambivalentes que se formaram, 

reorganizaram e, em muitos casos, se perderam ante a opressão e exploração dos poderosos ao 

longo do século XX. 

                                                                                                                                                         
espaço equivalente a 136:837$816 nesse montante, ou seja, 46% de sua fortuna era formada por dívidas ativas 
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Entretanto, cabe ressaltar que uma parcela dessas comunidades também permaneceu 

ou, pelo menos, muitos descendentes delas ainda circulam pelas ruas e bairros de Barbacena 

formando outras comunidades de diversas origens sociais e locais. Não devemos desprezar as 

localidades que ficaram conhecidas por suas denominações tais como: “Quilombo do Potrei-

ro”, “Quilombo em Bias Fortes”, “Quilombo em Curral Novo”, “Fazenda do Pai Inácio”, 

“Quilombinho”, “Serra do Tira Couro”, entre outros.
770

Essassão a real dinâmica social e a 

historicidade ambivalente das vidas humanas em convívio e conflitos cotidianos, contextuais 

e institucionais, onde há dominação, acordos, barganhas, adaptações sociais e sistêmicas entre 

desiguais e iguais, bem como um paternalismo reconfigurado e estruturado em novas formas, 

porém que possui velhas funções. Paternalismo ainda existente na região de Barbacena, histo-

ricamente incrustado na cultura e educação socioindividual de muitos grupos e pessoas e que 

precisa ser revisto e relido novamente, como fizeram os libertos e seus descendentes. Esse 

paternalismo, claro que recontextualizado e modernizado, até a atualidade assola com cruel-

dade e justifica ainda moralmente
771

 a opressão impingida à população de Barbacena e, em 

muitos casos, foi naturalizado e culturalmente aceito como parte do jogo de poder por longos 

anos. Jogo de poder cujas normas e regras são muitas vezes aceitas por grande parte dos joga-

dores que, ao passo que jogam, também são dominados por esse mesmo poder, mas que o 

articulam e o condicionam, relendo e fazendo as relações de força desse jogo se voltar contra 

os que dominam o tabuleiro paternalista, tornando-os também dependentes no campo de uma 

ambivalência dialética.
772

Os grupos oprimidos e explorados, com muita dificuldade, enreda-

dos por essa relação de poder, também constroem as normas desse jogo, aceitando-as, adap-

tando-as, rejeitando-as, relendo-as e transformando-as segundo suas concepções de mundo, 

ambiências e racionalidades próprias no campo da vivência, bem como de seu senso de justiça 

e consciência como sujeitos históricos que são. E como sujeitos históricos, afrodescendentes 

ou não, são sujeitos sociais sempre em construção e em reelaboração, inacabados e em pro-

cesso de reinvenção; portanto, responsáveis também pela luta e transformação. E em nossa 

concepção, os libertos e seus descendentes foram tudo isso e mais um pouco, pois temos de 

continuar a segui-los, sempre mantendo vivas essas histórias de lutas e experiências pelo di-

reito à cidadania, à terra e a uma vida mais justa.  
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 Segundo Adelmir Fabiane é difícil um topônimo denominado quilombo ou referente a ele que não tenha sedi-

ado uma comunidade de escravos fugidos e – acrescentamos – estas formadas tradicionalmente dentro das pró-

prias fazendas pelas comunidades de senzala (FABIANI, Adelmir. Mato, Palhoça e Pilão, op. cit., p. 264-265, 

passim). 
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Conclusão 

Depois de tantas histórias e problematizações sobre a vida e organização sociopolíti-

ca de ex-escravos e suas comunidades para buscarem o acesso à terra e a uma liberdade efeti-

va, permeada de sofridos acordos e conexões complexas, contando, como trunfo fundamen-

tal,com suas experiências passadas ou de seus familiares quanto ao cativeiro, podemos defen-

der que em um termo como o de Barbacena, libertos e suas comunidades tiveram um potenci-

al de resistência e negociação muito expressivo ante a poderosa dominação paternalista que 

pairava por suas terras e habitações. A antiga classe senhorial, tão solidamente edificada no 

termo de Barbacena, reconhecida por seu poder de interferência político-jurídica, apegada 

severamente ao regime escravista, o qual constituía o pilar estrutural de seu poder moral e 

fortuna junto com o domínio das terras, reorganizava sua extensa rede humana e o poder soci-

al inerente a sua função no governo do termo e de suas propriedades, frente aos ex-escravos 

que pressionavam sua autoridade e iriam, no pós-abolição, pressionar ainda mais. Essa classe 

projetava sua visão de mundo e a consolidava nos setores de médios e microproprietários es-

cravistas a ponto de, na iminência da abolição, eles não se desfazerem de suas pequenas es-

cravarias. Esses grupos da antiga classe senhorial de Barbacena e região estavam enfurecidos 

com o fato de terem de lidar com negros e mestiços livres, malgrado seu grande aumento na 

segunda metade do oitocentos. Mas, mesmo diante dessa realidade preocupante do crescimen-

to da população de libertos e afrodescendentes livres no regime escravista, para os escravocra-

tas ainda havia a estratificação entre livres e escravos. Entretanto, após o fim da escravidão no 

Brasil, todos eram livres, e essa realidade exigia dos grupos socioeconômicos e politicamente 

dominantes medidas que hierarquizassem ainda mais, com novas formas e velhas funções, a 

sociedade de Barbacena. Uma dessas novas formas movimentou-se tornando o termo “Cida-

dão” um signo hierarquizante com a velha função de distinção social, bem como entrelaçada a 

diversas estratégias de sujeição dinamizada por uma enraizada e avassaladora política do fa-

vor e da dependência. 

Nas paragens de Barbacena, forjou-se uma dinâmica clientelista, ainda na segunda 

metade do século XIX, em torno da posse da terra, ocupada, em grande parte dotermo, por 

comunidades afrodescendentes que, para se manterem diante de uma pressão frequente exer-

cida por fazendeiros/negociantes locais, seguiam invocando as diretrizes do paternalismo e 

das regras escravocratas. Assim, elas tinham de se submeter a um potentado local para se ve-

rem livres da ganância de outros por terras e mão de obra adulta e infantil. Malgrado suas 

lutas e negociações, muitas das quais se fizeram com sucesso, também essas ações, em muitas 
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circunstâncias, afundavam as comunidades afrodescendentes em uma rede de poder ao mes-

mo tempo protetor e extremamente violento e intolerante quanto às suas iniciativas próprias e 

ações entendidas por seus “patronos” como infiéis e ingratas. 

Em meio às articulações de escravos e libertos, às pressões inglesas, às ações de inte-

lectuais e de políticos emancipacionistas e abolicionistas, como também de grupos da popula-

ção tirando o apoio ao regime escravista, este entrou em decadência. Ainda por muitos outros 

motivos, a poderosa classe senhorial do Brasil, incluindo a do termo de Barbacena, entrou em 

desmoronamento. Contudo os membros dessa classe, diante da realidade à sua frente, soube-

ram reedificar e reordenar seu espírito e destino rearticulando manobras dentro do aparato 

jurídico e nos complexos sociais e produtivos mercantis do termo, que no cotidiano avançava 

ferozmente sobre a liberdade de ex-escravos, buscando a todo custo controlar sua mobilidade, 

suas relações de trabalho e produção, bem como seu tempo social. Essa classe senhorial se 

reedificara em novas formatações, sustentada por propósitos de libertação gradual, assenta-

mentos de ex-escravos em suas terras, doações territoriais, divisões em sociedade e meações 

em unidades produtivas, vendendo crianças nascidas após a Lei de Ventre Livre, tentando 

expropriar comunidades grandes e pequenas de afrodescendentes de fazendas e áreas legadas 

no passado ou cooptando-os como seus “protegidos” e “afilhados”. Ainda, pela influência e 

poder de intervenção no Judiciário, os membros dessa antiga classe senhorial em Barbacena 

utilizaram-se das tutelas para controlar órfãos pobres, menores filhos e netos de escravos e o 

que restava de seus familiares, mantendo-os sob seus domínios. Todavia não fizeram isso sem 

enfrentar os conhecimentos e ações de ex-escravos e seus descendentes, os quais, desde mui-

tas gerações, conheciam as formas de agir e se comportar das elites agrárias, comerciais e 

político-jurídicas dessas paragens mineiras. 

Os afrodescendentes, fossem libertos ou nascidos livres em Barbacena, em inúmeras 

ocasiões enfrentaram seus antigos senhores, seus herdeiros e até testamenteiros, afirmando 

sua liberdade, posses que deveriam ser respeitadas, pois não eram e nem mais seriam escra-

vos. Até ameaças de tocaias e assassinatos de ex-senhores por desacordos de empreitadas ou 

agressões aos filhos de empregados foram relatadas em processos-crime relativos a fazendei-

ros e comunidades de trabalhadores afrodescendentes em Barbacena. Ainda temos o fato de 

que contratos de trabalho estavam sendo realizados sem garantias de que seriam cumpridos 

por libertos, expectativa que era alimentada por pessoas que antes punham seres humanos no 

tronco ou as compravam e vendiam como mercadoria. 

Pudemos constatar que os ex-escravos, notermo de Barbacena, também possuíam seu 

maior trunfo nas redes de contatos entre “malungos”, homens livres com prestígio na socieda-
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de e, em maior escala, nas relações comunitárias, agindo para afirmarem sua condição de tra-

balhadores livres e senhores de suas vidas, frente à negação concreta de muitos “homens 

bons” que os consideravam apenas libertos ou ex-escravizados. Muitos menores fugiam em 

decorrência de agressões e castigos, e os senhores locais não mais podiam colocar capitães do 

mato em seu encalço e tinham de negociar com as famílias ou apelar para juízes de órfãos 

para tê-los novamente sob seu poder tutelar. 

Entretanto, mesmo deixando de se configurar como uma classe senhorial escravista, 

esses grupos sociais dominantes de Barbacena se negaram a abandonar o título de “Senhor” e 

reforçaram, na concreticidade social e em seu imaginário, o “título” “Cidadão”, com “C” 

maiúsculo, como forma de hierarquizar ainda mais a sociedade, juntamente com os critérios 

de subordinação racial e racializada das camadas afrodescendentes no pós-abolição. Tais re-

cursos uniam-se a uma política paternalista que foi habilmente nutrida por um álibi de agres-

são e de ódio frente a qualquer afronta a seu poder feita pelas consideradas “classes perigo-

sas” e tendentes à “selvageria e aos vícios”. 

Os poderosos locais acionavam uma violência e guetificação social poderosíssima, 

emaranhada nos meandros do poder policial, judiciário, político, cotidiano e nos demais uni-

versos de relações sociais. Violência que tinha uma eficácia capaz de interpenetrar nas doa-

ções e assentamento territoriais, fosse através do controle e educação dos menores afrodes-

cendentes e pobres, fosse pela ameaça de expropriação ou abandono pelo “protetor” frente a 

um invasor poderoso, sem falar nos jagunços e delegados, fiéis que eram, de quando em vez 

acionados para subjugar e arrefecer as ações contestatórias das comunidades afrodescenden-

tes. Faziam isso enfurecidos, porém conscientes de estarem em uma região em que as comu-

nidades de escravos e libertos eram uma realidade ancestral, e que, muitas vezes, contavam 

com sua anuência, mas nunca deixaram de se constituir como um poder que ameaçava e as-

sustava seu paternalismo tão cuidadosamente mantido e transformado ao longo do tempo, 

antes e após o fim da escravidão. Os senhores locais estavam emaranhados em um poderoso e 

perigoso “campo negro” no qual comunidades de libertos, os menores e suas famílias estavam 

profundamente conectados como uma complexa teia social de realidades semelhantes, diver-

sas e conflitantes. 

Mesmo assim, não podemos deixar de considerar que essa classe senhorial, mesmo 

em processo de ruínas, conseguiu se reorganizar no pós-abolição, nutrida por uma cosmovisão 

de que era ela que deveria continuar governando e mantendo a ordem frente a um momento 

melindroso de transformação estrutural e conjuntural. Soube criar variados estratagemas para 
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compreender os anseios dos libertos e utilizou-se das tutelas para lançar mão dos menores 

pobres da região. 

Ainda para afirmarem sua zona de influência nas barras das leis, os ex-senhores con-

taram com a ajuda de muitos escrivães, promotores e juízes. Também contaram com seus ca-

pangas para avançar seus domínios redefinidos nas novas realidades do regime republicano, 

pois as elites de Barbacena, mesmo ante os conflitos pelo poder entre os clãs, sabiam que ti-

nham uma ameaça maior, ou seja, o ex-escravo convertido em homem livre conquistando 

mais espaço de afirmação dessa condição e desejando ainda mais conquistas. Esses grupos 

sociais, donos do poder em Barbacena, inclusive no campo cultural e ideológico, conseguiram 

criar um imaginário trabalhado na prática por um jogo perverso e truculento de favor, prote-

ção, dom, perseguição, ambição e eliminação de oponentes, o que levou muitas comunidades 

afrodescendentes rurais e urbanas, bem como menores e suas famílias, a resistirem na busca 

de sua liberdade efetiva de acordo com o terreno em que estavam pisando e com recursos que 

não ameaçassem a autonomia conquistada, pois sabiam que as elites locais controlavam quase 

todas as esferas de poder de punição, perseguição e vingança do termo de Barbacena. Os anti-

gos clãs escravistas se faziam presentes e vociferantes desde a fazenda até o tribunal, das ca-

sas de negócios à direção das escolas, da igreja à Câmara Municipal. E os libertos e suas co-

munidades, bem como muitos menores e seus familiares afrodescendentes, conheciam essa 

realidade e aprenderam, a seu modo, a jogar com as regras que a história de vida e luta pela 

liberdade lhes permitia. 

Acreditamos que a maioria das famílias de ex-escravos e suas comunidades, bem 

como muitos menores com suas terras, ao longo das décadas do século XX, sucumbiram dian-

te da ferocidade, do inconformismo e da ganância desses grupos que, no processo de constru-

ção do coronelismo em Barbacena, reagruparam muitas práticas e pensamentos escravocratas 

em suas estruturas e alimentaram-nos transformando-os em um processo naturalizador, em 

um imaginário social e esmagador da consciência de luta de muitos sujeitos históricos. Dize-

mos isso por conectar os medos e preocupações senhoriais frente à abolição da escravatura 

com a necessidade das elites coronelistas de Barbacena, ainda vivendo em constante batalha 

para se assenhorear do medo e do interesse das camadas populares, como também por estarem 

imiscuídas em um processo contínuo de enfrentamentos e negociações com grupos populares 

e comunitários que queriam mais espaços e mais conquistas, arrolando como regra de alianças 

e proteção o que os arranjos e vantagens político-sociais podiam oferecer. Entretanto, tais 

grupos também, com essa herança de convivência com as retaliações, temores e proteções 
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enraizadas, aprenderam a condicionar a dominação e enfrentá-la direcionando-a, muitas ve-

zes, contra seus próprios dominadores. 

Destarte, duas lutas são travadas nessa grande arena entre grupos sociais dominantes 

e dominados. Uma externa, condicionando à exploração econômica, à opressão política e à 

exclusão social por meio de uma deferência planejada e culturalmente ajustada a uma cons-

tante ameaça de rompimento de alianças entre desiguais. Outra interna, para expurgar uma 

educação cultural opressora, a qual reforça a ideia de que somente com um protetor e pater 

famílias o cidadão barbacenense ou forasteiro possui um lugar à sombra, frente um sol escal-

dante e aniquilador. Ainda nos tempos atuais em Barbacena, malgrado muitas transformações, 

muito se pronuncia o velho ditado cristalizado nos ditos populares, o qual que afirma: “Para 

os amigos tudo; para os inimigos a lei”. E mais: além da lei, aciona-se o mecanismo das per-

seguições e retaliações. 

Nossas gerações carregam o legado da ferrenha luta dos libertos e suas comunidades, 

como também suas dores e saberes ancestrais. Por isso, acreditamos que temos de preservar 

seus legados e valorizar suas histórias de luta e negociação, para que continuemos a tentar um 

processo de segunda abolição em Barbacena. Uma abolição contra o cultivo do ódio e do me-

do tão presentes ainda nos tempos atuais. Libertação que tem sido defendida por aqueles que, 

como os ex-escravos e seus descendentes, resistem à dominação a seu modo e tentam subme-

ter o jogo tradicional do poder e escolher seus representantes por meio de uma aspiração efe-

tiva de liberdade e cidadania. Liberdade que reage contra uma cultura política mantida por 

muitos cidadãos que ainda afirmam fortemente: “Manda quem pode, obedece que tem juízo”. 

Portanto, através desta pesquisa, buscamos demonstrar que a liberdade com seus di-

versos significados e ambiguidades, em contínuo processo de movimentação e ampliação, é a 

forma mais legítima de consolidar na memória a luta ancestral de ex-escravos e suas comuni-

dades em Barbacena e, acreditamos, no Brasil, contra a permanência aviltante dos tempos do 

cativeiro e dos coronéis. Essa é a liberdade que deve ser legitimada tendo por base a história 

das comunidades de ex-escravos, menores e suas famílias, marcada na história de Barbacena 

como uma de nossas maiores conquistas e que se configurou como nossa herança imaterial. 

Apesar da guetificação que envolveu suas vidas e histórias individuais, familiares e 

comunitárias em Barbacena, os ex-escravos e seus descendentes nos deixaram outras histórias 

a serem contadas e várias para serem revisitadas, problemáticas abordadas nesta tese envol-

vendo outros universos do trabalho livre, das terras de preto e das tutelas em Barbacena. Te-

mas que visitaremos em pesquisas posteriores e que nos inquietam com sua complexidade, 

ambiguidade e que compõem o múltiplo conjunto de realidades do Brasil.  
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Arquivo Público Mineiro 

Fontes manuscritas 

Ofício. Subdelegacia de Carandaí ao chefe de polícia da província de Minas Gerais. 1
o
 de ju-

lho de 1888. 

Registros paroquiais de terras. Nossa Senhora da Piedade de Barbacena (1854-1856). 
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APM, até o ano de 2000). 

IBGE – Rio de Janeiro 

Fontes impressas 

Censo de 1890. 

Recenseamento Geral do Império, 1872. 

Assembleia Legislativa de Minas Gerais 

Fontes impressas 

Lei n
o
556, de 30 de agosto de 1911. 

Arquivo Histórico Municipal Professor Altair Savassi – Barbacena 

Fontes manuscritas 

Ação de cobrança. 

Ação de danos. 

Ação de dez dias 

Ação de interditos possessórios. 

Ação de justificação de posse. 
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Ação de liberdade. 

Ação de manutenção de posse. 

Ação de proclamação de liberdade. 

Ação de reintegração de posse. 

Ação de sentença cível de sonegação. 

Ação de indenização. 

Arrolamentos de bens. 

Assento de registros de óbitos. 

Assentos de batismos anexados em tutelas e prestações de contas de tutelas. 

Contas de testamentaria. 

Contas de tutelas. 

Destituições de tutelas. 

Escritura de perfilhação. 

Execução de sentença. 

Extrato de escritura. 

Extrato de escritura de divisão de terras 

Inventários. 

Libelos cíveis. 

Livros de registros de tutelas. 

Livros de registros de testamentos. 
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Pedidos de tutela. 

Processos crime. 
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Termos de tutelas. 

Testamentos. 

Tutelas. 
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